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LEI No 13.475, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

Dispõe sobre o exercício da profissão de
tripulante de aeronave, denominado aero-
nauta; e revoga a Lei no 7.183, de 5 de
abril de 1984.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
Dos Tripulantes de Aeronaves e da sua Classificação

Art. 1o Esta Lei regula o exercício das profissões de piloto de ae-
ronave, comissário de voo e mecânico de voo, denominados aeronautas.

§ 1o Para o desempenho das profissões descritas no caput, o
profissional deve obrigatoriamente ser detentor de licença e certi-
ficados emitidos pela autoridade de aviação civil brasileira.

§ 2o Esta Lei aplica-se também aos pilotos de aeronave,
comissários de voo e mecânicos de voos brasileiros que exerçam suas
funções a bordo de aeronave estrangeira em virtude de contrato de
trabalho regido pela legislação brasileira.

Art. 2o O piloto de aeronave e o mecânico de voo, no
exercício de função específica a bordo de aeronave, de acordo com as
prerrogativas da licença de que são titulares, têm a designação de
tripulante de voo.

Art. 3o O comissário de voo, no exercício de função es-
pecífica a bordo de aeronave, de acordo com as prerrogativas da
licença de que é titular, tem a designação de tripulante de cabine.

Art. 4o O tripulante de voo ou de cabine que se deslocar a
serviço do empregador, em aeronave própria ou não, sem exercer
função a bordo de aeronave, tem a designação de tripulante extra a
serviço.

§ 1o O tripulante extra a serviço será considerado tripulante
a serviço no que diz respeito aos limites da jornada de trabalho, ao
repouso e à remuneração.

§ 2o Ao tripulante extra a serviço será disponibilizado as-
sento na cabine de passageiros, salvo em aeronaves no transporte
exclusivo de cargas.

Art. 5o Os tripulantes de voo e de cabine exercem suas
funções profissionais nos seguintes serviços aéreos:

I - serviço de transporte aéreo público regular e não regular,
exceto na modalidade de táxi aéreo;

II - serviço de transporte aéreo público não regular na mo-
dalidade de táxi aéreo;

III - serviço aéreo especializado (SAE), prestado por or-
ganização de ensino, na modalidade de instrução de voo;

IV - demais serviços aéreos especializados, abrangendo as
atividades definidas pela Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986
(Código Brasileiro de Aeronáutica) e pela autoridade de aviação civil
brasileira;

V - serviço aéreo privado, entendido como aquele realizado,
sem fins lucrativos, a serviço do operador da aeronave.

§ 1o É denominado instrutor de voo o piloto de aeronave
contratado para ministrar treinamento em voo em aeronave empre-
gada no serviço aéreo especializado referido no inciso III do caput
deste artigo.

§ 2o Para os efeitos do disposto em convenção ou acordo
coletivo de trabalho:

I - os tripulantes empregados nos serviços aéreos definidos
nos incisos III e V do caput deste artigo são equiparados aos tri-
pulantes que exercem suas funções nos serviços de transporte aéreo
público não regular na modalidade de táxi aéreo;

II - os tripulantes empregados no serviço aéreo definido no
inciso V do caput deste artigo, quando em atividade de fomento ou
proteção à agricultura, são equiparados aos tripulantes de voo que
operam os serviços aéreos especializados na modalidade de atividade
de fomento ou proteção à agricultura.

Art. 6o O exercício das profissões de piloto de aeronave,
mecânico de voo e comissário de voo, previstas nesta Lei, é privativo
de brasileiros natos ou naturalizados.

§ 1o As empresas brasileiras, quando estiverem prestando
serviço aéreo internacional, poderão utilizar comissários de voo es-
trangeiros, desde que o número destes não exceda a 1/3 (um terço)
dos comissários de voo a bordo da mesma aeronave.

§ 2o Todas as empresas de transporte aéreo público, salvo
empresas estrangeiras de transporte aéreo público não regular na
modalidade de táxi aéreo, quando estiverem operando voos domés-
ticos em território brasileiro, terão obrigatoriamente seu quadro de
tripulantes composto por brasileiros natos ou naturalizados, com con-
trato de trabalho regido pela legislação brasileira.

§ 3o Na falta de tripulantes de voo brasileiros, instrutores
estrangeiros poderão ser admitidos em caráter provisório, por período
restrito ao da instrução, de acordo com regulamento exarado pela
autoridade de aviação civil brasileira.

Art. 7o Os tripulantes de voo exercem as seguintes funções a
bordo da aeronave:

I - comandante: piloto responsável pela operação e pela segu-
rança da aeronave, exercendo a autoridade que a legislação lhe atribui;

II - copiloto: piloto que auxilia o comandante na operação da
aeronave; e

III - mecânico de voo: auxiliar do comandante, encarregado
da operação e do controle de sistemas diversos, conforme especi-
ficação dos manuais técnicos da aeronave.

§ 1o Sem prejuízo das atribuições originalmente designadas,
o comandante e o mecânico de voo poderão exercer cumulativamente
outras prerrogativas decorrentes de qualificação ou credenciamento,
previstas nos regulamentos aeronáuticos, desde que autorizados pela
autoridade de aviação civil brasileira.

§ 2o O comandante será designado pelo operador da ae-
ronave e será seu preposto durante toda a viagem.

§ 3o O copiloto é o substituto eventual do comandante nas
tripulações simples, não o sendo nos casos de tripulação composta ou
de revezamento.

Art. 8o Os tripulantes de cabine, na função de comissários de
voo, são auxiliares do comandante encarregados do cumprimento das
normas relativas à segurança e ao atendimento dos passageiros a
bordo, da guarda de bagagens, documentos, valores e malas postais e
de outras tarefas que lhes tenham sido delegadas pelo comandante.

§ 1o Sem prejuízo das atribuições originalmente designadas, os co-
missários de voo poderão exercer cumulativamente outras prerrogativas de-
correntes de qualificação ou credenciamento, previstas nos regulamentos ae -
ronáuticos, desde que autorizados pela autoridade de aviação civil brasileira.

Atos do Poder Legislativo
.
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§ 2o A guarda de valores é condicionada à existência de local
apropriado e seguro na aeronave, sendo responsabilidade do em-
pregador atestar a segurança do local.

§ 3o A guarda de cargas e malas postais em terra somente
será confiada aos comissários de voo quando no local inexistir ser-
viço próprio para essa finalidade.

Seção II
Das Tripulações

Art. 9o Tripulação é o conjunto de tripulantes de voo e de
cabine que exercem função a bordo de aeronave.

Art. 10. O tripulante, sem prejuízo das atribuições origi-
nalmente designadas, não poderá exercer, simultaneamente, mais de
uma função a bordo de aeronave, mesmo que seja titular de licenças
correspondentes.

Art. 11. Os membros de uma tripulação são subordinados
técnica e disciplinarmente ao comandante, durante todo o tempo em
que transcorrer a viagem.

Art. 12. O comandante exerce a autoridade inerente à função
desde o momento em que se apresenta para o voo até o momento em
que, concluída a viagem, entrega a aeronave.

Art. 13. Uma tripulação pode ser classificada como mínima,
simples, composta ou de revezamento.

Parágrafo único. A autoridade de aviação civil brasileira,
considerando o interesse da segurança operacional, as características
da rota e do voo e a programação a ser cumprida, poderá determinar
a composição da tripulação ou as modificações necessárias para a
realização do voo.

Art. 14. Tripulação mínima é a determinada na forma da
certificação de tipo da aeronave, homologada pela autoridade de avia-
ção civil brasileira, sendo permitida sua utilização em voos locais de
instrução, de experiência, de vistoria e de traslado.

Art. 15. Tripulação simples é a constituída de uma tripulação
mínima acrescida, quando for o caso, dos tripulantes necessários à
realização do voo.

Art. 16. Tripulação composta eì a constituída de uma tri-
pulação simples acrescida de um comandante, de um mecânico de
voo, quando o equipamento assim o exigir, e de, no mínimo, 25%
(vinte e cinco por cento) do número de comissários de voo.

Parágrafo único. A tripulação composta somente poderá ser
utilizada em voos internacionais, exceto nas seguintes situações,
quando poderá ser utilizada em voos domésticos:

I - para atender a atrasos ocasionados por condições me-
teorológicas desfavoráveis ou por trabalhos de manutenção não pro-
gramados;

II - quando os critérios de utilização dos tripulantes de voo e
de cabine empregados no serviço aéreo definido no inciso I do caput
do art. 5o estiverem definidos em convenção ou acordo coletivo de
trabalho;

III - para atendimento de missão humanitária, transportando
ou destinada ao transporte de enfermos ou órgãos para transplante, no
caso de tripulantes de voo e de cabine empregados nos serviços
aéreos definidos no inciso II do caput do art. 5o desta Lei.

Art. 17. Tripulação de revezamento é a constituída de uma
tripulação simples acrescida de um comandante, de um piloto, de um
mecânico de voo, quando o equipamento assim o exigir, e de 50%
(cinquenta por cento) do número de comissários de voo.

Parágrafo único. A tripulação de revezamento só poderá ser
empregada em voos internacionais.

Art. 18. Um tipo de tripulação só poderá ser transformado na
origem do voo e até o limite de 3 (três) horas, contadas a partir da
apresentação da tripulação previamente escalada.

Parágrafo único. A contagem de tempo para limite da jor-
nada será a partir da hora de apresentação da tripulação original ou do
tripulante de reforço, considerando o que ocorrer primeiro.

Seção III
Do Sistema de Gerenciamento de Risco de Fadiga Humana

Art. 19. As limitações operacionais estabelecidas nesta Lei
poderão ser alteradas pela autoridade de aviação civil brasileira com
base nos preceitos do Sistema de Gerenciamento de Risco de Fadiga
Humana.

§ 1o As limitações operacionais referidas no caput deste
artigo compreendem quaisquer prescrições temporais relativas aos tri-
pulantes de voo e de cabine no que tange a limites de voo, de pouso,
de jornada de trabalho, de sobreaviso, de reserva e de períodos de
repouso, bem como a outros fatores que possam reduzir o estado de
alerta da tripulação ou comprometer o seu desempenho operacional.

§ 2o O Sistema de Gerenciamento de Risco de Fadiga Humana
será regulamentado pela autoridade de aviação civil brasileira com
base nas normas e recomendações internacionais de aviação civil.

§ 3o A implantação e a atualização do Sistema de Geren-
ciamento de Risco de Fadiga Humana serão acompanhadas pelo sin-
dicato da categoria profissional.

§ 4o Nos casos em que o Sistema de Gerenciamento de Risco
de Fadiga Humana autorizar a superação das 12 (doze) horas de
jornada de trabalho e a diminuição do período de 12 (doze) horas de
repouso, em tripulação simples, tais alterações deverão ser imple-
mentadas por meio de convenção ou acordo coletivo de trabalho entre
o operador da aeronave e o sindicato da categoria profissional.

CAPÍTULO II
DO REGIME DE TRABALHO

Seção I
Do Contrato de Trabalho

Art. 20. A função remunerada dos tripulantes a bordo de
aeronave deverá, obrigatoriamente, ser formalizada por meio de con-
trato de trabalho firmado diretamente com o operador da aeronave.

§ 1o O tripulante de voo ou de cabine só poderá exercer
função remunerada a bordo de aeronave de um operador ao qual não
esteja diretamente vinculado por contrato de trabalho quando o ser-
viço aéreo não constituir atividade fim, e desde que por prazo não
superior a 30 (trinta) dias consecutivos, contado da data de início da
prestação dos serviços.

§ 2o A prestação de serviço remunerado conforme prevê o §
1o deste artigo não poderá ocorrer por mais de uma vez ao ano e
deverá ser formalizada por contrato escrito, sob pena de presunção de
vínculo empregatício do tripulante diretamente com o operador da
aeronave.

Art. 21. O operador da aeronave poderá utilizar-se de tri-
pulantes instrutores que não estejam a ele vinculados por contrato de
trabalho quando em seu quadro de tripulantes não existirem ins-
trutores habilitados no equipamento em que se pretende operar, desde
que por período restrito ao da instrução e mediante autorização da
autoridade de aviação civil brasileira.

Art. 22. O operador de aeronaves poderá, por meio de con-
trato de prestação de serviços, autorizar que seus instrutores mi-
nistrem instrução para tripulantes que não estejam a ele vinculados
por contrato de trabalho quando os empregadores dos respectivos
tripulantes não possuírem equipamento ou instrutores próprios para a
específica instrução, desde que por período restrito ao da instrução e
mediante autorização da autoridade de aviação civil brasileira.

Parágrafo único. Este artigo só é aplicável aos operadores de
aeronaves que realizam os serviços aéreos referidos nos incisos I e II
do caput do art. 5o.

Seção II
Da Base Contratual

Art. 23. Entende-se por base contratual a matriz ou filial
onde o contrato de trabalho do tripulante estiver registrado.

Art. 24. Resguardados os direitos e as condições previstos
nesta Lei, os demais direitos, condições de trabalho e obrigações do
empregado estarão definidos no contrato de trabalho e poderão ser
devidamente regulados em convenção ou acordo coletivo de trabalho,
desde que não ultrapassem os parâmetros estabelecidos na regula-
mentação da autoridade de aviação civil brasileira.

Art. 25. Será fornecido pelo empregador transporte gratuito
aos tripulantes de voo e de cabine sempre que se iniciar ou finalizar
uma programação de voo em aeroporto situado a mais de 50 (cin-
quenta) quilômetros de distância do aeroporto definido como base
contratual.

§ 1o O tempo de deslocamento entre o aeroporto definido
como base contratual e o aeroporto designado para o início do voo
será computado na jornada de trabalho e não será remunerado.

§ 2o No caso de viagem que termine em aeroporto diferente
do definido como base contratual e situado a mais de 50 (cinquenta)
quilômetros de distância, a jornada de trabalho será encerrada con-
forme o disposto no art. 35, e o repouso mínimo regulamentar será
acrescido de, no mínimo, 2 (duas) horas.

Seção III
Da Escala de Serviço

Art. 26. A prestação de serviço do tripulante empregado no
serviço aéreo definido no inciso I do caput do art. 5o, respeitados os
períodos de folgas e repousos regulamentares, será determinada por
meio de:

I - escala, no mínimo mensal, divulgada com antecedência
mínima de 5 (cinco) dias, determinando os horários de início e tér-
mino de voos, serviços de reserva, sobreavisos e folgas, sendo vedada
a consignação de situações de trabalho e horários não definidos;

II - escala ou convocação, para realização de cursos, reu-
niões, exames relacionados a treinamento e verificação de proficiên-
cia técnica.

§ 1o Em 4 (quatro) meses do ano, as empresas estão au-
torizadas, caso julguem necessário, a divulgar escala semanal para
voos de horário, serviços de reserva, sobreavisos e folgas com an-
tecedência mínima de 2 (dois) dias, para a primeira semana de cada
mês, e de 7 (sete) dias, para as semanas subsequentes.

§ 2o Para voos exclusivamente cargueiros, é autorizada a
divulgação de escala semanal para voos de horário, serviços de re-
serva, sobreavisos e folgas com antecedência mínima de 2 (dois) dias,
para a primeira semana de cada mês, e 7 (sete) dias, para as semanas
subsequentes.

§ 3o Os limites previstos no inciso I do caput deste artigo
poderão ser alterados mediante convenção ou acordo coletivo de
trabalho, desde que não ultrapassem os parâmetros estabelecidos na
regulamentação da autoridade de aviação civil brasileira.

Art. 27. A determinação para a prestação de serviço do
tripulante empregado nos serviços aéreos definidos nos incisos II, III,
IV e V do caput do art. 5o, respeitados os períodos de folgas e
repousos regulamentares, será feita por meio de:

I - escala, no mínimo semanal, divulgada com antecedência
mínima de 2 (dois) dias, determinando os horários de início e término
de voos, serviços de reserva, sobreavisos e folgas, sendo vedada a
consignação de situações de trabalho e horários não definidos;

II - escala ou convocação, para realização de cursos, reu-
niões, exames relacionados a treinamento e verificação de proficiên-
cia técnica.

Parágrafo único. Outros critérios para a determinação da
prestação de serviço dos tripulantes poderão ser estabelecidos em
convenção ou acordo coletivo de trabalho, desde que não ultrapassem
os parâmetros estabelecidos na regulamentação da autoridade de avia-
ção civil brasileira.

Art. 28. Na escala de serviço, deverão ser observados regime
de rodízio de tripulantes e turnos compatíveis com a saúde, a higiene
e a segurança do trabalho.
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Parágrafo único. A programação de rodízios e turnos obe-
decerá ao princípio da equidade na distribuição entre as diversas
situações de trabalho para que não haja discriminação entre os tri-
pulantes com qualificações idênticas, salvo em empresas que adotem
critérios específicos estabelecidos em acordo coletivo de trabalho,
desde que não ultrapassem os parâmetros estabelecidos na regula-
mentação da autoridade de aviação civil brasileira.

Seção IV
Das Acomodações para Descanso a Bordo de Aeronave

Art. 29. Será assegurado aos tripulantes de voo e de cabine,
quando estiverem em voo com tripulação composta ou de reveza-
mento, descanso a bordo da aeronave, em acomodação adequada, de
acordo com as especificações definidas em norma estabelecida pela
autoridade de aviação civil brasileira.

§ 1o Aos tripulantes de voo e de cabine realizando voos em
tripulação composta será assegurado número de acomodações para
descanso a bordo igual ao número de tripulantes somados à tripulação
simples.

§ 2o Aos tripulantes de voo e de cabine realizando voos em
tripulação de revezamento será assegurado número de acomodações
para descanso a bordo igual à metade do total de tripulantes.

Seção V
Dos Limites de Voos e de Pousos

Art. 30. Denomina-se hora de voo ou tempo de voo o pe-
ríodo compreendido desde o início do deslocamento, quando se tratar
de aeronave de asa fixa, ou desde a partida dos motores, quando se
tratar de aeronave de asa rotativa, até o momento em que, res-
pectivamente, se imobiliza a aeronave ou se efetua o corte dos mo-
tores, ao término do voo ("calço a calço").

Art. 31. Aos tripulantes de voo ou de cabine empregados no
serviço aéreo definido no inciso I do caput do art. 5o serão as-
segurados os seguintes limites de horas de voo e de pousos em uma
mesma jornada de trabalho:

I - 8 (oito) horas de voo e 4 (quatro) pousos, na hipótese de
integrante de tripulação mínima ou simples;

II - 11 (onze) horas de voo e 5 (cinco) pousos, na hipótese de
integrante de tripulação composta;

III - 14 (catorze) horas de voo e 4 (quatro) pousos, na
hipótese de integrante de tripulação de revezamento; e

IV - 7 (sete) horas sem limite de pousos, na hipótese de
integrante de tripulação de helicópteros.

§ 1o O número de pousos na hipótese do inciso I deste artigo
poderá ser aumentado em mais 1 (um), a critério do empregador,
acrescendo-se, nesse caso, 2 (duas) horas ao repouso que precede a
jornada.

§ 2o Não obstante o previsto no § 1o deste artigo, em caso de
desvio para aeroporto de alternativa, será permitido o acréscimo de
mais 1 (um) pouso aos limites estabelecidos nos incisos I, II e III
deste artigo.

§ 3o Os tripulantes que operam aeronaves convencionais e
turbo-hélice poderão ter o limite de pousos estabelecido no inciso I
deste artigo aumentado em mais 2 (dois) pousos.

Art. 32. Aos tripulantes empregados nos serviços aéreos de-
finidos nos incisos II, III, IV e V do caput do art. 5o são assegurados
os seguintes limites de horas de voo em uma mesma jornada de
trabalho:

I - 9 (nove) horas e 30 (trinta) minutos de voo, na hipótese
de integrante de tripulação mínima ou simples;

II - 12 (doze) horas de voo, na hipótese de integrante de
tripulação composta;

III - 16 (dezesseis) horas de voo, na hipótese de integrante de
tripulação de revezamento;

IV - 8 (oito) horas de voo, na hipótese de integrante de
tripulação de helicópteros.

§ 1o Aos tripulantes referidos neste artigo não serão as-
segurados limites de pousos em uma mesma jornada de trabalho.

§ 2o Os tripulantes empregados nos serviços aéreos definidos
no inciso IV do caput do art. 5o, quando em atividade de fomento ou
proteção à agricultura, poderão ter os limites previstos neste artigo
estabelecidos em convenção ou acordo coletivo de trabalho, desde
que não ultrapassem os parâmetros de segurança de voo determinados
na regulamentação da autoridade de aviação civil brasileira.

Art. 33. Aos tripulantes são assegurados os seguintes limites
mensais e anuais de horas de voo:

I - 80 (oitenta) horas de voo por mês e 800 (oitocentas) horas
por ano, em aviões a jato;

II - 85 (oitenta e cinco) horas de voo por mês e 850 (oi-
tocentas e cinquenta) horas por ano, em aviões turbo-hélice;

III - 100 (cem) horas de voo por mês e 960 (novecentas e
sessenta) horas por ano, em aviões convencionais;

IV - 90 (noventa) horas de voo por mês e 930 (novecentas e
trinta) horas por ano, em helicópteros.

§ 1o Quando os tripulantes operarem diferentes tipos de ae-
ronaves, o limite inferior será respeitado.

§ 2o Os tripulantes de voo empregados nos serviços aéreos
especializados definidos no inciso IV do caput do art. 5o, quando em
atividade de fomento ou proteção à agricultura, poderão ter os limites
previstos neste artigo estabelecidos em convenção ou acordo coletivo
de trabalho, desde que não ultrapassem os parâmetros de segurança
de voo determinados na regulamentação da autoridade de aviação
civil brasileira.

Art. 34. O trabalho realizado como tripulante extra a serviço
será computado para os limites da jornada de trabalho diária, semanal
e mensal, não sendo considerado para o cômputo dos limites de horas
de voo diários, mensais e anuais, previstos nos arts. 31, 32 e 33.

Seção VI
Dos Limites da Jornada de Trabalho

Art. 35. Jornada é a duração do trabalho do tripulante de voo
ou de cabine, contada entre a hora da apresentação no local de
trabalho e a hora em que ele é encerrado.

§ 1o A jornada na base contratual será contada a partir da
hora de apresentação do tripulante no local de trabalho.

§ 2o Fora da base contratual, a jornada será contada a partir
da hora de apresentação do tripulante no local estabelecido pelo
e m p r e g a d o r.

§ 3o Nas hipóteses previstas nos §§ 1o e 2o deste artigo, a
apresentação no aeroporto ou em outro local estabelecido pelo em-
pregador deverá ocorrer com antecedência mínima de 30 (trinta) mi-
nutos da hora prevista para o início do voo.

§ 4o A jornada será considerada encerrada 30 (trinta) minutos
após a parada final dos motores, no caso de voos domésticos, e 45
(quarenta e cinco) minutos após a parada final dos motores, no caso
de voos internacionais.

§ 5o Para atividades em terra, não se aplicam as disposições
dos §§ 3o e 4o deste artigo.

§ 6o Os limites previstos no § 4o deste artigo podem ser
alterados pelos operadores de aeronaves que possuírem Sistema de
Gerenciamento de Risco de Fadiga Humana no planejamento e na
execução das escalas de serviço de seus tripulantes, sendo o limite
mínimo de 30 (trinta) minutos.

Art. 36. Aos tripulantes de voo ou de cabine empregados no
serviço aéreo definido no inciso I do caput do art. 5o são assegurados
os seguintes limites de jornada de trabalho:

I - 9 (nove) horas, se integrantes de uma tripulação mínima
ou simples;

II - 12 (doze) horas, se integrantes de uma tripulação composta;

III - 16 (dezesseis) horas, se integrantes de uma tripulação de
revezamento.

Art. 37. Aos tripulantes de voo ou de cabine empregados nos
serviços aéreos definidos nos incisos II, III, IV e V do caput do art.
5o são assegurados os seguintes limites de jornada de trabalho:

I - 11 (onze) horas, se integrantes de uma tripulação mínima
ou simples;

II - 14 (catorze) horas, se integrantes de uma tripulação composta;

III - 18 (dezoito) horas, se integrantes de uma tripulação de
revezamento.

Parágrafo único. Os tripulantes de voo empregados nos ser-
viços aéreos especializados definidos no inciso IV do caput do art.
5o, quando em atividade de fomento à agricultura, poderão ter os
limites previstos neste artigo estabelecidos em convenção ou acordo
coletivo de trabalho, desde que não ultrapassem os parâmetros de
segurança de voo determinados na regulamentação da autoridade de
aviação civil brasileira.

Art. 38. Em caso de interrupção de jornada, os tripulantes de
voo ou de cabine empregados nos serviços aéreos definidos nos
incisos II, IV e V do caput do art. 5o, quando compondo tripulação
mínima ou simples, poderão ter suas jornadas de trabalho acrescidas
de até a metade do tempo da interrupção, nos seguintes casos:

I - quando houver interrupção da jornada fora da base con-
tratual, superior a 3 (três) horas e inferior a 6 (seis) horas con-
secutivas, e for proporcionado pelo empregador local para descanso
separado do público e com controle de temperatura e luminosidade;

II - quando houver interrupção da jornada fora da base con-
tratual, superior a 6 (seis) horas e inferior a 10 (dez) horas con-
secutivas, e forem proporcionados pelo empregador quartos indivi-
duais com banheiro privativo, condições adequadas de higiene e se-
gurança, mínimo ruído e controle de temperatura e luminosidade.

Parágrafo único. A condição prevista neste artigo deverá ser
consignada no diário de bordo da aeronave, com assinatura do co-
mandante.

Art. 39. A hora de trabalho noturno, para efeito de jornada,
será computada como de 52 (cinquenta e dois) minutos e 30 (trinta)
segundos.

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, considera-se noturno:

I - o trabalho executado em terra entre as 22 (vinte e duas)
horas de um dia e as 5 (cinco) horas do dia seguinte, considerado o
horário local;

II - o período de tempo de voo realizado entre as 18 (de-
zoito) horas de um dia e as 6 (seis) horas do dia seguinte, considerado
o fuso horário oficial da base contratual do tripulante.

Art. 40. Os limites da jornada de trabalho poderão ser am-
pliados em 60 (sessenta) minutos, a critério exclusivo do comandante
da aeronave, nos seguintes casos:

I - inexistência, em local de escala regular, de acomodações
apropriadas para o repouso da tripulação e dos passageiros;

II - espera demasiadamente longa, fora da base contratual,
em local de espera regular intermediária, ocasionada por condições
meteorológicas desfavoráveis e trabalho de manutenção não progra-
mada;

III - por imperiosa necessidade, entendida como a decorrente
de catástrofe ou problema de infraestrutura que não configure caso de
falha ou falta administrativa da empresa.

Parágrafo único. Qualquer ampliação dos limites das horas
de trabalho deverá ser comunicada, em no máximo 24 (vinte e quatro)
horas após a viagem, pelo comandante ao empregador, que, no prazo
de 15 (quinze) dias, comunicará a autoridade de aviação civil bra-
sileira.

Art. 41. A duração do trabalho dos tripulantes de voo ou de
cabine não excederá a 44 (quarenta e quatro) horas semanais e 176
(cento e setenta e seis) horas mensais, computados os tempos de:

I - jornada e serviço em terra durante a viagem;

II - reserva e 1/3 (um terço) do sobreaviso;

III - deslocamento como tripulante extra a serviço;

IV - adestramento em simulador, cursos presenciais ou a
distância, treinamentos e reuniões;

V - realização de outros serviços em terra, quando escalados
pela empresa.

§ 1o O limite semanal de trabalho previsto neste artigo po-
derá ser alterado mediante convenção ou acordo coletivo de trabalho,
desde que não ultrapasse os parâmetros estabelecidos na regulamen-
tação da autoridade de aviação civil brasileira, sendo vedada, sob
qualquer hipótese, a extrapolação do limite mensal de 176 (cento e
setenta e seis) horas.

§ 2o Os tripulantes de voo ou de cabine empregados nos
serviços aéreos definidos nos incisos II, III, IV e V do caput do art.
5o terão como período máximo de trabalho consecutivo 21 (vinte e
um) dias, contados do dia de saída do tripulante de sua base con-
tratual até o dia do regresso a ela.

§ 3o Para os tripulantes de voo ou de cabine empregados nos
serviços aéreos definidos nos incisos II, III, IV e V do caput do art.
5o, o período consecutivo de trabalho, no local de operação, não
poderá exceder a 17 (dezessete) dias.

§ 4o Quando prestarem serviço fora da base contratual por
período superior a 6 (seis) dias, os tripulantes referidos no § 3o deste
artigo terão, no retorno, folgas correspondentes a, no mínimo, o
número de dias fora da base contratual menos 2 (dois) dias.

§ 5o Os tripulantes empregados no serviço aéreo definido no
inciso I do caput do art. 5o que também exerçam atividades ad-
ministrativas terão os limites de sua jornada de trabalho definidos em
convenção ou acordo coletivo de trabalho, desde que não ultrapassem
os parâmetros estabelecidos na regulamentação da autoridade de avia-
ção civil brasileira.

§ 6o As disposições do caput e dos §§ 1o, 2o, 3o e 4o deste
artigo não se aplicam aos tripulantes empregados nos serviços aéreos
definidos no inciso IV do caput do art. 5o em atividade de fomento ou
proteção à agricultura, que poderão ter os referidos limites reduzidos
ou ampliados por convenção ou acordo coletivo de trabalho, desde
que não ultrapassem os parâmetros de segurança de voo determinados
na regulamentação da autoridade de aviação civil brasileira.
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Art. 42. Será observado o limite máximo de 2 (duas) ma-
drugadas consecutivas de trabalho, e o de 4 (quatro) madrugadas
totais no período de 168 (cento e sessenta e oito) horas consecutivas,
contadas desde a apresentação do tripulante.

§ 1o O tripulante de voo ou de cabine poderá ser escalado
para jornada de trabalho na terceira madrugada consecutiva desde que
como tripulante extra, em voo de retorno à base contratual e en-
cerrando sua jornada de trabalho, vedada, nessa hipótese, a escalação
do tripulante para compor tripulação no período que antecede a ter-
ceira madrugada consecutiva na mesma jornada de trabalho.

§ 2o Sempre que for disponibilizado ao tripulante período
mínimo de 48 (quarenta e oito) horas livre de qualquer atividade,
poderá ser iniciada a contagem de novo período de 168 (cento e
sessenta e oito) horas consecutivas referido no caput deste artigo.

§ 3o Os limites previstos neste artigo poderão ser reduzidos
ou ampliados mediante convenção ou acordo coletivo de trabalho,
desde que não ultrapassem os parâmetros estabelecidos na regula-
mentação da autoridade de aviação civil brasileira.

§ 4o Entende-se como madrugada o período transcorrido,
total ou parcialmente, entre 0 (zero) hora e 6 (seis) horas, considerado
o fuso horário oficial da base contratual do tripulante.

Seção VII
Do Sobreaviso e da Reserva

Art. 43. Sobreaviso é o período não inferior a 3 (três) horas
e não excedente a 12 (doze) horas em que o tripulante permanece em
local de sua escolha à disposição do empregador, devendo apresentar-
se no aeroporto ou em outro local determinado, no prazo de até 90
(noventa) minutos, após receber comunicação para o início de nova
tarefa.

§ 1o Em Município ou conurbação com 2 (dois) ou mais
aeroportos, o tripulante designado para aeroporto diferente da base
contratual terá prazo de 150 (cento e cinquenta) minutos para a apre-
sentação, após receber comunicação para o início de nova tarefa.

§ 2o As horas de sobreaviso serão pagas à base de 1/3 (um
terço) do valor da hora de voo.

§ 3o Caso o tripulante seja convocado para uma nova tarefa,
o tempo remunerado será contabilizado entre o início do sobreaviso e
o início do deslocamento.

§ 4o Caso o tripulante de voo ou de cabine não seja con-
vocado para uma tarefa durante o período de sobreaviso, o tempo de
repouso mínimo de 8 (oito) horas deverá ser respeitado antes do
início de nova tarefa.

§ 5o O período de sobreaviso, contabilizado desde seu início
até o início do deslocamento caso o tripulante seja acionado para
nova tarefa, não poderá ser superior a 12 (doze) horas.

§ 6o No período de 12 (doze) horas previsto no § 5o, não
serão computados os períodos de deslocamento de 90 (noventa) e 150
(cento e cinquenta) minutos previstos no caput e no § 1o deste
artigo.

§ 7o O tripulante de voo ou de cabine empregado no serviço
aéreo previsto no inciso I do caput do art. 5o terá a quantidade de
sobreavisos limitada a 8 (oito) mensais, podendo ser reduzida ou
ampliada por convenção ou acordo coletivo de trabalho, observados
os limites estabelecidos na regulamentação da autoridade de aviação
civil brasileira.

Art. 44. Reserva é o período em que o tripulante de voo ou
de cabine permanece à disposição, por determinação do empregador,
no local de trabalho.

§ 1o A hora de reserva será paga na mesma base da hora de voo.

§ 2o A reserva do tripulante empregado no serviço aéreo
previsto no inciso I do caput do art. 5o terá duração mínima de 3
(três) horas e máxima de 6 (seis) horas.

§ 3o A reserva do tripulante empregado nos serviços aéreos
previstos nos incisos II, III, IV e V do caput do art. 5o terá duração
mínima de 3 (três) horas e máxima de 10 (dez) horas.

§ 4o Prevista a reserva por prazo superior a 3 (três) horas, o
empregador deverá assegurar ao tripulante acomodação adequada pa-
ra descanso.

§ 5o Entende-se por acomodação adequada para fins deste
artigo poltronas em sala específica com controle de temperatura, em
local diferente do destinado ao público e à apresentação das tri-
pulações.

§ 6o Para efeito de remuneração, caso o tripulante seja acio-
nado em reserva para assumir programação de voo, será considerado
tempo de reserva o período compreendido entre o início da reserva e
o início do voo.

§ 7o Os limites previstos neste artigo poderão ser reduzidos
ou ampliados por convenção ou acordo coletivo de trabalho, ob-
servados os parâmetros estabelecidos na regulamentação da auto-
ridade de aviação civil brasileira.

Seção VIII
Das Viagens

Art. 45. Viagem é o trabalho realizado pelo tripulante de voo
ou de cabine, contado desde a saída de sua base até o seu regresso.

§ 1o Uma viagem pode compreender uma ou mais jornadas.

§ 2o O tripulante de voo ou de cabine poderá cumprir uma
combinação de voos, passando por sua base contratual sem ser dis-
pensado do serviço, desde que a programação obedeça à escala pre-
viamente publicada.

§ 3o O empregador poderá exigir do tripulante de voo ou de
cabine complementação de voo, quando fora da base contratual, para
atender aÌ realização de serviços inadiáveis.

§ 4o O empregador não poderá exigir do tripulante de voo ou
de cabine complementação de voo ou qualquer outra atividade ao
final da viagem, por ocasião do retorno à base contratual, sendo
facultada ao tripulante a aceitação, não cabendo qualquer tipo de
penalidade em caso de recusa.

Seção IX
Dos Períodos de Repouso

Art. 46. Repouso é o período ininterrupto, após uma jornada,
em que o tripulante fica desobrigado da prestação de qualquer serviço.

Art. 47. É assegurada ao tripulante, fora de sua base con-
tratual, acomodação adequada para repouso e transporte entre o ae-
roporto e o local de repouso, e vice-versa.

§ 1o O previsto neste artigo não será aplicado ao tripulante
empregado nos serviços aéreos previstos nos incisos II, III, IV e V do
caput do art. 5o quando o custeio do transporte e da hospedagem for
ressarcido pelo empregador.

§ 2o O ressarcimento de que trata o § 1o deste artigo deverá
ocorrer no máximo até 30 (trinta) dias após o pagamento.

§ 3o Entende-se por acomodação adequada para repouso do
tripulante quarto individual com banheiro privativo e condições ade-
quadas de higiene, segurança, ruído, controle de temperatura e lu-
minosidade.

§ 4o Quando não houver disponibilidade de transporte ao
término da jornada, o período de repouso será computado a partir da
colocação de transporte à disposição da tripulação.

Art. 48. O tempo mínimo de repouso terá duração relacionada
ao tempo da jornada anterior, observando-se os seguintes limites:

I - 12 (doze) horas de repouso, após jornada de até 12 (doze) horas;

II - 16 (dezesseis) horas de repouso, após jornada de mais de
12 (doze) horas e até 15 (quinze) horas;

III - 24 (vinte e quatro) horas de repouso, após jornada de
mais de 15 (quinze) horas.

Parágrafo único. Os limites previstos neste artigo poderão ser
alterados por convenção ou acordo coletivo de trabalho, observados
os parâmetros de segurança de voo estabelecidos na regulamentação
da autoridade de aviação civil brasileira.

Art. 49. Quando ocorrer o cruzamento de 3 (três) ou mais fusos
horários em um dos sentidos da viagem, o tripulante terá, na base con-
tratual, o repouso acrescido de 2 (duas) horas por cada fuso cruzado.

Seção X
Da Folga Periódica

Art. 50. Folga é o período não inferior a 24 (vinte e quatro)
horas consecutivas em que o tripulante, em sua base contratual, sem
prejuízo da remuneração, está desobrigado de qualquer atividade re-
lacionada com seu trabalho.

§ 1o Salvo o previsto nos §§ 2o e 3o do art. 41, a folga deverá
ter início, no máximo, após o 6o (sexto) período consecutivo de até 24
(vinte e quatro) horas, contada a partir da apresentação do tripulante,
observados os limites da duração da jornada de trabalho e do re-
pouso.

§ 2o Os períodos de repouso mínimo regulamentar deverão
estar contidos nos 6 (seis) períodos consecutivos de até 24 (vinte e
quatro) horas previstos no § 1o deste artigo.

§ 3o No caso de voos internacionais de longo curso, o limite
previsto no § 1o deste artigo poderá ser ampliado em 36 (trinta e seis)
horas, ficando o empregador obrigado a conceder ao tripulante mais 2
(dois) períodos de folga no mesmo mês em que o voo for realizado,
além das folgas previstas neste artigo e no art. 51.

§ 4o Os limites previstos nos §§ 1o e 2o deste artigo poderão
ser alterados por convenção ou acordo coletivo de trabalho, obser-
vados os parâmetros determinados na regulamentação da autoridade
de aviação civil brasileira.

Art. 51. O tripulante empregado no serviço aéreo previsto no
inciso I do caput do art. 5o terá número mensal de folgas não inferior
a 10 (dez), das quais pelo menos 2 (duas) deverão compreender um
sábado e um domingo consecutivos, devendo a primeira destas ter
início até as 12 (doze) horas do sábado, no horário de Brasília.

§ 1o O número mensal de folgas previsto neste artigo poderá
ser reduzido até 9 (nove), conforme critérios estabelecidos em con-
venção ou acordo coletivo de trabalho.

§ 2o Quando o tripulante concorrer parcialmente à escala de
serviço do mês, por motivo de férias ou afastamento, aplicar-se-á a
proporcionalidade do número de dias trabalhados ao número de folgas
a serem concedidas, com aproximação para o inteiro superior.

Art. 52. O tripulante de voo ou de cabine empregado nos
serviços aéreos previstos nos incisos II, III, IV e V do caput do art.
5o terá número de folgas mensal não inferior a 8 (oito), das quais pelo
menos 2 (duas) deverão compreender um sábado e um domingo
consecutivos.

Parágrafo único. O tripulante empregado nos serviços aéreos
previstos no inciso IV do caput do art. 5o, quando em atividade de
fomento ou proteção à agricultura, poderá ter os limites previstos
neste artigo modificados por convenção ou acordo coletivo de tra-
balho, observados os parâmetros estabelecidos na regulamentação da
autoridade de aviação civil brasileira.

Art. 53. A folga só terá início após a conclusão do repouso
da jornada, e seus horários de início e término serão definidos em
escala previamente publicada.

Art. 54. Quando o tripulante for designado para curso fora da
base contratual, sua folga poderá ser gozada nesse local, devendo a
empresa assegurar, no regresso, uma licença remunerada de 1 (um)
dia para cada 15 (quinze) dias fora da base contratual.

Parágrafo único. A licença remunerada não deverá coincidir
com sábado, domingo ou feriado se a permanência do tripulante fora
da base for superior a 30 (trinta) dias.

CAPÍTULO III
DA REMUNERAÇÃO E DAS CONCESSÕES

Seção I
Da Remuneração

Art. 55. Sem prejuízo da liberdade contratual, a remuneração
do tripulante corresponderá à soma das quantias por ele percebidas da
empresa.

Parágrafo único. Não integram a remuneração as importân-
cias pagas pela empresa a título de ajuda de custo, assim como as
diárias de hospedagem, alimentação e transporte.

Art. 56. A remuneração dos tripulantes poderá ser fixa ou ser
constituída por parcela fixa e parcela variável.

Parágrafo único. A parcela variável da remuneração será obri-
gatoriamente calculada com base nas horas de voo, salvo no caso:

I - do tripulante empregado no serviço de transporte aéreo
público não regular na modalidade de táxi aéreo, previsto no inciso II
do caput do art. 5o, que poderá ter a parcela variável de seu salário
calculada com base na quilometragem entre a origem e o destino do
voo, desde que estabelecido em convenção ou acordo coletivo de
trabalho;

II - do tripulante empregado nos serviços aéreos previstos no
inciso IV do caput do art. 5o em atividade de fomento ou proteção à
agricultura, que poderá ter a parcela variável de seu salário calculada
com base na área produzida ou aplicada ou conforme outros critérios
estabelecidos em convenção ou acordo coletivo de trabalho.

Art. 57. O período de tempo em solo entre etapas de voo em
uma mesma jornada será remunerado.

Parágrafo único. Os valores e critérios para remuneração do
período de que trata o caput deste artigo serão estabelecidos no con-
trato de trabalho e em convenção ou acordo coletivo de trabalho.

Art. 58. A empresa pagará a remuneração do trabalho não
realizado por motivo alheio à vontade do tripulante, se outra atividade
equivalente não lhe for atribuída.

Art. 59. A remuneração da hora de voo noturno e das horas
de voo como tripulante extra será calculada na forma da legislação
em vigor, observadas as condições estabelecidas no contrato de tra-
balho e em convenção ou acordo coletivo de trabalho.

§ 1o Considera-se voo noturno, para efeitos deste artigo, o
voo executado entre as 21 (vinte e uma) horas, Tempo Universal
Coordenado, de um dia e as 9 (nove) horas, Tempo Universal Co-
ordenado, do dia seguinte.

§ 2o A hora de voo noturno, para efeito de remuneração, eì
contada aÌ razão de 52 (cinquenta e dois) minutos e 30 (trinta)
segundos.

Art. 60. As frações de hora serão computadas para efeito de
remuneração.
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Seção II
Da Alimentação

Art. 61. Durante a viagem, o tripulante terá direito a ali-
mentação, em terra ou em voo, de acordo com as instruções técnicas
do Ministério do Trabalho e das autoridades competentes.

§ 1o O tripulante extra a serviço terá direito à alimentação.

§ 2o Quando em terra, o intervalo para a alimentação do
tripulante deverá ter duração mínima de 45 (quarenta e cinco) mi-
nutos e máxima de 60 (sessenta) minutos.

§ 3o Quando em voo, a alimentação deverá ser servida em
intervalos máximos de 4 (quatro) horas.

Art. 62. Para tripulante de helicópteros, a alimentação será
servida em terra ou a bordo de unidades marítimas, com duração de
60 (sessenta) minutos, período este que não será computado na jor-
nada de trabalho.

Art. 63. Nos voos realizados no período entre as 22 (vinte e
duas) horas de um dia e as 6 (seis) horas do dia seguinte, deverá ser
servida uma refeição se a duração do voo for igual ou superior a 3
(três) horas.

Art. 64. É assegurada alimentação ao tripulante que esteja
em situação de reserva ou em cumprimento de uma programação de
treinamento entre as 12 (doze) e as 14 (catorze) horas e entre as 19
(dezenove) e as 21 (vinte e uma) horas, em intervalo com duração de
60 (sessenta) minutos.

Parágrafo único. O intervalo para alimentação de que trata
este artigo:

I - não será computado na duração da jornada de trabalho;

II - não será observado na hipótese de programação de trei-
namento em simulador.

Seção III
Da Assistência Médica

Art. 65. Ao tripulante em serviço fora da base contratual o
empregador deverá assegurar e custear, em casos de urgência, as-
sistência médica e remoção, por via aérea, para retorno à base ou ao
local de tratamento.

Seção IV
Do Uniforme

Art. 66. O tripulante receberá gratuitamente da empresa,
quando não forem de uso comum, as peças de uniforme e os equi-
pamentos exigidos, por ato da autoridade competente, para o exer-
cício de sua atividade profissional.

Parágrafo único. Não serão considerados como salário, para os
efeitos previstos neste artigo, os vestuários, equipamentos e outros aces-
sórios fornecidos ao tripulante para a realização dos respectivos serviços.

Seção V
Das Férias

Art. 67. As férias anuais do tripulante serão de 30 (trinta)
dias consecutivos.

§ 1o Mediante acordo coletivo, as férias poderão ser fracionadas.

§ 2o A concessão de férias será comunicada ao tripulante,
por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Art. 68. A empresa manterá quadro atualizado de concessão
de férias, devendo existir rodízio entre os tripulantes do mesmo equi-
pamento quando houver concessão nos meses de janeiro, fevereiro,
julho e dezembro.

Art. 69. Ressalvados os casos de rescisão de contrato, as
férias não serão convertidas em abono pecuniário.

Art. 70. Ressalvadas condições mais favoráveis, a remu-
neração das férias e o décimo terceiro salário do aeronauta serão
calculados pela média das parcelas fixas e variáveis da remuneração
no período aquisitivo.

Art. 71. O pagamento da remuneração das férias será rea-
lizado até 2 (dois) dias antes de seu início.

Seção VI
Dos Certificados e das Habilitações

Art. 72. É de responsabilidade do empregador o custeio do
certificado médico e de habilitação técnica de seus tripulantes, sendo
responsabilidade do tripulante manter em dia seu certificado médico,
como estabelecido na legislação em vigor.

§ 1o Cabe ao empregador o controle de validade do cer-
tificado médico e da habilitação técnica para que sejam programadas,
na escala de serviço do tripulante, as datas e, quando necessárias, as
dispensas para realização dos exames necessários para a revalidação.

§ 2o É dever do empregador o pagamento ou o reembolso
dos valores pagos pelo tripulante para a revalidação do certificado
médico e de habilitação técnica, tendo como limite os valores de-
finidos pelos órgãos públicos, bem como dos valores referentes a
exames de proficiência linguística e a eventuais taxas relativas a
documentos necessários ao exercício de suas funções contratuais.

§ 3o No caso dos tripulantes empregados nos serviços aéreos
previstos no inciso IV do caput do art. 5o em atividade de fomento ou
proteção à agricultura, o pagamento e o reembolso previstos neste
artigo poderão observar valores e critérios estabelecidos em con-
venção ou acordo coletivo de trabalho.

CAPÍTULO IV
DAS TRANSFERÊNCIAS

Art. 73. Para efeito de transferência, provisória ou perma-
nente, considera-se base do tripulante a localidade onde ele está
obrigado a prestar serviço.

§ 1o Entende-se como:

I - transferência provisória: o deslocamento do tripulante de
sua base, por período mínimo de 30 (trinta) dias e não superior a 120
(cento e vinte) dias, para prestação de serviços temporários, sem
mudança de domicílio, seguido de retorno à base tão logo cesse a
incumbência que lhe foi atribuída; e

II - transferência permanente: o deslocamento do tripulante
de sua base, por período superior a 120 (cento e vinte) dias, com
mudança de domicílio.

§ 2o Após cada transferência provisória, o tripulante deverá
permanecer na sua base por, pelo menos, 180 (cento e oitenta) dias.

§ 3o O interstício entre transferências permanentes será de 2
(dois) anos.

§ 4o Na transferência provisória, serão assegurados aos tri-
pulantes acomodação, alimentação, transporte a serviço, transporte
aéreo de ida e volta e, no regresso, licença remunerada de, con-
siderada a duração da transferência, 2 (dois) dias para o primeiro mês
mais 1 (um) dia para cada mês ou fração subsequente, sendo que, no
mínimo, 2 (dois) dias não deverão coincidir com sábado, domingo ou
feriado.

§ 5o Na transferência permanente, serão assegurados ao tri-
pulante pelo empregador:

I - ajuda de custo, para fazer face às despesas de instalação na
nova base, não inferior a 4 (quatro) vezes o valor do salário mensal,
calculado o salário variável por sua taxa atual, multiplicada pela mé-
dia do correspondente trabalho nos últimos 12 (doze) meses;

II - transporte aéreo para si e seus dependentes;

III - translação da respectiva bagagem; e

IV - dispensa de qualquer atividade relacionada com o tra-
balho pelo período de 8 (oito) dias, a ser fixado por sua opção, com
aviso prévio de 8 (oito) dias ao empregador, dentro dos 60 (sessenta)
dias seguintes à sua chegada à nova base.

§ 6o A transferência provisória poderá ser transformada em
transferência permanente.

Art. 74. O tripulante deverá ser notificado pelo empregador
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias na transferência per-
manente e de 15 (quinze) dias na provisória.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 75. Aos tripulantes de voo empregados nos serviços
aéreos definidos no inciso IV do caput do art. 5o, quando em ati-
vidade de fomento ou proteção à agricultura, não se aplicam as
seguintes disposições desta Lei:

I - a Seção II do Capítulo II;

II - os arts. 27, 28, 43, 44 e 45;

III - o Capítulo IV;

IV - o regime de transição estabelecido no art. 80.

Art. 76. Além dos casos previstos nesta Lei, as respon-
sabilidades dos tripulantes são definidas na Lei no 7.565, de 19 de
dezembro de 1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), nas leis e nos
regulamentos em vigor e, no que decorrer do contrato de trabalho, em
convenções e acordos coletivos.

Art. 77. Sem prejuízo do disposto no Capítulo III do Título IX da
Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Código Brasileiro de Aero-
náutica), os infratores das disposições constantes nesta Lei ficam sujeitos
às penalidades previstas no art. 351 da Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

Parágrafo único. O processo de multas administrativas será
regido pelo disposto no Título VII da Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio
de 1943.

Art. 78. Caberá à autoridade de aviação civil brasileira ex-
pedir as normas necessárias para a implantação do Sistema de Ge-
renciamento de Risco de Fadiga Humana de que trata a Seção III do
Capítulo I.

Art. 79. O art. 30 da Lei no 7.183, de 5 de abril de 1984,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 30. Os limites de tempo de voo do tripulante não
poderão exceder em cada mês ou ano, respectivamente:

I - em aviões convencionais, 100 (cem) e 1.000 (mil) horas;

II - em aviões turbo-hélice, 100 (cem) e 935 (novecentas e
trinta e cinco) horas;

III - em aviões a jato, 85 (oitenta e cinco) e 850 (oitocentas
e cinquenta) horas;

IV - em helicópteros, 90 (noventa) e 960 (novecentas e
sessenta) horas.

§ 1o Quando o aeronauta tripular diferentes tipos de ae-
ronave, será observado o menor limite.

§ 2o Os limites de tempo de voo para aeronautas de empresas
de transporte aéreo regular, em intervalo inferior a 30 (trinta) dias,
serão proporcionais ao limite mensal mais 10 (dez) horas." (NR)

Art. 80. Aplicam-se aos tripulantes, desde a entrada em vigor
desta Lei até que tenham decorrido 30 (trinta) meses de sua pu-
blicação, como regime de transição, os seguintes dispositivos da Lei
no 7.183, de 5 de abril de 1984:

I - os arts. 12, 13 e 20;

II - o caput, incluídas suas alíneas, e o § 1o, todos do art. 21;

III - os arts. 29 e 30.

Art. 81. Revogam-se:

I - após decorridos 90 (noventa) dias da publicação oficial
desta Lei, a Lei no 7.183, de 5 de abril de 1984, com exceção dos
dispositivos referidos no art. 80;

II - após decorridos 30 (trinta) meses da publicação oficial
desta Lei, os dispositivos da Lei no 7.183, de 5 de abril de 1984,
referidos no art. 80.

Art. 82. Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (no-
venta) dias de sua publicação oficial, exceto os arts. 31, 32, 33, 35, 36
e 37, que entram em vigor após decorridos 30 (trinta) meses da
publicação oficial desta Lei.

Brasília, 28 de agosto de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER
Mauricio Quintella
Ronaldo Nogueira de Oliveira

LEI No 13.476, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

Altera a Lei no 12.810, de 15 de maio de
2013, para dispor sobre a constituição de
gravames e ônus sobre ativos financeiros e
valores mobiliários objeto de registro ou de
depósito centralizado, e a Lei no 13.097, de
19 de janeiro de 2015; e revoga dispositivo
da Lei no 10.931, de 2 de agosto de 2004.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o A Lei no 12.810, de 15 de maio de 2013, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 26. A constituição de gravames e ônus, inclusive para
fins de publicidade e eficácia perante terceiros, sobre ativos fi-
nanceiros e valores mobiliários objeto de registro ou de depósito
centralizado será realizada, exclusivamente, nas entidades regis-
tradoras ou nos depositários centrais em que os ativos financeiros
e valores mobiliários estejam registrados ou depositados, inde-
pendentemente da natureza do negócio jurídico a que digam
respeito.

§ 1o Para fins de constituição de gravames e ônus sobre ativos
financeiros e valores mobiliários que não estejam registrados ou
depositados nas entidades registradoras ou nos depositários cen-
trais, aplica-se o disposto nas respectivas legislações específicas.
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§ 2o A constituição de gravames e ônus de que trata o caput
deste artigo poderá ser realizada de forma individualizada ou
universal, por meio de mecanismos de identificação e agrupa-
mento definidos pelas entidades registradoras ou pelos depo-
sitários centrais de ativos financeiros e valores mobiliários.

§ 3o Nas hipóteses em que a lei exigir instrumento ou dis-
posição contratual específica para a constituição de gravames e
ônus, deverá o instrumento ser registrado na entidade registradora
ou no depositário central, para os fins previstos no caput deste
artigo.

§ 4o Compete ao Banco Central do Brasil e à Comissão de
Valores Mobiliários, no âmbito de suas competências, estabelecer
as condições para a constituição de gravames e ônus prevista
neste artigo pelas entidades registradoras ou pelos depositários
centrais, inclusive no que concerne ao acesso à informação.

§ 5o Compete ao Banco Central do Brasil, no âmbito de suas
atribuições legais, monitorar as operações de crédito afetadas
pelo disposto neste artigo, com a verificação do nível de redução
do custo médio dessas operações, a ser divulgado mensalmente,
na forma do regulamento." (NR)

"Art. 26-A. Compete ao Conselho Monetário Nacional:

I - disciplinar a exigência de registro ou de depósito cen-
tralizado de ativos financeiros e valores mobiliários por insti-
tuições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil, inclusive no que se refere à cons-
tituição dos gravames e ônus prevista no art. 26 desta Lei; e

II - dispor sobre os ativos financeiros que serão considerados
para fins do registro e do depósito centralizado de que trata esta
Lei, inclusive no que se refere à constituição de gravames e ônus
referida no art. 26 desta Lei, em função de sua inserção em
operações no âmbito do sistema financeiro nacional."

Art. 2o A Lei no 13.097, de 19 de janeiro de 2015, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 65. ..................................................................................

Parágrafo único. Nas condições estabelecidas pelo Conselho
Monetário Nacional, os ativos que integram a Carteira de Ativos
podem ser dispensados de depósito, desde que registrados em
entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil ou pela Co-
missão de Valores Mobiliários, no âmbito de suas competências,
a exercer a atividade de registro de ativos financeiros e de va-
lores mobiliários, nos termos da Lei no 12.810, de 15 de maio de
2013." (NR)

"Art. 66. ...................................................................................
..........................................................................................................

III - instrumentos derivativos; e
..............................................................................................." (NR)

"Art. 75. A instituição emissora, o depositário central e a
entidade registradora, na hipótese a que se refere o parágrafo
único do art. 65 desta Lei, devem assegurar ao agente fiduciário
o acesso a todas as informações e aos documentos necessários ao
desempenho de suas funções." (NR)

Art. 3o A contratação, no âmbito do sistema financeiro na-
cional, de abertura de limite de crédito, as operações financeiras
derivadas do limite de crédito e a abrangência de suas garantias
obedecerão ao disposto nesta Lei.

Art. 4o A abertura de limite de crédito, no âmbito desta Lei,
será celebrada por instrumento público ou particular, com pessoa
física ou pessoa jurídica, e tratará das condições para celebração das
operações financeiras derivadas, pelas quais o credor fará os de-
sembolsos do crédito ao tomador, observados o valor máximo pre-
visto no contrato principal e seu prazo de vigência.

Parágrafo único. O instrumento de abertura de limite de
crédito referido neste artigo deverá conter os seguintes requisitos
essenciais:

I - o valor total do limite de crédito aberto;

II - o prazo de vigência;

III - a forma de celebração das operações financeiras derivadas;

IV - as taxas mínima e máxima de juros que incidirão nas
operações financeiras derivadas, cobradas de forma capitalizada ou
não, e os demais encargos passíveis de cobrança por ocasião da
realização das referidas operações financeiras derivadas;

V- a descrição das garantias, reais e pessoais, com a previsão
expressa de que as garantias constituídas abrangerão todas as ope-
rações financeiras derivadas nos termos da abertura de limite de
crédito, inclusive as dívidas futuras;

VI - a previsão de que o inadimplemento de qualquer uma
das operações faculta ao credor, independentemente de aviso ou in-
terpelação judicial, considerar vencida antecipadamente as demais
operações derivadas, tornando-se exigível a totalidade da dívida para
todos os efeitos legais.

Art. 5o As operações financeiras derivadas serão celebradas
mediante a manifestação de vontade do tomador do crédito, pelas
formas admitidas na legislação em vigor.

Art. 6o As garantias constituídas no instrumento de abertura
do limite de crédito servirão para assegurar todas as operações fi-
nanceiras derivadas, independentemente de qualquer novo registro
e/ou averbação adicional.

Art. 7o O registro das garantias constituídas no instrumento
de abertura de limite de crédito deverá ser efetuado na forma prevista
na legislação que trata de cada modalidade da garantia, real ou pes-
soal, e serão inaplicáveis os requisitos legais indicados nos seguintes
dispositivos legais:

I - incisos I, II e III do caput do art. 18 e incisos I, II e III
do caput do art. 24 da Lei no 9.514, de 20 de novembro de 1997;

II - incisos I, II e III do art. 1.362 e incisos I, II e III do art.
1.424 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002; e

III - caput do art. 66-B da Lei no 4.728, de 14 de julho de 1965.

Art. 8o A exoneração das garantias constituídas em instru-
mento de abertura de limite de crédito ocorrerá mediante sua rescisão
ou após seu vencimento e desde que as operações financeiras de-
rivadas tenham sido devidamente quitadas.

Art. 9o Se, após a excussão das garantias constituídas no
instrumento de abertura de limite de crédito, o produto resultante não
bastar para quitação da dívida decorrente das operações financeiras
derivadas, acrescida das despesas de cobrança, judicial e extrajudicial,
o tomador e os prestadores de garantia pessoal continuarão obrigados
pelo saldo devedor remanescente, não se aplicando, quando se tratar
de alienação fiduciária de imóvel, o disposto nos §§ 5o e 6o do art. 27
da Lei no 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Art. 10. Fica autorizada a emissão de Certificado de De-
pósito Bancário (CDB) de que trata o art. 30 da Lei no 4.728, de 14
de julho de 1965, sob a forma escritural.

§ 1o A emissão de CDB sob a forma escritural far-se-á
mediante lançamento em livro ou sistema eletrônico do emissor.

§ 2o O Conselho Monetário Nacional estabelecerá as hipó-
teses e condições em que o CDB escritural deverá ser registrado pelo
emissor, em entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil a rea-
lizar a atividade de registro de ativos financeiros de que trata o inciso
I do caput do art. 28 da Lei no 12.810, de 15 de maio de 2013.

§ 3o O controle e a transferência da titularidade do CDB
efetivam-se, exclusivamente, por meio do livro ou sistema eletrônico
da instituição emissora ou do depositário central, quando estiver de-
positado.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Fica revogado o art. 63-A da Lei no 10.931, de 2 de
agosto de 2004.

Brasília, 28 de agosto de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles
Ilan Goldfajn

III - 2% (dois por cento), entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de
dezembro de 2018.

................................................................................................"(NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o inciso IV do § 7º do art. 2º do
Decreto nº 8.415, de 27 de fevereiro de 2015.

Brasília, 28 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles

DECRETO No- 9.149, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

Cria o Programa Nacional de Voluntariado,
institui o Prêmio Nacional do Voluntariado
e altera o Decreto nº 5.707, de 23 de fe-
vereiro de 2006, que institui a Política e as
Diretrizes para o Desenvolvimento de Pes-
soal da administração pública federal di-
reta, autárquica e fundacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.608, de 18 de
fevereiro de 1998,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Voluntariado,
com as seguintes finalidades:

I - promover o voluntariado de forma articulada entre o
Governo, as organizações da sociedade civil e o setor privado; e

II - incentivar o engajamento social e a participação cidadã
em ações transformadoras da sociedade, com enfoque no alcance dos
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030.

Parágrafo único. O Programa Nacional de Voluntariado será
regido pelo disposto neste Decreto, nas normas complementares que ve-
nham a ser estabelecidas em ato do Poder Executivo federal ou em de-
liberação do Conselho Gestor do Programa Nacional de Voluntariado.

Art. 2º Para os efeitos do disposto neste Decreto, considera-
se atividade voluntária a iniciativa pública ou privada não remunerada
e sem fins lucrativos que tenha objetivos cívicos, culturais, edu-
cacionais, científicos, esportivos, ambientais, recreativos ou de as-
sistência à pessoa que vise ao benefício e à transformação da so-
ciedade com o engajamento de voluntários.

Art. 3º O Programa Nacional de Voluntariado tem por objetivos:

I - a promoção, a valorização e o reconhecimento do vo-
luntariado no País;

II - o desenvolvimento da cultura da educação para a ci-
dadania e o engajamento dos cidadãos;

III - o fortalecimento das organizações da sociedade civil;

IV - o estímulo à integração e à convergência de interesses
entre voluntários e iniciativas que demandem ações de voluntariado; e

V - a participação ativa da sociedade na implementação dos
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030.

Art. 4º O Governo federal integrará, quando possível, os seus
programas, ações e políticas públicas às iniciativas desenvolvidas
pelo Programa Nacional do Voluntariado.

Parágrafo único. O Governo federal incentivará a utilização
de espaços físicos públicos para a prática de atividades voluntárias
que visem à promoção do bem-estar social e à melhoria da qualidade
de vida das pessoas.

Art. 5º Fica criado o Conselho Gestor do Programa Nacional
de Voluntariado, com a finalidade de:

I - fomentar projetos e iniciativas que estimulem o enga-
jamento do setor público, do setor privado e das organizações da
sociedade civil em atividades voluntárias;

II - estimular os órgãos da administração pública direta,
autárquica e fundacional a promoverem o voluntariado e incentivar os
seus servidores à participação em atividades voluntárias;

III - firmar parcerias com entidades públicas ou privadas
visando à mobilização, à divulgação e ao desenvolvimento de ati-
vidades voluntárias;

IV - definir a forma de desenvolvimento, de integração e de
manutenção da Plataforma Digital do Voluntariado, atividades essas
que poderão ser realizadas por meio de parceria;

DECRETO No- 9.148, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

Altera o Decreto nº 8.415, de 27 de fe-
vereiro de 2015, que regulamenta a apli-
cação do Regime Especial de Reintegração
de Valores Tributários para as Empresas
Exportadoras - Reintegra.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 195, § 3º, da Constituição, no art. 29 da
Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014, e no art. 60 da Lei nº
9.069, de 29 de junho de 1995,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 8.415, de 27 de fevereiro de 2015, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º ....................................................................................
..........................................................................................................

§ 7º ...........................................................................................
..........................................................................................................

II - 0,1% (um décimo por cento), entre 1º de dezembro de
2015 e 31 de dezembro de 2016; e

Atos do Poder Executivo
.
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V - promover a integração das bases de dados sobre en-
tidades responsáveis por atividades voluntárias com a Plataforma Di-
gital do Voluntariado;

VI - promover o desenvolvimento e a gestão da base de
dados e das estatísticas sobre as atividades de voluntariado no País;

VII - estimular a articulação interinstitucional para a im-
plementação dos objetivos do Programa Nacional de Voluntariado;

VIII - fomentar projetos de cooperação nacional e inter-
nacional para promoção do voluntariado;

IX - colaborar para o desenvolvimento de campanhas de
divulgação de ações e projetos transformadores para estimular o en-
gajamento dos cidadãos em atividades voluntárias;

X - elaborar plano de trabalho bienal para o Programa Na-
cional de Voluntariado;

XI - regulamentar o Prêmio Nacional do Voluntariado, es-
tabelecer os critérios para a sua concessão e dar visibilidade a pro-
jetos e voluntários de destaque nacional, regional e local;

XII - elaborar e aprovar o código de ética do voluntariado e
das entidades responsáveis pelas atividades voluntárias;

XIII - fomentar estudos e pesquisas sobre o voluntariado no País; e

XIV - elaborar o relatório anual de suas atividades e de
execução do Programa Nacional do Voluntariado.

Art. 6º Compõem o Conselho Gestor do Programa Nacional
de Voluntariado:

I - um representante titular e respectivo suplente, de cada um
dos seguintes órgãos:

a) Casa Civil da Presidência da República;

b) Ministério da Justiça e da Segurança Pública;

c) Ministério da Defesa;

d) Ministério da Educação;

e) Ministério da Cultura;

f) Ministério do Desenvolvimento Social;

g) Ministério da Saúde;

h) Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços;

i) Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

j) Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

k) Ministério do Meio Ambiente;

l) Ministério do Esporte;

m) Ministério do Turismo;

n) Ministério da Integração Nacional;

o) Ministério dos Direitos Humanos; e

p) Secretaria de Governo da Presidência da República;

II - oito membros titulares e respectivos suplentes, repre-
sentantes de segmentos do setor privado; e

III - oito membros titulares e respectivos suplentes, repre-
sentantes de organizações da sociedade civil.

§ 1º A coordenação do Conselho Gestor do Programa Na-
cional de Voluntariado será exercida pelo representante titular da Casa
Civil da Presidência da República.

§ 2º Os representantes, titulares e suplentes, de que trata o
inciso I do caput serão indicados pelos titulares dos respectivos ór-
gãos e exercerão mandato de dois anos, admitida uma recondução.

§ 3º Os representantes, titulares e suplentes, de que tratam os
incisos II e III do caput serão selecionados por meio de chamamento
público coordenado pela Casa Civil da Presidência da República e
pela Secretaria de Governo da Presidência da República e terão man-
dato de dois anos, admitida uma recondução.

§ 4º Os representantes, titulares e suplentes, serão designados
em ato do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República.

§ 5º A participação no Conselho Gestor do Programa Na-
cional de Voluntariado será considerada prestação de serviço público
relevante, não remunerada.

§ 6º O Conselho Gestor do Programa Nacional de Volun-
tariado se reunirá, em caráter ordinário, semestralmente, e, em caráter
extraordinário, sempre que convocado por seu Coordenador, por ini-
ciativa própria ou por requerimento de seus membros.

Art. 7º O Conselho Gestor do Programa Nacional de Vo-
luntariado poderá convidar especialistas e representantes de órgãos e
entidades públicos, de organizações da sociedade civil e do setor
privado para colaborar com as suas atividades.

Art. 8º O Conselho Gestor do Programa Nacional de Vo-
luntariado poderá criar grupos de trabalho para a elaboração de pro-
postas relacionadas à implementação do Programa para o alcance de
seus objetivos.

Art. 9º As funções de secretaria-executiva e o apoio técnico
necessário ao funcionamento do Conselho Gestor do Programa Na-
cional de Voluntariado e às atividades de operacionalização do Pro-
grama Nacional de Voluntariado poderão ser exercidos por organismo
internacional por meio da formalização de parceria com prazo de
execução até 31 de dezembro de 2020, que poderá ser prorrogado por
deliberação do Conselho.

Art. 10. Fica instituído o Prêmio Nacional do Voluntariado,
de natureza simbólica, a ser concedido anualmente pelo Presidente da
República em reconhecimento à atuação de cidadãos e de entidades
responsáveis por atividades voluntárias de relevante interesse social
com impactos transformadores na sociedade.

Art. 11. A Plataforma Digital do Voluntariado promoverá o
voluntariado por meio da integração e da gestão da demanda e da
oferta de atividades voluntárias, além da capacitação para o desen-
volvimento dessas atividades.

Art. 12. A Plataforma Digital do Voluntariado terá, entre
outras, as seguintes funcionalidades:

I - identificar a demanda e a oferta de atividades voluntárias,
de modo a promover a convergência de interesses e a integração entre
as partes;

II - permitir o intercâmbio de experiências entre os vo-
luntários por meio do compartilhamento de informações sobre as
atividades voluntárias;

III - disponibilizar o ambiente virtual de ensino a distância
para a capacitação de voluntários e responsáveis por atividades vo-
luntárias;

IV - permitir a interoperabilidade com ambientes de ensino a
distância que englobem a validação de carga horária, a disponibi-
lização de conteúdo e o reconhecimento de conclusão de cursos; e

V - prover e gerenciar informações sobre as atividades vo-
luntárias, os seus participantes, as entidades responsáveis, as horas
dedicadas a atividades voluntárias e demais informações consideradas
relevantes para o Programa Nacional de Voluntariado.

§ 1º O acesso e a utilização da Plataforma Digital do Vo-
luntariado serão gratuitos e ocorrerão por meio do cadastramento dos
voluntários e dos responsáveis por atividades voluntárias.

§ 2º A inscrição nas atividades ofertadas pela Plataforma
Digital do Voluntariado será precedida de assinatura de termo de
adesão, celebrado entre o voluntário e o responsável pela atividade
voluntária, e conterá a definição do objeto, as condições da atividade
a ser desenvolvida, incluídos o seu local de realização, a quantidade
de horas e o período da atividade, a possibilidade, ou não, de res-
sarcimento de eventuais despesas e as responsabilidades das partes.

Art. 13. As horas de atividades voluntárias computadas na
Plataforma Digital do Voluntariado poderão ser aproveitadas con-
forme regulamento para, entre outros usos:

I - utilização como critério de desempate em concursos pú-
blicos da administração pública direta, autárquica e fundacional;

II - utilização em processos internos de promoção nas car-
reiras da administração pública direta, autárquica e fundacional; e

III - utilização em programas educacionais fomentados pelo
Poder Público federal e nos programas educacionais de ensino fe-
deral, estadual, municipal e distrital.

Art. 14. As relações decorrentes de atividades voluntárias
não implicam, para as partes, a qualquer título, vínculo trabalhista e
obrigações ou benefícios de natureza tributária, previdenciária ou de
seguridade social.

Art. 15. Crianças e adolescentes poderão participar de ati-
vidades voluntárias, desde que acompanhados ou expressamente au-
torizados pelos pais ou responsáveis, observada a legislação espe-
cífica de proteção à criança e ao adolescente.

Art. 16. O Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 10. ..................................................................................

§ 1º A concessão da licença para capacitação fica condi-
cionada ao planejamento interno da unidade organizacional, à
oportunidade do afastamento e à relevância do curso ou da ati-
vidade para a instituição.
.........................................................................................................

§ 5º A licença para capacitação poderá ser utilizada integral
ou parcialmente para a realização de atividade voluntária em
entidade que preste serviços dessa natureza tanto no País quanto
no exterior, na forma do regulamento do órgão ou entidade de
exercício do servidor" (NR)

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
Eliseu Padilha

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 316, de 28 de agosto de 2017. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.475, de 28 de agosto de 2017.

No- 317, de 28 de agosto de 2017. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.476, de 28 de agosto de 2017.

No- 318, de 28 de agosto de 2017. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5.729.

CASA CIVIL
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 320, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

Dispõe sobre a divisão temática das ati-
vidades de assessoramento ao Secretário-
Executivo da Casa Civil da Presidência da
República.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CASA CIVIL DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, ten-
do em vista as competências previstas no art. 5º do Anexo I do
Decreto nº 8.889, de 26 de outubro de 2016, e considerando a ne-
cessidade de aperfeiçoar a gestão e o assessoramento prestado no
âmbito da Secretaria-Executiva, resolve:

Art. 1º As atividades de assessoramento ao Secretário-Exe-
cutivo da Casa Civil da Presidência da República serão exercidas de
acordo com a seguinte divisão temática:

I - assessoria para Assuntos Legislativos (ASLEG);

II - assessoria para Gestão da Informação (ASINF);

III - assessoria para Modernização Institucional (ASMOD); e

IV - assessoria para Finanças Públicas e Assuntos Corpo-
rativos (ASFAC).

Art. 2º À ASLEG compete assessorar o Secretário-Executivo
em relação:

I - às proposições estratégicas em trâmite no Congresso Na-
cional, notadamente medidas provisórias e projetos de iniciativa do
Poder Executivo federal;

II - ao processo de sanção e veto dos projetos de lei enviados
pelo Congresso Nacional; e

III - às consultas e requerimentos formulados pelo Poder
Legislativo federal à Casa Civil da Presidência da República.

Art. 3º À ASINF compete assessorar o Secretário-Executivo
em relação:

I - à produção e gestão de informações estratégicas rela-
cionadas às atividades da Casa Civil da Presidência da República;

II - à articulação com outros órgãos do Poder Executivo
federal para alimentar o fluxo de informações estratégicas de interesse
da Casa Civil da Presidência da República; e

III - ao desenvolvimento de soluções tecnológicas para
apoiar as atividades da Casa Civil da Presidência da República.

Presidência da República
.
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Art. 4º À ASMOD compete assessorar o Secretário-Exe-
cutivo em relação:

I - à modernização de processos de trabalho e estruturas
organizacionais da Casa Civil da Presidência da República;

II - aos instrumentos e instâncias de governança, gestão de ris-
cos e controles internos da Casa Civil da Presidência da República; e

III - aos assuntos ligados ao planejamento e gestão da Casa
Civil da Presidência da República e dos órgãos do Poder Executivo
federal.

Art. 5º À ASFAC compete assessorar o Secretário-Executivo
em relação:

I - aos assuntos orçamentários e financeiros dos órgãos do
Poder Executivo federal;

II - aos temas pertinentes às empresas estatais federais; e

III - aos órgãos colegiados com coordenação ou participação
da Casa Civil da Presidência da República.

Art 6º Ao Secretário-Executivo Adjunto incumbe:

I - assessorar e prestar assistência direta ao Secretário-Exe-
cutivo na supervisão e coordenação das atividades da Secretaria-
Executiva;

II - supervisionar a elaboração da proposta orçamentária da
Secretaria-Executiva, bem como acompanhar sua execução junto à
Secretaria de Administração da Secretaria-Geral da Presidência da
República;

III - supervisionar as atividades de assessoria, Gabinete e
Coordenações-Gerais da Secretaria-Executiva;

IV - responder aos recursos de primeira instância a pedidos
de informação endereçados à Secretaria-Executiva da Casa Civil da
Presidência da República, com fundamento na Lei de Acesso à In-
formação; e

V - substituir o Secretário-Executivo nos seus afastamentos,
impedimentos legais ou regulamentares, e na vacância do cargo.

Parágrafo único. No âmbito de suas atribuições, o Secretário-
Executivo Adjunto será auxiliado por assessor especial destacado
especificamente para esse fim.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL SIGELMANN

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO MÉDIO
SÃO FRANCISCO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria/INCRA/SR29MFS/GAB/Nº 19, de 09 de abril de
de 2007, publicada no DOU, nº 71, de 13 de abril de 2007, Seção 1,
página 269, que criou o Projeto de Assentamento PA Caiçara, código
SIPRA MF0227000,, onde se lê: ..." Criar o Projeto de Assentamento
PA. Caiçara ..." leia-se: " ... Criar o Projeto de Assentamento PA.
Batalha ...".

PORTARIA Nº 106, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os Arts. 18 e 53 do
Decreto nº 8.852, de 20 de setembro de 2016, tendo em vista o
disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013,
e o que consta do Processo nº 21181.001177/2017-79, resolve:

Art. 1º Suspender o credenciamento do Laboratório de Qua-
lidade do Leite, do Departamento de Zootecnia, da Universidade
Federal Rural de Pernambuco, CNPJ nº 24.416.174/0001-06, loca-
lizado na Rua Dom Manoel de Medeiros, s/nº, Bairro Dois Irmãos,
CEP: 52.171-900, Recife/PE, credenciado para realizar ensaios em
amostras oriundas dos programas e controles oficiais do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

RETIFICAÇÃO

Na publicação do Diário Oficial da União nº 165, segunda
feira, 28 de agosto de 2017, Seção 1, página 8: Onde se lê " RE-
SOLUÇÃO Nº 13, DE AGOSTO DE 2017", Leia-se RESOLUÇÃO
Nº 13, DE 25 DE AGOSTO DE 2017.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Nº 149/2017 - PROCESSO 53504.012417/2016-86. ARQUIVAR o
processo nº 53504.012417/2016-86, com base no art. 53 do Regi-
mento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de
abril de 2013; NOTIFICAR as partes do teor do presente Despa-
cho.

ABRAÃO BALBINO E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

O Superintendente de Fiscalização da Anatel, nos termos do
art. 82, inciso IX do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução nº 612/2013, torna públicas as decisões finais proferidas
nos processos a seguir relacionados.

A íntegra das decisões pode ser acessada por meio do site da
Agência (http://www.anatel.gov.br/institucional/index.php/processos-
administrativos) (PROCESSO: 53539.000709/2013-26;
53532.001345/2013-61; 53536.000229/2015-57).

JULIANO STANZANI

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO Nº 11.591, DE 24 DE AGOSTO DE 2017

Processo nº 53516.003667/2017-77.
Expede autorização à DARCI SIVIERO, CPF nº

386.831.649-34, para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 11.610, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

Processo nº 53516.003463/2017-36.
Outorga autorização para uso de radiofrequências à VIDA

EMERGENCIAS MEDICAS LTDA, CNPJ nº 03.502.533/0001-60,
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO CEARÁ,
RIO GRANDE DO NORTE E PIAUÍ

ATO Nº 11.568, DE 24 DE AGOSTO DE 2017

Extingue, por cassação, a autorização do Serviço Limitado
Privado - Estações Itinerantes, de interesse restrito, expedida à(s)
entidade(s) a seguir relacionada(s), constante(s) do processo nº
53560.200021/2015-39, tendo em vista a manutenção da irregula-
ridade fiscal, com fulcro no art. 139, caput, da Lei nº 9.472, de 16 de
julho de 1997, bem como o advento do termo final da outorga de
autorização de uso de radiofrequência associada, fulcro no art. 18,
parágrafo 5º, do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequên-
cias, aprovado pela Resolução nº 259, de 19 de abril de 2001 e no
parágrafo único, do art. 139, da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997,
desde a data indicada para cada entidade na relação. A extinção não
implica isenção de eventuais débitos decorrentes da autorização an-
teriormente expedida.

A relação de entidade(s) está na seguinte ordem: nome da
entidade; número do CPF ou CNPJ; número do Fistel; validade da
autorização de radiofrequência.

AVON COSMETICOS LTDA, 56991441000319,
50003893367, 24/09/2009; CONDOMINIO NORTH SHOPPING,
01267890000165, 50004343158, 29/11/2009; EMPRESA BRASILEI-
RA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, 34028316001002,
50003990133, 07/10/2009; ENDOMED LABORATORIO FARMA-
CEUTICO LTDA, 07643687000122, 50002124106, 22/01/2009; ER-
NANITUR-VIAGENS SERVICOS E REPRES. TURISTICAS LT-
DA, 23531908000127, 50002332981, 18/03/2009; ESCOLA AGRO-
PETECNICA FEDERAL DE CRATO, 41338161000177,
50002098261, 04/02/2009; LOCALIZA RENT E CAR S/A,
16670085001208, 50004375270, 03/12/2009; SATA-SERVICOS
AUX. DE TRANSP. AEREO S/A, 33437435000742, 50002098857,
04/02/2009; SERVIO APOIO MICRO PEQ. EMPRESAS EST. CEA-
RA-SEBRAE, 07121494000101, 50002424088, 26/03/2009; TARCI-
SIO TIBURCIO FROTA FILHO, 09832734304, 50003158713,
22/06/2009; SALINA DIAMANTE BRANCO LTDA,
01464886000278, 50001991620, 22/01/2009; SATA-SERVICOS
AUX. DE TRANSP. AEREO S/A, 33437435002796, 50002098776,
04/02/2009.

CARLOS BEZERRA BRAGA
Gerente

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 105, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os Arts. 18 e 53 do
Decreto nº 8.852, de 20 de setembro de 2016, tendo em vista o
disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013,
e o que consta do Processo nº 21000.041583/2016-74, resolve:

Art. 1º Cancelar a suspensão do credenciamento do Labo-
ratório de Qualidade do Leite, da Embrapa Clima Temperado, nome
empresarial Empresa Brasileira da Pesquisa Agropecuária, CNPJ nº
00.348.003/0137-94, localizado na BR 392, Km 78, s/nº, Bairro Mon-
te Bonito, CEP: 96.010-971, Pelotas/RS, credenciado para realizar
ensaios em amostras oriundas dos programas e controles oficiais do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 35, de 13 de março de
2017, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U) nº 52, de 16 de
março de 2017, Seção 1, pág.: 7 .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.306/SEI, DE 24 DE AGOSTO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.078600/2015-91, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURA FM DE AVELINO LOPES
- PIAUÍ, com sede à Rua Vitorino Atanazio, nº 5 -B. Centro, CEP
64965-000 , na localidade de Avelino Lopes/PI, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.9MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N° 5.029, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

Altera o art. 2º da Portaria n° 4.561, de 11
de agosto de 2017, do Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Co-
municações.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que
lhe conferem os incisos II e IV do parágrafo único do art. 87 da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 11 da Lei n°
8.248, de 23 de outubro de 1991, no § 7° do art. 33 e no § 1° do art.
36 do Decreto n° 5.906, de 26 de setembro de 2006, resolve:

Art. 1° O art. 2° da Portaria n° 4.561, de 11 de agosto de
2017, do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2° O resultado das análises dos RDAs do cumprimento
das obrigações estabelecidas na Lei n° 8.248, de 1991, e no Decreto
n° 5.906, de 2006, poderá ser objeto de contestação pelo interessado,
no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do parecer da análise,
prorrogável por mais 30 (trinta) dias, mediante requerimento.

§ 1° Quando a análise e a contestação se referirem a mais de
um ano-base, poderá o prazo disposto no caput ser acrescido por mais
30 (trinta dias), para cada RDA de ano-base contestado.

§ 1°-A Excepcionalmente, desde que devidamente justificado
o requerimento do interessado, o Secretário de Política de Informática
poderá conceder prazo adicional para apresentação de contestação
pelo interessado, além daqueles previstos no caput e § 1º deste ar-
tigo.

§ 2° A intimação relativa ao parecer da análise do RDA será
efetuada mediante ciência no processo, por via postal com aviso de
recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da
ciência do interessado, nos termos do disposto no § 3° do art. 26 da
Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

§3° ...........................................................................(NR)"
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

GILBERTO KASSAB

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 9.649, DE 19 DE JUNHO DE 2017

Expede autorização à S M DO NASCIMENTO SERVIÇOS
DE TÁXI EIRELI - ME, CNPJ 21.843.614/0001-05, para executar o
Serviço Limitado Privado, de interesse restrito, por prazo indeter-
minado, na Região Metropolitana de Recife/PE, e outorga autorização
de uso de radiofrequência(s), associada à autorização para execução
de Serviço Limitado Privado.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 10.442, DE 18 DE JULHO DE 2017

Processo nº 53500.064511/2017-31.
Expede autorização à WODNET TELECOMUNICACOES

LTDA - ME, CNPJ/MF nº 27.084.256/0001-80, para explorar o Ser-
viço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo
o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 19 DE JULHO DE 2017

Nº 10.470 - Processo nº 53500.064590/2017-81.
Expede autorização à J C 2000 TELECOMUNICACOES

LTDA - ME, CNPJ/MF nº 10.491.714/0001-01, para explorar o Ser-
viço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo
o território nacional.

Nº 10.471 - Processo nº 53500.063474/2017-44.
Expede autorização à JOSE ARNALDO PINHEIRO DE

SOUZA EIRELI - ME, CNPJ/MF nº 24.726.921/0001-02, para ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, em todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 3 DE AGOSTO DE 2017

Nº 10.929 - Processo nº 53524.002398/2017-22.
Expede autorização à Ultrawave Telecom Eireli - EPP,

CNPJ/MF nº 07.153.326/0001-06, para explorar o Serviço de Acesso
Condicionado, por prazo indeterminado, em todo o território nacional,
tendo como Áreas de Abrangência do Atendimento aquelas indicadas
em seu Projeto Técnico e alterações posteriores.

Nº 10.930 - Processo nº 53524.002398/2017-22.
Expede autorização à Ultrawave Telecom Eireli - EPP,

CNPJ/MF nº 07.153.326/0001-06, para prestar o Serviço Telefônico
Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral, nas moda-
lidades de serviço Local, Longa Distância Nacional e Longa Dis-
tância Internacional, nas Áreas de Prestação equivalente às Regiões I,
II e III do Plano Geral de Outorgas.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

RETIFICAÇÃO

No Ato n° 7333, de 15 de março de 2017, cujo extrato foi
publicado no Diário Oficial da União do dia 6 de abril de 2017, Seção
1, Página 9, retifica-se conforme abaixo:

Onde se lê:
"Transferir a autorização do Serviço Limitado Privado" e "o

valor devido é de 400,00 (quatrocentos reais)"
Leia-se:
"Transferir a autorização do Serviço Limitado Especializado"

e "o valor devido é de 9.000,00 (nove mil reais)", respectivamente.

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL

PORTARIA Nº 4.050/SEI, DE 23 DE AGOSTO DE 2017

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFU-
SÃO COMERCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 2º,
da Portaria nº 1.862, de 6 de abril de 2017, e observado o disposto no
art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o que
consta no Processo nº 53900.057452/2016-51, resolve:

Art. 1º Consignar ao SISTEMA DE COMUNICAÇÃO S/C
PANTANAL LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão, em caráter secundário, na localidade de Belo Horizon-
te/MG, o canal 14 (catorze), correspondente à faixa de frequência de
470 a 476 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na
mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão
Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme cro-
nograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, ressalvada a hipótese de outra entidade outorgada,
com utilização do mesmo canal em tecnologia analógica, realizar o
desligamento antecipado do referido canal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

INEZ JOFFILY FRANÇA

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 18 de agosto de 2017

Nº 1.334 - A COORDENADORA-GERAL DE OUTORGAS, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77,
§3º, inciso II da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, publicado
no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o
que consta no processo n.º 01250.028460/2017-70, resolve aprovar o
local de instalação da estação digital e a utilização dos equipamentos
da FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO, autorizatária do Serviço
de Retransmissão de Televisão, no município de PETRÓPOLIS, es-
tado do Rio de Janeiro, utilizando o canal digital nº 18 (dezoito),
classe C, nos termos da Nota Técnica nº 18293/2017/SEI-MCTIC.

ROSANGELA PETRI DUARTE

COORDENAÇÃO-GERAL PÓS DE OUTORGAS

PORTARIA Nº 2.776/SEI, DE 19 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do § 4º do art.
77 da Portaria n.º 1.729, de 31 de março de 2017, publicada no Diário
Oficial da União de 04 de abril de 2017, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 53000.075135/2013-18, invocando as razões
presentes da Nota Técnica nº 10897/2017/SEI-MCTIC, resolve:

Art. 1º Homologar, nos termos da Portaria no 366, de 14 de
agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto
de 2012, a operação efetuada pela Prefeitura Municipal de Seara,
executante do serviço de retransmissão de televisão, em caráter se-
cundário, no município de Seara, estado de Santa Catarina, utilizando
o canal 5 (cinco), consistente na alteração da geradora cedente da sua
programação, que passará a ser a Televisão Lages Ltda., conces-
sionária do serviço radiodifusão de sons e imagens, no município de
Lages, estado de Santa Catarina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

PORTARIAS DE 25 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo III, artigo 77, § 2º, X do Regimento

Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 1.729, de 31 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas a penalidade de multa.

Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa
53000.073224/2013 Associação Comunitária de Fomento Agrí-

cola de São João de Pirabas
RADCOM Pirabas PA Multa 456,93 Art.28, inciso 12, alínea "h",

do Decreto n° 52.795/1963.
Portaria DECEF n° 4542,

de 25/08/2017
Portaria MC n° 562/2011

Portaria MC n° 112/2013
53000.061322/2013 Associação Cultural Serra, Denominada -

ACS
RADCOM Tangará da Serra MT Multa 1.713,49 Art. 40, XV, do Decreto n°

2.615/1998.
Portaria DECEF n° 4570,

de 25/08/2017
Portaria MC n° 562/2011

Portaria MC n° 112/2013
53000.004722/2014 Associação de Desenvolvimento Artístico,

Cultural e Social Cidade
RADCOM General Salgado SP

Multa
3.198,52 Art.40, VI, do Decreto n°

2.615/1998.
Portaria DECEF n° 4576,

de 25/08/2017
Portaria MC n° 562/2011

Portaria MC n° 112/2013

53000.072230/2013 Associação Comunitária de Desenvolvi-
mento Cultural e Artístico de Assaí

RADCOM Assaí PR
Multa

456,93 Art.40, XXIX, do Decreto n°
2.615/1998.

Portaria DECEF n° 4606,
de 25/08/2017

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

53000.064106/2013 Associação Comunitária União RADCOM Palmares AL
Multa

1.028,10 Art.40, XV e XXIX, do De-
creto n° 2.615/1998.

Portaria DECEF n° 4608,
de 25/08/2017

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 22 de agosto de 2017

Nº 1.397/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS,

no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III,

art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017,

e considerando o que consta no processo n.º 01250.010785/2017-04,

resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos

equipamentos, da SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA.,

permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-

dulada no município de Vila Rica-MT, utilizando o canal n.º 203

(duzentos e três), classe C, nos termos da Nota Técnica n.º

18958/2017/SEI-MCTIC.

Nº 1.403/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS,

no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III,

art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017,

e considerando o que consta no processo n.º 01250.014126/2017-39,

resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos

equipamentos, da FUNDAÇÃO ANTENA AZUL, permissionária do

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município

de JEREMOABO/BA, utilizando o canal n.º 285 (duzentos e oitenta

e cinco), classe C, nos termos da Nota Técnica n.º 19022/2017/SEI-

MCTIC.

Nº 1.413/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS,

no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III,

art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017,

e considerando o que consta no processo n.º 01250.048018/2017-60,

resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos

equipamentos, da RÁDIO CIDADE AM 1520 DE QUEDAS DO

IGUAÇU LTDA - ME, permissionária do serviço de radiodifusão

sonora em frequência modulada no município de Quedas do Igua-

çu/PR, utilizando o canal n.º 300 (trezentos), classe C, nos termos da

Nota Técnica n.º 19132/2017/SEI-MCTIC.

Em 25 de agosto de 2017

Nº 1.404/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS,

no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III,

art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017,

e o que consta do Processo n.º 01250.001073/2016-13, resolve aco-

lher o disposto na Nota Técnica n.º 19036/2017/SEI-MCTIC, in-

vocando seus fundamentos como razão desta decisão, para indeferir o

pedido de aprovação do local de instalação da estação e a utilização

dos equipamentos, formulado pela RADIO CIDADE DE ITAIOPO-

LIS LTDA, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, no município de Itaiópolis, estado de Santa

Catarina, mediante utilização do canal n.º 266 (duzentos e sessenta e

seis), classe A4.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
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53000.048808/2012 Associação Comunitária Líder FM RADCOM Vargem Grande MA
Multa

1.485,03 Art.40, VII, XV e XXIX, do
Decreto n° 2.615/1998.

Portaria DECEF n° 4643,
de 25/08/2017

Portaria MC n° 112/2013

53900.017545/2014 Televisão Independente de São José do
Rio Preto Ltda

RT V Bragança PA
Multa

1.713,49 Art. 45, VIII do Decreto nº
5.371/2005.

Portaria DECEF n° 4878,
de 25/08/2017

Portaria MC n° 112/2013

53900.029108/2015 Associação dos Costureiros do Município
de Itabaianinha - ASCOMITA

RADCOM Itabaianinha SE
Multa

1.602,97 Art.40, VII e XXIX, do De-
creto n° 2.615/1998.

Portaria DECEF n° 4899,
de 25/08/2017

Portaria MC n° 112/2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo III, artigo 77, § 2º, X do Regimento

Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 1.729, de 31 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar à Entidade abaixo relacionada a penalidade de advertência, em função de processo administrativo instaurado pela Anatel, nos termos do Convênio celebrado entre o Ministério das Comunicações

e Anatel em 08/08/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa
53532.001346/2013 Rede Nordeste de Comunicação Ltda TV Caruaru PE Advertência § único do Art. 5° da Portaria MC n°

26/1996
Portaria DECEF n° 4447,

de 25/08/2017
Portaria MC n° 112/2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo III, artigo 77, § 2º, X do Regimento

Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 1.729, de 31 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas a penalidade de advertência.

Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa
53900.014031/2014 Prefeitura Municipal de David Canabarro RT V David Canabar-

ro
RS Advertência Art. 45, VIII do Decreto nº 5.371, de

17 de fevereiro de 2005.
Portaria DECEF n° 4862,

de 25/08/2017
Portaria MC n° 112/2013

53900.017555/2014 Prefeitura Municipal de Xinguara RT V Xinguara PA
Advertência

Art. 45, VIII do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005.

Portaria DECEF n° 4863,
de 25/08/2017

Portaria MC n° 112/2013

53900.017554/2014 Prefeitura Municipal de Xinguara RT V Xinguara PA
Advertência

Art. 45, VIII do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005.

Portaria DECEF n° 4865,
de 25/08/2017

Portaria MC n° 112/2013

53900.017552/2014 Prefeitura Municipal de Rio Maria RT V Rio Maria PA
Advertência

Art. 45, VIII do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005.

Portaria DECEF n° 4871,
de 25/08/2017

Portaria MC n° 112/2013

53000.057462/2013 Prefeitura Municipal de Guaxupé RT V Guaxupé MG
Advertência

Art. 45, VIII do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005.

Portaria DECEF n° 4872,
de 25/08/2017

Portaria MC n° 112/2013

53000.057470/2013 Televisão Independente de São José do Rio Preto
Ltda

RT V Diamantina PA
Advertência

Art. 45, VIII do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005.

Portaria DECEF n° 4879,
de 25/08/2017

Portaria MC n° 112/2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria n° 2881, de 1 de junho

de 2017, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 05 de junho de 2017, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas a penalidade de suspensão, que por este ato fica convertida em multa.

Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa
53000.031877/2013 Portugal Telecomunicações Ltda FM Britânia, Faxinal dos

Guedes, Presidente Getú-
lio e Rio Negrinhos

GO,SC Multa 10.244,34 Art.38, alínea "c" da Lei nº
10.610/2012.

Portaria DECEF n° 4717,
de 25/08/2017

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

53900.016417/2014 Prefeitura Municipal de Lajeado RT V Lajeado RS Multa 1.999,07 Art.38, alínea "c" da Lei nº
4.117 /1962.

Portaria DECEF n° 4864,
de 25/08/2017

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

53900.016897/2014 Prefeitura Municipal de Lajeado RT V Lajeado RS Multa 1.999,07 Art. 46, I, do Decreto nº
5.371/ 2005

Portaria DECEF n° 4881,
de 25/08/2017

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria n° 2881, de 1 de junho

de 2017, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 05 de junho de 2017, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar à Entidade abaixo relacionada a penalidade de suspensão, que por este ato fica convertida em multa, em função de processo administrativo instaurado pela Anatel, nos termos do Convênio

celebrado entre o Ministério das Comunicações e Anatel em 08/08/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa
53504.002833/2013 Kiss Telecomunicações Ltda FM Arujá SP Multa 9 . 2 11 , 7 3 Art.38, alínea "c" da Lei nº

4.117 /1962.
Portaria DECEF n° 4719,

de 25/08/2017
Portaria MC n° 562/2011

Portaria MC n° 112/2013

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA
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INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL
E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA No- 50, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

A DIRETORA SUBSTITUTA DO CENTRO NACIONAL
DE ARQUEOLOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO
MATERIAL E FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔ-
NIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da
atribuição que lhe foi conferida pela Portaria n.º 475, de 30/11/2016,
e de acordo com o disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do
Decreto n.º 6.844, de 07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de
26/07/1961, e com a Portaria SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda
do que consta dos processos administrativos relacionados nos anexos
a esta Portaria, resolve revogar:

I- Permissão n. º 33, Anexo I, Seção 1, pág. 28, Portaria no-

12/2014, publicada no Diário Oficial da União de 24/03/2014, em
nome da arqueóloga Samara Dyva Ferreira Marcos, referente ao pro-
cesso n. º 01516.000206/2014-04, Projeto de "Diagnóstico Arqueo-
lógico Interventivo das Obras de Implantação e Pavimentação da
Rodovia BR-070/GO", tendo em vista solicitação da arqueóloga co-
ordenadora.

DANIELI HELENCO

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA N° 517, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Portaria nº 541 de 27 de julho de 2016 e o art. 4º da
Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Homologar o(s) projeto(s) cultural(is), relaciona-
do(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) propo-
nente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da
Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874,
de 23 de novembro de 1999.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ODECIR LUIZ PRATA DA COSTA

ANEXO

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (Artigo 18)
17 1612 - A ARTE DE AMÉLlA TOLEDO - LEMBREI

QUE ESQUECI (título provisório)
arte3 assessoria produção e marketing cultural ltda.
CNPJ/CPF: 01.087.409/0001-50
Processo: 01400.014915/2017-17

Ministério da Cultura
.

Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.830.798,55
Valor Homologado conforme art. 77 da I.N n. 01/2017: R$

1.724.658,54

PORTARIA Nº 518, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Portaria nº 541 de 27 de julho de 2016 e o art. 4º da
Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ODECIR LUIZ PRATA DA COSTA

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
163558 - Prodança
Projeto Prodança Criança Escola
CNPJ/CPF: 09.016.599/0001-26
Processo: 01400215672201643
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado: R$ 504.280,00
Prazo de Captação: 29/08/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Este projeto prevê a montagem de es-

petáculo de dança e exibição do mesmo em Orlando (Estados Uni-
dos), visando, assim, acrescentar mais uma importante obra e rea-
lização em nosso repertório, divulgar a cultura brasileira e ainda
fomentar o mercado artístico da dança nacional no exterior.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
170366 - 55º Festival Villa-Lobos
SARAU AGENCIA DE CULTURA BRASILEIRA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 00.185.247/0001-20
Processo: 01400003153201715
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 2.547.600,00
Prazo de Captação: 29/08/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Realizaremos a 55ª Edição do Festival

Villa-Lobos, o maior e único festival de música brasileira, desde
1961. O Festival, a cada ano, reafirma o seu papel de fomentador de
palcos para a música brasileira, formador de opinião e de novas
plateias. Em 2017 será os 130 anos de nascimento de Villa-Lobos,
assim como nas edições anteriores homenagearemos grandes músicos
brasileiros e teremos oficinas de música de câmera. O Festival tem
como objetivo difundir a música brasileira, através da marca Vil-
la?Lobos e oferecer destaque e espaço em um calendário anual para
os músicos que se dedicam a música brasileira.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
172080 - Brazilla - Teatro e Quadrinhos
DULCINA EDITORA DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA

PORTARIA N° 520, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 541 de 27 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120,
de 30 de março de 2010, e o art. 4º da Instrução Normativa nº 1, de 20 de março de 2017, resolve:

Art. 1º - Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas APROVADA(S) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20
da Lei nº 8.313, de 1991, e no Art. 108 da Instrução Normativa nº 1, de 20 de março de 2017, conforme anexo I.

Art. 2º - Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas APROVADA(S) COM RESSALVA(S) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal,
no § 1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, e no art. 108 da Instrução Normativa nº 1, de 20 de março de 2017, conforme anexo II.

Art. 3º - Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas RECONSIDERADAS da reprovação por parte da análise técnica, necessitando da análise financeira, no âmbito desta Secretaria, em observância ao
disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal e do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, conforme anexo III.

Art. 4º - Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas REPROVADA(S) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, do § 1º do art. 20
da Lei nº 8.313, de 1991, e do inciso III do Art. 106, do Art. 109 e do Art. 110 da Instrução Normativa MinC nº 1/2017, conforme anexo IV.

Art. 5º - Informar que, nos termos do inciso IX do Art. 15 da Instrução Normativa MinC nº 01/2017, cabe ao proponente emitir comprovantes em favor dos doadores ou patrocinadores, bem como manter
o controle documental das receitas e despesas do projeto pelo prazo de cinco anos, contados da aprovação da prestação de contas, à disposição do MinC e dos órgãos de controle e fiscalização, caso seja instado a
apresentá-las, conforme previsto no art. 36 da Instrução Normativa RFB nº 1.131, de 21 de fevereiro de 2011.

Art. 6º - Aplicar a sanção administrativa de INABILITAÇÃO, nos termos do Art. 116 da Instrução Normativa MinC nº 01/2017, aos proponentes relacionados no anexo referente à reprovação, pelo prazo de
03 (três) anos, contados a partir da publicação desta Portaria, que implicará, junto ao Ministério da Cultura, nas restrições contidas no art. 115 da referida Instrução Normativa.

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ODECIR LUIZ PRATA DA COSTA

ANEXO I

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CNPJ/CPF RESUMO DO PROJETO VALOR APROVADO VALOR CAPTADO
12-7848 130 anos de Gibran Khalil

Gibran
Arte A Produções LTDA. - ME 08.325.271/0001-29 A Associação Cultural Brasil-Líbano junto à comunidade Líbano-brasileira

preparam-se para comemorar os 130 anos de nascimento de um dos mais
consagrados escritores e pintores do século XX: Gibran Khalil Gibran, grande
líder intelectual, filósofo, poeta, pintor, ensaísta e romancista.

R$ 963.320,00 R$ 250.000,00

CNPJ/CPF: 12.498.958/0001-33
Processo: 01400017619201760
Cidade: Brasília - DF;
Valor Aprovado: R$ 162.054,75
Prazo de Captação: 29/08/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto consiste na publicação, lan-

çamento e distribuição da coletânea de histórias em quadrinhos in-
titulada Brazilla. A obra traz histórias originais escritas por teatró-
logos e ilustradas por quadrinistas do Distrito Federal que, em duplas,
abordarão temas e situações cotidianas ou fictícias.

ANEXO II

ÁREA : 6 HUMANIDADES - (Artigo 26)
171075 - Casa do Saber 2017
Casa do Saber do Rio de Janeiro Eventos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 07.768.004/0001-63
Processo: 01400007790201761
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 705.547,09
Prazo de Captação: 29/08/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto consiste na manutenção de 06

(seis) meses da Casa do Saber Rio, uma instituição de cultura que
fomenta o conhecimento sobre áreas diversas do pensamento, em
especial da arte e da filosofia, através de cursos, seminários, palestras,
debates, encontros culturais (produto principal) e da realização das
contrapartidas sociais chamadas Aulas Abertas, Rio de Saberes, Casa
do Saber Pública e Casinha do Saber descritos ao longo desse for-
mulário.

PORTARIA Nº 519, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Portaria nº 541 de 27 de julho de 2016 e o art. 4º da
Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Alterar o(s) resumo(s) do(s) projeto(s) abaixo re-
lacionado(s):

PRONAC: 162633 - Música Viva - 2017, publicado na por-
taria nº 0678/16 de 31/10/2016, publicada no D.O.U. em
0 1 / 11 / 2 0 1 6 .

Onde se lê: O projeto "Música Viva" tem como objetivo
promover a educação musical de crianças e adolescentes de 2 mu-
nicípios, totalizando 10 comunidades carentes, formando núcleos de
ensino musical. Por meio do ensino de música e da formação de
orquestras de flautas, esse projeto beneficiará diretamente cerca de
1000 alunos. Além disso, contempla a realização de 2 concertos no
ano em cada núcleo totalizando 18 apresentações musicais e um
concerto unindo participantes de todos os núcleos.

Leia-se: O projeto "Música Viva" tem como objetivo pro-
mover a educação musical de crianças e adolescentes de 2 mu-
nicípios, totalizando 08 comunidades carentes, formando núcleos de
ensino musical. Por meio do ensino de música e da formação de
prática de conjunto, tendo como principal instrumento a flauta doce,
esse projeto beneficiará diretamente cerca de 1000 alunos. Além
disso, contempla a realização de 2 concertos no ano em cada núcleo
totalizando 16 apresentações musicais e um concerto unindo par-
ticipantes de todos os núcleos.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ODECIR LUIZ PRATA DA COSTA
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ANEXO II

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CNPJ/CPF RESUMO DO PROJETO VALOR APROVADO VALOR CAPTADO

10-3909
Modéstia Sábado Produções Artísticas Ltda - ME 08.039.071/0001-00 O projeto prevê a produção do espetáculo Modéstia e a realização de uma

temporada de dois meses na cidade do Rio de Janeiro. Além da encenação,
propomos no projeto uma palestra e um workshop de dramaturgia ministrado
por autor do texto, com duração de uma semana.

R$ 485.309,00 R$ 250.000,00

ANEXO III

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CNPJ/CPF RESUMO DO PROJETO VALOR APROVADO VALOR CAPTADO
07-9877 Memória dos Brasileiros

(História dos Brasileiros
2008)

Instituto Museu da Pessoa.Net 05.210.186/0001-27 Ampliação, preservação e disseminação do acervo de histórias do Museu da
Pessoa. Haverá a digitalização do material, captação de novos depoimentos e
disseminação do conteúdo através de três publicações.

R$ 1.136.385,00 R$ 1.136.385,00

ANEXO IV

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CNPJ/CPF RESUMO DO PROJETO VALOR APROVA-
DO

VALOR CAPTADO VALOR NOMINAL A
SER RESTITUÍDO

AO FNC
10-10633 Concertos no Estado de

São Paulo
Cantilena Produções Culturais

LT D A
08.808.683/0001-10 Projeto a ser realizado entre o período de março a dezembro de

2011 prevê a realização de 220 concertos de música erudita e
instrumental em 22 cidades do estado de São Paulo, todos com
entrada gratuita. Como atividade

R$ 5.471.620,00 R$ 1.595.000,00 R$ 1.594.999,92

complementar propõe realizar 1 palestra sobre "história da música",
com 04 horas de duração, em cada uma das 22 cidades com-
preendidas pelo projeto.

08-1980 Teatro Municipal 100
Anos - Palco e Plateia da

Sociedade Paulistana

Dado Macedo Produções Artís-
ticas Associadas LTDA

00.451.540/0001-91 Dar início às comemorações aos 100 anos do Teatro Municipal.
Promover uma série de ações culturais como edição de livros de
arte, exposições, um espetáculo e uma revista.

R$ 1.142.950,00 R$ 915.500,00 R$ 915.500,00

07-0499 Projeto Atyguazu-Fórum
Permanente das Três Cul-

turas

ONG Verde Cidadania 04.128.664/0001-91 Viabilizar a implantação do Projeto Atyguazu - Fórum Permanente
das Três Culturas (FPTC), reunindo sob o âmbito das culturas tra-
dicionais, as três etnias da região da APA do Cairuçu: Guarani
M'byá, Quilombolas e

R$ 194.099,23 R$ 119.478,18 R$ 104.373,54

Caiçaras, para participarem do processo de elaboração do plano de
gestão do projeto que envolve a restauração da Igreja N.Sra. Con-
ceição, no conjunto histórico de Paraty Mirim.

10-4972 Tu m p á AUE - Comercio, Promoções E
Eventos Artísticos E Pedagógi-

cos LTDA

69.270.890/0001-58 O grupo de percussão corporal Barbatuques propõe a gravação e o
lançamento do CD de áudio composto por 12 músicas inéditas,
voltado ao público infantil. As canções apresentam jogos rítmicos
com pés e palmas,

R$ 229.491,00 R$ 122.500,00 R$ 112.587,02

melodias de assobios e cantos, imitação de instrumentos musicais,
utilização de diferentes recursos fonéticos, línguas fictícias e outros.
Além disso, serão realizadas duas apresentações gratuitas para o
lançamento do CD.

RETIFICAÇÃO

Na portaria nº 504 de 17/08/2017, publicada no D.O.U. n.º
159 de 18/08/2017, Seção 1, referente ao Projeto Parques e Reservas
- patrimônio nas Minas Gerais - Pronac: 14 8753

Onde se lê: LUCCA COMUNICAÇÃO, INFORMAÇÃO E
TECNOLOGIA LTDA ME

Leia-se: Lucca Cultura e Tecnologia LTDA ME

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA Nº 1.274/GC3, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

Aprova o Regulamento do Grupamento de
Apoio às Unidades do Sistema de Controle
do Espaço Aéreo.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no inciso XI do art. 23 da Estrutura Regimental do
Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30 de
abril de 2009, e considerando o que consta do Processo nº
67600.010972/2017-71, resolve:

Art. 1º Aprovar o ROCA 21-105 "Regulamento do Gru-
pamento de Apoio às Unidades do Sistema de Controle do Espaço
Aéreo (GAPCEA)", que com esta baixa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O Regulamento de que trata a presente Portaria será pu-
blicado no Boletim do Comando da Aeronáutica (BCA).

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO

PORTARIA Nº 1.275/GC3, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

Dispõe sobre autorização de implantação
de empreendimento denominado FIOCRUZ
MINAS, localizado no Plano Básico de Zo-
na de Proteção do Aeródromo de Belo Ho-
rizonte-Pampulha - Carlos Drummond de
Andrade (SBBH), em grau de recurso por
interesse público.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no inciso XIV do art. 23 da Estrutura Regimental do
Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto n° 6.834, de 30 de
abril de 2009, e considerando o que consta no art. 117 da Portaria nº
957/GC3, de 9 de julho de 2015, bem como no Processo nº
67612.900256/2016-67, resolve:

Ministério da Defesa
.

Art. 1º Autorizar, em grau de recurso por interesse público,
declarado e ratificado pelo Prefeito do Município de Belo Horizonte,
a implantação de empreendimento denominado FIOCRUZ MINAS,
localizado no Plano Básico de Zona de Proteção do Aeródromo de
Belo Horizonte-Pampulha - Carlos Drummond de Andrade (SBBH).

Art. 2º O Primeiro Centro Integrado de Defesa Aérea e
Controle de Tráfego Aéreo (CINDACTA I) implementará, no prazo
estabelecido, em coordenação com a Prefeitura do Município de Belo
Horizonte, as medidas mitigadoras elencadas para o empreendimento
FIOCRUZ MINAS, uma vez que as mesmas caracterizaram prejuízo
operacional aceitável.

Art. 3º O Centro de Pesquisas René Rachou - Fiocruz Minas,
responsável pela implantação de que trata o art. 1º, deverá informar
ao CINDACTA I, com antecedência mínima de 90 (noventa dias), a
data estimada para que a implantação atinja a altura máxima per-
mitida para a respectiva área na qual está localizada.

Parágrafo único. Deverão ser observados, pelo Centro de
Pesquisas René Rachou - Fiocruz Minas, os requisitos da legislação
vigente quanto à sinalização da implantação do Empreendimento
FIOCRUZ MINAS, localizado no Plano Básico de Zona de Proteção
do Aeródromo de Belo Horizonte-Pampulha - Carlos Drummond de
Andrade (SBBH).

Art. 4º A autorização constante desta Portaria restringe-se
aos aspectos relacionados com a segurança ou a regularidade das
operações aéreas, e não supre a deliberação de outras entidades da
Administração Pública sobre assuntos de sua competência.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO

COMANDO DA MARINHA
ESTADO-MAIOR DA ARMADA

DESPACHO DO CHEFE
Em 25 de agosto de 2017

Nº 29/EMA - Processo nº: 61074.006217/2017-19
Interessado: Embaixada da Colômbia no Brasil.
Objetivo: Trânsito dos navios ARC "LETICIA", ARC "COTHUE" e
"BONGO" Hospital, no trecho do rio Amazonas, no período de 18 de
setembro a 2 de outubro de 2017.
Amparo legal: art. 4º, caput e parágrafo único, da Lei Complementar
nº 90, de 1º de outubro de 1997, com redação dada pela Lei Com-
plementar nº 149, de 12 de janeiro de 2015, c/c art. 1º da Portaria
Normativa nº 1.130/MD, de 20 de maio de 2015; Decreto nº
19.104/1930, de 11 de fevereiro de 1930; e Portaria nº 439/MB, de 1º
de outubro de 2015, do Comandante da Marinha.

Almirante de Esquadra LUIZ GUILHERME
SÁ DE GUSMÃO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.029, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de
novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004,
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e a Portaria Normativa nº
40, de 12 de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer CNE/CES nº 332/2017,
da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação,
referente ao processo SEI nº 23000.030845/2017-81;

Art. 2º Fica credenciado campus fora de sede da Univer-
sidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, com sede na
Avenida José de Sá Maniçoba, s/n, Campus Universitário, Centro, no
município de Petrolina, estado de Pernambuco, a ser instalado pro-
visoriamente na Faculdade de Ciências Humanas do Sertão Central -
FACHUSC, com sede na Rua Antonio Filgueira Sampaio, nº 134,

bairro Nossa Senhora das Graças, no município de Salgueiro, estado
de Pernambuco, com a oferta inicial dos cursos de Ciência da Com-
putação, com 40 (quarenta) vagas anuais e Engenharia de Produção,
com 40 (quarenta) vagas anuais.

Art. 3º Nos termos do § 1º do art. 24 do Decreto nº
5.773/2006, com redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007, o campus
ora credenciado integrará o conjunto da Universidade e não gozará de
prerrogativas de autonomia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

Ministério da Educação
.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE OURO PRETO

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAS No- 710, DE 24 DE AGOSTO DE 2017

A Pró-Reitora de Administração da Universidade Federal de
Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada através da
Portaria nº 540, de 05/08/1994, considerando o processo UFOP de
Seleção Simplificada para contratação de Professor substituto nº
23109.004140/2017-09; resolve:

Art. 1º Homologar o resultado final da Seleção Simplificada
de que trata o Edital PROAD nº 050/2017, realizado para a con-
tratação de professor substituto, Área: Ciência da Computação: In-
teligência Artificial, em que foram aprovados, pela ordem de clas-
sificação, os candidatos Álvaro Guarda e Eduardo Almeida Soares.
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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 940, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-
MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Ensino Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

ANEXO

(Autorização de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201302658 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
(Bacharelado)

150 (cento e cinquenta) FACULDADE CESUMAR CESUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA LTDA RUA ITAJUBÁ, 673, BAIRRO PORTÃO, CURITIBA/PR

2. 201303941 ENGENHARIA MECÂNICA (Ba-
charelado)

180 (cento e oitenta) FACULDADE UNIÃO BANDEIRANTE ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES S/A RUA LUIZ FAGUNDES, 1.680, PICADAS DO SUL, SÃO JO-
SÉ/SC

3. 201413089 ARQUITETURA E URBANIS-
MO (Bacharelado)

120 (cento e vinte) FACULDADE UNIÃO BANDEIRANTE ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES S/A RUA LUIZ FAGUNDES, 1.680, PICADAS DO SUL, SÃO JO-
SÉ/SC

4. 201413093 REDES DE COMPUTADORES
( Te c n o l ó g i c o )

140 (cento e quarenta) FACULDADE UNIÃO BANDEIRANTE ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES S/A RUA LUIZ FAGUNDES, 1.680, PICADAS DO SUL, SÃO JO-
SÉ/SC

5. 201413096 ENGENHARIA ELÉTRICA (Ba-
charelado)

210 (duzentas e dez) FACULDADE UNIÃO BANDEIRANTE ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES S/A RUA LUIZ FAGUNDES, 1.680, PICADAS DO SUL, SÃO JO-
SÉ/SC

6. 201413097 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO (Tecnológico)

140 (cento e quarenta) FACULDADE UNIÃO BANDEIRANTE ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES S/A RUA LUIZ FAGUNDES, 1.680, PICADAS DO SUL, SÃO JO-
SÉ/SC

7. 201413100 MEDICINA VETERINÁRIA (Ba-
charelado)

80 (oitenta) FACULDADE UNIÃO BANDEIRANTE ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES S/A RUA LUIZ FAGUNDES, 1.680, PICADAS DO SUL, SÃO JO-
SÉ/SC

8. 201413561 ARQUITETURA E URBANIS-
MO (Bacharelado)

80 (oitenta) FACULDADES JOÃO PAULO II ASSOCIACAO EDUCACIONAL JOAO PAULO II RUA FAGUNDES DOS REIS, 201, - ATÉ 992/993, CENTRO,
PASSO FUNDO/RS

9. 2 0 1 5 0 11 7 2 ENGENHARIA MECATRÔNICA
(Bacharelado)

200 (duzentas) FACULDADE DE TECNOLOGIA E CIÊN-
CIAS DE VITÓRIA DA CONQUISTA

INSTITUTO MANTENEDOR DE ENSINO SUPERIOR DA BAHIA LTDA -
ME

RUA UBALDINO FIGUERA, 200, EXPOSIÇÃO, VITÓRIA
DA CONQUISTA/BA

10. 201503136 SERVIÇO SOCIAL (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE JARDINS CESUL-CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR LTDA - EPP AVENIDA MINISTRO GERALDO BARRETO SOBRAL, 1496,
JARDINS, ARACAJU/SE

11 . 201505279 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharela-
do)

120 (cento e vinte) FACULDADE PITÁGORAS DE IMPERATRIZ CENTRO DE ENSINO ATENAS MARANHENSE LTDA RUA MONTE CASTELO, 161, CENTRO, IMPERATRIZ/MA

12. 201505478 PSICOLOGIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO PRESIDENTE
TANCREDO NEVES DE ALMEIDA NEVES

IPTAN- INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR PRESIDENTE TANCREDO
DE ALMEIDA NEVES LTDA

AVENIDA LEITE DE CASTRO, 1.101, FÁBRICAS, SÃO
JOÃO DEL REI/MG

13. 201505499 ENGENHARIA CIVIL (Bachare-
lado)

200 (duzentas) UNIVERSIDADE IGUAÇU ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU BR 356 KM 2, S/N, ITAPERUNA, CIDADE NOVA, ITAPE-
RUNA/RJ

14. 201506626 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE
CAXIAS

SOCIEDADE EDUCACIONAL CAXIENSE S/C LTDA. RUA BOM PASTOR, 362, - ATÉ 626/627, CENTRO, CA-
XIAS/MA

15. 201600905 ENFERMAGEM (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE SÃO GERALDO ESCOLA SAO GERALDO LTDA RUA 13 DE MAIO, 40, SÃO GERALDO, CARIACICA/ES
16. 201601408 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADE TRÊS MARIAS CENTRO EDUCACIONAL TRES MARIAS - LTDA RUA VEREADOR ALBERTO FALCÃO BARROCA, 210, MI-

RAMAR, JOÃO PESSOA/PB
17. 201601409 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacha-

relado)
50 (cinquenta) FACULDADE TRÊS MARIAS CENTRO EDUCACIONAL TRES MARIAS - LTDA RUA VEREADOR ALBERTO FALCÃO BARROCA, 210, MI-

RAMAR, JOÃO PESSOA/PB
18. 201601410 GESTÃO DE RECURSOS HU-

MANOS (Tecnológico)
50 (cinquenta) FACULDADE TRÊS MARIAS CENTRO EDUCACIONAL TRES MARIAS - LTDA RUA VEREADOR ALBERTO FALCÃO BARROCA, 210, MI-

RAMAR, JOÃO PESSOA/PB
19. 2 0 1 6 0 1 4 11 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharela-

do)
50 (cinquenta) FACULDADE TRÊS MARIAS CENTRO EDUCACIONAL TRES MARIAS - LTDA RUA VEREADOR ALBERTO FALCÃO BARROCA, 210, MI-

RAMAR, JOÃO PESSOA/PB
20. 201601471 LOGÍSTICA (Tecnológico) 160 (cento e sessenta) INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO FASE EDUCACAO E CULTURA LTDA R. EUCLIDES DA CUNHA, 377, CENTRO, OSASCO/SP
21. 201601514 ENGENHARIA CIVIL (Bachare-

lado)
45 (quarenta e cinco) FACULDADE TRÊS MARIAS CENTRO EDUCACIONAL TRES MARIAS - LTDA RUA AMAPÁ, 63, ESTADOS, JOÃO PESSOA/PB

22. 201601972 DESIGN GRÁFICO (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE IDEAL SOCIEDADE EDUCACIONAL IDEAL LTDA TRAVESSA TUPINAMBÁS, 461, ENTRE AS RUAS MUN-
DURUCUS E PARIQUIS, BATISTA CAMPOS, BELÉM/PA

23. 201602082 ENGENHARIA AMBIENTAL E
SANITÁRIA (Bacharelado)

200 (duzentas) FACULDADE CESUMAR CESUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA LTDA RUA ITAJUBÁ, 673, BAIRRO PORTÃO, CURITIBA/PR

24. 201602087 PRODUÇÃO AUDIOVISUAL
( Te c n o l ó g i c o )

200 (duzentas) FACULDADE CESUMAR CESUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA LTDA RUA ITAJUBÁ, 673, BAIRRO PORTÃO, CURITIBA/PR

25. 201602898 ENGENHARIA MECÂNICA (Ba-
charelado)

40 (quarenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI
BLUMENAU

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL RUA SÃO PAULO, 1147, VICTOR KONDER, BLUME-
NAU/SC

26. 201603006 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Licen-
ciatura)

100 (cem) FACULDADE IRECÊ FACULDADE IRECE RUA RIO IGUAÇÚ, 397, RECANTO DAS ÁRVORES, IRE-
CÊ/BA

27. 201605909 PEDAGOGIA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE UNA DE SETE LAGOAS MINAS GERAIS EDUCACAO SA AVENIDA SECRETÁRIO DIVINO PADRÃO, 1.411, A, SAN-
TO ANTÔNIO, SETE LAGOAS/MG

28. 201605913 GESTÃO DE RECURSOS HU-
MANOS (Tecnológico)

100 (cem) FACULDADE UNA DE SETE LAGOAS MINAS GERAIS EDUCACAO SA AVENIDA SECRETÁRIO DIVINO PADRÃO, 1.411, A, SAN-
TO ANTÔNIO, SETE LAGOAS/MG

29. 201606728 PEDAGOGIA (Licenciatura) 120 (cento e vinte) FACULDADE PITÁGORAS DE IMPERATRIZ CENTRO DE ENSINO ATENAS MARANHENSE LTDA RUA MONTE CASTELO, 161, CENTRO, IMPERATRIZ/MA
30. 201606952 PEDAGOGIA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE SUMARÉ INSTITUTO SUMARE DE EDUCACAO SUPERIOR ISES LTDA RUA LUÍS DA FONSECA GALVÃO, 64, PARQUE MARIA

HELENA, SÃO PAULO/SP
31. 201606955 GESTÃO DE RECURSOS HU-

MANOS (Tecnológico)
150 (cento e cinquenta) FACULDADE SUMARÉ INSTITUTO SUMARE DE EDUCACAO SUPERIOR ISES LTDA RUA LUÍS DA FONSECA GALVÃO, 64, PARQUE MARIA

HELENA, SÃO PAULO/SP
32. 201607027 PEDAGOGIA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE PITÁGORAS DE GOIÂNIA ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES S/A RUA S-3, 692, SETOR BELA VISTA, GOIÂNIA/GO
33. 2 0 1 6 0 7 3 11 ARTES VISUAIS (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE CESUMAR CESUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA LTDA RUA ITAJUBÁ, 673, BAIRRO PORTÃO, CURITIBA/PR
34. 201607446 JORNALISMO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE SOCIESC SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SANTA CATARINA RUA SALVATINA FELICIANA DOS SANTOS, 525, ITACO-

RUBI, FLORIANÓPOLIS/SC
35. 201607970 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE IDEAL SOCIEDADE EDUCACIONAL IDEAL LTDA TRAVESSA TUPINAMBÁS, 461, ENTRE AS RUAS MUN-

DURUCUS E PARIQUIS, BATISTA CAMPOS, BELÉM/PA
36. 201607972 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

(Bacharelado)
100 (cem) FACULDADE IDEAL SOCIEDADE EDUCACIONAL IDEAL LTDA TRAVESSA TUPINAMBÁS, 461, ENTRE AS RUAS MUN-

DURUCUS E PARIQUIS, BATISTA CAMPOS, BELÉM/PA
37. 201608392 DESIGN (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA FTEC CENTRO SUPERIOR DE TECNOLOGIA TECBRASIL LTDA RUA SILVEIRA MARTINS, 780, CENTRO, NOVO HAM-

BURGO/RS
38. 201608825 MEDICINA VETERINÁRIA (Ba-

charelado)
100 (cem) FACULDADE BRASILEIRA EMPRESA BRASILEIRA DE ENSINO PESQUISA E EXTENSAO S.A. -

EMBRAE
RUA JOSÉ ALVES, 301, GOIABEIRAS, VITÓRIA/ES

Art. 2º A seleção de que trata a presente Portaria terá va-
lidade de 01 (um) ano, contada a partir da publicação desta no Diário
Oficial da União/DOU.

GISLAINE SANTANA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS LINHARES

PORTARIA Nº 258, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO -CAM-
PUS LINHARES, no uso de suas atribuições regimentais, resolve:

Homologar o Resultado do Processo Seletivo Simplificado des-
tinado à Contratação de Professor Substituto de que trata o Edital-GDG/nº
02/2017 - Multicampi - Campus Linhares, conforme relação anexa.

ANTONIO DE FREITAS

ANEXO I

Área de Estudo/Disciplina: Automação Industrial - 40 Horas - Cam-
pus Linhares

Inscrição Nome Ponto Classificação
0016 LUAN DIEGO DE LIMA PEREIRA 64,28 1º
0019 RONIEDISON SCARPATI 61,40 2º

0017 TIAGO VENTURINI DA SILVA 53,40 3º
0 0 11 TARCISO COLODETTI 52,40 4º

Área de Estudo/Disciplina: Administração - 40 Horas - Campus Li-
nhares

Inscrição Nome Ponto Classificação
0023 HERMES RENATO PESSOTTI 68,20 1º
0024 ANDRÉ CARLESSO 51,60 2º

Área de Estudo/Disciplina: Letras - Portugues/Inglês - 40 Horas -
Campus Linhares

Inscrição Nome Ponto Classificação
0015 DAIANE GOMES DE ARAÚJO 58,40 1º
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 3.860, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

A VICE-REITORA, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atri-
buições legais e estatutárias, resolve:

Aplicar penalidade de impedimento de licitar e contratar com
a União, nos termos do Art. 7º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de
02 (dois) anos, cumulada com a aplicação de multa de 10% (dez por
cento) do valor global da proposta, à empresa ADSERTE ADMI-
NISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI,
CNPJ 08.139.629/0001-29, por descumprimento de obrigações decor-
rentes do Contrato nº 66/2014. (Processo nº 23076.007082/2017-91).

FLORISBELA DE ARRUDA CAMARA
E SIQUEIRA CAMPOS

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 391, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, e no art. 31 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de
2003, resolve:

Art. 1º Estabelecer que, para o mês de agosto de 2017, os
fatores de atualização:

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de
1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente,
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de
1,000623 - utilizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de julho de
2017;

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de
1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados me-
diante a aplicação do índice de reajustamento de 1,003925 - uti-
lizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de julho de 2017 mais
juros;

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991,
para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a
aplicação do índice de reajustamento de 1,000623 - utilizando-se
Taxa Referencial-TR do mês de julho de 2017; e

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de
benefícios no âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados me-
diante a aplicação do índice de 1,001700.

Art. 2º A atualização monetária dos salários-de-contribuição
para a apuração do salário-de-benefício, de que trata o art. 33 do
Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº
3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas
relativas aos benefícios pagos com atraso, de que trata o art. 175 do
referido Regulamento, no mês de julho de 2017, será efetuada me-
diante a aplicação do índice de 1,001700.

Art. 3º A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154
do RPS, será efetuada com base no mesmo índice a que se refere o
art. 2º.

Art. 4º Se após a atualização monetária dos valores de que
tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 e o art. 175 do RPS, os valores
devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser
mantidos os valores originais.

Art. 5º As respectivas tabelas com os fatores de atualização,
mês a mês, encontram-se na rede mundial de computadores, no sítio
http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação".

Art. 6º O Ministério da Fazenda, o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao
cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

Ministério da Fazenda
.

CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES
FINANCEIRAS

SECRETARIA EXECUTIVA

DECISÃO Nº 59, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº
11 8 9 3 . 0 0 0 1 3 6 / 2 0 1 6 - 0 2

INTERESSADA: WESTCAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LTDA. - EPP, CNPJ Nº 78.549.490/0001-77

SESSÃO DE JULGAMENTO: 9 DE AGOSTO DE 2017
RELATORA: CONSELHEIRA MARLENE ALVES DE AL-

BUQUERQUE
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 59, de

9/8/2017, e intimar a parte do processo em epígrafe para ciência da
mesma Decisão.

EMENTA: Comércio de Bens de Luxo ou de Alto Valor-
Não cadastramento do regulado no órgão regulador ou fiscalizador
(infração caracterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras decidiu, por unanimidade, acolher o voto da Relatora pela
responsabilidade administrativa de Westcar Comércio de Veículos Lt-

da. - EPP, aplicando-lhe a penalidade de multa pecuniária, de acordo
com o artigo 12, § 2º, inciso II, da Lei nº 9.613, de 3 de março de
1998, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), pela infração ao
disposto no artigo 10, inciso IV, da mesma Lei, combinado com o
artigo 8º da Resolução COAF nº 25, de 16 de janeiro de 2013.

Para a decisão, foram ponderados os precedentes adotados
pelo COAF, o pequeno porte da empresa e o cadastramento efetivado,
ainda que tardio. Além do Presidente do Conselho e da Relatora,
estiveram presentes os conselheiros Gerson D'Agord Schaan, André
Luiz Carneiro Ortegal, Flávia Maria Valente Carneiro, Marcus Vi-
nicius de Carvalho, Gabriel Boff Moreira, Luiz Roberto Ungaretti de
Godoy, Gustavo Leal de Albuquerque e Tomás de Almeida Vianna.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão,
a interessada: (a) deverá efetuar o recolhimento da multa, o que, não
ocorrendo, acarretará a inscrição do débito em Dívida Ativa da União
e sua execução judicial; e (b) poderá interpor recurso em petição
dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema Finan-
ceiro Nacional - CRSFN, a ser protocolizado no COAF, localizado no
Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote C, Centro Empresarial
CNC - Torre D - 2º andar, CEP 70040-250, Brasília (DF), nos dias
úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30.

O Processo Administrativo Punitivo, em cujo prosseguimen-
to são assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade
independentemente do comparecimento ou manifestação da intimada
e encontra-se à disposição da parte ou de procurador devidamente
constituído, na sede do COAF.

RICARDO LIÁO
Secretário Executivo

DECISÃO Nº 60, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº
11 8 9 3 . 0 0 0 0 3 1 / 2 0 1 5 - 6 4

INTERESSADOS: SÓ BLINDADOS VEÍCULOS LTDA
(CNPJ 05.270.586/0001-28), ROBERTO MORERA ROYO (CPF
012.333.318-09), E ROBERTO MORERA ROYO JÚNIOR (CPF
343.454.968-45)

SESSÃO DE JULGAMENTO: 9 DE AGOSTO DE 2017
RELATOR: CONSELHEIRO SERGIO DJUNDI TANIGU-

CHI
PROCURADOR: REGINALDO PELLIZZARI - OAB/SP

240.274
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 60, de

9/8/2017, e intimar as partes do processo em epígrafe para ciência da
mesma Decisão.

EMENTA: Comércio de Bens de Luxo ou de Alto Valor -
Não comunicação de operações passíveis de comunicação ao COAF
(infração caracterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras decidiu, por unanimidade, acolher o voto do Relator pela
responsabilidade administrativa de Só Blindados Veículos Ltda., Ro-
berto Morera Royo e Roberto Morera Royo Júnior, aplicando-lhes as
penalidades a seguir individualizadas:

a) para Só Blindados Veículos Ltda.: multa pecuniária, de
acordo com o artigo 12, § 2º, inciso IV, da Lei nº 9.613, de 3 de
março de 1998, no valor de R$ 44.700,00 (quarenta e quatro mil e
setecentos reais), correspondentes a 10% (dez por cento) do montante
em espécie das operações não comunicadas, pela infração ao disposto
no artigo 11, inciso II, alínea "a", da mesma Lei, combinado com o
artigo 4º, inciso I, da Resolução COAF nº 25, de 16 de janeiro de
2013;

b) para Roberto Morera Royo: multa pecuniária, de acordo
com o artigo 12, § 2º, inciso IV, da Lei nº 9.613, de 1998, no valor
de R$ 10.350,00 (dez mil trezentos e cinquenta reais), correspon-
dentes a 5% (cinco por cento) do montante em espécie das operações
não comunicadas, pela infração ao disposto no artigo 11, inciso II,
alínea "a", da mesma Lei, combinado com o artigo 4º, inciso I, da
Resolução COAF nº 25, de 2013;

c) para Roberto Morera Royo Júnior: multa pecuniária, de
acordo com o artigo 12, § 2º, inciso IV, da Lei nº 9.613, de 1998, no
valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), correspondentes a 5% (cinco
por cento) do montante em espécie das operações não comunicadas,
pela infração ao disposto no artigo 11, inciso II, alínea "a", da mesma
Lei, combinado com o artigo 4º, inciso I, da Resolução COAF nº 25,
de 2013.

Votou, também, pelo estabelecimento do prazo de 60 (ses-
senta) dias para saneamento das infrações apontadas.

Além do Presidente do Conselho e do Relator, estiveram presen-
tes os conselheiros Gerson D'Agord Schaan, André Luiz Carneiro Ortegal,
Flávia Maria Valente Carneiro, Marlene Alves de Albuquerque, Marcus
Vinicius de Carvalho, Gabriel Boff Moreira, Luiz Roberto Ungaretti de
Godoy, Gustavo Leal de Albuquerque e Tomás de Almeida Vianna.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão,
os interessados: (a) deverão efetuar o recolhimento das multas, o que,
não ocorrendo, acarretará a inscrição dos débitos em Dívida Ativa da
União e sua execução judicial; e (b) poderão interpor recurso em
petição dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema
Financeiro Nacional - CRSFN, a ser protocolizado no COAF, lo-
calizado no Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote C, Centro
Empresarial CNC - Torre D - 2º andar, CEP 70040-250, Brasília
(DF), nos dias úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30.

O Processo Administrativo Punitivo, em cujo prosseguimento são as-
segurados o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade independentemen -
te do comparecimento ou manifestação dos intimados e encontra-se à dispo-
sição das partes ou de procurador devidamente constituído, na sede do COAF.

RICARDO LIÁO
Secretário Executivo

DECISÃO Nº 61, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº
11 8 9 3 . 0 0 0 0 2 3 / 2 0 1 5 - 1 8

INTERESSADA: PANDORA DO BRASIL COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO LTDA., CNPJ 11.023.174/0001-96

SESSÃO DE JULGAMENTO: 9 DE AGOSTO DE 2017
RELATOR: CONSELHEIRO GUSTAVO LEAL DE ALBU-

QUERQUE
PROCURADOR: EDUARDO CARVALHÃES JUNIOR -

OAB/SP 221.960
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 61, de

09/08/2017, e intimar as partes do processo em epígrafe para ciência
da mesma Decisão.

EMENTA: Comércio de Joias, Pedras e Metais Preciosos -
Não cadastramento do regulado no órgão regulador ou fiscalizador
(infração caracterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, nos termos do voto divergente do Conselheiro Gerson
D'Agord Schaan, decidiu, por maioria, pela responsabilidade admi-
nistrativa de Pandora do Brasil Comércio e Importação Ltda., apli-
cando-lhe a penalidade de multa pecuniária no valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais), de acordo com o artigo 12, inciso II, alínea "c", e em
seu § 2º, inciso II, da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, pela
infração ao disposto no artigo 10, inciso IV, da mesma Lei, combinado
com o artigo 16 da Resolução nº 23, de 20 de dezembro de 2012.

Em seu voto, o Conselheiro Gerson D'Agord Schaan con-
cordou com o voto do Relator, o Conselheiro Gustavo Leal de Al-
buquerque, quanto à responsabilidade administrativa, porém divergiu
especificamente no que respeita à dosimetria da pena por entender
que deveria ser também sopesados, ao arbitrar-se o valor da multa
aplicada, o porte e capilaridade da empresa, dados pelo capital social
de mais de R$ 77 milhões e pela existência de dezenas de filiais
distribuídas por todo o país. Tais fatores potencializam o risco de
utilização da requerida por criminosos para fins de lavagem de di-
nheiro, tornando mais grave a infração cometida.

Em vista do exposto, propôs a majoração da multa pecuniária
aplicada no voto do Relator para o valor de R$ 10.000,00, equivalente
a 0,05% do teto de R$ 20.000.000,00 estabelecido na letra "c" do
inciso II do art. 12 da Lei 9.613/1998. Acompanharam o voto di-
vergente, além do Presidente do Conselho, os Conselheiros André
Luiz Carneiro Ortegal, Flávia Maria Valente Carneiro, Marlene Alves
de Albuquerque, Marcus Vinicius de Carvalho, Gabriel Boff Moreira,
Luiz Roberto Ungaretti de Godoy e Tomás de Almeida Vianna. O
Conselheiro Relator, bem como o Conselheiro Sérgio Djundi Ta-
niguchi, restaram vencidos no que tange à dosimetria da pena.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão,
a interessada: (a) deverá efetuar o recolhimento da multa, o que, não
ocorrendo, acarretará a inscrição do débito em Dívida Ativa da União
e sua execução judicial; e (b) poderá interpor recurso em petição
dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema Finan-
ceiro Nacional - CRSFN, a ser protocolizado no COAF, localizado no
Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote C, Centro Empresarial
CNC - Torre D - 2º andar, CEP 70040-250, Brasília (DF), nos dias
úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30.

O Processo Administrativo Punitivo, em cujo prosseguimen-
to são assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade
independentemente do comparecimento ou manifestação da intimada
e encontra-se à disposição da parte ou de procurador devidamente
constituído, na sede do COAF.

RICARDO LIÁO
Secretário Executivo

DECISÃO Nº 62, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº
11 8 9 3 . 0 0 0 0 5 4 / 2 0 1 4 - 9 8

INTERESSADOS: COLLECTION IMPORT VEÍCULOS
EIRELI - ME, CNPJ 09.293.266/0001-44; e ROGÉRIO AMATO
NASSAR, CPF 261.926.278-00

SESSÃO DE JULGAMENTO: 9 DE AGOSTODE 2017
RELATOR: CONSELHEIRO GABRIEL BOFF MOREIRA
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 62, de

9/8/2017, e intimar as partes do processo em epígrafe para ciência da
mesma Decisão.

EMENTA: Comércio de Bens de Luxo ou de Alto Valor -
Não comunicação de operações passíveis de comunicação ao COAF
(infração caracterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades Fi-
nanceiras decidiu, por unanimidade, acolher o voto do Relator pela:

a) descaracterização da infração imputada a Collection Im-
port Veículos Eireli - Me, sem aplicação de sanção, considerando o
encerramento da empresa com efeitos anteriores à instauração do
processo; e

b) responsabilidade administrativa de Rogério Amato Nassar,
aplicando-lhe a penalidade de multa pecuniária, de acordo com o artigo
12, § 2º, inciso IV, da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, no valor de R$
12.850,00 (doze mil, oitocentos e cinquenta reais), equivalente a 10% da
parcela em espécie da operação não comunicada, pela infração ao dis-
posto no artigo 11, inciso II, alínea "a" da mesma Lei, combinado com o
artigo 4º, inciso I, da Resolução COAF nº 25, de 16 de janeiro de 2013.
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Para a decisão, foram ponderados o encerramento das ati-
vidades da empresa com efeitos anteriores à instauração do processo
e a dosimetria aplicada pelo Plenário do COAF.

Além do Presidente do Conselho e do Relator, estiveram
presentes os conselheiros Sérgio Djundi Taniguchi, Gerson D'Agord
Schaan, André Luiz Carneiro Ortegal, Flávia Maria Valente Carneiro,
Marlene Alves de Albuquerque, Marcus Vinicius de Carvalho, Luiz
Roberto Ungaretti de Godoy, Gustavo Leal de Albuquerque e Tomás
de Almeida Vianna.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão,
o interessado pessoa física: (a) deverá efetuar o recolhimento da
multa, o que, não ocorrendo, acarretará a inscrição do débito em
Dívida Ativa da União e sua execução judicial; e (b) poderá interpor
recurso em petição dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos
do Sistema Financeiro Nacional - CRSFN, a ser protocolizado no
COAF, localizado no Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote C,
Centro Empresarial CNC - Torre D - 2º andar, CEP 70040-250,
Brasília (DF), nos dias úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às
17h30.

O Processo Administrativo Punitivo, em cujo prosseguimen-
to são assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade
independentemente do comparecimento ou manifestação dos intima-
dos e encontra-se à disposição das partes ou de procurador devi-
damente constituído, na sede do COAF.

RICARDO LIÁO
Secretário Executivo

DECISÃO Nº 63, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº
11 8 9 3 . 0 0 0 1 8 8 / 2 0 1 6 - 7 1

INTERESSADOS: PAJÉ MOTOS LTDA, CNPJ
57.924.144/0001-51; E MARCO ANTONIO FORMIGONI DE OLI-
VEIRA, CPF 023.645.548-61

SESSÃO DE JULGAMENTO: 9 DE AGOSTODE 2017
RELATORA: CONSELHEIRA MARLENE ALVES DE AL-

BUQUERQUE
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 63, de

9/8/2017, e intimar as partes do processo em epígrafe para ciência da
mesma Decisão.

EMENTA: Comércio de Bens de Luxo ou de Alto Valor -
Não cadastramento do regulado no órgão regulador ou fiscalizador(in-
fração caracterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras decidiu, por unanimidade, acolher o voto do Relator pela
responsabilidade administrativa de Pajé Motos Ltda. e Marco Antonio
Formigoni de Oliveira, aplicando-lhes as penalidades a seguir in-
dividualizadas:

a) para Pajé Motos Ltda.: multa pecuniária, de acordo com o
artigo 12, § 2º, inciso II, da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pela infração ao inciso IV do
artigo 10 da mesma Lei, combinado com o artigo 8º da Resolução
COAF nº 25, de 16 de janeiro de 2013; e

b) para Marco Antonio Formigoni de Oliveira: multa pe-
cuniária, de acordo com o artigo 12, § 2º, inciso II, da Lei nº 9.613,
de 1998, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pela infração ao
disposto no artigo 10, inciso IV, da mesma Lei, combinado com o
artigo 8º da Resolução COAF nº 25, de 2013.

Para a decisão, foram ponderados a efetivação do cadastro da
empresa no COAF, ainda que somente após a abertura do presente
Processo Administrativo Punitivo, o porte da empresa e a dosimetria
aplicada pelo Plenário do COAF.

Além do Presidente do Conselho e da Relatora, estiveram
presentes os conselheiros Sérgio Djundi Taniguchi, Gerson D'Agord
Schaan, André Luiz Carneiro Ortegal, Flávia Maria Valente Carneiro,
Marcus Vinicius de Carvalho, Gabriel Boff Moreira, Luiz Roberto
Ungaretti de Godoy, Gustavo Leal de Albuquerque e Tomás de Al-
meida Vianna.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão,
os interessados: (a) deverão efetuar o recolhimento das multas, o que,
não ocorrendo, acarretará a inscrição dos débitos em Dívida Ativa da
União e sua execução judicial; e (b) poderão interpor recurso em
petição dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema
Financeiro Nacional - CRSFN, a ser protocolizado no COAF, lo-
calizado no Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote C, Centro
Empresarial CNC - Torre D - 2º andar, CEP 70040-250, Brasília
(DF), nos dias úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30.

O Processo Administrativo Punitivo, em cujo prosseguimen-
to são assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade
independentemente do comparecimento ou manifestação dos intima-
dos e encontra-se à disposição das partes ou de procurador devi-
damente constituído, na sede do COAF.

RICARDO LIÁO
Secretário Executivo

DECISÃO Nº 64, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº
11 8 9 3 . 0 0 0 1 3 3 / 2 0 1 6 - 6 1

INTERESSADA: EXCEL MULTIMARCAS EIRELI - ME,
CNPJ Nº 10.722.427/0001-57

SESSÃO DE JULGAMENTO: 9 DE AGOSTODE 2017
RELATORA: CONSELHEIRA MARLENE ALVES DE AL-

BUQUERQUE
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 64, de 9/8/2017,

e intimar a parte do processo em epígrafe para ciência da mesma Decisão.

EMENTA: Comércio de Bens de Luxo ou de Alto Valor -
Não cadastramento do regulado no órgão regulador ou fiscalizador
(infração caracterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras decidiu, por unanimidade, acolher o voto da Relatora pela
responsabilidade administrativa de Excel Multimarcas Eireli - Me.,
aplicando-lhe a penalidade de multa pecuniária, de acordo com o
artigo 12, § 2º, inciso II, da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, no
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), pela infração ao disposto no
artigo 10, inciso IV da mesma Lei, combinado com o artigo 8º da
Resolução COAF nº 25, de 16 de janeiro de 2013.

Para a decisão, foram ponderados os precedentes adotados
pelo COAF, o pequeno porte da empresa e o cadastramento efetivado,
ainda que tardio.

Além do Presidente do Conselho e da Relatora, estiveram
presentes os conselheiros André Luiz Carneiro Ortegal, Flávia Maria
Valente Carneiro, Marcus Vinicius de Carvalho, Gabriel Boff Mo-
reira, Luiz Roberto Ungaretti de Godoy, Gustavo Leal de Albuquer-
que e Tomás de Almeida Vianna.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão,
a interessada: (a) deverá efetuar o recolhimento da multa, o que, não
ocorrendo, acarretará a inscrição do débito em Dívida Ativa da União
e sua execução judicial; e (b) poderá interpor recurso em petição
dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema Finan-
ceiro Nacional - CRSFN, a ser protocolizado no COAF, localizado no
Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote C, Centro Empresarial
CNC - Torre D - 2º andar, CEP 70040-250, Brasília (DF), nos dias
úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30.

O Processo Administrativo Punitivo, em cujo prosseguimen-
to são assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade
independentemente do comparecimento ou manifestação da intimada
e encontra-se à disposição da parte ou de procurador devidamente
constituído, na sede do COAF.

RICARDO LIÁO
Secretário Executivo

DECISÃO Nº 65, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº
11 8 9 3 . 0 0 0 1 7 8 / 2 0 1 6 - 3 5

INTERESSADOS: DECAR AUTOMÓVEIS LTDA - EPP,
CNPJ 07.087.155/0001-56; e EMERSON BRANDÃO DE SOUZA,
CPF 034.514.757-07

SESSÃO DE JULGAMENTO: 9 DE AGOSTODE 2017
RELATORA: CONSELHEIRA FLÁVIA MARIA VALEN-

TE CARNEIRO
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 65, de

9/8/2017, e intimar as partes do processo em epígrafe para ciência da
mesma Decisão.

EMENTA: Comércio de Bens de Luxo ou de Alto Valor -
Não cadastramento do regulado no órgão regulador ou fiscalizador
(infração caracterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras decidiu, por unanimidade, acolher o voto da Relatora pela
responsabilidade administrativa de Decar Automóveis Ltda. - EPP e
Emerson Brandão de Souza aplicando-lhes as penalidades a seguir
individualizadas:

a) para Decar Automóveis Ltda - EPP: multa pecuniária no
valor de R$ 1.000,00 (mil reais),equivalente a 0,005% do valor da
multa estabelecida no inciso II, alínea "c", do artigo 12 e de acordo
com seu § 2º, inciso II, da Lei nº 9.613/1998, pela infração ao inciso
IV do artigo 10, da mesma Lei, combinado com o artigo 8º da
Resolução COAF nº 25/2013; e

b) para Emerson Brandão de Souza: multa pecuniária no
valor de R$ 1.000,00 (mil reais), equivalente a 0,005% do valor da
multa estabelecida no inciso II, alínea "c", do artigo 12 e de acordo
com seu § 2º, inciso II, da Lei nº 9.613/1998, pela infração ao inciso
IV do artigo 10, da mesma Lei, combinado com o artigo 8º da
Resolução COAF nº 25/2013.

Para a decisão, foram ponderadas a efetivação do cadastro da
empresa no COAF, ainda que somente após a abertura do presente
Processo Administrativo Punitivo, e a dosimetria aplicada pelo Ple-
nário do COAF.

Além do Presidente do Conselho e da Relatora, estiveram
presentes os conselheiros André Luiz Carneiro Ortegal, Marlene Al-
ves de Albuquerque, Marcus Vinicius de Carvalho, Gabriel Boff Mo-
reira, Luiz Roberto Ungaretti de Godoy, Gustavo Leal de Albuquer-
que e Tomás de Almeida Vianna.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão,
os interessados: (a) deverão efetuar o recolhimento das multas, o que,
não ocorrendo, acarretará a inscrição dos débitos em Dívida Ativa da
União e sua execução judicial; e (b) poderão interpor recurso em
petição dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema
Financeiro Nacional - CRSFN, a ser protocolizado no COAF, lo-
calizado no Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote C, Centro
Empresarial CNC - Torre D - 2º andar, CEP 70040-250, Brasília
(DF), nos dias úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30.

O Processo Administrativo Punitivo, em cujo prosseguimen-
to são assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade
independentemente do comparecimento ou manifestação dos intima-
dos e encontra-se à disposição das partes ou de procurador devi-
damente constituído, na sede do COAF.

RICARDO LIÁO
Secretário Executivo

DECISÃO Nº 66, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº
11 8 9 3 . 0 0 0 1 7 9 / 2 0 1 6 - 8 0

INTERESSADOS: F. ERIBERTO E FILHOS LTDA. - EPP,
CNPJ 12.675.054/0001-36; E FRANCISCO ERIBERTO SANTOS
DA SILVA, CPF 136.434.444-00

SESSÃO DE JULGAMENTO: 9 DE AGOSTO DE 2017
RELATORA: CONSELHEIRA FLÁVIA MARIA VALEN-

TE CARNEIRO
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 66, de

09/08/2017, e intimar as partes do processo em epígrafe para ciência
da mesma Decisão.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras decidiu, por unanimidade, acolher o voto da Relatora pela
responsabilidade administrativa de F. Eriberto e Filhos Ltda. - EPP e
Francisco Eriberto Santos da Silva, aplicando-lhes as penalidades a
seguir individualizadas:

a) para F. Eriberto e Filhos Ltda. - EPP: multa pecuniária no
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), equivalente a 0,005% do valor
da multa estabelecida no inciso II, alínea "c", do artigo 12 e de
acordo com seu § 2º, inciso II, da Lei nº 9.613, de 3 de março de
1998, pela infração ao inciso IV do artigo 10, da mesma Lei, com-
binado com o artigo 8º da Resolução COAF nº 25, de 16 de janeiro
de 2013; e

b) para Francisco Eriberto Santos da Silva: multa pecuniária
no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), equivalente a 0,005% do
valor da multa estabelecida no inciso II, alínea "c", do artigo 12 e de
acordo com seu § 2º, inciso II, da Lei nº 9.613, de 1998, pela infração
ao inciso IV do artigo 10, da mesma Lei, combinado com o artigo 8º
da Resolução COAF nº 25, de 2013.

Para a decisão, foram ponderadas a efetivação do cadastro da
empresa no COAF, ainda que somente após a abertura do presente
Processo Administrativo Punitivo, e a dosimetria aplicada pelo Ple-
nário do COAF.

Além do Presidente do Conselho e da Relatora, estiveram
presentes os conselheiros André Luiz Carneiro Ortegal, Marlene Al-
ves de Albuquerque, Marcus Vinicius de Carvalho, Gabriel Boff Mo-
reira, Luiz Roberto Ungaretti de Godoy, Gustavo Leal de Albuquer-
que e Tomás de Almeida Vianna.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão,
os interessados: (a) deverão efetuar o recolhimento das multas, o que,
não ocorrendo, acarretará a inscrição dos débitos em Dívida Ativa da
União e sua execução judicial; e (b) poderão interpor recurso em
petição dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema
Financeiro Nacional - CRSFN, a ser protocolizado no COAF, lo-
calizado no Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote C, Centro
Empresarial CNC - Torre D - 2º andar, CEP 70040-250, Brasília
(DF), nos dias úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30.

O Processo Administrativo Punitivo, em cujo prosseguimen-
to são assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade
independentemente do comparecimento ou manifestação dos intima-
dos e encontra-se à disposição das partes ou de procurador devi-
damente constituído, na sede do COAF.

RICARDO LIÁO
Secretário Executivo

DECISÃO Nº 67, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº
11 8 9 3 . 0 0 0 1 7 9 / 2 0 1 6 - 8 0

INTERESSADOS: KAIZEN VEÍCULOS LTDA, CNPJ
12.911.548/0001-72; ANTONIO GONZALEZ FRAIZ, CPF
004.554.405-06; ELÍGIO GONZALEZ FRAIZ, CPF 000.609.505-44;
DIEGO GONZALEZ FRAIZ MEDEIROS, CPF 027.241.225-26; E
UBIRATAN DE MELO PINTO, CPF 124.675.375-87.

SESSÃO DE JULGAMENTO: 9 DE AGOSTO DE 2017
RELATORA: CONSELHEIRA FLÁVIA MARIA VALEN-

TE CARNEIRO
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 67, de

09/08/2017, e intimar as partes do processo em epígrafe para ciência
da mesma Decisão.

EMENTA: Comércio de Bens de Luxo ou de Alto Valor -
Não cadastramento do regulado no órgão regulador ou fiscalizador
(infração caracterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras decidiu, por unanimidade/maioria, acolher o voto da Re-
latora pela responsabilidade administrativa de Kaizen Veículos Ltda.,
Antonio Gonzalez Fraiz, Elígio Gonzalez Fraiz, Diego Gonzalez Fraiz
Medeiros e Ubiratan de Melo Pinto, aplicando-lhes as penalidades a
seguir individualizadas:

a) para Kaizen Veículos Ltda.: multa pecuniária no valor de
R$ 4.000,00 (quatro mil reais), equivalente a 0,02% do valor da multa
estabelecida no inciso II, alínea "c", do artigo 12 e de acordo com seu
§ 2º, inciso II, da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, pela infração
ao inciso IV do artigo 10 da mesma Lei, combinado com o artigo 8º
da Resolução COAF nº 25, de 16 de janeiro de 2013;

b) para Antonio Gonzalez Fraiz: multa pecuniária no valor
de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), equivalente a 0,0075% do
valor da multa estabelecida no inciso II, alínea "c", do artigo 12 e de
acordo com seu § 2º, inciso II, da Lei nº 9.613, de 1998, pela infração
ao inciso IV do artigo 10 da mesma Lei, combinado com o artigo 8º
da Resolução COAF nº 25, de 2013;
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c) para Elígio Gonzalez Fraiz: multa pecuniária no valor de
R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), equivalente a 0,0075% do valor
da multa estabelecida no inciso II, alínea "c", do artigo 12 e de
acordo com seu § 2º, inciso II, da Lei nº 9.613, de 1998, pela infração
ao inciso IV do artigo 10 da mesma Lei, combinado com o artigo 8º
da Resolução COAF nº 25, de 2013;

d) para Diego Gonzalez Fraiz Medeiros: multa pecuniária no
valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), equivalente a 0,0075%
do valor da multa estabelecida no inciso II, alínea "c", do artigo 12 e
de acordo com seu § 2º, inciso II, da Lei nº 9.613, de 1998, pela
infração ao inciso IV do artigo 10 da mesma Lei, combinado com o
artigo 8º da Resolução COAF nº 25, de 2013; e

e) para Ubiratan de Melo Pinto: multa pecuniária no valor de
R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), equivalente a 0,0075% do valor
da multa estabelecida no inciso II, alínea "c", do artigo 12 e de
acordo com seu § 2º, inciso II, da Lei nº 9.613, de 1998, pela infração
ao inciso IV do artigo 10 da mesma Lei, combinado com o artigo 8º
da Resolução COAF nº 25, de 2013.

Para a decisão, foram ponderados a efetivação do cadastro da
empresa no COAF, ainda que somente após a abertura do presente
Processo Administrativo Punitivo, o porte da empresa e a dosimetria
aplicada pelo Plenário do COAF.

Além do Presidente do Conselho e da Relatora, estiveram
presentes os conselheiros André Luiz Carneiro Ortegal, Marlene Al-
ves de Albuquerque, Marcus Vinicius de Carvalho, Gabriel Boff Mo-
reira, Luiz Roberto Ungaretti de Godoy, Gustavo Leal de Albuquer-
que e Tomás de Almeida Vianna.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão,
os interessados: (a) deverão efetuar o recolhimento das multas, o que,
não ocorrendo, acarretará a inscrição dos débitos em Dívida Ativa da
União e sua execução judicial; e (b) poderão interpor recurso em
petição dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema
Financeiro Nacional - CRSFN, a ser protocolizado no COAF, lo-
calizado no Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote C, Centro
Empresarial CNC - Torre D - 2º andar, CEP 70040-250, Brasília
(DF), nos dias úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30.

O Processo Administrativo Punitivo, em cujo prosseguimen-
to são assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade
independentemente do comparecimento ou manifestação dos intima-
dos e encontra-se à disposição das partes ou de procurador devi-
damente constituído, na sede do COAF.

RICARDO LIÁO
Secretário Executivo

DECISÃO Nº 68, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº
11 8 9 3 . 0 0 0 1 8 3 / 2 0 1 6 - 4 8

INTERESSADOS: PALIMOTOS COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS LTDA, CNPJ 14.225.784/0001-60; JOSÉ LAÉCIO RODRI-
GUES RIBEIRO, CPF 149.194.436-68; E CÁSSIO MURILOOLI-
VEIRA AQUINO, CPF 478.438.966-00.

SESSÃO DE JULGAMENTO: 9 DE AGOSTO DE 2017
RELATORA: CONSELHEIRA FLÁVIA MARIA VALEN-

TE CARNEIRO
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 68, de

09/08/2017, e intimar as partes do processo em epígrafe para ciência
da mesma Decisão.

EMENTA: Comércio de Bens de Luxo ou de Alto Valor -
Não cadastramento do regulado no órgão regulador ou fiscalizador
(infração caracterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras decidiu, por unanimidade, acolher o voto da Relatora pela
responsabilidade administrativa de Palimotos Comércio e Serviços
Ltda., José Laécio Rodrigues Ribeiro e Cássio Murilo Oliveira Aqui-
no, aplicando-lhes as penalidades a seguir individualizadas:

a) para Palimotos Comércio e Serviços Ltda.: multa pe-
cuniária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), equivalente a
0,025% do valor da multa estabelecida no inciso II, alínea "c", do
artigo 12 e de acordo com seu § 2º, inciso II, da Lei nº 9.613, de 3
de março de 1998, pela infração ao inciso IV do artigo 10 da mesma
Lei, combinado com o artigo 8º da Resolução COAF nº 25, de 16 de
janeiro de 2013;

b) para José Laécio Rodrigues Ribeiro: multa pecuniária no
valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), equivalente a
0,0125% do valor da multa estabelecida no inciso II, alínea "c", do
artigo 12 e de acordo com seu § 2º, inciso II, da Lei nº 9.613, de
1998, pela infração ao inciso IV do artigo 10 da mesma Lei, com-
binado com o artigo 8º da Resolução COAF nº 25, de 2013; e

c) para Cássio Murilo Oliveira Aquino: multa pecuniária no
valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), equivalente a
0,0125% do valor da multa estabelecida no inciso II, alínea "c", do
artigo 12 e de acordo com seu § 2º, inciso II, da Lei nº 9.613, de
1998, pela infração ao inciso IV do artigo 10 da mesma Lei, com-
binado com o artigo 8º da Resolução COAF nº 25, de 2013.

Para a decisão, foram ponderados a efetivação do cadastro da
empresa no COAF, ainda que somente após a abertura do presente
Processo Administrativo Punitivo, o porte da empresa e a dosimetria
aplicada pelo Plenário do COAF.Além do Presidente do Conselho e
da Relatora, estiveram presentes os conselheiros André Luiz Carneiro
Ortegal, Marlene Alves de Albuquerque, Marcus Vinicius de Car-
valho, Gabriel Boff Moreira, Luiz Roberto Ungaretti de Godoy, Gus-
tavo Leal de Albuquerque e Tomás de Almeida Vianna.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão,
os interessados: (a) deverão efetuar o recolhimento das multas, o que,
não ocorrendo, acarretará a inscrição dos débitos em Dívida Ativa da
União e sua execução judicial; e (b) poderão interpor recurso em
petição dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema
Financeiro Nacional - CRSFN, a ser protocolizado no COAF, lo-
calizado no Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote C, Centro
Empresarial CNC - Torre D - 2º andar, CEP 70040-250, Brasília
(DF), nos dias úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30. O
Processo Administrativo Punitivo, em cujo prosseguimento são as-
segurados o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade in-
dependentemente do comparecimento ou manifestação dos intimados
e encontra-se à disposição das partes ou de procurador devidamente
constituído, na sede do COAF.

RICARDO LIÁO
Secretário Executivo

DECISÃO Nº 69, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº
11 8 9 3 . 0 0 0 0 7 6 / 2 0 1 7 - 0 9

INTERESSADA: R F LEÃO A1 MOTORS - ME, CNPJ
20.292.692/0001-04

SESSÃO DE JULGAMENTO: 9 DE AGOSTODE 2017
RELATOR: CONSELHEIRO LUIZ ROBERTO UNGARET-

TI DE GODOY
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 69, de

9/8/2017, e intimar a parte do processo em epígrafe para ciência da
mesma Decisão.

EMENTA: Comércio de Bens de Luxo ou de Alto Valor -
Não cadastramento do regulado no órgão regulador ou fiscalizador(in-
fração caracterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras decidiu, por unanimidade, acolher o voto do Relator pela
responsabilidade administrativa de R F Leão A1 Motors - Me, apli-
cando-lhe a penalidade de multa pecuniária, de acordo com o artigo
12, § 2º, inciso II, da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, no valor
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), pela infração ao disposto no artigo
10, inciso IV, da mesma Lei, combinado com o artigo 8º da Re-
solução COAF nº 25, de 16 de janeiro de 2013.

Para a decisão, foi ponderada a efetivação do cadastro da
empresa no COAF, ainda que somente após a abertura do presente
Processo Administrativo Punitivo.

Além do Presidente do Conselho e do Relator, estiveram
presentes os conselheiros André Luiz Carneiro Ortegal, Flávia Maria
Valente Carneiro, Marlene Alves de Albuquerque, Marcus Vinicius de
Carvalho, Gabriel Boff Moreira, Gustavo Leal de Albuquerque e
Tomás de Almeida Vianna.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão,
a interessada: (a) deverá efetuar o recolhimento da multa, o que, não
ocorrendo, acarretará a inscrição do débito em Dívida Ativa da União
e sua execução judicial; e (b) poderá interpor recurso em petição
dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema Finan-
ceiro Nacional - CRSFN, a ser protocolizado no COAF, localizado no
Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote C, Centro Empresarial
CNC - Torre D - 2º andar, CEP 70040-250, Brasília (DF), nos dias
úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30.

O Processo Administrativo Punitivo, em cujo prosseguimen-
to são assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade
independentemente do comparecimento ou manifestação da intimada
e encontra-se à disposição da parte ou de procurador devidamente
constituído, na sede do COAF.

RICARDO LIÁO
Secretário Executivo

DECISÃO Nº 70, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº
11 8 9 3 . 0 0 0 0 1 3 / 2 0 1 6 - 6 3

INTERESSADA: NISSUL VEÍCULOS LTDA., CNPJ
04.573.344/0001-40

SESSÃO DE JULGAMENTO: 9 DE AGOSTODE 2017
RELATOR: CONSELHEIRO GABRIEL BOFF MOREIRA
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 70, de

9/8/2017, e intimar aparte do processo em epígrafe para ciência da
mesma Decisão.

EMENTA: Comércio de Bens de Luxo ou de Alto Valor -
Não cadastramento do regulado no órgão regulador ou fiscalizador
(infração caracterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras decidiu, por unanimidade, acolher o voto do Relator pela
responsabilidade administrativa de Nissul Veículos Ltda., aplicando-
lhe a penalidade de multa pecuniária, de acordo com o artigo 12, § 2º,
inciso II, da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), pela infração ao disposto no artigo 10,
inciso IV da mesma Lei, combinado com o artigo 8º da Resolução
COAF nº 25, de 16 de janeiro de 2013.

Para a decisão, foram ponderados o porte da empresa e a
efetivação de seu cadastro no COAF, ainda que tardio.

Além do Presidente do Conselho e do Relator, estiveram
presentes os conselheiros André Luiz Carneiro Ortegal, Flávia Maria
Valente Carneiro, Marlene Alves de Albuquerque, Marcus Vinicius de
Carvalho, Luiz Roberto Ungaretti de Godoy, Gustavo Leal de Al-
buquerque e Tomás de Almeida Vianna.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão,
a interessada: (a) deverá efetuar o recolhimento da multa, o que, não
ocorrendo, acarretará a inscrição do débito em Dívida Ativa da União
e sua execução judicial; e (b) poderá interpor recurso em petição
dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema Finan-
ceiro Nacional - CRSFN, a ser protocolizado no COAF, localizado no
Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote C, Centro Empresarial
CNC - Torre D - 2º andar, CEP 70040-250, Brasília (DF), nos dias
úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30.

O Processo Administrativo Punitivo, em cujo prosseguimen-
to são assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade
independentemente do comparecimento ou manifestação da intimada
e encontra-se à disposição da parte ou de procurador devidamente
constituído, na sede do COAF.

RICARDO LIÁO
Secretário Executivo

DECISÃO Nº 71, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº
11 8 9 3 . 0 0 0 0 1 6 / 2 0 1 6 - 0 5

INTERESSADA: DUVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCU-
LOS E PEÇAS LTDA., CNPJ Nº 41.626.169/0001-39

SESSÃO DE JULGAMENTO: 9 DE AGOSTODE 2017
RELATOR: CONSELHEIRO GABRIEL BOFF MOREIRA
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 71, de

9/8/2017, e intimar a parte do processo em epígrafe para ciência da
mesma Decisão.

EMENTA: Comércio de Bens de Luxo ou de Alto Valor -
Não cadastramento do regulado no órgão regulador ou fiscalizador
(infração caracterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras decidiu, por unanimidade, acolher o voto do Relator pela
responsabilidade administrativa de Duvel Distribuidora de Veículos e
Peças Ltda., aplicando-lhe a penalidade de multa pecuniária, de acor-
do com o artigo 12, § 2º, inciso II, da Lei nº 9.613, de 3 de março de
1998, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), pela infração ao
disposto no artigo 10, inciso IV da mesma Lei, combinado com o
artigo 8º da Resolução COAF nº 25, de 16 de janeiro de 2013.

Para a decisão, foram ponderados o porte da empresa e a
efetivação de seu cadastro no COAF, ainda que após o recebimento
da intimação.

Além do Presidente do Conselho e do Relator, estiveram
presentes os conselheiros André Luiz Carneiro Ortegal, Flávia Maria
Valente Carneiro, Marlene Alves de Albuquerque, Marcus Vinicius de
Carvalho, Luiz Roberto Ungaretti de Godoy, Gustavo Leal de Al-
buquerque e Tomás de Almeida Vianna.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão,
a interessada: (a) deverá efetuar o recolhimento da multa, o que, não
ocorrendo, acarretará a inscrição do débito em Dívida Ativa da União
e sua execução judicial; e (b) poderá interpor recurso em petição
dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema Finan-
ceiro Nacional - CRSFN, a ser protocolizado no COAF, localizado no
Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote C, Centro Empresarial
CNC - Torre D - 2º andar, CEP 70040-250, Brasília (DF), nos dias
úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30.

O Processo Administrativo Punitivo, em cujo prosseguimen-
to são assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade
independentemente do comparecimento ou manifestação da intimada
e encontra-se à disposição da parte ou de procurador devidamente
constituído, na sede do COAF.

RICARDO LIÁO
Secretário Executivo

DECISÃO Nº 72, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº
11 8 9 3 . 0 0 0 1 3 4 / 2 0 1 6 - 1 3

INTERESSADA: RVJ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.,
CNPJ Nº 10.905.554/0001-91

SESSÃO DE JULGAMENTO: 9 DE AGOSTO DE 2017
RELATORA: CONSELHEIRA MARLENE ALVES DE AL-

BUQUERQUE
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 72, de

9/8/2017, e intimar a parte do processo em epígrafe para ciência da
mesma Decisão.

EMENTA: Comércio de Bens de Luxo ou de Alto Valor -
Não cadastramento do regulado no órgão regulador ou fiscalizador
(infração caracterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras decidiu, por unanimidade, acolher o voto da Relatora pela
responsabilidade administrativa de RVJ Comércio de Veículos Ltda.,
aplicando-lhe a penalidade de multa pecuniária, de acordo com o
artigo 12, § 2º, inciso II, da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), pela infração ao disposto no
artigo 10, inciso IV da mesma Lei, combinado com o artigo 8º da
Resolução COAF nº 25, de 16 de janeiro de 2013.

Para a decisão, foram ponderados os precedentes adotados
pelo COAF, o porte da empresa e o cadastramento efetivado, ainda
que tardio.Além do Presidente do Conselho e da Relatora, estiveram
presentes os conselheiros André Luiz Carneiro Ortegal, Flávia Maria
Valente Carneiro, Marcus Vinicius de Carvalho, Gabriel Boff Mo-
reira, Luiz Roberto Ungaretti de Godoy, Gustavo Leal de Albuquer-
que e Tomás de Almeida Vianna.
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No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão,
a interessada: (a) deverá efetuar o recolhimento da multa, o que, não
ocorrendo, acarretará a inscrição do débito em Dívida Ativa da União
e sua execução judicial; e (b) poderá interpor recurso em petição
dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema Finan-
ceiro Nacional - CRSFN, a ser protocolizado no COAF, localizado no
Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote C, Centro Empresarial
CNC - Torre D - 2º andar, CEP 70040-250, Brasília (DF), nos dias
úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30.

O Processo Administrativo Punitivo, em cujo prosseguimen-
to são assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade
independentemente do comparecimento ou manifestação da intimada
e encontra-se à disposição da parte ou de procurador devidamente
constituído, na sede do COAF.

RICARDO LIÁO
Secretário Executivo

DECISÃO Nº 73, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº
11 8 9 3 . 0 0 0 1 3 9 / 2 0 1 6 - 3 8

INTERESSADA: GYN CRED FACTORING SOCIEDADE
EMPRESÁRIA DE FOMENTO MERCANTIL LTDA - ME, CNPJ
16.877.446/0001-39

SESSÃO DE JULGAMENTO: 9 DE AGOSTODE 2017
RELATORA: CONSELHEIRA MARLENE ALVES DE AL-

BUQUERQUE
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 73, de

9/8/2017, e intimar a parte do processo em epígrafe para ciência da
mesma Decisão.

EMENTA: Fomento Mercantil (Factoring) - Não cadastra-
mento do regulado no órgão regulador ou fiscalizador(infração ca-
racterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras decidiu, por unanimidade, acolher o voto da Relatora pela
responsabilidade administrativa de Gyn Cred Factoring Sociedade
Empresária de Fomento Mercantil Ltda. - Me, aplicando-lhe a pe-
nalidade de multa pecuniária, de acordo com o artigo 12, § 2º, inciso
II, da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, no valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais), pela infração ao disposto no artigo 10, inciso IV, da
mesma Lei, combinado com o artigo 19 da Resolução COAF nº 21,
de 20 de dezembro de 2012.

Para a decisão, foram ponderados a primariedade da em-
presa, o cadastramento efetivado, a dosimetria aplicada pelo Plenário
do COAF e o maior risco ao sistema de prevenção à lavagem de
dinheiro e do financiamento do terrorismo representado pelo negócio
da Interessada.

Além do Presidente do Conselho e da Relatora, estiveram
presentes os conselheiros André Luiz Carneiro Ortegal, Flávia Maria
Valente Carneiro, Marcus Vinicius de Carvalho, Gabriel Boff Mo-
reira, Luiz Roberto Ungaretti de Godoy, Gustavo Leal de Albuquer-
que e Tomás de Almeida Vianna.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão,
a interessada: (a) deverá efetuar o recolhimento da multa, o que, não
ocorrendo, acarretará a inscrição do débito em Dívida Ativa da União
e sua execução; e (b) poderá interpor recurso em petição dirigida ao
Presidente do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional
- CRSFN, a ser protocolizado no COAF, localizado no Setor de
Autarquias Norte, Quadra 5, Lote C, Centro Empresarial CNC - Torre
D - 2º andar, CEP 70040-250, Brasília (DF), nos dias úteis, das 9h30
às 11h30 e das 14h30 às 17h30.

O Processo Administrativo Punitivo, em cujo prosseguimen-
to são assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade
independentemente do comparecimento ou manifestação da intimada
e encontra-se à disposição da parte ou de procurador devidamente
constituído, na sede do COAF.

RICARDO LIÁO
Secretário Executivo

DECISÃO Nº 74, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº
11 8 9 3 . 0 0 0 1 7 5 / 2 0 1 6 - 0 0

INTERESSADOS: ROTTA 8 BLUMENAU LTDA - ME,
CNPJ 07.717.411/0001-41; MARCOS KREVORUCHKA, CPF
015.639.919-93; E JAIME SAWAZAKI, CPF 523.715.739-49

SESSÃO DE JULGAMENTO: 9 DE AGOSTODE 2017
RELATORA: CONSELHEIRA FLÁVIA MARIA VALEN-

TE CARNEIRO
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 74, de

9/8/2017, e intimar as partes do processo em epígrafe para ciência da
mesma Decisão.

EMENTA: Comércio de Bens de Luxo ou de Alto Valor -
Não cadastramento do regulado no órgão regulador ou fiscalizador
(infração caracterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras decidiu, por unanimidade, acolher o voto da Relatora pela
responsabilidade administrativa de Rotta 8 Blumenau Ltda. - ME,
Marcos Krevoruchka e Jaime Sawazaki aplicando-lhes as penalidades
a seguir individualizadas:

a) para Rotta 8 Blumenau Ltda. - Me:multa pecuniária no valor
de R$ 1.000,00 (um mil reais),equivalente a 0,005% do valor estabelecido
no inciso II, alínea "c", do artigo 12 e de acordo com seu § 2º, inciso II, da
Lei nº 9.613/1998, pela infração ao inciso IV do artigo 10 da mesma Lei,
combinado com o artigo 8º da Resolução COAF nº 25/2013;

b) para Marcos Krevoruchka: multa pecuniária no valor de
R$ 1.000,00 (um mil reais), equivalente a 0,005% do valor esta-
belecido no inciso II, alínea "c", artigo 12 e de acordo com seu § 2º,
inciso II, da Lei nº 9.613/1998, pela infração ao inciso IV do artigo
10 da mesma Lei, combinado com o artigo 8º da Resolução COAF nº
25/2013; e

c) para Jaime Sawazaki: multa pecuniária no valor de R$
1.000,00 (um mil reais),equivalente a 0,005% do valor estabelecido
no inciso II, alínea "c", do artigo 12 e de acordo com seu § 2º, inciso
II, da Lei nº 9.613/1998, pela infração ao inciso IV do artigo 10 da
mesma Lei, combinado com o artigo 8º da Resolução COAF nº
25/2013.

Para a decisão, foram ponderadas a efetivação do cadastro da
empresa no COAF, ainda que somente após a abertura do presente
Processo Administrativo Punitivo, e a dosimetria aplicada pelo Ple-
nário do COAF.

Além do Presidente do Conselho e da Relatora, estiveram
presentes os conselheiros André Luiz Carneiro Ortegal, Marlene Al-
ves de Albuquerque, Marcus Vinicius de Carvalho, Gabriel Boff Mo-
reira, Luiz Roberto Ungaretti de Godoy, Gustavo Leal de Albuquer-
que e Tomás de Almeida Vianna.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão,
os interessados: (a) deverão efetuar o recolhimento das multas, o que,
não ocorrendo, acarretará a inscrição dos débitos em Dívida Ativa da
União e sua execução judicial; e (b) poderão interpor recurso em
petição dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema
Financeiro Nacional - CRSFN, a ser protocolizado no COAF, lo-
calizado no Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote C, Centro
Empresarial CNC - Torre D - 2º andar, CEP 70040-250, Brasília
(DF), nos dias úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30.

O Processo Administrativo Punitivo, em cujo prosseguimen-
to são assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade
independentemente do comparecimento ou manifestação dos intima-
dos e encontra-se à disposição das partes ou de procurador devi-
damente constituído, na sede do COAF.

RICARDO LIÁO
Secretário Executivo

DECISÃO Nº 75, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº
11 8 9 3 . 0 0 0 1 7 7 / 2 0 1 6 - 9 1

INTERESSADOS: BRUMAUTO BRUMADO AUTOMÓ-
VEIS LTDA, CNPJ 13.734.959/0001-00; ALÍPIO JOAQUIM DA
SILVA, CPF 017.508.445-91; e ERIVALDO ALVES MOURA, CPF
0 11 . 5 9 5 . 3 6 5 - 5 4

SESSÃO DE JULGAMENTO: 9 DE AGOSTO DE 2017
RELATORA: CONSELHEIRA FLÁVIA MARIA VALEN-

TE CARNEIRO
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 75, de

9/8/2017, e intimar as partes do processo em epígrafe para ciência da
mesma Decisão.

EMENTA: Comércio de Bens de Luxo ou de Alto Valor -
Não cadastramento do regulado no órgão regulador ou fiscalizador
(infração caracterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras decidiu, por unanimidade, acolher o voto da Relatora pela
responsabilidade administrativa de Brumauto Brumado Automóveis
Ltda., Alípio Joaquim da Silva e Erivaldo Alves Moura aplicando-
lhes as penalidades a seguir individualizadas:

a) para Brumauto Brumado Automóveis Ltda.: multa pe-
cuniária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),equivalente a
0,025% do valor da multa estabelecida no inciso II, alínea "c", do
artigo 12 e de acordo com seu § 2º, inciso II, da Lei nº 9.613/1998,
pela infração ao inciso IV do artigo 10, da mesma Lei, combinado
com o art. 8º da Resolução COAF nº 25/2013.

b) para Alípio Joaquim da Silva: multa pecuniária no valor
de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),equivalente a 0,0125%
do valor da multa estabelecida no inciso II, alínea "c", do artigo 12 e
de acordo com seu § 2º, inciso II, da Lei nº 9.613/1998, pela infração
ao inciso IV do artigo 10, da mesma Lei, combinado com o art. 8º da
Resolução COAF nº 25/2013.

c) para Erivaldo Alves Moura: multa pecuniária no valor de
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),equivalente a 0,0125% do
valor da multa estabelecida no inciso II, alínea "c", do artigo 12 e de
acordo com seu § 2º, inciso II, da Lei nº 9.613/1998, pela infração ao
inciso IV do artigo 10, da mesma Lei, combinado com o art. 8º da
Resolução COAF nº 25/2013.

Para a decisão, foram ponderados o porte da empresa, a
efetivação de seu cadastro no COAF, ainda que somente após a
abertura do presente Processo Administrativo Punitivo, e a dosimetria
aplicada pelo Plenário.

Além do Presidente do Conselho e da Relatora, estiveram
presentes os conselheiros André Luiz Carneiro Ortegal, Marlene Al-
ves de Albuquerque, Marcus Vinicius de Carvalho, Gabriel Boff Mo-
reira, Luiz Roberto Ungaretti de Godoy, Gustavo Leal de Albuquer-
que e Tomás de Almeida Vianna.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão,
os interessados: (a) deverão efetuar o recolhimento das multas, o que,
não ocorrendo, acarretará a inscrição do débito em Dívida Ativa da
União e sua execução judicial; e/ou (b) poderão interpor recurso em
petição dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema
Financeiro Nacional - CRSFN, a ser protocolizado no COAF, lo-
calizado no Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote C, Centro
Empresarial CNC - Torre D - 2º andar, CEP 70040-250, Brasília
(DF), nos dias úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30.

O Processo Administrativo Punitivo, em cujo prosseguimen-
to são assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade
independentemente do comparecimento ou manifestação dos intima-
dos e encontra-se à disposição das partes ou de procurador devi-
damente constituído, na sede do COAF.

RICARDO LIÁO
Secretário Executivo

DECISÃO Nº 76, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº
11 8 9 3 . 0 0 0 0 1 5 / 2 0 1 7 - 3 3

INTERESSADOS: FX CRED LTDA., CNPJ
19.106.106/0001-00 E JOÃO FERNANDO GONÇALVES DE
ARAÚJO, CPF 773.898.244-68.

SESSÃO DE JULGAMENTO: 9 DE AGOSTO DE 2017
RELATOR: CONSELHEIRO LUIZ ROBERTO UNGARET-

TI DE GODOY
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 76, de

09/08/2017, e intimar as partes do processo em epígrafe para ciência
da mesma Decisão.

EMENTA: Fomento Comercial (Factoring) - Não cadastra-
mento do regulado no órgão regulador ou fiscalizador (infração ca-
racterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras decidiu, por unanimidade, acolher o voto do Relator pela
responsabilidade administrativa de FX Cred Ltda. e João Fernando
Gonçalves de Araújo, aplicando-lhes as penalidades a seguir indi-
vidualizadas:

a) para FX Cred Ltda.: multa pecuniária, de acordo com o
artigo 12, em seu inciso II, e § 2º, inciso II, da Lei nº 9.613, de 3 de
março de 1998, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por des-
cumprimento do disposto no artigo 10, inciso IV, da mesma Lei,
combinado com o artigo 19 da Resolução COAF nº 21, de 20 de
dezembro de 2012; e

b) para João Fernando Gonçalves de Araújo: multa pecu-
niária, de acordo com o artigo 12, em seu inciso II, e § 2º, inciso II,
da Lei nº 9.613/98, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por
descumprimento do disposto no artigo 10, inciso IV, da Lei nº 9.613,
de 1998, combinado com o artigo 19 da Resolução COAF nº
21/2012.

Para a decisão, foi ponderada a efetivação do cadastro da
empresa no COAF, ainda que somente após a abertura do presente
Processo Administrativo Punitivo.

Além do Presidente do Conselho e do Relator, estiveram
presentes os conselheiros André Luiz Carneiro Ortegal, Flávia Maria
Valente Carneiro, Marlene Alves de Albuquerque, Marcus Vinicius de
Carvalho, Gabriel Boff Moreira, Gustavo Leal de Albuquerque e
Tomás de Almeida Vianna.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão,
os interessados: (a) deverão efetuar o recolhimento das multas, o que,
não ocorrendo, acarretará a inscrição dos débitos em Dívida Ativa da
União e sua execução judicial; e (b) poderão interpor recurso em
petição dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema
Financeiro Nacional - CRSFN, a ser protocolizado no COAF, lo-
calizado no Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote C, Centro
Empresarial CNC - Torre D - 2º andar, CEP 70040-250, Brasília
(DF), nos dias úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30.

O Processo Administrativo Punitivo, em cujo prosseguimen-
to são assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade
independentemente do comparecimento ou manifestação dos intima-
dos e encontra-se à disposição das partes ou de procurador devi-
damente constituído, na sede do COAF.

RICARDO LIÁO
Secretário Executivo

DECISÃO Nº 77, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº
11 8 9 3 . 0 0 0 1 0 7 / 2 0 1 6 - 3 2

INTERESSADA: LIRA DE OLIVEIRA FOMENTO MER-
CANTIL EIRELI EPP, CNPJ 21.928.834/0001-31

SESSÃO DE JULGAMENTO: 9 DE AGOSTO DE 2017
RELATORA: CONSELHEIRA FLÁVIA MARIA VALEN-

TE CARNEIRO
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 77, de

9/8/2017, e intimar aparte do processo em epígrafe para ciência da
mesma Decisão.

EMENTA: Fomento Comercial (Factoring) - Não cadastra-
mento do regulado no órgão regulador ou fiscalizador (infração ca-
racterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras decidiu, por unanimidade, acolher o voto da Relatora pela
anulação do julgamento de 26 de abril de 2017 e pela responsa-
bilidade administrativa de Lira de Oliveira Fomento Mercantil Eireli
EPP aplicando-lhe a penalidade de multa pecuniária no valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais), equivalente a 0,1% do valor da multa
estabelecida no inciso II, alínea "c", do artigo 12 e de acordo com seu
§ 2º, inciso II, da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, pela infração
ao disposto no artigo 10, inciso IV, da mesma Lei, combinado com o
artigo 19 da Resolução nº 21, de 20 de dezembro de 2012.

Para a decisão, foram ponderados o setor de atividade da
empresa, sua inércia em não se cadastrar no COAF, apesar de aler-
tada, e a dosimetria aplicada pelo Plenário do COAF.
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Votou, também, pelo estabelecimento do prazo de 30 (trinta)
dias para saneamento da infração apontada.

Além do Presidente do Conselho e da Relatora, estiveram
presentes os conselheiros André Luiz Carneiro Ortegal, Marlene Al-
ves de Albuquerque, Marcus Vinicius de Carvalho, Gabriel Boff Mo-
reira, Luiz Roberto Ungaretti de Godoy, Gustavo Leal de Albuquer-
que e Tomás de Almeida Vianna.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão,
a interessada: (a) deverá efetuar o recolhimento da multa, o que, não
ocorrendo, acarretará a inscrição do débito em Dívida Ativa da União
e sua execução judicial; e (b) poderá interpor recurso em petição
dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema Finan-
ceiro Nacional - CRSFN, a ser protocolizado no COAF, localizado no
Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote C, Centro Empresarial
CNC - Torre D - 2º andar, CEP 70040-250, Brasília (DF), nos dias
úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30.

O Processo Administrativo Punitivo, em cujo prosseguimen-
to são assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade
independentemente do comparecimento ou manifestação da intimada
e encontra-se à disposição da parte ou de procurador devidamente
constituído, na sede do COAF.

RICARDO LIÁO
Secretário Executivo

DECISÃO Nº 78, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº
11 8 9 3 . 0 0 0 11 6 / 2 0 1 6 - 2 3

INTERESSADA: ORION INVEST - FOMENTO MER-
CANTIL E FINANÇAS LTDA., CNPJ 21.284.437/0001-74

SESSÃO DE JULGAMENTO: 9 DE AGOSTO DE 2017
RELATORA: CONSELHEIRA FLÁVIA MARIA VALEN-

TE CARNEIRO
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 78, de

9/8/2017, e intimar a parte do processo em epígrafe para ciência da
mesma Decisão.

EMENTA: Fomento Comercial (Factoring) - Não cadastra-
mento do regulado no órgão regulador ou fiscalizador (infração ca-
racterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras decidiu, por unanimidade, acolher o voto da Relatora pela
anulação do julgamento de 26 de abril de 2017 e pela responsa-
bilidade administrativa de Orion Invest - Fomento Mercantil e Fi-
nanças Ltda. aplicando-lhe a penalidade de multa pecuniária no valor
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), equivalente a 0,1% do valor da
multa estabelecida no inciso II, alínea "c", do artigo 12 e de acordo
com seu § 2º, inciso II, da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, pela
infração ao disposto no artigo 10, inciso IV, da mesma Lei, com-
binado com o artigo 19 da Resolução nº 21, de 20 de dezembro de
2012.

Para a decisão, foram ponderados o setor de atividade da
empresa, sua inércia em não se cadastrar no COAF, apesar de aler-
tada, e a dosimetria aplicada pelo Plenário do COAF.

Votou, também, pelo estabelecimento do prazo de 30 (trinta)
dias para saneamento da infração apontada.

Além do Presidente do Conselho e da Relatora, estiveram
presentes os conselheiros André Luiz Carneiro Ortegal, Marlene Al-
ves de Albuquerque, Marcus Vinicius de Carvalho, Gabriel Boff Mo-
reira, Luiz Roberto Ungaretti de Godoy, Gustavo Leal de Albuquer-
que e Tomás de Almeida Vianna.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão,
a interessada: (a) deverá efetuar o recolhimento da multa, o que, não
ocorrendo, acarretará a inscrição do débito em Dívida Ativa da União
e sua execução judicial; e (b) poderá interpor recurso em petição
dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema Finan-
ceiro Nacional - CRSFN, a ser protocolizado no COAF, localizado no
Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote C, Centro Empresarial
CNC - Torre D - 2º andar, CEP 70040-250, Brasília (DF), nos dias
úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30.

O Processo Administrativo Punitivo, em cujo prosseguimen-
to são assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade
independentemente do comparecimento ou manifestação da intimada
e encontra-se à disposição da parte ou de procurador devidamente
constituído, na sede do COAF.

RICARDO LIÁO
Secretário Executivo

DECISÃO Nº 79, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº
11 8 9 3 . 0 0 0 1 4 1 / 2 0 1 6 - 1 5

INTERESSADA: E AMARAL NETO EMPREENDIMEN-
TOS LTDA. - ME, CNPJ 10.660.533/0001-53

SESSÃO DE JULGAMENTO: 9 DE AGOSTO DE 2017
RELATOR: CONSELHEIRO MARCUS VINICIUS DE

C A RVA L H O
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 79, de

9/8/2017, e intimar a parte do processo em epígrafe para ciência da
mesma Decisão.

EMENTA: Fomento Comercial (Factoring) - Não cadastra-
mento do regulado no órgão regulador ou fiscalizador (infração ca-
racterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras decidiu, por unanimidade, acolher o voto do Relator pela
responsabilidade administrativa de E Amaral Neto Empreendimentos
Ltda. - Me, aplicando-lhe a penalidade de multa pecuniária, de acordo

com o artigo 12, § 2º, inciso II, da Lei nº 9.613, de 3 de março de
1998, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por infração ao
disposto no artigo 10, inciso IV, da mesma Lei, combinado com o
artigo 19 da Resolução COAF nº 21, de 20 de dezembro de 2012.

Para a decisão, foram ponderados o setor de atividade da
empresa, sua inércia em não se cadastrar no COAF, apesar de aler-
tada, assim como a dosimetria aplicada pelo Plenário do COAF.
Votou, também, pelo estabelecimento do prazo de 30 (trinta) dias para
saneamento da infração apontada. Além do Presidente do Conselho e
do Relator, estiveram presentes os conselheiros André Luiz Carneiro
Ortegal, Flávia Maria Valente Carneiro, Marlene Alves de Albu-
querque, Gabriel Boff Moreira, Luiz Roberto Ungaretti de Godoy,
Gustavo Leal de Albuquerque e Tomás de Almeida Vianna.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão,
a interessada: (a) deverá efetuar o recolhimento da multa, o que, não
ocorrendo, acarretará a inscrição do débito em Dívida Ativa da União
e sua execução judicial; e (b) poderá interpor recurso em petição
dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema Finan-
ceiro Nacional - CRSFN, a ser protocolizado no COAF, localizado no
Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote C, Centro Empresarial
CNC - Torre D - 2º andar, CEP 70040-250, Brasília (DF), nos dias
úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30.

O Processo Administrativo Punitivo, em cujo prosseguimen-
to são assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade
independentemente do comparecimento ou manifestação da intimada
e encontra-se à disposição da parte ou de procurador devidamente
constituído, na sede do COAF.

RICARDO LIÁO
Secretário Executivo

DECISÃO Nº 80, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº
11 8 9 3 . 0 0 0 1 4 2 / 2 0 1 6 - 5 1

INTERESSADA: D'GIRO FOMENTO MERCANTIL SO-
ROCABA LTDA., CNPJ 97.550.127/0001-16

SESSÃO DE JULGAMENTO: 9 DE AGOSTO DE 2017
RELATOR: CONSELHEIRO MARCUS VINÍCIUS DE

C A RVA L H O
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 80, de

9/8/2017, e intimar a parte do processo em epígrafe para ciência da
mesma Decisão.

EMENTA: Fomento Comercial (Factoring) - Não cadastra-
mento do regulado no órgão regulador ou fiscalizador (infração ca-
racterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras decidiu, por unanimidade, acolher o voto do Relator pela
responsabilidade administrativa de D'Giro Fomento Mercantil So-
rocaba Ltda., aplicando-lhe a penalidade de multa pecuniária no valor
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), de acordo com o artigo 12, § 2º,
inciso II, da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, pela infração ao
disposto no artigo 10, inciso IV, da mesma Lei, combinado com o
artigo 19 da Resolução nº 21, de 20 de dezembro de 2012.

Para a decisão, foram ponderados o setor de atividade da
empresa, sua inércia em não se cadastrar no COAF, apesar de aler-
tada, e a dosimetria aplicada pelo Plenário do COAF.

Votou, também, pelo estabelecimento do prazo de 30 (trinta)
dias para saneamento da infração apontada.

Além do Presidente do Conselho e do Relator, estiveram
presentes os conselheiros André Luiz Carneiro Ortegal, Flávia Maria
Valente Carneiro, Marlene Alves de Albuquerque, Gabriel Boff Mo-
reira, Luiz Roberto Ungaretti de Godoy, Gustavo Leal de Albuquer-
que e Tomás de Almeida Vianna.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão,
a interessada: (a) deverá efetuar o recolhimento da multa, o que, não
ocorrendo, acarretará a inscrição do débito em Dívida Ativa da União
e sua execução judicial; e (b) poderá interpor recurso em petição
dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema Finan-
ceiro Nacional - CRSFN, a ser protocolizado no COAF, localizado no
Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote C, Centro Empresarial
CNC - Torre D - 2º andar, CEP 70040-250, Brasília (DF), nos dias
úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30.

O Processo Administrativo Punitivo, em cujo prosseguimen-
to são assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade
independentemente do comparecimento ou manifestação da intimada
e encontra-se à disposição da parte ou de procurador devidamente
constituído, na sede do COAF.

RICARDO LIÁO
Secretário Executivo

DECISÃO Nº 81, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº
11 8 9 3 . 0 0 0 1 4 8 / 2 0 1 6 - 2 9

INTERESSADA: RELOJOARIA RUSSOMANNO LTDA.,
CNPJ 50.078.153/0001-20

SESSÃO DE JULGAMENTO: 9 DE AGOSTO DE 2017
RELATORA: CONSELHEIRA MARLENE ALVES DE AL-

BUQUERQUE
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 81, de

9/8/2017, e intimar a parte do processo em epígrafe para ciência da
mesma Decisão.

EMENTA: Comércio de Joias, Pedras e Metais Preciosos -
Não cadastramento do regulado no órgão regulador ou fiscalizador
(infração caracterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras decidiu, por unanimidade, acolher o voto da Relatora pela
responsabilidade administrativa de Relojoaria Russomanno Ltda.,
aplicando-lhe a penalidade de multa pecuniária no valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais), de acordo com o artigo 12, § 2º, inciso II,
da Lei nº 9.613/1998, pela infração ao inciso IV do artigo 10, da
mesma Lei, combinado com o artigo 16 da Resolução COAF nº
23/2012.

Para a decisão, foram levados em consideração os prece-
dentes adotados pelo Plenário do COAF, o porte da empresa, bem
como seu comportamento ao demonstrar descaso em atender às exi-
gências da legislação, apesar das reiteradas solicitações.

Votou, também, pelo estabelecimento do prazo de 30 (trinta)
dias para saneamento das infrações apontadas.

Além do Presidente do Conselho e da Relatora, estiveram
presentes os conselheiros André Luiz Carneiro Ortegal, Flávia Maria
Valente Carneiro, Marcus Vinicius de Carvalho, Gabriel Boff Mo-
reira, Luiz Roberto Ungaretti de Godoy, Gustavo Leal de Albuquer-
que e Tomás de Almeida Vianna.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão,
a interessada: (a) deverá efetuar o recolhimento da multa, o que, não
ocorrendo, acarretará a inscrição do débito em Dívida Ativa da União
e sua execução judicial; e (b) poderá interpor recurso em petição
dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema Finan-
ceiro Nacional - CRSFN, a ser protocolizado no COAF, localizado no
Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote C, Centro Empresarial
CNC - Torre D - 2º andar, CEP 70040-250, Brasília (DF), nos dias
úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30.

O Processo Administrativo Punitivo, em cujo prosseguimen-
to são assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade
independentemente do comparecimento ou manifestação da intimada
e encontra-se à disposição da parte ou de procurador devidamente
constituído, na sede do COAF.

RICARDO LIÁO
Secretário Executivo

DECISÃO Nº 82, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº
11 8 9 3 . 0 0 0 1 5 1 / 2 0 1 6 - 4 2

INTERESSADA: PARIS BELLA VISTA COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO DE BIJUTERIAS E PRESENTES LTDA. - ME,
CNPJ 21.373.594/0001-56

SESSÃO DE JULGAMENTO: 9 DE AGOSTO DE 2017
RELATORA: CONSELHEIRA MARLENE ALVES DE AL-

BUQUERQUE
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 82, de 9/8/2017,

e intimar a parte do processo em epígrafe para ciência da mesma Decisão.
EMENTA: Comércio de Joias, Pedras e Metais Preciosos -

Não cadastramento do regulado no órgão regulador ou fiscalizador
(infração caracterizada)

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras decidiu, por unanimidade, acolher o voto da Relatora pela
responsabilidade administrativa de Paris Bella Vista Comércio e Im-
portação de Bijuterias e Presentes Ltda. - Me, aplicando-lhe a pe-
nalidade de multa pecuniária no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), de acordo com o artigo 12, § 2º, inciso II, da Lei nº
9.613/1998, pela infração ao inciso IV do artigo 10, da mesma Lei,
combinado com o artigo 16 da Resolução COAF nº 23/2012.

Para a decisão, foram ponderados os precedentes adotados
pelo Plenário do COAF, o pequeno porte da empresa, bem como o
seu comportamento ao demonstrar descaso em atender às exigências
da legislação, apesar das reiteradas solicitações.

Votou, também, pelo estabelecimento do prazo de 30 (trinta)
dias para saneamento das infrações apontadas.

Além do Presidente do Conselho e da Relatora, estiveram
presentes os conselheiros André Luiz Carneiro Ortegal, Flávia Maria
Valente Carneiro, Marcus Vinicius de Carvalho, Gabriel Boff Mo-
reira, Luiz Roberto Ungaretti de Godoy, Gustavo Leal de Albuquer-
que e Tomás de Almeida Vianna.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão,
a interessada: (a) deverá efetuar o recolhimento da multa, o que, não
ocorrendo, acarretará a inscrição do débito em Dívida Ativa da União
e sua execução judicial; e (b) poderá interpor recurso em petição
dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema Finan-
ceiro Nacional - CRSFN, a ser protocolizado no COAF, localizado no
Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote C, Centro Empresarial
CNC - Torre D - 2º andar, CEP 70040-250, Brasília (DF), nos dias
úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30.

O Processo Administrativo Punitivo, em cujo prosseguimen-
to são assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade
independentemente do comparecimento ou manifestação da intimada
e encontra-se à disposição da parte ou de procurador devidamente
constituído, na sede do COAF.

RICARDO LIÁO
Secretário Executivo

DECISÃO Nº 83, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº
11 8 9 3 . 0 0 0 0 1 4 / 2 0 1 7 - 9 9

INTERESSADOS: UNIÃO FOMENTO MERCANTIL LTDA. -
ME, CNPJ 14.564.230/0001-98; FABIANO RIBEIRO HOBI, CPF
053.011.387-23; e LUCIANO MATTOS DOS SANTOS, CPF 037.688.777-01.

SESSÃO DE JULGAMENTO: 9 DE AGOSTO DE 2017
RELATOR: CONSELHEIRO LUIZ ROBERTO UNGARET-

TI DE GODOY
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FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 83, de
09/08/2017, e intimar as partes do processo em epígrafe para ciência
da mesma Decisão.

EMENTA: Fomento Comercial (Factoring) - Não cadastra-
mento do regulado no órgão regulador ou fiscalizador (infração ca-
racterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras decidiu, por unanimidade, acolher o voto do Relator pela
responsabilidade administrativa de União Fomento Mercantil Ltda. -
Me, Fabiano Ribeiro Hobi e Luciano Mattos dos Santos, aplicando-
lhes as penalidades a seguir individualizadas:

a) para União Fomento Mercantil Ltda. - Me: multa pe-
cuniária, de acordo com o artigo 12, em seu inciso II, e § 2º, inciso
II, da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, no valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais) por descumprimento do disposto no artigo 10, inciso
IV, da mesma Lei, combinado com o artigo 19 da Resolução COAF
nº 21, de 20 de dezembro de 2012;

b) para Fabiano Ribeiro Hobi: multa pecuniária, de acordo
com o artigo 12, em seu inciso II, e § 2º, inciso II, da Lei nº 9.613,
de 1998, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por descum-
primento do disposto no artigo 10, inciso IV, da mesma Lei, com-
binado com o artigo 19 da Resolução COAF nº 21, de 2012; e

c) para Luciano Mattos dos Santos: multa pecuniária, de
acordo com o artigo 12, em seu inciso II, e § 2º, inciso II, da Lei nº
9.613, de 1998, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por des-
cumprimento do disposto no artigo 10, inciso IV, da mesma Lei,
combinado com o artigo 19 da Resolução COAF nº 21, de 2012.

Para a decisão, foi ponderado o fato de a empresa não haver
efetuado seu cadastro no sítio eletrônico do COAF.Votou, também,
pelo estabelecimento do prazo de 30 (trinta) dias para saneamento da
infração apontada. Além do Presidente do Conselho e do Relator,
estiveram presentes os conselheiros André Luiz Carneiro Ortegal,
Flávia Maria Valente Carneiro, Marlene Alves de Albuquerque, Mar-
cus Vinicius de Carvalho, Gabriel Boff Moreira, Gustavo Leal de
Albuquerque e Tomás de Almeida Vianna.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão,
os interessados: (a) deverão efetuar o recolhimento das multas, o que,
não ocorrendo, acarretará a inscrição dos débitos em Dívida Ativa da
União e sua execução judicial; e (b) poderão interpor recurso em
petição dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema
Financeiro Nacional - CRSFN, a ser protocolizado no COAF, lo-
calizado no Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote C, Centro
Empresarial CNC - Torre D - 2º andar, CEP 70040-250, Brasília
(DF), nos dias úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30.

O Processo Administrativo Punitivo, em cujo prosseguimen-
to são assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade
independentemente do comparecimento ou manifestação dos intima-
dos e encontra-se à disposição das partes ou de procurador devi-
damente constituído, na sede do COAF.

RICARDO LIÁO
Secretário Executivo

DECISÃO Nº 84, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº
11 8 9 3 . 0 0 0 1 5 0 / 2 0 1 6 - 0 6

INTERESSADA: MADAME RIVAS JOALHEIROS LTDA.
- ME., CNPJ 01.889.169/0001-07

SESSÃO DE JULGAMENTO: 9 DE AGOSTO DE 2017
RELATORA: CONSELHEIRA MARLENE ALVES DE AL-

BUQUERQUE
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 84, de

9/8/2017, e intimar a parte do processo em epígrafe para ciência da
mesma Decisão.

EMENTA: Comércio de Joias, Pedras e Metais Preciosos -
Não cadastramento do regulado no órgão regulador ou fiscalizador
(infração caracterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras decidiu, por unanimidade, acolher o voto da Relatora pela
responsabilidade administrativa de Madame Rivas Joalheiros Ltda. -
Me, aplicando-lhe a penalidade de multa pecuniária no valor de R$
4.000,00 (quatro mil reais), de acordo com o artigo 12, § 2º, inciso II,
da Lei nº 9.613/1998, pela infração ao inciso IV do artigo 10, da
mesma Lei, combinado com o artigo 16 da Resolução COAF nº
23/2012.

Para a decisão, foram ponderados os precedentes adotados
pelo Plenário do COAF, o pequeno porte da empresa, bem como o
seu comportamento ao demonstrar descaso em atender às exigências
da legislação, apesar das reiteradas solicitações.

Votou, também, pelo estabelecimento do prazo de 30 (trinta)
dias para saneamento das infrações apontadas.

Além do Presidente do Conselho e da Relatora, estiveram
presentes os conselheiros André Luiz Carneiro Ortegal, Flávia Maria
Valente Carneiro, Marcus Vinicius de Carvalho, Gabriel Boff Mo-
reira, Luiz Roberto Ungaretti de Godoy, Gustavo Leal de Albuquer-
que e Tomás de Almeida Vianna.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão, a in-
teressada: (a) deverá efetuar o recolhimento da multa, o que, não ocorrendo,
acarretará a inscrição do débito em Dívida Ativa da União e sua execução
judicial; e (b) poderá interpor recurso em petição dirigida ao Presidente do
Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional - CRSFN, a ser pro-
tocolizado no COAF, localizado no Setor de Autarquias Norte, Quadra 5,
Lote C, Centro Empresarial CNC - Torre D - 2º andar, CEP 70040-250,
Brasília (DF), nos dias úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30.

O Processo Administrativo Punitivo, em cujo prosseguimen-
to são assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade
independentemente do comparecimento ou manifestação da intimada
e encontra-se à disposição da parte ou de procurador devidamente
constituído, na sede do COAF.

RICARDO LIÁO
Secretário Executivo

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 28 de agosto de 2017

Nº 123 - O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, torna público
que na 288ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 25
de agosto de 2017, foram celebrados os seguintes convênios:

CONVÊNIO ICMS 90, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

Altera o Convênio ICMS 124/13, que au-
toriza o Estado de Minas Gerais a remitir o
crédito tributário, inclusive multas e juros
incidentes, relativo às operações alcançadas
pelo ICMS promovidas por contribuinte
que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 288ª Reunião Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25
de agosto de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira A cláusula primeira do Convênio ICMS

124/13, de 11 de outubro de 2013, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Cláusula primeira Fica o Estado de Minas Gerais autorizado
a conceder remissão do crédito tributário, das multas punitivas e
moratórias e dos juros de mora incidentes, relativo às operações
alcançadas pelo Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interes-
tadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, promovidas por
Reciclo ASMARE Cultural Ltda. - ME, CNPJ 04.323.414/0001-02 e
CNPJ 04.323.414/0002-93 vencido até 31 de agosto de 2013, cons-
tituído ou não, inclusive o espontaneamente denunciado pelo sujeito
passivo, inscrito ou não em dívida ativa, inclusive ajuizado.".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
publicação da sua ratificação nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia p/ Henrique de Campos Meirelles; Acre - Joaquim Manoel
Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá
- Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Francisco Arnóbio Bezerra
Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro
Benevides Filho, Distrito Federal - Wilson José de Paula, Espírito
Santo - Bruno Funchal, Goiás - João Furtado de Mendonça Neto,
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Gustavo Pinto
Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro,
Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Nilo
Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques Frazão,
Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Marcelo
Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro
- Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta
Melo, Rio Grande do Sul - Giovani Batista Feltes, Rondônia - Wag-
ner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio Santos, Santa
Catarina - Almir José Gorges, São Paulo - Hélcio Tokeshi, Sergipe -
Josué Modesto dos Passos Subrinho, Tocantins - Paulo Antenor de

Oliveira.

CONVÊNIO ICMS 91, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

Autoriza o Estado de Rondônia a conceder
redução na base de cálculo do ICMS, nas
operações interestaduais com gado bovino
vivo gordo para abate.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 288ª Reunião Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25
de agosto de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar
Federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado de Rondônia autorizado a

conceder, até 31 de dezembro de 2017, redução de até 58,33% (cin-
quenta e oito por cento e trinta e três centésimos) na base de cálculo
do ICMS devido nas operações interestaduais com gado bovino gordo
para o abate.

§ 1º A redução de que trata o caput será limitada ao mon-
tante de 650.000 (seiscentos e cinquenta mil) cabeças.

§ 2º A fruição do benefício ficará condicionada às regras de
controle implementadas, conforme disposto na legislação estadual.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia p/ Henrique de Campos Meirelles; Acre - Joaquim Manoel
Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá
- Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Francisco Arnóbio Bezerra
Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro

Benevides Filho, Distrito Federal - Wilson José de Paula, Espírito
Santo - Bruno Funchal, Goiás - João Furtado de Mendonça Neto,
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Gustavo Pinto
Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro,
Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Nilo
Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques Frazão,
Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Marcelo
Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro
- Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta
Melo, Rio Grande do Sul - Giovani Batista Feltes, Rondônia - Wag-
ner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio Santos, Santa
Catarina - Almir José Gorges, São Paulo - Hélcio Tokeshi, Sergipe -
Josué Modesto dos Passos Subrinho, Tocantins - Paulo Antenor de

Oliveira.

CONVÊNIO ICMS 92, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

Dispõe sobre a adesão do Estado de Ala-
goas ao Convênio ICMS 27/06, que au-
toriza as unidades federadas que menciona
a concederem crédito outorgado do ICMS
correspondente ao valor do ICMS destina-
do pelos seus respectivos contribuintes a
projetos culturais credenciados pelas res-
pectivas Secretarias de Estado da Cultura.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 288º Reunião Extraordinária, a realizada em Brasília, DF, no dia
25 de agosto de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Com-
plementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o se-
guinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado de Alagoas incluído nas

disposições do Convênio ICMS 27/06, de 24 de março de 2006.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da

publicação de sua ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti

Guardia p/ Henrique de Campos Meirelles; Acre - Joaquim Manoel
Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá
- Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Francisco Arnóbio Bezerra
Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro
Benevides Filho, Distrito Federal - Wilson José de Paula, Espírito
Santo - Bruno Funchal, Goiás - João Furtado de Mendonça Neto,
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Gustavo Pinto
Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro,
Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Nilo
Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques Frazão,
Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Marcelo
Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro
- Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta
Melo, Rio Grande do Sul - Giovani Batista Feltes, Rondônia - Wag-
ner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio Santos, Santa
Catarina - Almir José Gorges, São Paulo - Hélcio Tokeshi, Sergipe -
Josué Modesto dos Passos Subrinho, Tocantins - Paulo Antenor de

Oliveira.

CONVÊNIO ICMS 93, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

Prorroga disposições do Convênio ICMS
45/10, que concede isenção do ICMS nas
saídas de locomotivas.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 288ª Reunião Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25
de agosto de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica prorrogada até 31 de outubro de 2017

as disposições contidas no Convênio ICMS 45/10, de 26 de março de
2010, que autoriza as unidades federadas que especifica a conceder
isenção do ICMS nas saídas de locomotivas.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
publicação da sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia p/ Henrique de Campos Meirelles; Acre - Joaquim Manoel
Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá -
Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Francisco Arnóbio Bezerra

Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro
Benevides Filho, Distrito Federal - Wilson José de Paula, Espírito San-
to - Bruno Funchal, Goiás - João Furtado de Mendonça Neto, Ma-
ranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Gustavo Pinto Coe-
lho de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Mi-
nas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Nilo Ema-
noel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques Frazão, Paraná
- Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Marcelo Andrade Be-
zerra Barros, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de
Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Gran-
de do Sul - Giovani Batista Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de
Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Almir
José Gorges, São Paulo - Hélcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos
Passos Subrinho, Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.
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CONVÊNIO ICMS 94, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

Altera o Convênio ICMS 04/17, que au-
toriza o Estado do Ceará a conceder crédito
presumido nas aquisições de equipamento
emissor de Cupom Fiscal Eletrônico CF-e -
S AT.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 288ª Reunião Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25
de agosto de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira O caput da cláusula primeira do Convênio

ICMS 04/17, de 8 de fevereiro de 2017, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Cláusula primeira Fica o Estado do Ceará autorizado a
conceder crédito fiscal presumido do ICMS, até o limite de 50%
(cinquenta por cento), do:

I - valor do equipamento, ao estabelecimento revendedor de
equipamentos emissores de Cupom Fiscal Eletrônico - CF-e - SAT;

II - custo de operação do Point of Sale - POS, ao con-
tribuinte emissor de Cupom Fiscal Eletrônico - CF-e - SAT.".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia p/ Henrique de Campos Meirelles; Acre - Joaquim Manoel
Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá
- Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Francisco Arnóbio Bezerra
Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro
Benevides Filho, Distrito Federal - Wilson José de Paula, Espírito
Santo - Bruno Funchal, Goiás - João Furtado de Mendonça Neto,
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Gustavo Pinto
Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro,
Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Nilo
Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques Frazão,
Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Marcelo
Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro
- Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta
Melo, Rio Grande do Sul - Giovani Batista Feltes, Rondônia - Wag-
ner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio Santos, Santa
Catarina - Almir José Gorges, São Paulo - Hélcio Tokeshi, Sergipe -
Josué Modesto dos Passos Subrinho, Tocantins - Paulo Antenor de

Oliveira.

CONVÊNIO ICMS 95, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

Autoriza o Estado de Santa Catarina a con-
ceder remissão de créditos tributários re-
lativos ao ICM e ICMS.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 288ª Reunião Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25
de agosto de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar
Federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado de Santa Catarina autorizado

a conceder remissão de créditos tributários vencidos, relativos ao
ICM e ICMS, inscritos ou não em dívida ativa, ainda que ajuizada a
sua cobrança, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de
dezembro de 2011, cujos valores, por contribuinte, totalize crédito
tributário igual ou inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Cláusula segunda Fica o Estado de Santa Catarina também
autorizado a remitir, ao final de cada exercício, os créditos tributários
de ICMS cujo valor relativo ao imposto ou à multa por descum-
primento de obrigação acessória, por período de referência, seja igual
ou inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais).

Cláusula terceira O disposto nas cláusulas primeira e se-
gunda não autoriza a restituição ou compensação de valores even-
tualmente recolhidos.

Parágrafo único. Os procedimentos necessários para a re-
missão dos débitos e arquivamento dos respectivos processos serão
estabelecidos na legislação tributária estadual.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia p/ Henrique de Campos Meirelles; Acre - Joaquim Manoel
Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá -
Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Francisco Arnóbio Bezerra

Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro
Benevides Filho, Distrito Federal - Wilson José de Paula, Espírito San-
to - Bruno Funchal, Goiás - João Furtado de Mendonça Neto, Ma-
ranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Gustavo Pinto Coe-
lho de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Mi-
nas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Nilo Ema-
noel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques Frazão, Paraná
- Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Marcelo Andrade Be-
zerra Barros, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de
Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Gran-
de do Sul - Giovani Batista Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de
Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Almir
José Gorges, São Paulo - Hélcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos
Passos Subrinho, Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.

CONVÊNIO ICMS 96, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

Dispõe sobre a adesão do Estado do Tocan-
tins às disposições do Convênio ICMS 57/17,
que autoriza a concessão de isenção do ICMS
na importação de medicamento destinado a
tratamento da Atrofia Muscular Espinal -
AME, quando realizada por pessoa física.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 288ª Reunião Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25
de agosto de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Tocantins incluído nas

disposições do Convênio ICMS 57/17, de 16 de maio de 2017.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da

publicação de sua ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti

Guardia p/ Henrique de Campos Meirelles; Acre - Joaquim Manoel
Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá -
Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Francisco Arnóbio Bezerra

Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro
Benevides Filho, Distrito Federal - Wilson José de Paula, Espírito San-
to - Bruno Funchal, Goiás - João Furtado de Mendonça Neto, Ma-
ranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Gustavo Pinto Coe-
lho de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Mi-
nas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Nilo Ema-
noel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques Frazão, Paraná
- Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Marcelo Andrade Be-
zerra Barros, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de
Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Gran-
de do Sul - Giovani Batista Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de
Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Almir
José Gorges, São Paulo - Hélcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos
Passos Subrinho, Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.

CONVÊNIO ICMS 97, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

Dispõe sobre a adesão do Estado do Tocan-
tins às disposições do Convênio ICMS
51/99, que autoriza a concessão de isenção
nas operações com embalagens de agrotóxi-
cos usadas e lavadas, bem como nas respec-
tivas prestações de serviços de transporte.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 288ª Reunião Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25
de agosto de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Tocantins incluído nas

disposições do Convênio ICMS 51/99, de 23 de julho de 1999.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da

publicação de sua ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti

Guardia p/ Henrique de Campos Meirelles; Acre - Joaquim Manoel
Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá
- Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Francisco Arnóbio Bezerra
Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro
Benevides Filho, Distrito Federal - Wilson José de Paula, Espírito
Santo - Bruno Funchal, Goiás - João Furtado de Mendonça Neto,
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Gustavo Pinto
Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro,
Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Nilo
Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques Frazão,
Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Marcelo
Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro
- Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta
Melo, Rio Grande do Sul - Giovani Batista Feltes, Rondônia - Wag-
ner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio Santos, Santa
Catarina - Almir José Gorges, São Paulo - Hélcio Tokeshi, Sergipe -
Josué Modesto dos Passos Subrinho, Tocantins - Paulo Antenor de

Oliveira.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.732, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

Altera a Instrução Normativa RFB nº
1.455, de 6 de março de 2014, que dispõe
sobre a incidência do imposto sobre a renda
na fonte sobre rendimentos pagos, credi-
tados, empregados, entregues ou remetidos
para pessoas jurídicas domiciliadas no ex-
terior nas hipóteses que menciona.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no
uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no
art. 21 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, no art. 18 da Lei nº
9.249, de 26 de dezembro de 1995, no art. 2º da Lei nº 13.259, de 16
de março de 2016, e no art. 880 do Decreto nº 3.000, de 26 de março
de 1999 - Regulamento do Imposto sobre a Renda, resolve:

Art. 1º O art. 21 da Instrução Normativa RFB nº 1.455, de 6
de março de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 21. O ganho de capital percebido por pessoa jurídica
domiciliada no exterior em decorrência da alienação de bens e direitos
do ativo não circulante localizados no Brasil sujeita-se à incidência do
imposto sobre a renda, mediante aplicação das seguintes alíquotas:

I - 15% (quinze por cento) sobre a parcela dos ganhos que
não ultrapassar R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);

II - 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento)
sobre a parcela dos ganhos que exceder R$ 5.000.000,00 (cinco
milhões de reais) e não ultrapassar R$ 10.000.000,00 (dez milhões de
reais);

III - 20% (vinte por cento) sobre a parcela dos ganhos que
exceder R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e não ultrapassar R$
30.000.000,00 (trinta milhões de reais); e

IV - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento)
sobre a parcela dos ganhos que ultrapassar R$ 30.000.000,00 (trinta
milhões de reais).

§ 1º O imposto de que trata este artigo deverá ser pago até o
último dia útil do mês subsequente ao da percepção dos ganhos.

§ 2º Na hipótese de alienação em partes do mesmo bem ou
direito, a partir da segunda operação, desde que realizada até o final
do ano-calendário seguinte ao da primeira operação, o ganho de
capital deve ser somado aos ganhos auferidos nas operações an-
teriores, para fins de apuração do imposto na forma prevista no caput,
deduzindo-se o montante do imposto pago nas operações anteriores.

§ 3º Para fins do disposto neste artigo, considera-se in-
tegrante do mesmo bem ou direito o conjunto de ações ou quotas de
uma mesma pessoa jurídica.

§ 4º O responsável pela retenção e recolhimento do imposto
sobre a renda na fonte de que trata o caput será do:

I - adquirente, pessoa física ou jurídica, residente ou do-
miciliada no Brasil; ou

II - procurador do adquirente, quando este for residente ou
domiciliado no exterior.

§ 5º Deverá ser observado o disposto em convenção para
evitar a dupla tributação e prevenir a evasão fiscal em relação aos
impostos sobre a renda existentes no Brasil e no país de residência do
alienante.

§ 6º Nas operações de incorporação de ações que envolvam
valores mobiliários de titularidade de investidores estrangeiros, a res-
ponsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto sobre a renda
na fonte de que trata o caput será da incorporadora no Brasil, con-
forme previsto no art. 26 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003.

§ 7º Aplica-se a alíquota de 15% (quinze por cento) do
imposto sobre a renda retido na fonte incidente sobre o ganho de
capital de que trata o caput aos fatos geradores ocorridos até 31 de
dezembro de 2016."

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

Art. 3º Ficam revogadas a Instrução Normativa SRF nº 407,
de 17 de março de 2004, e a Instrução Normativa SRF nº 12, de 10
de fevereiro de 1999.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

PORTARIA Nº 2.614, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

Altera a Portaria RFB nº 641, de 11 de
maio de 2015, que dispõe sobre o acom-
panhamento diferenciado dos maiores con-
tribuintes.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, resolve:

Art. 1º O art. 3º da Portaria RFB nº 641, de 11 de maio de
2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º ...................................................................
§ 1º ..........................................................................
...................................................................................
III - contato por meio eletrônico, via Centro Virtual de Aten-

dimento (e-CAC), com acesso pela Internet, no endereço
< h t t p : / / r f b . g o v. b r > ;

IV - reunião presencial nas dependências da RFB, com agen-
damento prévio pelo e-CAC; ou

V - procedimento fiscal de diligência, com emissão do res-
pectivo Termo de Distribuição do Procedimento Fiscal, conforme dis-
ciplinado pelo Portaria RFB nº 1.687, de 17 de setembro de 2014.

....................................................................................
§ 4º A reunião presencial tem por objetivo, além de obter

informações externas, prestar orientações ao contribuinte visando à
conformidade tributária.

§ 5º Não caracterizam início de procedimento fiscal, com
perda da espontaneidade, as formas de contato previstas nos incisos
II, III e IV do § 1º.

§ 6º Quando o contribuinte não prestar as informações que a
ele competem ou as informações obtidas na forma prevista neste ar-
tigo forem insuficientes, poderá ser formalizado procedimento fiscal
de diligência, mediante ciência do contribuinte sobre o início do pro-
cedimento, hipótese em que será afastada a espontaneidade em relação
ao tributo, ao período e à matéria incluídos no termo fiscal." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID
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RETIFICAÇÃO

No art. 69 da Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de
julho de 2017, publicada no DOU nº 136, de 18 de julho de 2017,
seção 1, páginas 25 a 32:

Onde se lê:
"Art. 69. O crédito do sujeito passivo para com a Fazenda

Nacional que exceder ao total dos débitos por ele compensados me-
diante a entrega da declaração de compensação será restituído ou
ressarcido pela RFB somente se requerido, pelo sujeito, passivo me-
diante pedido de restituição, formalizado no prazo previsto no art.
168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário
Nacional (CTN), ou pedido de ressarcimento, formalizado no prazo
previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932."

Leia-se:
"Art. 69. O crédito do sujeito passivo para com a Fazenda

Nacional que exceder ao total dos débitos por ele compensados me-
diante a entrega da declaração de compensação será restituído ou
ressarcido pela RFB somente se requerido, pelo sujeito passivo, me-
diante pedido de restituição, formalizado no prazo previsto no art.
168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário
Nacional (CTN), ou pedido de ressarcimento, formalizado no prazo
previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932."

SUBSECRETARIA DE ADUANA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA

COORDENAÇÃO NACIONAL DO CENTRO DE
CERTIFICAÇÃO E MONITORAMENTO DOS

OPERADORES ECONÔMICOS AUTORIZADOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 58,
DE 24 DE AGOSTO DE 2017

Certifica como Operador Econômico Au-
torizado a empresa que especifica.

O COORDENADOR NACIONAL DO CENTRO DE CER-
TIFICAÇÃO E MONITORAMENTO DOS OPERADORES ECO-
NÔMICOS AUTORIZADOS, da COORDENAÇÃO-GERAL DE
ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA, instituído por meio da Portaria
RFB nº 45, de 8 de janeiro de 2015, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 18 da Instrução Normativa RFB nº 1598, de 9 de
dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do Dossiê nº
1 0 1 2 0 . 0 0 4 8 6 1 / 111 6 - 3 9 , r e s o l v e :

Art. 1º. Certificar como Operador Econômico Autorizado,
em caráter precário, com prazo de validade indeterminado, na mo-
dalidade OEA-PLENO, como IMPORTADOR E EXPORTADOR, a
empresa HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 61.797.924/0001-55.

Art. 2º. Esta certificação é extensiva a todos os estabele-
cimentos da empresa supracitada.

Art. 3º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FABIANO QUEIROZ DINIZ
Coordenador Nacional

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 367, DE 14 DE AGOSTO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: CRÉDITO PRESUMIDO. LEI Nº 12.865, DE
2013. BIODIESEL. EX 01.

A venda (quer no mercado interno, quer no mercado externo)
de biodiesel classificado no código 3826.00.00 Ex 01 da Tipi, pela
pessoa jurídica que o industrializa, sujeita ao regime de apuração não
cumulativa da Cofins, importa na concessão de crédito presumido a
ser descontado desse tributo, calculado com base na receita decor-
rente dessa venda, nos termos do art. 31 da Lei nº 12.865, de
2013.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.865, de 2013, art. 31; e
Decreto nº 8.950, de 2016 (Tipi), RGC/TIPI-1 e Capítulo 38.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: CRÉDITO PRESUMIDO. LEI Nº 12.865, DE

2013. BIODIESEL. EX 01.
A venda (quer no mercado interno, quer no mercado externo)

de biodiesel classificado no código 3826.00.00 Ex 01 da Tipi, pela
pessoa jurídica que o industrializa, sujeita ao regime de apuração não
cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, importa na concessão
de crédito presumido a ser descontado desse tributo, calculado com
base na receita decorrente dessa venda, nos termos do art. 31 da Lei
nº 12.865, de 2013.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.865, de 2013, art. 31; e
Decreto nº 8.950, de 2016 (Tipi), RGC/TIPI-1 e Capítulo 38.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 382, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS-IMPORTAÇÃO

EMENTA: INCENTIVO FISCAL. REDUÇÃO DE ALÍ-
QUOTAS. PAPEL IMPORTADO PARA IMPRESSÃO DE JORNAIS
E PERIÓDICOS. LEI Nº 10.865, DE 2004. REGULAMENTAÇÃO
VIA DECRETOS Nº 5.171, DE 2004, E Nº 6.842, DE 2009. BE-
NEFICIÁRIO. REPRESENTANTE DE FÁBRICA ESTRANGEIRA
NO PAÍS.

Não subsiste medida de subordinação das regras materiais do
incentivo previsto nos §§ 10 e 12 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004,
em relação às regras instrumentais que regem a imunidade do papel
(alínea "d" do inciso VI do art. 150 da CF), por ausência de previsão
constitucional e legal para tanto. A redução da alíquota da Cofins-
Importação é obra exclusiva do legislador ordinário.

A permanência e o surgimento de obrigações acessórias,
mero dever instrumental, na seara da imunidade do papel, não têm o
condão de revogar tacitamente legislação de cunho material cons-
tantes dos decretos regulamentadores do incentivo, nem tampouco
revogar tacitamente os próprios atos normativos.

O representante constante das redações do inciso II do § 1º
do art. 1º do Decreto nº 5.171, de 2004, e do inciso III do § 1º do art.
1º do Decreto nº 6.842, de 2009, não se confunde com o representante
comercial a que alude o art. 1º da Lei nº 4.886, de 1965, tampouco
com o agente de distribuição ou com o distribuidor típico a que se
refere o art. 710 do Código Civil, uma vez que estes atuam ex-
clusivamente como simples intermediários.

Diferentemente, o representante impresso nos atos norma-
tivos, ao realizar importações e revendas, configura a pessoa do
distribuidor presente nos contratos de distribuição atípico, intitulado
dessa forma por não estar regulado especificamente em lei.

Segundo a doutrina, o contrato de distribuição atípico apre-
senta-se as seguintes características: presença de dois agentes: o dis-
tribuído/fornecedor e o distribuidor/adquirente; pacto de longa du-
ração; habitualidade e sucessividade nas operações de compra e ven-
da; o distribuidor adquire a propriedade do bem para revenda por sua
conta e risco; seu lucro advém da diferença entre o preço de aquisição
e o de revenda.

O contrato de distribuição atípico deve estar consubstanciado
sob duas vertentes: a material e a jurídica. A primeira revela-se pelas
exterioridades possíveis de serem demonstradas e confirmadas no
plano fático, a exemplo do uso da marca do distribuído pelo dis-
tribuidor. A segunda evidencia-se pela necessidade de os interve-
nientes no negócio resguardarem seus direitos. Pela gama de cir-
cunstâncias envoltas em um pacto com esse viés, faz-se necessário e
obrigatório que o contrato esteja reduzido a termo, escrito e de-
vidamente registrado em instituição oficial.

Nessa perspectiva, o representante de empresa estrangeira de
papel para fazer jus à redução de alíquotas da Cofins-Importação de
que tratam os §§ 10 e 12 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, deve
comprovar que mantém contrato de distribuição atípico e que atende
aos pressupostos de materialidade e de juridicidades acima aludi-
dos.

Por fim, o comerciante atacadista e varejista, por mais que
realize operações com habitualidade e sucessividade com um mesmo
importador, se essa relação não estiver amparada em um contrato de
distribuição atípico, comprovável materialmente e juridicamente, não
tem direito ao benefício da redução de alíquotas, portando as tran-
sações em questão o caráter exclusivo de simples contratos de compra
e venda, mediante importação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal, art. 150,
VI, "d"; Lei nº 4.886, de 1965, art. 1º; Código Civil. arts. 425 e 710;
Lei nº 9.430, de 1996, art. 48, § 2º; Lei nº 10.865, de 2004, art. 8º,
§ 10, 12 e 13; Lei nº 11.945, de 2009, art. 1º; Lei nº 12.649, de 2012,
art. 2º; Decreto nº 5.171, de 2004, art. 1º e Decreto nº 6.842, de 2009,
art. 1º.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP-IM-
P O RTA Ç Ã O

EMENTA: INCENTIVO FISCAL. REDUÇÃO DE ALÍ-
QUOTAS. PAPEL IMPORTADO PARA IMPRESSÃO DE JORNAIS
E PERIÓDICOS. LEI Nº 10.865, DE 2004. REGULAMENTAÇÃO
VIA DECRETOS Nº 5.171, DE 2004, E Nº 6.842, DE 2009. BE-
NEFICIÁRIO. REPRESENTANTE DE FÁBRICA ESTRANGEIRA
NO PAÍS.

Não subsiste medida de subordinação das regras materiais do
incentivo previsto nos §§ 10 e 12 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004,
em relação às regras instrumentais que regem a imunidade do papel
(alínea "d" do inciso VI do art. 150 da CF), por ausência de previsão
constitucional e legal para tanto. A redução da alíquota da Con-
tribuição para o PIS/Pasep-Importação é obra exclusiva do legislador
ordinário.

A permanência e o surgimento de obrigações acessórias,
mero dever instrumental, na seara da imunidade do papel, não têm o
condão de revogar tacitamente legislação de cunho material cons-
tantes dos decretos regulamentadores do incentivo, nem tampouco
revogar tacitamente os próprios atos normativos.

O representante constante das redações do inciso II do § 1º
do art. 1º do Decreto nº 5.171, de 2004, e do inciso III do § 1º do art.
1º do Decreto nº 6.842, de 2009, não se confunde com o representante
comercial a que alude o art. 1º da Lei nº 4.886, de 1965, tampouco
com o agente de distribuição ou com o distribuidor típico a que se
refere o art. 710 do Código Civil, uma vez que estes atuam ex-
clusivamente como simples intermediários.

Diferentemente, o representante impresso nos atos norma-
tivos, ao realizar importações e revendas, configura o distribuidor
presente nos contratos de distribuição atípico, intitulado dessa forma
por não estar regulado especificamente em lei.

Segundo a doutrina, o contrato de distribuição atípico apre-
senta-se as seguintes características: presença de dois agentes: o dis-
tribuído/fornecedor e o distribuidor/adquirente; pacto de longa du-
ração; habitualidade e sucessividade nas operações de compra e ven-
da; o distribuidor adquire a propriedade do bem para revenda por sua
conta e risco; seu lucro advém da diferença entre o preço de aquisição
e o de revenda.

O contrato de distribuição atípico deve estar consubstanciado
sob duas vertentes: a material e a jurídica. A primeira revela-se pelas
exterioridades possíveis de serem demonstradas e confirmadas no
plano fático, a exemplo do uso da marca do distribuído pelo dis-
tribuidor. A segunda evidencia-se pela necessidade de os interve-
nientes no negócio resguardarem seus direitos. Pela gama de cir-
cunstâncias envoltas em um pacto com esse viés, faz-se necessário e
obrigatório que o contrato esteja reduzido a termo, escrito e de-
vidamente registrado em instituição oficial.

Nessa perspectiva, o representante de empresa estrangeira de
papel para fazer jus à redução de alíquotas da Contribuição para o
PIS-Pasep-Importação de que tratam os §§ 10 e 12 do art. 8º da Lei
nº 10.865, de 2004, deve comprovar que mantém contrato de dis-
tribuição atípico e que atende aos pressupostos de materialidade e de
juridicidades acima aludidos.

Por fim, o comerciante atacadista e varejista, por mais que
realize operações com habitualidade e sucessividade com um mesmo
importador, se essa relação não estiver amparada em um contrato de
distribuição atípico, comprovável materialmente e juridicamente, não
tem direito ao benefício da redução de alíquotas, portando as tran-
sações em questão o caráter exclusivo de simples contratos de compra
e venda, mediante importação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal, art. 150,
VI, "d"; Lei nº 4.886, de 1965, art. 1º; Código Civil. arts. 425 e 710;
Lei nº 9.430, de 1996, art. 48, § 2º; Lei nº 10.865, de 2004, art. 8º,
§ 10, 12 e 13; Lei nº 11.945, de 2009, art. 1º; Lei nº 12.649, de 2012,
art. 2º; Decreto nº 5.171, de 2004, art. 1º e Decreto nº 6.842, de 2009,
art. 1º.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 366, DE 11 DE AGOSTO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: CONCESSIONÁRIAS DE VEÍCULOS. BÔNUS
DECORRENTES DE AQUISIÇÕES REALIZADAS JUNTO A
MONTADORAS DE VEÍCULOS. NATUREZA JURÍDICA. SUB-
VENÇÃO PARA CUSTEIO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE BO-
NIFICAÇÃO OU RECEITA FINANCEIRA.

Os valores pagos pelas montadoras às concessionárias de
veículos a título de bônus decorrentes de aquisições de veículos e
autopeças realizadas por estas junto àquelas caracterizam subvenção
corrente para custeio das atividades desenvolvidas pelas concessio-
nárias de veículos, representando receitas próprias das concessio-
nárias de veículos.

As receitas das concessionárias de veículos decorrentes do
recebimento do mencionado bônus, para fins de apuração da Co-
fins:

a)não constituem receitas financeiras;
b)não estão submetidas ao regime concentrado de cobrança

da contribuição, previsto no art. 1º da Lei nº 10.485, de 2002, tendo
em vista não decorrerem da operação de venda de veículos pela
concessionária, nem integrarem a operação antecedente de compra de
veículos realizada por esta; e

c)estão sujeitas ao regime de apuração (cumulativa ou não
cumulativa) a que está sujeita a pessoa jurídica beneficiária.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.485, de 2002, art. 1o, e
art. 3o, § 2o, II; Lei nº 10.833, de 2003, art. 1o; Decreto nº 3000, de
1999 (RIR/99), art. 373; Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: CONCESSIONÁRIAS DE VEÍCULOS. BÔNUS

DECORRENTES DE AQUISIÇÕES REALIZADAS JUNTO A
MONTADORAS DE VEÍCULOS. NATUREZA JURÍDICA. SUB-
VENÇÃO PARA CUSTEIO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE BO-
NIFICAÇÃO OU RECEITA FINANCEIRA.

Os valores pagos pelas montadoras às concessionárias de
veículos a título de bônus decorrentes de aquisições de veículos e
autopeças realizadas por estas junto àquelas caracterizam subvenção
corrente para custeio das atividades desenvolvidas pelas concessio-
nárias de veículos, representando receitas próprias das concessio-
nárias de veículos.

As receitas das concessionárias de veículos decorrentes do
recebimento do mencionado bônus, para fins de apuração da Con-
tribuição para o PIS/Pasep:

a)não constituem receitas financeiras;
b)não estão submetidas ao regime concentrado de cobrança

da contribuição, previsto no art. 1º da Lei nº 10.485, de 2002, tendo
em vista não decorrerem da operação de venda de veículos pela
concessionária, nem integrarem a operação antecedente de compra de
veículos realizada por esta; e

c)estão sujeitas ao regime de apuração (cumulativa ou não
cumulativa) a que está sujeita a pessoa jurídica beneficiária.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.485, de 2002, art. 1o, e
art. 3o, § 2o, II; Lei nº 10.637, de 2002, art. 1o; Decreto nº 3000, de
1999 (RIR/99) art. 373; Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 372, DE 17 DE AGOSTO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: IMPORTAÇÃO PARA REVENDA. SEMENTES
E MUDAS DESTINADAS À SEMEADURA E PLANTIO. ALÍ-
QUOTA ZERO.

A redução a zero da alíquota da Cofins incidente sobre a
importação de sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio
(art. 1º, III, da Lei nº 10.925, de 2004) é aplicável à pessoa jurídica
que as importa, em conformidade com a Lei nº 10.711, de 2003,
ainda que com o intuito de revendê-las no mercado interno, não sendo
necessário que o importador as utilize com o objetivo de semeadura
e plantio.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.711, de 2003; e Lei nº
10.925, de 2004, art. 1º, III.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: IMPORTAÇÃO PARA REVENDA. SEMENTES

E MUDAS DESTINADAS À SEMEADURA E PLANTIO. ALÍ-
QUOTA ZERO.

A redução a zero da alíquota da Contribuição para o PIS/Pa-
sep incidente sobre a importação de sementes e mudas destinadas à
semeadura e plantio (art. 1º, III, da Lei nº 10.925, de 2004) é apli-
cável à pessoa jurídica que as importa, em conformidade com a Lei nº
10.711, de 2003, ainda que com o intuito de revendê-las no mercado
interno, não sendo necessário que o importador as utilize com o
objetivo de semeadura e plantio

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.711, de 2003; e Lei nº
10.925, de 2004, art. 1º, III.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 373, DE 17 DE AGOSTO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: COMERCIALIZAÇÃO DE CIMENTO NO
MERCADO INTERNO. ALÍQUOTA ZERO INAPLICÁVEL.

O cimento não é um corretivo de solo de origem mineral,
sendo inaplicável às receitas decorrentes de sua comercialização a
redução a 0 (zero) da alíquota da Cofins.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.925, de 2004, art. 1º,
inc. IV ; Decreto nº 7.660, de 2011 - Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados (Tipi), Capítulo 25; e Anexo do De-
creto nº 4.594, de 2004, arts. 1º, 2º, inc. IV, 8º, 9º e 11.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: COMERCIALIZAÇÃO DE CIMENTO NO

MERCADO INTERNO. ALÍQUOTA ZERO INAPLICÁVEL.
O cimento não é um corretivo de solo de origem mineral,

sendo inaplicável às receitas decorrentes de sua comercialização a
redução a 0 (zero) da alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.925, de 2004, art. 1º,
inc. IV; Decreto nº 7.660, de 2011 - Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados (Tipi), Capítulo 25; e Anexo do De-
creto nº 4.594, de 2004, arts. 1º, 2º, inc. IV, 8º, 9º e 11.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁ-
RIO

EMENTA: INEFICÁCIA PARCIAL. INOBSERVÂNCIA.
PRECEITOS NORMATIVOS.

É ineficaz a consulta em relação aos questionamentos sobre
a alíquota aplicável à Cofins e à Contribuição ao PIS/Pasep nas
vendas de cimento no mercado interno, bem como sobre a forma de
apuração das contribuições sociais, visto que a consulta não apresenta
de forma exata e completa a hipótese a que se refere, bem como não
contém os elementos necessários à sua solução.

DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB nº 1.396, de 2013, art.3º,
§2º, incisos III e IV, e art.18, incisos I, II e XI.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 374, DE 17 DE AGOSTO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: Não incide a Contribuição para o PIS/PASEP-

Importação sobre qualquer pagamento, crédito, entrega, emprego ou
remessa de valores a residentes ou domiciliados no exterior a título de
royalties, sem que haja prestação de serviços vinculada a essa cessão
de direitos. Entretanto, se o documento que embasa a operação não
for suficientemente claro para individualizar os royalties e os serviços
conexos, o valor total da operação será considerado como corres-
pondente à prestação de serviços e, como tal, sofrerá a incidência da
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação.

Parcialmente vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 71,
de 10 de março de 2015, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 04 de maio de 2015.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 4.506, de 1964, arts. 21,
22 e 23; Lei nº 10.865, de 2004, arts. 1º, 3º e 7º, II; e IN RFB nº
1.455, de 2014, art. 17.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: Não incide a Cofins-Importação sobre qualquer
pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa de valores a re-
sidentes ou domiciliados no exterior a título de royalties, sem que haja
prestação de serviços vinculada a essa cessão de direitos. Entretanto,
se o documento que embasa a operação não for suficientemente claro
para individualizar os royalties e os serviços conexos, o valor total da
operação será considerado como correspondente à prestação de ser-
viços e, como tal, sofrerá a incidência da Cofins-Importação.

Parcialmente vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 71,
de 10 de março de 2015, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 04 de maio de 2015.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 4.506, de 1964, arts. 21,
22 e 23; Lei nº 10.865, de 2004, arts. 1º, 3º e 7º, II; e IN RFB nº
1.455, de 2014, art. 17.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

COORDENAÇÃO DE TRIBUTOS SOBRE A
PRODUÇÃO E O COMÉRCIO EXTERIOR

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.099, DE 17 DE AGOSTO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSU-

MOS. MATERIAL PARA CONFECÇÃO DE EMBALAGEM DE
TRANSPORTE. INADMISSIBILIDADE.

É vedada a apropriação de créditos da Contribuição para o
PIS/Pasep nos termos do inciso II do art. 3º da Lei nº 10.637, de
2002, em relação aos dispêndios com a aquisição de materiais (pre-
gos, madeiras, etc) utilizados na confecção de embalagem de trans-
porte do bem produzido pela pessoa jurídica e destinado à venda.

Vinculada à Solução De Divergência Cosit nº 07, de 23 de
agosto de 2016, publicada no Diário Oficial Da União (DOU) de 14
de outubro de 2016.

DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002;
art. 15 da Lei nº 10.833, de 2003; art. 66 da Instrução Normativa SRF
nº 247, de 2002.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSU-
MOS. MATERIAL PARA CONFECÇÃO DE EMBALAGEM.
INADMISSIBILIDADE.

É vedada a apropriação de créditos da Cofins nos termos do
inciso II do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, em relação aos
dispêndios com a aquisição de materiais (pregos, madeiras, etc) uti-
lizados na confecção de embalagem de transporte do bem produzido
pela pessoa jurídica e destinado à venda.

Vinculada à Solução De Divergência Cosit nº 07, de 23 de
agosto de 2016, publicada no Diário Oficial Da União (DOU) de 14
de outubro de 2016.

DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003;
e art. 8º da Instrução Normativa SRF nº 404, de 2004.

OTHONIEL LUCAS DE SOUSA JUNIOR
Coordenador

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.100, DE 18 DE AGOSTO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CRE-

DITAMENTO. FRETE NA OPERAÇÃO DE VENDA. COR-
REIOS.

Os serviços de transporte e entrega de mercadorias prestados
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (Correios) podem
ser considerados frete para fins de apuração do crédito da Con-
tribuição para o PIS/Pasep de que tratam o inciso IX do art. 3º e o
inciso II do art. 15 da Lei nº 10.833, de 2003, sendo necessária a
observação dos demais requisitos para apuração do referido crédito.
Todavia, a possibilidade de creditamento em relação a gastos com
serviços de transporte prestados pelos Correios, nos termos dos dis-
positivos em voga, somente se refere ao valor correspondente ao frete
de mercadorias vendidas, não alcançando, entre outros:

a) componentes diversos do preço final da prestação, como
taxas devidas ao Poder Público pelo adquirente dos serviços, etc;

b) serviços diversos atrelados à operação, como seguros,
publicidade, etc;

c) transporte de coisas que não sejam mercadorias, como por
exemplo a remessa de documentação, etc.

Os direitos creditórios referidos no art. 3º da Lei nº 10.637,
de 2002, estão sujeitos ao prazo prescricional previsto no art. 1º do
Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, cujo termo inicial é o
primeiro dia do mês subsequente ao de sua apuração, ou, no caso de
apropriação extemporânea, o primeiro dia do mês subsequente àquele
em que poderia ter havido a apuração (§ 1º do art. 3º da Lei nº
10.637, de 2002).

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º,
IX, e art. 15, II, com redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004;
Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932; art. 1º; IN RFB nº
1.015, de 2010, art. 10, caput, e §§ 1º e 5º; IN RFB nº 1.252, de
2012, art. 11, caput e § 4º; IN RFB nº 1.717, de 2017, art. 2º, I, e art.
65, caput.

(VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº
43, DE 17 DE JANEIRO DE 2017, PUBLICADA NO DIÁRIO
OFICIAL DA UNIÃO DE 19 DE JANEIRO DE 2017, E À SO-
LUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 355, DE 13 DE JULHO DE
2017, PUBLICADA NO DOU DE 18 DE JULHO DE 2017.)

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CRE-
DITAMENTO. FRETE NA OPERAÇÃO DE VENDA. COR-
REIOS.

Os serviços de transporte e entrega de mercadorias prestados
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (Correios) podem
ser considerados frete para fins de apuração do crédito da Cofins de
que trata o inciso IX do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, sendo
necessária a observação dos demais requisitos para apuração do re-

ferido crédito. Todavia, a possibilidade de creditamento em relação a
gastos com serviços de transporte prestados pelos Correios, nos ter-
mos dos dispositivos em voga, somente se refere ao valor corres-
pondente ao frete de mercadorias vendidas, não alcançando, entre
outros:

a) componentes diversos do preço final da prestação, como
taxas devidas ao Poder Público pelo adquirente dos serviços, etc;

b) serviços diversos atrelados à operação, como seguros,
publicidade, etc;

c) transporte de coisas que não sejam mercadorias, como por
exemplo a remessa de documentação, etc.

Os direitos creditórios referidos no art. 3º da Lei nº 10.833,
de 2003, estão sujeitos ao prazo prescricional previsto no art. 1º do
Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, cujo termo inicial é o
primeiro dia do mês subsequente ao de sua apuração, ou, no caso de
apropriação extemporânea, o primeiro dia do mês subsequente àquele
em que poderia ter havido a apuração (§ 1º do art. 3º da Lei nº
10.833, de 2003).

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º,
IX, e art. 15, II, com redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004;
Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932; art. 1º; IN RFB nº
1.015, de 2010, art. 10, caput, e §§ 1º e 5º; IN RFB nº 1.252, de
2012, art. 11, caput e § 4º; IN RFB nº 1.717, de 2017, art. 2º, I, e art.
65, caput.

(VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº
43, DE 17 DE JANEIRO DE 2017, PUBLICADA NO DIÁRIO
OFICIAL DA UNIÃO DE 19 DE JANEIRO DE 2017, E À SO-
LUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 355, DE 13 DE JULHO DE
2017, PUBLICADA NO DOU DE 18 DE JULHO DE 2017.)

OTHONIEL LUCAS DE SOUSA JUNIOR
Coordenador

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.103, DE 24 DE AGOSTO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CRE-

DITAMENTO. INSUMOS. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. IM-
POSSIBILIDADE.

Na sistemática de apuração não cumulativa da Contribuição
para o PIS/Pasep não há possibilidade de creditamento, na moda-
lidade aquisição de insumos (inciso II do caput do art. 3º da Lei nº
10.637, de 2002), por pessoa jurídica que explora atividade industrial
em relação aos dispêndios efetuados com a contratação de serviço de
representação comercial.

Vinculada à Solução de Divergência Cosit nº 7, de 23 de
agosto de 2016, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 11
de outubro de 2016.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º;
IN SRF nº 247, de 2002, art. 66, I, "b", e § 5º.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CRE-
DITAMENTO. INSUMOS. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. IM-
POSSIBILIDADE.

Na sistemática de apuração não cumulativa da Cofins não há
possibilidade de creditamento, na modalidade aquisição de insumos
(inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003), por pessoa
jurídica que explora atividade industrial em relação aos dispêndios
efetuados com a contratação de serviço de representação comercial.

Vinculada à Solução de Divergência Cosit nº 7, de 23 de
agosto de 2016, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 11
de outubro de 2016.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º,
inciso II; Instrução Normativa SRF nº 404, de 2004, art. 8º.

OTHONIEL LUCAS DE SOUSA JUNIOR
Coordenador

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA
1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 100, DE 22 DE
AGOSTO DE 2017

Aplica a pena de perdimento de mercado-
rias e veículos objeto dos processos que
especifica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203 de 14 de maio de 2012, e
tendo em vista o disposto nos artigos 23 a 27 do Decreto-Lei nº 1.455
de 7 de abril de 1976, suas alterações e regulamentos, resolve:

Art. 1º Considerar findos administrativamente os processos
relacionados no Anexo I.

Art. 2º Aplicar a pena de perdimento aos veículos e às
mercadorias objeto dos mesmos processos, tornando-os disponíveis
para destinação na forma da legislação vigente.

OLDESIO SILVA ANHESINI
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ANEXO I

Seq. Processo Auto de Infração e Apreensão
Nº

Interessado(s) CPF/CNPJ

01 14108.720010/2017-28 0130151-35445/2017 ANTONIO TEIXEIRA PINHO 507.623.469-49
02 14108.720029/2016-93 0130100-37442/2017 ARLINDO DA COSTA SANTOS 594.850.351-87
03 14108.720214/2016-88 0130151-27488/2017 CEZAR MIGUEL DE SOUSA 921.432.962-15
04 14108.720138/2016-19 0130151-26829/2017 CLAUDINEY BRAGANSA DA SILVA 550.942.871-68
05 14108.720139/2016-55 0130151-22240/2017 DORVALINO LIMA 483.680.831-68
06 1 4 1 0 8 . 7 2 0 1 4 5 / 2 0 1 6 - 11 0130151-22353/2017 EDILSON PEREIRA DE JESUS 8 11 . 7 6 1 . 8 0 1 - 0 0
07 10960.720075/2017-62 0130100-33745/2017 EDSON VICENTE DE ASSIS 623.253.962-15
07 10960.720079/2017-41 0130100-34846/2017 MASTER MIDIA COMUNICACAO LTDA - EPP 11 . 7 7 8 . 9 7 6 / 0 0 0 1 - 0 6
09 14108.720143/2016-13 0130151-22087/2017 MATIAS DIAS MENDES 6 1 5 . 9 0 0 . 6 11 - 8 7
10 10960.720077/2017-51 0130100-34759/2017 MILTON NORBERTO DE MESQUITA 822.627.561-04
11 10960.720067/2016-35 0130100-37200/2017 MORRINHO MINERACAO LTDA 03.212.955/0001-09
12 14108.720272/2015-21 0130100-35007/2017 PERCIO APARECIDO LADEIRA 809.371.101-59
13 14108.720144/2016-68 0130151-26532/2017 RAUL CESAR FERREIRA DE CAMPOS 809.147.131-91
14 14108.720161/2016-03 0130151-18920/2017 VANDERLEI DA SILVA GUIMARAES 930.526.421-20

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 102, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

Declara a baixa de ofício da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CUIABÁ-MT, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada na Seção
I do Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, considerando o disposto no art. 29, IV, da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de
maio de 2016, e tendo em vista o que consta no dossiê digital nº 10010045540/0817-16, declara:

Art. 1º BAIXADA DE OFÍCIO, por motivo de registro cancelado, a inscrição no CNPJ sob o nº 01.080.748/0001-04 em nome de J.
V. A. Alimentos - ME, com efeitos desde 5 de março de 2015.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

OLDESIO SILVA ANHESINI

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 104, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

Aplica a pena de perdimento de mercadorias e veículos dos processos que específica.

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IV, do artigo 302, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos arts. 23 a 27 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976; art. 1º da Portaria SRF nº
841, de 29 de julho de 1993; e suas alterações e regulamentos; e ainda considerando a delegação de competência conferida pela PORTARIA
DRF/CBA/MT nº 0239/09, de 19 de novembro de 2009, declara:

Art. 1º Considerar findos administrativamente os processos relacionados no Anexo I.
Art. 2º Aplicar a pena de perdimento as mercadorias e aos veículos, objetos dos mesmos processos, tornando-os disponíveis para

destinação na forma da legislação vigente
Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

SÍLVIA MARIA PÁDOVA

ANEXO I

Seq Processo Termo de Guarda Nº Interessado CPF/CNPJ Nº
01 13150.720055/2017-14 0 3 0 1 5 1 . 2 1 3 11 / 2 0 1 7 Agnaldo Martins Rodrigues 621.621.303-27
02 13150.720055/2017-14 0 3 0 1 5 1 . 2 1 3 11 / 2 0 1 7 Monterrey Condominio Logistico e Transpor-

tes Ltda ME
24.287.626/0001-24

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
AEROPORTO INTERNACIONAL EDUARDO GOMES

PORTARIA Nº 39, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

Altera as Portarias ALF/AEG nº 13, de
11/05/2016 e ALF/AEG nº 54, de
09/12/2014.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL
EDUARDO GOMES, no uso de suas atribuições legais, previstas nos
artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14/05/2012, publicada no Diário Oficial da União de 17/05/2012,
resolve:

Art. 1º - Revogar o artigo 18 da Portaria ALF/AEG nº 13, de
11/05/2016, publicada no Diário Oficial da União de 18/05/2016.

Art. 2º - O artigo 16 da Portaria ALF/AEG nº 13, de
11/05/2016, publicada no Diário Oficial da União de 18/05/2016,
passa a vigorar com a inclusão dos seguintes incisos:

IV - distribuir as OVR emitidas;
V - aprovar parecer de manifestação de inconformidade de

viajante em decorrência da retenção de bagagem acompanhada.
Art. 3º - O artigo 19 da Portaria ALF/AEG nº 13, de

11/05/2016, publicada no Diário Oficial da União de 18/05/2016,
passa a vigorar com a inclusão dos seguintes incisos:

IV - organizar e determinar as tarefas rotineiras relativas à vi-
gilância e controle aduaneiro, visando à prevenção ao contrabando, des-
caminho e ao tráfico de substâncias entorpecentes e drogas afins, no âm-
bito de jurisdição desta Alfândega, tais como visitas, buscas e rondas;

V - organizar, determinar e controlar as tarefas rotineiras
relativas à busca em veículo e ao trânsito aduaneiro de passagem.

Art. 4º - Revogar o artigo 11 da Portaria ALF/AEG nº 54, de
09/12/2014, publicada no Diário Oficial da União de 12/12/2014.

Art. 5º - O artigo 4º da Portaria ALF/AEG nº 54, de
09/12/2014, publicada no Diário Oficial da União de 12/12/2014,
passa a vigorar com a inclusão do seguinte inciso:

V - na ausência do Inspetor-chefe e do Inspetor-chefe Subs-
tituto, receber ofícios e mandados de intimação e notificação do
Poder Judiciário;

Art. 6º - O artigo 8º da Portaria ALF/AEG nº 54, de
09/12/2014, publicada no Diário Oficial da União de 12/12/2014,
passa a vigorar com a inclusão dos seguintes incisos:

XI - determinar que se proceda à conferência física ou do-
cumental, das Declarações de Trânsito (DT) selecionadas para o canal
verde, quando forem identificados elementos indiciários de irregu-
laridades na importação;

XII - designar Auditor-Fiscal que ficará encarregado de efe-
tuar as verificações constantes no inciso I do artigo 6º da IN SRF nº
263/2002, após utilização dos procedimentos especiais diante da im-
possibilidade de acesso ao SISCOMEX por mais de quatro horas
consecutivas, em virtude de problemas de ordem técnica;

XIII - designar servidores para acompanhamento fiscal de
mercadorias de procedência estrangeira em regime especial de trân-
sito aduaneiro, mediante despacho fundamentado que esclareça as
razões da medida;

XIV - exigir e apreciar, cumulativamente com os Auditores-
Fiscais, a prestação de garantia formalizada na forma prevista no art.
22 da IN SRF nº 248/2002;

XV - efetuar, cumulativamente com os Auditores-Fiscais lotados
na equipe, o desdobramento de conhecimento de carga aérea no Sistema
Mantra, nos casos em que houver declaração de trânsito vinculada;

XVI - decidir sobre cancelamento de declarações de trânsito,
antes do desembaraço para trânsito, de ofício ou mediante solicitação
formal, nos termos do art. 54 da IN SRF nº 248/2002;

XVII - proceder ao registro no Siscomex Trânsito das ocor-
rências previstas no art. 72, inciso II, da IN SRF nº 248/2002;

XVIII - proceder, no âmbito de suas competências, à ex-
clusão de ocorrências no Siscomex Trânsito, na forma prevista no art.
72, § 4º, da IN SRF nº 248/2002;

XIX - proceder, cumulativamente com os Auditores-Fiscais
lotados nesta equipe, à retificação da declaração de trânsito, após seu
registro, na forma prevista na legislação;

XX - reconhecer a impossibilidade de acesso ao sistema e
autorizar a adoção dos procedimentos especiais previstos na IN SRF
nº 263/2002;

XXI - decidir sobre recurso relativo ao indeferimento do
despacho de trânsito aduaneiro; e,

XXII - determinar que se proceda à ação fiscal pertinente, se
tiver conhecimento de fato ou da existência de indícios que requeiram
a necessidade de conferência dos volumes, de verificação da mer-
cadoria, ou de aplicação de procedimento aduaneiro especial, di-
recionando a DTA para canal vermelho de conferência, nos termos do
art. 41 da IN SRF nº 248/2002.

Art. 7º - O artigo 10 da Portaria ALF/AEG nº 54, de
09/12/2014, publicada no Diário Oficial da União de 12/12/2014,
passa a vigorar com a inclusão do seguinte inciso:

XXI - definir o horário de trabalho dos servidores, exceto
daqueles já alocados em turnos de plantão, de forma a realizar com
maior eficácia os trabalhos de vigilância.

Art. 8º - O artigo 12 da Portaria ALF/AEG nº 54, de
09/12/2014, publicada no Diário Oficial da União de 12/12/2014,
passa a vigorar com a inclusão dos seguintes incisos:

XIII - organizar, coordenar e executar ações de vigilância
aduaneira e de repressão ao contrabando e descaminho na zona pri-
mária;

XIV - proceder à conferência, à tributação, ao reconheci-
mento do direito à isenção e ao desembaraço da bagagem acom-
panhada de viajante procedente do exterior;

XV - Autorizar o armazenamento prioritário de cargas pro-
cedentes do exterior, nos termos do Art. 12, § 2°, inciso VIII, da IN
SRF 102/94;

XVI - fora do horário de funcionamento da Eqdem, de-
terminar que se proceda à conferência física ou documental, das DT
selecionadas para o canal verde, quando forem identificados ele-
mentos indiciários de irregularidades na importação;

XVII - fora do horário de funcionamento da Eqdem, efetuar
as verificações constantes no inciso I do artigo 6º da IN SRF nº
263/2002, após utilização dos procedimentos especiais diante da im-
possibilidade de acesso ao SISCOMEX por mais de quatro horas
consecutivas, em virtude de problemas de ordem técnica;

XVIII - fora do horário de funcionamento da Eqdem, de-
signar servidores para acompanhamento fiscal de mercadorias de pro-
cedência estrangeira em regime especial de trânsito aduaneiro, me-
diante despacho fundamentado que esclareça as razões da medida;

XIX - fora do horário de funcionamento da Eqdem, exigir e
apreciar a prestação de garantia formalizada na forma prevista no art.
22 da IN SRF nº 248/2002;

XX - fora do horário de funcionamento da Eqdem, efetuar o
desdobramento de conhecimento de carga aérea no Sistema Mantra,
nos casos em que houver declaração de trânsito vinculada;

XXI - fora do horário de funcionamento da Eqdem, decidir
sobre cancelamento de declarações de trânsito, antes do desembaraço
para trânsito, de ofício ou mediante solicitação formal, nos termos do
art. 54 da IN SRF nº 248/2002;

XXII - fora do horário de funcionamento da Eqdem, pro-
ceder ao registro no Siscomex Trânsito das ocorrências previstas no
art. 72, inciso II, da IN SRF nº 248/2002;

XXIII - fora do horário de funcionamento da Eqdem, proceder,
no âmbito de suas competências, à exclusão de ocorrências no Siscomex
Trânsito, na forma prevista no art. 72, § 4º, da IN SRF nº248/2002;

XXIV - fora do horário de funcionamento da Eqdem, pro-
ceder à retificação da declaração de trânsito, após seu registro, na
forma prevista na legislação;

XXV - fora do horário de funcionamento da Eqdem, re-
conhecer a impossibilidade de acesso ao sistema e autorizar a adoção
dos procedimentos especiais previstos na IN SRF nº 263/2002;

XXVI - fora do horário de funcionamento da Eqdem, decidir
sobre recurso relativo ao indeferimento do despacho de trânsito adua-
neiro; e,

XXVII - fora do horário de funcionamento da Eqdem, deter-
minar que se proceda à ação fiscal pertinente, se tiver conhecimento de
fato ou da existência de indícios que requeiram a necessidade de con-
ferência dos volumes, de verificação da mercadoria, ou de aplicação de
procedimento aduaneiro especial, direcionando a DTA para canal ver-
melho de conferência, nos termos do art. 41 da IN SRF nº 248/2002.

Art. 9º - A Portaria ALF/AEG nº 54, de 09/12/2014, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 12/12/2014 passa a vigorar
acrescida do artigo 14:

Art. 14 - Delegar competência aos Auditores-Fiscais da Re-
ceita Federal do Brasil lotados na Savig para:

I - apreciar pedido de reexportação de bens integrantes de
bagagem acompanhada;

II - apreciar pleito de concessão do regime especial de trân-
sito aduaneiro à bagagem acompanhada de viajante;

III - autorizar redestinação ou reembarque de bagagem
acompanhada ao seu correto destino;

IV - apreciar solicitação de alteração dos valores arbitrados
em decorrência da retenção de bagagem acompanhada;

V - quanto aos processos sujeitos a aplicação de pena de
perdimento de mercadoria abandonada, nos termos da IN SRF n° 69,
de 16 de junho de 1999, ou legislação que lhe suceder:
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INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 115, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro)
a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso da competência prevista no art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.415, de 4 de dezembro de 2013,
declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro), em razão
de o dossiê digital de atendimento nº 10010.029842/0617-11, com fulcro nos artigos 4º, parágrafo único, inciso I, 6º, 7º, 8º, caput, e 9º, § 1º, inciso I, todos da IN RFB nº 1.415/2013, a operadora CGG DO BRASIL
PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ (matriz) nº 29.339.298/0001-40, igualmente, caso haja, a todas as suas filiais, até o termo final, consignado no Anexo, que não pode ser superior ao prazo disposto no inciso I, alínea
"a", do art. 376 do Decreto nº 6.759/2009 (Regulamento Aduaneiro), devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial nos seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º No caso de descumprimento do regime aplica-se o disposto no art. 311 do Decreto nº 6.759/09, e a multa prevista no art. 72, I, da Lei nº 10.833/03, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.
Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

BERNARDO DE CAMPOS MACHADO

ANEXO

Dossiê Digital de Atendimento nº 10010.003157/0616-76 (*) e 10010.029842/0617-11 (**)
Nº da Autorizaçâo ANP/Extrato de Contrato Área de Concessão Nº do Processo ANP Termo Final
Autorização ANP nº 95 de 24/04/2003, DOU de 25/04/2003.
Prorrogado por Despacho do Superintendente em 07/06/2016, DOU de 08/06/2016. (*)

Autorizada a realizar aquisição e processamento de dados geofísicos marítimos, não-exclusivos e com fins comerciais, de sísmica
3D, sísmica 2D, magnetometria, gravimetria e OBC, em todas as bacias offshore brasileiras.

48610.002906/2003-68 / 48610.002464/2005-11 30/06/2019

Autorização ANP nº 153 de 13/04/2017, DOU de 17/04/2017. (**) Autorizada a realizar aquisição e processamento de dados geofísicos de sísmica de reflexão, metodologia 2D e 3D, em base não
exclusiva e com fins comerciais, nas bacias sedimentares terrestres do Paraná, Parecis, Bananal, São

48610.002039/2017-66 13/04/2020

Francisco, Parnaíba, Recôncavo, Tucano Norte, Tucano Central, Tucano Sul, Potiguar, Sergipe-Alagoas e Espírito Santo.

a) autorizar o início do despacho aduaneiro;
b) declarar a revelia.
Art. 10 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

EDUARDO BADARÓ FERNANDES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM POÇOS DE CALDAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 75,
DE 29 DE JUNHO DE 2017

Torna sem efeito Inaptidão do ADE 86.

O DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM POÇOS DE CALDAS, no uso das competências que
lhe confere o artigo 302 do Regimento Interno da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e
considerando o contido nos autos do Processo Administrativo nº
13656.720402/2016-37 e, em cumprimento ao estabelecido no artigo 46
da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, decide:

Art. 1º - Tornar sem efeito o disposto no ADE 86 de 5 de
Outubro de 2016, EXCLUSIVAMENTE em relação a SERGIO DA
VEIGA CABRAL ME, CNPJ 26.356.246/0001-94, em decorrência da
apresentação das declarações.

Art. 2º - Declarar ATIVA a inscrição da pessoa jurídica
supramencionada no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica.

Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

DANIEL OLIVEIRA RIBEIRO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NITERÓI

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 51,
DE 16 DE AGOSTO DE 2017

Declara inapta a inscrição da entidade que
menciona perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) e a inidoneidade
dos documentos fiscais por ela emitidos.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM NITERÓI, no uso da delegação de com-

petência conferida pela Portaria DRF/NIT n° 80, de 24/09/2015, pu-

blicada no D.O.U. de 28/09/2015, na qual lhe foram outorgadas as

atribuições constantes do art. 302, inciso IX, do Regimento Interno da

Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº

203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de

2012, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição nº 31.027.824/0001-89 no Ca-

dastro Nacional de Pessoa Jurídica da empresa FAMAPLAST IN-

DUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA ME, por omissão

de declarações e demonstrativos, tendo em vista o disposto no inciso

I, do artigo 40, da Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016 e ainda o

que consta do processo nº 10730.722325/2017-11.

Art. 2º. Inidôneos, não produzindo efeitos tributários em

favor de terceiro interessado, os documentos emitidos pela empresa a

partir da data de publicação deste ADE, em virtude do contido na

alínea "a", do inciso I, do § 3º do art. 47, da Instrução Normativa

RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

SALATIEL ANTUNES DE MATOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA Nº 82, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

Transfere competência para análise do Pedido de Habilitação de Crédito Re-
conhecido por Decisão Judicial Transitada em Julgado, de que trata o artigo
100 da Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 8ª RE-
GIÃO FISCAL, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 300, 301 e 314 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicado no DOU de 17 de maio de 2012, e conforme artigos 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto nº 83.937, de 06 de setembro de 1979 e pelo Decreto nº
86.377, de 17 de setembro de 1981, resolve:

Art. 1º Delegar a competência da DERAT - Delegacia Especial de Administração Tributária,
referente a análise do Pedido de Habilitação de Crédito Reconhecido por Decisão Judicial Transitada em
Julgado, de que trata o art. 100 da Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017, para os
seguintes servidores listados abaixo, lotados na DISIT - Divisão de Tributação, desta Superintendência:

S E RV I D O R MATRÍCULA SIAPECAD DEDICAÇÃO PARCIAL
Jairo Michael Andrade 01961093 50% das horas
Maria Georgina dos Santos Mustafa 01836788 50% das horas

§ 1º Compreende-se como atividades de análise do Pedido de Habilitação de Crédito Re-
conhecido por Decisão Judicial Transitada em Julgado, as constantes nos art. 3º, 4º, 5º e 6º da Norma
de Execução Corat/Cosit nº 5, de 29 de dezembro de 2005.

§ 2º Os servidores relacionados no caput estão autorizados a utilizar o sistema SIEF-PERD-
COMP (CPERDCOMP) para inserir as informações de análise do direito creditório de que trata o art. 5º
da Norma de Execução Corat/Cosit nº 5, de 29 de dezembro de 2005.

Art. 2º A competência constante do artigo anterior será exercida sem prejuízo da competência
original da DERAT para a análise dos Pedidos de Habilitação de Crédito Reconhecido por Decisão
Judicial Transitada em Julgado.

Art. 3º Compete à DERAT coordenar internamente a distribuição dos trabalhos de que trata o
artigo 1º desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo estipulada sua vigência até
o dia 31/12/2017.

MARCELO BARRETO DE ARAUJO

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 17,
DE 18 DE AGOSTO DE 2017

Declara a concessão de habilitação para
empresa exercer procedimento simplificado
de embarque mediante transbordo e des-
pacho aduaneiro de exportação de petróleo
em área marítima situada em águas juris-
dicionais brasileiras.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SANTOS-SP, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 302 e 314 do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado

pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto no artigo 4.º da Instrução Normativa RFB n.º 1.381, de 31 de
julho de 2013, assim como o que consta nos autos do processo n.º
10120.003906/0417-73, declara:

Art. 1º - Fica a empresa BG E&P BRASIL LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob o n.º 02.681.185/0001-72, situada na Avenida Re-
pública do Chile, n° 330, 25° andar, Torre 2, Centro, Rio de Janeiro,
RJ, habilitada a utilizar os procedimentos simplificados para o em-
barque mediante TRANSBORDO e o despacho aduaneiro de ex-
portação de petróleo bruto em área geográfica exclusiva localizada ao
largo da costa do estado de São Paulo, na modalidade de embarque
prevista no inciso II do art. 7º da Instrução Normativa RFB Nº 1.381,
de 31 de julho de 2013, discriminada pelas seguintes coordenadas:

Área 1:
Ponto A: Lat. 25,19153° S; Long. 46,81899° W
Ponto B: Lat. 25,01941° S; Long. 46,347780 W
Ponto C: Lat. 25,03084° S; Long. 46,243440 W

Ponto D: Lat. 24,93794° S; Long. 45,87470° W
Ponto E: Lat. 25,13946° S; Long. 45,70033° W
Ponto E: Lat. 25,35957° 5; Long. 46,46212° W
Ponto G: Lat. 25,46962° 5; Long. 46,65364° W
Área 2:
Ponto A: Lat. 25,423880 S; Long. 47,289650 W
Ponto B: Lat. 25,08658° S; Long. 46,80084° W
Ponto C: Lat. 25,12088° S; Long. 46,62791° W
Ponto D: Lat. 25,02227° 5; Long. 46,34778° W
Ponto E: Lat. 25,03370° 5; Long. 46,24916° W
Ponto F: Lat. 25,26953° S; Long. 46,156260 W
Ponto G: Lat. 25,34528° S; Long. 46,44354° W
Ponto H: Lat. 25,46676° S; Long. 46,64792° W
Ponto 1: Lat. 25,78405° S; Long. 46,91233° W
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Art. 2º - Estão autorizados por este Ato como estabele-
cimentos comerciais que realizarão as referidas exportações de pe-
tróleo, nos termos do artigo 3.º, § 2.º, inciso II da Instrução Nor-
mativa RFB n.º 1.381, de 31 de julho de 2013:

a) BG E&P BRASIL LTDA - CNPJ 02.681.185/0005-04,
Rua Teixeira de Gouveia, n° 989, sala 302, Centro, no Município de
Macaé, RJ.

b) BG E&P BRASIL LTDA - CNPJ 02.681.185/0003-34,
Av. República do Chile, n° 330, 24° andar, Torre 2, Centro, Rio de
Janeiro - RJ.

c) BG E&P BRASIL LTDA - CNPJ 02.681.185/0007-68, Av.
República do Chile, n° 330, 23° andar, Torre 2, Centro, Rio de
Janeiro, RJ.

d) BG E&P BRASIL LTDA - CNPJ 02.681.185/0009-20,
Av. República do Chile, n° 330, 25° andar, Sala 2.509, Torre 2,
Centro, Rio de Janeiro, RJ.

e) BG E&P BRASIL LTDA - CNPJ 02.681.185/0010-63, Av.
República do Chile, n° 330, 25° andar, Sala 2.510, Torre 2, Centro,
Rio de Janeiro, RJ.

f) BG E&P BRASIL LTDA - CNPJ 02.681.185/0011-44, Av.
República do Chile, n° 330, 25° andar, Sala 2.513,Torre 2, Centro,
Rio de Janeiro, RJ.

g) BG E&P BRASIL LTDA - CNPJ 02.681.185/0012-25,
Av. República do Chile, n° 330, 25° andar, Sala 2.513,Torre Oeste,
Sala 2.517, Centro, Rio de Janeiro, RJ.

h) BG E&P BRASIL LTDA - CNPJ 02.681.185/0004-15,
Rua Piauí, n° 100, piso superior, sala 05, Barra Velha, Ilhabela - SP.

i) BG E&P BRASIL LTDA - CNPJ 02.681.185/0008-49, Rua
Piauí, n° 100, piso superior, sala 01, Barra Velha, Ilhabela - SP.

j) BG E&P BRASIL LTDA - CNPJ 02.681.185/0016-59, Rua
Piauí, n° 100, piso superior, sala 02, Barra Velha, Ilhabela - SP.

Art. 3º - O petróleo destinado a exportação será extraído das
seguintes unidades de produção/estocagem:

a) UNIDADE FLUTUANTE DE PRODUÇÃO (FPSO - Ci-
dade de Angra dos Reis) - Bloco BM-S-11 - Campo LULA, localizada
na Latitude - 25°32'34.760" (S) e Longitude - 42°50'29.012" (W)

b) UNIDADE FLUTUANTE DE PRODUÇÃO (FPSO - Ci-
dade de Paraty) - Bloco BM-S-11 - Campo LULA, localizada na
Latitude - 25°23'39.745" (S) e Longitude - 42°45'42.491" (W)

c) UNIDADE FLUTUANTE DE PRODUÇÃO (FPSO - Ci-
dade de Mangaratiba) - Bloco BM-S-11 - Campo LULA, localizada
na Latitude - 25°12'14.369" S e Longitude 42°52'42.859" W

d) UNIDADE FLUTUANTE DE PRODUÇÃO (FPSO - Ci-
dade de Itaguaí) - Bloco BM-S-11 - Campo LULA, localizada na
Latitude - 25°08'28.13"(S) e Longitude - 42°56'39.34"(W)

e) UNIDADE FLUTUANTE DE PRODUÇÃO (FPSO - Ci-
dade de Maricá) - Bloco BM-S-11 - Campo LULA, localizada na
Latitude - 25°26'55,85 (S) e Longitude 42°45'11,06" (W)

f) UNIDADE FLUTUANTE DE PRODUÇÃO (FPSO - Ci-
dade de Saquarema) - Bloco BM-S-11 - Campo LULA, localizada na
Latitude - 25°29'28,5" (S) e Longitude 42° 46'56,5" (W)

g) UNIDADE FLUTUANTE DE PRODUÇÃO (FPSO - P-
66) - Bloco BM-S-11 - Campo LULA, localizada na Latitude -
25°36'10,147 (S) e Longitude - 42° 49' 14,367 (W)

h) UNIDADE FLUTUANTE DE PRODUÇÃO (FPSO - Ci-
dade de São Paulo) - Bloco BM-S-9 - Campo SAPINHOÁ, localizada
na Latitude - 25°32'35" (S) e Longitude 42°50'28" (W)

i) UNIDADE FLUTUANTE DE PRODUÇÃO (FPSO - Ci-
dade de Ilhabela) - Bloco BM-S-9 - Campo SAPINHOÁ, localizada
na Latitude - 25°40'21.776"(S) e Longitude - 43°12'22.319"(W)

j) UNIDADE FLUTUANTE DE PRODUÇÃO (FPSO - Ca-
raguatatuba) - Bloco BM-S-9 - Campo LAPA, localizada na Latitude
- 25°31'7,41"(S) e Longitude - 43°27'59,57"(W)

Art. 4º - Os procedimentos simplificados para os embarques
e despachos aduaneiros de exportação de petróleo deverão ser pro-
cessados conforme disposto no art. 5º a 9º da Instrução Normativa
RFB nº 1.381, de 31 de julho de 2013.

Art. 5º - Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica,
a habilitação para utilizar os referidos procedimentos simplificados
têm caráter precário, podendo ser suspensa ou cancelada, consoante o
disposto nos artigos 17 a 19 da Instrução Normativa RFB nº 1.381, de
31 de julho de 2013.

Art. 6º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

CLEITON ALVES DOS SANTOS JOÃO SIMÕES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MARÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 15,
DE 25 DE AGOSTO DE 2017

Concede Habilitação Definitiva ao "Progra-
ma Mais Leite Saudável".

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MARÍLIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 302 do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14/05/2012, publicada no DOU de
17/05/2012, tendo em vista o disposto no artigo 16 da Instrução
Normativa RFB nº 1.590, de 05/11/2015, publicada no DOU de
06/11/2015, e considerando o que consta no processo administrativo
fiscal nº 10100.002876/0717-12, resolve:

Art. 1º DEFERIR a Habilitação Definitiva ao "Programa
Mais Leite Saudável" ao estabelecimento matriz da empresa INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS FRUTAP
LTDA, sito à Rua Cerqueira César, nº 1005, no município de Ber-
nardino de Campos, Estado de São Paulo, CEP: 18960-000, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob nº
00.158.635/0001-11, conforme disposto no art. 16 da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.590, de 05/11/2015.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos e
terá vigor no período compreendido entre 31/01/2017 a 31/12/2019,
considerando as características do projeto de investimentos aprovado
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA.

EDENILSON NUNES FREITAS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SOROCABA

PORTARIA N.º 93, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

Delega competência relativa a perdimento
de bens e valores.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SOROCABA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012,
publicado no DOU de 17/05/2012, resolve:

Art.1º Delegar competência ao Chefe do Serviço de Controle
e Acompanhamento Tributário (Secat) da Delegacia da Receita Fe-
deral do Brasil em Sorocaba e, de forma concorrente, ao Chefe
Substituto, para aplicar pena de perdimento de mercadorias e valores,
conforme previsto no art. 302, inciso IV, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicado no DOU de 17/05/2012.

Art. 2º Delegar competência aos Auditores-Fiscais em exer-
cício na Seção de Administração Aduaneira (Saana) da Delegacia da
Receita Federal do Brasil em Sorocaba para lavrar termo de revelia e
aplicar pena de perdimento de mercadorias e valores, conforme pre-
visto nos arts. 243, inciso V, e 302, inciso IV, do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicado no DOU de 17/05/2012.

Art. 3º Revogar a Portaria DRF/Sor nº 63, de 25 de julho de
2014, publicada no Diário Ofícial da União, seção 1, de 28 de julho
de 2014.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO JOSÉ BRANCO PESSOA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM TAUBATÉ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 52,
DE 18 DE AGOSTO DE 2017

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional) de
que tratam os arts. 12 a 41 da Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, com a redação dada pela Lei Com-
plementar nº 127, de 14 de agosto de 2007,
a pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
TAUBATÉ/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto no art. 33 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14 de
agosto de 2007, e nos arts. 75 e 76 da Resolução CGSN nº 94, de 29
de novembro de 2011, declara:

I - EXCLUÍDA do Regime Especial Unificado de Arrecadação
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte (Simples Nacional), com efeitos a partir de primeiro de
agosto de 2014 até 31 de dezembro de 2016, a pessoa jurídica J. C. CAS-
SIANO MONITORAMENTO - ME, CNPJ nº 20.209.033/0001-53, com
endereço na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 112, Sala 03, Jardim
Boa Vista, Pindamonhangaba/SP, CEP 12401-010, nos termos do inciso I
do art. 29 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e
suas alterações, combinados com os artigos 73, inciso II, letra "c", itens
"1 e 2", art. 75, inciso I, § 1º, e art. 76, inciso I, estes da Resolução CGSN
nº 94, de 29 de novembro de 2011, tudo em conformidade com o que foi
apurado no processo administrativo nº 10860.720978/2017-71.

II - A fim de assegurar o contraditório e a ampla defesa, é
facultado à pessoa jurídica, por meio de seu representante legal ou
procurador, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data da
publicação deste Ato, manifestar por escrito sua inconformidade com
relação à exclusão à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Jul-
gamento em Ribeirão Preto, nos termos do Decreto nº 70.235, de 6 de
março de 1972.

Parágrafo Único - Não havendo manifestação de inconformidade no
prazo mencionado no caput deste artigo, a exclusão tornar-se-á definitiva.

III - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data
de sua publicação.

HAILTON DE PAULA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 53,
DE 28 DE AGOSTO DE 2017

Declara nula a inscrição no CNPJ por de-
cisão administrativa.

O DELEGAD0 DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
TAUBATÉ/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203 de 14 de maio de 2012,
publicado no DOU de 17 de maio de 2012, com base no artigo 35, II,
e 36 da IN 1.634 de 06.05.2016 e considerando o que consta do
processo nº 10875.722470/2017-49, declara:

Art. 1º - NULA a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica, CNPJ nº 12.635.094/0001-54, em nome de SILVIO CAR-
LOS CARVALHO DA SILVA, com efeitos a partir do termo inicial
de vigência do ato cadastral, por indícios de fraude.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

HAILTON DE PAULA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 167,
DE 28 DE AGOSTO 2017

Concede registro especial obrigatório para
estabelecimento importador de bebidas al-
coólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 224, inciso VII e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, e considerando o disposto no art. 3º, da Instrução Normativa
RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, publicada no DOU de 27
de dezembro de 2013 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212 de 15 de
junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e de
acordo com o processo administrativo nº 11516.723539/2017-01, de-
clara:

I - Inscrita no Registro especial como estabelecimento im-
portador de bebidas alcoólicas, sob o número 09201/163 o esta-
belecimento da empresa RIJA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
DA-EPP, CNPJ nº 10.734.107/0001-17, estabelecida na Rua Samuel
Heusi, nº 463, sala 107, Bairro Centro, Itajaí/SC, CEP 88301-320.

II - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União (DOU).

SAULO FIGUEIREDO PEREIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FOZ DO IGUAÇU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 80,
DE 22 DE AGOSTO DE 2017

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional) de
que trata a Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006, a pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FOZ DO IGUAÇU-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no Diário Oficial do dia 17 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no artigo 33 da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar nº
127, de 14 de agosto de 2007, declara:

Art. 1º Fica excluída do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições Devidos pelas Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), a pessoa jurídica
GUNTHER N P CORDEIRO JÚNIOR - ME, CNPJ
17.432.579/0001-64, por ficar constatada a ocorrência da situação
para exclusão de ofício prevista no inciso VII do caput do art. 29 da
Lei Complementar nº 123/2006, por restar constatada a ocorrência da
situação para exclusão de ofício prevista no inciso VII do caput do
art. 29 da Lei Complementar nº 123/2006, conforme apurado nos
autos do processo administrativo nº 12539.720184/2017-95.

Art. 2º Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir de dia
01/05/2017, impedindo nova opção pelo Simples Nacional pelos 3
(três) anos-calendário subsequentes, conforme disposto § 1º do artigo
29 da Lei Complementar nº 123/2006.

Art. 3º A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência deste Ato Declaratório Exe-
cutivo (ADE), manifestação de inconformidade dirigida ao Delegado
da Receita Federal do Brasil de Julgamento, protocolizada na unidade
da Secretaria da Receita Federal do Brasil de sua jurisdição, nos
termos do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.
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Art. 4º Não havendo apresentação de manifestação de in-
conformidade no prazo de que trata o artigo 3º, a exclusão tornar-se-
á definitiva.

Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

RAFAEL RODRIGUES DOLZAN

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOAÇABA

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM DIONÍSIO CERQUEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8,
DE 25 DE AGOSTO DE 2017

Aplica sanção administrativa de cancela-
mento da habilitação para o exercício de
atividades relacionadas com o despacho
aduaneiro.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM DIONÍSIO CERQUEIRA/SC, no uso da competência pre-
vista no inciso II do § 8° do artigo 76 da Lei n° 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, resolve:

Art. 1º Cancelar a habilitação para o exercício de atividades
relacionadas com o despacho aduaneiro do interveniente no comércio
exterior AMS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE HORTIFRU-
TIGRANJEIROS EIRELI, CNPJ 10.811.587/0001-72, tendo em vista
o que foi apurado no processo administrativo n° 10926.720687/2017-
71.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

VALTER SOLON DURIGON

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOINVILLE

PORTARIA Nº 38, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOINVILLE/SC, tendo em vista a competência delegada pela Re-
solução do Comitê Gestor do REFIS n° 37, de 31 de agosto de 2011,
por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº
21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no
§ 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV
do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista
o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio
de 2009, considerando o disposto na Resolução CG/REFIS n° 9, de
12 de janeiro de 2001, com a redação dada pela Resolução CG/REFIS
n° 20, de 27 de setembro de 2001, resolve:

Art. 1º EXCLUIR do Programa de Recuperação Fiscal -
REFIS, por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art.
5º, inciso I, combinado com o art. 3º, inciso V, da Lei nº 9.964, de 10
de abril de 2000 - falta do cumprimento regular das obrigações para
com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a pessoa
jurídica Rupe Ferreira Transporte Eireli - ME, CNPJ
83.438.309/0001-95, com efeitos a partir de 01/09/2017, conforme
despacho decisório exarado no processo administrativo n°
10920.722581/2017-62.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

HONORINO JOSÉ GONÇALVES

PORTARIA Nº 39, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOINVILLE/SC, tendo em vista a competência delegada pela Re-
solução do Comitê Gestor do REFIS n° 37, de 31 de agosto de 2011,
por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº
21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no
§ 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV
do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista
o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio
de 2009, considerando o disposto na Resolução CG/REFIS n° 9, de
12 de janeiro de 2001, com a redação dada pela Resolução CG/REFIS
n° 20, de 27 de setembro de 2001, resolve:

Art. 1o- EXCLUIR do Programa de Recuperação Fiscal -
REFIS, por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no
inciso XI do art. 5o da Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000 - falta
de auferimento de receita bruta por nove meses consecutivos, a pes-
soa jurídica Ronaldo Alberto Walter - ME, CNPJ 83.130.310/0001-
58, com efeitos a partir de 01/09/2017, conforme despacho decisório
exarado no processo administrativo n° 10920.722587/2017-30.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

HONORINO JOSÉ GONÇALVES

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE PARANAGUÁ

PORTARIA Nº 30, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

Prorroga a vigência da Portaria ALF/PGA
n° 71 de 31 de agosto de 2015, que cre-
dencia peritos a título precário.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE PARANAGUÁ no uso da
atribuição do inciso VI da art. 314 do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, e de acordo com o que estabelece o art.
13 da Insrtrução Normativa RFB n° 1.020, de 31 de março de 2010,
resolve:

Art. 1º Prorrogar para o período de 1º de setembro de 2017
até 31 de agosto de 2019 o prazo estabelecido pelo art. 1º da Portaria
ALF/PGA n° 71, de 31 de agosto de 2015, publicada no DOU n° 167,
seção 2, de 01/09/2015, que trata do credenciamento para o exercício
das atividades concernentes à prestação de serviço de perícia para
identificação e quantificação de mercadoria importada e a exportar,
no curso de procedimento fiscal na Alfândega da Receita Federal do
Brasil do Porto de Paranaguá.

Art. 2º Credenciar, a título precário, até 31 de agosto de
2019, para o exercício das atividades concernentes à prestação de
serviço de perícia para quantificação de mercadoria importada e a
exportar, no curso de procedimento fiscal, em cumprimento de de-
cisão judicial liminar referente à ação 5001328-91.2016.4.04.7008, da
1ª Vara Federal de Paranaguá, Seção Judiciária do Paraná, o en-
genheiro JOSE CARLOS SPERANDEO, CPF 184.883.079-34.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GERSON ZANETTI FAUCZ

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

PORTARIA Nº 730, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

A SECRETÁRIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria MF nº 244, de 16 de julho de
2012, e

Considerando o disposto no § 3º do art. 165 da Constituição
Federal;

Considerando o estabelecido nos arts. 2º, 52 e 53 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;

Considerando o disposto no inciso I do art. 6º do Decreto nº
6.976, de 7 de outubro de 2009, e no inciso I do art. 17 da Lei nº
10.180, de 6 de fevereiro de 2001, que conferem à Secretaria do
Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, a condição de órgão
central do Sistema de Contabilidade Federal;

Considerando as competências do órgão central do Sistema
de Contabilidade Federal, estabelecidas no art. 7º do Decreto nº
6.976, de 7 de outubro de 2009, complementadas pelo disposto no
inciso I do art. 24 do Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993, e no
inciso XXV do art. 32 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 13 de
março de 2017, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sítio da Secretaria do Tesouro Na-
cional na Internet, por meio do endereço https://www.tesouro.fazen-
da.gov.br/demonstrativos-fiscais, o Relatório Resumido da Execução
Orçamentária do Governo Federal, de acordo com a Portaria nº 403,
de 28 de junho de 2016, da STN, com informações realizadas e
registradas no SIAFI pelos órgãos e entidades da Administração Pú-
blica, relativo ao mês de julho de 2017, e outros demonstrativos da
execução orçamentária e respectivas notas explicativas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA VITALI JANES VESCOVI

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO

PORTARIA Nº 803, DE 23 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 13, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
22, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de
fevereiro de 2017, considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo SEI nº 44011.005130/2017-31, e, ainda, o disposto no
parágrafo único do art. 3º da Instrução Previc nº 33, de 1º de no-
vembro de 2016, resolve:

Art. 1º Aprovar, com vigência a partir da emissão do pro-
tocolo pelo sistema informatizado da Previc, o Termo de Adesão
celebrado entre a ABBprev - Sociedade de Previdência Privada,
CNPJ nº 03.407.728/0001-20, na condição de patrocinadora do Plano
de Aposentadoria da ABBprev - CNPB n° 1999.0022-29, e a própria
entidade.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 808, DE 23 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 13, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
22, inciso I, alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de
fevereiro de 2017, considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo SEI nº 44011.001150/2017-33 e Juntada nº 0062040,
resolve:

Art. 1º Aprovar o 1º termo aditivo ao convênio de adesão
celebrado entre a Enterprise Services Brasil Serviços dc Tecnologia
Ltda., CNPJ nº 02.833.315/0001-45, na condição de patrocinadora do
Plano de Benefícios HP - CNPB nº 1996.0026-19 , e a entidade HP
Prev - Sociedade Previdenciária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 813, DE 24 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 13º, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
22º, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de
fevereiro de 2017, considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo SEI nº 44011.006150/2017-20, e, ainda, o disposto no
parágrafo único do art. 3º da Instrução Previc nº 33, de 1º de no-
vembro de 2016, resolve:

Art. 1º Aprovar, com vigência a partir da emissão do pro-
tocolo pelo sistema informatizado da Previc, o Convênio de Adesão
celebrado entre a E-UB COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº
17.790.307/0001-36, na condição de patrocinadora do Plano de Pre-
vidência Complementar IJnileverPrev, CNPB nº 2002.0024-11, e a
UnileverPrev - Sociedade de Previdência Privada.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 815, DE 24 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 13, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
22, inciso I, alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de
fevereiro de 2017, considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo SEI nº 44011.002235/2017-39 e Juntada nº 0063245,
resolve:

Art. 1º Aprovar o 1º termo aditivo ao convênio de adesão do
Banco Itaucard S.A., CNPJ nº 17.192.451/0001-70, e Itaú BBA Par-
ticipações S.A., CNPJ nº 58.851.775/0001-50, dentre outras empresas,
na condição de patrocinadoras do Plano de Aposentadoria Itaucard
Suplementar, CNPB nº 2014.0020-29, e a entidade FUNDAÇÃO
ITAÚ UNIBANCO - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 816, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 25, combinado com o inciso
III do art. 33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de
maio de 2001, e art. 22, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº
8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo nº 44011.000405/2016-60, resolve:

Art. 1º Autorizar a cisão do Plano de Aposentadoria Su-
plementar, CNPB n° 1988.0001-65, administrado pela Fundambras
Sociedade de Previdência Privada, referente às patrocinadoras CMOC
Brasil Serviços Administrativos e Participações Ltda., Copebrás In-
dústria Ltda. e a Niobrás Mineração Ltda., com implantação do Plano
de Aposentadoria Suplementar CMOC, para a parcela cindida, a ser
transferido para o Multiprev - Fundo Múltiplo de Pensão.

Art. 2º Inscrever no Cadastro Nacional de Planos de Be-
nefícios - CNPB, o Plano de Aposentadoria Suplementar CMOC, sob
o nº 2017.0011-47.

Art. 3º Aprovar a aplicação do regulamento do Plano de
Aposentadoria Suplementar CMOC, a ser administrado pelo Mul-
tiprev - Fundo Múltiplo de Pensão.

Art. 4º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre o
Multiprev - Fundo Múltiplo de Pensão e as empresas CMOC Brasil
Serviços Administrativos e Participações Ltda., Copebrás Indústria
Ltda. e a Niobrás Mineração Ltda., na condição de patrocinadoras do
Plano de Aposentadoria Suplementar CMOC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 817, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001 e art. 22,
inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de
2017, e considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo nº
44011.001234/2017-77 e Documento SEI nº 0059464, resolve:
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Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do
Plano Save Plus, anteriormente denominado Plano de Aposentadoria
Freescale, CNPB nº 2007.0013-65, administrado pelo Mercerprev -
Fundo de Pensão Multipatrocinado.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 818, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 25, combinado com o inciso
III do art. 33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de
maio de 2001, e art. 22, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº
8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo Previc nº 44011.501407/2016-71, re-
solve:

Art. 1º Autorizar a retirada parcial de patrocínio da empresa
55 Soluções S.A. - CNPJ nº 09.347.229/0001-71, do Plano Misto de
Benefícios I - CNPB nº 2005.0050-29, administrado pela Fascemar -
Fundação de Previdência Complementar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 819, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado
com o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001 e art. 22, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992,
de 20 de fevereiro de 2017, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo nº 44011.005201/2017-04 e Documento SEI nº
0057209, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do
Plano Postalprev, CNPB nº 2002.0047-65, administrado pelo Postalis
Instituto de Previdência Complementar.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 821, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado
com o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 22, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992,
de 20 de fevereiro de 2017, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo 44011.000005/2016-54, resolve:

Art. 1º Autorizar as alterações propostas ao regulamento do
Plano de Previdência Complementar UnileverPrev, CNPB n°
2002.0024-11, administrado pela UNILEVERPREV - SOCIEDADE
DE PREVIDENCIA PRIVADA.

Art. 2º Autorizar as alterações propostas ao regulamento do
Plano de Benefício Definido da UnileverPrev, CNPB n° 1981.0017-
19, administrado pela UNILEVERPREV - SOCIEDADE DE PRE-
VIDENCIA PRIVADA.

Art. 3º Autorizar as alterações propostas ao regulamento do
Programa de Assistência Médica para Aposentados UnileverPrev,
CNPB n° 4007.5800-65, administrado pela UNILEVERPREV - SO-
CIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 221, DE 23 DE AGOSTO DE 2017

Consulta Pública. Proposta de texto do Re-
gulamento Técnico Mercosul sobre Etique-
tagem de Produtos Têxteis que estabelece o
aperfeiçoamento dos requisitos que devem
ser observados na comercialização dos pro-
dutos têxteis.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.º 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica disponível, no sitio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva referente ao Regulamento Téc-
nico Mercosul sobre Etiquetagem de Produtos Têxteis.

Ministério da Indústria, Comércio Exterior
e Serviços

.

Art. 2º Fica aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 30 (trinta) dias para
que sejam apresentadas sugestões e críticas relativas aos textos pro-
postos.

Art. 3º As críticas e sugestões deverão ser encaminhadas no
formato da planilha modelo, contida na página http://www.inme-
tro.gov.br/legislacao/, preferencialmente em meio eletrônico, e para os
seguintes endereços:

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Rua Santa Alexandrina n.º 416 - 5º andar - Rio Comprido
CEP 20.261-232 - Rio de Janeiro - RJ, ou
- E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
§ 1º As críticas e sugestões que não forem encaminhadas de

acordo com o modelo citado no caput serão consideradas inválidas
para efeito da consulta pública e devolvidas ao demandante.

§ 2º O demandante que tiver dificuldade em obter a planilha
no endereço eletrônico mencionado acima, poderá solicitá-la no en-
dereço físico ou no e-mail elencados no caput.

Art. 4º Findo o prazo fixado no art. 2º, o Inmetro avaliará as
sugestões e críticas relativas ao texto proposto, devidamente jus-
tificadas, sendo enviadas à Coordenação do Mercosul Brasileira e
apresentadas no Grupo Mercado Comum - GMC, quando da próxima
reunião do Subgrupo de Trabalho n.º 3 SGT, no Mercosul, visando à
consolidação do texto final.

Art. 5º Esta Portaria de Consulta Pública iniciará a sua vi-
gência na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 446, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

Altera o artigo 2º das Portarias n. 278 e
279, de 1° de junho de 2017, que auto-
rizaram o empenho e a transferência de re-
cursos para ações de Defesa Civil

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n.
12.340, de 1° de dezembro de 2010, na Lei n. 12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° O art. 2° das Portarias n. 278 e 279, de 1° de junho
de 2017, passam a vigorar com a seguinte redação:

Ministério da Integração Nacional
.

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 127, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, nomea-
do pela Portaria n. 1.799, publicada no DOU, de 31 de agosto de
2016, Seção II, consoante delegação de competência conferida pela
Portaria MI n. 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no DOU, de
17 de agosto de 2015, e tendo em vista as disposições da Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, da Portaria MI n. 384, de 23 de
outubro de 2014, e, ainda, o contido no Processo Administrativo n.
59050.001451/2011-82, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de execução das ações de Re-
cuperação previstos no art. 4º da Portaria n. 743, de 25 de outubro de
2011, que autorizou empenho e transferência de recursos ao Mu-
nicípio de Rio do Oeste - SC para ações de Defesa Civil, para até
28/10/2017.

Art. 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria
acima citada, não alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

RENATO NEWTON RAMLOW

PORTARIA Nº 128, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, nomea-
do pela Portaria n. 1.799, publicada no DOU, de 31 de agosto de
2016, Seção II, consoante delegação de competência conferida pela
Portaria MI n. 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no DOU, de
17 de agosto de 2015, e tendo em vista as disposições da Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, da Portaria MI n. 384, de 23 de
outubro de 2014, e, ainda, o contido no Processo Administrativo n.
59050.001167/2011-14, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de execução das ações de Re-
cuperação previstos no art. 3º da Portaria n. 23, de 17 de janeiro de
2012, que autorizou empenho e transferência de recursos ao Mu-
nicípio de Belo Horizonte - MG para ações de Defesa Civil, para até
2 9 / 11 / 2 0 1 7 .

Art. 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria
acima citada, não alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

RENATO NEWTON RAMLOW

PORTARIA Nº 129, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme
informações constantes na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
RR Normandia Inundações - 1.2.1.0.0 191 24/07/17 59051.004145/2017-83
TO Chapada da Natividade Estiagem - 1.4.1.1.0 174 09/08/17 59051.004185/2017-25
TO Porto Alegre do Tocantins Estiagem - 1.4.1.1.0 074 07/08/17 59051.004164/2017-18

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO NEWTON RAMLOW

"Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.0001; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0100; UG: 530012."

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

HELDER BARBALHO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 708, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º do
Decreto nº 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial
da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista
o que consta do Processo no 08018.000157/2017-12, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, CHUKS EDWIN UCHE,
de nacionalidade nigeriana, filho de Tasie Uche e de Regina Uche,
nascido na Nigéria, em 17 de abril de 1961, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito
no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

TORQUATO JARDIM

Ministério da Justiça e Segurança Pública
.

PORTARIA Nº 709, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º do
Decreto nº 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial
da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08018.007007/2015-60, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, INNOCENT OFFODILE
OKEKE, de nacionalidade nigeriana, filho de David Offodile Okeke e
de Francisca Offodile Okeke, nascido na Nigéria, em 11 de novembro
de 1980, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumpri-
mento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 710, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 1º do
Decreto nº 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial
da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08704.004290/2012-97, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:
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EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, MADJU DJALÓ, de
nacionalidade guineense, filho de Mamadu Saliu Djaló e de Mariana
Djaló, nascido na República da Guiné-Bissau, em 22 de outubro de
1980, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento
da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 711, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art.1o do
Decreto no 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial
da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista
o que consta do Processo no 08704.001670/2014-31, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, FATMA ALLY KISEGA
ou FATIMA ALLY KISEGA, de nacionalidade tanzaniana, filha de
Ally Kisega Emota e de Estwa Changa, nascida em Dar es Salaam,
Tanzânia, em 4 de abril de 1987, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou
à liberação pelo Poder Judiciário.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 712, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 1º do
Decreto nº 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial
da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08000.052019/2016-19, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, DANIELLA SUZANNE
HANDLER, de nacionalidade canadense, filha de Adrien Handler,
nascida em Mississauga, no Canadá, em 7 de julho de 1981, ficando
a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 713, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º do
Decreto nº 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial
da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08704.000924/2015-85, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, JERZY ADAMCZUK, de
nacionalidade polonesa, filho de Roman Robocinski e Zofia Adamc-
zuk, nascido em Prudnik, na República da Polônia, em 15 de no-
vembro de 1976, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 714, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 1º do
Decreto nº 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial
da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08704.000918/2015-28, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, OZIOMA GOODNEWS
EGBON, de nacionalidade nigeriana, filho de Albert Egbon e de
Amaka Egbon, nascido no Estado de Delta, na Nigéria, em 7 de julho
de 1986, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumpri-
mento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 715, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art.1o do
Decreto no 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial
da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista
o que consta do Processo no 08500.063964/2015-24, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, IVAN MARCELO FI-
LARTIGA MEZA, de nacionalidade paraguaia, filho de Fidêncio
Filartiga e de Ilder Meza, nascido em Coronel Oviedo, Paraguai, em
9 de setembro de 1989, ficando a efetivação da medida condicionada
ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação
pelo Poder Judiciário.

TORQUATO JARDIM

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 25 de agosto de 2017

No- 1.238 - Processo Administrativo n.º 08700.003718/2015-67 (re-
lacionado ao Apartado de Acesso Restrito n.º 08700.003018/2014-
91). Representante: Cade ex officio. Representados: Akzo Nobel Lt-
da.; Águia Química Ltda.; Ashland Polímeros do Brasil S.A.; Bram-
pac S.A.; CCP Composites e Resinas do Brasil Ltda.; Elekeiroz S.A.;
Novapol Plásticos Ltda.; Royal Química Ltda.; TCA Consultores
(Cempre Conhecimento e Educação Empresarial & Editora Ltda.), SI
Group Crios Resinas S.A., Reichhold, Inc., Reichhold Industries, Inc.,
Reichhold do Brasil Ltda., Elaine Guedes, Luiz Davi Furlan, José
Mário Gugisch, Ismael Corazza, Waldir de Deus Pinto, Aguinaldo
Soares, Emerson Freitas, Carlos R. Wiecheteck, Maurício Scheffer,
Carlos Alberto Samartine, Carlos Calvo Sanz, Maria da Conceição
Pinto, Waldomiro Moreira, Douglas E. Frey, Alexandre Nogueira,
Adolpho Henrique Marques Filho, Ilson Salvador, José Luiz Calvo
Filho, Jorgenísio Lopes da Silva, Edson Sanches Melo, Pedro Felic
Filho, Fábio Sanches, José Armando Pinon Aguirre, Rodrigo Ramos
de Oliveira, Sidney Morgado, Luciano Carlini, André Admilson Tre-
vizan, Antônio Fernando Ferrantin, Auri Marçon, Jean Louis Bruyère,
Luiz Orro, Marcos Medeiros, Fernando Peres Teixeira, Luis Ometto,
Márcio Lanzai, Danny Siekierski, Paulo R. Pazinatto, Alex Nilson de
Souza, Antônio Torres, Dario Mello, Juan David Urrego, Santiago
Piedrahita Montoya, Clodoaldo Perrone, Edoardo Daelli, José Fre-
derico Mondolin Filho, Wade Dovalle, Lupércio Soffarelli, Manoel
Muñoz, João Paulo Porto, José Eduardo Barba, Sandra Maria Campos
e Silvio Bugelli. Advogados: Eduardo Caminati Anders, Marcelo
Luiz Dreher, Daniel Oliveira Andreoli, Olavo Chinaglia, Ivo Gico
Teixeira Jr., Bárbara Rosenberg, Marcos Exposto, Eduardo Reale Fer-
rari, Tercio Sampaio Ferraz Junior, Juliano Souza de Albuquerque
Maranhão, Túlio Freitas do Egito Coelho, Maria Eugênia Novis,
Karen Caldeira Rubak, Eduardo Molan Gaban, Mariana Tavares de
Araujo, Priscilla Brolio Gonçalves, Andrea Hoffmann Formiga, Da-
niel Vieira Borges Soares, Gilberto M. Calasans Gomes, Onofre Car-
los de Arruda Sampaio, André Cutait de Arruda Sampaio, Joana Doin
Braga Mancuso e outros. Acolho a Nota Técnica nº
79/2017/CGAA6/SGA2/SG/CADE e, com fulcro no §1º do art. 50, da
Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive
como sua motivação. Em face dos fundamentos apontados na referida
Nota Técnica, decido pelo deferimento das oitivas das testemunhas
Cid Cabeza, Pedro Felic Filho, Clotilde Dal Pino Marques, Eder
Regis Marques, Fernando Harasawa Mori, Gilberto Garcia, Maribel
Zinn Oliveira, José Alaor Alves, Ricardo Stiepcich e Salvador Gra-
nado Neto no local, datas e horários mencionados na Nota Técnica,
cabendo aos advogados dos Representados Edoardo Miro Daelli,
Cempre Conhecimento e Educação Empresarial & Editora Ltda., San-
dra Maria Campos e Silvio Bugelli informarem ou intimarem ou
apresentarem as testemunhas arroladas às audiências, no local, nos
dias e horários indicados na Nota Técnica, nos termos do artigo 455
do CPC. Caso seja do interesse dos Representados, estes podem
trazer aos autos declarações escritas assinadas pelas testemunhas ar-
roladas, contendo as informações fáticas que essas conhecem acerca
do mérito do presente Processo Administrativo, no prazo de 5 (cinco)
dias da publicação deste despacho. Caso optem por essa alternativa,
informa-se que as oitivas de testemunhas serão automaticamente can-
celadas e a prova passará a ter caráter documental. Ficam os demais
Representados intimados da realização das oitivas no local, datas e
horários indicados na Nota Técnica. Ao Protocolo.

No- 1.254 - Ato de Concentração nº 08700.002155/2017-51. Reque-
rentes(s): Companhia Ultragaz S.A. e Liquigás Distribuidora S.A. Ad-
vogados: Barbara Rosenberg, Patrícia Avigni, Alex Azevedo Messeder
e outros. Terceiros interessados: Copagaz Distribuidora de Gás S.A.,
Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda., Supergasbrás Energia Ltda.
e Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS. Advogados: Ricardo
Lara Gaillard, Cristianne Saccab Zarzur, Patrícia Agra Araújo, Marco
Antônio Fonseca Júnior e outros. Acolho o Parecer
6/2017/CGAA4/SGA1/SG/CADE e, com fulcro no §1º do art. 50, da
Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive
como sua motivação. Decido pela impugnação da operação ao Tri-
bunal do CADE, com recomendação de reprovação do referido ato de
concentração, nos termos do art. 13, inciso XII, da Lei nº 12.529/11.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Interino

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 3.911, DE 31 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGURAN-
ÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 2017/29820 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MA-
CEIÓ, CNPJ nº 12.307.187/0001-50, para atuar em Alagoas.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 3.980, DE 2 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/51725 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CENTURIÃO SEGURANÇA PATRIMONIAL LT-
DA., CNPJ nº 07.283.885/0010-13, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Ama-
zonas, com Certificado de Segurança nº 1715/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.028, DE 7 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/41040 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO GRAND PLA-
ZA SHOPPING, CNPJ nº 01.993.418/0001-00 para atuar em São
Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.116, DE 10 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/55364 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa VISTAR VIGILÂNCIA
E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.207.532/0001-80, sediada em
São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
120 (cento e vinte) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.117, DE 10 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/55395 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa VIGBAN EMPRESA
DE VIGILÂNCIA BANCÁRIA COMÉRCIAL E INDÚSTRIAL LT-
DA, CNPJ nº 33.746.207/0001-69, sediada no Rio de Janeiro, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
80 (oitenta) Munições calibre 38
30 (trinta) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.175, DE 11 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/49135 - DPF/LDA/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE
LONDRINA RESIDENCIAL, CNPJ nº 05.293.445/0001-20 para
atuar no Paraná.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.185, DE 11 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/54074 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:
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CONCEDER autorização à empresa SÃO SALVADOR ALI-
MENTOS SA, CNPJ nº 03.387.396/0001-60, sediada em Goiás, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
90 (noventa) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.246, DE 15 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/57381 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa FUNDACAO EDSON QUEI-
ROZ, CNPJ nº 07.373.434/0001-86 para atuar no Ceará.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.282, DE 17 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/54511 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa COOPERATIVA DE COLO-
NIZAÇÃO AGROPECUÁRIA E INDUSTRIAL PINDORAMA LT-
DA, CNPJ nº 12.229.753/0001-52 para atuar em Alagoas, com Cer-
tificado de Segurança nº 1806/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.318, DE 18 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/42538 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa TOPSEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA,
CNPJ nº 10.702.684/0001-27, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar na Bahia, com Certificado de Segurança
nº 1839/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.319, DE 18 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/44901 - DPF/MGA/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PRADA SEGURANÇA PRIVADA LTDA - EPP,
CNPJ nº 17.249.507/0001-86, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Paraná,
com Certificado de Segurança nº 1846/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.360, DE 21 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/59227 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ONDREPSB PR SIS-
TEMAS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 10.852.997/0001-61,
sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3346 (três mil e trezentas e quarenta e seis) Munições calibre

38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.394, DE 22 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/49448 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO FLAM-
BOYANT SHOPPING CENTER, CNPJ nº 00.904.375/0001-86 para
atuar em Goiás.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.415, DE 22 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/56098 - DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SECURITY SEGU-
RANÇA LTDA, CNPJ nº 00.332.087/0005-28, sediada no Mato
Grosso, para adquirir:

Da empresa cedente CJF DE VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
19.009.885/0002-07:

50 (cinquenta) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
900 (novecentas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.420, DE 22 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/60278 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MRS MOTOS LTDA
ME, CNPJ nº 09.351.499/0001-56, sediada no Maranhão, para ad-
quirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Revólver calibre 38
18 (dezoito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.424, DE 23 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/59906 - DPF/PCA/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ACADEMIA MONTE
CASTELO CURSO DE FORMAÇÃO, EXTENSÃO E RECICLA-
GEM DE VIGILANTES EIRELI ME, CNPJ nº 19.534.769/0001-18,
sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
20000 (vinte mil) Espoletas calibre 38
5000 (cinco mil) Gramas de pólvora
20000 (vinte mil) Projéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.433, DE 23 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/45586 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SPARTAC SEGURANCA EIRELI, CNPJ nº
00.776.119/0001-50, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Bahia, com Cer-
tificado de Segurança nº 1877/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.434, DE 23 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/49825 - DELESP/DREX/SR/DPF/AC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa A.C.D.A IMPORTAÇÃO EX-
PORTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 84.308.980/0001-84 para atuar no
Acre.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.439, DE 23 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/56821 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa USIVALE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA, CNPJ nº 04.643.758/0001-07 para atuar em Per-
nambuco.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.440, DE 23 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/57576 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MASTER VIGILAN-
CIA ESPECIALIZADA LTDA, CNPJ nº 77.998.912/0001-29, se-
diada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
48 (quarenta e oito) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.459, DE 24 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/55575 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CHARLIE FOX SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
EIRELI - ME, CNPJ nº 09.272.189/0001-46, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 1886/2017,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.465, DE 24 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/54366 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa Z COPS SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI,
CNPJ nº 04.492.592/0001-67, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 1873/2017,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.467, DE 24 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/60264 - DELESP/DREX/SR/DPF/AC, resolve:
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DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa AMAZONGAS DISTRIBUI-
DORA DE GLP LTDA, CNPJ nº 04.957.650/0010-71 para atuar no
Acre.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.468, DE 24 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/59794 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CENTRO DE FORMA-
ÇÃO DE VIGILANTE ATLAS EIRELI, CNPJ nº 04.977.092/0001-
15, sediada no Distrito Federal, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
20000 (vinte mil) Munições calibre .380
9862 (nove mil e oitocentas e sessenta e duas) Munições

calibre 12
40000 (quarenta mil) Munições calibre 38
124632 (cento e vinte e quatro mil e seiscentas e trinta e

duas) Espoletas calibre 38
20000 (vinte mil) Gramas de pólvora
124632 (cento e vinte e quatro mil e seiscentos e trinta e

dois) Projéteis calibre 38
47504 (quarenta e sete mil e quinhentas e quatro) Espoletas

calibre .380
47504 (quarenta e sete mil e quinhentos e quatro) Projéteis

calibre .380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
40 (quarenta) Espargidores de agente químico lacrimogêneo

(CS ou OC), de até 70g.
40 (quarenta) Armas de choque elétrico de lançamento de

dardos energizados
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.469, DE 24 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/59455 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FORMAV CENTRO
DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA , CNPJ nº
04.536.735/0001-95, sediada no Maranhão, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Carabinas calibre 38
14 (quatorze) Espingardas calibre 12
15 (quinze) Pistolas calibre .380
30 (trinta) Revólveres calibre 38
12269 (doze mil e duzentas e sessenta e nove) Munições

calibre .380
1982 (uma mil e novecentas e oitenta e duas) Munições

calibre 12
200000 (duzentas mil) Munições calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1700 (uma mil e setecentas) Munições no calibre 12 (doze)

lacrimogêneas de jato direto
1700 (uma mil e setecentas) Munições no calibre 12 (doze)

com projéteis de borracha ou plástico
70 (setenta) Espargidores de agente químico lacrimogêneo

(CS ou OC), de até 70g.
140 (cento e quarenta) Granadas fumígenas lacrimogêneas

(CS ou OC)
20 (vinte) Máscaras de proteção respiratória modelo facial

completo
20 (vinte) Armas de choque elétrico de contato direto
20 (vinte) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos

e n e rg i z a d o s
140 (cento e quarenta) Granadas fumígenas de sinalização
65 (sessenta e cinco) Espargidores de composto de óleos

essenciais (menta, canfora, lemonsgrass e gengibre), de até 70g
15 (quinze) Lançadores de munição não-letal no calibre 12

(doze)
15 (quinze) Filtros com proteção contra gases e aerodis-

persóides químicos e biológicos
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.472, DE 24 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/57990 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa VALORSAT TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA, CNPJ nº 16.882.626/0001-09, sediada
em Santa Catarina, para adquirir:

Da empresa cedente INVIOSAT SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 07.168.167/0001-05:

6 (seis) Revólveres calibre 38
2 (duas) Espingardas calibre 12
Da empresa cedente SHABAK SEGURANÇA E VIGILÂN-

CIA LTDA, CNPJ nº 08.699.834/0001-49:
8 (oito) Pistolas calibre .380
4 (quatro) Espingardas calibre 12
Da empresa cedente INVIOSAT SEGURANÇA LTDA,

CNPJ nº 07.168.167/0001-05:
108 (cento e oito) Munições calibre 38
144 (cento e quarenta e quatro) Munições calibre 12
360 (trezentas e sessenta) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.476, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/59697 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SECULUS SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA,
CNPJ nº 03.348.064/0003-38, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para
atuar no Espírito Santo, com Certificado de Segurança nº 1881/2017,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 33.960, DE 23 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 08451.004988/2017-36 - CV/DPF/CXS/RS,
resolve:

Autorizar a empresa INOVAR VIGILÂNCIA PATRIMO-
NIAL LTDA, CNPJ nº 11.955.320/0001-11, a promover alteração nos
seus atos constitutivos no que se refere à razão social, que passa a ser
INOVAR VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI.

CARLOS ROGÉRIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 33.964, DE 24 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08211.003818/2017-67 - SEI/PF e Mandado de Segu-
rança nº 1002905-82.2017.4.01.3400 expedido pela 17ª Vara Cível
Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa BETRON TECNOLOGIA EM SEGURANÇA LT-
DA, CNPJ nº 03.229.363/0002-72, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em San-
ta Catarina, com Certificado de Segurança nº 1.037/2017, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

PORTARIA Nº 33.966, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08506.010830/2017-12 - CV/DELEX/DPF/CAS/SP, re-
solve:

Cancelar a Autorização do serviço ORGÂNICO de Segu-
rança Privada concedida por meio do Alvará nº 36, de 17 de de-
zembro de 1998, à empresa ASTRA S.A INDUSTRIA E COMER-
CIO, CNPJ/MF nº 50.949.528/0001-80, localizada no Estado de SÃO
PA U L O .

CARLOS ROGÉRIO FERREIRA COTA

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

PORTARIAS DE 21 DE AGOSTO DE 2017

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA E CIDADA-
NIA, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso da competência delegada pela Portaria nº 570, de 11 de maio
de 2016, publicada no Diário Oficial da União, de 12 de maio de
2016, resolve:

Nº 179 - RECONHECER E CERTIFICAR aos portugueses abaixo
relacionados a igualdade de direitos e obrigações civis, nos termos
dos artigos 12, 13 e 15 do Tratado de Amizade, Cooperação e Con-
sulta entre a República Federativa do Brasil e a República Por-
tuguesa, promulgado pelo Decreto nº 3.927, de 19 de setembro de
2001, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Cons-
tituição e leis do Brasil, salvo o gozo dos direitos políticos:

CAROLINA DE SEPULVEDA E LENCASTRE NUNES
DE OLIVEIRA - V732758-N, natural de Portugal, nascida em 25 de
maio de 1985, filha de Rui Avelho Carvalho Nunes de Oliveira e de
Maria de Sepulveda de Queiros de Lencastre, residente no Estado de
São Paulo (Processo nº 08505.036582/2017-40) e

JOAO VASCONCELOS E SOUSA PAULA MARQUES -
V819621-K, natural de Portugal, nascido em 13 de janeiro de 1983,
filho de Joaquim Paula Marques e de Maria da Luz P de Mesquita V
E S P Marques, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.036583/2017-94).

Nº 182 - RECONHECER E CERTIFICAR aos portugueses abaixo
relacionados a igualdade de direitos e obrigações civis e o gozo dos
direitos políticos no Brasil, nos termos do art. 17 do Tratado de
Amizade, Cooperação e Consulta entre a República Federativa do
Brasil e a República Portuguesa, promulgado pelo Decreto nº 3.927,
de 19 de setembro de 2001, a fim de que possam gozar dos direitos
outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

ANA LUISA MACHADO DA COSTA MOREIRA -
V118408-0, natural de Portugal, nascida em 07 de junho de 1957,
filha de Jose Ferreira da Costa e de Maria Inez da Costa Machado,
residente no Estado do Pernambuco (Processo nº 08000.000110/2017-
30) e

MARIO RUI DA COSTA CORREIA - V824460-0, natural
de Portugal, nascido em 07 de setembro de 1969, filho de Adriano
Alves Correia e de Josefina Ferreira da Costa, residente no Estado do
Ceará (Processo nº 08270.005677/2017-12).

ASTÉRIO PEREIRA DOS SANTOS

DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

DESPACHOS DA DIRETORA

INDEFIRO o recurso tendo em vista que não foram apre-
sentados elementos de fato e de direito capazes de modificar a de-
cisão recorrida e mantenho o Ato indeferitório publicado no Diário
Oficial da União de 12/03/2013, Seção 1, página 30. Processo Nº
08452.005465/2009-97 - TALLA NGOM

INDEFIRO o recurso tendo em vista que não foram apre-
sentados elementos de fato e de direito capazes de modificar a de-
cisão recorrida e mantenho o Ato indeferitório publicado no Diário
Oficial da União de 25/01/2011, Seção 1, página 20. Processo Nº
08505.101947/2009-12 - PINGHUAN LI

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

DIVISÃO DE POLÍTICAS MIGRATÓRIAS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o presente pedido de permanência definitiva com
base em união estável nos termos da Resolução Normativa nº 108/14,
do Conselho Nacional de Imigração, ressaltando que o ato persistirá
enquanto permanecer a condição que lhe deu origem. Processo Nº
08000.007353/2017-07 - MARYLU DEL CARMEN BARREDA
CASTILLO

Determino o arquivamento do presente processo, conforme
disposto no art. 40, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista o não cum-
primento, integral, das exigências formuladas por esta Divisão. Pro-
cesso Nº 08000.020916/2017-44 - VLADIMIR VELICKOVIC

Determino o arquivamento do presente processo, diante da
solicitação da parte interessada. Processo Nº 08280.031943/2009-33 -
AHMAD MOHAMAD ABOU HAMDAN

GUSTAVO DE PAULA PORTO
FERNANDES PEIXOTO

Substituto

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA

DESPACHOS DO DIRETOR ADJUNTO
Em 24 de agosto de 2017

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria MJ
nº 362, de 1° de março de 2016, INDEFIRO o pedido de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público da en-
tidade a seguir relacionada, em razão de que a mesma não atendeu ao
disposto no art. 6º, § 3º, da Lei nº 9.790:
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I. ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA FERROVIA DE MARCE-
LINO RAMOS - SC - AAFMR, com sede na cidade de MAR-
CELINO RAMOS, Estado do Rio Grande do Sul - CGC/CNPJ nº
16.898.789/0001-80 - (Processo MJ nº 08000.052272/2017-53).

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria MJ
nº 362, de 1° de março de 2016, DEFIRO o pedido de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público da en-
tidade a seguir relacionada, em razão de que a mesma atendeu aos
requisitos estabelecidos pela Lei nº 9.790:

I. INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA EM PROL
DA SAÚDE - INGEPS, com sede na cidade de BELO HORIZONTE,
Estado de Minas Gerais - CGC/CNPJ nº 10.438.997/0001-10 - (Pro-
cesso MJ nº 08000.052023/2017-68).

OSCAR APOLÔNIO DO NASCIMENTO FILHO

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 28 de agosto de 2017

No- 67 - Ref. Processo MS/SIPAR no- 25000.665253/2009-09. Inte-
ressado: REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA
DEZESSEIS DE SETEMBRO - HOSPITAL PORTUGUÊS. Decisão:
À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os
fundamentos de mérito apresentado na Nota Técnica no- 062/CG-
CER/DCEBAS/SAS/MS fls. 1123/1127, bem como as razões de fato
e de direito expostas pela Consultoria Jurídica, nos termos do PA-
RECER no- 00323/2017/CONJUR-MS/CGU/AGU e do DESPACHO
no- 21771/2017/CONJUR-MS/CGU/AGU, e NEGO PROVIMENTO
AO RECURSO ADMINISTRATIVO ora interposto, mantendo a de-
cisão proferida mediante a Portaria SAS/MS no- 294, de 1 de abril de
2015, fl. 1069.

RICARDO BARROS

Ministério da Saúde
.

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 28 de agosto de 2017

No- 68 - A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os inciso III e IV,
do art. 15, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o
disposto no 53, IX, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61,
de 3 de fevereiro de 2016, resolve aprovar proposta de iniciativa em
Anexo bem como dar conhecimento e publicidade ao processo de
elaboração de proposta de atuação regulatória da Agência, e eu,
Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação

WILLIAM DIB
Substituto

ANEXO

Processo n: 25351.902513/2017-54
Agenda Regulatória 2015-2016: Subtema n. 34.6
Assunto: Guia para "Estudos Comparativos com Azacitadina".
Diretor-Relator: Fernando Mendes Garcia Neto
Área responsável: Gerência-Geral de Medicamentos e Produtos Bio-
lógicos - GGMED

RETIFICAÇÃO

No Aresto nº 494, de 19 de abril de 2017, publicado no
Diário Oficial da União n° 75, de 20 de abril de 2016, Seção 1 pág.
50:

Onde se lê:
LABORATÓRIO AMERICANO DE FARMACOTERAPIA

S/A CNPJ/CPF: 61.150.819/0001-20
25351.070822/2005-11 - AIS: 084124/05-2 - GGPRO/AN-

VISA
Não conhecer o recurso interposto por exaurimento da esfera

administrativa, mantendo a penalidade de multa no valor de R$
75.000,00 (setenta e cinco mil reais), além de proibição de pro-
paganda; decisão, por unanimidade, em Conselho Deliberativo - CD
449/2015, realizada em 27/11/2015;

Leia-se:
COSMED INDUSTRIA DE COSMÉTICOS E MEDICA-

MENTOS S.A CNPJ/CPF: 61.082.426/0002-07
25351.070822/2005-11 - AIS: 084124/05-2 - GGPRO/AN-

VISA
Não conhecer o recurso interposto por exaurimento da esfera

administrativa, mantendo a penalidade de multa no valor de R$
75.000,00 (setenta e cinco mil reais), além de proibição de pro-
paganda; decisão, por unanimidade, em Conselho Deliberativo - CD
449/2015, realizada em 27/11/2015;

DIRETORIA DE GESTÃO INSTITUCIONAL
GERÊNCIA-GERAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

E FINANCEIRA
COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA

DE INFRAÇÕES SANITÁRIAS

RETIFICAÇÃO

No Despacho do Coordenador nº 68 , de 03 de agosto de
2017, publicado no Diário Oficial da União n° 149, de 04 de agosto
de 2017, Seção 1 pág. 24:

Onde se lê:
AUTUADO: MYLAN LABORATORIOS LTDA CNPJ/CPF:

11 . 6 4 3 . 0 9 6 / 0 0 0 1 - 2 2
25752.149818/2012-51 - AIS:0215986/12-4 - GGPAF/AN-

VISA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
Leia-se:
AUTUADO: MYLAN LABORATORIOS LTDA CNPJ/CPF:

11 . 6 4 3 . 0 9 6 / 0 0 0 1 - 2 2
25752.149818/2012-51 - AIS:0215986/12-4 - GGPAF/AN-

VISA
ARQUIVAMENTO POR PRESCRIÇÃO DA AÇÃO PU-

N I T I VA

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.580,
DE 22 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.002216/2017-51. Interessado: Coopera-
tiva Aliança - COOPERALIANÇA. Objeto: Estabelecer os limites
para os indicadores de continuidade DEC e FEC dos conjuntos da
Cooperativa Aliança - COOPERALIANÇA, para o período de 2018 a
2022 a qual entrará em vigor em 1º de janeiro de 2018.

A íntegra desta Resolução (e seus anexos) consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 2.292,
DE 22 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005480/2016-66. Interessados: Coopera-
tiva Aliança - Cooperaliança, Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica--CCEE, Celesc Distribuição S.A - Celesc-Dis, concessioná-
rias e permissionárias de distribuição, consumidores, usuários e agen-
tes do Setor. Objeto: Homologa o resultado da quarta Revisão Ta-
rifária Periódica - RTP da Cooperativa Aliança - Cooperaliança, a
vigorar a partir de 29 de agosto de 2017, e dá outras providências.

A íntegra desta Resolução e de seus anexos estão juntados
aos autos e disponíveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 22 de agosto de 2017

N° 2.613 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.004897/2016-10, decide: (i) negar provimento aos
Pedidos de Reconsideração apresentados pela Amazonas Distribui-
dora de Energia S.A. - AmE, Boa Vista Energia S.A., Centrais Elé-
tricas de Rondônia - Ceron, Companhia de Eletricidade do Acre -
Eletroacre, Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, Petrobras Distribui-
dora S.A. e Associação Brasileira de Grandes Consumidores - Abra-
ce, que solicitam alteração do orçamento da Conta de Desenvol-
vimento Energético - CDE de 2017 em virtude dos valores relativos
aos Contratos de Confissão de Dívidas - CCDs; (ii) negar provimento
aos Pedidos de Reconsideração apresentados pela Petrobras, AmE e
Abrace, que solicitam alteração do orçamento da CDE de 2017 de-
vido a valores relativos ao contrato de gás natural; (iii) negar pro-
vimento aos Pedidos de Reconsideração apresentados pela Eletrobras,
que solicita alteração do orçamento da CDE de 2017 em virtude de
atualizações, considerações e correções (atualização da estimativa de
reembolso dos custos de geração da Eletroacre, reconhecimento dos
custos dos ativos de geração própria da Companhia Energética de
Roraima - CERR, atualização da estimativa do valor do Preço de
Liquidação das Diferenças - PLD para previsão de despacho da Ter-
monorte e correção do reembolso dos custos de geração da Ceron);
(iv) negar provimento aos pedidos de reconsideração apresentados
pela Abrace, que solicita alteração do orçamento da CDE de 2017
decorrente de proposta de mudança nos critérios utilizados para com-
por o valor da CDE relativo ao carvão mineral; (v) determinar que a
decisão de alterar o orçamento da CDE de 2017, em razão de ajustes
no valor da parcela da CDE referente ao carvão mineral e da Reserva
Global de Reversão - RGR relativa à devolução da RGR pela Ele-
trobras, seja analisada no âmbito do processo nº 48500.003594/2017-
52, que trata de pedido de recomposição financeira da Conta CDE

Ministério de Minas e Energia
.

apresentado pela CCEE; (vi) negar provimento ao Pedido de Re-
consideração apresentado pela Abrace, que solicita alteração do or-
çamento da CDE de 2017 em função da compensação dos emprés-
timos da RGR concedidos em 2016 às designadas em valores su-
periores à disponibilidade de recursos da conta CDE; e (vii) negar
provimento ao Pedido de Reconsideração apresentado pela Abrace,
que solicita alteração do orçamento da CDE 2017 decorrente de
possível retirada da previsão de pagamento de indenizações de con-
cessões pela RGR em 2017.

Em 25 de agosto de 2017

Nº 2.616 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, e no art. 47 da Norma de Organização ANEEL nº
001, aprovada pela Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de
julho de 2007, e no que consta do Processo nº 48500.002389/2017,
decide não conhecer, dada sua intempestividade, do Recurso Ad-
ministrativo interposto pela empresa Celesc Distribuição S.A., em
face do Despacho nº 2.369, de 7 de agosto de 2017, que indeferiu o
requerimento da empresa em relação à cobrança dos encargos de
ultrapassagem de Montante de Uso do Sistema de Transmissão -
MUST e da Parcela de Ineficiência por Ultrapassagem - PIU re-
ferentes ao mês de fevereiro de 2017 no ponto de conexão de Join-
ville Norte - 138 kV.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RETIFICAÇÃO

Na íntegra da Resolução Homologatória n. 2.286, de 15 de
agosto de 2017, cujo resumo foi publicado no D.O.U n. 160, de 21 de
agosto de 2017, Seção 1, página 39, constante do Processo n.
48500.002688/2017-12, incluir o inciso III no art. 3º, que foi dis-
ponibilizado no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblio-
teca/.

Art. 3º
...............
III.- as tarifas de aplicação para a Cooperaliança, constantes

na Tabela 1 do Anexo, estarão em vigor no período de 22 a 28 de
agosto de 2017.

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de agosto de 2017

Nº 2.624 - Processo no 48500.002108/2013-55. Interessado: Eólica
Serra da Babilônia II S/A. Decisão: alterar a extensão do barramento
de conexão da EOL Serra da Babilônia II, com CEG
EOL.CV.BA.032462-0.01, localizada no município de Morro do Cha-
péu, estado da Bahia.

Nº 2.625 - Processo no 48500.002055/2013-72. Interessado: Eólica
Serra da Babilônia VI S/A. Decisão: alterar a extensão do barramento
de conexão da EOL Serra da Babilônia VI, com CEG
EOL.CV.BA.032466-3.01, localizada no município de Morro do Cha-
péu, estado da Bahia.

Nº 2.626 - Processo no 48500.002056/2013-17. Interessado: Eólica
Serra da Babilônia VII S/A. Decisão: alterar a extensão do bar-
ramento de conexão da EOL Serra da Babilônia VII, com CEG
EOL.CV.BA.032467-1.01, localizada no município de Morro do Cha-
péu, estado da Bahia.

Nº 2.627 - Processo no 48500.001841/2013-52. Interessado: Eólica
Serra da Babilônia VIII S/A. Decisão: alterar a extensão do bar-
ramento de conexão da EOL Serra da Babilônia VIII, com CEG
EOL.CV.BA.032468-0.01, localizada no município de Morro do Cha-
péu, estado da Bahia.

Nº 2.628 - Processo no 48500.001842/2013-05. Interessado: Eólica
Serra da Babilônia IX S/A. Decisão: alterar a extensão do barramento
de conexão da EOL Serra da Babilônia IX, com CEG
EOL.CV.BA.032465-5.01, localizada no município de Morro do Cha-
péu, estado da Bahia.

Nº 2.629 - Processo no 48500.002326/2013-90. Interessado: Eólica
Serra da Babilônia X S/A. Decisão: alterar a extensão do barramento
de conexão da EOL Serra da Babilônia X, com CEG
EOL.CV.BA.032469-8.01, localizada no município de Morro do Cha-
péu, estado da Bahia.

Nº 2.630 - Processo no 48500.002057/2013-61. Interessado: Eólica
Serra da Babilônia XI S/A. Decisão: alterar a extensão do barramento
de conexão da EOL Serra da Babilônia XI, com CEG
EOL.CV.BA.032470-1.01, localizada no município de Morro do Cha-
péu, estado da Bahia.

Nº 2.631 - Processo no 48500.001839/2013-83. Interessado: Eólica
Serra da Babilônia XII S/A. Decisão: alterar a extensão do bar-
ramento de conexão da EOL Serra da Babilônia XII, com CEG
EOL.CV.BA.032471-0.01, localizada no município de Morro do Cha-
péu, estado da Bahia.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.
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Em 25 de agosto de 2017

Nº 2.643 - Processo nº 48500.004183/2015-12. Interessado: Sertão I
Solar Energia SPE Ltda. Decisão: i) alterar a quantidade e o modelo
dos inversores, e a quantidade de módulos da UFV Sertão 1, ca-
dastrada sob CEG UFV.RS.PI.034384-6.01. ii) alterar seu sistema de
transmissão de interesse restrito.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca

Nº 2.644 - Processo nº 48500.004184/2015-67. Interessado: Sobral I
Solar Energia SPE Ltda. Decisão: i) alterar a quantidade e o modelo
dos inversores, e a quantidade de módulos da UFV Sobral 1, ca-
dastrada sob CEG UFV.RS.PI.034388-9.01. ii) alterar seu sistema de
transmissão de interesse restrito.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca

Nº 2.659 - Processo nº 48500.004125/2017-51. Interessado: Inter-
techne Consultores S.A. Decisão: (i) conferir o registro para rea-
lização dos Estudos de Viabilidade Técnico-Econômica (EVTE) re-
ferentes à UHE Quebra Remo, cadastrada sob o CEG
UHE.PH.MT.037807-0.01, com potência instalada de 267.800 kW,
localizada no rio Aripuanã, no estado de Mato Grosso; e (ii) es-
tabelecer que os mencionados estudos deverão ser entregues ao pro-
tocolo da ANEEL até o dia 30/8/2019.

A íntegra destes Despachos constam dos autos e encontram-
se disponíveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 2.660 - Processo nº 48500.004126/2017-03. Interessado: Inter-
techne Consultores S.A. Decisão: (i) conferir o registro para rea-
lização dos Estudos de Viabilidade Técnico-Econômica (EVTE) re-
ferentes à UHE Inferninho, cadastrada sob o CEG
UHE.PH.AM.037808-9.01, com potência instalada de 361.100 kW,
localizada no rio Roosevelt, nos estados do Amazonas e de Mato
Grosso; e (ii) estabelecer que os mencionados estudos deverão ser
entregues ao protocolo da ANEEL até o dia 30/8/2019.

A íntegra destes Despachos constam dos autos e encontram-
se disponíveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de agosto de 2017

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos despachos
abaixo para início de operação em teste a partir do dia 29 de agosto
de 2017.

Nº 2.668 - Processo nº 48500.000057/2017-51. Interessados: Parque
Eólico Assuruá IV S.A. Usina: EOL Assuruá IV. Unidades Gera-
doras: UG1 a UG15, de 2.000 kW cada, totalizando 30.000 kW de
capacidade instalada. Localização: Município de Gentio do Ouro,
Estado da Bahia.

Nº 2.669 - Processo nº 48500.000196/2017-84. Interessado: Ventos de
São Adeodato Energias Renováveis S.A. Usina: EOL Ventos de São
Vicente 13. Unidades Geradoras: UG1 a UG14, de 2.100 kW cada,
totalizando 29.400 kW de capacidade instalada. Localização: Mu-
nicípio de Curral Novo do Piauí, estado do Piauí.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 2.670 - Processo nº 48500.000195/2017-30. Interessados: Ventos
de São Casimiro Energias Renováveis S.A. Decisão: Liberar as uni-
dades geradoras para início da operação comercial a partir de 29 de
agosto de 2017. Usina: EOL Ventos de São Vicente 12. Unidades
Geradoras: UG1 a UG7, de 2.100 kW cada, totalizando 14.700 kW de
capacidade instalada. Localização: Município de Curral Novo do
Piauí, Estado do Piauí.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 25 de agosto de 2017

Nº 2.657 - Processo nº 48500.003481/2017-57. Interessada: Cemig Distribui-
ção S.A. Decisão: anuir ao pleito da Interessada para a celebração de contrato
para a prestação de serviços de Tecnologia da Informação - TI com a empresa
Axxiom Soluções Tecnológicas S.A., no valor global de R$ 3.630.180,00 (três
milhões, seiscentos e trinta mil, cento e oitenta reais). A íntegra deste Des-
pacho consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 2.658 - Processo nº 48500.003511/2017-25. Interessada: Centrais Elétricas
de Carazinho S.A. - Eletrocar. Decisão: Anuir ao pleito da Interessada para
implementar a alteração do seu Estatuto Social da maneira que foi proposta.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÁLISSON RODRIGUES FERREIRA COSTA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TARIFÁRIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de agosto de 2017

Nº 2.671 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO TARIFÁRIA DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso das suas atribuições regimentais delegadas pelo Despacho nº
1.576, de 14 de junho de 2016, resolve:
Processo: nº 48500.002690/2017-83. Interessados: Sindicato Nacional
da Indústria do Cimento - SNIC, Elektro Eletricidade e Serviços S/A.
- Elektro, Câmara de Comercialização de Energia Elétrica-CCEE,
Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP,
concessionárias e permissionárias de distribuição, consumidores,
usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologar o valor das Tarifas de
Energia - TE para as unidades consumidoras alcançadas pela decisão
de antecipação de tutela do processo nº 0028996-66.2016.4.01.3400/
7ª Vara Federal/DF, referente ao processo tarifário de 2017 da Elektro
Eletricidade e Serviços S/A. - Elektro.

A íntegra deste Despacho e de seus anexos estão juntados
aos autos e disponíveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

Nº 2.672 - Processo n. 48500.004897/2016-10. Interessados: Con-
cessionárias de transmissão, consumidores livres e autoprodutores e
Eletrobrás. Decisão: Fixar os valores das quotas referentes ao encargo
da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, para o mês de
JUNHO de 2017. Prazo para recolhimento: até o dia 30 de AGOSTO
de 2017.

A íntegra destes Despachos está juntada aos autos e estará
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

DAVI ANTUNES LIMA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

RESOLUÇÃO Nº 695, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

Altera a redação do art. 44, II, "a" e "b", III
e V da Resolução ANP nº 49/2016 e dos
arts. 29, I, II, III e 36, parágrafo único da
Resolução ANP nº 51/2016.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas, pelo art. 11, inciso III, da
Portaria ANP nº 69, de 06 de abril de 2011, de acordo com as
disposições da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, ad referendum
da Diretoria Colegiada, resolve:

Art. 1º Fica alterada a alínea a do inciso II do artigo 44 da
Resolução ANP nº 49, de 30.11.2016, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"a) até 360 (trezentos e sessenta) dias para as filiais au-
torizadas nas regiões Norte, Centro-Oeste e Sul;"

Art. 2º Fica alterada a alínea b do inciso II do artigo 44 da
Resolução ANP nº 49, de 30.11.2016, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"b) até 360 (trezentos e sessenta) dias para as filiais au-
torizadas na região Nordeste;"

Art. 3º Fica alterado o inciso III do artigo 44 da Resolução
ANP nº 49, de 30.11.2016, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"III - até 360 (trezentos e sessenta) dias para encaminhar
todos os contratos de direito de uso da marca, vigentes e homo-
logados pela ANP, para fins de nova homologação por parte da ANP,
nos termos do art. 26 desta Resolução;"

Art. 4º Fica alterado o inciso V do artigo 44 da Resolução
ANP nº 49, de 30.11.2016, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"V - até 360 (trezentos e sessenta) dias para atender o art. 41,
inciso IV, alínea "a" e inciso XIX, ambos desta Resolução."

Art. 5º Fica alterado o inciso I do artigo 29 da Resolução
ANP nº 51, de 30.11.2016, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"I - até 360 (trezentos e sessenta) dias para atendimento ao
parágrafo único do art. 16 desta Resolução;"

Art. 6º Fica alterado o inciso II do artigo 29 da Resolução
ANP nº 51, de 30.11.2016, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"II - até 360 (trezentos e sessenta) dias para atendimento ao
art. 18, § 1º, alínea "a", e § 2º, alíneas "a" e "b" desta Resolução;"

Art. 7º Fica alterado o inciso III do artigo 29 da Resolução
ANP nº 51, de 30.11.2016, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"III - até 360 (trezentos e sessenta) dias para o atendimento
ao disposto no art. 26, inciso V desta Resolução; e"

Art. 8º Fica alterado o parágrafo único do artigo 36 da
Resolução ANP nº 51, de 30.11.2016, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Parágrafo único. Caso o revendedor de GLP de que trata o
caput deste artigo desejar alterar sua opção de exibir marca comercial
de distribuidor de GLP e tornar-se revendedor de GLP vinculado,
deverá observar o art. 9º, preenchendo no sistema informatizado a
Ficha Cadastral, indicando a intenção de tornar-se revendedor de GLP
vinculado, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias após a pu-
blicação da presente Resolução."

Art. 9º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

DÉCIO FABRICIO ODDONE DA COSTA

SUPERINTENDÊNCIA DE PRODUÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS

AUTORIZAÇÃO Nº 543, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE PRODUÇÃO DE COMBUS-
TÍVEIS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de de-
zembro de 2012, e Portaria ANP nº 80, de 14 de fevereiro de 2017,
e de acordo com a Resolução ANP nº 26, de 30 de agosto de 2012,
tendo em vista o que consta do Processo ANP nº 48610.014340/2012-
16, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica autorizada a operação da planta produtora de
etanol da AGRO PECUÁRIA E INDUSTRIAL SERRA GRANDE
LTDA., CNPJ nº 11.035.672/0001-59, com capacidade de produção
de 520 m³/dia de etanol hidratado e 520 m³/dia de etanol anidro,
localizada na Estrada FN 01, Km 38, Zona Rural, São Raimundo das
Mangabeiras - MA, respeitadas as exigências ambientais e de se-
gurança em vigor, de acordo com a Resolução ANP nº 26/2012.

Art. 2º Fica a empresa obrigada a atender ao prazo es-
tabelecido na Resolução ANP nº 26/2012 ou outra que venha subs-
tituí-la, referente à regularização no Cadastro Informativo de Créditos
não Quitados do Setor Público (Cadin) e apresentação das certidões
negativas de débitos perante as fazendas federal, estadual e municipal,
sob pena de cancelamento ou revogação desta autorização.

Art. 3º Fica revogada a Autorização ANP nº 657, de
20/08/2013, publicada no DOU de 21/08/2013.

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE DADOS TÉCNICOS

AUTORIZAÇÃO Nº 542, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

O Superintendente de Dados Técnicos da AGÊNCIA NA-
CIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍ-
VEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 56, de 23 de fevereiro de 2016, com base na Re-
solução ANP n° 11, de 17 de fevereiro de 2011, bem como nas
demais normas, padrões e regulamentos da ANP, e tendo em vista o
que consta no Processo 48610.009326/2017-05, torna público o se-
guinte ato:

Art. 1º Fica a empresa GLOBAL SERVIÇOS GEOFÍSICOS
LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 11.831.795/0001-04, com sede
na Avenida Jornalista Ricardo Marinho n.º 360, salas 104 a 107,
Barra da Tijuca, CEP- 22.631-350, Rio de Janeiro - RJ, autorizada a
realizar aquisição e processamento de dados sísmicos, metodologias
2D e 3D, tecnologia vibroseis, em base não exclusiva e com fins
comerciais, nas bacias sedimentares terrestres do Paraná, Parnaíba,
Recôncavo, Tucano Norte, Tucano Central, Tucano Sul, Potiguar,
Sergipe-Alagoas e Espírito Santo.

Art. 2º Em decorrência da Autorização definida no Art. 1º
fica a empresa GLOBAL SERVIÇOS GEOFÍSICOS LTDA., com-
promissada com todas as obrigações aplicáveis da Resolução ANP n.º
11/2011, destacando-se as notificações de inicio e término da aqui-
sição, e demais normas, regulamentos e padrões da ANP.

Art. 3º A presente autorização é válida pelo período de 36
(trinta e seis) meses e entra em vigor a partir da data de sua pu-
blicação.

CLÁUDIO JORGE MARTINS DE SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de agosto de 2017

Nº 980 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE ABASTECIMEN-
TO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e nº 116,
de 25 de maio de 2010, e com base no disposto no inciso II, do art. 30,
da Resolução ANP n°41 de 06 de novembro de 2013, torna pública a
revogação da autorização nº RJ0085783 para o exercício da atividade
de revenda varejista de combustível automotivo, pertencente ao POS-
TO DE GASOLINA QUEROBIM DE REALENGO LTDA EPP, com
inscrição no CNPJ sob o nº 12.086.769/0001-53, pelas razões cons-
tantes do Processo Administrativo nº 48610.007030/2016-61.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO RODRIGUES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUÇÃO MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAPÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 58/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito exigência(199)
858.180/2011-MARCIO SANTIAGO BEZERRA-OF.

N°222/2017-DOU de 19/05/2017
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Torna sem efeito despacho de indeferimento(575)
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858.091/2014-EDVAL CARDOSO GOMES- Publicado
DOU de 16/11/2016

858.093/2014-EDVAL CARDOSO GOMES- Publicado
DOU de 16/11/2016

ROMERO CESAR DA CRUZ PEIXOTO

SUPERINTENDÊNCIA NO PIAUÍ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 37/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
803.145/2017-JAMES DEAN GUEDES DE CARVALHO
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
803.124/2017-MANOEL ALVES DA SILVA-OF.

N°349/2017
Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará de

Pesquisa(197)
803.520/2010-GCTZ GEOLOGIA E MINERAÇÃO LTDA
Indefere pedido de reconsideração(263)
803.147/2008-REMANSO MINERADORA E CONSTRU-

TORA LTDA
Fase de Licenciamento
Aprova Plano de Aproveitamento Econômico da jazi-

da(707)
803.072/2017-RRW MINERIOS DO PIAUÍ
Autoriza averbação da Prorrogação do Licenciamento(742)
803.594/2012-FERRAZ AGROPECUARIA E MINERA-

ÇÃO LTDA ME- Licenciamento N°:1/2013 - Vencimento em
12/07/2018

803.287/2013-FERRAZ AGROPECUARIA E MINERA-
ÇÃO LTDA ME- Licenciamento N°:31/2013 - Vencimento em
12/07/2018

803.213/2014-FERRAZ AGROPECUARIA E MINERA-
ÇÃO LTDA ME- Licenciamento N°:54/2014 - Vencimento em
12/07/2018

803.110/2015-DANUSA MARIA CORDEIRO TAJRA- Li-
cenciamento N°:27/2015 - Vencimento em 10/04/2018

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Licenciamento com vigência a partir dessa pu-

blicação(730)
803.284/2016-SJP DESMONTES E SERVIÇOS DE MINE-

RAÇÃO LTDA ME-Licenciamento N°24/2017 de 18/08/2017-Ven-
cimento em 28/11/2026

803.078/2017-LAECIO VIANA SILVA-Licenciamento N°23
de 2017-Vencimento em 31/12/2020

Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30
d i a s ( 11 6 6 )

803.083/2016-RAIMUNDO VIEIRA DE SOUSA MERCA-
DORIA GERAL ME-OF. N°205/2016

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60
dias(1801)

803.136/2017-MANOEL RIBEIRO & CARVALHO LTDA-
OF. N°350/2017 e 352/2017

Indefere requerimento de Licenciamento- área sem onera-
ção(2096)

803.146/2017-CONSTRUTORA SUCESSO S A

RELAÇÃO No- 39/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pes-

quisa.(139)
803.105/2017-VALE DO PRATA EMPREENDIMENTOS

COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA- DOU de 16/08/2017

ELISEU EMIDIO NEVES CAVALCANTI

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 109/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
890.095/2017-MINERAÇÃO SÃO JORGE LTDA
890.150/2017-AREAL BASTOS DE BARROS LTDA ME
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
890.300/2016-G.S. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA

LTDA EPP-OF. N°2.325/2017/DGTM
890.448/2016-A C CURCIO DE MEDEIROS-OF.

N°2.215/2017/DGTM
890.187/2017-GRANIGEO CONSULTORIA LTDA. EPP.-

OF. N°2.338/2017/DGTM
890.189/2017-MINERAÇÃO NOVA ERA LTDA-OF.

N°2.356/2017/DGTM
890.192/2017-SUGAREIA EXTRAÇÃO DE AREIA EIRE-

LE ME-OF. N°2.357/2017/DGTM
Da provimento ao recurso interposto(188)
890.518/2015-NILO LOPES DE SOUZA -ME
Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torização de Pesquisa para Licenciamento(186)

890.880/2013-ARE RIO MINERADORA LTDA ME
Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
890.512/2014-LG SERVIÇOS LTDA EPP-Alvará

N°2.353/2015
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.295/2010-CONCRETA DE MACAÉ ENGENHARIA

LTDA-OF. N°2.398/2017/DGTM
890.336/2010-GRANIGEO CONSULTORIA LTDA. EPP.-

OF. N°2.401/2017/DGTM
890.522/2010-AREAL SANTA ROSA DE ITAGUAI LTDA

ME-OF. N°2.358/2017/DGTM
890.457/2011-TAHOMA 2005 MINERAÇÃO E TERRA-

PLENAGEM LTDA-OF. N°2.400/2017/DGTM
890.895/2011-SOCIEDADE AGRÍCOLA E INDUSTRIAL

FONTANEZZI LTDA-OF. N°2.378/2017/DGTM
890.150/2013-MINERAÇÕES DO BRASIL LTDA.-OF.

N°2.433/2017/DGTM
890.250/2013-AREAL IRMÃOS UNIDOS LTDA-OF.

N°2.326/2017/DGTM
890.341/2013-JCF MATERIAL DE CONSTRUCAO E

ALUGUEL DE MAQUINAS LTDA-OF. N°2.393/2017/DGTM
890.414/2013-AREAL IRMÃOS UNIDOS LTDA-OF.

N°2.328/2017/DGTM
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
891.068/1994-WHEREVER COMÉRCIO E SERVIÇOS.,

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-OF. N°2.355/2017/DGTM-
60 dias

890.350/2010-MINERAÇÃO PEDRA BRANCA LTDA-OF.
N°2.331/2017/DGTM-60 dias

890.351/2010-MINERAÇÃO PEDRA BRANCA LTDA-OF.
N°2.330/2017/DGTM-60 dias

890.634/2011-AREIA BONITA DO VALE EXTRAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA-OF. N°2.387/2017/DGTM-60 dias

890.112/2013-R. S. ALMEIDA EXTRAÇÃO DE AREIA
ME-OF. N°2.396/2017/DGTM-60 dias

Reitera exigência(366)
890.273/2008-ÁGUAS DA FAZENDA DE TERESOPOLIS

COMERCIO E INDUSTRIA DE ÁGUAS LTDA. EPP-OF.
N°2.349/2017/DGTM-60 dias

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do
requerimento de Lavra(1043)

890.192/2009-FRANCINIR ANTONIO SANCHES- ALVA-
RÁ n° 14.519/2009 - Cessionário: AGROPECUÁRIA E MINERA-
DORA OURO BRANCO LTDA.- CNPJ 10.982.899/0001-49

890.488/2012-PAOLA DE ARAUJO MEGGIOLARO- AL-
VARÁ n° 5.675/2012 - Cessionário: ÁGUA SANTA CLARA DO
PAIOL LTDA.- CNPJ 25.268.721/0001-08

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Licenciamento com vigência a partir dessa pu-

blicação(730)
890.185/2015-J.C.FERNANDES MACHADO EXTRAÇÃO

DE MINÉRIO-Licenciamento N°2.985 de 11/08/2017-Vencimento
em 16/10/2018

890.546/2015-CERÂMICA PESSANHA E GONÇALVES
LTDA-Licenciamento N°2.986 de 15/08/2017-Vencimento em
09/10/2018

Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
890.433/2012-CERAMICA COLONIAL LTDA
890.014/2017-ARE RIO MINERADORA LTDA ME
890.040/2017-CURRAL BRANCO EXTRAÇÃO DE

AREIA LTDA ME
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
890.713/2013-X. S. C. CERAMICA LTDA-OF.

N°2.395/2017/DGTM
890.504/2015-CERÂMICA SOUZA HENRIQUE LTDA.-

OF. N°2.377/2017/DGTM
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Licenciamento(742)
890.631/2010-CERÂMICA PAUS AMARELOS LTDA- Li-

cenciamento N°:2.641/2011 - Vencimento em 08/12/2019
890.343/2012-CERAMICA IRMÃOS CARDOSO LTDA-

Licenciamento N°:2.909/2016 - Vencimento em 29/11/2018
890.130/2013-CARLITOS MINERAÇÃO LTDA- Licencia-

mento N°:2.830/2014 - Vencimento em 29/09/2019
Indefere pedido de prorrogação do Licenciamento(744)
890.056/2007-PEDRAS DECORATIVAS ROBERT CAMA-

CHO LTDA-ME
890.066/2010-AREAL SILVA MACEDO LTDA EPP
890.854/2014-AREAL SILVA MACEDO LTDA EPP
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
890.110/2016-PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

ANTÔNIO DE PÁDUA-OF. N°2.341/2017/DGTM
890.223/2017-PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

ANTÔNIO DE PÁDUA-OF. N°2.340/2017/DGTM
Fase de Registro de Extração
Determina arquivamento definitivo do processo(951)
890.446/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ

DE UBÁ
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração Advertência lavrado/ prazo para defesa 30

dias(1077)
890.270/2001-SOCIEDADE NACIONAL DE ENGENHA-

RIA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP- AI N° 492/2017
890.197/2006-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ENVASA-

DOS SOL NASCENTE LTDA- AI N° 493/2017

LUIS FLÁVIO NAGEM MORALES

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 140/2017

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias. (6.41)
Almir José Soares - 815370/12
Aremix Mineração e Comercio LTDA. - 815655/12

RELAÇÃO No- 141/2017

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Francisco Beninca - 815751/14 - Not.167/2017 - R$
3.767,55

Leonardo Valentin Colodel - 815844/15 - Not.177/2017 - R$
3.729,54

Mineração Rio do Vale LTDA. me - 815547/15 -
Not.171/2017 - R$ 3.006,08

RELAÇÃO No- 142/2017

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Adilson Maciel me - 815338/14 - Not.164/2017 - R$
3.349,38

Aremix Mineração e Comercio LTDA. - 815644/15 -
Not.174/2017 - R$ 6.698,77, 815655/15 - Not.175/2017 - R$
6.698,77, 815785/15 - Not.176/2017 - R$ 3.349,38

Edes Marcondes do Nascimento - 815520/14 - Not.165/2017
- R$ 3.349,38, 815548/14 - Not.166/2017 - R$ 3.349,38

Edson Antonio Nery de Castro - 815468/15 - Not.169/2017 -
R$ 3.349,38, 815138/16 - Not.179/2017 - R$ 3.349,38, 815623/15 -
Not.173/2017 - R$ 3.349,38

Forte Ambiental Estudos Ambientais LTDA. - 815495/15 -
Not.170/2017 - R$ 3.349,38

Francisco Beninca - 815751/14 - Not.168/2017 - R$
6.698,77

Geo Castro Consultoria Ltda - 815331/14 - Not.162/2017 -
R$ 3.349,38, 815543/16 - Not.182/2017 - R$ 3.349,38, 815555/16 -
Not.183/2017 - R$ 3.349,38, 815604/16 - Not.185/2017 - R$
3.349,38

Gilberto José Pereira me - 815578/16 - Not.184/2017 - R$
3.349,38

Ilario Batista Dal Pizzol - 815292/16 - Not.180/2017 - R$
3.349,38

Indugramar Ltda Epp - 815432/16 - Not.181/2017 - R$
3.349,38

Leonardo Valentin Colodel - 815844/15 - Not.178/2017 - R$
6.698,77

Librelato Industria e Comercio de Britas LTDA. - 815774/15
- Not.191/2017 - R$ 3.369,74

Luan Daniel Grundmann - 815518/16 - Not.187/2017 - R$
3.369,74

Minas Minerais Industriais LTDA. - 815553/16 -
Not.186/2017 - R$ 3.349,38

Mineração Rio do Vale LTDA. me - 815547/15 -
Not.172/2017 - R$ 6.698,77

Mlr Mineracao e Comercio de Areia Ltda me - 815332/14 -
Not.163/2017 - R$ 3.349,38

Moacir Isidoro - 815492/15 - Not.190/2017 - R$ 3.369,74
Robson Alexandre Cassaniga - 815829/12 - Not.189/2017 -

R$ 3.369,74

GILMAR OLIVEIRA GONÇALVES

SUPERINTENDÊNCIA EM TOCANTINS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 111 / 2 0 1 7

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Alan Carlos de Lima Costa - 864140/16 - A.I. 220/17
Amilcar José Nascimento - 864845/11 - A.I. 10/17
Ananias Ponce Lacerda Neto - 864070/13 - A.I. 191/17
Aquiles Pereira de Sousa - 864315/16 - A.I. 183/17,

864302/16 - A.I. 184/17
Arc Mineração & Participações LTDA. - 864419/13 - A.I. 188/17
Fábio Alexandre Carneiro - 864324/14 - A.I. 150/17
Marcos Correia da Silva - 864389/14 - A.I. 192/17
Marilucio Tiago Dos Santos - 864124/15 - A.I. 219/17
Mineradora Porto Seguro Ext Com e Ind de Mat Básico de

Construção Ltda - 864083/14 - A.I. 193/17
Monte Gran Comércio de Pedras Ltda me - 864325/16 - A.I. 182/17
Sônia Menelik da Costa - 864340/14 - A.I. 279/15
Tercom Construtora e Mineração LTDA. - 864297/12 - A.I. 218/17

GEAN FRANK FAUSTINO DA SILVA
Substituto
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RELAÇÃO No- 11 0 / 2 0 1 7

Fase de Autorização de Pesquisa
Despacho publicado(256)
864.600/2010-JOSE ROBERTO BARNABÉ-Indefiro os pe-

didos formulados pela Sra. Maria Aparecida Catarino de Assis Borba,
e mantenho inalteradas à cessão de direitos minerários em favor de
José Roberto Barnabé

864.601/2010-JOSE ROBERTO BARNABÉ-Indefiro os pe-
didos formulados pela Sra. Maria Aparecida Catarino de Assis Borba,
e mantenho inalteradas à cessão de direitos minerários em favor de
José Roberto Barnabé

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(281)

864.600/2010-JOSE ROBERTO BARNABÉ- Cessioná-
rio:Cristina Extração e Comércio de Areia e Pedra Ltda- CPF ou
CNPJ 73.194.615/0001-70- Alvará n°5.904/2011

864.601/2010-JOSE ROBERTO BARNABÉ- Cessioná-
rio:Cristina Extração e Comércio de Areia e Pedra Ltda- CPF ou
CNPJ 73.194.615/0001-70- Alvará n°5.905/2011

Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-
torização de pesquisa(326)

864.319/2011-LARA DO BRASIL MINERAÇÃO LTDA.-
ALVARÁ N°13.519/2011

RELAÇÃO No- 11 3 / 2 0 1 7

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cum-

primento de exigência(122)
864.171/2013-MAURO HELENO SOBREIRA
864.208/2015-JANARA FERNANDES DE BRITO
864.223/2015-ORBE MINERAL CONSULTORIA E PRES-

TAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
864.286/2015-VOLNEY DEMÉTRIO JORGE FILHO-OF.

N°137/2017 - SUP/DNPM/TO/SGTM
Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-

cia(134)
864.171/2013-MAURO HELENO SOBREIRA-OF.

N°157/2016 - SUP/DNPM/TO/SGTM
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
864.748/2011-ADÃO UMPIERRE BARRETO
864.749/2011-ADÃO UMPIERRE BARRETO
864.751/2011-ADÃO UMPIERRE BARRETO
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
864.203/2015-MARILUCIO TIAGO DOS SANTOS
864.002/2017-ADEMAR PEREIRA DE SOUSA
Autoriza transformação do regime de Autorização de Pes-

quisa para Licenciamento(1823)
864.002/2017-ADEMAR PEREIRA DE SOUSA
Autoriza transformação do regime de Autorização de Pes-

quisa para PLG(2067)
864.203/2015-MARILUCIO TIAGO DOS SANTOS
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
864.290/2014-JANEVI ALVES VIEIRA DE AZEVEDO
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(346)
864.319/2015-COOPERATIVA MISTA DOS GARIMPEI-

ROS E PRODUTORES DE OURO DE CHAPADA DE NATIVI-
DADE-OF. N°099/2017 - SUP/DNPM/TO/SGTM

864.320/2015-COOPERATIVA MISTA DOS GARIMPEI-
ROS E PRODUTORES DE OURO DE CHAPADA DE NATIVI-
DADE-OF. N°103/2017 - SUP/DNPM/TO/SGTM

864.321/2015-COOPERATIVA MISTA DOS GARIMPEI-
ROS E PRODUTORES DE OURO DE CHAPADA DE NATIVI-
DADE-OF. N°100/2017 - SUP/DNPM/TO/SGTM

Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a
partir dessa publicação:(513)

864.228/2016-MARILUCIO TIAGO DOS SANTOS - PLG
N°05/2017 de 20/08/2017 - Prazo 05 anos

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Licenciamento com vigência a partir dessa pu-

blicação(730)
864.099/2015-D.R ELETRIFICAÇÃO LTDA ME-Licencia-

mento N°15/2017 de 15/08/2017-Vencimento em 15/08/2037
864.309/2015-FRANCISCO ALVES DE SOUSA-Licencia-

mento N°17/2017 de 18/08/2017-Vencimento em 18/08/2037
864.102/2016-E. G. R. MATOS & CIA LTDA ME-Licen-

ciamento N°21/2017 de 22/08/2017-Vencimento em 22/08/2037
864.038/2017-EDNILTON FERREIRA GONÇALVES-Li-

cenciamento N°19/2017 de 18/08/2017-Vencimento em 18/08/2037
864.062/2017-ADEMAR PEREIRA DE SOUSA-Licencia-

mento N°20/2017 de 25/08/2017-Vencimento em 25/08/2037
864.071/2017-VICTOR FERREIRA DE SOUSA AGUIAR-

Licenciamento N°16/2017 de 15/08/2017-Vencimento em
15/08/2037

864.072/2017-VICTOR FERREIRA DE SOUSA AGUIAR-
Licenciamento N°18/2017 de 18/08/2017-Vencimento em
18/08/2037

864.119/2017-A L LEITÃO BRITO ME-Licenciamento
N°14/2017 de 14/08/2017-Vencimento em 14/08/2037

Indefere requerimento de Licenciamento - área onerada(2095)

864.361/2014-FILLERCAL RIO FORMOSO LTDA
864.254/2015-VICENTE DE PAULA PEREIRA DE MIRANDA
Indefere requerimento de Licenciamento- área sem oneração(2096)
864.146/2017-D6 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
864.161/2017-IZIDÓRIO CORREIA DE OLIVEIRA
864.162/2017-IZIDÓRIO CORREIA DE OLIVEIRA
864.163/2017-IZIDÓRIO CORREIA DE OLIVEIRA
864.164/2017-IZIDÓRIO CORREIA DE OLIVEIRA
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Licenciamento(742)
864.107/2009-NELY MOREIRA DE OLIVEIRA- Licencia-

mento N°:011/2009 - Vencimento em 22/08/2037
864.802/2011-V S DE OLIVEIRA- Licenciamento

N°:009/2012 - Vencimento em 18/08/2037
Declara a nulidade do Licenciamento(1288)
864.313/2014-CERÂMICA PADRE CÍCERO LTDA- Licen-

ciamento N°45/2016- Publicado no DOU de 27/12/2016
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Indefere requerimento de Registro de Extração- não cum-

primento de exigência(830)
864.147/2014-PAU D'ARCO PREFEITURA MUNICIPAL

FABIANO PINEIRO MIRANDA

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA Nº 137, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GES-
TÃO no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º,
inciso III, da Portaria nº 54, de 22 de fevereiro de 2016, tendo em
vista o disposto nos arts. 18, inciso II e §§ 2º a 5º e 7º, e 42 da Lei
nº 9.636, de 15 de maio de 1998, nos arts. 95 e 96 do Decreto-Lei nº
9.760, de 5 de setembro de 1946, no art. 25 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, bem como nos elementos que integram o Processo nº
04985.002698/2014-26, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão de uso onerosa, sob o regime de
arrendamento, à J. F. de Oliveira Navegação Ltda, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ 22.797.070/0007-40, dos espaços
físicos em águas públicas, denominadas, Área 1 com 2.649,00 m² e
Área 2 com 2.649,00 m², totalizando 5.298 m², localizadas na Ro-
dovia Transamazônica - BR 230, n° 130 - Bairro São Domingos
Sávio, no município de Humaitá/AM, com as características descritas
a seguir: Área 1, Inicia-se no vértice P-01, definido pelas coordenadas
E: 497.519,003 m e N: 9.171.770,456 m com azimute 42° 39' 39,30''
e distância de 125,64 m até o vértice P-02, definido pelas coor-
denadas E: 497.604,144 m e N: 9.171.862,848 m com azimute 132°
37' 55,42'' e distância de 21,00 m até o vértice P-03, definido pelas
coordenadas E: 497.619,594 m e N: 9.171.848,625 m com azimute
222° 39' 38,09'' e distância de 125,64 m até o vértice P-04, definido
pelas coordenadas E: 497.534,454 m e N: 9.171.756,233 m com
azimute 312° 37' 48,77'' e distância de 21,00 m até o vértice P-01,
encerrando este perímetro, Área 2, Inicia-se no vértice P-05, definido
pelas coordenadas E: 497.515,648 m e N: 9.171.798,543 m com
azimute 42° 37' 40,04'' e distância de 125,91 m até o vértice P-06,
definido pelas coordenadas E: 497.600,917 m e N: 9.171.891,181 m
com azimute 132° 37' 55,44'' e distância de 21,00 m até o vértice P-
07, definido pelas coordenadas E: 497.616,367 m e N: 9.171.876,958
m com azimute 222° 37' 40,04'' e distância de 125,91 m até o vértice
P-08, definido pelas coordenadas E: 497.531,099 m e N:
9.171.784,320 m com azimute 312° 37' 55,44'' e distância de 21,00 m
até o vértice P-05, encerrando este perímetro.

Parágrafo único. Os espaços físicos em águas públicas a que
se refere o caput são contíguos ao terreno regularmente cadastrado
sob o regime de ocupação em nome da pretensa cessionária sob o RIP
nº 02350100001-06.

Art. 2º A cessão a que se refere o art. 1º destina-se à re-
gularização e implantação de estruturas náuticas (duas rampas flu-
tuantes), na Estação de Transbordo de Cargas (ETC) denominada
"J.FA, para embarque e desembarque de balsas, provenientes da na-
vegação interior.

Parágrafo único. A implantação das estruturas náuticas des-
critas no caput deverá ser concluída no prazo de 2 (dois) meses
contrato da data da assinatura do contrato de cessão de uso.

Art. 3º O prazo da cessão será de 20 (vinte) anos, contado da
data da assinatura do contrato, prorrogável por iguais e sucessivos
períodos a critério da Administração.

Art. 4º Durante o prazo previsto no art. 3º, fica a outorgada
cessionária obrigada a pagar anualmente à União, a título de ar-
rendamento, o valor de R$ 681,32 (seiscentos e oitocentos e um reais
e trinta e dois centavos).

§ 1º A retribuição anual deverá ser recolhida diretamente à União
até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencimento e, em caso de atraso
no pagamento, incidirá multa de 10% (dez por cento) e juros de mora equi-
valentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
- Selic para títulos federais, acumulada mensalmente do primeiro dia do
mês posterior ao vencimento até o mês anterior ao efetivo pagamento,
acrescida de 1% (um por cento) relativo ao mês do pagamento.

Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

.

§ 2º O valor previsto no caput será corrigido a cada 12
(doze) meses, utilizando-se a variação do IGP-M ou índice que vier a
substituí-lo.

§ 3º O valor da retribuição pelo arrendamento do imóvel será
revisado a cada 5 (cinco) anos ou a qualquer tempo, desde que
comprovada a superveniência de fatores que tenham alterado o equi-
líbrio econômico do contrato.

Art. 5º Fica a cessionária obrigada a arcar com as retri-
buições devidas entre a data da ocupação dos espaços físicos em
águas públicas e a assinatura do instrumento de cessão onerosa re-
lativamente à área ocupada sem autorização prévia, podendo o mon-
tante ser parcelado no prazo de até 60 (sessenta) meses.

Art. 6º A assinatura do contrato fica condicionada à ob-
tenção, pela cessionária, de todos os licenciamentos, autorizações,
documentos e alvarás necessários ao funcionamento da estrutura náu-
tica de que trata o art. 2º desta Portaria, bem como à rigorosa ob-
servância das normas legais e regulamentares aplicáveis.

Art. 7º A cessionária deverá, após convocação, comparecer à
Superintendência do Patrimônio da União no estado do Amazonas, no
prazo de 30 (trinta) dias, para a assinatura do contrato de cessão de
uso onerosa, em regime de arrendamento, sob pena de revogação
desta Portaria.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIDRACK DE OLIVEIRA CORREIA NETO

SUPERINTENDÊNCIA EM ALAGOAS

PORTARIA Nº 3, DE 3 DE JULHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE ALAGOAS, DO MINISTÉRIO DO PLANEJA-
MENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso da atribuição
que lhe confere o Art. 3º, I, da Portaria n.º 200, de 29/06/2010,
publicado no DOU n.º 123, seção 2, pag. 75, em 30/06/2010, e com
fundamento no art. 52, § 8º, da Instrução Normativa SPU n.º 22, de
22 de fevereiro de 2017, e com vista o disposto no § 4º do art. 17 da
Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, e com os elementos que integram o
processo n.º 04982.002518/2006-26, resolve:

Art. 1º Autorizar a Reversão ao Patrimônio do Município de
Arapiraca/AL., do imóvel situado na Rua José Jailson Nunes, s/n.º,
lote 1, Bairro Santa Edwiges, Arapiraca/AL., com área de
2.000,00m², doado à UNIÃO, nos termos do Contrato assinado pelas
partes em 10 de abril de 2007, fls. 053/054, do Livro de Termos n.º
02 desta Superintendência, e registrado em 29/06/2007, no Livro 02,
ficha 01, matrícula n.º 56.972. pelo Serviço do 1º Ofício de Ara-
piraca, sob o n.º R.1-56.972

Parágrafo único. A reversão de que trata o caput funda-
menta-se no descumprimento do encargo previsto na cláusula terceira
do referido contrato, firmado entre a União e o Município de Ara-
piraca/AL.

Art. 2º A formalização da Reversão dar-se-á pelo cance-
lamento do registro anterior, a ser requerida ao Oficial do Registro de
Imóveis competente.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VICTOR SOARES BRAGA

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

PORTARIA Nº 11, DE 23 DE AGOSTO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DA PARAIBA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo inciso VII, do art. 2º da Portaria SPU nº 200, de 29
de julho de 2010, e em razão do que prescreve o art. 6º do Decreto-
Lei nº 2.398 de 1987, e os elementos do Processo nº
04931.001229/2017-68, resolve:

Art. 1º - Autorizar o DER-PB - Departamento de Estradas e
Rodagem do Governo do Estado da Paraíba - autarquia ligada à Se-
cretaria Estadual de Infraestrutura, a realizar a execução de construção
de 03 (três) pilares de sustentação de Passarela de Pedestres sobre a
Rodovia BR-230, no Km 15, Cabedelo - PB, dentro do perímetro
territorial do imóvel público federal, de Uso Especial, constituído por
terreno de 26.000,00 m², RIP 1965.00027.500-7, que abriga atual-
mente a Sede do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
no Estado da Paraíba (SFA-PB), conforme croqui e documentação
presente no Processo Administrativo SPU/PB 04931.001229/2017-68,
devendo ser construídas tais alvenarias nos estritos formatos e es-
pecificações contidos no referido Processo Administrativo;

Art. 2º - A obra a que se refere o art. 1º destina-se a a
execução de construção de 03 (três) pilares de sustentação de Passarela
de Pedestres sobre a Rodovia BR-230, no Km 15, Cabedelo - PB,
dentro do perímetro territorial do imóvel público federal, de Uso Es-
pecial, constituído por terreno de 26.000,00 m², RIP 1965.00027.500-
7, que abriga atualmente a Sede do Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento no Estado da Paraíba (SFA-PB);

Art. 3º - As obras ficam condicionadas à garantia de ex-
clusivo acesso à Superintendência Federal da Agricultura na Paraíba,
ao local onde serão erguidas as referidas estruturas de alvenaria, o
qual ainda comporá o terreno que abriga a SFA/PB, e ainda ao
cumprimento rigoroso das recomendações técnicas, ambientais e ur-
banísticas, emitidas pelos órgãos competentes;
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Art. 4º - A autorização de obras a que se refere esta Portaria,
não implica na constituição de nenhum direito sobre a área ou cons-
tituição de domínio, não gerando direitos a quaisquer indenizações
sobre benfeitorias.

Art. 5º - Durante o período de execução de obras a que se
referem os arts. 1º e 2º, é obrigatório a fixação de uma (01) placa
junto ao canteiro de obras, em lugar visível, confeccionada segundo o
Manual de Placas da Secretaria do Patrimônio da União, de acordo
com os termos da Portaria SPU nº 122, de 13 de junho de 2000, com
os seguintes dizeres: "Obra autorizada pela Secretaria do Patrimônio
da União, na forma da Portaria SPU/PB nº 11 de 23 de Agosto de
2017.

Art. 6º - A Superintendência do Patrimônio da União na
Paraíba fiscalizará o local, a fim de verificar o efetivo cumprimento
das condições desta Portaria, bem como de outras que estejam con-
dicionadas nos autos do processo nº 04931.001229/2017-68;

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CLIDEVALDO SAMPAIO ALVES

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 128, DE 29 DE AGOSTO DE 2017

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GES-
TÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º,
inciso I, da Portaria MP nº 54, de 22 de fevereiro de 2016, e tendo em
vista o disposto no art. 31, inciso V, da Lei nº 9.636, de 15 de maio
de 1998, e no art. 17, inciso I, aliena "f", da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, bem como nos elementos que integram o processo
administrativo nº 10983.007637/1993-74, resolve:

Art. 1º Autorizar a doação para o Sr. Samuel do Nascimento,
CPF 218.498.889-53, do imóvel da União, classificado como nacional
interior, localizado na Rua Otacílio de Carvalho nº 301, correspon-
dente ao lote 73, da Quadra F, bairro Centro, no município de Im-
bituba no estado de Santa Catarina, com área de 268, 78 m², re-
gistrado sob a matrícula nº 9.462, Livro 2-RG, do Cartório do Re-
gistro de Imóveis daquela Comarca, inscrito no SIAPA sob o RIP nº
81430000367-77.

§ 1º O imóvel descrito no caput foi declarado como sendo de
interesse do serviço público, por meio da Portaria n° 352, de
30/11/2012, publicada no DOU aos 03/12/2012.

§ 2º A área do imóvel descrito no caput corresponde à área
que consta na matrícula.

Art. 2º A doação a que se refere o art. 1º se destina à
regularização fundiária de interesse social, com a finalidade espe-
cífica de reconhecimento do direito à moradia em benefício da fa-
mília ocupante do imóvel, que deve comprovar renda familiar não
superior a 5 (cinco) salários mínimos e não ser proprietária de outro
imóvel urbano ou rural.

Parágrafo único. Caso o beneficiário da doação seja casado,
o registro do imóvel deverá ocorrer em nome da esposa.

Art. 3º. Fica o donatário impedido de alienar o imóvel re-
cebido em doação por um período de 5 anos, a contar da data de
assinatura do respectivo contrato de doação, o que deverá estar ex-
presso em cláusula contratual.

Art. 4º. A doação tornar-se-á nula, mente de ato especial,
sem direito o donatário a qualquer indenização, inclusive por ben-
feitorias realizadas, se descumprido o estabelecido nos arts. 2º e 3º
desta portaria ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de qualquer cláu-
sula contratual

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIDRACK DE OLIVEIRA CORREIA NETO

GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 28 de agosto de 2017

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho,
constantes do(s) ofício(s) ao MRE nº 0237/2017 de 23/08/2017,
0238/2017 de 24/08/2017 e 0239/2017 de 25/08/2017, respectiva-
mente:

Temporário - Com Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 47039007024201772 Empresa: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO DE JANEIRO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
ALBERT OLIVIER BLAISE RILLIARD Data Nascimento:
02/01/1973 Passaporte: 13BD36370 País: FRANÇA Mãe: MARGUE-
RITE MARIE GENEVIEVE JEANNE BONNET Pai: JACQUES
HENRI RILLIARD.

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 47039005438201767 Empresa: L'ATRIBU MAI-
SON DESIGN DE MODA - EIRELI Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
PATRICE ZAGAME Data Nascimento: 26/07/1960 Passaporte:
14AR59324 País: FRANÇA Mãe: ARLETTE EUGENIE DOUAR-
CHE Pai: GERARD ZAGAME; Processo: 47039006510201773 Em-
presa: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: TOBIN JEFFREY WILLIAMS Data Nascimento:
01/11/1958 Passaporte: 488406925 País: EUA Mãe: VIVIAN F
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SCOTT Pai: DANIEL OTIS WILLIAMS; Processo:
47039006712201715 Empresa: SOLANA AGRO PECUARIA LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KLAUS JURGEN GUSTAV MATHIAS
HEIDER Data Nascimento: 04/06/1963 Passaporte: C30G99J53 País:
ALEMANHA Mãe: MARGOT ANNA MARIA DEGEN Pai: HANS
JOACHIM HERMANN HEIDER; Processo: 47039006751201712
Empresa: BRASKEM S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Srivatsan
Srinivas Iyer Data Nascimento: 14/08/1967 Passaporte: 505977107
País: EUA Mãe: Vatsala Srinivasan Pai: Srinivasan Mrithinjayan;
Processo: 47039005346201787 Empresa: INSTITUTO CULTURAL
BRASIL ALEMANHA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARIA FIE-
DLER Data Nascimento: 21/10/1989 Passaporte: CHP4G8P2W País:
ALEMANHA Mãe: ANNETT FIEDLER Pai: THOMAS JURGEN
FIEDLER; Processo: 47039005476201710 Empresa: GREEN WEST
MADEIRAS DO BRASIL LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
ANIL KUMAR Data Nascimento: 22/02/1988 Passaporte: H6271502
País: ÍNDIA Mãe: SHANTI DEVI Pai: GUAGAN RAM; Processo:
47039005520201791 Empresa: ALCANTARA CYCLONE SPACE
(EMPRESA BINACIONAL BRASILEIRA-UCRANIANA COM SE-
DE EM BRASILIA) Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Viacheslav Gu-
synin Data Nascimento: 05/10/1951 Passaporte: FF 036168 País:
UCRÂNIA Mãe: Nataliya Gusynina Pai: Pavel Gusynin; Processo:
47039005774201718 Empresa: OOGTK LIBRA PRODUCAO DE
PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Knut Thomas Kuss-
lid Data Nascimento: 22/09/1972 Passaporte: 28123654 País: NO-
RUEGA Mãe: Inger Kristin Kusslid Pai: John Kusslid; Processo:
47039005961201793 Empresa: SEKOYA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GONÇALO FALCÃO
GOMES Data Nascimento: 21/03/1977 Passaporte: P731613 País:
PORTUGAL Mãe: ANA MARIA RODRIGUES FALCAO SALMO-
NETE GOMES Pai: LUIS MANUEL SALMONETE GOMES; Pro-
cesso: 47039006056201751 Empresa: DDB BRASIL PUBLICIDA-
DE LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JACINT SOTORRA AL-
CAINE Data Nascimento: 06/09/1989 Passaporte: PAF051731 País:
ESPANHA Mãe: Maria Del Carme Alcaine Alfonso Pai: Jacint So-
torra Mèlic; Processo: 47039006390201712 Empresa: AXWAY
SOFTWARE DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANA
MARIA RUXANDRA DIMA Data Nascimento: 07/06/1992 Passa-
porte: 054170967 País: ROMÊNIA Mãe: ANCA DIMA Pai: SORIN
GEORGEAN DIMA; Processo: 47039006417201769 Empresa:
CLUB MED BRASIL S/A Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: OLIVIA
LAURA IOHANNA SMIT Data Nascimento: 11/07/1978 Passaporte:
NSJP20J40 País: HOLANDA Mãe: MARIAN RODENBURG Pai:
TOM FELIX ALEXANDER SMIT; Processo: 47039006526201786
Empresa: NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JAIME REFUGIO ARZOLA GARCIA Data
Nascimento: 17/03/1977 Passaporte: G25863974 País: MÉXICO
Mãe: J. REFUGIO ARZOLA FUENTES Pai: LETICIA GARCIA
MONTES; Processo: 47039006530201744 Empresa: NISSAN DO
BRASIL AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: IVAN
RODRIGUEZ MARQUEZ Data Nascimento: 28/06/1993 Passaporte:
G21020257 País: MÉXICO Mãe: MARINA MARQUEZ GONZA-
LEZ Pai: JUAN ANTONIO RODRIGUEZ; Processo:
47039006636201748 Empresa: CONGREGACAO E BENEFICIEN-
CIA SEFARDI PAULISTA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MAOR HU-
REVICH Data Nascimento: 07/11/1985 Passaporte: 13498554 País:
ISRAEL Mãe: NEYDA HELOISA HUREVICH Pai: DANIEL PA-
BLO HUREVICH; Processo: 47039006672201710 Empresa:
BEGHIM INDUSTRIA E COMERCIO S A Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Andrei Kruglov Data Nascimento: 02/10/1984 Passaporte:
718803674 País: RÚSSIA Mãe: Natalia Stanislavovna Kruglova Pai:
Victor Mikhailovich Kruglov; Processo: 47039006682201747 Em-
presa: SOCIEDADE INTELIGENCIA E CORACAO Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: RONALD BRIAN BROWN Data Nascimento:
07/11/1951 Passaporte: CG327822 País: CANADÁ Mãe: ANNE
JEANETTE BROWN Pai: DANIEL PHILIP BROWN; Processo:
47039006698201750 Empresa: COMARCH SISTEMAS LTDA. Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Katarzyna Kaja Kosiuk Data Nascimento:
23/02/1983 Passaporte: EF4913666 País: POLÔNIA Mãe: Malgorzata
Dobrowolska Kosiuk Pai: Krzysztof Kosiuk; Processo:
47039006754201756 Empresa: COLGATE-PALMOLIVE COMER-
CIAL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARINA ALEXANDRA
CABRERA CORONEL Data Nascimento: 05/09/1972 Passaporte:
118002275 País: VENEZUELA Mãe: MERCEDES MARINA CO-
RONEL DE CABRERA Pai: RAFAEL IGNACIO CABRERA; Pro-
cesso: 47039006760201711 Empresa: HONDA AUTOMOVEIS DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MASATOSHI HORINO
Data Nascimento: 12/03/1967 Passaporte: TR8286016 País: JAPÃO
Mãe: Minako Horino Pai: Seijiro Horino; Processo:
47039006797201731 Empresa: GATE GOURMET LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ADELINE JULIE GRILLET ep LABOULFIE
Data Nascimento: 10/10/1981 Passaporte: 12AT00493 País: FRAN-
ÇA Mãe: Jacques Jean Grillet Pai: Josette Denise Bringue; Processo:
47039006843201701 Empresa: INDUSTRIAS ROSSI ELETROME-
CANICA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LUCA PALMIERI
Data Nascimento: 05/07/1983 Passaporte: YA8508519 País: ITÁLIA
Mãe: SILVIA RUBBINI Pai: PAOLO PALMIERI.

Temporário - Com Contrato - RN 121 - Resolução Nor-
mativa, de 08/03/2016:

Processo: 47039006918201745 Empresa: CLUBE DE
REGATAS DO FLAMENGO Prazo: 10 Mês(es) Estrangeiro:
MALCOLM JALEEL RHETT Data Nascimento: 15/11/1992
Passaporte: 522596537 País: EUA Mãe: STEPHANIE
RHETT Pai: JOE RHETT; Processo: 47039007231201727
Empresa: CLUB DE REGATAS VASCO DA GAMA Prazo:
11 Mês(es) Estrangeiro: CHRISTOPHER XAVIER HAYES
Data Nascimento: 17/02/1987 Passaporte: 549876201 País:
EUA Mãe: CYNTHIA HAYES Pai: ANTHONY HAYES;
Processo: 47039007234201761 Empresa: CLUB DE REGA-
TAS VASCO DA GAMA Prazo: 11 Mês(es) Estrangeiro:

DAVID WAYNE JACKSON JR Data Nascimento: 12/08/1982
Passaporte: 546015708 País: EUA Mãe: RENEE DORTHIA
WARREN Pai: DAVID WAYENE JACKSON SR.

Temporário - Sem Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 47039006956201706 Empresa: FUNDACAO
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
ERNESTO GOVEA ALCAIDE Data Nascimento: 15/09/1971 Pas-
saporte: J376689 País: CUBA Mãe: FRANCISCA ALCAIDE MO-
RALES Pai: ERNESTO GOVEA TABARCIA.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004:

Processo: 47039005469201718 Empresa: BRAM OFFSHO-
RE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: CHRISTOPHER PAUL TRAHAN Passaporte: 471121315;
Processo: 47039006247201712 Empresa: ORACLE DO BRASIL
SISTEMAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: AKHIL KUMAR
VEMBAR ANUP Passaporte: K3239260; Processo:
47039006413201781 Empresa: GE OIL & GAS DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GUILLAUME BRETTE Passaporte:
12AA58196; Processo: 47039006457201719 Empresa: CARLOS
A.WANDERLEY & FILHOS-IMP.EXP.COM.REPR.LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: IVAN COLOMBO Passaporte: AA4357578; Pro-
cesso: 47039006470201760 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICI-
PACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Jesus Angel Ramirez
Suarez Passaporte: G16189199; Processo: 47039006475201792 Em-
presa: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: XIAOMING FU Passaporte: G57392896; Processo:
47039006729201772 Empresa: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TAO HE Passaporte:
E49699313; Processo: 47039006484201783 Empresa: TATA CON-
SULTANCY SERVICES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: RAJESH SINGH RAJPUT Passaporte: J3320520; Proces-
so: 47039006500201738 Empresa: KANJIKO DO BRASIL INDUS-
TRIA AUTOMOTIVA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TSU-
TOMU HAYASHI Passaporte: TK8221840; Processo:
47039006503201771 Empresa: FENDER CARE DO BRASIL CO-
MERCIO E SERVICOS NAVAIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
BENNETT MENEZES Passaporte: 534803739; Processo:
47039006531201799 Empresa: CARLOS A.WANDERLEY & FI-
LHOS-IMP.EXP.COM.REPR.LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
IVAN GILARDI Passaporte: AA2983335; Processo:
47039006533201788 Empresa: CARLOS A.WANDERLEY & FI-
LHOS-IMP.EXP.COM.REPR.LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
UMBERTO MARGUTTI Passaporte: YA9345630; Processo:
47039006565201783 Empresa: CAN-PACK BRASIL INDUSTRIA
DE EMBALAGENS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ROBERT
MAREK PASIERBEK Passaporte: EC7138722; Processo:
47039006566201728 Empresa: CAN-PACK BRASIL INDUSTRIA
DE EMBALAGENS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BOHDAN
PROTSIUK Passaporte: FE632121; Processo: 47039006568201717
Empresa: CAN-PACK BRASIL INDUSTRIA DE EMBALAGENS
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RAFAL KONRAD KANIA Pas-
saporte: EJ6275164; Processo: 47039006600201764 Empresa: CAN-
PACK BRASIL INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: ELZBIETA BARBARA JARZMIK Passaporte:
EL6282236; Processo: 47039006605201797 Empresa: CAN-PACK
BRASIL INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: DANIEL ADAM PORWISZ Passaporte: EE2355922;
Processo: 47039006607201786 Empresa: CAN-PACK BRASIL IN-
DUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
SERHII STADNYK Passaporte: FB978708; Processo:
47039006610201708 Empresa: CAN-PACK BRASIL INDUSTRIA
DE EMBALAGENS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
GHEORGHITA SATNOIANU Passaporte: 14298385; Processo:
47039006614201788 Empresa: CAN-PACK BRASIL INDUSTRIA
DE EMBALAGENS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GABRIEL
PAWEL UFNALEWSKI Passaporte: ED1255462; Processo:
47039006615201722 Empresa: TATA CONSULTANCY SERVICES
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DEANNA VA-
LENTINA D COSTA Passaporte: J6283475; Processo:
47039006616201777 Empresa: CAN-PACK BRASIL INDUSTRIA
DE EMBALAGENS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TOMASZ
DARIUSZ ROSA Passaporte: EH0267460; Processo:
47039006617201711 Empresa: CAN-PACK BRASIL INDUSTRIA
DE EMBALAGENS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ARTUR
SEBASTIAN ROMAN Passaporte: EL1745424; Processo:
47039006619201719 Empresa: CAN-PACK BRASIL INDUSTRIA
DE EMBALAGENS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WLOD-
ZIMIERZ HENRYK NALEPA Passaporte: EL2696329.

Temporário - Sem Contrato - RN 71 - Resolução Normativa,
de 05/09/2006:

Processo: 47039007099201753 Empresa: ISS MARINE
SERVICES LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Cora Schneck Pas-
saporte: C86H84XF9; Estrangeiro: Mareike Ludig Passaporte:
C70GF0C42; Estrangeiro: Maurice Giacomo Wimmeroth Passaporte:
C79X037C5; Processo: 47039007161201715 Empresa: ISS MARINE
SERVICES LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Carolin Meissner
Passaporte: C7PLHVJ8Y; Processo: 47039007014201737 Empresa:
PULLMANTUR CRUZEIROS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: ALEJANDRO PINO CARRIO Passaporte: PAE449699
Estrangeiro: ALEX HAROLD VILCHEZ MACHUCA Passaporte:
5913638 Estrangeiro: ALVARO LUIS BENEDETTI JIMENEZ Pas-
saporte: AR377379 Estrangeiro: ALVARO TORRES GONZALEZ
Passaporte: AAA704058 Estrangeiro: CRISTIAN ESTEBAN GON-
ZALEZ VASQUEZ Passaporte: P02034877 Estrangeiro: DIANA CA-
ROLINA PULIDO RANGEL Passaporte: AO484214 Estrangeiro:
DIANA LISSET ZAPATA CAMPOS Passaporte: 116640838 Estran-
geiro: EDWIN GUILLERMO VARGAS MARIN Passaporte:
AN712831 Estrangeiro: FABRIZZIO GERMAN D'ARRIGO RUIZ
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Passaporte: 7110036 Estrangeiro: GABRIEL ADRIAN KLEINER-
MAN Passaporte: AAE326033 Estrangeiro: IONUT AURELIAN TI-
MOFTE Passaporte: 052475723 Estrangeiro: JOSE ULISES CAN-
TILLO ZAPATA Passaporte: AO164156 Estrangeiro: KELVIN ETA-
NISLAO PEREZ FERNANDEZ Passaporte: SE1065824 Estrangeiro:
LAURA MUNOZ CRUZ Passaporte: PAE293953 Estrangeiro: MA-
NUEL MATIAS SANDOVAL LOPEZ Passaporte: 6444016 Estran-
geiro: MARIA CORNEJO MOLINA Passaporte: AAH286575 Es-
trangeiro: MARIANGELES ALCIRA MAZZUCHI Passaporte:
AAC117558 Estrangeiro: MARIE JOAN FABIENNE RAMBO-
ROHO Passaporte: 1193168 Estrangeiro: NITESH SHAMLAUL Pas-
saporte: 1317381 Estrangeiro: VIDESH MAUNICK Passaporte:
1329353; Processo: 47039007044201743 Empresa: PULLMANTUR
CRUZEIROS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AN-
DREA BEJARANO BARRANTES Passaporte: AQ270211 Estran-
geiro: CRISTIAN MIHAITA URSACHE Passaporte: 054197741 Es-
trangeiro: DEISY LORENA MARTINEZ MORENO Passaporte:
AS345064 Estrangeiro: EDGAR DAVID RUELAS GOMEZ Passa-
porte: G15381390 Estrangeiro: EL MAHFOUD ABALLAGH Pas-
saporte: FI8079219 Estrangeiro: FELIX ABEL PAREDES ZAMU-
DIO Passaporte: 6028103 Estrangeiro: GEORGE MARIAN PARS-
COVEANU Passaporte: 053440688 Estrangeiro: GEORGE STEVE
LARREA ABANTO Passaporte: 6841471 Estrangeiro: ILDERBRAY
BERNAL ORTIZ Passaporte: AM623196 Estrangeiro: ION OVIDIU
ILIE Passaporte: 053920702 Estrangeiro: IONUT SILVIU BALTAG
Passaporte: 054578958 Estrangeiro: IVANA MAKSIMOVA Passa-
porte: B0667580 Estrangeiro: JEAN MICHAEL EDDY Passaporte:
1352884 Estrangeiro: JHOANA MEDINA UH Passaporte:
G11339068 Estrangeiro: JORGE LUIS OLIVARES ARCOS Passa-
porte: 17.316.137-9 Estrangeiro: JORGE LUIS VALENCIA RUIZ
Passaporte: 116275668 Estrangeiro: LUCIANA GARCIAS Passapor-
te: 26607595N Estrangeiro: MARCOS ALFONSO FRANCISCO
MONEGRO Passaporte: SC8318154 Estrangeiro: MARIA JIMENA
DELGADO Passaporte: AAA805585 Estrangeiro: MURLE ERNY
CUTHBERT PERALTA Passaporte: C01073634 Estrangeiro: PEDRO
JOSE PERALTA VASQUEZ Passaporte: PP0051242 Estrangeiro:
POOL KEVIN SURCO YUPANQUI Passaporte: 116106146 Estran-
geiro: ROGER VALENCIO CALVO VASQUEZ Passaporte:
116459412 Estrangeiro: SEBASTIAN BARBOSA VIASUS Passa-
porte: AN523065 Estrangeiro: SOFIA LABRADA SANCHEZ Pas-
saporte: G13740920 Estrangeiro: TOUSSAINT CHARLES HENRY
JN BAPTISTE Passaporte: PP5084565 Estrangeiro: VICENTE
ADRIAN LEON FLORIAN Passaporte: 5849365 Estrangeiro: WAL-
TER QUIROZ SARMIENTO Passaporte: 6904380 Estrangeiro: WIL-
LIAM HERNEY CORREDOR PEREZ Passaporte: AQ664057 Es-
trangeiro: YASWANT MUNGUR Passaporte: 1319785; Processo:
47039007063201770 Empresa: PULLMANTUR CRUZEIROS DO
BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALFONSO GARZON
CUBILLOS Passaporte: AS481244 Estrangeiro: BHANTISH JOUR-
RYE Passaporte: 1190533 Estrangeiro: CAMPO ELIAS LARROTTA
RAMIREZ Passaporte: AO347829 Estrangeiro: CHRISTIAN RO-
NALD CASTILLO DIOSES Passaporte: 6886167 Estrangeiro: CH-
RISTOPHA FERNANDES Passaporte: M4015605 Estrangeiro: DA-
NIEL ANDRES ROSAS LEIVA Passaporte: P08559879 Estrangeiro:
DIANA YOVANNA QUIJANO CUBILLOS Passaporte: AO744875
Estrangeiro: DORU BOGDAN AIACOBOAIE Passaporte:
054578960 Estrangeiro: EDUARDO GOMEZ CANTO Passaporte:
PAB775324 Estrangeiro: EDWIN RAUL MARTINEZ ALVARADO
Passaporte: C01255191 Estrangeiro: ESCARLATA FERNANDEZ
CASCALES Passaporte: PAE050014 Estrangeiro: EVANS SHIRLEY
BAZALAR TAM Passaporte: 116024101 Estrangeiro: FABIAN VI-
CEIRA GONZALEZ Passaporte: PAD898563 Estrangeiro: GERAR-
DO FRANCISCO RAMIREZ ACEVEDO Passaporte: 7075224 Es-
trangeiro: GRICELDA AURORA DEL CARMEN VALDES MON-
TENEGRO Passaporte: F13496219 Estrangeiro: HAISON AGNELO
RODRIGUES Passaporte: H6843921 Estrangeiro: JEAN CHARLES
CASTILLO PALOMINO Passaporte: 7087396 Estrangeiro: JOCE-
LYNE DEL CARMEN BERRIOS SALINAS Passaporte: P00986516
Estrangeiro: JOSE ANTONIO LOPEZ FONSECA Passaporte:
AN627906 Estrangeiro: JOSE JOEL ABAD AGUILAR Passaporte:
4634344 Estrangeiro: JUAN DAVID DIAZ DELGADO Passaporte:
6643827 Estrangeiro: KALAISELVAM KARUPPAIYAN Passaporte:
H9854145 Estrangeiro: KRISHAN KUMAR YADAV Passaporte:
K7278377 Estrangeiro: LARA SARTOR Passaporte: YB0513429 Es-
trangeiro: LUIS ENRIQUE FLORES MENDIZABAL Passaporte:
116342068 Estrangeiro: LUIS OSCAR ORTEGA JAEN Passaporte:
1958983 Estrangeiro: LUPE YANELY SAROBIO CRUZ Passaporte:
6076605 Estrangeiro: MABEL ROSARIO RAMON CABRERA Pas-
saporte: 4391944 Estrangeiro: MADHU KURIAN Passaporte:
H5877329 Estrangeiro: MANUEL PHILIP FARFAN CUBAS Pas-
saporte: 4881847 Estrangeiro: MARIANO WENDISLAO SANCHEZ
HERNANDEZ Passaporte: G18386025 Estrangeiro: MELWIN MI-
CHAEL GONSALVES Passaporte: J5616829 Estrangeiro: NELLY
JOHANNA PEREZ VASQUEZ Passaporte: AP513707 Estrangeiro:
NILESH GURUNATH ARONDEKAR Passaporte: G8286790 Estran-
geiro: PAULINA ANDREA VIDELA GAETE Passaporte:
P09441283 Estrangeiro: RAYMOND TING KWONG YONG Pas-
saporte: K34626106 Estrangeiro: ROBERTO CARLOS GARCIA PA-
LE Passaporte: G18700574 Estrangeiro: ROBIN ANTHONY PEREI-
RA Passaporte: M4438155 Estrangeiro: RUPALI GANESH VICHA-
RE Passaporte: Z3996410 Estrangeiro: SEBASTIAN ENRIQUE
AVARIA LIBANO Passaporte: F17232136 Estrangeiro: SHASHI
KUMAR SINGH NUNKOO Passaporte: 1355426 Estrangeiro: SUN-
NY BHARDWAJ Passaporte: J8491333 Estrangeiro: SURAJ BIS-
SESSUR Passaporte: 1342715 Estrangeiro: SUROJIT KOTAL Pas-
saporte: K8164120 Estrangeiro: VENSILON D COSTA Passaporte:
N2406140 Estrangeiro: VICKRAM REETOO Passaporte: 1347172
Estrangeiro: VICTOR BERNARDO GAVIOLA TRUJILLO Passa-
porte: 6904063 Estrangeiro: YENNIFER RAFAELA LA MADRID
NIETO DE GAVIOLA Passaporte: 6903898 Estrangeiro: YESENIA

JAQUELINE BOCANEGRA VIDAL Passaporte: 7136141 Estran-
geiro: ZORAIDA DEL CARMEN ROJAS CARMONA Passaporte:
083134353; Processo: 47039007204201754 Empresa: PULLMAN-
TUR CRUZEIROS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
AGNELO JOSE BRAGANCA Passaporte: N6368739 Estrangeiro:
ANDRES ELMER PEREZ CABALLERO Passaporte: 116059779
Estrangeiro: ANGEL YOSER PAREDES IPARRAGUIRRE Passa-
porte: 116115231 Estrangeiro: ANTHONY FERNANDES Passapor-
te: M3052612 Estrangeiro: ANTHONY FRANCIS DSOUZA Pas-
saporte: P0973276 Estrangeiro: ASHPAK ABDUL Passaporte:
J1111918 Estrangeiro: BALASUBRAMANIYAN SANKAR Passa-
porte: N7473474 Estrangeiro: BYJESH MATTANKOT Passaporte:
H7896996 Estrangeiro: CEDRICK FERNANDES Passaporte:
M4474889 Estrangeiro: CLINTON MARTINS FERNANDES Pas-
saporte: L4841122 Estrangeiro: DHAMOTHARA KANNAN NAGA-
RAJAN Passaporte: H1819330 Estrangeiro: DIJO KARINTHAKA-
RAKUZHIYIL SKARIYA Passaporte: J3117771 Estrangeiro: ELIS-
TON ROCHA Passaporte: J7757909 Estrangeiro: ESTEVO DIAS
Passaporte: P1993409 Estrangeiro: FRADDY CRUZ Passaporte:
P8545722 Estrangeiro: FREGIN FRANCIS PORATHOOR Passapor-
te: N9783217 Estrangeiro: GORAN LADIC Passaporte: 150029251
Estrangeiro: IVO IGNES ANGELES RODRIGUES Passaporte:
M4474567 Estrangeiro: JASON ANTON FERNANDES Passaporte:
N4807162 Estrangeiro: JAYARAMAN THANGARAJ Passaporte:
H5801942 Estrangeiro: JENDRIN JOSEPH Passaporte: J8574396 Es-
trangeiro: JINU PRAKASH KALATHINGAL Passaporte: K0520413
Estrangeiro: JOEL ALEX TRAVASSO Passaporte: H2005804 Es-
trangeiro: JOSE DANY DUSTAN Passaporte: K8319759 Estrangeiro:
JOSE FERNANDES Passaporte: Z2794056 Estrangeiro: KUSHAL
RAMA GAWAS Passaporte: H4344111 Estrangeiro: MAGESH
LAKSHMANAN Passaporte: J1461575 Estrangeiro: MAHABOOB
SYED Passaporte: Z3953649 Estrangeiro: MAHENDRAN THAN-
GAVEL Passaporte: N6223785 Estrangeiro: MAHESH BALA-
KRISHNA PILLAI Passaporte: P9342838 Estrangeiro: MARCELO
ROCHA BOCCOMINO Passaporte: YA2977013 Estrangeiro: MAR-
COS GONSALVES Passaporte: P1990108 Estrangeiro: MENINO
JEFFY RODRIGUES Passaporte: G7236284 Estrangeiro: MICAELA
ANDREA MONZON Passaporte: AAE036189 Estrangeiro: NAZ-
RUL ALI Passaporte: H7201662 Estrangeiro: PRITESH HARISH-
CHANDRA CHURI Passaporte: J9032097 Estrangeiro: PUSHPARAJ
UDAYA KUMAR Passaporte: Z2947484 Estrangeiro: RADE RIS-
TOV Passaporte: C0234068 Estrangeiro: RAJESH BHEEMAN Pas-
saporte: P8174783 Estrangeiro: RAMON ROMERO NAVARRO Pas-
saporte: AAJ029678 Estrangeiro: RANJIT SOUNDARAJ Passaporte:
K4527229 Estrangeiro: REUBEN RODRIGUES Passaporte:
H3867806 Estrangeiro: ROSEN FERNANDES Passaporte:
K5437419 Estrangeiro: SHANKAR KUMAR LAMA Passaporte:
M8047975 Estrangeiro: SHANKER RACHAKATLA NARAYANA-
RAO Passaporte: P1170780 Estrangeiro: SHON BOSCO FELIX PE-
TER Passaporte: N2672505 Estrangeiro: SIDHARTH ANAND PI-
LANKAR Passaporte: G8718904 Estrangeiro: SURESH AYYASA-
MY Passaporte: M8072132 Estrangeiro: TROY FERNANDES Pas-
saporte: N4660835 Estrangeiro: UDAY SINGH Passaporte:
P3729652.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006:

Processo: 47041002646201765 Empresa: PETROLEO BRA-
SILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 20/03/2019 Estrangeiro: John
Bosco Coutinho Passaporte: Z2677940 Estrangeiro: Modassar Nazar
Khan Passaporte: H6647665; Processo: 47041002655201756 Empre-
sa: SBM DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Marcelino
Briones Garcia Passaporte: EC4265732; Processo:
47041002666201736 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 06/03/2019 Estrangeiro: Khalid Abdul Rahi-
man Alji Passaporte: J1739533 Estrangeiro: Rupesh Chandrakant Ka-
dam Passaporte: H9254174 Estrangeiro: Vijay Gopal Mandayam
Anandampillai Passaporte: Z2610139; Processo: 47041002675201727
Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até
18/06/2019 Estrangeiro: YVES MARIE GEINGUENE Passaporte:
15AY21392; Processo: 47041002670201702 Empresa: CGG DO
BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até 18/06/2019 Estrangei-
ro: CHRISTOPHER CRISPONDE PALOMA Passaporte: EC7659372
Estrangeiro: EFREN VARILLA INOSANTO Passaporte: EB9997944
Estrangeiro: JORDAN DE JOSEF DAFFON Passaporte: P1962246A
Estrangeiro: RENE HUFANO EBREO Passaporte: EC6282712; Pro-
cesso: 47041002672201793 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Pravin Dhondiba Desai
Passaporte: L4651323; Processo: 47041002673201738 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 03/11/2017
Estrangeiro: Georgios Malis Passaporte: AM0392994; Processo:
47041002674201782 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 03/11/2017 Estrangeiro: Lauro Taruc Pablo
Passaporte: EC0631363; Processo: 47041002676201771 Empresa:
FAIRFIELD DO BRASIL LTDA Prazo: até 23/03/2019 Estrangeiro:
DAVID GEORGE HITCHCOW Passaporte: 099133551; Processo:
47041002678201761 Empresa: PGS INVESTIGACAO PETROLIFE-
RA LTDA Prazo: até 20/06/2019 Estrangeiro: ALISTER BELL Pas-
saporte: 510628026 Estrangeiro: BOBBY AGSI TOLENTINO Pas-
saporte: EB8649366 Estrangeiro: FREDERICK REYES FALCO Pas-
saporte: EC0392773 Estrangeiro: MANOLITO VELEZ PINTAL Pas-
saporte: P1359612A; Processo: 47041002679201713 Empresa: PGS
INVESTIGACAO PETROLIFERA LTDA Prazo: até 20/06/2019 Es-
trangeiro: MARCIN FIGURSKI Passaporte: EH6756836 Estrangeiro:
PRZEMYSLAW PIOTR HUTNY Passaporte: EH3558837 Estrangei-
ro: RICARDO JR. LASOTAS LAT Passaporte: EC5175257 Estran-
geiro: ROGER NILSSEN Passaporte: 31450721; Processo:
47041002681201784 Empresa: V. SHIPS BRASIL S/A Prazo: até
24/02/2018 Estrangeiro: ARNIL NICANOR CALATRAVA Passapor-
te: EC5412244 Estrangeiro: EARL BJORN LAGUNDAY LABIN-
DAO Passaporte: EB9756171 Estrangeiro: EDILBERTO JR GUMA

YBANEZ Passaporte: P1147158A Estrangeiro: LEVY LIBATON ES-
CILLA Passaporte: EC4925547; Processo: 47041002682201729 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Anand Selvaraj Logu Passaporte: J8092457 Es-
trangeiro: Vijinth Kannan Krishnan Passaporte: H7965009; Processo:
47041002684201718 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Oleksandr Panasenko Pas-
saporte: ES213750; Processo: 47041002685201762 Empresa: FLU-
MAR TRANSPORTES DE QUIMICOS E GASES LTDA Prazo: até
27/11/2017 Estrangeiro: APOLINARIO MAGPANTAY AMURAO
Passaporte: EC5763088 Estrangeiro: GERARDO VALENZUELA
BUDIAO Passaporte: EC7913391 Estrangeiro: JERSON MANALO
CAPARAS Passaporte: EC2024082 Estrangeiro: JUN EDUARD
FERNANDEZ JADULOS Passaporte: EC5070793 Estrangeiro:
RANDY DELA CRUZ DARAY Passaporte: EC2324858; Processo:
47041002686201715 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 11/06/2018 Estrangeiro: Madalin Corodescu
Passaporte: 054294031; Processo: 47041002687201751 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 13/08/2018
Estrangeiro: Jahangir Khan Passaporte: J4979572; Processo:
47041002688201704 Empresa: PGS INVESTIGACAO PETROLIFE-
RA LTDA Prazo: até 20/06/2019 Estrangeiro: ANDREW FICKLING
Passaporte: 517915053 Estrangeiro: GARRETT CULLETON Pas-
saporte: HM211912 Estrangeiro: MARK LELAND DAY Passaporte:
531089559; Processo: 47041002689201741 Empresa: PGS INVES-
TIGACAO PETROLIFERA LTDA Prazo: até 20/06/2019 Estrangei-
ro: BRIAN MALCOLM TATE Passaporte: 099182717 Estrangeiro:
IVAN DOLANO Passaporte: 91553216 Estrangeiro: JAKUB MIKO-
LAJ GRUCA Passaporte: ED1171627 Estrangeiro: STEPHEN VEL-
LA Passaporte: 1021763; Processo: 47041002690201775 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 13/08/2018
Estrangeiro: Leontios Vasilakis Passaporte: AN6106985; Processo:
47041002691201710 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 24/11/2017 Estrangeiro: Cristino Asis Ligalig
Passaporte: P3335061A; Processo: 47041002693201717 Empresa:
BRASDRIL SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: DAVID MICHAEL KAHM Passaporte:
444255498; Processo: 47041002692201764 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 29/01/2018 Estrangeiro:
Joseph Allan Galicha Rollon Passaporte: EC5119010; Processo:
47041002694201753 Empresa: CIA DE NAVEGACAO NORSUL
Prazo: até 18/06/2018 Estrangeiro: Rohil Ramesh Tiwarekar Pas-
saporte: N2478826 Estrangeiro: Volodymyr Lopatin Passaporte:
ET829431; Processo: 47041002695201706 Empresa: BRASDRIL
SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: Joseph Daniel Elfert III Passaporte: 481806151; Processo:
47041002696201742 Empresa: CIA DE NAVEGACAO NORSUL
Prazo: até 15/02/2018 Estrangeiro: Shivansh Singh Passaporte:
N2118438; Processo: 47041002697201797 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 22/09/2017 Estrangeiro:
Rahul Pareek Passaporte: N0790970; Processo: 47041002698201731
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
31/01/2018 Estrangeiro: Appa Rao Mailapilli Passaporte: L4030205;
Processo: 47041002699201786 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ronell Carvellida
Delima Passaporte: EC2408923; Processo: 47041002700201772 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Valeriy Shevchenko Passaporte: FF179906; Pro-
cesso: 47041002701201717 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: até 13/08/2018 Estrangeiro: Oleksiy Ilyin
Passaporte: FB007259; Processo: 47041002703201714 Empresa: PE-
TRODIN SERVICOS MARITIMOS E PETROLEO LTDA - ME
Prazo: até 29/07/2018 Estrangeiro: ARNE DIDRIK SOEMO Pas-
saporte: 28040469 Estrangeiro: BJOERN RIKARD LYNGHOLM
Passaporte: 29683028; Processo: 47041002704201751 Empresa:
M&S CERNAMBI NORTE OPERACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: HARBRINDER SINGH SANDHU Passaporte:
H2198839; Processo: 47041002705201703 Empresa: CGG DO BRA-
SIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até 18/06/2019 Estrangeiro:
VOLODYMYR RYMAR Passaporte: EP691736; Processo:
47041002706201740 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: até 18/06/2019 Estrangeiro: ALEXANDRE KIZIOUN
Passaporte: AB318644; Processo: 47041002708201739 Empresa:
CIA DE NAVEGACAO NORSUL Prazo: até 26/03/2018 Estrangeiro:
Vito Bonomo Passaporte: AA4169895; Processo:
47041002710201716 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 22/09/2018 Estrangeiro: Prince Napoleon Iv
Sabanal Bensurto Passaporte: P3185217A; Processo:
47041002711201752 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Mohan Singh Chouhan Pas-
saporte: H3738696; Processo: 47041002712201705 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 10/04/2019
Estrangeiro: Rezo Mikeladze Passaporte: 16AA55333; Processo:
47041002713201741 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Spyridon Petsis Passaporte:
AM1022715; Processo: 47041002714201796 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 24/03/2019 Estrangeiro:
Per Erik Kristenson Passaporte: 93529848; Processo:
47041002715201731 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: STEVEN WILLIAMS Passa-
porte: 536616010; Processo: 47041002718201774 Empresa: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 22/09/2017 Es-
trangeiro: Irfan Wazeer Attar Passaporte: H6441054; Processo:
47041002719201719 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 26/01/2019 Estrangeiro: Lemzon Kilem Verzon
Passaporte: EC1934821; Processo: 47041002720201743 Empresa:
CIA DE NAVEGACAO NORSUL Prazo: até 29/06/2018 Estrangeiro:
Ganesh Arun Prabhu Passaporte: J8383860 Estrangeiro: Kumar Sha-
nu Passaporte: J7267726; Processo: 47041002721201798 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 19/07/2018
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Estrangeiro: Nieriel Sadiua Cruz Passaporte: EC4606936; Processo:
47041002722201732 Empresa: CIA DE NAVEGACAO NORSUL
Prazo: até 26/03/2018 Estrangeiro: Iulian Nicola Passaporte:
14708763; Processo: 47041002723201787 Empresa: VENTURA PE-
TROLEO S.A. Prazo: até 15/01/2019 Estrangeiro: Georgian Feca
Passaporte: 051805444; Processo: 47041002725201776 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 13/08/2018
Estrangeiro: Balkrishna Baban Wadgaonkar Passaporte: Z2028265;
Processo: 47041002726201711 Empresa: M&S CERNAMBI NORTE
OPERACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KEDAR ARVIND
BHAVE Passaporte: Z3617312; Processo: 47041002728201718 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
24/09/2018 Estrangeiro: Giacomo Cardinale Passaporte: YA0943334;
Processo: 47041002729201754 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 26/03/2018 Estrangeiro: Constantin
Daluta Passaporte: 052916480 Estrangeiro: Kyriakos Gkinnis Pas-
saporte: AN4065947; Processo: 47041002731201723 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 04/04/2019
Estrangeiro: Modesto Jr. Barnuevo Octoso Passaporte: EC0623275;
Processo: 47041002732201778 Empresa: FLUMAR TRANSPORTES
DE QUIMICOS E GASES LTDA Prazo: até 27/11/2017 Estrangeiro:
Chistopher Bagabaldo Datahan Passaporte: EC0092171 Estrangeiro:
Lucky Thor Ballarta Perez Passaporte: EB7348956 Estrangeiro: Or-
ville Pineda Macairan Passaporte: EC0331806 Estrangeiro: Rejie
Blancada Pordios Passaporte: EC0631368 Estrangeiro: Ron Van Jay
Frias Banas Passaporte: EC3800363.

Temporário - Sem Contrato - RN 69 - Resolução Normativa,
de 22/03/2006:

Processo: 47039007247201730 Empresa: POPLOAD SER-
VICOS JORNALISTICOS S/S LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Es-
trangeiro: ALAIN JOHANNES MOSCHULSKI Passaporte:
561207208 Valor Total do Evento (R$): 100000.00 Estrangeiro:
ALAN MELVIN GOULDING Passaporte: 534929163 Estrangeiro:
ALESSANDRO STEFANA Passaporte: YA7575481 Estrangeiro:
ALEXANDER JAY MURPHY Passaporte: 537289686 Estrangeiro:
Christopher Richard Nunnari Passaporte: 436264404 Estrangeiro:
ENRICO GABRIELLI Passaporte: YA1056985 Estrangeiro: HAN-
NAH JO PAUL Passaporte: 500917244 Estrangeiro: HOWARD
EDWIN GAUD BULLIVANT Passaporte: 513930567 Estrangeiro:
JAMES ASPEN BASELEY Passaporte: 099208267 Estrangeiro: JA-
MES FRASER JOHNSTON Passaporte: 533770226 Estrangeiro:
JEAN-MARC BUTTY Passaporte: 14AD63435 Estrangeiro: JESSI-
CA MEGAN ROBERTS Passaporte: 511358546 Estrangeiro: JOHN
ALEXANDER WILLIAM PARISH Passaporte: 210901937 Estran-
geiro: JONATHAN CHARLES GRAIN Passaporte: 099122749 Es-
trangeiro: KENRICK ROY ROWE Passaporte: 544847502 Estran-
geiro: MAGALI COUTURIER Passaporte: 16AK56068 Estrangeiro:
MICHAEL JOHN HARVEY Passaporte: PA2687161 Estrangeiro: NI-
CHOLAS MARK VICKERS Passaporte: 534524765 Estrangeiro:
POLLY JEAN HARVEY Passaporte: 529500430 Estrangeiro: SU-
SAN LOUISE GREEN Passaporte: 518847918 Estrangeiro: TERRY
DAVID EDWARDS Passaporte: 720142676 Estrangeiro: TOBY
ALEXANDER EDWARD DENNIS Passaporte: 512524187; Proces-
so: 47039007169201773 Empresa: ROCK WORLD S.A Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: GEORGE HERBERT EVELYN Passaporte:
536630283 Valor Total do Evento (R$): 31500.00 Estrangeiro: KA-
ZIM KEF RASHID Passaporte: 525180239; Processo:
47039007112201774 Empresa: LUIS FERNANDO MIOLARO Pra-
zo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Mathias Tanzmann Passaporte:
C84FFWHYO Valor Total do Evento (R$): 34870.00; Processo:
47039007170201706 Empresa: FELIPE FRANCA GONZALEZ
PRODUCOES ARTISTICAS - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
FRANCISCO JAVIER BAGNARA MENA Passaporte: F11513453
Valor Total do Evento (R$): 1750.00 Estrangeiro: OMAR ARIEL
CAMPOS CASTILLO Passaporte: F19339488; Processo:
47039007127201732 Empresa: INSTITUTO CAMPO GESTAO E
CRIACAO EM ARTE CONTEMPORANEA Prazo: 30 Dia(s) Es-
trangeiro: FABIEN MARCIL Passaporte: HM800769 Valor Total do
Evento (R$): 8080.00 Estrangeiro: HITOMI NAGASU Passaporte:
TK7266558 Estrangeiro: SHO TAKIGUCHI Passaporte: TK3327677
Estrangeiro: VICTOR GUILHERME FONTINELES DE AREIA Pas-
saporte: FJ886814; Processo: 47039007128201787 Empresa: SUBS-
TANCIA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME Prazo: 15 Dia(s)
Estrangeiro: ALESSANDRO SCIARRONI Passaporte: YA4429176
Valor Total do Evento (R$): 43200.00 Estrangeiro: ANNA BRA-
GAGNOLO Passaporte: AA3677256 Estrangeiro: CHRISTIAN BAL-
ZAMA' Passaporte: YB1691718 Estrangeiro: COSIMO MAGGINI
Passaporte: YA7203429 Estrangeiro: ELENA GIANNOTTI Passa-
porte: YA9773174 Estrangeiro: FRANCESCO VECCHI Passaporte:
AA4435921 Estrangeiro: LEON MARIC Passaporte: PB0966299 Es-
trangeiro: LISA GILARDINO Passaporte: YA0851070 Estrangeiro:
MARCO D'AGOSTIN Passaporte: YA2616831 Estrangeiro: MAT-
TEO RAMPONI Passaporte: YA7813346; Processo:
47039007131201709 Empresa: FARE ARTE SERVICOS DE EVEN-
TOS CULTURAIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Dánae Olano
García Passaporte: J102047 Valor Total do Evento (R$): 19920.00
Estrangeiro: Elizabeth Judith Herrera Rodríguez Passaporte: H249375
Estrangeiro: Lawrence John Cramer Passaporte: HP014595 Estran-
geiro: Magdelys Savigne Carrion Passaporte: RG008242 Estrangeiro:
MaryJane Bunnett Passaporte: HP014590 Estrangeiro: Naile Sosa
Aragon Passaporte: H261986; Processo: 47039007133201790 Em-
presa: ANDERSON RAGO DA COSTA ENTRETENIMENTO EI-
RELI - ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: OMRI AMAR Passaporte:
30564529 Valor Total do Evento (R$): 4000.00; Processo:
47039007137201778 Empresa: ROCK WORLD S.A Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: DAVID PAUL MESZAROS Passaporte: HP474302 Va-
lor Total do Evento (R$): 63000.00 Estrangeiro: MELODY GAR-
DOT Passaporte: 720465828 Estrangeiro: MITCHELL JON LONG
Passaporte: 488970291; Processo: 47039007140201791 Empresa:
ROCK WORLD S.A Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ANA CATARINA

BARBOSA GARCIA DE CARVALHO Passaporte: N762978 Valor
Total do Evento (R$): 11200.00 Estrangeiro: FREDERICO GON-
ÇALVES JUNIOR Passaporte: M525832 Estrangeiro: TECA MI-
GUEL ANDRÉ GARCIA Passaporte: N1626807; Processo:
47039007152201716 Empresa: FARE ARTE SERVICOS DE EVEN-
TOS CULTURAIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ALEXAN-
DER BROWN CABRERA Passaporte: HG741248 Valor Total do
Evento (R$): 18675.00 Estrangeiro: DAVID OWEN RESTIVO Pas-
saporte: HP066361 Estrangeiro: ERNEST PATRICK TOLLAR Pas-
saporte: HK907898 Estrangeiro: ERNESTO CERVINI Passaporte:
HC251439 Estrangeiro: FAWN ANAHAREO FRITZEN Passaporte:
GIG79146 Estrangeiro: LUKE DAVID SELLICK Passaporte:
HM492090 Estrangeiro: REGINALD SCHWAGER Passaporte:
HB540303; Processo: 47039007172201797 Empresa: IPPC PUBLI-
CIDADE LTDA - ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ANDREW
ALAN FIGUEROA Passaporte: 488163899 Valor Total do Evento
(R$): 96000.00 Estrangeiro: BRITTANY LAUREN GRAY Passa-
porte: 534628686 Estrangeiro: CARLOS MENCHERO MARIN Pas-
saporte: PAD841956 Estrangeiro: DAVID JOHN WILLIAMS Pas-
saporte: PE0416224 Estrangeiro: DAVID LEIGH MILLER Passa-
porte: 530924126 Estrangeiro: DAVID RAHMLOW BROWN Pas-
saporte: 530923236 Estrangeiro: DIEGO ALEXANDER RUIZ Pas-
saporte: 557109541 Estrangeiro: JAMES MEREDITH HELLMAN
Passaporte: 422076747 Estrangeiro: MARK PHILIP BUCKLEY Pas-
saporte: 534774344 Estrangeiro: MATTEO CIFELLI Passaporte:
YA5870942 Estrangeiro: MATTHEW JAMES SIMON COOPER
Passaporte: 510943261 Estrangeiro: RALPH DANNA COOK Pas-
saporte: 546179659 Estrangeiro: ROBERT JAMES MORISSON Pas-
saporte: 761324767 Estrangeiro: SEBASTIEN GILLES MARIE
IZAMBARD Passaporte: 12AD84949 Estrangeiro: SHAWN MI-
CHAEL DIER Passaporte: 446436674 Estrangeiro: URS TONI BUH-
LER Passaporte: X4430437; Processo: 47039007187201755 Empre-
sa: ROCK WORLD S.A Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: DAVID JO-
NATHAN GELLER Passaporte: 545764747 Valor Total do Evento
(R$): 40000.00 Estrangeiro: ROBERTO MANUEL GARZA Passa-
porte: 488159137; Processo: 47039007194201757 Empresa: ROCK
WORLD S.A Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ASHTON FLETCHER
IRWIN Passaporte: PE0412225 Valor Total do Evento (R$):
800000.00 Estrangeiro: BENJAMIN JEMMISON EVANS Passapor-
te: 525771505 Estrangeiro: CALUM THOMAS HOOD Passaporte:
PA3762408 Estrangeiro: CHRISTOPHER RANDOLPH CAIN Pas-
saporte: 530954017 Estrangeiro: CORY SCOTT PRICE Passaporte:
530924136 Estrangeiro: CRAIF AARON FRANK Passaporte:
498733304 Estrangeiro: DAVID ANTHONY CRAIG FAIRS Pas-
saporte: 512548023 Estrangeiro: DAVID MARTIN CONROY Pas-
saporte: 545347983 Estrangeiro: JOHN ALLEN REYNOLDS III Pas-
saporte: 528290970 Estrangeiro: JOSHUA OSCAR NARANJO Pas-
saporte: 530977573 Estrangeiro: KAREN RINGLAND Passaporte:
LT0083959 Estrangeiro: KATHERINE MORGAN GALLAGHER
Passaporte: GG947926 Estrangeiro: LUKE ROBERT HEMMINGS
Passaporte: PE0398901 Estrangeiro: MICHAEL GORDON CLIF-
FORD Passaporte: PA1706194 Estrangeiro: MICHELLE RUBIO Pas-
saporte: 447617634 Estrangeiro: PAVAN SINGH GREWALL Pas-
saporte: 488170448 Estrangeiro: PHILIP JOSEPH GORNELL Pas-
saporte: 099241713 Estrangeiro: TYLER C ELICH Passaporte:
546006769; Processo: 47039007196201746 Empresa: GFG PRODU-
COES ARTISTICAS LTDA - ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DA-
VID JOHANNES WALTER KOCH Passaporte: C3FLZF4MC Valor
Total do Evento (R$): 14148.00; Processo: 47039007197201791 Em-
presa: LUIS FERNANDO MIOLARO Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
ANDREW JAMES PHILLIPS Passaporte: 544054446 Valor Total do
Evento (R$): 4725.00; Processo: 47039007201201711 Empresa:
LUIS FERNANDO MIOLARO Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: FINN
PEDER WANG Passaporte: 32067258 Valor Total do Evento (R$):
11025.00; Processo: 47039007203201718 Empresa: ROCK WORLD
S.A Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: BRUNO ALEXANDRE SALDA-
NHA DA SILVA Passaporte: N488982 Valor Total do Evento (R$):
12025.00 Estrangeiro: EMERSON RENATO CARINHAS FERREI-
RA Passaporte: M359822 Estrangeiro: JOANA INES CANDEIAS
DE SOUSA DIAS Passaporte: P785723 Estrangeiro: JORGE MI-
GUEL RODRIGUES MARQUES DOS REIS Passaporte: M150409;
Processo: 47039007213201745 Empresa: ANDERSON RAGO DA
COSTA ENTRETENIMENTO EIRELI - ME Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: THOMAS MICHAEL INGAMELLS Passaporte:
510553097 Valor Total do Evento (R$): 6000.00; Processo:
47039007215201734 Empresa: SALT CONTEUDO ARTISTICO LT-
DA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ERIC KENNETH DULAN
Passaporte: 506365330 Valor Total do Evento (R$): 6300.00; Pro-
cesso: 47039007226201714 Empresa: JAZZ FLAVOUR CLUB S.A.
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Jan, Theunis, DUMEE Passaporte:
NNGB133H4 Valor Total do Evento (R$): 5000.00 Estrangeiro: Wil-
lem, Norbert, DIJKGRAAF Passaporte: NN22H07D5; Processo:
47039007232201771 Empresa: DJ COM - ORGANIZACAO E PRO-
MOCAO DE FEIRAS E CONGRESSOS LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: MAX DANIEL CHAPMAN Passaporte: 532992837 Va-
lor Total do Evento (R$): 10900.00; Processo: 47039007245201741
Empresa: B3W ENTRETENIMENTO LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Es-
trangeiro: Charlie Joseph Ciresi Passaporte: 452068177 Valor Total
do Evento (R$): 31000.00; Processo: 47039007238201749 Empresa:
ASSOCIACAO DE CULTURA, EDUCACAO E ASSISTENCIA
SOCIAL SANTA MARCELINA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: JO-
NATHAN MARK THORNE Passaporte: 533567190 Valor Total do
Evento (R$): 7828.00; Processo: 47039007248201784 Empresa: BA-
RONG CREATIVE LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ATSUSHI
YANAKA Passaporte: TK4392449 Valor Total do Evento (R$):
51200.00 Estrangeiro: ERI IMAI Passaporte: TR3134167 Estrangei-
ro: HAJIME OMORI Passaporte: TK1176329 Estrangeiro: KI-
MIYOSHI NAGOYA Passaporte: TR5528591 Estrangeiro: KINICHI
MOTEGI Passaporte: TL0231471 Estrangeiro: MANABU SATO Pas-
saporte: TH9449916 Estrangeiro: MASAHIKO KITAHARA Passa-

porte: TH6509504 Estrangeiro: MASASHIRO OIKAWA Passaporte:
TR4676936 Estrangeiro: SAYO OIWAKE Passaporte: MU2155627
Estrangeiro: SEIJI OKAJIMA Passaporte: TR2925624 Estrangeiro:
SHINNOSUKE MARUYAMA Passaporte: TR1351312 Estrangeiro:
SHUICHI BAMBA Passaporte: TR3400799 Estrangeiro: TAKASHI
KATO Passaporte: TH9461880 Estrangeiro: TOSHIKI GAMO Pas-
saporte: TR5531744 Estrangeiro: TSUYOSHI KAWAKAMI Passa-
porte: TR5530255 Estrangeiro: YUICHI OKI Passaporte:
TR5305707; Processo: 47039007249201729 Empresa: LEONEL
CONSORTE - ME Prazo: 6 Dia(s) Estrangeiro: DARYNA KONS-
TANTYNOVA Passaporte: ER313353 Valor Total do Evento (R$):
4000.00; Processo: 47039007254201731 Empresa: T2 EVENTOS E
ESTRUTURAS LTDA - ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MARIA
CHRISTINA JOSE POSTMA Passaporte: NNL5RFBJ6 Valor Total
do Evento (R$): 4000.00 Estrangeiro: TRANG BRONS Passaporte:
NT695DB02; Processo: 47039007255201786 Empresa: NEXUS
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - EPP Prazo: 10 Dia(s) Estran-
geiro: JOSE ALBERTO GUTIERREZ Passaporte: 490087631 Valor
Total do Evento (R$): 3050.00; Processo: 47039007261201733 Em-
presa: LUIS FERNANDO MIOLARO Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
Alexandre Maurice Dick Paounov Passaporte: 17AI04573 Valor Total
do Evento (R$): 53550.00.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I):

Processo: 47039006849201770 Empresa: SATAKE AMERI-
CA LATINA LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MITSUTA-
KA HISADA Passaporte: TR5739974; Processo:
47039006852201793 Empresa: HYUNDAI HEAVY INDUSTRIES
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
CONSTRUCAO S.A. Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: SOON TAE KIM
Passaporte: M60518374; Processo: 47039006883201744 Empresa:
LIUGONG LATIN AMERICA MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
PESADA LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ZUOZHOU
TAN Passaporte: G60722901; Processo: 47039006975201724 Em-
presa: KOIDE AUTOPECAS DO BRASIL LTDA. Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: MASAHIRO KUMAGAI Passaporte: TH
7.480.703 Estrangeiro: MASAHIRO KUMAGAI Passaporte: TH
7.480.703; Processo: 47039006992201761 Empresa: SAMSUNG
ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro:
HYO KEE KANG Passaporte: M66400079.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 6°):

Processo: 47039006518201730 Empresa: SUMITOMO ME-
TAL MINING DO BRASIL LTDA. Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: JIRO UESUGI Passaporte: TZ1057921.

Permanente - Sem Contrato - RN 118 - Resolução Nor-
mativa, de 02/12/2015 (Artigo 2º):

Processo: 47039004607201741 Empresa: POUSADA NU-
VEM MAO LTDA - ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: DANIEL
TIMOTHY WATERS Passaporte: 435144347; Processo:
47039005964201727 Empresa: MALAK COMERCIO DE ROUPAS -
EIRELI Prazo: Indeterminado Estrangeiro: HUSSEIN DAYSHOUM

Passaporte: RL 3602764; Processo: 47039006369201717 Empresa:
HASAN YILMAZ COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO
- EIRELI - EPP Prazo: Indeterminado Estrangeiro: HASAN YILMAZ
Passaporte: U03292479.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, deferiu os seguintes pedidos de prorrogação de autorização
de trabalho:

Temporário - Sem Contrato - RN 72. - Prorrogação:
Processo: 47038002230201704 Requerente: CIA DE NA-

VEGACAO NORSUL Estrangeiro: Balkar Singh RNE: G237890-5
Prazo: até 28/07/2018; Processo: 47038002231201741 Requerente:
CIA DE NAVEGACAO NORSUL Estrangeiro: Bradley Savio Pereira
RNE: V741984-D Prazo: até 28/07/2018; Processo:
47038002232201795 Requerente: CIA DE NAVEGACAO NORSUL
Estrangeiro: Jithin Reji RNE: G314706-7 Prazo: até 28/07/2018; Pro-
cesso: 47038002233201730 Requerente: CIA DE NAVEGACAO
NORSUL Estrangeiro: Jitendra Singh RNE: G197181-5 Prazo: até
28/07/2018; Processo: 47038002234201784 Requerente: CIA DE
NAVEGACAO NORSUL Estrangeiro: Ajai Kumar Rajbhar RNE:
V980959-G Prazo: até 28/07/2018; Processo: 47038002235201729
Requerente: CIA DE NAVEGACAO NORSUL Estrangeiro: Mazhar
Sadiq Kazi RNE: G308470-X Prazo: até 28/07/2018; Processo:
47038002236201773 Requerente: CIA DE NAVEGACAO NORSUL
Estrangeiro: Girishkumar Jerambhai Tandel RNE: V781807-B Prazo:
até 28/07/2018; Processo: 47038002237201718 Requerente: CIA DE
NAVEGACAO NORSUL Estrangeiro: Bhagyesh Balvantbhai Tandel
RNE: G128715-V Prazo: até 28/07/2018; Processo:
47038002239201715 Requerente: CIA DE NAVEGACAO NORSUL
Estrangeiro: Johnson Nicolao Barreto RNE: V956699-4 Prazo: até
28/07/2018; Processo: 47038002240201731 Requerente: CIA DE
NAVEGACAO NORSUL Estrangeiro: Pritpal Singh Chattha RNE:
G351834-Q Prazo: até 28/07/2018; Processo: 47038002241201786
Requerente: CIA DE NAVEGACAO NORSUL Estrangeiro: Vimal-
kumar Damodarbhai Tandel RNE: G223253-O Prazo: até 28/07/2018;
Processo: 47038002242201721 Requerente: CIA DE NAVEGACAO
NORSUL Estrangeiro: Pavan Kumar Kota RNE: G332957-H Prazo:
até 28/07/2018; Processo: 47038002243201775 Requerente: CIA DE
NAVEGACAO NORSUL Estrangeiro: Praveen Kumar Shukla RNE:
G202979-W Prazo: até 28/07/2018; Processo: 47038002246201717
Requerente: CIA DE NAVEGACAO NORSUL Estrangeiro: Olaf Joa-
quim Dominic Dcosta RNE: G091073-8 Prazo: até 28/07/2018; Pro-
cesso: 47038002249201742 Requerente: CIA DE NAVEGACAO
NORSUL Estrangeiro: Pavankumar Bhupendrabhai Tandel RNE:
G359362-1 Prazo: até 28/07/2018; Processo: 47038002250201777
Requerente: CIA DE NAVEGACAO NORSUL Estrangeiro: Jagdish
Mahato RNE: G352326-3 Prazo: até 28/07/2018; Processo:
47038002251201711 Requerente: CIA DE NAVEGACAO NORSUL
Estrangeiro: Andrew Alias Gladson Pereira RNE: G194077-F Prazo:
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até 28/07/2018; Processo: 47038002252201766 Requerente: CIA DE
NAVEGACAO NORSUL Estrangeiro: Balwinder Amrik Singh RNE:
G332842-Y Prazo: até 28/07/2018; Processo: 47038002253201719
Requerente: CIA DE NAVEGACAO NORSUL Estrangeiro: Ashok
Kumar Yadav RNE: G222239-N Prazo: até 28/07/2018; Processo:
47038002378201731 Requerente: OPERACOES MARITIMAS EM
MAR PROFUNDO BRASILEIRO LTDA Estrangeiro: DINESH
KHANOLKAR RNE: G057770-H Prazo: até 04/09/2019; Processo:
47038002414201766 Requerente: CHEVRON BRASIL UPSTREAM
FRADE LTDA. Estrangeiro: DERRELL JOHN SCOTT RNE:
V889893-J Prazo: até 22/11/2019; Processo: 47038002417201708 Re-
querente: CIA DE NAVEGACAO NORSUL Estrangeiro: Madhan
Kumar Kuppu Samy RNE: G374960-V Prazo: até 29/06/2018; Pro-
cesso: 47038002418201744 Requerente: TRANSOCEAN BRASIL
LTDA Estrangeiro: Jean-Louis Daniel Lafont RNE: V132199-1 Pra-
zo: até 31/10/2018; Processo: 47038002432201748 Requerente: TUPI
NORDESTE OPERACOES MARITIMAS LTDA. Estrangeiro: Geor-
ges Alves RNE: V533626C Prazo: até 11/09/2019; Processo:
47038002434201737 Requerente: ODEBRECHT OLEO E GAS S/A
Estrangeiro: ALEN BATTAIA RNE: V819863X Prazo: até
13/09/2019; Processo: 47038002442201783 Requerente: SUBSEA7
DO BRASIL SERVICOS LTDA Estrangeiro: DENIS ROMIH RNE:
V787407-Y Prazo: até 07/04/2018; Processo: 47038002444201772
Requerente: OCEAN RIG DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO
LTDA Estrangeiro: Dimitrios Koukoulas Prazo: até 21/03/2018; Pro-
cesso: 47038002445201717 Requerente: OCEAN RIG DO BRASIL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA Estrangeiro: Walter Andre Huel-
lic RNE: V779487-6 Prazo: até 21/03/2018; Processo:
47038002446201761 Requerente: OCEAN RIG DO BRASIL SER-
VICOS DE PETROLEO LTDA Estrangeiro: Jonathan Paul Wilson
RNE: V981679-H Prazo: até 21/03/2018; Processo:
47038002461201718 Requerente: M&S CERNAMBI NORTE OPE-
RACAO LTDA Estrangeiro: JOHANNES GERHARDUS VER-
MAAK RNE: V537984-3 Prazo: até 13/01/2020; Processo:
47038002460201765 Requerente: M&S CERNAMBI NORTE OPE-
RACAO LTDA Estrangeiro: YURIY KHLYNOV RNE: G230301-B
Prazo: até 03/03/2020; Processo: 47038002463201707 Requerente:
CIA DE NAVEGACAO NORSUL Estrangeiro: Utpal Kant RNE:
G187410-M Prazo: até 23/07/2018.

Temporário - Sem Contrato - RN 61. - Prorrogação:
Processo: 47038002406201710 Requerente: ANDRITZ

BRASIL LTDA Estrangeiro: RICHARD NIKOLUSSI RNE:
G289104-C Prazo: até 22/08/2018; Processo: 47038002407201764
Requerente: WOBBEN WINDPOWER INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA Estrangeiro: RICARDO JORGE DA CRUZ RODRIGUES
RNE: G112231-F Prazo: 1 Ano(s); Processo: 47038002415201719
Requerente: SCANIA LATIN AMERICA LTDA Estrangeiro: MA-
TYAS KAMRAS RNE: G293492-1 Prazo: 1 Ano(s); Processo:
47038002424201700 Requerente: SAP BRASIL LTDA Estrangeiro:
RAHUL VIJAY SAGANE RNE: G251499-L Prazo: 1 Ano(s); Pro-
cesso: 47038002425201746 Requerente: SAP BRASIL LTDA Es-
trangeiro: ANDREAS KNOEFEL RNE: G245509-U Prazo: 1 Ano(s);
Processo: 47038002431201701 Requerente: SCANIA LATIN AME-
RICA LTDA Estrangeiro: ANTAL GAGYOR RNE: G297552-Q Pra-
zo: 1 Ano(s); Processo: 47038002435201781 Requerente: STEP OIL
& GAS SERVICOS LTDA Estrangeiro: VASILE ISPAS RNE:
G029075-6 Prazo: até 05/11/2018; Processo: 47038002441201739
Requerente: VARD PROMAR S.A. Estrangeiro: ANDRE SOLUM
RNE: V891771-U Prazo: até 06/10/2018; Processo:
47038002440201794 Requerente: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Estrangeiro: VASUDEO PUNDLIKRAO
GAVANDE RNE: G305572-3 Prazo: até 04/10/2018; Processo:
47038002439201760 Requerente: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Estrangeiro: NOBUOSA YAMAGUCHI
RNE: G294136-I Prazo: até 26/11/2018; Processo:
47038002437201771 Requerente: VARD ELECTRO BRAZIL (INS-
TALACOES ELETRICAS) LTDA. Estrangeiro: NICOLAE LAU-
RENTIU PIRVAN RNE: G295477-O Prazo: até 23/08/2018; Pro-
cesso: 47038002436201726 Requerente: VARD ELECTRO BRAZIL
(INSTALACOES ELETRICAS) LTDA. Estrangeiro: IONEL GOR-
GOVAN RNE: G128605-1 Prazo: até 23/08/2018; Processo:
47038002443201728 Requerente: TATA CONSULTANCY SERVI-
CES DO BRASIL LTDA Estrangeiro: NISHANT KUMAR RNE:
G313146-O Prazo: até 12/11/2018; Processo: 47038002457201741
Requerente: PSMM PERNAMBUCO COMPONENTES AUTOMO-
TIVOS LTDA. Estrangeiro: GIUSEPPE LUCA MAIARELLI RNE:
G178684-N Prazo: até 26/03/2018; Processo: 47038002458201796
Requerente: Estrangeiro: JAIME VELEZ RNE: V331142-L Prazo: 1
Ano(s); Processo: 47038002459201731 Requerente: COMMERZ-
BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO Estrangeiro: MAR-
GRET BETTINA ISENBART RNE: G249388-X Prazo: até
23/08/2018; Processo: 47038002509201780 Requerente: METRO-
BARRA S.A. Estrangeiro: Xue Mi RNE: G063873-L Prazo: até
29/09/2018; Processo: 47038002476201778 Requerente: MCKAY
SONDAGENS BRASIL LTDA Estrangeiro: ADAM JAMES ALAN
MENNELL RNE: G262413-9 Prazo: 1 Ano(s); Processo:
47038002481201781 Requerente: TATA CONSULTANCY SERVI-
CES DO BRASIL LTDA Estrangeiro: SAMIR MAURD RNE:
G304841-7 Prazo: até 17/10/2018; Processo: 47038002483201770
Requerente: STEP OIL & GAS SERVICOS LTDA Estrangeiro: JOSÉ
PEDRO DE OLIVEIRA PERALTA FERNANDES RNE: V790583-6
Prazo: até 21/10/2018; Processo: 47038002498201738 Requerente:
ESTALEIRO NAVSHIP LTDA Estrangeiro: VIOREL PREDI RNE:
V7526988-T Prazo: 1 Ano(s); Processo: 47038002406201710 Re-
querente: ANDRITZ BRASIL LTDA Estrangeiro: RICHARD NI-
KOLUSSI RNE: G289104-C Prazo: até 22/08/2018.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o (a) Estrangeiro(a CARLOS OMAR ARRIAGADA
RETAMAL exercer concomitantemente o cargo de Diretor de In-
fraestrutura e Redes na empresa CELG DISTRIBUICAO S.A. -
CELG D Processo: 47039.005883/2017-27, anteriormente autorizado
através do Processo: 47039.001771/2017-05.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho:

Processo: 47041002677201716 Requerente: PITY FORMA-
CAO E CAPACITACAO PROFISSIONAL LTDA - ME Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Harilton Ricardo de Sousa Dias Passaporte:
N1573328; Processo: 47041002683201773 Requerente: L'OREAL
BRASIL COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: ARTHUR NSUKA MBUMI Passaporte: OB0433641;
Processo: 47039005939201743 Empresa: FUNDACAO BIO-RIO
Prazo: 4 Mês(es) Estrangeiro: ALLEN QUENTIN HOWARD JR Pas-
saporte: 446729507; Processo: 47039005519201767 Empresa: CAS-
TRO; SOBRAL E GOMES ADVOGADOS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: BENJAMIN;SERGIO;SAINT-ANGE;MARIE DE GROC
Passaporte: 10CY36634; Processo: 47039006618201766 Empresa:
VIJAY KUMAR Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Vijay Kumar Pas-
saporte: M8252430; Processo: 47039006752201767 Empresa: BRU-
NO BARRETO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANTIMO DI CAPRIO
Passaporte: YA8150047; Processo: 47039003980201785 Empresa:
VEOLIA WATER TECHNOLOGIES BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: STUART STURGEON Passaporte: 5388354435;
Processo: 47039005137201733 Empresa: CSM TUBE DO BRASIL
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALDO CARCIONE Passaporte:
YB0242647; Processo: 47039005441201781 Empresa: SIEMPEL-
KAMP DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: VACLAV
BEHENSKI Passaporte: 41664662; Processo: 47039005442201725
Empresa: SIEMPELKAMP DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: MANFRED HEINZ BOEHM Passaporte: C6YFLPCV5;
Processo: 47039005444201714 Empresa: SIEMPELKAMP DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HIKMET CEM DINC Pas-
saporte: C7443F45H; Processo: 47039005445201769 Empresa:
SIEMPELKAMP DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
CHRISTIAN HUMMEN Passaporte: C729FJ5JR; Processo:
47039005446201711 Empresa: SIEMPELKAMP DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: OLIVER JONES Passaporte:
C733XJ30W; Processo: 47039005447201758 Empresa: SIEMPEL-
KAMP DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: REI-
NHARD KELLER Passaporte: C72G66C92; Processo:
47039005448201701 Empresa: SIEMPELKAMP DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTOF JOHANN MAXELON Pas-
saporte: C6XGH0311; Processo: 47039005450201771 Empresa:
SIEMPELKAMP DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
JAN THIELE Passaporte: C71GNJ43R; Processo:
47039005454201750 Empresa: SIEMPELKAMP DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: NICO BOEHNISCH Passaporte:
C733G3G3W; Processo: 47039005455201702 Empresa: SIEMPEL-
KAMP DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TIGRAN
GRIGORYAN Passaporte: AP0477903; Processo:
47039005456201749 Empresa: SIEMPELKAMP DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: THOMAS UWE MAY Passaporte:
C72MR0KZT; Processo: 47039005460201715 Empresa: SIEMPEL-
KAMP DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MANFRED
ARMIN NAUMANN Passaporte: C7T2MWL51; Processo:
47039005462201704 Empresa: SIEMPELKAMP DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BRANKO MARIOS PETROVEC Pas-
saporte: C7FL2MHH5; Processo: 47039005464201795 Empresa:
SIEMPELKAMP DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
ROMAN RITSCH Passaporte: U1155437; Processo:
47039005466201784 Empresa: SIEMPELKAMP DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARKUS PIERRE VORSCHUETZ
Passaporte: C7LM79Z53; Processo: 47039005821201715 Empresa:
SIEMPELKAMP DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
DIRK BARBIAN Passaporte: C79328YG6; Processo:
47039005823201712 Empresa: SIEMPELKAMP DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JULIEN HUBERT BRIEDEN Passa-
porte: C71Y094J4; Processo: 47039005824201759 Empresa: SIEM-
PELKAMP DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KARS-
TEN DRESCHKAU Passaporte: C72ZPXPJT; Processo:
47039005825201701 Empresa: SIEMPELKAMP DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ALEXANDER ENGELOWSKI Pas-
saporte: C71GZGNK9; Processo: 47039005826201748 Empresa:
SIEMPELKAMP DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
JOHANN-THEODOR LENSSEN Passaporte: C72FY3YYR; Proces-
so: 47039005827201792 Empresa: SIEMPELKAMP DO BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MICHAEL MEWES Passaporte:
C2TRW9GKT; Processo: 47039005828201737 Empresa: SIEMPEL-
KAMP DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ROBERT
PIELICKE Passaporte: C3PYXCL2Z; Processo: 47039005829201781
Empresa: SIEMPELKAMP DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: PATRICK RAYEN Passaporte: C72ZPZNLY; Processo:
47039005833201740 Empresa: SIEMPELKAMP DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARTIN SIMON Passaporte:
C6YF077KK; Processo: 47039005834201794 Empresa: SIEMPEL-
KAMP DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TIBOR
TAKAATCH Passaporte: BI3178638; Processo: 47039005975201715
Empresa: SIEMPELKAMP DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: ARMIN KOPPERSCHMIDT Passaporte: C6XTTW4FJ;
Processo: 47039005976201751 Empresa: SIEMPELKAMP DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JAIDEEP KUMAR Pas-
saporte: C6YRTZVC2; Processo: 47039005979201795 Empresa:
SIEMPELKAMP DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
MARKUS MARIA LOHMANN Passaporte: C70FT6YLG; Processo:
47039005982201717 Empresa: SIEMPELKAMP DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: THOMAS JOHANN AUGUST PAES-
SENS Passaporte: C70G785PL; Processo: 47039005984201706 Em-

presa: SIEMPELKAMP DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: PETER JOSEF JUERGEN SCHUMACHERS Passaporte:
C7281J7P5; Processo: 47039005987201731 Empresa: SIEMPEL-
KAMP DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
BURKHARD JOSEF THELEN Passaporte: C6YR5M595; Processo:
47039005988201786 Empresa: SIEMPELKAMP DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HEINER WISCHMANN Passaporte:
C1YNLT3YX; Processo: 47039006043201781 Empresa: SIEMPEL-
KAMP DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DIRK FEL-
TEN Passaporte: C6YRG3Z43; Processo: 47039006242201790 Em-
presa: ARDAGH INDUSTRIA DE EMBALAGENS METALICAS
DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JUERGEN THEO-
PHIL Passaporte: C207H2F2Z; Processo: 47041001451201706 Em-
presa: CLARO S.A. Prazo: até 01/12/2017 Estrangeiro: Ricardo San-
tos Santos Passaporte: EB9704510 Estrangeiro: Richard Kenneth
Edward Palmer Passaporte: 099246559 Estrangeiro: Richard Thomas
Kearns Passaporte: 507673551 Estrangeiro: Robenson Alcantara Ran-
ches Passaporte: EC5704904 Estrangeiro: Robert Arthur Mills Pas-
saporte: 514401454 Estrangeiro: Rodulfo Jr. Maslog Lauron Pas-
saporte: EC2820210 Estrangeiro: Rogelio Aquino Silvania Passapor-
te: EB7939769 Estrangeiro: Romero Batalla Nacita Passaporte:
EB6689265 Estrangeiro: Rommel Ablaza Santos Passaporte:
EC3129577 Estrangeiro: Ryan Rey Duco Diaz Passaporte:
EB9830402 Estrangeiro: Salvador Ariola Pillo Passaporte:
EC3584316 Estrangeiro: Santos Balazuela Escabarte Passaporte:
EC4551363 Estrangeiro: Shaun Cavanagh Passaporte: 801641547 Es-
trangeiro: Simon John Leonard Richards Passaporte: 517663348 Es-
trangeiro: Stephen James Whitehead Passaporte: 511346118 Estran-
geiro: Teodoro Solis Hernandez Passaporte: EC6399069 Estrangeiro:
Tirso Villanueva Dela Cruz Passaporte: EB8327312 Estrangeiro: Tro-
jan Ibong Gutierrez Passaporte: EB7932629 Estrangeiro: Van Joeben
Escalera Velasco Passaporte: EC0905282; Processo:
47041001452201742 Empresa: CLARO S.A. Prazo: até 01/12/2017
Estrangeiro: Ludgardo Patapat Castillo Passaporte: EC2781736 Es-
trangeiro: Manolo Domingo Ontoy Passaporte: EC8364092 Estran-
geiro: Mar Anthony Gelle Alfiler Passaporte: EC2844517 Estran-
geiro: Marc O'Rourke Passaporte: 403389072 Estrangeiro: Mark An-
tony John Cavanagh Passaporte: 511158517 Estrangeiro: Mark Ste-
phen Inskip Passaporte: 099162768 Estrangeiro: Mark Strathdee Pas-
saporte: 538823592 Estrangeiro: Marlo Treyes Cordero Passaporte:
EC0341866 Estrangeiro: Martin Wilfred English Passaporte:
093250030 Estrangeiro: Maurice Kevin Cox Passaporte: 099198584
Estrangeiro: Mauro Jr. Daliva Serrano Passaporte: EC2958164 Es-
trangeiro: Michael John Andrews Passaporte: 800913593 Estrangeiro:
Michael Thomas High Passaporte: 099049534 Estrangeiro: Milo
Geollegue Jino-o Passaporte: EB7544858 Estrangeiro: Paul Anthony
Bradford Passaporte: 520096224 Estrangeiro: Peter Magcanam Ros-
bero Passaporte: EC2612423 Estrangeiro: Raffy Candelario Dela Tor-
re Passaporte: EB6783190 Estrangeiro: Raymundo Jr. Tribajo Ma-
ligaya Passaporte: EC3815061 Estrangeiro: Remos Sodusta Precia
Passaporte: EC6999629 Estrangeiro: Ricardo Jr. Villaflor Palacios
Passaporte: EC6882751; Processo: 47041001890201719 Empresa:
CLARO S.A. Prazo: até 01/12/2017 Estrangeiro: Abraham Bermudez
Vasquez Passaporte: P2018479A Estrangeiro: David Quirol Dumadag
Passaporte: EC2483617 Estrangeiro: Dax Giovanni Hongayo Baluran
Passaporte: EB9698598 Estrangeiro: Dionesio Medrano Comilon Pas-
saporte: EC1360315 Estrangeiro: Edgardo Alejandre Joaquin Pas-
saporte: EC4188540 Estrangeiro: Eduard Dela Cruz Alayon Passa-
porte: EC2578250 Estrangeiro: Eugene Latcheca Cordovilla Passa-
porte: P0321667A Estrangeiro: Jose Edward Santos Mendoza Pas-
saporte: EC1094550 Estrangeiro: Jose Jr. Retardo Valenzuela Pas-
saporte: EC6266580 Estrangeiro: Jose Marie Guillergan Chiefe Pas-
saporte: EB7044789 Estrangeiro: Kevin Paul Widdowson Passaporte:
099113893 Estrangeiro: Leonardo Jr. Jaro Tamboong Passaporte:
EB9202094 Estrangeiro: Louis Christopher Smith Passaporte:
512826220 Estrangeiro: Marcos Abonales Quigao Passaporte:
EC3078924 Estrangeiro: Nestor Gutierrez Pechay Passaporte:
EB9897889 Estrangeiro: Pedro Bedia Centina Passaporte:
EC5780754 Estrangeiro: Ramon Nuevaespaña Taytay Passaporte:
P0174125A Estrangeiro: Raul Lee Almoradie Passaporte: EC5069672
Estrangeiro: Ray John Torres Gusto Passaporte: EB8607436 Estran-
geiro: Reginald Cabentoy Ramos Passaporte: EC4279023 Estrangei-
ro: Rodney Almario Andreos Passaporte: EB7360253 Estrangeiro:
Rodolfo Jr. Gagalang Quiazon Passaporte: EC7922808 Estrangeiro:
Rogelio Jr. Villegas Andres Passaporte: P1935800A Estrangeiro: Vic-
tor Tubiera Villotica Passaporte: EC3538613; Processo:
47039005226201780 Empresa: BULL LTDA Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: YVES GUILLAUMOT Passaporte: 13CY16121.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, indeferiu os seguintes pedidos de prorrogação de autorização
de trabalho:

Processo: 47038002099201777 Requerente: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Estrangeiro: Vladimir
Romantsov RNE: G336340-1 Prazo: até 10/07/2018; Pro-
cesso: 47038002100201763 Requerente: PETROLEO BRA-
SILEIRO S A PETROBRAS Estrangeiro: Andrey Zhilo RNE:
V974394-O Prazo: até 10/07/2018; Processo:
47038002101201716 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Estrangeiro: Sergey Vinokurov Prazo: até
10/07/2018; Processo: 47038002102201752 Requerente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Estrangeiro:
Dmitrii Dovgal RNE: G325495-K Prazo: até 10/07/2018;
Processo: 47038002103201705 Requerente: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Estrangeiro: Oleg Nikishin
RNE: G352376-P Prazo: até 10/07/2018; Processo:
47038002105201796 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Estrangeiro: Alexander Skachkov RNE:
V951987-O Prazo: até 10/07/2018; Processo:
47038002104201741 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Estrangeiro: Nikolay Leonov RNE:
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G269463-X Prazo: até 10/07/2018; Processo:
47038002106201731 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Estrangeiro: Yury Statsenko RNE:
G336336-T Prazo: até 10/07/2018; Processo:
47038002107201785 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Estrangeiro: Mikhail Pulemenov RNE:
G336368-G Prazo: até 10/07/2018; Processo:
47038002108201720 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Estrangeiro: Aleksandr Karagachev RNE:
V838103-Z Prazo: até 10/07/2018; Processo:
47038002109201774 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Estrangeiro: Konstantin Sakhmatov RNE:
G109170-H Prazo: até 10/07/2018; Processo:

47038002110201707 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Estrangeiro: Sergei Khachaturian RNE:
V722090-O Prazo: até 10/07/2018; Processo:
47038002111201743 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Estrangeiro: Victor Chukin RNE:
V870654-E Prazo: até 10/07/2018; Processo:
47038002112201798 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Estrangeiro: Evgeny Karanikolov Prazo:
até 10/07/2018; Processo: 47038002113201732 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Estrangeiro:
Alexey Goryainov RNE: V712597-X Prazo: até 10/07/2018;
Processo: 47038002115201721 Requerente: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Estrangeiro: German Bon-

dar RNE: G269479-I Prazo: até 10/07/2018; Processo:
47038002155201773 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Estrangeiro: Jonas Oreiro Malig Prazo:
até 05/08/2019.

HUGO MEDEIROS GALLO DA SILVA

RETIFICAÇÃO

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 160 de 21/08/2017, Seção 1, p. 69,
Processo: 47039.004092/2017-80, onde se lê: Estrangeiro: FABRIZIO
RUGGIERODIAS, leia-se: Estrangeiro: FABRIZIO RUGGIERO.

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL
Em 28 de agosto de 2017

O Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, alínea "c", anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro
de 2004, art. 5º art. 161 da CLT e Portaria MTE nº 1719/2014 decidiu o processo de interdição nos
seguintes termos:

Negando provimento, mantendo a decisão que decretou a interdição

Nº PROCESSO Termo de Interdição EMPRESA UF
1 47521.000074/2017-87 350524-160317-1 Nobre Indústria Têxtil Eireli SC
2 47521.000070/2017-07 3512101701 Fit Mare Indústria e Comércio de Pescados Ltda. SC

FELIPE PÓVOA ARAÚJO

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

DECISÃO Nº 139, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

Reajusta os tetos das tarifas aeroportuárias aplicáveis ao Contrato de Concessão do
Aeroporto Internacional de Fortaleza - Pinto Martins, localizado em Fortaleza (CE).

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no
exercício da prerrogativa de que trata o art. 6º do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381,
de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso XXV, da Lei nº 11.182, de 27 de
setembro de 2005,

Considerando a emissão da Ordem de Serviço da Fase I de que tratam as cláusulas 2.9.2 e
2.9.2.1 do Contrato de Concessão do Aeroporto Internacional de Fortaleza - Pinto Martins, localizado em
Fortaleza (CE), referente à concessão dos serviços públicos para a ampliação, manutenção e exploração
da infraestrutura aeroportuária;

Considerando os critérios de reajuste tarifário e de prática dos tetos tarifários, respectivamente
nas cláusulas 6.4 e 6.4.1 do mencionado Contrato; e

Considerando a memória de cálculo do reajuste, constante do Anexo desta Decisão, que resultou
na variação tarifária de 2,4657%; e

Considerando o que consta do processo nº 00058.528135/2017-26, decide, ad referendum da Diretoria:
Art. 1º Reajustar os tetos das tarifas aeroportuárias de embarque, conexão, pouso, permanência,

armazenagem e capatazia previstas no Anexo 4 do Contrato de Concessão de Aeroporto - CCA nº
004/ANAC/2017 - SBFZ.

§ 1º As tabelas a seguir dispostas substituem as constantes no Anexo 4 do referido Contrato,
passando a vigorar com os seguintes valores:

Tabela 1 - Tarifa de Embarque do Grupo I

Tarifa de embarque Doméstico (R$) Internacional (R$)
29,78 52,73

Tabela 1-A - Tarifa de Conexão

Tarifa de Conexão (por passageiro) Doméstico (R$) Internacional (R$)
9 , 11 9 , 11

Tabela 2 - Tarifa de Pouso aplicável ao Grupo I

Tarifa de Pouso (Tonelada) Doméstico (R$) Internacional (R$)
9,3244 24,8582

Tabela 3 - Tarifa Unificada de Embarque e Pouso aplicável ao Grupo II

Tarifa Unificada de Embarque e Pouso
(por tonelada)

Doméstico (R$) Internacional (R$)

TUF TUV (tonelada) TUF TUV (tonelada)
152,63 34,64 219,68 11 0 , 7 8

Tabela 4 - Tarifas de Permanência aplicáveis ao Grupo I

Tarifa de Permanência (por tonelada-hora) Doméstico (R$) Internacional (R$)
Pátio de Manobras (TPM) 1,8390 4,9537

Pátio de Estadia (TPE) 0,3941 1,0133

Tabela 5 - Tarifas de Permanência aplicáveis ao Grupo II

Tarifa de Permanência
(por tonelada-hora)

Doméstico (R$) Internacional (R$)

Pátio de Manobra
(TPM)

TPMF (hora) TPMV (tonelada-hora) TPMF (hora) TPMV (tonelada-hora)

25,24 1,12 36,42 3,39
Pátio de Estadia (TPE) TPEF (hora) TPEV (tonelada-hora) TPEF (hora) TPEV (tonelada-hora)

1,67 0,25 2,40 0,85

Tabela 6 - Tarifa de Armazenagem da Carga Importada

Períodos de Armazenagem Percentual sobre o valor
CIF

1º - Até 02 dias úteis 0,75%
2º - De 3 a 5 dias úteis 1,50%
3º - De 6 a 10 dias úteis 2,25%
4º - De 11 a 20 dias úteis 4,50%

Para cada 10 dias úteis ou fração, além do 4º período, até a retirada da
mercadoria.

+ 2,25%

Observações:
1. A partir do 4º (quarto) período os percentuais são cumulativos;
2. Esta Tabela é aplicada cumulativamente com a Tabela 7.
(Redação dada pela Decisão n.º 07, de 18 de janeiro de 2017 - Comunicado Relevante n.º 01/2017.)

Tabela 7 - Tarifa de Capatazia da Carga Importada

Valor Sobre o Peso Bruto Verificado
R$ 0,0579 por quilograma

Observações:
1. Esta tabela é aplicada cumulativamente com a Tabela 6
2. O valor da tarifa aeroportuária de capatazia será cobrado uma única vez;
3. Cobrança mínima: R$13,59 (treze reais e cinquenta e nove centavos).

Tabela 8 - Tarifas de Armazenagem e Capatazia da Carga Importada Aplicada em Casos Especiais

Período de Armazenagem Sobre o peso bruto
1º - Até 4 dias úteis R$ 0,1543
2º - Para cada 2 dias úteis ou fração, além do 1º período, até a retirada da
mercadoria

+ R$ 0,1543

Observações:
1. A tarifa mínima a ser cobrada será correspondente a R$13,59 (treze reais e cinquenta e nove
centavos).

Tabela 9 - Tarifas de Capatazia da Carga Importada em Trânsito

Valor sobre o peso bruto verificado
R$ 0,9648

Observações:
1. Cobrança mínima: R$67,95 (sessenta e sete reais e noventa e cinco centavos);
2. Esta tabela aplica-se à carga com permanência máxima de 24 (vinte e quatro) horas no TECA;
3. Excedido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a entrada da carga no TECA, deverão ser
aplicadas as Tabelas 6 e 7 ou a Tabela 10 deste Anexo.

Tabela 10 - Tarifas de Armazenagem e Capatazia da Carga Importada de Alto Valor Específico

Períodos de Armazenagem Faixa (R$) Percentual sobre o Valor
CIF

de 5.000,00 a
19.999,99/kg

0,60%

3 dias úteis ou fração, a contar da data do re-
cebimento no TECA

de 20.000,00 a
79.999,99/kg

0,30%

acima de 80.000,00/kg 0,15%
Observações:
1. O valor CIF por quilograma tem como referencial para cálculo o peso líquido da carga.

Tabela 11 - Tarifas de Armazenagem e Capatazia da Carga Destinada à Exportação

Período de Armazenagem Valor sobre o peso bruto
1º - Até 4 dias úteis R$ 0,0772

2º - Para cada 2 dias úteis ou fração, além do 1º período, até a retirada da
mercadoria

R$ 0,0772

Observações:
1. Tarifa mínima de R$5,44 (cinco reais e quarenta e quatro centavos) no TECA de origem e
R$2,72 (dois reais e setenta e dois centavos) no TECA de trânsito;
2. Os valores são cumulativos a partir do 2º período;
3. Redução de 50% (cinquenta por cento) nos casos de retorno de carga perecível ao TECA, de-
corrente de atraso ou cancelamento de transporte aéreo previsto.

Tabela 12 - Tarifas de Armazenagem e de Capatazia da Carga sob Pena de Perdimento

Período de Armazenagem Percentual sobre o valor FOB
1º Até 45 dias 1,50%

2º De mais de 45 dias a 90 dias 3,00%
3º De mais de 90 dias a 120 dias 4,50%

4º De mais de 120 dias 7,50%

§ 2º A memória de cálculo do reajuste de que trata o caput, constante do Anexo desta Decisão,
encontra-se disponível Boletim de Pessoal e Serviço - BPS desta Agência (endereço eletrônico
h t t p s : / / w w w. a n a c . g o v. b r / a s s u n t o s / l e g i s l a c a o / l e g i s l a c a o - 1 / b o l e t i m -de-pessoal/) e na página "Legislação"
(endereço eletrônico https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao), na rede mundial de computadores.

Art. 2º Os novos valores tarifários passam a ser praticados a partir do início do Estágio 3 da
Fase I-A do Contrato, aplicando-se até o final do estágio anterior as tarifas praticadas nos respectivos
aeroportos, em observância aos termos do item 6.4.1 do Contrato de Concessão do Aeroporto In-
ternacional de Fortaleza - Pinto Martins.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ

Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
.
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DECISÃO Nº 140, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

Reajusta os tetos das tarifas aeroportuárias aplicáveis ao Contrato de Con-
cessão do Aeroporto Internacional de Porto Alegre - Salgado Filho, localizado
em Porto Alegre (RS).

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no
exercício da prerrogativa de que trata o art. 6º do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381,
de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso XXV, da Lei nº 11.182, de 27 de
setembro de 2005,

Considerando a emissão da Ordem de Serviço da Fase I de que tratam as cláusulas 2.9.2 e
2.9.2.1 do Contrato de Concessão do Aeroporto Internacional de Porto Alegre - Salgado Filho, lo-
calizado em Porto Alegre (RS), referente à concessão dos serviços públicos para a ampliação, ma-
nutenção e exploração da infraestrutura aeroportuária;

Considerando os critérios de reajuste tarifário e de prática dos tetos tarifários, respectivamente
nas cláusulas 6.4 e 6.4.1 do mencionado Contrato;

Considerando a memória de cálculo do reajuste, constante do Anexo desta Decisão, que resultou
na variação tarifária de 2,4657%; e

Considerando o que consta do processo nº 00058.528126/2017-35, decide, ad referendum da
Diretoria:

Art. 1º Reajustar os tetos das tarifas aeroportuárias de embarque, conexão, pouso, permanência,
armazenagem e capatazia previstas no Anexo 4 do Contrato de Concessão de Aeroporto - CCA nº
001/ANAC/2017 - SBPA.

§ 1º As tabelas a seguir dispostas substituem as constantes no Anexo 4 do referido Contrato,
passando a vigorar com os seguintes valores:

Tabela 1 - Tarifa de Embarque do Grupo I

Tarifa de embarque Doméstico (R$) Internacional (R$)
29,78 52,73

Tabela 1-A - Tarifa de Conexão

Tarifa de Conexão (por passageiro) Doméstico (R$) Internacional (R$)
9 , 11 9 , 11

Tabela 2 - Tarifa de Pouso aplicável ao Grupo I

Tarifa de Pouso (Tonelada) Doméstico (R$) Internacional (R$)
9,3244 24,8582

Tabela 3 - Tarifa Unificada de Embarque e Pouso aplicável ao Grupo II

Tarifa Unificada de Embarque e Pouso
(por tonelada)

Doméstico (R$) Internacional (R$)

TUF TUV (tonelada) TUF TUV (tonelada)
152,63 34,64 219,68 11 0 , 7 8

Tabela 4 - Tarifas de Permanência aplicáveis ao Grupo I

Tarifa de Permanência (por tonelada-hora) Doméstico (R$) Internacional (R$)
Pátio de Manobras (TPM) 1,8390 4,9537

Pátio de Estadia (TPE) 0,3941 1,0133

Tabela 5 - Tarifas de Permanência aplicáveis ao Grupo II

Tarifa de Permanência
(por tonelada-hora)

Doméstico (R$) Internacional (R$)

Pátio de Manobra
(TPM)

TPMF (hora) TPMV (tonelada-hora) TPMF (hora) TPMV (tonelada-hora)

25,24 1,12 36,42 3,39
Pátio de Estadia (TPE) TPEF (hora) TPEV (tonelada-hora) TPEF (hora) TPEV (tonelada-hora)

1,67 0,25 2,40 0,85

Tabela 6 - Tarifa de Armazenagem da Carga Importada

Períodos de Armazenagem Percentual sobre o valor
CIF

1º - Até 02 dias úteis 0,75%
2º - De 3 a 5 dias úteis 1,50%
3º - De 6 a 10 dias úteis 2,25%
4º - De 11 a 20 dias úteis 4,50%

Para cada 10 dias úteis ou fração, além do 4º período, até a retirada da
mercadoria.

+ 2,25%

Observações:
1. A partir do 4º (quarto) período os percentuais são cumulativos;
2. Esta Tabela é aplicada cumulativamente com a Tabela 7;
(Redação dada pela Decisão n.º 07, de 18 de janeiro de 2017 - Comunicado Relevante n.º 01/2017.)

Tabela 7 - Tarifa de Capatazia da Carga Importada

Valor Sobre o Peso Bruto Verificado
R$ 0,0579 por quilograma

Observações:
1. Esta tabela é aplicada cumulativamente com a Tabela 6
2. O valor da tarifa aeroportuária de capatazia será cobrado uma única vez;
3. Cobrança mínima: R$13,59 (treze reais e cinquenta e nove centavos).

Tabela 8 - Tarifas de Armazenagem e Capatazia da Carga Importada Aplicada em Casos Especiais

Período de Armazenagem Sobre o peso bruto
1º - Até 4 dias úteis R$ 0,1543
2º - Para cada 2 dias úteis ou fração, além do 1º período, até a retirada da
mercadoria

+ R$ 0,1543

Observações:
1. A tarifa mínima a ser cobrada será correspondente a R$13,59 (treze reais e cinquenta e nove
centavos).

Tabela 9 - Tarifas de Capatazia da Carga Importada em Trânsito

Valor sobre o peso bruto verificado
R$ 0,9648

Observações:
1. Cobrança mínima: R$67,95 (sessenta e sete reais e noventa e cinco centavos);
2. Esta tabela aplica-se à carga com permanência máxima de 24 (vinte e quatro) horas no TECA;
3. Excedido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a entrada da carga no TECA, deverão ser
aplicadas as Tabelas 6 e 7 ou a Tabela 10 deste Anexo.

Tabela 10 - Tarifas de Armazenagem e Capatazia da Carga Importada de Alto Valor Específico

Períodos de Armazenagem Faixa (R$) Percentual sobre o Valor
CIF

de 5.000,00 a
19.999,99/kg

0,60%

3 dias úteis ou fração, a contar da data do re-
cebimento no TECA

de 20.000,00 a
79.999,99/kg

0,30%

acima de 80.000,00/kg 0,15%
Observações:
1. O valor CIF por quilograma tem como referencial para cálculo o peso líquido da carga.

Tabela 11 - Tarifas de Armazenagem e Capatazia da Carga Destinada à Exportação

Período de Armazenagem Valor sobre o peso bruto
1º - Até 4 dias úteis R$ 0,0772

2º - Para cada 2 dias úteis ou fração, além do 1º período, até a retirada da
mercadoria

R$ 0,0772

Observações:
1. Tarifa mínima de R$5,44 (cinco reais e quarenta e quatro centavos) no TECA de origem e
R$2,72 (dois reais e setenta e dois centavos) no TECA de trânsito;
2. Os valores são cumulativos a partir do 2º período;
3. Redução de 50% (cinquenta por cento) nos casos de retorno de carga perecível ao TECA, de-
corrente de atraso ou cancelamento de transporte aéreo previsto.

Tabela 12 - Tarifas de Armazenagem e de Capatazia da Carga sob Pena de Perdimento

Período de Armazenagem Percentual sobre o valor FOB
1º Até 45 dias 1,50%

2º De mais de 45 dias a 90 dias 3,00%
3º De mais de 90 dias a 120 dias 4,50%

4º De mais de 120 dias 7,50%

§ 2º A memória de cálculo do reajuste de que trata o caput, constante do Anexo desta Decisão,
encontra-se disponível no Boletim de Pessoal e Serviço - BPS desta Agência (endereço eletrônico
h t t p s : / / w w w. a n a c . g o v. b r / a s s u n t o s / l e g i s l a c a o / l e g i s l a c a o - 1 / b o l e t i m -de-pessoal/) e na página "Legislação"
(endereço eletrônico https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao), na rede mundial de computadores.

Art. 2º Os novos valores tarifários passam a ser praticados a partir do início do Estágio 3 da
Fase I-A do Contrato, aplicando-se até o final do estágio anterior as tarifas praticadas nos respectivos
aeroportos, em observância aos termos do item 6.4.1 do Contrato de Concessão do Aeroporto In-
ternacional de Porto Alegre - Salgado Filho

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ

RETIFICAÇÔES

Na Resolução nº 445, de 24 de agosto de 2017, publicada no
Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2017. Seção 1, página 68, onde
se lê: "...aprovado na 15ª Reunião Deliberativa da Diretoria, realizada em
8 de agosto de 2017...", leia-se: "...deliberado e aprovado na 16ª Reunião
Deliberativa da Diretoria, realizada em 22 de agosto de 2017...".

Na Portaria nº 2955, de 23 de agosto de 2017, publicada no Diário
Oficial da União de 28 de agosto de 2017, Seção 1, página 69, onde se lê: "O
SUPERINTENDENTE DE PADRÕES OPERACIONAIS...", leia-se: "O SU-
PERINTENDENTE DE PADRÕES OPERACIONAIS SUBSTITUTO...".

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES
OPERACIONAIS

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE
ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO

PORTARIA Nº 2.923, DE 23 DE AGOSTO DE 2017

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES
DE INSTRUÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o item
4.6.2.1(a)(v) do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão
C, aprovado pela Portaria nº 1.767, de 23 de maio de 2017, e consi-
derando o que consta do processo nº 00065.520997/2017-11, resolve:

Art. 1º Revogar a suspensão cautelar da homologação dos cur-
sos práticos de Piloto Privado Helicóptero - PPH, Piloto Comercial He-
licóptero - PCH, Instrutor de Voo Helicóptero - INVH, da BARROCO
LOPES ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL, situada à Avenida Ricardo
Muylaert Salgado, s/n, Bairro Lagoa, em Macaé - RJ, CEP: 27.930-860.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE GONZALEZ GONZAGA

SUPERINTENDÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO
DE SERVIÇOS AÉREOS

GERÊNCIA DE ACESSO AO MERCADO

PORTARIA Nº 2.971, DE 24 DE AGOSTO DE 2017

Alteração de nome empresarial de socie-
dade concessionária de serviços aéreos pú-
blicos.

O GERENTE DE ACESSO AO MERCADO SUBSTITUTO,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 3º, inciso II, da Portaria nº
2.155/SAS, de 24 de agosto de 2016, tendo em vista o disposto na

Resolução nº. 377, de 15 de março de 2016, e considerando o que
consta do processo nº 00066.502769/2016-79, resolve:

Art. 1º Aprovar a mudança do nome empresarial da so-
ciedade empresária VRG LINHAS AÉREAS S.A., CNPJ nº.
07.575.651/0001-59, com sede social no Rio de Janeiro (RJ), con-
cessionária exploradora do serviço de transporte aéreo público regular
de passageiros, carga e mala postal, para GOL LINHAS AÉREAS
S.A., nos termos constantes de sua Ata de Assembleia Geral Ex-
traordinária, realizada em 19 de setembro de 2016, submetida à
anuência desta Agência Reguladora.

Art. 2° A empresa deverá requerer a substituição dos Cer-
tificados de Matrícula e de Aeronavegabilidade das aeronaves de sua
responsabilidade ao Registro Aeronáutico Brasileiro - RAB, no prazo
de 60 (sessenta) dias, sob pena de sanções previstas na legislação em
v i g o r.

Art. 3° Permanecem em vigor todas as disposições contidas
no Contrato de Concessão firmado entre esta Agência e a sociedade
empresária, datado de 14 de dezembro de 2006, e seu Primeiro Termo
Aditivo, datado de 11 de dezembro de 2009.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SÉRGIO ALEXSANDER LEITÃO
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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E
COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS

UNIDADE REGIONAL DE BELÉM-PA

DESPACHO DO CHEFE
Em 7 de julho de 2017

Nº 52 - Processo nº 50300.002235/2017-86. Empresa Penalizada:
DANEITOR LTDA. - ME, CNPJ nº 01.086.363/0001-54. Objeto e
Fundamento Legal: aplicar penalidade de multa pecuniária no valor
de R$ 525,00; pelo cometimento da infração tipificada no inciso VI
do art. 24 da Resolução nº 1.558/2009-ANTAQ.

ANA PAULA FAJARDO ALVES

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO

DE CARGAS

PORTARIA Nº 127, DE 23 DE AGOSTO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto
na Deliberação ANTT nº 158/2010 e alterações, com a Resolução
ANTT nº 2.695/2008 e no que consta dos autos do Processo ANTT nº
50500.391716/2016-18, resolve:

Art. 1º Autorizar a execução de obras referentes à subs-
tituição de 02 (dois) pontilhões, no km 11+758 m e no km 12+959 m,
no município de Mangaratiba/RJ, sob responsabilidade da MRS Lo-
gística S.A.

Art. 2º O valor empregado na obra não será considerado
como Investimento Regulatório.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 128, DE 23 DE AGOSTO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto
na Deliberação ANTT nº 158/2010 e alterações, com a Resolução
ANTT nº 2.695/2008 e no que consta dos autos do Processo ANTT
n° 50500.232095/2017-12, resolve:

Art. 1º Autorizar a exploração e utilização de imóveis ope-
racionais da Concessionária MRS Logística S.A., vinculados à pres-
tação do serviço público do transporte de cargas, pela Contrail Lo-
gística S.A., do km 138+272,37 m ao km 138+906,96 m, no mu-
nicípio de Jundiaí/SP.

Art. 2º Fixar o percentual de 10% (dez por cento) da receita
líquida da atividade autorizada, conforme prevê o Contrato de Con-
cessão.

Art. 3º A Concessionária deverá encaminhar à ANTT, sem-
pre que celebrado, cópia dos Aditivos formalizados com o terceiro
interessado em até 10 (dez) dias após a sua assinatura.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 129, DE 23 DE AGOSTO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto
na Deliberação ANTT nº 158/2010 e alterações, com a Resolução
ANTT nº 2.695/2008 e no que consta dos autos do Processo ANTT nº
50500.016589/2017-51, resolve:

Art. 1º Autorizar a execução de obras referentes à subs-
tituição de 03 (três) pontilhões, no km 479+772 m e no km 483+108
m, no município de Congonhas/MG, no km 550+729 m, no município
de Brumadinho/MG, sob responsabilidade da MRS Logística S.A.

Art. 2º O valor empregado na obra não será considerado
como Investimento Regulatório.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO
DA BAHIA

CNPJ 14.372.148/0001-61
NIRE 29300003832

(Sociedade de Economia Mista)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 24 DE JULHO DE 2017

Aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano de dois mil
e dezessete, às onze horas, realizou-se a Reunião da Assembleia Geral
Extraordinária da Companhia das Docas do Estado da Bahia - CO-
DEBA, em sua sede social, localizada na Avenida da França, n.º
1.551, Comércio, CEP 40010-000, Salvador, Estado da Bahia. O
Edital de Convocação foi publicado no Diário Oficial da União, nos
dias, 12, 13 e 14/7/2017, e no Jornal Tribuna da Bahia, nos dias 12,
13 e 15/16/7/2017, respectivamente. De acordo com registro no Livro
de Presenças, compareceram o senhor JÚLIO CÉSAR GONÇALVES
CORRÊA, Procurador da Fazenda Nacional, designado pela Portaria
PGFN n.º 292, de 08 de março de 2017, do Procurador-Geral da
Fazenda Nacional, e o senhor ANTÔNIO ERNESTO LEITE RO-
DRIGUES, Procurador do Estado da Bahia, designado pelo Ofício
GAB-PGE nº 237, de 19 de julho de 2017, do Procurador-Geral do
Estado da Bahia, representantes do Acionista Majoritário, a União, e
do Acionista Minoritário, o Estado da Bahia, respectivamente, cor-
respondendo à totalidade dos acionistas. Foi convidada para integrar a
mesa a senhora Ana Virginia Coni da Silva, Conselheira Fiscal. Cons-
tatada a existência de número legal, o senhor PEDRO ANTÔNIO
DANTAS COSTA CRUZ, Diretor-Presidente da CODEBA assumiu a
Presidência da mesa, na forma do disposto no inciso V do Art. 30 do
Estatuto Social, declarando instalada a Assembleia Geral de Acio-
nistas, convidando a senhora Maria Suely de Castro Martins para
secretariar os trabalhos. Passou-se à leitura do Edital de Convocação,
do qual consta a seguinte ordem do dia: ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA: I - Ratificar as deliberações das Assembleias
Gerais Extraordinária e Ordinária, realizadas em 24 de abril de 2017;
e II - Eleição de membros dos Conselhos de Administração e Fiscal
da Companhia. I - Ratificar as deliberações das Assembleias Gerais
Extraordinária e Ordinária, realizadas em 24 de abril de 2017: Tendo
em vista a exigência da Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB
de sanar o descumprimento do art. 133, §4º da Lei nº 6.404/76, torna-
se necessário ratificar as deliberações das Assembleias Gerais Ex-
traordinária e Ordinária, realizadas em 24 de abril de 2017, cuja
publicação dos documentos societários exigidos pela Lei nº6.404/76
ocorreu no Diário Oficial da União e no Jornal Tribuna da Bahia, no
dia 28/04/2017. Desta forma a Assembleia votou pela ratificação das
deliberações das Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária, rea-
lizadas em 24 de abril de 2017 conforme a seguir: A Assembleia
votou pela aprovação da alteração estatutária, conforme proposta
apresentada pela administração da CODEBA, com as modificações
sugeridas pela SEST e pela STN, especificamente nos artigos 18, 23
e 33, nos termos do parecer da PGFN, visando dar cumprimento à Lei
n° 13.303, de 30/06/2016, conforme redação a seguir: Art. 18. O
Conselho de Administração, órgão colegiado superior da CODEBA
será composto por sete membros eleitos pela assembleia geral e por
ela destituíveis a qualquer tempo, com prazo de gestão unificado de 2
(dois) anos, permitidas, no máximo, 3 (três) reconduções consecu-
tivas. § 13° No prazo do caput serão considerados os períodos an-
teriores de gestão ocorridos há menos de dois anos. § 14° Atingido o
limite a que se refere o caput, o retorno de membro do conselho de
administração da CODEBA só poderá ocorrer após decorrido período
equivalente a um prazo de gestão. § 15º O prazo de gestão dos
membros do Conselho de Administração se prorrogará até a efetiva
investidura dos novos membros. Art. 23. A Diretoria-Executiva será
composta pelo Diretor-Presidente e por três diretores, eleitos pelo
Conselho de Administração e por ele destituíveis a qualquer tempo,
observadas as áreas de atuação, com prazo de gestão unificado de
dois anos, permitidas, no máximo, três reconduções consecutivas. § 6º
No prazo de gestão serão considerados os períodos anteriores ocor-
ridos há menos de dois anos e a transferência de Diretor para outra
Diretoria da CODEBA. § 7º Atingido o limite a que se refere o caput,
o retorno de membro da diretoria executiva só poderá ocorrer após
decorrido período equivalente a um prazo de gestão. § 8º O prazo de
gestão dos membros da Diretoria Executiva se prorrogará até a efetiva
investidura dos novos membros. Art. 33. O Conselho Fiscal, de ca-
ráter permanente, compõe-se de até cinco membros efetivos e igual
número de suplentes, eleitos pela assembleia geral e por ela des-
tituíveis a qualquer tempo, entre pessoas naturais, residentes no País,
que atendam aos requisitos previstos na Lei 13.303/2016 e Decreto
8.945/2016, tendo prazo de atuação de 2 (dois) anos, permitidas, no
máximo, 2 (duas) reconduções consecutivas sendo: § 5° Atingido o
limite do prazo de atuação, o retorno de membro do Conselho Fiscal
para CODEBA, só poderá ser efetuado após decorrido prazo equi-
valente a um prazo de atuação. § 10° Os membros do Conselho Fiscal
serão investidos em seus cargos independentemente da assinatura de
termo de posse, desde a respectiva eleição. II - Exame e votação do
Relatório da Administração, das Demonstrações Financeiras relativas
ao Exercício de 2016: A Assembleia votou pela aprovação do re-
latório anual da administração da CODEBA e das demonstrações
financeiras referentes ao exercício de 2016, com as ressalvas apon-
tadas pela Auditoria Independente, pelo Conselho Fiscal e STN. III -
Exame da Proposta de Destinação de Lucros e Dividendos: A As-

sembleia votou pela aprovação da destinação do resultado do exer-
cício, conforme a proposta apresentada pela administração da Com-
panhia. IV - Eleição de Membros do Conselho de Administração: A
Assembleia votou pela eleição, como membros do Conselho de Ad-
ministração, com prazo de gestão unificado de 02 (dois) anos, con-
tados a partir da posse, as seguintes pessoas: a) indicadas pelo Mi-
nistério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, REGINALDO RO-
BERTO ALBUQUERQUE DE SÁ, brasileiro, casado, Procurador
Federal, CPF/MF nº 197.116.382-15, R.G. nº 045.047.552-00,
CNH/DF, expedida em 06/12/2013, residente e domiciliado no SHIS
QI 29 conj.16 casa 9, Brasília-DF, CEP 71.675-360, e-mail regi-
naldovice@gmail.com, que será o Presidente do Conselho, AUGUS-
TO CÉSAR CARVALHO BARBOSA DE SOUZA, brasileiro, ca-
sado, contador, R.G. nº 4.806.948 SSP/PE, CPF/MF nº 766.352.284-
20, residente e domiciliado na SQN 308, Bloco C, aptº 101, Asa
Norte, Brasília-DF, CEP 70.057-050, e-mail augusto.c.souza@trans-
portes.gov.br; b) representante do Ministério do Planejamento, De-
senvolvimento e Gestão, PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA, brasileira,
solteira, arquiteta, R.G. nº055.956-25 SSP/BA, CPF/MF nº
580.147.485-49, residente e domiciliada SQS 109 Bl.E Apt.609, Asa
Sul, Brasília, DF, CEP 70.372-050, e-mail patricia.avila@planeja-
mento.gov.br; c) representante da classe empresarial do Conselho de
Autoridade Portuária dos Portos de Salvador e Aratu-Candeias, OS-
VALDO CAMPOS MAGALHÃES, brasileiro, casado, Engenheiro
Civil, R.G. nº1.340.684-16 SSP/BA, CPF/MF nº 167.428.855-72, re-
sidente e domiciliado na rua Rosa dos Ventos, nº 39, apto 602, bairro
de Brotas, CEP 40.286-040, Salvador, BA, e-mail maga-
lhaes.oc@gmail.com.; d) representante da classe trabalhadora do Con-
selho de Autoridade dos Portos de Salvador e Aratu-Candeias, TA-
NIA REGINA GOMES DOS SANTOS, brasileira, casada, Enge-
nheira Civil, R.G. nº 01.404.900-78 SSP/BA, CPF/MF nº
140.560.705-04, residente e domiciliada na Rua Jaborandi, nº 114,
Mansão Fernando Barroca, aptº 801, Salvador, BA, CEP 41.820-520,
e-mail taniagomes@codeba.com.br. A Assembleia não elegeu um
membro indicado pela União, como representante do Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil e o representante do Acionista
Miniritário por não atenderem aos requesitos do Art. 22, do Decreto
nº8.945/2016. V - Eleição de Membros do Conselho Fiscal: A As-
sembleia votou pela eleição de membros titulares para o Conselho
Fiscal da CODEBA, com prazo de atuação de 02 (dois) anos, as
seguintes pessoas: a) indicado pelo Ministério dos Transportes, Portos
e Aviação Civil, LEONARDO CARREIRO ALBUQUERQUE, bra-
sileiro, casado, advogado, CPF/MF nº 021.786.657-30, RG nº
1.795.606 - SSP/GO, domiciliado e residente à SQN 316, Bl.K,
aptº.101, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.773-110, e-mail leonar-
do.albuquerque@transportes.gov.br. e ANA VIRGINIA CONI DA
SILVA, brasileira, casada, advogada, OAB/DF nº21.450, CPF/MF
nº453.845.415-04, residente e domiciliada na QRSW 08, Bl. A-7,
ap.103, Brasília, DF, CEP 70.675-807, e-mail conisilva@uol.com.br;
b) representante do Tesouro Nacional, RODRIGO DUARTE DOU-
RADO, brasileiro, solteiro, economista, CNH/DF nº 00.028.417.208,
CPF-MF nº 695.827.421-00, residente e domiciliado na SQS 105,
bloco H, apart. 401, Asa Sul, CEP 70.344-080, Brasília, DF, e-mail
rodrigo.dourado@tesouro.gov.br e como membros suplentes do Con-
selho Fiscal, respectivamente: JOSÉ RICARDO BAITELLO, bra-
sileiro, divorciado, advogado, RG nº 4.850 - OAB-DF, CPF/MF nº
719.514.908-00, residente e domiciliado no Condomínio Vivendas
Lago Azul, Conjunto D, casa 07, Grande Colorado, Sobradinho, CEP
73.105-9089, Brasília, DF, e-mail ricardobaitello@gmail.com, repre-
sentante do Ministério dos Transportes, Porto e Aviação Civil; SU-
RAIA NEDER KALIL, brasileira, divorciada, advogada, RG n.º
01085357-03 - SSP/BA, CPF-MF n.º 101.760.715-04, domiciliada e
residente na SHN 210, Bloco D, apt. 413, Asa Norte, CEP 70.862-
040, Brasília/DF, e-mail suraia.kalil@transportes.gov.br, representante
do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil; MARCUS
VINÍCIUS MAGALHÃES DE PINHO, brasileiro, casado, Engenhei-
ro Florestal, R.G. nº882.333 SSP DF, CPF/MF nº457.892.821-72,
residente e domiciliado no Condomínio Privé, Morada Sul, módulo F,
casa 10, Jardim Botânico, Brasília, DF CEP 71.680-352, e-mail mar-
cus.pinho@tesouro.gov.br, representante do Tesouro Nacional. Não
foram eleitos pela Assembleia os representantes do Acionista Mi-
noritário o Estado da Bahia, por não terem indicação até o momento.
Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal
eleitos declararam não estarem incursos em nenhum crime ou res-
trições legais que os impeçam de exercer o comércio ou a admi-
nistração de sociedades mercantis em observância ao disposto no
artigo 147 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. VI - Fixação da Re-
muneração dos Membros da Diretoria Executiva, do Conselho de
Administração e do Conselho Fiscal: A Assembleia votou pela apro-
vação da fixação da Remuneração dos membros do Conselho de
Administração, Conselho Fiscal e Diretoria-Executiva, conforme ta-
bela fornecida pela SEST contendo as seguintes observações: a) fixar
em até R$ 2.446.499,16 a remuneração global a ser paga aos ad-
ministradores dessa empresa, no período compreendido entre abril de
2017 e março de 2018; b) recomendar a observância dos limites
individuais definidos pela SEST, ressaltada a sua competência para
fixar esses limites para o período de doze meses, por rubrica e por
cargo, com manifestação conforme tabela anexa, atendo-se ao limite
global definido na alínea "a"; c) delegar ao Conselho de Admi-
nistração a competência para autorizar o pagamento efetivo mensal da
remuneração, observado o limite global e individual previstos nas
alíneas "a" e "b", respectivamente; d) vedar o pagamento de gra-
tificação natalina, salvo se houver manifestação favorável final e



Nº 166, terça-feira, 29 de agosto de 201742 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017082900042

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

transitada em julgado proveniente do TCU no Processo de nº
03000.003329/2016-96; e) fixar os honorários mensais dos membros
do Conselho de Administração e dos titulares do Conselho Fiscal em
um décimo da remuneração média mensal dos membros da Diretoria
Executiva, excluídos os valores relativos a adicional de férias e be-
nefícios; f) vedar expressamente o repasse de quaisquer benefícios
que, eventualmente, vierem a ser concedidos aos empregados da em-
presa, por ocasião da formalização do Acordo Coletivo de Trabalho -
ACT na sua respectiva data-base; g) vedar o pagamento de qualquer

item de remuneração não deliberado nesta assembleia para os ad-
ministradores, inclusive benefícios de qualquer natureza e verbas de
representação, nos termos da Lei nº 6.404/76, art. 152; e h) con-
dicionar o pagamento da quarentena à aprovação da Comissão de
Ética Pública da Presidência da República - CEP/PR, nos termos da
legislação vigente. Outrossim, deverá a administração da CODEBA,
conforme orientação da SEST e da STN: a) a efetuar a regularização
do lançamento contábil de retenção dos lucros para o passivo cir-
culante, bem como a regularização da destinação da PLR de 2016; b)
que eventual pedido de capitalização de lucros deve ser subordinado
à assembleia de acionistas e aprovado previamente pelo Conselho de
Administração e pelo Conselho Fiscal; c) a efetuar a restituição dos
valores percebidos a maior a título de Honorários Variáveis, vez que
os pagamentos devem ser realizados de forma proporcional ao pe-
ríodo de gestão do administrador; d) que remetam para aprovação e
acompanhamento ao Ministério Supervisor e do Conselho de Ad-
ministração da Companhia a regularização da forma de pagamento de
Honorários Variáveis, tendo em vista que o referido assunto é de suas
competências; e) a efetuar a regularização do pagamento a maior
efetuado ao "Conselheiro suplente 1" conforme apontado em relatório
da auditoria interna, e f) que o Conselho Fiscal se manifeste es-
pecificamente sobre o orçamento de capital da Companhia. e II -
Eleição de membros dos Conselhos de Administração e Fiscal da
Companhia: Foram eleitos, como membro do Conselho de Admi-
nistração, o Senhor CÍCERO DE ANDRADE ROCHA FILHO, bra-
sileiro, separado, Economista, R.G. nº02428633.88 SSP/BA, CPF/MF
nº 337.853.255-68, residente e domiciliado à rua Bicuíba, Condo-
mínio Mirante Patamares, Bl. A, aptº 602, Colina A, nº1209, Pa-
tamares, CEP 41.680-050, Salvador-BA, e-mail cicero.rochafi-
lho@pge.ba.gov.br, e como membro Titular do Conselho Fiscal, o
Senhor CLÁUDIO PALMA DE MELLO, brasileiro, solteiro, Eco-
nomista, RG nº05575543-73 SSP/BA, CPF/MF nº 651.360.805-82,
residente e domiciliado à 1ª Trav. Arnaldo Lopes da Silva, nº74-B,
aptº1901, Stiep, CEP 41.770-160, e-mail claudio.mello@governado-
ria.ba.gov.br, Salvador-BA e como membro suplente, o Senhor THIA-
GO DOS SANTOS XAVIER, brasileiro, casado, Economista, RG nº
5745782-42, SSP/BA, CPF/MF nº729.045.775-72, residente e do-
miciliado à Rua João Mendes da Costa Filho, nº 542, aptº 408,
Armação, CEP 41.750-190, Salvador-BA, thiago.xavier@governado-
ria.ba.gov.br. Todos representantes do Estado da Bahia, Acionista
Minoritário, com prazo de gestão e de atuação até Assembleia Geral
Ordinária do ano de 2019, respectivamente. O representante da União
absteve-se de votar. Não havendo manifestação dos representantes
sobre quaisquer outros assuntos de interesse dos acionistas, o Pre-
sidente deu por encerrada a Assembleia, agradecendo a presença de
todos e eu, Maria Suely de Castro Martins, Secretária, lavrei esta Ata,
que lida e achada conforme, foi aprovada por unanimidade e vai
devidamente assinada pelos presentes. PEDRO ANTÔNIO DANTAS
COSTA CRUZ. Diretor-Presidente. JÚLIO CÉSAR GONÇALVES
CORRÊA. Representante da União. ANTÔNIO ERNESTO LEITE
RODRIGUES. Representante do Estado da Bahia. MARIA SUELY
DE CASTRO MARTINS. Secretária. É cópia autêntica da Ata ori-
ginal. JUCEB - Junta Comercial do Estado da Bahia. Certifico o
Registro em 21/08/2017, sob o nº97690221 e Protocolo: 170450708
de 03/08/2017. Empresa: 29 3 0000383 2 - Companhia das Docas do
Estado da Bahia - CODEBA. Hélio Portela Ramos - Secretário-
Geral.

ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS EXTRAORDINÁRIA
E ORDINÁRIA REALIZADAS EM 24 DE ABRIL DE 2017

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil
e dezessete, às onze horas e trinta minutos, realizou-se a Reunião das
Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária da Companhia das
Docas do Estado da Bahia - CODEBA, em sua sede social, localizada
na Avenida da França, n.º 1551, Comércio, CEP 40010-000, Salvador,
Estado da Bahia. O Edital de Convocação foi publicado no Diário
Oficial da União, nos dias, 6, 7 e 10/4/2017, e no Jornal Tribuna da
Bahia, nos dias 6, 7 e 10/4/2017, respectivamente. De acordo com
registro no Livro de Presenças, compareceram o senhor JÚLIO CÉ-
SAR GONÇALVES CORRÊA, Procurador da Fazenda Nacional, de-
signado pela Portaria PGFN n.º 292, de 08 de março de 2017, do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, e a senhora MARIA HER-
MÍNIA ANGELI DE ALMEIDA, Procuradora do Estado da Bahia,
designada pelo Ofício GAB nº 084, de 24 de março de 2017, do
Procurador-Geral do Estado da Bahia, representantes do Acionista
Majoritário, a União, e do Acionista Minoritário, o Estado da Bahia,
respectivamente, correspondendo à totalidade dos acionistas. Foram
convidados para integrar a mesa a senhora Suraia Neder Kalil, Con-
selheira Fiscal e o senhor Luciano Gonçalves de Medeiros Pereira,
representante da empresa AUDIMEC Auditores Independentes S/S.
Constatada a existência de número legal, o senhor PEDRO AN-
TÔNIO DANTAS COSTA CRUZ, Diretor-Presidente da CODEBA
assumiu a Presidência da mesa, na forma do disposto no inciso V do

Art. 30 do Estatuto Social, declarando instalada a Assembleia Geral
de Acionistas, convidando a senhora Maria Suely de Castro Martins,
para secretariar os trabalhos. Passou-se à leitura do Edital de Con-
vocação, do qual consta a seguinte ordem do dia: ASSEMBLEIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA: I - Alteração dos seguintes artigos do
Estatuto Social, para adequá-los à Lei nº13.303, de 30 de junho de
2016 e o Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016: Caput do
art.18 e acrescentar os parágrafos 13º e 14º; Caput do art.23 e acres-
centar os parágrafos 6º, 7º e 8º; Caput do art.33, parágrafo 5º e
acrescentar o parágrafo 10º. ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA:
II - Exame e votação do Relatório da Administração e das De-
monstrações Financeiras relativas ao Exercício de 2016; III - Exame
da Proposta de Destinação de Lucros e Dividendos; IV- Eleição de
Membros do Conselho de Administração; V - Eleição de Membros do
Conselho Fiscal; e VI - Fixação da Remuneração dos Membros da
Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho
Fiscal. ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: I - Alteração
dos seguintes artigos do Estatuto Social, para adequá-los à Lei
nº13.303, de 30 de junho de 2016 e o Decreto nº 8.945, de 27 de
dezembro de 2016: Caput do art.18 e acrescentar os parágrafos 13º e
14º; Caput do art.23 e acrescentar os parágrafos 6º, 7º e 8º; Caput do
art.33, parágrafo 5º e acrescentar o parágrafo 10º: A Assembleia
votou pela aprovação da alteração estatutária, conforme proposta
apresentada pela administração da CODEBA, com as modificações
sugeridas pela SEST e pela STN, especificamente nos artigos 18, 23
e 33, nos termos do parecer da PGFN, visando dar cumprimento à Lei
n° 13.303, de 30/06/2016, conforme redação a seguir: Art. 18. O
Conselho de Administração, órgão colegiado superior da CODEBA
será composto por sete membros eleitos pela assembleia geral e por
ela destituíveis a qualquer tempo, com prazo de gestão unificado de 2
(dois) anos, permitidas, no máximo, 3 (três) reconduções consecu-
tivas. § 13° No prazo do caput serão considerados os períodos an-
teriores de gestão ocorridos há menos de dois anos. § 14° Atingido o
limite a que se refere o caput, o retorno de membro do conselho de
administração da CODEBA só poderá ocorrer após decorrido período
equivalente a um prazo de gestão. § 15º O prazo de gestão dos
membros do Conselho de Administração se prorrogará até a efetiva
investidura dos novos membros. Art. 23. A Diretoria-Executiva será
composta pelo Diretor-Presidente e por três diretores, eleitos pelo
Conselho de Administração e por ele destituíveis a qualquer tempo,
observadas as áreas de atuação, com prazo de gestão unificado de
dois anos, permitidas, no máximo, três reconduções consecutivas. § 6º
No prazo de gestão serão considerados os períodos anteriores ocor-
ridos há menos de dois anos e a transferência de Diretor para outra
Diretoria da CODEBA. § 7º Atingido o limite a que se refere o caput,
o retorno de membro da diretoria executiva só poderá ocorrer após
decorrido período equivalente a um prazo de gestão. § 8º O prazo de
gestão dos membros da Diretoria Executiva se prorrogará até a efetiva
investidura dos novos membros. Art. 33. O Conselho Fiscal, de ca-
ráter permanente, compõe-se de até cinco membros efetivos e igual
número de suplentes, eleitos pela assembleia geral e por ela des-
tituíveis a qualquer tempo, entre pessoas naturais, residentes no País,
que atendam aos requisitos previstos na Lei 13.303/2016 e Decreto
8.945/2016, tendo prazo de atuação de 2 (dois) anos, permitidas, no
máximo, 2 (duas) reconduções consecutivas sendo: § 5° Atingido o
limite do prazo de atuação, o retorno de membro do Conselho Fiscal
para CODEBA, só poderá ser efetuado após decorrido prazo equi-
valente a um prazo de atuação. § 10° Os membros do Conselho Fiscal
serão investidos em seus cargos independentemente da assinatura de
termo de posse, desde a respectiva eleição. II - Exame e votação do
Relatório da Administração, das Demonstrações Financeiras relativas
ao Exercício de 2016: A Assembleia votou pela aprovação do re-
latório anual da administração da CODEBA e das demonstrações
financeiras referentes ao exercício de 2016, com as ressalvas apon-
tadas pela Auditoria Independente, pelo Conselho Fiscal e STN. III -
Exame da Proposta de Destinação de Lucros e Dividendos: A As-

sembleia votou pela aprovação da destinação do resultado do exer-
cício, conforme a proposta apresentada pela administração da Com-
panhia. IV - Eleição de Membros do Conselho de Administração: A
Assembleia votou pela eleição, como membros do Conselho de Ad-
ministração, com prazo de gestão unificado de 02 (dois) anos, con-
tados a partir da posse, as seguintes pessoas: a) indicadas pelo Mi-
nistério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, REGINALDO RO-
BERTO ALBUQUERQUE DE SÁ, que será o Presidente do Con-
selho e AUGUSTO CÉSAR CARVALHO BARBOSA DE SOUZA;
b) representante do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA; c) representante da classe
empresarial do Conselho de Autoridade Portuária dos Portos de Sal-
vador e Aratu-Candeias, OSVALDO CAMPOS MAGALHÃES; d)
representante da classe trabalhadora do Conselho de Autoridade dos
Portos de Salvador e Aratu-Candeias, TANIA REGINA GOMES
DOS SANTOS. A Assembleia não elegeu um membro indicado pela
União, como representante do Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil e o representante do Acionista Minoritário por não
atenderem aos requisitos do Art. 22, do Decreto nº8.945/2016. V -
Eleição de Membros do Conselho Fiscal: A Assembleia votou pela
eleição de membros titulares para o Conselho Fiscal da CODEBA,
com prazo de atuação de 02 (dois) anos, as seguintes pessoas: a)
indicado pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil,
LEONARDO CARREIRO ALBUQUERQUE e ANA VIRGINIA
CONI DA SILVA; b) representante do Tesouro Nacional, RODRIGO
DUARTE DOURADO e como membros suplentes do Conselho Fis-
cal, respectivamente: JOSÉ RICARDO BAITELLO, representante do

Ministério dos Transportes, Porto e Aviação Civil; SURAIA NEDER
KALIL, representante do Ministério dos Transportes, Portos e Avia-
ção Civil; MARCUS VINÍCIUS MAGALHÃES DE PINHO, repre-
sentante do Tesouro Nacional. Não foram eleitos pela Assembleia os
representantes do Acionista Minoritário o Estado da Bahia, por não
terem indicação até o momento. Os membros do Conselho de Ad-
ministração e do Conselho Fiscal eleitos declararam não estarem
incursos em nenhum crime ou restrições legais que os impeçam de
exercer o comércio ou a administração de sociedades mercantis em
observância ao disposto no artigo 147 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976.
VI - Fixação da Remuneração dos Membros da Diretoria Executiva,
do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal: A Assembleia
votou pela aprovação da fixação da Remuneração dos membros do
Conselho de Administração, Conselho Fiscal e Diretoria-Executiva,
conforme tabela fornecida pela SEST contendo as seguintes obser-
vações: a) fixar em até R$ 2.446.499,16 a remuneração global a ser
paga aos administradores dessa empresa, no período compreendido
entre abril de 2017 e março de 2018; b) recomendar a observância
dos limites individuais definidos pela SEST, ressaltada a sua com-
petência para fixar esses limites para o período de doze meses, por
rubrica e por cargo, com manifestação conforme tabela anexa, atendo-
se ao limite global definido na alínea "a"; c) delegar ao Conselho de
Administração a competência para autorizar o pagamento efetivo
mensal da remuneração, observado o limite global e individual pre-
vistos nas alíneas "a" e "b", respectivamente; d) vedar o pagamento
de gratificação natalina, salvo se houver manifestação favorável final
e transitada em julgado proveniente do TCU no Processo de nº
03000.003329/2016-96; e) fixar os honorários mensais dos membros
do Conselho de Administração e dos titulares do Conselho Fiscal em
um décimo da remuneração média mensal dos membros da Diretoria
Executiva, excluídos os valores relativos a adicional de férias e be-
nefícios; f) vedar expressamente o repasse de quaisquer benefícios
que, eventualmente, vierem a ser concedidos aos empregados da em-
presa, por ocasião da formalização do Acordo Coletivo de Trabalho -
ACT na sua respectiva data-base; g) vedar o pagamento de qualquer

item de remuneração não deliberado nesta assembleia para os ad-
ministradores, inclusive benefícios de qualquer natureza e verbas de
representação, nos termos da Lei nº 6.404/76, art. 152; e h) con-
dicionar o pagamento da quarentena à aprovação da Comissão de
Ética Pública da Presidência da República - CEP/PR, nos termos da
legislação vigente. Outrossim, deverá a administração da CODEBA,
conforme orientação da SEST e da STN: a) a efetuar a regularização
do lançamento contábil de retenção dos lucros para o passivo cir-
culante, bem como a regularização da destinação da PLR de 2016; b)
que eventual pedido de capitalização de lucros deve ser subordinado
à assembleia de acionistas e aprovado previamente pelo Conselho de
Administração e pelo Conselho Fiscal; c) a efetuar a restituição dos
valores percebidos a maior a título de Honorários Variáveis, vez que
os pagamentos devem ser realizados de forma proporcional ao pe-
ríodo de gestão do administrador; d) que remetam para aprovação e
acompanhamento ao Ministério Supervisor e do Conselho de Ad-
ministração da Companhia a regularização da forma de pagamento de
Honorários Variáveis, tendo em vista que o referido assunto é de suas
competências; e) a efetuar a regularização do pagamento a maior
efetuado ao "Conselheiro suplente 1" conforme apontado em relatório
da auditoria interna, e f) que o Conselho Fiscal se manifeste es-
pecificamente sobre o orçamento de capital da Companhia. Não ha-
vendo manifestação dos representantes sobre quaisquer outros as-
suntos de interesse dos acionistas, o Presidente deu por encerrada a
Assembleia, agradecendo a presença de todos e eu, Maria Suely de
Castro Martins, Secretária, lavrei esta Ata, que lida e achada con-
forme, foi aprovada por unanimidade e vai devidamente assinada
pelos presentes. PEDRO ANTÔNIO DANTAS COSTA CRUZ Di-
retor-Presidente; JÚLIO CÉSAR GONÇALVES CORRÊA Represen-
tante da União; MARIA HERMINIA ANGELI DE ALMEIDA Re-
presentante do Estado da Bahia. MARIA SUELY DE CASTRO
MARTINS Secretária. É cópia autêntica da Ata original. JUCEB -
Junta Comercial do Estado da Bahia. Certifico o Registro em
21/08/2017, sob o nº97690219 e Protocolo: 17/0534448 de
17/08/2017. Empresa: 29 3 0000383 2 - Companhia das Docas do
Estado da Bahia - CODEBA. Hélio Portela Ramos - Secretário-
Geral.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO ESPIRITO SANTO

ATO DE 25 DE AGOSTO DE 2017

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SR/DNIT/ES, no uso das atri-
buições que lhe conferem subdelegadas pelo Diretor-Geral do DNIT
conforme o Regimento Interno - art. 140, inciso XXV, em estrito
atendimento à Instrução de Serviço/DG nº 17, de 31 de outubro de
2016, e ao Art. 1, inciso V, da Portaria nº 236/2017/DG, juntamente
com o Interventor GIOVANI BORGO SARDI, resolve:

RATIFICAR a DECLARAÇÃO da situação de EMERGÊN-
CIA na Rodovia BR-259/ES, km 48, no Município de Colatina/ES,
Processo Administrativo nº 50617.000454/2017-67, realizada pelo
Coordenador de Engenharia, ROGER TRISTÃO PÁDUA FRIZZE-
RA, em 25/08/2017.

EZIO GONÇALVES DOS REIS
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

MAPA DEMONSTRATIVO DE MOVIMENTO DE PROCESSOS

I - PRODUTIVIDADE JULHO 2017

SUBPROCURADOR-GERAL SALDO ANTERIOR DISTRIBUÍDO NO MÊS TO TA L RESTITUÍDO A CDJ TO TA L
LUIZ DA SILVA FLORES
Férias

1 33 34 34 0

JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO
Férias

9 38 47 47 0

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Conselheiro do CSMPT / Férias

30 32 62 61 1

HELOÍSA MARIA MORAES REGO PIRES
Ouvidora do MPT / Férias

0 2 2 2 0

OTAVIO BRITO LOPES
Conselheiro CNMP

0 0 0 0 0

RONALDO TOLENTINO DA SILVA
Férias

0 19 19 19 0

MARIA GUIOMAR SANCHES DE MENDONÇA
Licença Médica

0 0 0 0 0

LUCINEA ALVES OCAMPOS
Férias

0 0 0 0 0

DAN CARAÍ DA COSTA E PAES
Férias

0 6 6 6 0

IVANA AUXILIADORA MENDONÇA SANTOS
Conselheira do CSMPT / Férias

18 5 23 23 0

JOSE NETO DA SILVA
Férias

0 0 0 0 0

ROGERIO RODRIGUEZ FERNANDEZ FILHO
Férias

19 0 19 2 17

LUIS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO
Férias

49 0 49 48 1

GUSTAVO ERNANI CAVALCANTI DANTAS
Conselheiro do CSMPT / Férias

0 12 12 12 0

EVANY DE OLIVEIRA SELVA
Férias

0 36 36 36 0

RONALDO CURADO FLEURY
Procurador-Geral / Conselheiro do CSMPT

0 0 0 0 0

ANTONIO LUIZ TEIXEIRA MENDES
Férias

0 32 32 32 0

CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BRASILIANO
Vice Procuradora-Geral / Conselheira do CSMPT

0 0 0 0 0

PAULO BORGES DA FONSECA SEGER 12 36 48 48 0
OKSANA MARIA DZIURA BOLDO
Férias

0 0 0 0 0

ALUISIO ALDO DA SILVA JUNIOR 47 36 83 46 37
SANDRA LIA SIMÓN
Conselheira do CSMPT / Port. 53 DOU 2 de 04/02 /

0 0 0 0 0

JÚNIA SOARES NADER
Férias

0 0 0 0 0

MAURÍCIO CORREIA DE MELLO
Corregedor-Geral / Férias

0 0 0 0 0

TRIAGEM - Jurisprudência repetitiva de acordo com CCR) 0 66 66 0 66
TO TA I S 185 353 538 416 122

Última distribuição em 31/07/2017 com 04 processos.

II - TRÂNSITO DE PROCESSOS COM O TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
RECEBIDOS NO MÊS RESTITUÍDOS NO MÊS

361 416

III - PROCESSOS NA PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO EM 31/07/2017
COM A COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA COM OS SUBPROCURADORES-GERAIS TO TA L

PARA DISTRIBUIÇÃO PARA RESTITUIÇÃO AO TST PARA EMISSÃO DE PARECER
0 0 122 122

Brasília, 28 de agosto de 2017.
RONALDO CURADO FLEURY

Procurador-Geral

COORDENADORIA DE RECURSOS JUDICIAIS

E S TAT Í T I S C A

E S TAT Í T I S C A
JULHO/2017
MEMBROS INTEGRANTES DA COORDENADORIA DE RECURSOS JUDI-

CIAIS
SALDO ANTE-

RIOR
(Junho/2017)

DISTRIB. NO
MÊS

PRODUTIVIDADE DOS GABINETES DA CRJ Em Poder
em

31/07/2017

Peças protocolizadas
no TST (extra)

Memoriais apre-
sentados ao TST

Solicitações das PRTs (con-
clusos ao membro da CRJ,

sem intimação judicial)
CIÊNCIA (protocoli-

zada nos autos)
NOTA TECNI-

CA
AÇÃO DEFESA

ENEAS BAZZO TORRES / Subprocurador-Geral do Trabalho/COORDENADOR
E SECRETÁRIO / férias: 10/07/2017 a 19/07/2017

31 57 51 16 00 04 17 011 00 00

CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BRASILIANO/Subprocuradora-Geral do Tra-
balho

01 66 37 18 05 06 00 012 00 00

CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA E ALMEIDA NOBRE / Subprocuradora-
Geral do Trabalho

00 56 21 31 00 03 01 013 00 00

EDELAMARE BARBOSA MELO / Subprocuradora-Geral do Trabalho (Portaria
n. 1.082, de 7/7/2017 - DOU II 10/07/2017) / férias: 20/06/2017 a 09/07/2017)

00 32 00 27 01 04 00 00 00 00

FÁBIO LEAL CARDOSO/ Subprocurador-Geral do Trabalho em exercício / fé-
rias: 24/07 a 12/08/2017

12 60 00 55 03 02 12 024 00 00

MANOEL JORGE E SILVA NETO / Subprocurador-Geral do Trabalho / férias:
03/07 a 12/04/2017

00 61 00 00 00 00 61 00 00 00

MARIA APARECIDA GUGEL / Subprocuradora-Geral do Trabalho / COOR-
DENADORA SUBSTITUTA (Portaria n. 1.086, de 5/7/2017 - DOU II
10/07/2017) / férias: 12/07 a 31/07/2017

07 61 27 00 04 02 35 00 00 015

Ministério Público da União
.
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SORAYA TABET SOUTO MAIOR / Subprocuradora-Geral do Trabalho em
exercício (Portaria n. 948, de 21/06/2017 - DOU II 23/06/2017)

00 68 00 59 01 03 05 00 00 016

VERA REGINA DELLA POZZA REIS / Subprocuradora-Geral do Trabalho /
férias: 10/07 a 29/07/2017

52 65 44 19 00 09 45 00 00 00

TO TA L 103 526 180 255 14 33 177 05 00 02
¹ AgR- SLAT n. 20153-73.2016.5.00.0000- pedido de providências (MPT não é parte) / ² AIRR n. 140900-06.2002.5.08.0005: pedido de providências / ³ RO n. 222-33.2014.5.08.0000: contrarrazões ao recurso ordinário / 4 TutCautAntec n. 11201-
71.2017.5.00.0000 (Condomínio Civil do Shopping Center Iguatemi Campinas) e AIRR n. 776.05.2010.5.22.0004 (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -ECT): contestação/5 Processo judicial CNJ n. 10008-98.2016.5.03.0185 (PRT da 3ª
Região): /6 AIRR n. 387-94.2012.5.07.0027 (PRT da 7ª Região)

PROCESSOS COM OS MEMBROS INTEGRANTES DA CRJ PARA APRECIAÇÃO (com intimação judicial) COM A SECRETARIA DA
CRJ

SALDO EXISTENTE EM 31/07/2017

AG. CONCLUSÃO AO
MEMBRO DA CRJ EM

31/07/2017
177 00 177

Brasília-DF, 15 de agosto de 2017.

ENEAS BAZZO TORRES

Coordenador

CONSELHO SUPERIOR

PAUTA DA 215ª SESSÃO ORDINÁRIA
A SER REALIZADA EM 31 DE AGOSTO DE 2017

Hora: 10 horas.
Local: Sala de reuniões do Conselho Superior do Ministério

Público do Trabalho - Setor de Autarquia Norte - SAUN, Quadra 05,
Lote "C", Torre "A", Centro Empresarial CNC, 17º andar, Asa Norte
- Brasília-DF.

1ª Parte - Expediente.
a) - Aprovação das atas da 214ª Sessão Ordinária e 190ª

Sessão Extraordinária.
b) - Comunicados e Proposições:
1 - Presidente do CSMPT.
2 - Secretaria do CSMPT.
3 - Conselheiros.
c) - Comunicados:
1 - Corregedoria do MPT.
2 - Ouvidoria do MPT.
3 - Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho -

ANPT
2ª Parte - Ordem do Dia.
Parte I - Processos Físicos.
01 - Processo CSMPT nº 2.00.000.002070/2015-86.
Interessado: CNMP - Conselho Nacional do Ministério Pú-

blico.
Assunto: Resolução CNMP nº 118, que dispõe sobre a Po-

lítica Nacional de Incentivo à Autocomposição no âmbito do Mi-
nistério Público.

Relatora: Conselheira Ivana Auxiliadora Mendonça Santos.
Revisora: Conselheira Cristina Aparecida Ribeiro Brasilia-

no.
Decisão anterior: Retirado de pauta, por solicitação da Con-

selheira Relatora. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Jefer-
son Luiz Pereira Coelho (Vice-Presidente) e Edelamare Barbosa Me-
lo. CSMPT, 214ª Sessão Ordinária, 29/06/2017.

Parte II - Processos Eletrônicos.
Processo (s) com vista (s) regimental (ais).
02 - PGEA CSMPT nº 004316.2017.00.900/2.
Proponente: Ronaldo Curado Fleury - Procurador-Geral do

Tr a b a l h o .
Assunto: Proposta de alteração da Resolução nº 135/2016,

dispõe sobre a emissão de certidão eletrônica de regularidade do
serviço pela Corregedoria do Ministério Público do Trabalho.

Relatora: Conselheira Cristina Soares de Oliveira e Almeida
Nobre.

Decisão anterior: Após votar a Conselheira Relatora no sen-
tido de alterar a redação dos artigos 2º, I e II, e 3º da Resolução
CSMPT nº 135/2016, pediu vista regimental a Conselheira Ivana
Auxiliadora Mendonça Santos. Ausentes, justificadamente, os Con-
selheiros Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano, Sandra Lia Simón e
Manoel Jorge e Silva Neto. CSMPT, 189ª Sessão Extraordinária,
20/04/2017.

Outros processos eletrônicos desta Sessão.
03 - PGEA/CSMPT nº 000023.2017.97.900/7.
Interessado: Câmara de Coordenação e Revisão do MPT
Assunto: Informa o encerramento, em 03/09/2017, de man-

datos de membros da CCR: Drª Andréa Isa Rípoli (Membro Titular
da CCR e Coordenadora de Subcâmara), Dr. Luercy Lino Lopes
(Membro Suplente da CCR e Titular de Subcâmara), Dr.ª Abiael
Franco Santos (Membro Suplente da CCR e Titular de Subcâmara) e
Dr.ª Junia Bonfante Raymundo (Membro Suplente da CCR e Titular
de Subcâmara).

Decisão anterior: Retirado de pauta. Ausentes, justificada-
mente, os Conselheiros Jeferson Luiz Pereira Coelho (Vice-Presi-
dente) e Edelamare Barbosa Melo. CSMPT, 214ª Sessão Ordinária,
29/06/2017.

04 - PGEA nº 012468.2017.00.900/9.
Interessado: Escola Superior de Guerra - ESG.
Assunto: CARTA Nº 223/2017/ASA/ESG. Convite para in-

dicação de membros do MPT para participar de processo seletivo ao
Curso de Altos Estudos de Política e Estratégia (CAEPE) 2018.

05 - PGEA nº 001645.2017.15.900/7.
Interessada: Ana Lúcia Ribas Saccani Casarotto - Procu-

radora do Trabalho
Assunto: Pedido de afastamento para frequentar o Curso de

Aperfeiçoamento "Direito do Trabalho Comparado UK X Brasil", a ser
realizado na Gonville & Caius University of Cambridge - Inglaterra.

Relator: Conselheiro Jeferson Luiz Pereira Coelho.
06 - PGEA nº 001822.2017.00.900/9.
Interessado: Conselho Nacional do Ministério Público
Assunto: Adequação das Normas do CSMPT à Resolução nº

115/2016 do CNMP, que fixa diretrizes para organização e funcio-
namento do Regime de Plantão Ministerial nas Unidades do MPU e
MP dos Estados.

Relatora: Conselheira Ivana Auxiliadora Mendonça Santos.
07 - PGEA 00054.2017.02.904/8 - (Anexo: PGEA nº

000644.2017.13.900/6) - Ad referendum - Portaria PGT nº
11 8 2 / 2 0 1 7 .

Interessado: Ruy Fernando Gomes Leme Cavalheiro - Pro-
curador do Trabalho.

Assunto: Requer a suspensão de seu afastamento, para acom-
panhamento e realização de diligência de inspeção em unidade pri-
sional do Estado do Amazonas entre os dias 07 a 10.8.2017, e que os
dias de trabalho referentes a este período sejam devolvidos ao tér-
mino do período inicial de afastamento.

Relator: Conselheiro Jeferson Luiz Pereira Coelho.
08 - PGEA nº 000098.2017.02.904/0.
Interessada: Ana Gabriela Oliveira de Paula - Procuradora do

Tr a b a l h o .
Assunto: Requerimento de afastamento para elaboração de

dissertação de mestrado em "Trabalho Saúde e Ambiente" da FUN-
DACENTRO.

Relatora: Conselheira Edelamare Barbosa Melo.
09 - PGEA n° 007915.2017.00.900/5 - (1ª vaga).
Interessado: Ministério Público do Trabalho - MPT.
Assunto: Promoção ao cargo de Subprocurador-Geral do Tra-

balho - Critério antiguidade.
Relatora: Conselheira Cristina Soares de Oliveira e Almeida

Nobre.
10 - PGEA n° 007518.2017.00.900/2 - (2ª vaga).
Interessado: Ministério Público do Trabalho - MPT.
Assunto: Promoção ao cargo de Subprocurador-Geral do Tra-

balho - Critério merecimento.
Relator: Conselheiro Manoel Jorge e Silva Neto.
11 - PGEA nº 002923.2017.00.900/0 - (Anexo: PGEA nº

002543.2017.04.900/7).
Interessado: MPT.
Assunto: Indicação de novo Membro Suplente para integrar a

2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão do MPT, em virtude da
Procuradora Regional do Trabalho Maria Cristina Sanchez Gomes
Ferreira ter declinado da designação.

Decisão anterior: Retirado de pauta, para incluir na próxima
sessão ordinária do Conselho Superior do Ministério Público do Tra-
balho. Ausentes, justificadamente, as Conselheiras Cristina Aparecida
Ribeiro Brasiliano, Sandra Lia Simón e Edelamare Barbosa Melo.
CSMPT, 190ª Sessão Extraordinária, 10/8/2017.

12 - PGEA nº 000043.2017.18.903/5 - (Ad referendum -
Portaria PGT nº 1266/2017).

Interessado: Luís Fabiano de Assis - Procurador do Tra-
balho

Assunto: Requerimento de afastamento para participar do
XXI Congresso Mundial de Segurança e Saúde no Trabalho a ser
realizado em Cingapura, na Ásia, no período de 3 a 6/9/2017.

Relatora: Conselheira Edelamare Barbosa Melo.
Decisão anterior: Retirado de pauta, para incluir na próxima

sessão ordinária do Conselho Superior do Ministério Público do Tra-
balho. Ausentes, justificadamente, as Conselheiras Cristina Aparecida
Ribeiro Brasiliano, Sandra Lia Simón e Edelamare Barbosa Melo.
CSMPT, 190ª Sessão Extraordinária, 10/8/2017.

13 - PGEA nº 00055.2017.24.902/6. (Anexos: PGEA
00054.2017.24.902/9, PGEA 00071.2017.24.902/3 e PGEA nº
000076.2017.24.902/0) - (Portaria PGT nº 984/2017 - ad referendum
do CSMPT)

Interessada: Cláudia Fernanda Noriler Silva- Procuradora do
Tr a b a l h o

Assunto: Requerimento de afastamento para participar do
curso "Evolução da Disciplina do Direito Material e Processual do
Trabalho em Itália: da raiz do direito romano ao ordenamento eu-
ropeu", na modalidade presencial, em Roma.

Relatora: Conselheira Edelamare Barbosa Melo.
Decisão anterior: Adiado o julgamento para próxima sessão.

Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Jeferson Luiz Pereira
Coelho (Vice-Presidente) e Edelamare Barbosa Melo. CSMPT, 214ª
Sessão Ordinária. 29/6/2017.

Decisão anterior: Retirado de pauta, para incluir na próxima
sessão ordinária do Conselho Superior do Ministério Público do Tra-
balho. Ausentes, justificadamente, as Conselheiras Cristina Aparecida
Ribeiro Brasiliano, Sandra Lia Simón e Edelamare Barbosa Melo.
CSMPT, 190ª Sessão Extraordinária, 10/8/2017.

14 - PGEA nº 000999.2017.17.900/2.
Interessada: Ana Lúcia Coelho de Lima - Procuradora do

Tr a b a l h o .
Assunto: Requerimento de afastamento para frequentar o

Curso de Aperfeiçoamento "Direito do Trabalho Comparado UK X
Brasil", na Gonville & Caius University of Cambridge, em Cam-
bridge - Inglaterra.

Relatora: Conselheira Edelamare Barbosa Melo.
Decisão anterior: Retirado de pauta, para incluir na próxima

sessão ordinária do Conselho Superior do Ministério Público do Tra-
balho. Ausentes, justificadamente, as Conselheiras Cristina Aparecida
Ribeiro Brasiliano, Sandra Lia Simón e Edelamare Barbosa Melo.
CSMPT, 190ª Sessão Extraordinária, 10/8/2017.

15 - PGEA nº 001656.2017.15.900/9.
Interessada: Claudia Marques de Oliveira - Procuradora do

Tr a b a l h o .
Assunto: Requerimento de afastamento para frequentar o

curso de aperfeiçoamento "Direito do Trabalho Comparado UK X
Brasil", na Gonville & Caius University of Cambridge/Inglaterra.

Relator: Conselheiro Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas.
16 - PGEA nº 000384.2017.22.900/1.
Interessado: Carlos Henrique Pereira Leite - Procurador do

Tr a b a l h o .
Assunto: Requerimento de afastamento para elaboração de dis-

sertação no curso de mestrado da Universidade Católica de Brasília.
Relatora: Conselheira Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano.
17 - PGEA nº 000097.2017.03.902/9.
Interessado: José Reis Santos Carvalho - Procurador do Trabalho.
Assunto: Requerimento de afastamento para frequentar o

Curso de Aperfeiçoamento "Direito do Trabalho Comparado UK X
Brasil", na Gonville & Caius University of Cambridge/Inglaterra.

Relator: Conselheiro Manoel Jorge e Silva Neto.
18 - PGT/CSMPT/EP 000002.2016.99.900/8.
Interessada: Ariane Castro de Araújo Miranda.
Assunto: Acompanhamento estágio probatório - 19º Concurso
Relatora: Conselheira Andrea Isa Rípoli.
19 - PGEA nº 000876.2017.18.900/1 (PGEA

000985.2017.18.900/0 - anexo).
Interessado: Hélio Têlho Correa.
Assunto: Pedido de desistência dirigido ao CSMPT, relativo

ao PGEA 000876.2017.18.900/1 (Notícia de fato dirigida à PRT da
18ª Região - apresenta ao CSMPT denúncia pelo requerente de: "uso
criminoso de reclamatória".

Relatora: Conselheira Andrea Isa Rípoli.
20 - PGEA nº 001065.2017.09.900/0
Interessadas: PRT da 9ª Região e PRT da 3ª Região.
Assunto: Redistribuição de ofício vago de Procurador Re-

gional do Trabalho da PRT/9ª para a PRT/3ª e redistribuição de ofício
vago de Procurador do Trabalho da PRT/3ª para a PRT/9ª.

Relatora: Conselheira Andrea Isa Rípoli.
21 - PGEA nº 001321.2017.15.900/0.
Interessado: Bruno Augusto Ament - Procurador do Trabalho
Assunto: Pedido de reconsideração da decisão do Conselho

Superior do MPT, tomada na 190ª Sessão Extraordinária - Reque-
rimento de afastamento para frequentar o curso de mestrado aca-
dêmico "Sistemas Jurídicos Contemporâneos" na Universidade de Ro-
ma Tor Vergata - (decisão favorável ao afastamento entre 09 de
outubro de 2017 a 30 de junho de 2018, acrescido do trânsito).

Relator: Conselheiro Jeferson Luiz Pereira Coelho.
22 - PGEA nº 010222.2017.00.900/2.
Interessado: Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP.
Assunto: Cumprimento da determinação 10.1.9, do CNMP -

Normatização de critérios de promoção por merecimento - Alteração
da Resolução CSMPT nº 90/2009.

Relatora: Conselheira Cristina Soares de Oliveira e Almeida Nobre.
23 - PGEA 013696.2017.00.900/6
Interessado: Carlos Eduardo Almeida Martins de Andrade -

Procurador do Trabalho.
Assunto: Requerimento de afastamento para representar o

MPT na reunião do Global Compact of Migration, em Viena/Áustria.
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Relatora: Conselheira Andrea Isa Rípoli.
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados

nesta Sessão ficam automaticamente adiados para as próximas que se
seguirem, independentemente de nova inclusão em pauta.

RONALDO CURADO FLEURY
Presidente do Conselho

IVANA AUXILIADORA MENDONÇA SANTOS
Conselheira Secretária do Conselho

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO

RESOLUÇÃO Nº 138, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA
DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
inciso I do art. 10 da Lei Complementar 80/1994;

Considerando o disposto no art. 9º, XI e XII, da Lei Com-
plementar nº 80/94;

Considerando o teor da consulta objeto do processo nº
08038.007431/2017-38;

Considerando a importância do aprimoramento das normas
que regem o Concurso Público de ingresso na Carreira de Defensor
Público Federal, resolve:

Art. 1º. O § 2º do art. 7º da Resolução nº 118, de 5 de
novembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 7º. ....................
§ 1º. .........................
§ 2º. No caso de delegação, na forma do § 1º, as questões

das provas objetivas poderão ser encaminhadas para as respectivas
Bancas Examinadoras, com a finalidade de apreciarem os seus con-
teúdos, nos termos do art. 3º, § 2º, bem como instruir e elaborar
parecer para a deliberação da Comissão Organizadora, a pedido desta,
por conveniência e oportunidade, conforme art. 6º, II.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS EDUARDO BARBOSA PAZ
Presidente do Conselho

Defensoria Pública da União
.

SENADO FEDERAL
D I R E TO R I A - G E R A L

DIRETORIA EXECUTIVA DE CONTRATAÇÕES

PORTARIA Nº 161, DE 14 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR EXECUTIVO DE CONTRATAÇÕES DO SE-
NADO FEDERAL, no exercício da competência estabelecida Re-
gulamento Administrativo do Senado Federal, com base no art. 7º da
Lei nº 10.520/2002, no Item 17.3 do Edital do Pregão Eletrônico nº
006/2017 e pelos fundamentos expostos nos autos do Processo nº
00200.009544/2017-37, aplica à empresa FOCO OPINIÃO E MER-
CADO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 08.255.393/0001-96,
com endereço na Rua Jerônimo Coelho, nº 170, Edifício Ceisa, 13º
andar - Centro, Florianópolis/SC - CEP 88.010-030, penalidade de
MULTA no valor de R$ 12.040,00 (doze mil e quarenta reais), cu-
mulada com a pena de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRA-
TAR por 180 (cento e oitenta) dias no âmbito da UNIÃO, por apre-
sentar documentação falsa no curso do Pregão Eletrônico nº
006/2017, em descumprimento ao que estabelecem os itens 3.5, 3.6,
3.8 e 3.11 c/c a na alínea "b.1" do subitem 12.3.1 do referido ins-
trumento convocatório.

WANDERLEY RABELO DA SILVA

Poder Legislativo
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

ATO DE 29 DE AGOSTO DE 2017

Nos termos do § 1º, art. 1º da Portaria CJF-PCG-2017/00009, de 30
de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 14 de julho de 2017,
Seção I, página 91, ficam as partes e os advogados dos processos abaixo in-
dicados, que tramitavam no PJe, intimados de que os feitos passarão a tramitar
eletronicamente nesta Turma Nacional de Uniformização, no sistema eproc.

Poder Judiciário
.

Os cadastros existentes no PJe foram da mesma forma mi-
grados para a novo sistema. Os advogados, que eventualmente não
estavam cadastrados no Pje, deverão providenciar seu cadastramento
na forma da citada portaria, tendo em vista que doravante todas as
intimações serão realizadas por meio eletrônico.

Constam também neste instrumento os processos recebidos
no Eproc oriundos das Turmas Recursais, no período de 17 a
26/08/2017, cujos advogados sem cadastramento devem habilitar-se
no sistema.

Endereço de acesso: http://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-
da-justica-federal/turma-nacional-de-uniformizacao (banner Eproc)

Há tutorial de cadastramento na tela principal de acesso.
Processos novos recebidos: 17 a 26/08/2017

PROCESSO: 5088777-73.2014.4.04.7100
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSE AUGUSTO NEVES DA FONTOURA
PROC./ADV.: FLÁVIA FRIEDRICH TRIERWEILER - RS064253

PROCESSO: 5078377-29.2016.4.04.7100
REQUERENTE: ISAQUE FELIX DE AZEVEDO ARAUJO
PROC./ADV.: LUCIANA TRAMONTIN BONHO - RS058359
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5077034-32.2015.4.04.7100
REQUERENTE: LEONIA CAPAVERDE BULLA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146CLEITON
MACHADO - SC028534RAFAEL GIACOMINI - SC034964SAY-
LES RODRIGO SCHÜTZ - SC015426
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5063494-23.2015.4.04.7000
REQUERENTE: ALZIRA ROSSETO
PROC./ADV.: AMAZILES MEIRELLES GONCALVES -
PR040046
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5050447-50.2013.4.04.7000
REQUERENTE: CLAUDENIR LOURENCO SANTOS
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5050322-82.2013.4.04.7000
REQUERENTE: SALETE PAESE
PROC./ADV.: ANTONIO SAONETTI - PR034967
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5044115-67.2013.4.04.7000
REQUERENTE: ONOFRE JACOMO
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES - PR019887
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5037157-13.2014.4.04.7200
REQUERENTE: IEDO RICARDO DA CUNHA
PROC./ADV.: DILNEI MARCELINO JUNIOR - SC036575
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5033623-11.2016.4.04.7000
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: NATIELY COSTA
PROC./ADV.: RICARDO IVANKIO - PR045014

PROCESSO: 5033509-77.2013.4.04.7000
REQUERENTE: IVANIR FACCHINI CIRILO
PROC./ADV.: LORENE CRISTIANE CHAGAS NICOLAU -
PR055324
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5032528-43.2016.4.04.7000
REQUERENTE: JOSE VALMIR FERNANDES
PROC./ADV.: LORENE CRISTIANE CHAGAS NICOLAU -
PR055324
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5029238-02.2016.4.04.7200
REQUERENTE: HAROLDO DE BONA
PROC./ADV.: FABRICIO MACHADO - SC012245

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Juízo Substituto da 3ª VF de Criciúma
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5025688-17.2016.4.04.7000
REQUERENTE: ELAINE CRISTINA ALVES DE SOUZALOHAN DE
SOUZA FERNANDES
PROC./ADV.: Fernando Brandão Vilas Boas Baraniuk -
PR062262GUILHERME AUGUSTO DE ARAUJO -
PR040892HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK -
SP077792MELINA BRANDÃO BARANIUK - PR052176
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5024065-49.2015.4.04.7000
REQUERENTE: RAPHAEL ALVES DE LIMA
PROC./ADV.: LORENE CRISTIANE CHAGAS NICOLAU -
PR055324
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5023483-94.2016.4.04.7200
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: WALTER DO VALLE
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5021818-77.2015.4.04.7200
REQUERENTE: ADEMIR AGOSTINHO VIEIRA
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ESTADO DE SANTA CATARINAUNIÃO - ADVOCA-
CIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5021233-56.2014.4.04.7201
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: DILSON JOAO DOS SANTOS
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146SAYLES RO-
DRIGO SCHÜTZ - SC015426

PROCESSO: 5020460-66.2013.4.04.7000
REQUERENTE: EVARISTO SOUZA PINTO
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5018882-98.2014.4.04.7205
REQUERENTE: CLARICE TIRONI ALVES
PROC./ADV.: JORGE BUSS - SC025183PIERRE HACKBARTH -
SC024717SALESIO BUSS - SC015033
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5018339-10.2014.4.04.7201
REQUERENTE: ELIDIO KURTENINSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: JOÃO NORBERTO COELHO NETO - SC005596
REQUERIDO: OS MESMOS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5018264-85.2016.4.04.7108
REQUERENTE: GENECI TERESINHA DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA - RS033075
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5017682-03.2016.4.04.7200
REQUERENTE: CLELIA LASSIN DE ARRUDA
PROC./ADV.: JAQUELINE FALEIROS DA CUNHA -
SC042103LUIZ GONZAGA DA CUNHA - SC007386
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5017623-92.2014.4.04.7003
REQUERENTE: CRISTINA CORDACO LIBERATI
PROC./ADV.: LEONARDO ARDENGHI DE CARVALHO -
PR049369
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5017250-15.2015.4.04.7201
REQUERENTE: FELIPE ARTHUR WINTER
PROC./ADV.: DANIEL HENNING - PR035328
REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
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PROCESSO: 5017247-60.2015.4.04.7201
REQUERENTE: LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA
PROC./ADV.: DANIEL HENNING - PR035328
REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5016821-02.2016.4.04.7205
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: CLAUDINEI MOSER
PROC./ADV.: DANIELA TAMANINI PETERMANN - SC021233

PROCESSO: 5016161-23.2016.4.04.7200
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: OSMAR BENTO
PROC./ADV.: BRUNO RAMOS - SC022416

PROCESSO: 5015745-45.2013.4.04.7205
REQUERENTE: CLAUS FINDEIS
PROC./ADV.: CARLOS OSCAR KRUEGER - SC027320ERNESTO
ZULMIR MORESTONI - SC011666Silvio José Morestoni -
SC030723
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5015694-44.2016.4.04.7200
REQUERENTE: ELISETE ROBAZZA
PROC./ADV.: LARISSA DE SOUZA PHILIPPI LUZ - SC024176
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5015612-13.2016.4.04.7200
REQUERENTE: LENIR LONGEN MARQUES
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5015454-55.2016.4.04.7200
REQUERENTE: JANETE GRISA PROCOPIO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5015434-64.2016.4.04.7200
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARILIA CEPPO DA ROSA
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5015355-07.2015.4.04.7205
REQUERENTE: NORMA CHANDHOK
PROC./ADV.: JORGE BUSS - SC025183PIERRE HACKBARTH -
SC024717SALESIO BUSS - SC015033
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5015236-46.2015.4.04.7205
REQUERENTE: OSNILDO CARLOS METTE
PROC./ADV.: FERNANDA MARTINS - SC039313
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5015227-96.2015.4.04.7201
REQUERENTE: ANTONIO EDMIR ARAUJO
PROC./ADV.: EDSON OSMAR FABRIN - SC012167HELOÍSA TU-
MELERO GIARETTA - SC037950
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5014771-18.2016.4.04.7200
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARTA HELENA BELLO BERTELLI
PROC./ADV.: MATNAY DE FAVERI FERREIRA - SC046508

PROCESSO: 5014221-79.2014.4.04.7204
REQUERENTE: TANIA BERNADETE SERAFIM BURIGO
PROC./ADV.: GIZELE GRUNDLER VEFAGO - SC024061
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5014178-23.2015.4.04.7200
REQUERENTE: ERIA DE LIMA BENTO
PROC./ADV.: DILNEI MARCELINO JUNIOR - SC036575PEDRO
DE OLIVEIRA NICOLAZZI - SC038817
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5013985-05.2015.4.04.7201
REQUERENTE: IVAN JOSE POFFO
PROC./ADV.: FERNANDO STAZACK RAPOSO JÚNIOR -
SC021047MELISSA MUELLER - SC018377
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5013944-26.2015.4.04.7205
REQUERENTE: DILCE CANABARRO GARBINATO
PROC./ADV.: ROBSON RAFAEL PASQUALI - SC031222
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5013887-54.2014.4.04.7201
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ROGERIO COUTO
PROC./ADV.: ELISIA SILVEIRA MIRA - SC026106

PROCESSO: 5013886-23.2015.4.04.7205
REQUERENTE: CELIO MANOEL DA SILVA FILHO
PROC./ADV.: ROBSON RAFAEL PASQUALI - SC031222
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5013871-18.2014.4.04.7002
REQUERENTE: MARIA VIDALMINA FINATO
PROC./ADV.: OSCAR GOMES FIGUEIREDO - PR049745
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5013601-35.2012.4.04.7205
REQUERENTE: OLINDA WRECZINSKI
PROC./ADV.: MARCIO TIMOTHEO LENZI - SC009981
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5013274-76.2015.4.04.7208
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JORGE JOAO DA SILVA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146

PROCESSO: 5012617-23.2013.4.04.7009
REQUERENTE: CILOE ALVES GARCIA
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES - PR019887
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5012516-72.2016.4.04.7205
REQUERENTE: SONIA GENERICE DICKMANN
PROC./ADV.: DALTO EDUARDO DOS SANTOS - SC025126
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5012436-36.2015.4.04.7208
REQUERENTE: FLAVIO ATHANILIO DOS SANTOSINSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: NEYDIANNE BATISTA GONCALVES SOARES -
SC037352
REQUERIDO: OS MESMOS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5012324-22.2014.4.04.7202
REQUERENTE: REJANE GUADAGNIN
PROC./ADV.: JANDREI ALDEBRAND - SC014980
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5011697-50.2016.4.04.7201
REQUERENTE: MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ALINE KATHLEN HARDT - SC035958Gilson Vieira
Carbonera - RS081926MARILIA CARBONERA DIAS -
RS079466MAURÍCIO TOMAZINI DA SILVA - RS081956
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5011625-97.2015.4.04.7201
REQUERENTE: EDICIA STANGE WRONSKI
PROC./ADV.: CLAUDIO JOSÉ DE CAMPOS - SC011057
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5011495-25.2015.4.04.7002
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ADRIANA VANELLIISADORA VANELLI DE BORBA
PROC./ADV.: MAYCON CRISTIANO BACKES - PR042608

PROCESSO: 5011453-46.2015.4.04.7205
REQUERENTE: DELIRIO PETERS
PROC./ADV.: MARCIO TIMOTHEO LENZI - SC009981
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5011268-71.2016.4.04.7205
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ESTER BUBLITZ
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146

PROCESSO: 5010738-04.2015.4.04.7205
REQUERENTE: CARLOS LEONIR PETRI
PROC./ADV.: LUCIANA OLIVEIRA CABRAL MEDEIROS -
SC012261
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5010458-96.2016.4.04.7205
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: GUILHERME GERALDO HASSE
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146

PROCESSO: 5010447-97.2016.4.04.7001
REQUERENTE: JAIRA LUIZ DOS SANTOS
PROC./ADV.: ISABELA ROSSITTO JATTI - PR067014RENATA
SILVA BRANDÃO CANELLA - PR030452
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5009963-48.2013.4.04.7208
REQUERENTE: DULCE HELENA MACIEL SETTAINSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146
REQUERIDO:
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5009892-55.2013.4.04.7205
REQUERENTE: DARCIO TOMAZONI
PROC./ADV.: HELIO GUSTAVO ALVES - SP187555
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5009680-25.2013.4.04.7208
REQUERENTE: LUIZ ALBINO
PROC./ADV.: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCAR-
DIN - SC017339
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5009580-72.2014.4.04.7002
REQUERENTE: IRENE MARIA WEISS
PROC./ADV.: FÁBIO GUSTAVO KENSY - RS066913JANE LUCIA
WILHELM BERWANGER - RS046917
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5009482-80.2016.4.04.7208
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MAXWELL GALIOTTO
PROC./ADV.: DANIELA FRANCO MAYDANA CASTRO -
RS060067

PROCESSO: 5009443-97.2013.4.04.7108
REQUERENTE: MARIA SIRLEI SILVEIRA DA ROSA
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA - RS033075
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
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PROCESSO: 5009406-90.2015.4.04.7208
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: AMBROSIO KNIESS
PROC./ADV.: HUMBERTO TOMMASI - PR037541JUZANA MA-
RIA SCHMID ZEQUIM - PR043004

PROCESSO: 5009384-19.2016.4.04.7201
REQUERENTE: ANTONINHA DE FATIMA DE MERA FERNANDES
PROC./ADV.: EDSON FERNANDO RODRIGUES ZANETTI -
SC017430
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5008923-74.2012.4.04.7205
REQUERENTE: CITA MANKE DUARTE
PROC./ADV.: VIVIANE MAGALHÃES BENEVIDES - SC026631
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5008879-16.2016.4.04.7205
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: CESAR HENCKE
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146

PROCESSO: 5008485-46.2015.4.04.7204
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: SALVADOR TEIXEIRA
PROC./ADV.: ARLINDO ROCHA - SC015407MAURICIO ROCHA
- SC032159

PROCESSO: 5008461-78.2016.4.04.7205
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: CAIO ALEXANDRE WOLFF
PROC./ADV.: Renato Wolff - SC001503

PROCESSO: 5008363-81.2016.4.04.7209
REQUERENTE: REGINA ALFAMA DE BORBA
PROC./ADV.: ELIANE SCHEFFER LEMOS - RJ176554
REQUERIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: ANDALESSIA LANA BORGES CAMARA -
P84191GUSTAVO FRANCO RAULINO - P11153

PROCESSO: 5008343-17.2016.4.04.7201
REQUERENTE: DENISE HASSLER MOREIRA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5008162-46.2012.4.04.7204
REQUERENTE: DIOMAR DA SILVAINSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: FABRICIO MACHADO - SC012245
REQUERIDO: OS MESMOS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5008104-18.2013.4.04.7201
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARIO NEUMANN
PROC./ADV.: GENECÉLIA RIBEIRO DA SILVA - SC027456IS-
MAEL ALVES DOS SANTOS - SC016533

PROCESSO: 5007980-55.2015.4.04.7204
REQUERENTE: ZILMA HENRIQUE BONIFACIO
PROC./ADV.: FÁBIO COSTA LUIZ - SC025269
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5007868-73.2016.4.04.7003
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ANDERSON FURLAN FREIRE DA SILVA
PROC./ADV.: CRISTIAN EMILIO STOCKER - PR065935Pedro
Henrique Xavier - PR006511

PROCESSO: 5007821-80.2013.4.04.7205
REQUERENTE: ANILDO IRINEU DE CASTRO
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5007636-71.2015.4.04.7205
REQUERENTE: ISELA HASS
PROC./ADV.: DALTO EDUARDO DOS SANTOS - SC025126
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5007574-05.2013.4.04.7204
REQUERENTE: EDSON MEDEIROSINSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ALTAIR DE SÁ - SC023916
REQUERIDO: OS MESMOS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5007392-02.2016.4.04.7208
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ANA MARIA CAMPOS FREITAS
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146

PROCESSO: 5007306-77.2015.4.04.7204
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: FRANCISCO DIAS DE ARAUJO
PROC./ADV.: GILSON ASSUNÇÃO AJALA - SC024492

PROCESSO: 5007214-48.2014.4.04.7200
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: SAUL WOLLINGER
PROC./ADV.: JANAINA AUGUSTA DAL PONT - SC010907LU-
CAS DE COSTA ALBERTON - SC028795ROBINSON CONTI
KRAEMER - SC010589

PROCESSO: 5007203-71.2014.4.04.7215
REQUERENTE: MARIO FRANCISCO FISCHER
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5007009-41.2013.4.04.7204
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSJOSE CARLOS LEVATI
PROC./ADV.: GILVAN FRANCISCO - SC007367SAMUEL FRAN-
CISCO REMOR - SC025907
REQUERIDO: OS MESMOS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5006981-05.2015.4.04.7204
REQUERENTE: CAMILLA SILVA NOGUEIRA
PROC./ADV.: ULYSSES COLOMBO PRUDÊNCIO - SC016981
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFMASTERCARD
BRASIL SOLUÇÕES DE PAGAMENTO LTDA/
PROC./ADV.: EDUARDO BETT ZANINI - SC026564

PROCESSO: 5006957-13.2011.4.04.7205
REQUERENTE: AUGUSTO FERNANDO BECKER
PROC./ADV.: CARLOS OSCAR KRUEGER - SC027320ERNESTO
ZULMIR MORESTONI - SC011666Silvio José Morestoni -
SC030723
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5006925-18.2014.4.04.7200
REQUERENTE: DAIRES DA SILVA CANDIDO
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5006882-26.2015.4.04.7207
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: VANIO FAVARO
PROC./ADV.: MAYCON MARTINS DA ROSA - SC015892

PROCESSO: 5006777-04.2014.4.04.7201
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSJOAO TOBLER
PROC./ADV.: CLAUDIO JOSÉ DE CAMPOS - SC011057JUCÉLIO
DA SILVA - SC009105
REQUERIDO: OS MESMOS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5006753-73.2014.4.04.7201
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: AMAURY SCHWARZ
PROC./ADV.: CLAUDIO JOSÉ DE CAMPOS - SC011057JUCÉLIO
DA SILVA - SC009105

PROCESSO: 5006670-86.2016.4.04.7201
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSE VALDIR DOS SANTOS
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146SAYLES RO-
DRIGO SCHÜTZ - SC015426

PROCESSO: 5006603-21.2016.4.04.7202
REQUERENTE: CLEONICE PINHEIRO
PROC./ADV.: FABIANA ROBERTA MATTANA - SC016109
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5006455-13.2016.4.04.7201
REQUERENTE: HELIO FERNANDEZ
PROC./ADV.: ALINE KATHLEN HARDT - SC035958Gilson Vieira
Carbonera - RS081926MARILIA CARBONERA DIAS -
RS079466MAURÍCIO TOMAZINI DA SILVA - RS081956
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5006439-50.2016.4.04.7204
REQUERENTE: LOURENA CERCENA DE MENECH
PROC./ADV.: FABRICIO MACHADO - SC012245
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5006395-72.2014.4.04.7213
REQUERENTE: NORBERTO GESSNER
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5006294-03.2016.4.04.7201
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: VANDERLEI GIOVANELA
PROC./ADV.: MARCIO CLEITON CORRÊA - SC023370

PROCESSO: 5006293-06.2016.4.04.7205
REQUERENTE: BIANCA PEREIRA
PROC./ADV.: ROBSON RAFAEL PASQUALI - SC031222
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5006221-10.2016.4.04.7208
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: LUIZ BENEDITO GOMES PINTOS
PROC./ADV.: DENÍSIO DOLÁSIO BAIXO - SC015548

PROCESSO: 5006214-95.2014.4.04.7205
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARIA LUIZA MAURICIO MORESCO
PROC./ADV.: MERI TEREZINHA ZIBETTI - SC011401

PROCESSO: 5006143-28.2016.4.04.7204
REQUERENTE: ROSANGELA TEIXEIRA
PROC./ADV.: FABRICIO MACHADO - SC012245
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5006097-48.2016.4.04.7201
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ROBERTO CESAR PEREIRA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146

PROCESSO: 5006077-48.2016.4.04.7204
REQUERENTE: SILVIA CONCEICAO REIS SPILLERE
PROC./ADV.: ULYSSES COLOMBO PRUDÊNCIO - SC016981
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5005945-93.2013.4.04.7204
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: NILSON ZANELATTO
PROC./ADV.: NILZO BUZZANELLO - SC031783

PROCESSO: 5005894-23.2015.4.04.7201
REQUERENTE: FLAVIO DEODATO MIGUEL
PROC./ADV.: JOÃO NORBERTO COELHO NETO - SC005596
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5005858-63.2015.4.04.7206
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: GARIBALDE BATISTA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: WALTER TAGGESELL JUNIOR - SC006949
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PROCESSO: 5005667-58.2014.4.04.7204
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: GUILHERME STECKERT PEREIRA
PROC./ADV.: ALEXANDRE FERNANDES SOUZA - SC011851

PROCESSO: 5005574-18.2016.4.04.7207
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: LUIS FLAVIO COLLACO DE CARVALHO
PROC./ADV.: FÁBIO DE PIERI NANDI - SC013856RENY TITO
HEINZEN - SC004135

PROCESSO: 5005563-04.2016.4.04.7202
REQUERENTE: VANIA MORAZ
PROC./ADV.: FABIANA ROBERTA MATTANA -

SC016109
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5005405-68.2015.4.04.7206
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JURACILDA COSTA VAISAM
PROC./ADV.: JEFERSON AURELIO BECKER - SC041163

PROCESSO: 5005306-38.2014.4.04.7205
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: AFONSO ENDER
PROC./ADV.: ERNESTO ZULMIR MORESTONI - SC011666Silvio
José Morestoni - SC030723

PROCESSO: 5005288-23.2014.4.04.7203
REQUERENTE: DANIEL DALLAGNOL
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5005284-97.2016.4.04.7208
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: VILSON DAVID PETERS
PROC./ADV.: Fernando Damian Batschauer - SC031574

PROCESSO: 5005165-51.2016.4.04.7204
REQUERENTE: FERNANDA NAVARQUI MEDEIROS
PROC./ADV.: FABRICIO MACHADO - SC012245
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5005060-71.2016.4.04.7205
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: CHARLES GERT HOGE
PROC./ADV.: João Carlos Staack - SP301304

PROCESSO: 5005044-56.2012.4.04.7206
REQUERENTE: MARIA SOLI DA SILVA LEITE
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5005034-73.2016.4.04.7205
REQUERENTE: LUIZELENE KATHIA WERNER
PROC./ADV.: João Carlos Staack - SP301304
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5005029-27.2011.4.04.7205
REQUERENTE: KUNIBERT LABES
PROC./ADV.: DANIELA TAMANINI PETERMANN - SC021233
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5005025-19.2013.4.04.7205
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSROGERIO REINHOLD
PROC./ADV.: CARLOS OSCAR KRUEGER - SC027320ERNESTO
ZULMIR MORESTONI - SC011666Silvio José Morestoni -
SC030723
REQUERIDO: OS MESMOS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5005002-68.2016.4.04.7205
REQUERENTE: SIDO EWALD
PROC./ADV.: João Carlos Staack - SP301304
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5004981-92.2016.4.04.7205
REQUERENTE: ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA
PROC./ADV.: João Carlos Staack - SP301304
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5004979-25.2016.4.04.7205
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARLI MOREIRA DA SILVEIRA
PROC./ADV.: João Carlos Staack - SP301304

PROCESSO: 5004961-09.2013.4.04.7205
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSNILSON BRAATZ
PROC./ADV.: FERNANDA MARTINS - SC039313TÂNIA PIAZZA
- SC010717
REQUERIDO: OS MESMOS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5004952-45.2016.4.04.7204
REQUERENTE: MICHELE CUNHA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: ARLINDO ROCHA - SC015407MAURICIO ROCHA
- SC032159
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5004874-94.2015.4.04.7201
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSMARCO ANTONIO LOPES
PROC./ADV.: JOÃO NORBERTO COELHO NETO - SC005596
REQUERIDO: OS MESMOS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5004776-63.2016.4.04.7205
REQUERENTE: ELIANA BODE ZIMMERMANN
PROC./ADV.: ROBSON RAFAEL PASQUALI - SC031222
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5004761-97.2016.4.04.7204
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: DENILSO MIOTELLI
PROC./ADV.: JOAO DO NASCIMENTO CARDOSO -
SC043629JORGE ALEXANDRE DE JESUS - SC042582

PROCESSO: 5004627-08.2013.4.04.7000
REQUERENTE: JOSE ANTONIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: ELISANGELA PEREIRA - PR026296
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5004566-97.2016.4.04.7209
REQUERENTE: JOSE ORLANDO REZENDE GONCALVES
PROC./ADV.: FRANCIELI BOLICO LAMPERT - RS084595
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5004514-19.2016.4.04.7204
REQUERENTE: GISSELE SILVA DA ROSA
PROC./ADV.: FABRICIO MACHADO - SC012245
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5004513-35.2015.4.04.7215
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JAINIR VALIATI
PROC./ADV.: MARILI IMHOF - SC012798

PROCESSO: 5004493-45.2013.4.04.7205
REQUERENTE: ADEMAR UECKERT
PROC./ADV.: CARLOS OSCAR KRUEGER - SC027320ERNESTO
ZULMIR MORESTONI - SC011666Silvio José Morestoni -
SC030723
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5004444-24.2015.4.04.7208
REQUERENTE: MOACIR IMTHURN
PROC./ADV.: ANDRE LUIZ MORO BITTENCOURT - SP237287JA-
NECLER ALBERTON - SC036011SANDRA MARIA BORTOLAN-
ZA - SC031008TAMARA RIBEIRO DE BARROS - SC031001
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5004284-79.2013.4.04.7204
REQUERENTE: MIRIAM DAGOSTIN
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5004224-91.2013.4.04.7209
REQUERENTE: ANE MARI MORA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5004194-72.2016.4.04.7202
REQUERENTE: ELZIRA BONAMIGO
PROC./ADV.: JULIANA TAFFAREL MORAIS - SC030879
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5004186-60.2014.4.04.7204
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: WANDERLEI TOMAZZI
PROC./ADV.: FABRICIO MACHADO - SC012245

PROCESSO: 5004153-77.2013.4.04.7213
REQUERENTE: MARIA DA LUZ TONETI
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5004104-02.2014.4.04.7213
REQUERENTE: ADEMIR MORATELLI
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5004094-11.2016.4.04.7205
REQUERENTE: LUCIMAR DA SILVA ROCHA MUNIZ
PROC./ADV.: ROBSON RAFAEL PASQUALI - SC031222
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5004091-66.2015.4.04.7213
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARLISE TENFEN
PROC./ADV.: JEFERSON AURELIO BECKER - SC041163

PROCESSO: 5004090-71.2016.4.04.7205
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: VALENTIM ZIMMERMANN
PROC./ADV.: ROBSON RAFAEL PASQUALI - SC031222

PROCESSO: 5004085-61.2016.4.04.7201
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: SERGIO ROBERTO LADEWIG JUNIOR
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5004084-11.2014.4.04.7213
REQUERENTE: OLINDINA EGER HENN
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146SAYLES RO-
DRIGO SCHÜTZ - SC015426
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5004053-54.2015.4.04.7213
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: IVONE DEFREYN NIENKOTTER
PROC./ADV.: JEFERSON AURELIO BECKER - SC041163

PROCESSO: 5004041-39.2012.4.04.7215
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSTEREZINHA APARECIDA BEPPLER MAFRA
PROC./ADV.: ROBSON RAFAEL PASQUALI - SC031222
REQUERIDO: OS MESMOS
P R O C . / A D V. :
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PROCESSO: 5004014-57.2015.4.04.7213
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: SALVELINA SACHT
PROC./ADV.: JEFERSON AURELIO BECKER - SC041163

PROCESSO: 5004005-19.2015.4.04.7206
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSJOSE SIDNEI DE VARGAS MACHADO
PROC./ADV.: JULIO CESAR PEREIRA FURTADO - SC004893
REQUERIDO: OS MESMOS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5004002-21.2016.4.04.7209
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: PATRÍCIA MILENE ROSA MAFRA
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5003982-52.2015.4.04.7213
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARA VERGINIA LEDRA
PROC./ADV.: JEFERSON AURELIO BECKER - SC041163

PROCESSO: 5003976-29.2016.4.04.7110
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: PAULO RICARDO AIRES DA SILVA
PROC./ADV.: JULIO CESAR SILVA LUCAS - RS096164

PROCESSO: 5003973-54.2014.4.04.7204
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ALAIR GASPAR DA SILVA
PROC./ADV.: EDMAR VIANA - SC009153MARGARETE LAPOL-
LI VIANA - SC016973

PROCESSO: 5003970-62.2015.4.04.7205
REQUERENTE: JOSE MAURINO SEBOLD
PROC./ADV.: Lurdes Ruchinski Limas - SC030724
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5003904-88.2015.4.04.7203
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JAILSO JOSE DE ALMEIDA
PROC./ADV.: ANDRE ANGELO MASSON - SC016157

PROCESSO: 5003865-69.2016.4.04.7005
REQUERENTE: IRENE AGATA MAKOSKI ZIENTARSKI
PROC./ADV.: HARYSSON ROBERTO TRES - PR044081JULIANA
PAULA DA COSTA - PR048306LEODIR CEOLON JÚNIOR -
PR039364
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5003864-46.2014.4.04.7202
REQUERENTE: DINIZ BORK DA SILVA
PROC./ADV.: DÉBORA CASTELLI MONTEMEZZO - SC013007
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5003856-70.2013.4.04.7213
REQUERENTE: RAUL WOLLERT
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5003855-29.2015.4.04.7209
REQUERENTE: MAURO JOSE DA SILVA
PROC./ADV.: RANGEL ALEXANDRE LEITHOLD - SC030779
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5003837-71.2016.4.04.7209
REQUERENTE: ADELINA RUCINSKI KOHLBECK
PROC./ADV.: LUIS ALFREDO NADER - SC012888
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5003836-04.2016.4.04.7204
REQUERENTE: ADENIR DA SILVA MARQUES
PROC./ADV.: FLAVIO GHISLANDI CUNICO - SC038227MARIA
LAURA RONCHI - SC045418
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5003830-28.2015.4.04.7205
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JAIME POFFO
PROC./ADV.: PAULO OSCAR ZIMMMERMANN NEGROMONTE
- SC019707

PROCESSO: 5003808-61.2015.4.04.7207
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARIA ARLETE DE SOUZA BATISTA
PROC./ADV.: Lourival Salvato - SC028775

PROCESSO: 5003790-15.2016.4.04.7204
REQUERENTE: ADELMO DEMETRIO MARCIANO
PROC./ADV.: FERNANDA RECCO - SC017256
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5003751-18.2016.4.04.7204
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ADILCIO PEDRO PAZETTO
PROC./ADV.: ISABELA DE VILLA FERNANDES - SC028881

PROCESSO: 5003697-32.2014.4.04.7201
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSROSINA PRACH DE SOUZA
PROC./ADV.: CLAUDIO JOSÉ DE CAMPOS - SC011057JUCÉLIO
DA SILVA - SC009105
REQUERIDO: OS MESMOS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5003673-56.2013.4.04.7001
REQUERENTE: CELIA GLOOR IORIO
PROC./ADV.: BLASCO BRUNO NETO - PR036116
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5003672-24.2016.4.04.7209
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ORIVAL DA SILVA GODOY
PROC./ADV.: JEFERSON AURELIO BECKER - SC041163

PROCESSO: 5003671-39.2016.4.04.7209
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARCIA LUIZA BECKERT
PROC./ADV.: JEFERSON AURELIO BECKER - SC041163

PROCESSO: 5003670-54.2016.4.04.7209
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: KATIA BEATRIZ DA SILVA
PROC./ADV.: JEFERSON AURELIO BECKER - SC041163

PROCESSO: 5003660-34.2016.4.04.7201
REQUERENTE: INGOMAR ZILS
PROC./ADV.: ARI PEREIRA DA CUNHA FILHO - SC016426
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5003640-19.2016.4.04.7209
REQUERENTE: JOSE LEONOR DE SOUZA
PROC./ADV.: EDUARDO MEYER - SC044972MARCOS ROBER-
TO HASSE - SC010623
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5003628-88.2014.4.04.7204
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARIA PACHECO MANOEL
PROC./ADV.: ROOSEVELT HANOFF - RS017569

PROCESSO: 5003605-59.2016.4.04.7209
REQUERENTE: ANTONINHO FONSECA XAVIER
PROC./ADV.: CARLA LOURENCO TAVARES COLLANERI -
SP234124EDUARDO MEYER - SC044972MARCOS ROBERTO
HASSE - SC010623
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5003533-46.2014.4.04.7208
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: LIETE CORREA SANTANA
PROC./ADV.: ANDERSON HÉLIO MINATTI - SC014422

PROCESSO: 5003531-82.2014.4.04.7206
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARIA HELENA RODRIGUES SILVA
PROC./ADV.: ANA ESMERALDA MEDEIROS DA SILVA -
rs079240

PROCESSO: 5003509-60.2015.4.04.7215
REQUERENTE: EDISON DIAS VIEIRA
PROC./ADV.: GRAZIELA ALEXANDRA SETRAGNI - SC033533
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5003490-18.2014.4.04.7206
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: LEONI FRANCISCA DA SILVA OLIVEIRA
PROC./ADV.: ANA ESMERALDA MEDEIROS DA SILVA -
rs079240

PROCESSO: 5003481-97.2016.4.04.7202
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MANOEL ADILIO DA SILVA
PROC./ADV.: DÉBORA CASTELLI MONTEMEZZO - SC013007

PROCESSO: 5003471-44.2016.4.04.7205
REQUERENTE: MARCOS BALTAZAR ZIMMERMANN
PROC./ADV.: RICHART JOSE JENNRICH - SC024969
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5003466-05.2014.4.04.7201
REQUERENTE: NORBERTO HOPPE
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5003348-08.2014.4.04.7208
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARIA DE LOURDES COELHO
PROC./ADV.: ANDERSON HÉLIO MINATTI - SC014422

PROCESSO: 5003316-03.2014.4.04.7208
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: IZAURA WERNER TRAVAGLIA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO BITTENCOURT - SC016152

PROCESSO: 5003291-87.2014.4.04.7208
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: IRINEU DA BELA CRUZ FAGUNDES
PROC./ADV.: MARCIO TIMOTHEO LENZI - SC009981

PROCESSO: 5003259-47.2012.4.04.7113
REQUERENTE: JOSE OSMAR FACCINI
PROC./ADV.: JEFERSON DYTZ MARIN - RS055376
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5003218-56.2016.4.04.7205
REQUERENTE: GILBERTO LUIZ
PROC./ADV.: ROBSON RAFAEL PASQUALI - SC031222
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5003214-13.2016.4.04.7207
REQUERENTE: ANA CELITA DELLA JUSTINA SCHULZINSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: Samara Testoni Destro - sc036027
REQUERIDO: OS MESMOS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5003158-26.2015.4.04.7203
REQUERENTE: NAIDOR ABATTI
PROC./ADV.: LUCIANE LORINI - SC038724
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187
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PROCESSO: 5003138-17.2015.4.04.7209
REQUERENTE: LUISA CACILDA CHAPIEWSKY CORREA
PROC./ADV.: Alminda Romalho - SC029647
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5003095-26.2014.4.04.7206
REQUERENTE: SOLANGE IZIDORO INACIO
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5003014-80.2014.4.04.7205
REQUERENTE: JERONIMO DA CUNHA
PROC./ADV.: CARLOS OSCAR KRUEGER - SC027320ERNESTO
ZULMIR MORESTONI - SC011666Silvio José Morestoni -
SC030723
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5002955-15.2016.4.04.7208
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: RAUL PEDRO DA SILVA
PROC./ADV.: KETRIN LUCIENE SCHUBERT - SC020268

PROCESSO: 5002948-93.2015.4.04.7002
REQUERENTE: MOACIR BERTA
PROC./ADV.: LUIZ CARLOS DE CAMARGO - PR061017
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5002897-11.2013.4.04.7210
REQUERENTE: FERNANDES DEPINE
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146SAYLES RO-
DRIGO SCHÜTZ - SC015426
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5002865-13.2016.4.04.7206
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ANA ELISA PASQUALI
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146

PROCESSO: 5002862-38.2014.4.04.7203
REQUERENTE: CRISTIANE DAHMER KRAISS
PROC./ADV.: José Augusto Pedroso Alvarenga - SC017577
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5002859-87.2013.4.04.7213
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ARLINDO PASSIG
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146

PROCESSO: 5002843-47.2015.4.04.7122
REQUERENTE: ALEXANDRE GUIMARAES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCO AURELIO ZANOTTO - RS060192
REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5002826-36.2013.4.04.7201
REQUERENTE: ROMÃO PETRY
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5002807-13.2016.4.04.7205
REQUERENTE: ILCA SCHMIDT CORREA
PROC./ADV.: DALTO EDUARDO DOS SANTOS - SC025126
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5002774-47.2012.4.04.7210
REQUERENTE: RUDI ANTONIO KOPROWSKI
PROC./ADV.: FERNANDO PIASESKI - SC022630
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5002748-46.2012.4.04.7211
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOAO CARLOS VIEIRA
PROC./ADV.: CRISTIANE FONTOURA DOS SANTOS -
SC025699

PROCESSO: 5002744-52.2011.4.04.7208
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSJOSE JOAO CARDOZO

PROC./ADV.: Haymon Willemann - SC031247SCHEILA VITORIO
HOEPERS WILLEMANN - SC018558
REQUERIDO: OS MESMOS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5002699-81.2016.4.04.7108
REQUERENTE: DORILDE AMALIA STRACK
PROC./ADV.: MICHELE MUELLER - RS069028
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5002651-28.2016.4.04.7204
REQUERENTE: JOÃO SALVADOR
PROC./ADV.: LUCIANO GIORDANI SCHIMIDTZ - SC018056
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5002592-24.2013.4.04.7211
REQUERENTE: ZEFERINO REINALDI
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5002575-57.2014.4.04.7209
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ARI CARDOZO
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5002573-34.2016.4.04.7204
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JULIO CEZAR QUINTAO GOMES
PROC./ADV.: IREMAR GAVA - SC010643

PROCESSO: 5002562-75.2011.4.04.7205
REQUERENTE: SALMIRO MANOEL DA SILVA
PROC./ADV.: CARLOS OSCAR KRUEGER - SC027320ERNESTO
ZULMIR MORESTONI - SC011666Silvio José Morestoni -
SC030723
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5002560-14.2016.4.04.7211
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: TEREZINHA FRAGOSO
PROC./ADV.: JEFERSON AURELIO BECKER - SC041163

PROCESSO: 5002555-10.2016.4.04.7205
REQUERENTE: ZENO PASQUALI
PROC./ADV.: LADEMIR KUMMROW - SC017560
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5002487-72.2016.4.04.7201
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ACACIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: IVAN CARLOS ROBERTO REIS - SC015175

PROCESSO: 5002440-89.2016.4.04.7204
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSVALDENIR CORREA DE MEDEIROS
PROC./ADV.: GIULLIANO BITTENCOURT FRASSETTO -
SC013937
REQUERIDO: OS MESMOS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5002368-05.2016.4.04.7204
REQUERENTE: ELIANE APARECIDA FERREIRA PACHECOINSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ALINE FERNANDES MARQUES - SC042503LU-
CAS DE COSTA ALBERTON - SC028795
REQUERIDO: OS MESMOS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5002359-10.2016.4.04.7215
REQUERENTE: CRISTIANO FISCHER
PROC./ADV.: BRUNO EDUARDO FACCHINI - SC040104IVAN
HOLTRUP - SC011304JOYCE ROSA EIGEN FACCHINI -
SC023699OLÍMPIO DOGNINI - SC011301
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5002349-02.2016.4.04.7203
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: NILSON JOSE WERLANG
PROC./ADV.: JEFERSON AURELIO BECKER - SC041163

PROCESSO: 5002306-59.2016.4.04.7205
REQUERENTE: MARIA SPADER DE AGUIAR
PROC./ADV.: JORGE BUSS - SC025183PIERRE HACKBARTH -
SC024717SALESIO BUSS - SC015033
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5002292-72.2016.4.04.7206
REQUERENTE: CLAUDIOMIR BORGES
PROC./ADV.: SILVIO EDILOR GARDOLIN - SC043541
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5002269-13.2013.4.04.7213
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: SILVIO VENDOLINO BATISTA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146

PROCESSO: 5002262-26.2014.4.04.7006
REQUERENTE: ADRIANO FEITOSA DA SILVAMARIA APARECIDA
FEITOSA DA SILVARONALDO FEITOSA DA SILVAROSANA FEITO-
SA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA -
PR021978
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5002242-62.2015.4.04.7212
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ADEMIR JULIANO SELBACH
PROC./ADV.: JULIANA MASSON - SC036035

PROCESSO: 5002233-57.2016.4.04.7215
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARIA CAROLINA DIEGOLI HILDEBRAND
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146

PROCESSO: 5002231-87.2016.4.04.7215
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: SULAMITA DIEGOLI
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146

PROCESSO: 5002205-04.2016.4.04.7211
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: TARCISIO LIDANI
PROC./ADV.: JEFERSON AURELIO BECKER - SC041163

PROCESSO: 5002198-12.2016.4.04.7211
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSE ADEMIR ALVES PIRES
PROC./ADV.: JEFERSON AURELIO BECKER - SC041163

PROCESSO: 5002167-95.2016.4.04.7209
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: DECIO ANTONIO MARANGONI
PROC./ADV.: JULIA GRACIELE LUCHINI - SC034100

PROCESSO: 5002141-79.2016.4.04.7215
REQUERENTE: EUFRASIO SCHAEFER
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5002138-66.2016.4.04.7202
REQUERENTE: SALETE BORGES DA SILVEIRA
PROC./ADV.: DÉBORA CASTELLI MONTEMEZZO - SC013007
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5002058-02.2016.4.04.7203
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOACIR CARLOS FAVERO
PROC./ADV.: JEFERSON AURELIO BECKER - SC041163

PROCESSO: 5002034-66.2015.4.04.7216
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: EGIDIO DE OLIVEIRA GOULART
PROC./ADV.: ANA CAROLINA ZANATTA OLSEN - SC023111
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PROCESSO: 5001966-25.2015.4.04.7214
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: VERA LUCIA DE SOUZA
PROC./ADV.: JEFERSON AURELIO BECKER - SC041163

PROCESSO: 5001810-42.2016.4.04.7007
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: CHRISTIAAN ALLESSANDRO LOPES DE OLIVEIRA
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5001771-36.2016.4.04.7010
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSWENNER SOARES SANTOS
PROC./ADV.: REJANE RABELO CORDEIRO - PR040373
REQUERIDO: OS MESMOS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5001756-97.2012.4.04.7013
REQUERENTE: ANTONIO FERREIRA DE SOUZAINSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES -
PR016716
REQUERIDO: OS MESMOS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5001591-54.2015.4.04.7204
REQUERENTE: CLAUDIO GOMESINSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ARLINDO ROCHA - SC015407MAURICIO ROCHA
- SC032159
REQUERIDO: OS MESMOS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5001562-25.2016.4.04.7218
REQUERENTE: MARIA PEREIRA
PROC./ADV.: EDSON FERNANDO RODRIGUES ZANETTI -
SC017430
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5001519-69.2012.4.04.7205
REQUERENTE: ONORINA SIPIRIANI
PROC./ADV.: MARIO BIZ - SC026319SILVIO EUCLIDES TAM-
BOSI FIAMONCINI - SC025950
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5001505-80.2015.4.04.7205
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSZELAIDE LANGA
PROC./ADV.: ROBSON RAFAEL PASQUALI - SC031222
REQUERIDO: OS MESMOS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5001497-54.2011.4.04.7008
REQUERENTE: PAULO FRANCISCO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: GENI KOSKUR - PR015589
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5001489-08.2015.4.04.7212
REQUERENTE: RENATO DA SILVA
PROC./ADV.: FABIANA MATZENBACHER - SC014831
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5001484-91.2016.4.04.7101
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSE DOURADO OLIVEIRA LIMAUNIÃO - FAZEN-
DA NACIONAL
PROC./ADV.: JADER IRAJA MONTEIRO SILVA - RS095112

PROCESSO: 5001476-63.2016.4.04.7215
REQUERENTE: VALMIR KOHLER
PROC./ADV.: ERNANI BOHNEN - SC018434
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5001461-21.2016.4.04.7207
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSENILSON DOS SANTOS
PROC./ADV.: CRISLEINE MARIA DE FARIAS ANTONIO -
SC037898RAMON ANTONIO - SC019044

PROCESSO: 5001394-38.2016.4.04.7213
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: NORBERTO BUBLITZ
PROC./ADV.: JEFERSON AURELIO BECKER - SC041163

PROCESSO: 5001269-12.2016.4.04.7006
REQUERENTE: ANTONIO EDES FREITAS
PROC./ADV.: SILMAR FERREIRA DITRICH - PR025134
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5001259-26.2016.4.04.7213
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: NAIR TANK
PROC./ADV.: JEFERSON AURELIO BECKER - SC041163

PROCESSO: 5001253-50.2015.4.04.7214
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: SOFIA LIEBEL SEIDEL
PROC./ADV.: ADILSON BAUER - SC013248

PROCESSO: 5001244-57.2016.4.04.7213
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JANILDA CANI FERREIRA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146

PROCESSO: 5001244-06.2015.4.04.7209
REQUERENTE: IMELDE MENGARDA AGOSTINI
PROC./ADV.: MARCIO TIMOTHEO LENZI - SC009981
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5001219-38.2016.4.04.7215
REQUERENTE: TADEU PAULO MAFRA
PROC./ADV.: ERNANI BOHNEN - SC018434
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5001195-16.2016.4.04.7213
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ELISETE PACHER
PROC./ADV.: JEFERSON AURELIO BECKER - SC041163

PROCESSO: 5001194-31.2016.4.04.7213
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MANOEL LAMIN
PROC./ADV.: JEFERSON AURELIO BECKER - SC041163

PROCESSO: 5001191-76.2016.4.04.7213
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: LUIZ LUCIO FOSSA
PROC./ADV.: JEFERSON AURELIO BECKER - SC041163

PROCESSO: 5001159-87.2015.4.04.7219
REQUERENTE: ANTONIO CIRILO FLACH
PROC./ADV.: IVANIR ALVES DIAS PARIZOTTO - SC023705
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5001157-04.2016.4.04.7213
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: LUIZ CARDOSO
PROC./ADV.: JEFERSON AURELIO BECKER - SC041163

PROCESSO: 5001114-32.2014.4.04.7215
REQUERENTE: DARCY HECKERT
PROC./ADV.: CRISTIANO GUMS - SC021335
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5001103-27.2014.4.04.7207
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ADELSON FRANCISCO PEREIRA
PROC./ADV.: KELLY CRISTINA DOS SANTOS LOPES ABU-
GATTAS - SC020918

PROCESSO: 5001072-40.2015.4.04.7217
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSPAULO ROBERTO MACIEL BELLETTINI
PROC./ADV.: ANDRE AFONSO TAVARES - SC041485Everson
Cleber Cardoso - SC028137
REQUERIDO: OS MESMOS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5001058-25.2016.4.04.7216
REQUERENTE: NILSON ALGARVES
PROC./ADV.: MAYCON MARTINS DA ROSA - SC015892
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5001053-12.2016.4.04.7213
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: IRALDO GUBLER
PROC./ADV.: JEFERSON AURELIO BECKER - SC041163

PROCESSO: 5001030-76.2015.4.04.7027
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: LAURINDO MATEUS TINOCO NETO
PROC./ADV.: GERSON DE ANDRADE JUNIOR - PR073324GUI-
LHERME PREZENSE SASAKI - PR058860VIVIANE KARLA DA
SILVA NETTO - PR033932

PROCESSO: 5000983-80.2016.4.04.7217
REQUERENTE: ZELIA DA CUNHA
PROC./ADV.: FABRICIO MACHADO - SC012245
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5000972-03.2015.4.04.7212
REQUERENTE: JANDIRA ROSSETTI FABRICIO
PROC./ADV.: LUCIANE LORINI - SC038724
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5000967-63.2015.4.04.7217
REQUERENTE: JOAO SANTOS COSTA
PROC./ADV.: JAMILTO COLONETTI - SC016158
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5000927-87.2015.4.04.7215
REQUERENTE: VALDECIR CAVICHIOLI
PROC./ADV.: ERNANI BOHNEN - SC018434
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5000914-57.2016.4.04.7214
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ALEI CARLOS PEREIRA MARTINS
PROC./ADV.: NELSON GOMES MATTOS JÚNIOR - SC017387

PROCESSO: 5000907-05.2015.4.04.7213
REQUERENTE: SUELI SANDRA BARBETTA DALPIAZ
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146SAYLES RO-
DRIGO SCHÜTZ - SC015426
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5000850-45.2014.4.04.7011
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARIA CLAUDECI DE MELO SILVA
PROC./ADV.: GREICI MARY DO PRADO EICKHOFF -
PR044810

PROCESSO: 5000836-33.2015.4.04.7203
REQUERENTE: CLOVIS AGOSTINHO SEGALIN
PROC./ADV.: FABIANO GIUMBELLI - SC028749GILSON AN-
TONIO GIUMBELLI JUNIOR - SC025249
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5000833-08.2016.4.04.7215
REQUERENTE: ELISABETH RUDOLF
PROC./ADV.: ERNANI BOHNEN - SC018434
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5000829-71.2016.4.04.7214
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: FRANCISCO LOPES DE MEDEIROS
PROC./ADV.: JEFERSON AURELIO BECKER - SC041163

PROCESSO: 5000822-79.2016.4.04.7214
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: CLEUSE REGINA VICENTINI SCHADECK
PROC./ADV.: JEFERSON AURELIO BECKER - SC041163
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PROCESSO: 5000793-48.2015.4.04.7219
REQUERENTE: ESTELA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: DANILO DO PRADO - SC025450
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5000777-08.2016.4.04.7204
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JANETE CASAGRANDE FABRIS
PROC./ADV.: GILDO WESSLING MARGOTTI - SC043147

PROCESSO: 5000759-57.2016.4.04.7213
REQUERENTE: REINILDES DA SILVA SCHEITZ
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5000656-77.2016.4.04.7204
REQUERENTE: MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
PROC./ADV.: LIZIANY NIERO VERAN ALBERTON - SC022099
REQUERIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: ANDALESSIA LANA BORGES CAMARA -
P84191GUSTAVO FRANCO RAULINO - P11153

PROCESSO: 5000650-16.2015.4.04.7201
REQUERENTE: JOSE ANTONIO DE SOUZA
PROC./ADV.: FERNANDO PEREIRA TONIATO - SC028311
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5000635-08.2015.4.04.7214
REQUERENTE: GLACELIA RADUNZ DE PAULA
PROC./ADV.: SIMONE DOS REIS BIELESKI MARQUES -
SC011609THAISA FREITAS DOS PASSOS - PR066689
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5000615-50.2015.4.04.7009
REQUERENTE: TEREZA BARBIK
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES - PR019887
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5000614-98.2016.4.04.7213
REQUERENTE: GILBERTO FABIANO BARCELOS
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146SAYLES RO-
DRIGO SCHÜTZ - SC015426
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5000547-72.2016.4.04.7104
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: CLAUDIO LUIS LANGARO
PROC./ADV.: TIAGO CALISTO GEHRKE DOS SANTOS -
RS066680

PROCESSO: 5000541-56.2016.4.04.7204
REQUERENTE: GERALDO DA SILVA
PROC./ADV.: LAZARO BITTENCOURT - SC022074
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5000536-45.2013.4.04.7008
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: PEDRO PACHECO DE FARIA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146

PROCESSO: 5000501-74.2016.4.04.7204
REQUERENTE: DANIEL CIPRIANO
PROC./ADV.: FABRICIO MACHADO - SC012245
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5000497-37.2016.4.04.7204
REQUERENTE: CLAUDIO LEHRBACH
PROC./ADV.: FABRICIO MACHADO - SC012245
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5000496-49.2016.4.04.7205
REQUERENTE: VALDEVINO ANDRADE
PROC./ADV.: ROBSON RAFAEL PASQUALI - SC031222
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5000440-19.2016.4.04.7204
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: GILMAR GEREMIAS
PROC./ADV.: ARLINDO ROCHA - SC015407MAURICIO ROCHA
- SC032159

PROCESSO: 5000391-36.2016.4.04.7217
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSJORGE GONCALVES LUCIANO
PROC./ADV.: PAULA CRISTHINA BOEIRA MENDES -
SC025932
REQUERIDO: OS MESMOS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5000384-84.2015.4.04.7215
REQUERENTE: ALEXANDRE DE SOUZA
PROC./ADV.: ERNANI BOHNEN - SC018434
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5000384-44.2016.4.04.7217
REQUERENTE: DIRCE MARGUTE DE ABREU
PROC./ADV.: ANDRE AFONSO TAVARES - SC041485
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5000340-44.2014.4.04.7007
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARCELO LISTONUNIÃO - ADVOCACIA GERAL
DA UNIÃO
PROC./ADV.: GEYSA REGINA KUHN - PR070806

PROCESSO: 5000324-13.2016.4.04.7204
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: VALDIR DA LUZ
PROC./ADV.: BARTIRA DE PELEGRIN MACHADO - SC021645

PROCESSO: 5000297-06.2016.4.04.7212
REQUERENTE: SALVADOR NUNES NOGUEIRA
PROC./ADV.: FABIANA ROBERTA MATTANA - SC016109
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5000289-54.2015.4.04.7215
REQUERENTE: EVANDRO HERIBERTO PUTSCH
PROC./ADV.: ERNANI BOHNEN - SC018434
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5000231-03.2014.4.04.7210
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: DORVALINO BUENO
PROC./ADV.: RICARDO FELIPE SEIBEL - SC019217

PROCESSO: 5000185-90.2014.4.04.7217
REQUERENTE: VALMOR TOMAZ DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: PAULA CRISTHINA BOEIRA MENDES -
SC025932
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5000182-88.2016.4.04.7210
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSUNIÃO - FAZENDA NACIONAL
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: NEUSA RIGO
PROC./ADV.: ALEXANDRE MIGUEL GAVAZINI - SC039173

PROCESSO: 5000169-70.2013.4.04.7218
REQUERENTE: JOSÉ MAURÍCIO SIQUEIRA DE JESUS
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5000162-15.2016.4.04.7011
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA DA SILVA FEITOSA
PROC./ADV.: HEIZER RIRCARDO IZZO - PR031839
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 5000139-77.2014.4.04.7031
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: CAMILA SIMONE PRADELA LUSKIROSA PRADEL-
LA LUSKI
PROC./ADV.: DESIREE FILLA MARTINS CANAS - PR078947Jo-
sé Vitor Al Majida de Almeida Junior - PR059703TALITA WAL-
DRICH NICASTRO AL MAJIDA - PR074175

PROCESSO: 5000132-53.2016.4.04.7213
REQUERENTE: ROSANA MOLLER KRUGERSIEGFRIED MOLLER
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146SAYLES RO-
DRIGO SCHÜTZ - SC015426
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 5000109-68.2015.4.04.7205
REQUERENTE: ROGERIO JOAO BONA
PROC./ADV.: JORGE BUSS - SC025183PIERRE HACKBARTH -
SC024717SALESIO BUSS - SC015033
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0530183-32.2009.4.05.8300
REQUERENTE: AMARA COSMA DA SILVA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS - PE020418
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0528746-94.2016.4.05.8013
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSE QUINTINO DA SILVA
PROC./ADV.: Salus da Silva Santos - AL008575

PROCESSO: 0527726-68.2016.4.05.8013
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: LUIZ BATISTA DE ARAUJO
PROC./ADV.: THAYS BOMFIM GERMANO - AL013728

PROCESSO: 0526829-40.2016.4.05.8013
REQUERENTE: MARIA JOSE DOS SANTOS
PROC./ADV.: DIOGO ANDRE DA SILVA NOBRE -
AL010074PAULO HENRIQUE DE LIMA FERRAZ - AL012888
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0524711-91.2016.4.05.8013
REQUERENTE: MARIA RONIELLY CERQUEIRA CAVALCANTE
PROC./ADV.: FABRICIO DUARTE TENORIO - AL012425
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0524287-83.2015.4.05.8013
REQUERENTE: JOSE ROBERTO DOS SANTOS ALMEIDA
PROC./ADV.: JOAO JUNIOR ONUKI ALVES - AL008778MAR-
CEL GAMELEIRA DE ALBUQUERQUE FILHO - AL009096
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0524254-59.2016.4.05.8013
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSE SEVERINO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: Marcos Antonio Cavalcante Soares - AL010107

PROCESSO: 0523438-77.2016.4.05.8013
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: SEVERINO ALVES FEITOSA
PROC./ADV.: CICERA ROMAO MEDEIROS DE ALNEIDA -
AL004608
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PROCESSO: 0523339-10.2016.4.05.8013
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSE JOAO DA SILVA
PROC./ADV.: GONCALO TAVARES DOREA JUNIOR -
AL006110LUIZ FELIPE COUTINHO DE MELO - AL006652

PROCESSO: 0523318-34.2016.4.05.8013
REQUERENTE: JOSE GOMES DOS SANTOS
PROC./ADV.: MIRIANGELA ZEFERINO DO CARMO QUEIROS -
AL006949

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0523034-26.2016.4.05.8013
REQUERENTE: IZAURA DA CONCEICAO SANTOS MENEZES
PROC./ADV.: DIOGO ANDRE DA SILVA NOBRE -
AL010074PAULO HENRIQUE DE LIMA FERRAZ - AL012888
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0521332-45.2016.4.05.8013
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSE CICERO FERREIRA
PROC./ADV.: ANDRE VICTOR VANDERLEI DE OLIVEIRA -
AL007311Carlos Magno Brandão de Oliveira - AL014689

PROCESSO: 0520426-55.2016.4.05.8013
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: LUZINETE MARIA DA CONCEICAO
PROC./ADV.: CHARLINGTON HARRYSON BRECHÓ MONTEI-
RO - AL012018

PROCESSO: 0519971-39.2015.4.05.8300
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DE BRITO
PROC./ADV.: GUILHERME LUIS NEVES DE OLIVEIRA ADVIN-
CULA - PE034578PAULIANNE ALEXANDRE TENORIO -
PE020070
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0519146-49.2016.4.05.8013
REQUERENTE: DARLAN AMORIM CESAR
PROC./ADV.: MARIA BEATRIZ COSTA DE ALBUQUERQUE -
AL012915
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0518978-93.2015.4.05.8300
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ERICA RIBEIRO DE ANDRADESAMARA PATRICIA
DE ANDRADE WANDERLEY
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0518952-95.2015.4.05.8300
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES ZACARIAS DOS SANTOS
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS - PE020418
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0518533-29.2016.4.05.8013
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSE RODRIGUES DA SILVA
PROC./ADV.: SIDELVAN FERREIRA DA SILVA - AL012377

PROCESSO: 0518466-98.2015.4.05.8013
REQUERENTE: EDILEUSA LOPES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: Rosangela Monteiro Damião - AL003698
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0517039-32.2016.4.05.8013
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: LOURDES ARQUELINO ALVES BARBOSA
PROC./ADV.: CLENIO PACHECO FRANCO JUNIOR -
AL004876

PROCESSO: 0516941-93.2015.4.05.8300
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA LIRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO CAMPIELLO VARELLA NETO - PE030341
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0516783-38.2015.4.05.8300
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: IVANILDA MARIA DA SILVA
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0516148-11.2016.4.05.8013
REQUERENTE: MARINALVA TEODORO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: CARLA COTRIM UCHOA CAJUEIRO ALMEIDA -
AL005819

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0515176-41.2016.4.05.8013
REQUERENTE: CICERO JOSE DA SILVA
PROC./ADV.: CARLOS EDUARDO PEDROSA DIOGENES -
AL008357
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0515134-81.2014.4.05.8200
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSUNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: GLAUDEVALDO NUNES COSTA
PROC./ADV.: ADILIA DANIELLA NOBREGA FLOR -
PB017228MARTSUNG FORMIGA CAVALCANTE E RODOVA-
LHO DE ALENCAR - PB010927

PROCESSO: 0514877-22.2015.4.05.8200
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: CARLOS ALBERTO XAVIER DA SILVA
PROC./ADV.: NELSON GOMES MATTOS JÚNIOR - SC017387

PROCESSO: 0514783-74.2015.4.05.8200
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSE ARTUR DA SILVA TORRES
PROC./ADV.: RODRIGO NOBREGA FARIAS - PB010220

PROCESSO: 0514779-37.2015.4.05.8200
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: GEORGE FALCAO COELHO PAIVA
PROC./ADV.: LEIDSON FLAMARION TORRES MATOS -
PB013040

PROCESSO: 0514759-46.2015.4.05.8200
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ADRIANO MESQUITA DANTAS
PROC./ADV.: LEIDSON FLAMARION TORRES MATOS -
PB013040

PROCESSO: 0514498-29.2016.4.05.8400
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSE DUARTE DA SILVA
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0514237-73.2016.4.05.8300
REQUERENTE: ITALA DE OLIVEIRA QUEIROZ
PROC./ADV.: GISELE LUCY MONTEIRO DE MENEZES CA-
BREIRA - PE017242
REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0513877-32.2016.4.05.8400
REQUERENTE: NALVA GONCALVES DE ARAUJO MELO
PROC./ADV.: ANDREIA ARAUJO MUNEMASSA - RN000491A
REQUERIDO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE - UFRN
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0513411-35.2016.4.05.8013
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARCINALDO AURELIANO DA SILVA
PROC./ADV.: ANDRE VICTOR VANDERLEI DE OLIVEI-

RA - AL007311

PROCESSO: 0513137-20.2015.4.05.8300
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: GERALDO AMADOR DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: EDUARDO CÉSAR DE OLIVEIRA VANDERLEY -
PE027518

PROCESSO: 0512985-69.2015.4.05.8300
REQUERENTE: ARLINDO ADELAIDIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS - PE020418
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0512338-40.2016.4.05.8300
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ISADORA BEATRIZ GONCALVES DE SOUZA
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0511947-76.2016.4.05.8400
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/AINSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARIA DAS GRACAS SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PE000573

PROCESSO: 0511916-65.2016.4.05.8300
REQUERENTE: PATRICIA REGINA DE ALBUQUERQUE SILVA
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0511227-21.2016.4.05.8300
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: RENAN VIEIRA GOMES
PROC./ADV.: Clovis Eduardo Gomes de Morais - PE028220ROUSE
CLEIDE CRISTINA CORREIA BARBOSA - PE024667

PROCESSO: 0510486-15.2015.4.05.8300
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JESSE PEDRO DA SILVA
PROC./ADV.: GENER DE SOUZA SERRALVA RODRIGUES -
PE026798

PROCESSO: 0510468-57.2016.4.05.8300
REQUERENTE: ANTONIO DE SOUSA LEITE
PROC./ADV.: GISELE LUCY MONTEIRO DE MENEZES CA-
BREIRA - PE017242
REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0510117-78.2016.4.05.8302
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ROSIMERE HELENA DA SILVA
PROC./ADV.: ETEVALDO SINESIO DE CAMPOS - PE029701

PROCESSO: 0509898-65.2016.4.05.8302
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOAO BEZERRA DE MELO
PROC./ADV.: ELIELSON DOS SANTOS PEREIRA -

PROCESSO: 0509543-95.2015.4.05.8300
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ANTONIO BISPO DA SILVA
PROC./ADV.: SAYLES RODRIGO SCHÜTZ - SC015426

PROCESSO: 0509399-87.2016.4.05.8300
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSE ADILES DE LIMA
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0509332-02.2014.4.05.8201
REQUERENTE: GUNNAR MENEZES SILVESTRE
PROC./ADV.: MARIA JOSE RODRIGUES FILHA - PB011380
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INS-
SUNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - ACO.PGUELSION GOE-
DERT - P70915ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0509148-51.2016.4.05.8015
REQUERENTE: ALEXSANDRA CORREIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MIRIANGELA ZEFERINO DO CARMO QUEIROS -
AL006949

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0509068-42.2015.4.05.8300
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOAO PAULO CAVALCANTI DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARIA DE LOURDES GUIMARÃES CAMPELO -
PE010651
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PROCESSO: 0508965-98.2016.4.05.8300
REQUERENTE: ILDA CARMEN TEIXEIRA VIEIRA DE MELO
PROC./ADV.: GISELE LUCY MONTEIRO DE MENEZES CA-
BREIRA - PE017242
REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0508613-37.2016.4.05.8302
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSE ROBERTO DA SILVA
PROC./ADV.: GIVALDO CANDIDO DOS SANTOS - PE009831

PROCESSO: 0508395-09.2016.4.05.8302
REQUERENTE: EDUARDO DOS SANTOS SILVAJOAO SEBASTIAO
DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PE000573
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0508394-30.2016.4.05.8300
REQUERENTE: ANA MARIA GONCALVES DA SILVA DOS SAN-
TO S
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0508152-53.2016.4.05.8015
REQUERENTE: QUITERIA PEREIRA BARROS
PROC./ADV.: MIRIANGELA ZEFERINO DO CARMO QUEIROS -
AL006949

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0507876-40.2016.4.05.8300
REQUERENTE: LUZINETE FERREIRA VELOSO DA SILVEIRA
PROC./ADV.: ROMULO PEDROSA SARAIVA FILHO -
PE025423
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0507630-78.2015.4.05.8300
REQUERENTE: JOSUE FRANCISCO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - PR020777
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0507018-25.2015.4.05.8500
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: FRANCINANDE RODRIGUES DA SILVA
PROC./ADV.: UDINE ANTONIO BRANDÃO CARDOSO -
SE006049

PROCESSO: 0506431-30.2015.4.05.8200
REQUERENTE: JOAO BATISTA ALMEIDA DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA -
P B 0 11 6 6 2
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0506084-33.2016.4.05.8500
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/AINSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: VALNICE PEREIRA
PROC./ADV.: IVANA KÉCIA CRUZ SANTOS - SE005242

PROCESSO: 0505705-90.2014.4.05.8200
REQUERENTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PE000573
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0505506-70.2016.4.05.8500
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/AINSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: AUGUSTO GARCIA SANTOS
PROC./ADV.: GERALDO DE OLIVEIRA - SE000650

PROCESSO: 0505420-20.2016.4.05.8300
REQUERENTE: SIMONE DE CASSIA FERREIRA
PROC./ADV.: BRUNO DE ALBUQUERQUE BAPTISTA -
PE019805
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0505166-29.2016.4.05.8500
REQUERENTE: ALDEMIR SILVA DOS SANTOS
PROC./ADV.: VERONICA CHRISTHIANE DE SANTANA AN-
DRADE - SE003375
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0505131-75.2016.4.05.8013
REQUERENTE: MARIA IVETE DA CONCEICAO
PROC./ADV.: HENRIQUE LOPES DE LIMA MACHADO -
AL007792
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0505112-61.2014.4.05.8200
REQUERENTE: CRISTOVAM AVELINO DE SANTANA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PE000573
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0505077-52.2015.4.05.8302
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ALINE LUCIENE DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: BRUNNO AMAZONAS GALVAO - PE024795

PROCESSO: 0504761-17.2016.4.05.8201
REQUERENTE: MARIA FRANCINETE DE OLIVEIRA COSTA
PROC./ADV.: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA -
SP140741
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0504503-07.2016.4.05.8201
REQUERENTE: GERALDO FRAGOSO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PE000573
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0504429-47.2016.4.05.8202
REQUERENTE: MARIA SALETE EVANGELISTA DA SILVA
PROC./ADV.: EDMILSON TAVARES RIBEIRO FILHO -
PB012644
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0504380-46.2015.4.05.8200
REQUERENTE: MARIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PE000573
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0504256-97.2014.4.05.8200
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSUNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARIA DA CONCEICAO MARQUES PEREIRA
PROC./ADV.: ALEXANDRE CAVALCANTI ANDRADE DE
ARAÚJO - PB011969João Batista Costa de Araújo - MG084129

PROCESSO: 0504068-03.2016.4.05.8308
REQUERENTE: JOSE RONALDO ROSENDO DA SILVA
PROC./ADV.: FLAVIA DOS SANTOS PEREIRA - PE000807
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0504002-53.2016.4.05.8201
REQUERENTE: JOSEFA LEANE RAMOS DE ANDRADE
PROC./ADV.: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA -
SP140741
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0503999-69.2014.4.05.8201
REQUERENTE: INSTITUTO FEDERAL DA PARAÍBA - IFPARAÍBA
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: CHRISTIANNE DA CUNHA FARIAS MELO MEIRE-
LES
PROC./ADV.: JERÔNIMO BARATA DE MELO FILHO -
PB015209

PROCESSO: 0503779-97.2016.4.05.8202
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARIA VIRGOLINO PEREIRA
PROC./ADV.: ESTEVAM MARTINS DA COSTA NETTO -
000000

PROCESSO: 0503777-78.2017.4.05.8013
REQUERENTE: LUCIA MARIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MIRIANGELA ZEFERINO DO CARMO QUEIROS -
AL006949

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0503707-89.2016.4.05.8500
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: CARLOS RENATO OBERTI
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0503698-96.2012.4.05.8200
REQUERENTE: AURINETE TRAGINO DE FRANCA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PE000573
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0503686-37.2016.4.05.8202
REQUERENTE: EXPEDITO SILVINO DE ARAUJO
PROC./ADV.: MANOEL NOUZINHO DA SILVA - PB006080
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0503684-07.2015.4.05.8201
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ANTONIO CARLOS MARCOS DE MELO
PROC./ADV.: DEMETRIO DA SILVA MEDEIROS - PB020171

PROCESSO: 0503640-27.2016.4.05.8500
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: TATIANA DE BOSI E ARAUJO
PROC./ADV.: ALESSANDRO DE ARAUJO GUIMARAES -
SE007300

PROCESSO: 0503638-18.2015.4.05.8201
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOAO EDUARDO DE GOIS COSTA
PROC./ADV.: DEMETRIO DA SILVA MEDEIROS - PB020171

PROCESSO: 0503637-72.2016.4.05.8500
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: LUCIANA DORIA DE MEDEIROS CHAVES
PROC./ADV.: ALESSANDRO DE ARAUJO GUIMARAES -
SE007300

PROCESSO: 0503574-74.2016.4.05.8200
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSE XAVIER PIMENTEL
PROC./ADV.: VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO -
PB002212

PROCESSO: 0503484-36.2016.4.05.8307
REQUERENTE: MIRIAM CORREIA DA SILVA
PROC./ADV.: ROGERIO BARBOSA DE FARIAS FILHO -
PE032531
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0503449-61.2016.4.05.8312
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: SEBASTIAO JOSE DA SILVA
PROC./ADV.: GIVALDO CANDIDO DOS SANTOS - PE009831

PROCESSO: 0503447-36.2016.4.05.8201
REQUERENTE: ELEICAO 2016 MARIA STELA GOMES ROCHA VE-
READOR
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: DANILO SANTOS VASCONCELOS
PROC./ADV.: MARIA MANUELA LUCENA RODRIGUES SAN-
TOS - PB012846B

PROCESSO: 0503434-66.2014.4.05.8311
REQUERENTE: ENILDO JOSE CAVALCANTI
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS - PE020418
REQUERIDO: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASAU-
NIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0503430-73.2016.4.05.8015
REQUERENTE: CICERA DE MEIRELES LIMA
PROC./ADV.: SEVERINO JOSE DA SILVA - AL014301
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0503413-56.2015.4.05.8311
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MACIEL PEDRO DA SILVEIRA
PROC./ADV.: DJALMA CORREIA CARNEIRO - PE011055DJAL-
MA CORREIA CARNEIRO FILHO - PE034521
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PROCESSO: 0503291-63.2016.4.05.8002
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO BARROS MOTA
PROC./ADV.: KATIA FELINA DE OLIVEIRA FERREIRA -
AL005797
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0503289-75.2016.4.05.8202
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: FRANCISCO DIAS DE ARAUJO
PROC./ADV.: ESTEVAM MARTINS DA COSTA NETTO -
000000

PROCESSO: 0503277-22.2016.4.05.8312
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: HUMBERTO GERALDO DA SILVA
PROC./ADV.: HILTON SALES DA SILVA JUNIOR - PE029447

PROCESSO: 0503237-77.2015.4.05.8311
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INALDO ROSENDO DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JUNIOR -
PE027685IVANILDO PEDRO DO MONTE JUNIOR - PE039295

PROCESSO: 0503204-50.2016.4.05.8312
REQUERENTE: SEVERINA SILVA DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PE000573
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0503171-81.2016.4.05.8305
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: FRANCISCO AUGUSTO MELO DE FREITAS -
PE029426

PROCESSO: 0503124-07.2016.4.05.8015
REQUERENTE: MARIA CICERA SIMPLICIO
PROC./ADV.: MIRIANGELA ZEFERINO DO CARMO QUEIROS -
AL006949

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0503118-97.2016.4.05.8500
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: FLAVIA MOREIRA GUIMARAES PESSOA
PROC./ADV.: ALESSANDRO DE ARAUJO GUIMARAES -
SE007300

PROCESSO: 0503038-91.2015.4.05.8202
REQUERENTE: FRANCISCA DIENE MENDES SARMENTO
PROC./ADV.: SEBASTIAO FIGUEIREDO DA SILVA - PB011454
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0503011-35.2016.4.05.8312
REQUERENTE: WELLINTON JUNIO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: BRUNO DE ALBUQUERQUE BAPTISTA -
PE019805
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0502948-10.2016.4.05.8312
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: GENIVALDO JOSE SANTANA DA SILVA
PROC./ADV.: BRUNO DE ALBUQUERQUE BAPTISTA -
PE019805

PROCESSO: 0502918-87.2016.4.05.8307
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ALBINEU FRANCISCO DE PAULA
PROC./ADV.: MARCIA CRISTINA SILVA BORBA CARVALHO -
P E 0 3 0 4 11

PROCESSO: 0502834-50.2015.4.05.8201
REQUERENTE: JOSE CARLOS GOMES NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PE000573
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0502756-48.2014.4.05.8312
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: BRENDA KAROLINA MOURA DA SILVA
PROC./ADV.: PHIERRE SALES DIAS - PE029587

PROCESSO: 0502754-34.2016.4.05.8013
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ANA PAULA BARBOSA DA SILVA
PROC./ADV.: CRISTIANE REIS DE AMORIM BASILIO -
AL007382

PROCESSO: 0502739-78.2015.4.05.8311
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARIA LUCIA BELARMINA NUNES
PROC./ADV.: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - PR020777

PROCESSO: 0502684-60.2015.4.05.8204
REQUERENTE: MARIA ELIANE DE LIMA GOMES CAVALCANTE
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PE000573
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0502641-91.2013.4.05.8205
REQUERENTE: ELIEZER LOURENCO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ANTONIO MICHELLE ALVES LUCENA -
PB009449MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA - PE000573
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0502637-55.2016.4.05.8300
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSE HILTON DE SOUZA CAMBOA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS - PE020418

PROCESSO: 0502613-12.2016.4.05.8305
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSE SANTANA DA SILVA
PROC./ADV.: Adriano Machado da Silva - PE039527

PROCESSO: 0502591-87.2016.4.05.8002
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: SEVERINO ILARIO DA SILVA
PROC./ADV.: Emanoelle de Carvalho Botelho - AL008796

PROCESSO: 0502571-66.2016.4.05.8303
REQUERENTE: JOANA DARC DA SILVA LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PE000573
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0502554-52.2015.4.05.8307
REQUERENTE: DEGUIMAR LOPES CARDOSO
PROC./ADV.: JOSE RINALDO FERNANDES DE BARROS -
PE023837
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: MARIANGELA NEGRI BRITO AMORIM -
MNB.JFPE

PROCESSO: 0502553-27.2016.4.05.8309
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ANTONIA CARVALHO DA SILVA
PROC./ADV.: Francisco Cláudio Alves de Araújo - PE031326

PROCESSO: 0502452-93.2016.4.05.8307
REQUERENTE: MARIA JOSE FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PE000573
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0502444-16.2016.4.05.8502
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/AINSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSEFA IRIS DA CONCEICAO HIPOLITO
PROC./ADV.: RODRIGO DOS SANTOS GOES - SE007028

PROCESSO: 0502418-18.2016.4.05.8308
REQUERENTE: MARIA ANDRADE DA SILVA TOME
PROC./ADV.: MARCELO PONTES GALVAO - PI006504
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0502416-60.2016.4.05.8013
REQUERENTE: CARLINDO DOS SANTOS SILVA
PROC./ADV.: ANDRE BARBOSA DA ROCHA - AL007956NICE
CORONADO TENÓRIO CAVALCANTE - AL012572
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0502383-49.2016.4.05.8311
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARIA DE LOURDES MELO TOMAZ
PROC./ADV.: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - PR083253

PROCESSO: 0502360-21.2016.4.05.8306
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MAURICIO JOSE DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO LUIZ DE MOURA APOLINARIO -
PE008004

PROCESSO: 0502356-66.2016.4.05.8311
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: AMBROZINA DA SILVA
PROC./ADV.: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - PR083253

PROCESSO: 0502306-73.2016.4.05.8300
REQUERENTE: LUIZ FAUSTO DE QUEIROZ
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PE000573
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0502271-07.2016.4.05.8303
REQUERENTE: PAULO NOGUEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PE000573
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0502232-40.2016.4.05.8002
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSE SOARES DA SILVA
PROC./ADV.: HENRIQUE LOPES DE LIMA MACHADO -
AL007792

PROCESSO: 0502220-05.2016.4.05.8300
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: FERNANDO ANTONIO SOBRAL VILLAS BOAS
PROC./ADV.: ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JUNIOR -
PE027685THIAGO CANTARELLI DE ANDRADE LIMA ALBU-
QUERQUE - PE028498

PROCESSO: 0502182-38.2012.4.05.8201
REQUERENTE: ELEICAO 2016 MARIA STELA GOMES ROCHA VE-
READORUNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ELTON DE SOUZA LEITE
PROC./ADV.: MARIA MANUELA LUCENA RODRIGUES SAN-
TOS - PB012846B

PROCESSO: 0502148-49.2015.4.05.8204
REQUERENTE: IVAN CARVALHO LEAO
PROC./ADV.: IVANA LUDMILLA VILLAR MAIA - PB010466
REQUERIDO: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0502122-21.2015.4.05.8311
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: IRENE OLIVEIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - PR020777

PROCESSO: 0502060-86.2016.4.05.8200
REQUERENTE: JOSE DE ALMEIDA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PE000573
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0502016-34.2016.4.05.8308
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: COSME MARTINS CAVALCANTE
PROC./ADV.: JOSE GERALDO FREIRE GERALVINHO PATRIO-
TA - PE019584

PROCESSO: 0501958-89.2015.4.05.8203
REQUERENTE: JOSE CAVALCANTE DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PE000573
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187
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PROCESSO: 0501939-83.2015.4.05.8203
REQUERENTE: CICERA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PE000573
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0501905-38.2016.4.05.8312
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARIA DE FATIMA DE ALMEIDA VENANCIO
PROC./ADV.: ANA PAULA GOMES NASCIMENTO - PE028062

PROCESSO: 0501859-67.2016.4.05.8306
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: SEVERINO ANTONIO DA SILVA
PROC./ADV.: Silvio Roberto Fonseca de Sena Filho - PE033513

PROCESSO: 0501833-27.2015.4.05.8202
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA SOBREIRA
PROC./ADV.: EDMILSON TAVARES RIBEIRO FILHO -
PB012644
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0501815-79.2015.4.05.8307
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSE LUCIANO LINS SILVA
PROC./ADV.: JOSE RINALDO FERNANDES DE BARROS -
PE023837

PROCESSO: 0501726-43.2016.4.05.8300
REQUERENTE: AMARA MARIA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - PR020777
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0501674-68.2016.4.05.8002
REQUERENTE: MARIA QUITERIA DA CONCEICAO
PROC./ADV.: HENRIQUE LOPES DE LIMA MACHADO -
AL007792
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0501655-32.2016.4.05.8303
REQUERENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRU-
TURA DE TRANSPORTES - DNITUNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA
UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSE ROBERTO ALVES DE SOUSA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PE000573

PROCESSO: 0501589-15.2017.4.05.8013
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: CICERO PEDRO DA SILVA
PROC./ADV.: Dayves Cezar Alves Rios da Silva - AL008299Thany
Regina Rolemberg Gomes - AL008784

PROCESSO: 0501546-67.2011.4.05.8311
REQUERENTE: JOAO AMERICO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PE000573
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0501485-66.2016.4.05.8204
REQUERENTE: GERALDO ILARIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: HUMBERTO DE SOUSA FELIX - RN005069
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0501484-18.2015.4.05.8204
REQUERENTE: JANETE FIRMINO DE SOUSA
PROC./ADV.: JOSE ALBERTO EVARISTO DA SILVA -
PB010248
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0501483-81.2016.4.05.8500
REQUERENTE: CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGI-
CA DE SERGIPE
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ANTONIO FERNANDO SANTOS
PROC./ADV.: FLAVIANO SALES CUNHA MEDEIROS -
P B 0 11 5 0 5

PROCESSO: 0501473-09.2017.4.05.8013
REQUERENTE: MARIA EUNICE DA SILVA
PROC./ADV.: CARLOS EDUARDO PEDROSA DIOGENES -
AL008357
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0501438-65.2016.4.05.8310
REQUERENTE: JOSE JOAO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PE000573
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0501419-86.2016.4.05.8204
REQUERENTE: JOAO VIEGAS DANTAS
PROC./ADV.: HUMBERTO DE SOUSA FELIX - RN005069
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0501343-65.2016.4.05.8300
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: TEREZINHA GONCALVES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - PR020777

PROCESSO: 0501265-35.2016.4.05.8312
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: LUIZ FRANCISCO DOS SANTOS
PROC./ADV.: GENER DE SOUZA SERRALVA RODRIGUES -
PE026798

PROCESSO: 0501216-33.2016.4.05.8202
REQUERENTE: GERALDA FELIX ANTUNINO
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PE000573
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0501209-05.2016.4.05.8311
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ANGELINA DOS SANTOSLUCIA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: Nadieje Wanderley de Siqueira - PE020055

PROCESSO: 0501137-15.2016.4.05.8312
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: EDMILSON FRANCISCO PEREIRA
PROC./ADV.: JOAO CAMPIELLO VARELLA NETO - PE030341

PROCESSO: 0500973-68.2016.4.05.8306
REQUERENTE: JOCEIR CRISTOVAO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PE000573
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0500931-10.2016.4.05.8309
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ALINE DA SILVA FELIX CARDOSOMARIA ISABEL-
LA FELIX CARDOSO
PROC./ADV.: JERLANYA BEZERRA DE ALENCAR - PE032584

PROCESSO: 0500895-56.2016.4.05.8312
REQUERENTE: JOSE SOARES RAMOS
PROC./ADV.: HILTON SALES DA SILVA JUNIOR - PE029447
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0500818-47.2016.4.05.8312
REQUERENTE: MARIANO JOSE DA SILVA
PROC./ADV.: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - PR020777
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0500691-14.2017.4.05.8300
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARIO BARBOSA SILVA
PROC./ADV.: Daniel Millions Viana Meneses - RN006739DANIL-
TON CESAR GOMES DA SILVA - RN006614

PROCESSO: 0500641-40.2016.4.05.8003
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ZILDA BARBOSA LIMA
PROC./ADV.: Geórgia Tenório Pereira de Oliveira - AL010497

PROCESSO: 0500638-67.2016.4.05.8300
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: IRENE MARIA DA LUZ BEZERRA
PROC./ADV.: ANDREA MARIA CAVALCANTI MARTINS -
PE025632

PROCESSO: 0500570-58.2009.4.05.8302
REQUERENTE: JOSEFA FELISMINA DA SILVA
PROC./ADV.: NEMEZIO DE VASCONCELOS JUNIOR -
PE018185
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0500561-37.2016.4.05.8307
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: GENIVAL PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO CAMPIELLO VARELLA NETO - PE030341

PROCESSO: 0500507-28.2015.4.05.9820
REQUERENTE: ARMANDO PAULO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PE000573
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0500474-38.2015.4.05.9820
REQUERENTE: JOSE MARREIRO DE SOUZA
PROC./ADV.: JURANDIR PEREIRA DA SILVA - PB005334
REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - ACO.PGUELSION GOE-
DERT - P70915

PROCESSO: 0500469-28.2017.4.05.8015
REQUERENTE: JOSE ADJALBAS SIMAO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MIRIANGELA ZEFERINO DO CARMO QUEIROS -
AL006949

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0500457-30.2016.4.05.8312
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: EDILSON FRANCISCO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCIA CRISTINA SILVA BORBA CARVALHO -
P E 0 3 0 4 11

PROCESSO: 0500447-22.2016.4.05.8300
REQUERENTE: CESAR FERRAZ DE SA MARQUES
PROC./ADV.: GALDINO BATISTA BEZERRA NETO - PE292900
REQUERIDO: MARIA DO CARMO FERRAZ DE SA MARQUESU-
NIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃOUNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE PERNAMBUCO - UFPE
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - ACO.PGUISABEL CRIS-
TINA CASTRO DE OLIVEIRA DOMINGUES - P89453RONALDO
PEREIRA LIMA - P77120WANDERLINO LEITE FLORES -
P68187

PROCESSO: 0500427-64.2015.4.05.9820
REQUERENTE: ALUISIO MENDONCA DA SILVA
PROC./ADV.: JURANDIR PEREIRA DA SILVA - PB005334
REQUERIDO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA
AS SECAS - DNOCS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0500415-93.2016.4.05.8307
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSE FRANCISCO ATAIDE
PROC./ADV.: VANESSA TAVARES DE ALMEIDA CARVALHO -
PE002019

PROCESSO: 0500401-65.2014.4.05.8312
REQUERENTE: REGIANE RAMOS DA SILVA
PROC./ADV.: BRUNO DE ALBUQUERQUE BAPTISTA -
PE019805
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0500395-90.2016.4.05.8311
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: SEVERINO VENTURA PEDRO
PROC./ADV.: JOAO CAMPIELLO VARELLA NETO - PE030341
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PROCESSO: 0500393-89.2015.4.05.9820
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO DE SOUZA VIANA
PROC./ADV.: JURANDIR PEREIRA DA SILVA - PB005334
REQUERIDO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA
AS SECAS - DNOCS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0500376-65.2017.4.05.8015
REQUERENTE: MARIA CECILIA SOARES DA SILVA
PROC./ADV.: MIRIANGELA ZEFERINO DO CARMO QUEIROS -
AL006949

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0500348-85.2015.4.05.9820
REQUERENTE: SEVERINA GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: JURANDIR PEREIRA DA SILVA - PB005334
REQUERIDO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA
AS SECAS - DNOCS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0500326-79.2016.4.05.8304
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: TEREZINHA MARIA DE JESUS
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PE000573

PROCESSO: 0500288-15.2015.4.05.9820
REQUERENTE: MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JURANDIR PEREIRA DA SILVA - PB005334
REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - ACO.PGUELSION GOE-
DERT - P70915

PROCESSO: 0500277-83.2015.4.05.9820
REQUERENTE: ENGRACIA MARAVILHA DA SILVA
PROC./ADV.: JURANDIR PEREIRA DA SILVA - PB005334
REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - ACO.PGUELSION GOE-
DERT - P70915

PROCESSO: 0500273-17.2015.4.05.8310
REQUERENTE: ANTONIA TREZENA SILVA
PROC./ADV.: ANDRE CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA
- PB018788
REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0500227-28.2015.4.05.8310
REQUERENTE: ABILIO NASCIMENTO SOUZA
PROC./ADV.: ANDRE CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA
- PB018788
REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0500222-68.2016.4.05.9830
REQUERENTE: TEREZINHA MARIA DA SILVA
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - ACO.PGUELSION GOE-
DERT - P70915

PROCESSO: 0500201-90.2016.4.05.8311
REQUERENTE: SEVERINA INACIA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PE000573
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0500153-76.2016.4.05.8200
REQUERENTE: MARIA CLEONICE DA COSTA
PROC./ADV.: GERSON DANTAS SOARES - PB017696
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0500152-33.2017.4.05.8305
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: AMAURI SIQUEIRA E SILVA
PROC./ADV.: FRANCISCO ESTEVAO ALMEIDA CAVALCANTI
DE SOUZA - PE028078

PROCESSO: 0500133-29.2014.4.05.8306
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSEDIAS SILVA DOS SANTOS
PROC./ADV.: LAERTE CHAVES VASCONCELOS FILHO -
PE000441

PROCESSO: 0500075-70.2016.4.05.8204
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

REQUERIDO: JOSE LUIZ SOBRINHO
PROC./ADV.: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA -
P B 0 11 6 6 2

PROCESSO: 0500072-08.2017.4.05.8002
REQUERENTE: COSMA MARIA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: CARLA COTRIM UCHOA CAJUEIRO ALMEIDA -
AL005819

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0500056-04.2015.4.05.8203
REQUERENTE: GILDO BARRETO FLOR
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PE000573
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0500033-54.2017.4.05.8311
REQUERENTE: JULIO CANDIDO DA SILVA
PROC./ADV.: GABRIEL GUARANA DOS SANTOS - PE026222
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0500009-28.2017.4.05.9830
REQUERENTE: EVA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: ANDRE CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA
- PB018788
REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0160829-39.2014.4.02.5151
REQUERENTE: ESTADO DO RIO DE JANEIROUNIÃO - ADVOCA-
CIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO/RJWAGNER DE
OLIVEIRA FERREIRA
PROC./ADV.: JOSE LUIZ CUNHA DE VASCONCELOS -
RJ052716MARTA VELOSO DE MENEZES - P63372

PROCESSO: 0095083-85.2004.4.01.3800
REQUERENTE: JOSE ALVES LEAL
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0092589-27.2016.4.02.5151
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JANAINA FERREIRA DE PINHO
PROC./ADV.: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE -
RJ104771

PROCESSO: 0081322-79.2007.4.01.3800
REQUERENTE: MARIA DAS DORES MOREIRA
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0080563-57.2003.4.01.3800
REQUERENTE: JULIO SERGIO BARBOSA FIGUEIREDO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0078345-51.2006.4.01.3800
REQUERENTE: WELLINGTON CANDIDO DE ALMEIDA
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0078084-81.2009.4.01.3800
REQUERENTE: RAPHAEL LUIZ CORREA DE MELO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0074977-92.2010.4.01.3800
REQUERENTE: VICENTE DOMINGOS DA SILVA
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0062786-20.2007.4.01.3800
REQUERENTE: CREUSA MARIA DOS SANTOS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0061977-25.2010.4.01.3800
REQUERENTE: MARIA APARECIDA TEIXEIRA LUDOLF DE MEL-
LO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0060522-93.2008.4.01.3800
REQUERENTE: LUCIA MARIA DIAS DA SILVA
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0059158-88.2009.4.01.3400
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: SILVIA MARIA ALVES BORGES
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0057233-91.2008.4.01.3400
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: FRANCISCO GOMES DA LUZ NETO
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0055663-36.2009.4.01.3400
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: FRANCISCO DE PAULO DE SOUSA
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0051455-41.2007.4.01.3800
REQUERENTE: IVANI DOS SANTOS RESENDE
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0051446-47.2009.4.01.3400
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSE CANDIDO SOARES
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0048509-91.2010.4.01.3800
REQUERENTE: JAEDER AREDES DA SILVA
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0048456-47.2009.4.01.3800
REQUERENTE: MARIA JOSE DE FREITAS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0046639-79.2008.4.01.3800
REQUERENTE: LUDMILA DE CASTRO ALBERGARIA FONSECA
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0045376-75.2009.4.01.3800
REQUERENTE: JANE ALEXANDRA NOGUEIRA MENDES
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0044438-14.2012.4.01.3400
REQUERENTE: ADRIANA DE FREITAS MARRECOADRIANO
AQUINO DE GUSMAOCARLOS ALBERTO MORGADOEURIVALDO
BATISTA BELTRAO DE OLIVEIRAIRANDECY NADJA CARNEIRO
SANTOSJAROM ZAGO CAPANEMA JORGEPAULO ROBERTO LO-
BO DA ROCHARONALDO TAKAHASHI DE ARAUJO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0043478-63.2009.4.01.3400
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: DEUSIVAN MORAES ROCHA
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0038721-21.2012.4.01.3400
REQUERENTE: ADRIANA PALMA FREITAS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0036957-66.2009.4.01.3800
REQUERENTE: ROGERIO BENTO PEREIRA
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0035607-09.2010.4.01.3800
REQUERENTE: OLAIR SOUZA BARROS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
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PROCESSO: 0035583-15.2009.4.01.3800
REQUERENTE: MARIA JOSE DA SILVA PEREIRA
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0034882-54.2009.4.01.3800
REQUERENTE: CHIRLANE APARECIDA DE DEUS FRAGADARLE-
NE TEREZINHA DA SILVAELENIR JOSE DE DEUS LUCIOMARIA
AMELIA DE DEUS RODRIGUES
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0032645-47.2009.4.01.3800
REQUERENTE: PAULO HENRIQUE CARDOSO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0027325-79.2010.4.01.3800
REQUERENTE: ADRIANE GONTIJO SALIBA NOBRE
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0026259-24.2006.4.01.3600
REQUERENTE: OSVALDO FERNANDES SOBRINHO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0021825-50.2015.4.02.5151
REQUERENTE: LAIZI GARCIA ALVES
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO/RJSECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDAUNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0018970-80.2010.4.01.3800
REQUERENTE: KAKU OIYE
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0017107-91.2007.4.01.3801
REQUERENTE: WILSON APARECIDO FERNANDES
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0016671-64.2009.4.01.3801
REQUERENTE: DAIR ALVES DOS SANTOS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0015309-22.2012.4.01.3801
REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO PEREIRA VIEIRA
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0015246-52.2016.4.02.5151
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARIA JOSE BOMFIMMUNICÍPIO DE RIO DE JANEI-
RO/RJSECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0014146-75.2010.4.01.3801
REQUERENTE: CLEMAR VALINOTE
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0013911-50.2010.4.01.3400
REQUERENTE: SONIA MARIA ALVES ARAGAO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0013011-79.2006.4.01.3700
REQUERENTE: ABDERVAL PINTO BANDEIRA
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - ACO.PGUELSION GOE-
DERT - P70915

PROCESSO: 0012478-93.2015.4.01.3801
REQUERENTE: RAIMUNDO CLEMENTE DA SILVA
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0012069-12.2014.4.01.4300
REQUERENTE: FLAVIO MENDES PROVATI
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0011974-34.2008.4.01.3801
REQUERENTE: JORGE GOMES VEPERINO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0011943-61.2011.4.01.4301
REQUERENTE: MARIA VIANA DOS REIS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0011757-10.2016.4.01.3801
REQUERENTE: SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA AMARAL
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0011599-52.2016.4.01.3801
REQUERENTE: MARIA EUGENIA SOUZA SANTOS LIMA FAGUN-
DES
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0011375-11.2012.4.01.4301
REQUERENTE: JOSUE SILVA REIS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0011011-55.2010.4.01.3801
REQUERENTE: JORGE APARECIDO RODRIGUES
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0010430-56.2014.4.01.4300
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA GUIMARAES
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0010266-57.2015.4.01.4300
REQUERENTE: GESSI CARNEIRO DA SILVA
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0009353-30.2009.4.01.3801
REQUERENTE: CARLOS ROBERTO LAVAL
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0009157-76.2013.4.01.4300
REQUERENTE: HERMES ALVES DA SILVA
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0009154-24.2013.4.01.4300
REQUERENTE: MARIA FELIX LIMA NOLETO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0008528-05.2013.4.01.4300
REQUERENTE: ROGERIO ALVES RODRIGUES
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0008519-51.2014.4.01.3801
REQUERENTE: DEOCLECIO PORFIRIO FERREIRA FILHO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0008125-36.2013.4.01.4300
REQUERENTE: LUSELI PEREIRA DE SOUSA
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0008101-71.2014.4.01.4300
REQUERENTE: ANNA CRISTHYNA ALVES DE CARVALHO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0007885-42.2011.4.01.3807
REQUERENTE: MARIA SOARES DE BRITO ESPINDOLA
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0007481-75.2008.4.01.3813
REQUERENTE: JOAZIR DA SILVA
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0007249-31.2010.4.01.3801
REQUERENTE: LUCILENA DA SILVA AFONSO
PROC./ADV.: ANDRE VASCONCELOS FILHO - 000000
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0007102-43.2008.4.01.3811
REQUERENTE: MARCOS RIBEIRO MARQUES
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0006782-39.2016.4.02.5151
REQUERENTE: ROSANGELA MOREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE -
RJ104771
REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0006655-07.2016.4.01.3801
REQUERENTE: CHRISTINA APARECIDA DA SILVA
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0005911-12.2008.4.04.7195
REQUERENTE: ILDEFONSO DE LIMA BARBOSA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA - RS036024
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0005353-03.2013.4.01.4300
REQUERENTE: WILSON PEREIRA DA SILVA
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0004939-42.2016.4.01.3801
REQUERENTE: MARCELO LOPES DO NASCIMENTO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0004823-22.2014.4.01.3505
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: VITALINO ALVES DE OLIVEIRA
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0004678-43.2013.4.01.3814
REQUERENTE: MARIA RAIMUNDA GONCALVES
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0004638-71.2011.4.01.3801
REQUERENTE: ULISSES FERNANDES DA SILVA
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0004413-41.2012.4.01.3502
REQUERENTE: OLGA HONORIA DORNEL
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0004395-20.2012.4.01.3502
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: AILMA BASTOS ANTUNES
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0004305-60.2014.4.01.3819
REQUERENTE: OSVALDO UDEBELTO SOTTE
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
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PROCESSO: 0004119-68.2013.4.01.3820
REQUERENTE: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0003832-39.2012.4.01.9350
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: DERCILIO DIVINO DE MAGALHAES
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0003719-11.2014.4.01.3823
REQUERENTE: GIOVANI RONCALI ALVES
PROC./ADV.: FABIO TAKAKURA - MG145511
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0003398-11.2010.4.01.3501
REQUERENTE: MARIA PEREIRA BORGES
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0002950-06.2013.4.01.3801
REQUERENTE: SONIA DA APARECIDA JACOB
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0002911-80.2012.4.01.3821
REQUERENTE: CARLOS AUGUSTO DE CASTRO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0002740-87.2011.4.01.3812
REQUERENTE: MARIA DA PIEDADE DE SOUZA
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0002732-41.2014.4.01.3801
REQUERENTE: ARY FERREIRA DE FREITAS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0002666-28.2009.4.01.3804
REQUERENTE: JOSE LEITE DE MORAIS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0002433-30.2015.4.01.3801
REQUERENTE: ROSELY GOULART CONSULMAGNO FAVERO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0002425-92.2011.4.01.3801
REQUERENTE: JOSE PAULO CASTILHO FURTADO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0002319-51.2011.4.01.3504
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES FERREIRA ROSA BURJACK
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0002307-22.2012.4.01.3821
REQUERENTE: JOAO RODRIGUES NETO
PROC./ADV.: WAGNER DE PAULA VIEIRA - MG103046
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0002245-66.2012.4.01.3502
REQUERENTE: ANA DOS REIS MACEDO
PROC./ADV.: ROCHELE MARINEI DOS REIS LOCATELLI -
DF024444
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0002188-50.2015.4.01.3823
REQUERENTE: JOSE ARLINDO MONTEIRO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0002167-72.2012.4.01.3502
REQUERENTE: SILVANO RABELO TAVARES
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0002148-79.2012.4.01.9350
REQUERENTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JECONIAS AROEIRA TAVARES
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0001951-74.2013.4.01.3503
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MAURO LEOLINO MAGALHAES
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0001679-77.2009.4.01.3808
REQUERENTE: SEBASTIAO PAULO DE OLIVEIRA PINTO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0001667-82.2013.4.01.3821
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSE SEBASTIAO GONZAGA
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0001396-19.5201.4.40.1380
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MONICA VALERIA DO NASCIMENTO
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0001349-77.2013.4.01.3505
REQUERENTE: DENEZIRA CARDOSO MANDU
PROC./ADV.: CARLA DE OLIVEIRA FARIA MARCAL -
G O 0 2 9 6 11
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0001254-06.2012.4.01.9350
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSE ALVES OLIVEIRA
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0001059-47.2013.4.01.3801
REQUERENTE: RUI CARLOS SIQUEIRA SALDANHA
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0000970-63.2013.4.01.3400
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ELMAR PEREIRA PEQUENO FILHO
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0000803-28.2013.4.01.3503
REQUERENTE: MARIA ALDA DE JESUS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0000696-68.2011.4.01.9350
REQUERENTE: HELENITA RODRIGUES DOS SANTOS
PROC./ADV.: ROCHELE MARINEI DOS REIS LOCATELLI -
DF024444
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DO-
MINGUES - P89453RONALDO PEREIRA LIMA - P77120WAN-
DERLINO LEITE FLORES - P68187

PROCESSO: 0000611-32.2013.4.01.3815
REQUERENTE: VICENTE JOSE DE SOUSA FILHO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0000471-27.2010.4.01.3807
REQUERENTE: MARIA ALDIVANDA CORREA DE BRITO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0000418-98.2013.4.01.3400
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MIGUEL FRANCISCO FILHO
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0000253-09.2014.4.01.3823
REQUERENTE: PAULO SERGIO NASCIMENTO DIONISIO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0000020-07.3801.7.09.6163
REQUERENTE: OTAVIO LADEIRA NETO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

VIVIANE DA COSTA LEITE
Secretária

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO
DO BRASIL

RESOLUÇÃO No- 145, DE 18 DE AGOSTO DE 2017

Homologa a Primeira Reprogramação Or-
dinária dos Planos de Ação e Orçamentos
dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo
dos Estados e do Distrito Federal
(CAU/UF) para o exercício de 2017 e dá
outras providências.

O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO
BRASIL (CAU/BR), no exercício das competências e prerrogativas
de que tratam o art. 28 da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010,
e os artigos 2°, 4° e 30 do Regimento Interno aprovado pela De-
liberação Plenária Ordinária DPOBR n° 0065-05/2017, de 28 de abril
de 2017, e instituído pela Resolução CAU/BR n° 139, de 28 de abril
de 2017, e de acordo com a Deliberação Plenária Ampliada DPABR
n° 0022-01/2017, de 18 de agosto de 2017, adotada na Reunião
Plenária Ampliada n° 22, realizada no dia 18 de agosto de 2017; e

Considerando que compete ao Plenário do CAU/BR esta-
belecer diretrizes orçamentárias e contábeis para formulação dos or-
çamentos dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e
do Distrito Federal (CAU/UF);

Considerando que compete ao Plenário do CAU/BR aprovar
o Plano de Ação e Orçamento do CAU/BR e homologar os Planos de
Ação e Orçamentos dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos
Estados e do Distrito Federal (CAU/UF) e as reformulações daquele
e destes; e

Considerando as Diretrizes para Elaboração da Reprogra-
mação do Plano de Ação e Orçamento do CAU - Exercício 2017;

Considerando a Deliberação de Comissão nº 50/2017 - CPFI-
CAU/BR, a qual propõe ao Plenário do CAU/BR a homologação das
reprogramações que especifica;

Considerando a Deliberação de Comissão nº 52/2017 - CPFI-
CAU/BR, a qual propõe ao Plenário do CAU/BR a homologação da
reprogramação do CAU/PA; resolve:

Art. 1° Homologar a Primeira Reprogramação Ordinária dos
Planos de Ação e Orçamentos dos Conselhos de Arquitetura e Ur-
banismo dos Estados do Acre (CAU/AC), Alagoas (CAU/AL), Ama-
zonas (CAU/AM), Amapá (CAU/AP), Bahia (CAU/BA), Ceará
(CAU/CE), Distrito Federal (CAU/DF), Espírito Santo (CAU/ES),
Goiás (CAU/GO), Minas Gerais (CAU/MG), Mato Grosso do Sul
(CAU/MS), Mato Grosso (CAU/MT), Pará (CAU/PA), Paraíba
(CAU/PB), Pernambuco (CAU/PE), Piauí (CAU/PI), Paraná
(CAU/PR), Rio de Janeiro (CAU/RJ), Rio Grande do Norte
(CAU/RN), Rondônia (CAU/RO), Roraima (CAU/RR), Rio Grande
do Sul (CAU/RS), Sergipe (CAU/SE), São Paulo (CAU/SP) e To-
cantins (CAU/TO), para o Exercício de 2017, na forma do resumo
abaixo:

CAU/AC - REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2017

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 1 . 11 4 . 0 1 9 , 0 0 Despesa Corrente 1 . 11 4 . 0 1 9 , 0 0
Receita Capital 102.300,00 Despesa Capital 102.300,00
To t a l 1.216.319,00 To t a l 1.216.319,00

CAU/AL - REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2017

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 1.140.356,00 Despesa Corrente 1.140.355,00
Receita Capital 11 8 . 7 9 1 , 0 0 Despesa Capital 11 8 . 7 9 1 , 0 0
To t a l 1.259.147,00 To t a l 1.259.147,00

CAU/AM - REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2017

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 1.254.106,00 Despesa Corrente 1.254.106,00
Receita Capital 574.729,00 Despesa Capital 574.729,00
To t a l 1.828.835,00 To t a l 1.828.835,00

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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CAU/AP - REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2017

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 1.121.480,00 Despesa Corrente 1.121.480,00
Receita Capital 756.520,00 Despesa Capital 756.520,00
To t a l 1.878.000,00 To t a l 1.878.000,00

CAU/BA - REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2017

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 3.077.516,00 Despesa Corrente 3.077.516,00
Receita Capital 2.025.000,00 Despesa Capital 2.025.000,00
To t a l 5.102.516,00 To t a l 5.102.516,00

CAU/CE - REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2017

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 1.577.690,00 Despesa Corrente 1.577.690,00
Receita Capital 764.010,00 Despesa Capital 764.010,00
To t a l 2.341.700,00 To t a l 2.341.700,00

CAU/DF - REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2017

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 2.946.757,00 Despesa Corrente 2.902.757,00
Receita Capital 0,00 Despesa Capital 44.000,00
To t a l 2.946.757,00 To t a l 2.946.757,00

CAU/ES - REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2017

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 1.990.754,00 Despesa Corren-

te
1.990.754,00

Receita Capital 200.000,00 Despesa Capital 200.000,00
To t a l 2.190.754,00 To t a l 2.190.754,00

CAU/GO - REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2017

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 3.182.612,00 Despesa Corrente 3.182.612,00
Receita Capital 500.000,00 Despesa Capital 500.000,00
To t a l 3.682.612,00 To t a l 3.682.612,00

CAU/MG - REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2017

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 8.393.825,00 Despesa Corrente 8.356.460,00
Receita Capital 60.000,00 Despesa Capital 97.365,00
To t a l 8.453.825,00 To t a l 8.453.825,00

CAU/MS - REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2017

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 2.833.032,00 Despesa Corrente 2.833.032,00
Receita Capital 200.000,00 Despesa Capital 200.000,00
To t a l 3.033.032,00 To t a l 3.033.032,00

CAU/MT - REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2017

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 2.653.701,00 Despesa Corrente 2.653.701,00
Receita Capital 2.036.875,00 Despesa Capital 2.036.875,00
To t a l 4.690.576,00 To t a l 4.690.576,00

CAU/PA - REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2017

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 1.484.926,00 Despesa Corrente 1.484.926,00
Receita Capital 847.016,00 Despesa Capital 847.016,00
To t a l 2.331.942,00 To t a l 2.331.942,00

CAU/PB - REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2017

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 1.468.561,00 Despesa Corrente 1.468.561,00
Receita Capital 5.000,00 Despesa Capital 5.000,00
To t a l 1.473.561,00 To t a l 1.473.561,00

CAU/PE - REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2017

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 2.716.571,00 Despesa Corrente 2.716.571,00
Receita Capital 1.227.000,00 Despesa Capital 1.227.000,00
To t a l 3.943.571,00 To t a l 3.943.571,00

CAU/PI - REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2017

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 1.180.021,00 Despesa Corrente 1.180.021,00
Receita Capital 1.600,00 Despesa Capital 1.600,00
To t a l 1.181.621,00 To t a l 1.181.621,00

CAU/PR - REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2017

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 10.492.065,00 Despesa Corrente 10.492.065,00
Receita Capital 2.500.000,00 Despesa Capital 2.500.000,00
To t a l 12.992.065,00 To t a l 12.992.065,00

CAU/RJ - REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2017

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 10.498.785,00 Despesa Corrente 10.498.785,00
Receita Capital 3.384.504,00 Despesa Capital 3.384.504,00
To t a l 13.883.289,00 To t a l 13.883.289,00

CAU/RN - REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2017

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 1.317.301,00 Despesa Corrente 1.317.301,00
Receita Capital 230.000,00 Despesa Capital 230.000,00
To t a l 1.547.301,00 To t a l 1.547.301,00

CAU/RO - REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2017

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 1.214.639,00 Despesa Corrente 1.214.639,00
Receita Capital 150.000,00 Despesa Capital 150.000,00
To t a l 1.364.639,00 To t a l 1.364.639,00

CAU/RR - REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2017

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 1.076.654,00 Despesa Corrente 1.037.665,00
Receita Capital 168.701,00 Despesa Capital 207.690,00
To t a l 1.245.355,00 To t a l 1.245.355,00

CAU/RS - REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2017

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 14.578.758,00 Despesa Corrente 14.578.758,00
Receita Capital 14.683.591,00 Despesa Capital 14.683.591,00
To t a l 29.262.349,00 To t a l 29.262.349,00

CAU/SE - REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2017

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 1.134.962,00 Despesa Corrente 1.134.962,00
Receita Capital 60.000,00 Despesa Capital 60.000,00
To t a l 1.194.962,00 To t a l 1.194.962,00

CAU/SP - REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2017

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 45.387.435,00 Despesa Corrente 45.387.435,00
Receita Capital 39.071.931,00 Despesa Capital 39.071.931,00
To t a l 84.459.366,00 To t a l 84.459.366,00

CAU/TO - REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2017

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 997.426,00 Despesa Corrente 997.426,00
Receita Capital 665.574,00 Despesa Capital 665.574,00
To t a l 1.663.000,00 To t a l 1.663.000,00

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HAROLDO PINHEIRO VILLAR DE QUEIROZ
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA

DELIBERAÇÃO Nº 4.886, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

Homologa os resultados do XXIII Prêmio
Brasil de Economia-2017.

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE ECO-
NOMIA, no uso de suas atribuições legais e disposições regula-
mentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951,
Decreto nº 31.794, de 17 de novembro de 1952, Lei nº 6.021, de 3 de
janeiro de 1974, Lei nº 5.637, de 19 de julho de 1978, e o que consta
do Processo nº 17.941/2017, "ad referendum" do Plenário; CON-
SIDERANDO o disposto no Regulamento do XXIII Prêmio Brasil de
Economia - XXIII PBE, aprovado pela na Resolução nº 1.963/2017,
publicada no D.O.U. nº 30, de 10 de fevereiro de 2017, seção 1,
páginas 80 e 81, bem como a Resolução nº 1.975/2017, publicada no
D.O.U. nº 122, de 28 de junho de 2017, seção 1, página 347. CON-
SIDERANDO o disposto na ata da Comissão Avaliadora, eleita con-
forme os ditames da Lei 8.666/1993 em seu art. 51, § 5º; CON-
SIDERANDO a necessidade de divulgação dos resultados do XXIII
Prêmio Brasil de Economia a fim de viabilizar a cerimônia de entrega
em 08/09/2017, na cidade de Belo Horizonte-MG, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado do concurso público intitulado
XXIII Prêmio Brasil de Economia, conforme o disposto no artigo 22,
§ 4º da Lei 8.666/1993: CATEGORIA LIVRO DE ECONOMIA: 1º
Lugar (Prêmio de R$ 8.000,00): Economista: José Luis da Costa
Oreiro - Registro: 23031-RJ. Título: "Macroeconomia do Desenvol-
vimento: uma perspectiva Keynesiana"; 2º Lugar (Menção honrosa):
Economista: Helena Maria Martins Lastres - Registro: 09919-RJ.
Título: "O Futuro do Desenvolvimento"; 3º Lugar (Menção honrosa):
Economista: José Eustáquio Ribeiro Vieira Filho - Registro: 7151-DF.
Título: "Agricultura, Transformação Produtiva e Sustentabilidade".
CATEGORIA TESE DE DOUTORADO: 1º Lugar (Prêmio de R$
7.000,00): Economista: Juliana Franco Afonso - Registro: 6914-PR.
Título: "Convergência Espacial da Produtividade Total dos Fatores da
Agricultura Brasileira: Implicações dos Investimentos em Infraestru-
tura de Armazenamento, Pesquisa, Capital Humano e Crédito Rural";
2º Lugar (Menção honrosa): Economista: Thiago de Holanda Lima
Miguez - Registro: 25601-RJ. Título: "Evolução da Formação Bruta
de Capital Fixo na Economia Brasileira 2000-2013"; 3º Lugar (Men-
ção honrosa): Economista: Rosa Livia Gonçalves Montenegro - Re-
gistro: 25226-RJ. Título: "Inovações Ambientais e Sistemas Nacio-
nais de Inovação: Caracterizações para o Período 1990-2010". CA-
TEGORIA DISSERTAÇÃO DE MESTRADO: 1º Lugar (Prêmio de
R$ 5.000,00): Economista: Érika Regina da Silva Gallo - Registro:
35920-SP. Título: "Economia Comportamental Aplicada à Finanças e
o Modelo de Agentes: Um estudo sobre a presença da subjetividade
humana na tomada de decisão e suas implicações no mercado acio-
nário"; 2º Lugar (Menção honrosa): Economista: Fernanda Nacif
Marçal - Registro: 2614-AM. Título: "Distribuição de Renda e Cres-
cimento Econômico: Modelo Multissetorial de Simulação do Caso
Brasileiro"; 3º Lugar (Menção honrosa): Economista: Tatiana Silva
Fontoura de Barcellos - Registro: 7847-RS. Título: "Ensaios sobre a
Regulação dos Bancos de Dados Utilizados para a Análise de Cré-
dito: Uma Abordagem da Law And Economics". CATEGORIA AR-
TIGO TÉCNICO OU CIENTÍFICO: 1º Lugar (Prêmio de R$
3.000,00): Os Economistas: Fernando Ferrari Filho - Registro: 5048-
2-RS e Luiz Fernando de Paula - Registro: 16248-5-RJ. Título: "Pa-
drões de Crescimento e Desenvolvimentismo: Uma Perspectiva Key-
nesiano - Institucionalista"; 2º Lugar (Menção honrosa): Economista:
Pedro Linhares Rossi - Registro: 24444-RJ. Título: "Componentes
macroeconômicos e estruturais da crise brasileira: o subdesenvol-
vimento revisitado"; 3º Lugar (Menção honrosa): Economista: An-
tonio Corrêa de Lacerda - Registro: 16821-SP. Título: "Dinâmica e
evolução da crise brasileira: discutindo alternativas". CATEGORIA
MONOGRAFIA DE GRADUAÇÃO (Estudante): 1º Lugar (Prêmio
de R$ 3.000,00): Estudante: Tatiane Tenório da Gama Leite. Título:
"O Uso da Tributação Ótima para Fomentar o Emprego no Nordeste".
Instituição: Universidade Rural de Pernambuco (UFRPE); 2º Lugar
(Menção honrosa): Estudante: Emília Karla Mendes dos Santos. Tí-
tulo: "Análise das Relações Comerciais entre Brasil e China: Uma
Abordagem Utilizando o Modelo de Vetor de Correção de Erro".
Instituição: Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN);
3º Lugar (Menção honrosa): Estudante: Ingrid Rafaele Rodrigues
Leira. Título: "A Racionalidade na Tomada de Decisão: um expe-
rimento para avaliar o efeito de cenários econômicos na decisão dos
eleitores em uma eleição presidencial". Instituição: Universidade do
Vale do Rio dos Sinos.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JÚLIO MIRAGAYA
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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DO TOCANTINS

DECISÃO No- 10, DE 14 DE JUNHO DE 2017

Autoriza reformulação a Proposta Orça-
mentária Anual para o exercício de 2017,
no valor de R$ 183.945,69 (cento e oitenta
e três mil novecentos e quarenta e cinco
reais e sessenta e nove centavos).

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do To-
cantins, com a Tesoureira da Autarquia, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, conferidas pela Lei Federal n° 5.905/1973 e
Regimento interno do Coren/TO.

CONSIDERANDO o constante do capítulo V - Dos Créditos
Adicionais - artigo 43, e seus parágrafos e incisos, da Lei n°
4.320/64;

CONSIDERANDO o constante do capitulo IV - Dos Cré-
ditos Adicionais - artigos 85 a 90 do Regulamento da Administração
Financeira e Contábil do Sistema Cofen e Conselhos Regionais, apro-
vado pela Resolução Cofen n° 340/2008;

CONSIDERANDO o artigo 4° da Resolução Cofen n°
503/2006, parágrafo 1°, que estabelece procedimentos para alterações
orçamentárias;

CONSIDERANDO a anulação de dotação orçamentária do
exercício de 2017 no valor de R$ 183.945,69 (cento e oitenta e três
mil novecentos e quarenta e cinco reais e sessenta e nove cen-
tavos);

CONSIDERANDO o que consta nos Quadros Demonstra-
tivos do Orçamento para o presente exercício;

CONSIDERANDO a deliberação da 292ª Reunião Ordinária
de Plenário, de 14 de junho de 2017; decide:

Art. 1° Autorizar a Abertura de Créditos Adicionais Su-
plementares ao Orçamento de 2017 no valor total de R$ 183.945,69
(cento e oitenta e três mil novecentos e quarenta e cinco reais e
sessenta e nove centavos).

Art. 2° Classificar os recursos existentes disponíveis para
ocorrer à abertura de créditos alterados, para serem creditadas e in-
corporadas às seguintes rubricas:

Anulação
I - Salários (6.2.2.1.1.31.90.11.001), no valor de R$

162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais);
II - Combustíveis E Lubrificantes - Automóveis

(6.2.2.1.1.33.90.30.001), no valor de R$ 358,43 (trezentos e cinquenta
e oito reais e quarenta e três centavos);

III - Energia Elétrica (6.2.2.1.1.33.90.39.002.007), no valor
de R$ 190,00 (cento e noventa reais);

IV - Auxílio Representação (6.2.2.1.1.33.90.93.002.001), no
valor de R$ 1.397,26 (um mil trezentos e noventa e sete reais e vinte
e seis centavos);

V - Mobiliário Em Geral (6.2.2.1.2.44.90.52.001), no valor
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais);

Suplementação
VI - Aviso Prévio (6.2.2.1.1.31.90.11.012), no valor de R$

20.000,00 (vinte mil reais);
VII - Despesas de Exercícios Anteriores

(6.2.2.1.1.33.90.92.011), no valor de R$ 143.945,69 (cento e quarenta
e três mil novecentos e quarenta e cinco reais e sessenta e nove
centavos);

VIII - Equipamentos De Informática
(6.2.2.1.2.44.90.52.004), no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais);

Art.. 3° Estabelecer como parte integrante desta o Quadro
Demonstrativo de Despesas modificado em face da presente De-
cisão.

Art. 4° Definir que o valor do Orçamento para o corrente
exercício, em face das alterações ora aprovadas, fica estabelecido em
R$ 4.693.146,27 (quatro milhões seiscentos e noventa e três mil,
cento e quarenta e seis reais e vinte e sete centavos), sem alterar o
total.

Art. 5º A presente Decisão produzirá efeitos na data de sua
assinatura e será enviada ao cofen para ciência.

ANA PAULA DELFINO DE ALMEIDA CECCO
Presidente do Conselho

JOICY PRINCEZA DE PORTUGAL
Te s o u r e i r o

DECISÃO No- 11, DE 14 DE JUNHO DE 2017

Autoriza reformulação a Proposta Orça-
mentária Anual para o exercício de 2017,
no valor de R$ 35.853,00 (trinta e cinco
mil oitocentos e cinquenta e três reais).

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do To-
cantins, com a Tesoureira da Autarquia, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, conferidas pela Lei Federal n° 5.905/1973 e
Regimento interno do Coren/TO.

CONSIDERANDO o constante do capítulo V - Dos Créditos
Adicionais - artigo 43, e seus parágrafos e incisos, da Lei n°
4.320/64;

CONSIDERANDO o constante do capitulo IV - Dos Cré-
ditos Adicionais - artigos 85 a 90 do Regulamento da Administração
Financeira e Contábil do Sistema Cofen e Conselhos Regionais, apro-
vado pela Resolução Cofen n° 340/2008;

CONSIDERANDO o artigo 4° da Resolução Cofen n°
503/2006, parágrafo 1°, que estabelece procedimentos para alterações
orçamentárias;

CONSIDERANDO a anulação de dotação orçamentária do
exercício de 2017 no valor de R$ 35.853,00 (trinta e cinco mil
oitocentos e cinquenta e três reais);

CONSIDERANDO o que consta nos Quadros Demonstra-
tivos do Orçamento para o presente exercício;

CONSIDERANDO a deliberação da 292ª Reunião Ordinária
de Plenário, de 14 de junho de 2017; decide:

Art. 1° Autorizar a Abertura de Créditos Adicionais Su-
plementares ao Orçamento de 2017 no valor total de R$ 35.853,00
(trinta e cinco mil oitocentos e cinquenta e três reais).

Art. 2° Classificar os recursos existentes disponíveis para
ocorrer à abertura de créditos alterados, para serem creditadas e in-
corporadas às seguintes rubricas:

Anulação
I - Salários (6.2.2.1.1.31.90.11.001), no valor de R$ 5.000,00

(cinco mil reais);
II - Congressos, Convenções, Conferências, Seminários E

Simpósios (6.2.2.1.1.33.90.93.003.002), no valor de R$ 30.853,00
(trinta mil oitocentos e cinquenta e três reais);

Suplementação
III - Aviso Prévio (6.2.2.1.1.31.90.11.012), no valor de R$

5.000,00 (cinco mil reais);
IV - Despesas de Exercícios Anteriores

(6.2.2.1.1.33.90.92.011), no valor de R$ 3.746,00 (três mil setecentos
e quarenta e seis reais);

V - Indenizações, Restituições E Reembolsos
(6.2.2.1.1.33.90.93.003.006), no valor de R$ 13.300,00 (treze mil e
trezentos reais)

VI - Outras Obras E Instalações (6.2.2.1.2.44.90.51.099), no
valor de R$ 13.286,00 (treze mil duzentos e oitenta e seis reais);

VII - Mobiliário Em Geral (6.2.2.1.2.44.90.52.001), no valor
de R$ 521,00 (quinhentos e vinte e um reais);

Art.. 3° Estabelecer como parte integrante desta o Quadro
Demonstrativo de Despesas modificado em face da presente De-
cisão.

Art. 4° Definir que o valor do Orçamento para o corrente
exercício, em face das alterações ora aprovadas, fica estabelecido em
R$ 4.693.146,27 (quatro milhões seiscentos e noventa e três mil,
cento e quarenta e seis reais e vinte e sete centavos), sem alterar o
total.

Art. 5º A presente Decisão produzirá efeitos na data de sua
assinatura e será enviada ao Cofen para ciência.

ANA PAULA DELFINO DE ALMEIDA CECCO
Presidente do Conselho

JOICY PRINCEZA DE PORTUGAL
Te s o u r e i r o

DECISÃO No- 12, DE 27 DE ABRIL DE 2017

Autoriza abertura de Créditos Adicionais
Suplementares ao Orçamento para o exer-
cício de 2017, no valor de R$ 213.257,55
(duzentos e treze mil duzentos e cinquenta
e sete reais e cinquenta e cinco centavos).

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do To-
cantins, com a Tesoureira da Autarquia, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, conferidas pela Lei Federal n° 5.905/1973 e
Regimento interno do Coren/TO.

CONSIDERANDO o constante do capítulo V - Dos Créditos
Adicionais - artigos 40 e 46, e seus parágrafos e incisos, da Lei n°
4.320/64;

CONSIDERANDO o constante do capitulo IV - Dos Cré-
ditos Adicionais - artigos 85 a 90 do Regulamento da Administração
Financeira e Contábil do Sistema Cofen e Conselhos Regionais, apro-
vado pela Resolução Cofen n° 340/2008;

CONSIDERANDO o artigo 4° da Resolução Cofen n°
503/2016, parágrafo 2°, que estabelece procedimentos para alterações
orçamentárias;

CONSIDERANDO o valor de R$ 213.257,55 (duzentos e
treze mil duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e cinco cen-
tavos), a ser repassado pelo COFEN, referente ao projeto da Semana
de Enfermagem apresentado pelo COREN-TO, conforme Extrato de
Ata da 487ª Reunião Ordinária do Plenário do COFEN;

CONSIDERANDO o que consta nos Quadros Demonstra-
tivos do Orçamento para o presente exercício;

CONSIDERANDO a deliberação da 73ª Reunião Extraor-
dinária do Plenário COREN-TO, de 27 de abril de 2016; decide

Art. 1° Autorizar a Abertura de Créditos Adicionais Su-
plementares ao Orçamento de 2017 no valor total de R$ 213.257,55
(duzentos e treze mil duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e
cinco centavos).

Art. 2° Classificar os recursos existentes disponíveis para
ocorrer à abertura de créditos alterados, para serem creditadas e in-
corporadas às seguintes rubricas:

I - Programa De Eventos Especiais
(6.2.1.1.1.17.10.01.001.003), no valor de R$ R$ 213.257,55 (duzentos
e treze mil duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e cinco
centavos);

II - Congressos, Convenções, Conferências, Seminários E
Simpósios (6.2.2.1.1.33.90.93.003.002), no valor de R$ 213.257,55
(duzentos e treze mil duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e
cinco centavos);

Art. 3° Estabelecer como parte integrante desta o Quadro
Demonstrativo de Despesas modificado em face da presente De-
cisão.

Art. 4° Definir que o valor do Orçamento para o corrente
exercício, em face das alterações ora aprovadas, fica estabelecido em
R$ 4.906.403,82 (Quatro milhões novecentos e seis mil quatrocentos
e três reais e oitenta e dois centavos).

Art. 5º A presente Decisão produzirá efeitos na data de sua
assinatura e será enviada ao Cofen para Homologação.

ANA PAULA DELFINO DE ALMEIDA CECCO
Presidente do Conselho

JOICY PRINCEZA DE PORTUGAL
Te s o u r e i r o

DECISÃO No- 13, DE 14 DE JUNHO DE 2017

Autoriza reformulação a Proposta Orça-
mentária Anual para o exercício de 2017,
no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais).

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do To-
cantins, com a Tesoureira da Autarquia, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, conferidas pela Lei Federal n° 5.905/1973 e
Regimento interno do Coren/TO.

CONSIDERANDO o constante do capítulo V - Dos Créditos
Adicionais - artigo 43, e seus parágrafos e incisos, da Lei n°
4.320/64;

CONSIDERANDO o constante do capitulo IV - Dos Cré-
ditos Adicionais - artigos 85 a 90 do Regulamento da Administração
Financeira e Contábil do Sistema Cofen e Conselhos Regionais, apro-
vado pela Resolução Cofen n° 340/2008;

CONSIDERANDO o artigo 4° da Resolução Cofen n°
503/2006, parágrafo 1°, que estabelece procedimentos para alterações
orçamentárias;

CONSIDERANDO a anulação de dotação orçamentária do
exercício de 2017 no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais);

CONSIDERANDO o que consta nos Quadros Demonstra-
tivos do Orçamento para o presente exercício;

CONSIDERANDO a deliberação da 292ª Reunião Ordinária
de Plenário, de 14 de junho de 2017;

DECIDE
Art. 1° Autorizar a Abertura de Créditos Adicionais Su-

plementares ao Orçamento de 2017 no valor total de 30.000,00 (trinta
mil reais).

Art. 2° Classificar os recursos existentes disponíveis para
ocorrer à abertura de créditos alterados, para serem creditadas e in-
corporadas às seguintes rubricas:

Anulação
I - Outros Serviços Terceirizados

(6.2.2.1.1.33.90.39.001.099), no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais);

II - Confecção De Jornais, Revistas, Boletins e Demais Im-
pressos (6.2.2.1.1.33.90.39.002.002), no valor de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais);

III - Palestras, Cursos, Treinamentos E Seleção De Pessoal
(6.2.2.1.1.33.90.39.002.018), no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais);

IV - Serviços de Alimentação, Buffet, Eventos
(6.2.2.1.1.33.90.39.002.023), no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais);

V - Outros Serviços E Encargos
(6.2.2.1.1.33.90.39.002.099), no valor de R$ R$ 5.000,00 (cinco mil
reais);

Suplementação
VI - Tarifas Bancárias (6.2.2.1.1.33.90.39.002.032), no valor

de R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
Art.. 3° Estabelecer como parte integrante desta o Quadro

Demonstrativo de Despesas modificado em face da presente De-
cisão.

Art. 4° Definir que o valor do Orçamento para o corrente
exercício, em face das alterações ora aprovadas, fica estabelecido em
R$ 4.906.403,82 (quatro milhões novecentos e seis mil quatrocentos e
três reais e oitenta e dois centavos), sem alterar o total.

Art. 5º A presente Decisão produzirá efeitos na data de sua
assinatura e será enviada ao Cofen para ciência.

ANA PAULA DELFINO DE ALMEIDA CECCO
Presidente do Conselho

JOICY PRINCEZA DE PORTUGAL
Te s o u r e i r o

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL DA 9ª REGIÃO

ACÓRDÃO No- 3, DE 21 DE AGOSTO DE 2017

Procedimento Sumário no- 18/2017.
Ementa: Irregularidade Pecuniária.

ACÓRDÃO - Vistos, relatados e discutidos estes autos do
Proc. Sum. Nº 018/2017, em que é representada profissional fisio-
terapeuta L. M. F., decide o Plenário do Conselho Regional de Fi-
sioterapia e Terapia Ocupacional da 9ª Região - CREFITO-9, por
unanimidade de votos, julgam pela aplicação da penalidade de SUS-
PENSÃO DO EXERCICIO PROFISSIONAL, até a regularização do
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débito, nos termos do voto da Relatora, que ficam fazendo parte
integrante do presente. Presidiu o julgamento o Cons. Elias Nasrala
Neto, e dele participaram o Cons. Dra. Janes Aparecida Francio
Moreira (Relatora), Cons. André Luiz Lopes de Oliveira, Cons.,
Cons. Dr. Michel Belmonte; Cons. Dr. Luciano Muchagata; Cons.
Dra. Priscila Giordani; Cons. Dr. José Alves Martins; Cons. Dra.
Pamela Gonçalves Alves.

JANES APARECIDA FRANCIO MOREIRA
Conselheira Relatora

ACÓRDÃO No- 4, DE 21 DE AGOSTO DE 2017

Procedimento Sumário no- 96/2017.
Ementa: Irregularidade Pecuniária.

ACÓRDÃO - Vistos, relatados e discutidos estes autos do
Proc. Sum. Nº 096/2017, em que é representada profissional fisio-
terapeuta R. A. L., decide o Plenário do Conselho Regional de Fi-
sioterapia e Terapia Ocupacional da 9ª Região - CREFITO-9, por
unanimidade de votos, julgam pela aplicação da penalidade de SUS-
PENSÃO DO EXERCICIO PROFISSIONAL, até a regularização do
débito, nos termos do voto da Relatora, que ficam fazendo parte
integrante do presente. Presidiu o julgamento o Cons. Elias Nasrala
Neto, e dele participaram o Cons. Dra. Pamela Gonçalves Alves
(Relatora), Cons. André Luiz Lopes de Oliveira, Cons., Cons. Dr.
Michel Belmonte; Cons. Dr. Luciano Muchagata; Cons. Dra. Priscila
Giordani; Cons. Dr. José Alves Martins; Cons. Dra. Janes Aparecida
Francio Moreira.

PAMELA GONÇALVES ALVES
Conselheira Relatora

ACÓRDÃO No- 5, DE 21 DE AGOSTO DE 2017

Procedimento Sumário no- 97/2017.
Ementa: Irregularidade Pecuniária.

ACÓRDÃO - Vistos, relatados e discutidos estes autos do
Proc. Sum. Nº 097/2017, em que é representada profissional fisio-
terapeuta P. F. S.M., decide o Plenário do Conselho Regional de
Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 9ª Região - CREFITO-9, por
unanimidade de votos, julgam pela aplicação da penalidade de SUS-
PENSÃO DO EXERCICIO PROFISSIONAL, até a regularização do
débito, nos termos do voto da Relatora, que ficam fazendo parte
integrante do presente. Presidiu o julgamento o Cons. Elias Nasrala
Neto, e dele participaram o Cons. Dra. Pamela Gonçalves Alves
(Relatora), Cons. André Luiz Lopes de Oliveira, Cons., Cons. Dr.
Michel Belmonte; Cons. Dr. Luciano Muchagata; Cons. Dra. Priscila
Giordani; Cons. Dr. José Alves Martins; Cons. Dra. Janes Aparecida
Francio Moreira.

PAMELA GONÇALVES ALVES
Conselheira Relatora

ACÓRDÃO No- 6, DE 21 DE AGOSTO DE 2017

Procedimento Sumário no- 99/2017.
Ementa: Irregularidade Pecuniária.

ACÓRDÃO - Vistos, relatados e discutidos estes autos do
Proc. Sum. Nº 099/2017, em que é representada profissional fisio-
terapeuta I. M. S., decide o Plenário do Conselho Regional de Fi-
sioterapia e Terapia Ocupacional da 9ª Região - CREFITO-9, por
unanimidade de votos, julgam pela aplicação da penalidade de SUS-
PENSÃO DO EXERCICIO PROFISSIONAL, até a regularização do
débito, nos termos do voto da Relatora, que ficam fazendo parte
integrante do presente. Presidiu o julgamento o Cons. Elias Nasrala
Neto, e dele participaram o Cons. Dra. Janes Aparecida Francio
Moreira (Relatora), Cons. André Luiz Lopes de Oliveira, Cons.,
Cons. Dr. Michel Belmonte; Cons. Dr. Luciano Muchagata; Cons.
Dra. Priscila Giordani; Cons. Dr. José Alves Martins; Cons. Dra.
Pamela Gonçalves Alves.

JANES APARECIDA FRANCIO MOREIRA
Conselheira Relatora

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

1ª CÂMARA

ACÓRDÃO

RECURSO N. 49.0000.2017.001468-4/PCA. Recte: E.A.L.J
(Adv: Marcel Dimitrow Gracia Pereira OAB/PR 27001). Interessado:
Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relatora: Conselheira Federal
Sandra Krieger Gonçalves (SC). Ementa n. 044/2017/PCA. RECUR-
SO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE. FATOS QUE ENSEJA-
RAM À APOSENTAÇÃO. REPERCUSSÃO NA ESFERA DO PRO-
CESSO DE INSCRIÇÃO NOS QUADROS DA OAB. POSSIBI-
LIDADE DA OAB AVALIAR OS FATOS E PROVAS DETERMI-
NANTES DA CONDENAÇÃO. COMPROVAÇÃO DE INIDONEI-
DADE. AUSÊNCIA DE REQUISITO OBJETIVO Á INSCRIÇÃO.
1. A OAB tem competência para avaliação das provas e fatos de
processo perante o CNJ, os quais podem ser tomados como fun-
damento para a declaração da inidoneidade do postulante à inscrição
originária. 2. Independência entre instâncias administrativas que não
impede sejam as provas sopesadas para os fins da idoneidade perante
a OAB. 3. A idoneidade é requisito objetivo à inscrição nos quadros
da OAB, previsto no art. 8º, VI do Estatuto da OAB e não se limita
às penas transitadas em julgado por crimes infamantes, podendo ser

considerado inidôneo o postulante que tenha sofrido penas disci-
plinares, que resulte em má-fama ou desonra perante a sociedade e
aos demais advogados. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os
autos do processo em referência, acordam os membros da Primeira
Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,
observado o quorum exigido no art. 8º, § 3º, da Lei 8.906/94, por
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da
relatora. Impedida de votar a Representante da OAB/Paraná. Brasília,
26 de junho de 2017. Felipe Sarmento Cordeiro, Presidente. Sandra
Krieger Gonçalves, Relatora. RECURSO N. 49.0000.2017.003388-
0/PCA. Recte: Presidente do Conselho Seccional da OAB/Rio Grande
do Sul. Recdo: C.V.B. (Adv: Ferdinand Georges de Borba e D'Alen-
çon OAB/RS 100800, Karla da Costa Sampaio OAB/RS 66523,
OAB/SP 316355 e OAB/SC 47603-A). Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/Rio Grande do Sul. Relator: Conselheiro Federal
Marcelo Augusto Teixeira de Brito Nobre (PA). Ementa n.
045/2017/PCA. Recurso extemporâneo. Não conhecimento. Somente
a partir da vigência da Resolução n. 9/2016-CFOAB os prazos nos
processos em geral da OAB passaram a ser computados em dias úteis.
Recurso apresentado após o transcurso do prazo legal não pode ser
conhecido, sob pena de violação à coisa julgada administrativa. Acór-
dão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Primeira Câmara do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art.
8º, § 3º da Lei n. 8.906/94, por maioria, em não conhecer do recurso,
nos termos do voto divergente do Conselheiro Federal Vinícius Jose
Marques Gontijo (MG). Impedida de votar a representante da
OAB/Rio Grande do Sul. Brasília, 26 de junho de 2017. Felipe
Sarmento Cordeiro, Presidente. Vinícius Jose Marques Gontijo, Re-
lator p/acórdão. RECURSO N. 49.0000.2014.015096-2/PCA. Recte:
C. R. A. (Adv: Cláudio Albuquerque OAB/GO 16503). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/Goiás. Relatora: Conselheira Federal Cléa
Carpi da Rocha (RS). Ementa n. 046/2017/PCA. Operação Passando
a Limpo. Fraude em Exame de Ordem. Recurso contra decisão unâ-
nime do Conselho Pleno da Seccional de Goiás. Ausência de cer-
ceamento de defesa: Preliminar afastada. Participação em fraude à
prova do Exame de Ordem. Robustez probatória. Nula a aprovação
no Exame de Ordem. Nulidade do ato de emissão de certificado de
habilitação profissional. Ausência do requisito previsto no art. 8º, IV,
da Lei nº 8.906/94. Inidoneidade para o exercício da advocacia com-
provada e reconhecida. Art. 8º, VI, da Lei nº 8.906/94. Desneces-
sidade de decisão judicial transitada em julgado. Cancelamento da
inscrição. Recurso conhecido e não provido. Manutenção da decisão
recorrida. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da Primeira Câmara do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quorum exigido no art. 8º, § 3º, da Lei 8.906/94, por unanimidade,
rejeita a preliminar de cerceamento de defesa, e no mérito por una-
nimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto da
Relatora. Impedida de votar a Representante da OAB/Goiás. Brasília,
21 de agosto de 2017. Felipe Sarmento Cordeiro, Presidente. Cléa
Carpi da Rocha, Relatora. RECURSO N. 07.0000.2015.010277-
3/PCA. Recte: Ana Carina Pereira da Silva, OAB/DF 40.141. In-
teressado: Conselho Seccional da OAB/Distrito Federal. Relatora:
Conselheira Federal Marina Motta Benevides Gadelha (PB). Ementa
n. 047/2017/PCA. Improcedência. Cancelamento de inscrição prin-
cipal formulado por bacharela em Direito que ocupa o cargo de
Agente de Trânsito junto ao Departamento de Trânsito do Distrito
Federal. A função exercida gera incompatibilidade com o exercício da
advocacia. Exercício do Poder de Polícia. Determina o cancelamento
da inscrição da requerente dos quadros da OAB, por entender que as
atividades desenvolvidas por ela, enquanto agente do DETRAN, são
incompatíveis com a advocacia, com fulcro no artigo 28, V e VII do
EAOAB (Lei n° 8.906/94) e Emenda Constitucional n° 82/2014.
Acórdão: Feita a leitura do relatório e do voto, não havendo pro-
nunciamentos, decidiu a Primeira Câmara, observado o quorum exi-
gido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Impedido de
votar o Representante da OAB/Distrito Federal. Brasília, 21 de agosto
de 2017. Felipe Sarmento Cordeiro, Presidente. Marina Motta Be-
nevides Gadelha, Relatora. RECURSO N. 49.0000.2016.012111-
4/PCA. Recte: Mauro César de Jesus Barbosa. Interessado: Conselho
Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Relator: Conselheiro Federal Luiz
Saraiva Correia (AC). Ementa n.048/2017/PCA. Servidor do Tribunal
de Contas do Município do Rio de Janeiro. Auditor do Controle
Externo. O fato do Recorrente não exercer função que lhe permita
eventualmente substituir o auditor titular, não altera o entendimento
de que todos os servidores vinculados aos órgãos e instituições men-
cionados no art. 28, inc. II, da Lei n. 8906/94, são incompatíveis para
o exercício da advocacia. Inteligência do art. 28, II, da Lei n.
8906/94, conforme Súmula 02/2009, editada pelo Órgão Especial do
Conselho Federal da OAB e Precedentes da Primeira Câmara e do
Órgão Especial. Jurisprudência pacificada. Indeferimento da inscri-
ção. Improvimento do recurso. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos
os autos do processo em referência, acordam os membros da Primeira
Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,
observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por
unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator. Brasília, 21 de agosto de 2017. Felipe Sarmento Cordeiro,
Presidente. Luiz Saraiva Correia, Relator. RECURSO N.
49.0000.2017.001659-6/PCA. Recte: Presidente do Conselho Seccio-
nal da OAB/Rio Grande do Sul. RecDo: E.G.B. Interessado: Con-
selho Seccional da OAB/Rio Grande do Sul. Relator: Conselheiro
Federal Breno Dias de Paula (RO). Vista: Conselheiro Federal Fer-
nando Santana Rocha (BA). Ementa n. 049/2017/PCA. Recurso. Pe-
dido de inscrição principal. Suscitação de inidoneidade moral. Au-
sência de decisão condenatória. Presunção de reabilitação através dos
valores sociais do trabalho. Negado provimento ao recurso. Acórdão:

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Primeira Câmara do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art.
8º, § 3º da Lei n. 8.906/94, por maioria, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do divergente do Conselheiro Federal
Fernando Santana Rocha (BA). Impedida de votar a Representante da
OAB/Rio Grande do Sul. Brasília, 21 de agosto de 2017. Felipe
Sarmento Cordeiro, Presidente. Fernando Santana Rocha, Relator
p/acórdão. RECURSO N. 49.0000.2017.003310-9/PCA. Recte: Sil-
mar Ferreira Ditrich OAB/PR 25134. Interessado1: Conselho Sec-
cional da OAB/Paraná. Interessado2: Jefferson Reinholds Pinto (jor-
nalista). Relator: Conselheiro Federal Sérgio Eduardo da Costa Freire
(RN). Ementa n. 050/2017/PCA. EMENTA: RECURSO CONTRA
DECISÃO UNÂNIME. NECESSIDADE DE CONHECIMENTO.
FATOS NOVOS. ASSISTÊNCIA A ADVOGADOS. PREVISÃO
REGIMENTAL. PEDIDO GENÉRICO FEITO PELO REQUEREN-
TE. DESAGRAVO E REPRESENTAÇÃO DO REQUERIDO DES-
CABIDAS. DEVER DE ASSISTIR O ADVOGADO POR PARTE
DA OAB/PR. SUSPENSÃO DE REMESSA DO PROCESSO AO
CONSELHO DE ÉTICA QUE SE IMPÕE. PROVIMENTO PAR-
CIAL. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acor-
dam os Senhores Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, por una-
nimidade, conhecer do recurso e emprestar-lhe provimento parcial,
nos termos do voto do relator. Impedido de votar o Representante da
OAB/Paraná. Brasília, 21 de agosto de 2017. Felipe Sarmento Cor-
deiro, Presidente. Sérgio Eduardo da Costa Freire, Relator. RECUR-
SO N. 49.0000.2017.003892-8/PCA. Recte: Rosângele Carvalho de
Rezende (Adva: Erika Fernanda Amaro Antonietti de Lima OAB/SP
238054. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Re-
latora: Conselheira Federal Cléa Carpi da Rocha (RS). Ementa n.
051/2017/PCA. INSCRIÇÃO NOS QUADROS DE ESTAGIÁRIOS.
A condição do estágio profissional de advocacia pressupõe transi-
toriedade. Impossibilidade de concessão sem limite e permaneça nes-
sa condição, renovando ou obtendo seguidamente a inscrição. In-
teligência do art. 9º, § 1º da Lei nº 8.906/94, combinado com o art.35
do seu Regulamento Geral. Recurso improvido. Mantida decisão a
quo. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
membros da Primeira Câmara do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do
Regulamento Geral, por unanimidade, em negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto da Relatora. Impedido de votar o Re-
presentante da OAB/São Paulo. Brasília, 21 de agosto de 2017. Felipe
Sarmento Cordeiro, Presidente. Cléa Carpi da Rocha, Relator. RE-
CURSO N. 49.0000.2017.004130-6/PCA. Recte: Eduardo de Freitas
Alvarenga OAB/SP 122941. Recdo: Jose Carlos Tinoco Soares
OAB/SP 16497. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal Sérgio Eduardo da Costa Freire (RN).
Ementa n. 052/2017/PCA. Recurso. Não reúne condições de admis-
sibilidade, o recurso dirigido ao Conselho Federal, contra decisão
unânime do Conselho Seccional, quando esta não violou o Estatuto da
Ordem dos Advogados do Brasil, o Regulamento Geral, Código de
Ética e Provimentos, ou muito menos, apontou dissonância pretoriana
específica, advinda desse Conselho Federal, ou de outro Conselho
Seccional. Inteligência do art. 75 da Lei nº 8.906/94. Acórdão: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Primeira Câmara do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do
Regulamento Geral, por unanimidade, em não conhecer do recurso,
nos termos do voto do Relator. Impedido de votar o Representante da
OAB/São Paulo. Brasília, 21 de agosto de 2017. Felipe Sarmento
Cordeiro, Presidente. Sérgio Eduardo da Costa Freire, Relator. RE-
CURSO N. 49.0000.2017.004403-6/PCA. Recte: Julio Cesar da Rosa.
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina. Relator:
Conselheiro Federal Caupolican Padilha Junior (AM). Ementa n.
053/2017/PCA. INSCRIÇÃO PRINCIPAL. INDEFERIMENTO
COM TRÂNSITO EM JULGADO EM SEDE ADMINISTRATIVA E
JUDICIAL, AUSÊNCIA DE FATO NOVO. INDEFERIMENTO. 1.
O trânsito em julgado no âmbito administrativo e judicial impede que
se reavalie a mesma matéria, mormente quando as circunstâncias
factuais não sofreram alteração. 2. Recurso conhecido, porém negado
provimento. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da Primeira Câmara do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade,
em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
Impedida de votar a Representante da OAB/Santa Catarina. Brasília,
21 de agosto de 2017. Felipe Sarmento Cordeiro, Presidente. Cau-
polican Padilha Junior, Relator. RECURSO N. 49.0000.2017.004669-
6/PCA. Recte: Luiz Antônio Pizoni - OAB/PR 56.574. Recodo: Nan-
cy Mahra de Medeiros Nicolas Oliveira - MM. Juíza da 2ª Vara do
Trabalho de Foz do Iguaçu - PR. (Adv: Zeno Simm OAB/PR 5.847 e
Outros). Relator: Conselheiro Federal Vinícius Jose Marques Gontijo
(MG). Ementa n. 054/2017/PCA. Recurso extemporâneo. Não co-
nhecimento. Somente a partir da vigência da Resolução n. 9/2016-
CFOAB os prazos nos processos em geral da OAB passaram a ser
computados em dias úteis. Recurso apresentado após o transcurso do
prazo legal não pode ser conhecido, sob pena de violação à coisa
julgada administrativa. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os
autos do processo em referência, acordam os membros da Primeira
Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,
observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por
unanimidade, em não conhecer do recurso, nos termos do voto do
Relator. Impedido de votar o Representante da OAB/Paraná. Brasília,
21 de agosto de 2017. Felipe Sarmento Cordeiro, Presidente. Vinicius
Jose Marques Gontijo, Relator. RECURSO N. 49.0000.2017.005048-
4/PCA. Recte: Edalvo Garcia OAB/PR 09880 (Adv: Ricardo Antonio
Balestra OAB/PR 06911). Interessado1: Nicola Frascati Junior - Juiz
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de Direito da 7ª Vara Cível de Maringá/PR. Interessado2: Conselho
Seccional da OAB/Paraná. Relatora: Conselheira Federal Adriana Ro-
cha de Holanda Coutinho (PE). Ementa n. 055/2017/PCA. PEDIDO
DE DESAGRVO PÚBLICO. INDEFERIDO. RECURSO. IMPRO-
VIMENTO. Nos termos do art. 18 do Regulamento Geral da OAB,
cabe desagravo público quando o advogado é comprovadamente ofen-
dido no exercício profissional. Mero inconformismo com decisão
judicial não dá ensejo ao Desagravo Público, sobretudo quando não
se vislumbra no caso ofensa ao advogado. Recurso conhecido e im-
provido. Acórdão: Feita a leitura do relatório e do voto, não havendo
pronunciamentos, decidiu a Primeira Câmara, observado o quorum
exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, negar
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Impedido de
votar o Representante da OAB/Paraná. Brasília, 21 de agosto de
2017. Felipe Sarmento Cordeiro, Presidente. Adriana Rocha de Ho-
landa Coutinho, Relatora. RECURSO N. 49.0000.2017.005069-
7/PCA. Recte: Tais Laine Lopes Strini Magon OAB/SP 144.448.
Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relatora: Con-
selheira Federal Marina Motta Benevides Gadelha (PB). Ementa n.
056/2017/PCA. Recurso ao Conselho Federal. Acórdão não unânime
de câmara recursal. Decisão atacável por meio de embargos infrin-
gentes direcionados a grupo de câmaras. Decisão não definitiva. Im-
possibilidade de conhecimento. Decisão de câmara de conselho sec-
cional que não esgotou a sua instância. Princípios da fungibilidade
dos recursos e da primazia do mérito. Remessa ao conselho seccional.
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da Primeira Câmara do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum
exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em não
conhecer do recurso, nos termos do voto da Relatora. Impedido de
votar a Representante da OAB/São Paulo. Brasília, 21 de agosto de
2017. Felipe Sarmento Cordeiro, Presidente. Marina Motta Benevides
Gadelha, Relatora. RECURSO N. 49.0000.2017.005318-1/PCA. Rec-
te: Edson Pereira de Souza OAB/PR 43736. Interessado: Conselho
Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Fernando
Santana Rocha (BA). Ementa n. 057/2017/PCA. CARGO DE AGEN-
TE PENITENCIÁRIO. INCOMPATIBILIDADE COM O EXERCÍ-
CIO DA ADVOCACIA, NÃO MERA HIPÓTESE DE IMPEDI-
MENTO. Incompatibilidade para o exercício da advocacia. Inscrição
que se denega. Interpretação dos arts. 8º, V, e 28, V da Lei 8.906/94
- Estatuto da OAB - e conforme o disposto no art. 5º, XIII, da
Constituição Federal. É incompatível com o exercício da advocacia o
exercício do cargo/função de agente penitenciário por sua natureza
policial específica. Precedentes jurisprudenciais e orientação conso-
lidada do Conselho Federal neste sentido, desta Câmara, do Órgão
Especial e do Conselho Pleno. Recurso de que se conhece, em juízo
de admissibilidade, mas se nega provimento. Acórdão: Vistos, re-
latados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,
observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por
unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator. Impedido de votar o Representante da OAB/Paraná. Brasília,
21 de agosto de 2017. Felipe Sarmento Cordeiro, Presidente. Fer-
nando Santana Rocha, Relator.

Brasília, 28 de agosto de 2017.
FELIPE SARMENTO CORDEIRO

Presidente da 1ª Câmara

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 28 de agosto de 2017

RECURSO N. 49.0000.2017.002974-0/PCA. Recte: Adilson
Carvalho Pereira (Advs.: Claudio Luiz Costa da Motta OAB/RJ
165537, Edilson Pereira da Costa OAB/RJ 205389). Interessado:
Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Relator: Conselheiro
Federal Luis Augusto de Miranda Guterres Filho (MA). DESPACHO:
Em face da petição interposta pelo Recorrente noticiando sua apro-
vação no Exame de Ordem ao mesmo tempo em que formula pedido
de desistência, entendo pela superveniente perda do objeto do pre-
sente recurso. Determino, portanto, a imediata devolução dos autos ao
Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro para as devidas pro-
vidências. Submeto, ainda, a presente decisão ao Presidente da Pri-
meira Câmara em atenção ao art. 140 do Regulamento Geral. Após,
dê-se ciência. Brasília - DF, 21 de agosto de 2017. Luis Augusto de
Miranda Guterres Filho, Relator. DESPACHO DO PRESIDENTE.
Acolho o despacho proferido pelo Relator às fls. 92, adotando as suas
razões de decidir, para declarar a perda superveniente do objeto do
presente recurso.

FELIPE SARMENTO CORDEIRO

2ª CÂMARA

AUTOS COM VISTA

O processo a seguir relacionado encontra-se com vista aos
Recorridos para, querendo, apresentarem contrarrazões ou manifes-
tação, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando o recurso in-
terposto: REPRESENTAÇÃO N. 49.0000.2017.004564-0/SCA. Rec-
te: D.F.S. (Advs: David Ferreira da Silva OAB/GO 6170 e Paulo
Roberto Borges da Silva OAB/GO 36395). Recdos: Despacho de fls.
217 do Presidente da Segunda Câmara, A.M.H. e L.F.S.P. (Advs:
Anderson Máximo de Holanda OAB/GO 16609 e Lúcio Flávio Si-
queira de Paiva OAB/GO 20517).

Brasília, 28 de agosto de 2017.
IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR

Presidente da Câmara

1ª TURMA

ACÓRDÃOS

RECURSO N. 49.0000.2016.004907-4/SCA-PTU. Recte: V.M.C.
(Adv: Vicente Marinho de Castro OAB/CE 10222). Recdos: C.J.C.N.
e D.M.M. (Advs: Cleanto Jales de Carvalho Neto OAB/CE 15393 e
Davi de Maracaba Menezes OAB/CE 21149). Interessado: Conselho
Seccional da OAB/Ceará. Relator: Conselheiro Federal Carlos Ro-
berto Siqueira Castro (RJ). EMENTA N. 129/2017/SCA-PTU. Re-
curso ao Conselho Federal. Decisão não unânime de Conselho Sec-
cional. Acórdão reformatório que absolveu e condenou os advogados
representados pela prática de infração disciplinar, sem o retorno dos
autos à primeira instância para a instauração e instrução do processo
disciplinar, com a final apresentação de alegações finais. Nulidade
absoluta. Reconhecida, ex officio, a violação ao devido processo legal
e às garantias constitucionais do contraditório e ampla defesa. Anu-
lação da decisão do Conselho seccional a quo. Retorno do processo
disciplinar à instância de origem para nova análise e julgamento do
recurso interposto pela parte representante. Acórdão: Vistos, relatados
e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Primeira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art.
92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em negar provimento ao
recurso, reconhecendo, todavia, ex officio, a nulidade absoluta do
processo disciplinar a partir de fls. 443/444, determinando o retorno
dos autos ao Conselho Seccional a quo para nova análise e jul-
gamento do recurso interposto às fls. 338/442, nos termos do voto do
Relator. Impedida de votar a Representante da OAB/Ceará. Brasília,
21 de agosto de 2017. Carlos Roberto Siqueira Castro, Presidente e
Relator. RECURSO N. 49.0000.2016.004964-3/SCA-PTU-ED. Emb-
te: G.C. (Adv: João Carlos Navarro de Almeida Prado OAB/SP
203670). Embdo: Acórdão de fls. 363/368. Recte: G.C. (Advs: João
Carlos Navarro de Almeida Prado OAB/SP 203670 e outros). Recdo:
S.N.A.P.I.F.S.-SINDNAPI. Reptes. legais: C.A.O. e J.B.I. (Advs: Ana
Aparecida de Carvalho Santos OAB/SP 274532, Tonia Andrea Ino-
centini Galleti OAB/SP 177889 e outros). Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal João Paulo
Setti Aguiar (AC). EMENTA N. 130/2017/SCA-PTU. Embargos de
declaração. Efeitos infringentes. Acolhimento. Bis in idem. Repetição
de procedimento disciplinar. Advogado condenado, anteriormente, em
processo disciplinar instaurado com base nos mesmos fatos apurados
neste procedimento. Possibilidade. Embargos de declaração acolhidos,
com efeitos infringentes, para julgar improcedente a representação,
com determinação de apensamento aos autos do PD 02R0002252010.
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da Primeira Turma da Segunda Câ-
mara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, ob-
servado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por
unanimidade, em acolher os embargos de declaração, com efeitos
infringentes, nos termos do voto do Relator. Brasília, 21 de agosto de
2017. Carlos Roberto Siqueira Castro, Presidente. Elton Sadi Fülber,
Relator ad hoc. RECURSO N. 49.0000.2016.005068-8/SCA-PTU-
ED. Embte: C.L.N. (Advs: Cristiane Leandro de Novais OAB/SP
181384 e Ronaldo Agenor Ribeiro OAB/SP 215076). Embdo: Acór-
dão de fls. 427/430. Recte: C.L.N. (Adv: Cristiane Leandro de Novais
OAB/SP 181384). Recdo: Everaldo Bizan. Interessado: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Elton
Sadi Fülber (RO). EMENTA N. 131/2017/SCA-PTU. Embargos de
declaração admitidos de forma excepcional. Trânsito em julgado do
acórdão embargado. Início da execução da sanção disciplinar. Ale-
gação de remessa de recurso à instância superior pelos Correios.
Ausência de recebimento dos originais pelo Protocolo deste Con-
selho. Diligências realizadas. Conjunto fático que permite concluir
pela inexistência de remessa do recurso. Execução da sanção dis-
ciplinar mantida. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os membros da Primeira Turma da
Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral,
por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos
do voto do Relator. Brasília, 21 de agosto de 2017. Carlos Roberto
Siqueira Castro, Presidente. Elton Sadi Fülber, Relator. RECURSO N.
49.0000.2016.005089-9/SCA-PTU-ED. Embte: N.H.L. (Adv: Paulo
Cândido Pires OAB/SP 188151). Embdo: Acórdão de fls. 290/292.
Recte: N.H.L. (Adv: Paulo Cândido Pires OAB/SP 188151). Recdo:
L.C.G.A. (Advs: Fabio José Falco OAB/SP 262373 e outro). In-
teressado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conse-
lheiro Federal Alexandre Mantovani (MS). EMENTA N.
132/2017/SCA-PTU. Embargos de declaração. Ausência de ambi-
guidade, obscuridade, contradição, omissão ou erro material na de-
cisão embargada. Pretensão, apenas, ao reexame do mérito da decisão
embargada, por meio de embargos de declaração, impossibilidade,
dado a seu caráter integrativo. Embargos de declaração não conhe-
cidos. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
em referência, acordam os membros da Primeira Turma da Segunda
Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,
observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por
unanimidade, em não conhecer dos embargos de declaração, nos
termos do voto do Relator. Brasília, 21 de agosto de 2017. Carlos
Roberto Siqueira Castro, Presidente. Alexandre Mantovani, Relator.
RECURSO N. 49.0000.2016.005133-5/SCA-PTU. Recte: A.C.S.
(Adv: Fabiana Fernandes Fabricio OAB/SP 214508). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Carlos Roberto Siqueira Castro (RJ). EMENTA N. 133/2017/SCA-
PTU. Recurso contra decisão unânime exarada pelo Conselho Sec-
cional da OAB/SP. Notificação encaminhada ao endereço do repre-
sentado, mas recebida por servidor de órgão do Poder Judiciário.
Ausência de exaurimento das tentativas de notificação pessoal antes
da publicação de edital. Nulidade absoluta. Reconhecimento. Pres-
crição. Matéria de Ordem Pública. Verificação ex officio. 1) A au-

sência de exaurimento das tentativas de notificação pessoal é causa de
nulidade absoluta, por ofensa às garantias constitucionais da ampla
defesa e do devido processo legal, asseguradas pelo art. 5º, incisos
LIV e LV, da Constituição Federal. 2) A prescrição constitui matéria
de ordem pública e, em razão disso, pode ser reconhecida de ofício e
em qualquer grau de jurisdição. 3) Decorrido lapso temporal superior
a 05 (cinco) anos entre a última interrupção do prazo prescricional
válida e o presente julgamento, impõe-se o reconhecimento da ex-
tinção da punibilidade do representado pela ocorrência da prescrição.
4) Reconhecimento da nulidade absoluta do processo disciplinar a
partir das notificações iniciais e se declara, por consequência, o im-
plemento da prescrição da pretensão punitiva, nos termos do art. 43
do Estatuto da Advocacia e da OAB. Acórdão: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Primeira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art.
92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em reconhecer a nu-
lidade do processo desde as notificações iniciais e o implemento da
prescrição da pretensão punitiva da OAB, nos termos do voto do
Relator. Brasília, 21 de agosto de 2017. Carlos Roberto Siqueira
Castro, Presidente e Relator. RECURSO N. 49.0000.2016.006041-
1/SCA-PTU. Recte: F.A.G.S. (Adv: Francisco Accacio Gilbert de
Souza OAB/SP 223395). Recdos: Despacho de fls. 594 do Presidente
da PTU/SCA e Ana Claudia Soares Silva. Interessado: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Delosmar
Domingos de Mendonça Junior (PB). EMENTA N. 134/2017/SCA-
PTU. Recurso voluntário. Decisão monocrática de indeferimento li-
minar de recurso. Artigo 140, parágrafo único, do Regulamento Ge-
ral. Recurso ao Conselho Federal intempestivo. Ausência de im-
pugnação dos fundamentos da decisão monocrática. Prescrição. Ino-
corrência. Recurso não conhecido. Acórdão: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
Primeira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do
Regulamento Geral, por unanimidade, em não conhecer do recurso,
nos termos do voto do Relator. Brasília, 21 de agosto de 2017. Carlos
Roberto Siqueira Castro, Presidente. Elton Sadi Fülber, Relator ad
hoc. RECURSO N. 49.0000.2016.007363-5/SCA-PTU-ED. Embte:
C.M.G. (Adv: Crisaine Miranda Grespan OAB/PR 46133). Embdo:
Acórdão de fls. 505/509. Recte: C.M.G. (Adv: Crisaine Miranda
Grespan OAB/PR 46133). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Pa-
raná. Relator: Conselheiro Federal Oswaldo Cardoso Pereira Filho
(MT). EMENTA N. 135/2017/SCA-PTU. Embargos de declaração.
Ausência de ambiguidade, obscuridade, contradição, omissão ou erro
material. Acórdão embargado que enfrenta as teses suscitadas no
recurso voluntário, apresentando a devida fundamentação, demons-
trando a advogada que pretende, com seus embargos, apenas o re-
exame do mérito da decisão embargada, e não complementar o jul-
gado ou sanar algum vício que o torne incompreensível. Circuns-
tância que obsta o conhecimento dos embargos de declaração, que
não se presta ao reexame do mérito da decisão embargada. Embargos
de declaração não conhecidos. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos
os autos do processo em referência, acordam os membros da Primeira
Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Re-
gulamento Geral, por unanimidade, em não conhecer dos embargos
de declaração, nos termos do voto do Relator. Brasília, 21 de agosto
de 2017. Carlos Roberto Siqueira Castro, Presidente. Elton Sadi Fül-
ber, Relator ad hoc. RECURSO N. 49.0000.2016.008665-0/SCA-
PTU-ED. Embte: E.L.S.C. (Adv: José Antônio Carvalho OAB/SP
53981). Embdo: Acórdão de fls. 554/558. Recte: E.L.S.C. (Advs: José
Antônio Carvalho OAB/SP 53981, Fernando Hellmeister Clito For-
naciari OAB/SP 194740 e outros). Recdo: P.M.N. (Adv: Romeu Mar-
ques de Carvalho OAB/SP 101595). Interessado: Conselho Seccional
da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Delosmar Domin-
gos de Mendonça Junior (PB). EMENTA N. 136/2017/SCA-PTU.
Embargos de declaração. Ausência de ambiguidade, obscuridade, con-
tradição, omissão ou erro material. Os embargos de declaração não se
prestam à reanálise do mérito da decisão embargada, face ao seu
caráter meramente integrativo. Embargos de declaração rejeitados.
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da Primeira Turma da Segunda Câ-
mara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, ob-
servado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por
unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do
voto do Relator. Brasília, 21 de agosto de 2017. Carlos Roberto
Siqueira Castro, Presidente. Elton Sadi Fülber, Relator ad hoc. RE-
CURSO N. 49.0000.2016.009713-3/SCA-PTU. Recte: F.O.C.C.
(Advs: Flaviane Oliveira da Cunha Cardoso OAB/GO 25332 e Va-
nessa Cândido da Costa OAB/GO 19445). Recdo: S.L.C.S.DP-
VAT.S/A. Reptes. legais: M.D.L. e J.M.B.N. (Advs: Ricardo da Silva
Monteiro OAB/MT 3301/O e OAB/GO 37546-A e outros). Inte-
ressado: Conselho Seccional da OAB/Goiás. Relator: Conselheiro Fe-
deral Carlos Roberto Siqueira Castro (RJ). EMENTA N.
137/2017/SCA-PTU. Recurso ao Conselho Federal. Acórdão não unâ-
nime de Conselho Seccional. Prática de ato destinado a fraudar a lei,
conduta incompatível com a advocacia e tornar-se a advogada mo-
ralmente inidônea para o exercício da profissão. Utilização de do-
cumentos falsos para recebimento de indenização do seguro DPVAT.
Infrações disciplinares parcialmente configuradas. Inidoneidade mo-
ral. Ausência de condenação penal. Fatos que não ultrapassam a
gravidade dos enquadramentos típicos pelos quais restou condenada.
Afastamento da infração prevista no art. 34, inciso XXVII, do
EAOAB. Recurso parcialmente provido. Acórdão: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Primeira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art.
92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em dar parcial pro-
vimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Brasília, 21 de
agosto de 2017. Carlos Roberto Siqueira Castro, Presidente e Relator.
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REPRESENTAÇÃO N. 49.0000.2016.011577-0/SCA-PTU. Repte:
Conselho Federal da OAB-"ex offício". Repdo: G.O.G. (Adv: Gino
Orselli Gomes OAB/RS 28067 e OAB/SP 107930, e Def. Dativo:
Rudney Teixeira Bezerra OAB/DF 46055). Relator: Conselheiro Fe-
deral Elton Sadi Fülber (RO). EMENTA N. 138/2017/SCA-PTU.
Representação. Conduta incompatível com a advocacia. Infração dis-
ciplinar configurada. Advogado que, insatisfeito com a decisão de
arquivamento de representação por ele formalizada contra Turma de
Tribunal de Ética e Disciplina, passa a ofender a dignidade e a
reputação do Conselheiro Federal Relator. Decisão essa proferida em
sintonia com a jurisprudência da Segunda Câmara. Ofensas e acu-
sações que revelam a única intenção de desmerecer o exercício do
mandato pelo Conselheiro, chegando-se ao absurdo de acusá-lo de má
fé. Conduta do advogado representado que ultrapassa, em muito, a
liberdade profissional. Conselheiro da OAB que representa os in-
teresses e as prerrogativas da classe de advogados, razão pela qual
qualquer ofensa e ataque pessoal proferido contra si também se revela
ofensa a toda a classe de advogados. Advogado que ostenta diversas
condenações disciplinares em sua trajetória profissional, várias delas
à sanção de suspensão do exercício profissional. Representação jul-
gada procedente, para impor ao advogado representado a sanção dis-
ciplinar de suspensão do exercício profissional por 06 (seis) meses,
face à reincidência e habitualidade na prática de infrações disci-
plinares, configurada violação ao artigo 34, inciso XXV, da Lei n.
8.906/94 e artigo 44 do Código de Ética e Disciplina vigente à época
dos fatos. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da Primeira Turma da
Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral,
por unanimidade, em julgar procedente a representação, nos termos
do voto do Relator. Brasília, 21 de agosto de 2017. Carlos Roberto
Siqueira Castro, Presidente. Elton Sadi Fülber, Relator. RECURSO N.
49.0000.2016.011931-0/SCA-PTU-ED. Embte: A.H.S. (Adv: Ferdi-
nand Georges de Borba d'Orleans e d'Alençon OAB/RS 100800).
Embdo: Acórdão de fls. 784/788. Recte: A.H.S. (Advs: André Ho-
norato da Silva OAB/SP 125266, Ferdinand Georges de Borba d'Or-
leans e d'Alençon OAB/RS 100800 e outro). Recdo: Espólio de Jo-
sefa Alves Martins dos Santos. Repte. legal: Daniela Tatiana Martins
dos Santos. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Re-
lator: Conselheiro Federal Elton Sadi Fülber (RO). EMENTA N.
139/2017/SCA-PTU. Embargos de declaração. Ausência de ambi-
guidade, obscuridade, contradição, omissão ou erro material. Ino-
vação de tese recursal em sede de embargos de declaração. Im-
possibilidade. Pretensão, apenas, à discussão quanto ao mérito da
decisão embargada, por meio de embargos de declaração, impos-
sibilidade, dado a seu caráter integrativo. Embargos de declaração
rejeitados. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da Primeira Turma da
Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral,
por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos
do voto do Relator. Brasília, 21 de agosto de 2017. Carlos Roberto
Siqueira Castro, Presidente. Elton Sadi Fülber, Relator. RECURSO N.
49.0000.2016.012267-2/SCA-PTU. Rectes: L.F.P.E. e E.C.S. (Advs:
Luiz Fernando Pinheiro Elias OAB/SP 215845 e Marilyn Georgia A.
dos Santos OAB/SP 100263). Recdos: L.F.P.E. e E.C.S. (Advs: Luiz
Fernando Pinheiro Elias OAB/SP 215845 e Marilyn Georgia A. dos
Santos OAB/SP 100263). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Raimundo Antônio
Palmeira de Araújo (AL). EMENTA N. 140/2017/SCA-PTU. Recurso
ao Conselho Federal. Acórdão não unânime de Conselho Seccional.
Prejuízo causado a cliente. Abandono de causa. Infrações discipli-
nares não configuradas. Existência de documentos nos autos que
comprovam a prestação dos serviços profissionais contratados. Re-
curso do advogado representado provido, para julgar improcedente a
representação. Recurso do Representante não provido. Acórdão: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acor-
dam os membros da Primeira Turma da Segunda Câmara do Con-
selho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quo-
rum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em
dar provimento ao recurso do representado e negar provimento ao
recurso do representante, nos termos do voto do Relator. Brasília, 21
de agosto de 2017. Carlos Roberto Siqueira Castro, Presidente. Elton
Sadi Fülber, Relator ad hoc. RECURSO N. 49.0000.2016.012450-
0/SCA-PTU. Recte: J.C.S. (Advs: Júlio César de Sá OAB/MG 52766
e Marco Meirelles Maciel OAB/SP 101928). Recdo: Conselho Sec-
cional da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal Flávio
Pansieri (PR). EMENTA N. 141/2017/SCA-PTU. Recurso ao Con-
selho Federal. Revisão de processo disciplinar. Nítido caráter recursal.
Utilização de revisão de processo disciplinar para se esquivar do
cumprimento da condenação disciplinar e do acordo judicial for-
malizado com a parte Representante. Preclusão das matérias arguidas
na revisão, nitidamente voltadas a questões processuais não impug-
nadas tempestivamente. Ausência dos pressupostos de admissibili-
dade recursal, previstos no artigo 75 do EAOAB. Recurso não co-
nhecido. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
em referência, acordam os membros da Primeira Turma da Segunda
Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,
observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por
unanimidade, em não conhecer do recurso, nos termos do voto do
Relator. Brasília, 21 de agosto de 2017. Carlos Roberto Siqueira
Castro, Presidente. Elton Sadi Fülber, Relator ad hoc. RECURSO N.
49.0000.2017.000474-3/SCA-PTU. Recte: E.P.M. (Advs: Eliezer Pe-
reira Martins OAB/SP 168735, Dailson Soares Rezende OAB/SP
314481 e outros). Recdo: Reinaldo de Souza Alves. Interessado:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Oswaldo Pereira Cardoso Filho (MT). EMENTA N. 142/2017/SCA-
PTU. Recurso ao Conselho Federal. Prescrição da pretensão punitiva.
Anulação de atos processuais. Tramitação do feito por lapso temporal
superior a cinco anos entre a última causa válida de interrupção do

curso da prescrição e nova decisão condenatória. Recurso provido. 1)
A jurisprudência deste Conselho Federal tem se mantido firme no
sentido de que, anulados os atos processuais, e tramitando o feito por
lapso temporal superior a 05 (cinco) anos até a prolação da nova
decisão condenatória, a contar da última causa válida de interrupção
do curso da prescrição, deve ser declarada extinta a punibilidade, nos
termos do artigo 43, caput, da Lei n. 8.906/94. 2) No casos dos autos,
anulado o feito desde a audiência de instrução, a última causa de
interrupção válida passou a ser a decisão de instauração do processo
disciplinar. E, tramitando o feito por lapso temporal superior a 05
(cinco) anos entre a declaração de instauração do processo disciplinar
e a nova condenação, há de se declarar extinta a punibilidade pela
prescrição da pretensão punitiva, nos moldes do art. 43, caput, da Lei
n. 8.906/94. 3) Recurso provido, para declarar extinta a punibilidade
pela prescrição da pretensão punitiva. Acórdão: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Primeira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum do art. 92 do
Regulamento Geral, por unanimidade, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Relator. Brasília, 21 de agosto de 2017. Carlos
Roberto Siqueira Castro, Presidente. Elton Sadi Fülber, Relator ad
hoc. RECURSO N. 49.0000.2017.000476-8/SCA-PTU. Recte:
F.H.M.A. (Adv: Fernando Henrique Modesto de Andrade OAB/SP
247320). Recdos: Cibele Guedes Quinelli e Otávio Antunes da Silva.
Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Con-
selheiro Federal Alexandre Mantovani (MS). EMENTA N.
143/2017/SCA-PTU. Recurso ao Conselho Federal. Prescrição da pre-
tensão punitiva. Inocorrência. Inteligência do art. 43 do EAOAB e da
Súmula 01/2011-COP. Cerceamento de defesa. Inocorrência. Reite-
ração. Inovação de tese recursal em sede extraordinária. Impossi-
bilidade. Dosimetria. Primariedade comprovada. Ausência de fun-
damentação para exasperação do prazo de suspensão. Recurso par-
cialmente provido, para reduzir o prazo de suspensão para 60 (ses-
senta) dias, mantendo a multa cominada. Acórdão: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Primeira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art.
92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em dar parcial pro-
vimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Brasília, 21 de
agosto de 2017. Carlos Roberto Siqueira Castro, Presidente. Ale-
xandre Mantovani, Relator. RECURSO N. 49.0000.2017.000480-
8/SCA-PTU. Recte: D.G. (Adv: Cléber Stevens Gerage OAB/SP
355105). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator:
Conselheiro Federal Delosmar Domingos de Mendonça Junior (PB).
EMENTA N. 144/2017/SCA-PTU. Recurso ao Conselho Federal.
Prescrição intercorrente. Inexistência. Ausência de paralisação do fei-
to por mais de três anos, pendente de despacho ou julgamento. In-
teligência do art. 43 do EAOAB e Súmula 01/2011-COP. Irregu-
laridade processual. Inocorrência. Mérito. Ausência de impugnação.
Recurso parcialmente conhecido e, nesse ponto, improvido. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Primeira Turma da Segunda Câmara do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade,
em conhecer parcialmente do recurso, e negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator. Brasília, 21 de agosto de 2017. Carlos
Roberto Siqueira Castro, Presidente. Alexandre Mantovani, Relator
ad hoc. RECURSO N. 49.0000.2017.000482-4/SCA-PTU. Recte:
E.I.F.S. (Adv: Eduardo Ignácio Freire Siqueira OAB/SP 191869).
Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro
Federal Wanderley Cesário Rosa (AC). EMENTA N. 145/2017/SCA-
PTU. Recurso ao Conselho Federal. Retenção abusiva de autos. A
infração disciplinar pela qual restou punido o advogado está de-
vidamente comprovada, não logrando êxito em impugnar os fun-
damentos adotados pelas instâncias de origem para embasar a con-
denação. Dosimetria. Ausência de condenação disciplinar anterior.
Exclusão da multa. Recurso parcialmente provido, para excluir a
multa cominada. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os membros da Primeira Turma da
Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral,
por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso, nos termos
do voto do Relator. Brasília, 21 de agosto de 2017. Carlos Roberto
Siqueira Castro, Presidente. Wanderley Cesário Rosa, Relator. RE-
CURSO N. 49.0000.2017.000488-1/SCA-PTU. Recte: R.C.G.S.
(Adv: Rita de Cássia Gomes da Silva OAB/SP 82886). Recdo: Cláu-
dio Garcia. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Re-
latora: Conselheira Federal Marié Lima Alves de Miranda (AL).
EMENTA N. 146/2017/SCA-PTU. Recurso ao Conselho Federal.
Prescrição. Inocorrência. Inteligência do art. 43 do EAOAB e Súmula
01/2011-COP. Mérito recursal não analisado em razão da nítida pre-
tensão ao reexame de fatos e provas por esta instância extraordinária,
circunstância não admitida pelo artigo 75 da Lei n. 8.906/94. Recurso
parcialmente conhecido e improvido. Acórdão: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Primeira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art.
92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em conhecer parcial-
mente do recurso e, nessa parte, negar-lhe provimento, nos termos do
voto da Relatora. Brasília, 21 de agosto de 2017. Carlos Roberto
Siqueira Castro, Presidente. Marié Lima Alves de Miranda, Relatora.
RECURSO N. 49.0000.2017.000493-0/SCA-PTU. Rectes: J.D.S. e
S.C.A.S. (Adv. Assistente: Francisco Apparecido Borges Junior
OAB/SP 111508). Recdos: A.L.B.N., A.B.N. e S.L.N. (Advs: Se-
bastião Luiz Neves Junior OAB/SP 289413, Alexandre Bernardes
Neves OAB/SP 169170 e Sebastião Luiz Neves OAB/SP 35929).
Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Con-
selheiro Federal Carlos Roberto Siqueira Castro (RJ). EMENTA N.
147/2017/SCA-PTU. Recurso ao Conselho Federal contra decisão
unânime da Seccional paulista. Intempestividade. Art. 69 da Lei n.

8.906/94 e art. 139 do Regulamento Geral. Não conhecimento. Pres-
crição da pretensão punitiva da OAB. Art. 43 da Lei n. 8.906/94
(EAOAB). Matéria de ordem pública. Decretação ex offício. 1) A
interposição extemporânea de recurso contra acórdão proferido pela
instância inferior, sem a indicação ou comprovação de qualquer causa
de suspensão ou interrupção dos prazos processuais no âmbito do
Conselho Seccional originário, impõe o não conhecimento do recurso,
por intempestividade, a qual não admite convalidação. 2) Decorrido
lapso temporal superior a 05 (cinco) anos desde a última causa in-
terruptiva de prescrição até a presente, impõe-se, de ofício, o re-
conhecimento da prescrição da pretensão punitiva da OAB. 3) Re-
curso não conhecido e extinta, de ofício, a punibilidade dos re-
presentados. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da Primeira Turma da
Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral,
por unanimidade, em não conhecer do recurso e, de ofício, declarar
extinta a punibilidade pela prescrição, nos termos do voto do Relator.
Brasília, 21 de agosto de 2017. Carlos Roberto Siqueira Castro, Pre-
sidente e Relator. RECURSO N. 49.0000.2017.000494-8/SCA-PTU.
Recte: L.Z.P. (Adv: Lucina Zanotti Piassi OAB/SP 30129). Recda:
Marlene Santos Portela Naj. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Elton Sadi Fülber
(RO). EMENTA N. 148/2017/SCA-PTU. Recurso ao Conselho Fe-
deral. Locupletamento e recusa injustificada à prestação de contas.
Infração disciplinares configuradas. Reiteração. Sanção disciplinar de
suspensão e cominação de multa. Reincidência. Prazo de suspensão
do exercício profissional fixado acima do mínimo legal, utilizando a
mesma circunstância agravante da cominação da multa, qual seja, a
reincidência. Incidência de bis in idem. Recurso parcialmente pro-
vido. A infração disciplinar praticada, inicialmente, demandaria a
imposição de suspensão de 30 (trinta) dias, no entanto, foi agravada
e ainda cominada a multa de 02 (duas) anuidades, face à reincidência.
Assim, considerando que já houve a utilização da reincidência para
majorar a sanção, com a aplicação de multa, esta também não poderia
ser utilizada para aplicar a suspensão acima do mínimo legal, sob
pena de incidir em bis in idem. Recurso parcialmente provido, de
ofício, para reduzir a penalidade de suspensão do exercício pro-
fissional para 30 (trinta) dias, mantendo a multa cominada. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Primeira Turma da Segunda Câmara do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade,
em dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
Brasília, 21 de agosto de 2017. Carlos Roberto Siqueira Castro, Pre-
sidente. Elton Sadi Fülber, Relator. RECURSO N.
49.0000.2017.000516-2/SCA-PTU. Recte: P.S.T. (Advs: Paulo Silas
Taporosky OAB/PR 45108 e outro). Recda: Dayane Cristina dos
Santos. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relatora:
Conselheira Federal Francilene Gomes de Brito (CE). EMENTA N.
149/2017/SCA-PTU. Recurso ao Conselho Federal. Acórdão não unâ-
nime de Conselho Seccional. Violação ao dever de urbanidade. Ad-
vogado que profere ofensas e palavras de baixo calão contra cliente,
em conversa telefônica, ainda que em retorsão, incorre em violação
aos preceitos éticos dos arts. 44 e 45 do Código de Ética e Disciplina.
Condenação de primeira instância que também tipifica a conduta no
art. 34, II, do EAOAB, sem qualquer relação com o objeto de apu-
ração. Afastamento dessa tipificação. Recurso parcialmente provido
para afastar da condenação a tipificação do art. 34, II, do EAOAB.
Censura que não se converte em advertência dada à existência de
condenação disciplinar anterior. Acórdão: Vistos, relatados e discu-
tidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
Primeira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do
Regulamento Geral, por unanimidade, em dar parcial provimento ao
recurso, nos termos do voto da Relatora. Brasília, 21 de agosto de
2017. Carlos Roberto Siqueira Castro, Presidente. Francilene Gomes
de Brito, Relatora. RECURSO N. 49.0000.2017.000565-9/SCA-PTU.
Recte: J.S.F.R. (Advs: Margareth Garcia Gomes OAB/RJ 103382,
Paulo Roberto Marchiori OAB/RJ 52617 e outro). Recdo: Conselho
Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Relator: Conselheiro Federal Flá-
vio Pansieri (PR). EMENTA N. 150/2017/SCA-PTU. Recurso ao
Conselho Federal. Acórdão não unânime de Conselho Seccional. Re-
visão de processo disciplinar. Nítido caráter recursal. Utilização de
revisão de processo disciplinar nitidamente para reexame de questões
fáticas do processo disciplinar, já transitado em julgado. Preclusão
das matérias arguidas na revisão, nitidamente voltadas a questões
processuais não impugnadas tempestivamente. Recurso conhecido,
porque interposto em face de acórdão não unânime de Conselho
Seccional, mas improvido. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os
autos do processo em referência, acordam os membros da Primeira
Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Re-
gulamento Geral, por unanimidade, em negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Relator. Brasília, 21 de agosto de 2017. Carlos
Roberto Siqueira Castro, Presidente. Elton Sadi Fülber, Relator ad
hoc. RECURSO N. 49.0000.2017.000794-5/SCA-PTU. Recte: L.B.V.
(Adv: Lisandra Buscatti Verderamo OAB/SP 138674). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo. Interessado: L.F.V. (Adv: Luiz
Fernando Verderamo OAB/SP 138683). Relator: Conselheiro Federal
Wanderley Cesário Rosa (AC). EMENTA N. 151/2017/SCA-PTU.
Recurso ao Conselho Federal. Acórdão não unânime de Conselho
Seccional. Ausência de provas da autoria da advogada nos fatos
relatados. Incidência do postulado in dubio pro reo. Recurso provido.
1) A ausência de provas inequívocas de autoria de infração disciplinar
indica a aplicação do postulado in dubio pro reo, de modo que os
indícios constantes nos autos não são o bastante para fundamentar a
aplicação de sanção disciplinar, por gravitar em torno do acusado a
presunção de inocência. 2) O art. 68 da Lei nº 8.906/94 autoriza a
aplicação subsidiária da legislação processual penal comum aos pro-
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cessos disciplinares, de modo que o art. 386 do CPP estabelece que o
juiz absolverá o réu se reconhecer, dentre outros, não existir prova
suficiente para a condenação. 3) Recurso conhecido e provido para
julgar improcedente a representação. Acórdão: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Primeira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art.
92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em dar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator. Brasília, 21 de agosto de
2017. Carlos Roberto Siqueira Castro, Presidente. Wanderley Cesário
Rosa, Relator. RECURSO N. 49.0000.2017.001002-1/SCA-PTU.
Recte: T.B. (Adv: Tatiana Bozzano OAB/SC 17763) Recda: Bianca
Coelho. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina. Re-
lator: Conselheiro Federal Francilene Gomes de Brito (CE). EMEN-
TA N. 152/2017/SCA-PTU. Recurso ao Conselho Federal. Conhe-
cimento parcial. Preliminares de nulidade processual. Improvimento.
1) O pressuposto para reconhecimento de nulidade nos processos
disciplinares da OAB é a existência de efetivo prejuízo à defesa,
prevalecendo sobre o apego exagerado ao formalismo processual.
Assim, se o um ato processual atinge sua finalidade, a ausência de
alguma formalidade legal não é suficiente para declaração de nu-
lidade, especialmente quando não demonstrado prejuízo à defesa. 2)
Não há nos autos prova de que a advogada tenha sido regularmente
notificada para audiência de conciliação. Contudo, além de eventual
conciliação não ter o condão de extinguir o processo disciplinar, visto
que configurado o locupletamento e a recusa injustificada à prestação
de contas, a advogada fez o depósito da quantia devida, no curso do
processo, na conta bancária da representante, o que afasta qualquer
utilidade no reconhecimento da nulidade pretendida. Nulidade pro-
cessual rechaçada. 3) A notificação de advogado para a sessão de
julgamento da representação por meio de publicação na imprensa
oficial está regulada pelo art. 137-D, § 4º, do Regulamento Geral do
EAOAB, não havendo qualquer nulidade. Nulidade inexistente. 4)
Mérito recursal não analisado, face à pretensão exclusiva de análise
de questões fáticas e probatórias, bem como simples reexame do
mérito do acórdão do Conselho Seccional, sem a indicação do pre-
enchimento dos pressupostos de admissibilidade do artigo 75 da Lei
n. 8.906/94. 5) Recurso parcialmente conhecido, face às alegações de
nulidade processual e, nesse ponto, improvido. Acórdão: Vistos, re-
latados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Primeira Turma da Segunda Câmara do Conselho Fe-
deral da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exi-
gido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em conhecer
parcialmente do recurso e, nesse ponto, negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Relatora. Brasília, 21 de agosto de 2017. Carlos
Roberto Siqueira Castro, Presidente. Francilene Gomes de Brito, Re-
latora. RECURSO N. 49.0000.2017.001650-4/SCA-PTU. Recte:
A.H.S. (Adv: Everaldo Luis Restanho OAB/SC 9195). Recdo: A.S.C.
(Advs: Eduardo Goeldner Capella OAB/SC 18938, Thiago Dippe
Elias OAB/SC 30082 e outra). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Santa Catarina. Relator: Conselheiro Federal Raimundo An-
tônio Palmeira de Araújo (AL). EMENTA N. 153/2017/SCA-PTU.
Recurso ao Conselho Federal. Prescrição intercorrente. Inexistência.
Ausência de paralisação do feito por mais de três anos, pendente de
despacho ou julgamento. Inteligência do art. 43 do EAOAB e Súmula
01/2011-COP. Anulação de atos processuais, com determinação de
sua renovação, não pode ser considerada inércia processual, a con-
figurar a prescrição intercorrente. Precedentes. Recurso parcialmente
conhecido e, nesse ponto, improvido. Acórdão: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Primeira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art.
92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em conhecer parcial-
mente do recurso, e negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator. Brasília, 21 de agosto de 2017. Carlos Roberto Siqueira
Castro, Presidente. Elton Sadi Fülber, Relator ad hoc.

Brasília, 25 de agosto de 2017.
CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

Presidente da Turma

AUTOS COM VISTA

O processo a seguir relacionado encontra-se com vista aos
Recorridos/Interessados para, querendo, apresentarem contrarrazões
ou manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando os re-
cursos interpostos: RECURSO N. 49.0000.2016.008669-3/SCA-PTU.
Recte: A.M. e O.F. (Advs: Adilson Magosso OAB/SP 69473 e outros,
e Luiz Miguel Antônio OAB/SP 101567 e outro). Recdos: A.M. e
O.F. (Advs: Adilson Magosso OAB/SP 69473 e outros, e Luiz Miguel
Antônio OAB/SP 101567 e outro). Interessado: Conselho Seccional
da OAB/São Paulo.

Brasília, 25 de agosto de 2017.
CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

Presidente da Turma

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 25 de agosto de 2017

RECURSO N. 12.0000.2013.007338-7/SCA-PTU. Recte:
D.A.F.J. (Def. Dativo: Bruno Galeano Mourão OAB/MS 14509).
Recdo: Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso do Sul. Relatora:
Conselheira Federal Francilene Gomes de Brito (CE). DESPACHO:
"Cuida-se de recurso interposto pelo advogado D.A.F.J., por inter-
médio de defensor dativo, em face de acórdão unânime da Terceira
Câmara do Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso do Sul, que
negou provimento ao recurso por ele interposto, mantendo a decisão
condenatória do Tribunal de Ética e Disciplina, à sanção disciplinar
de suspensão do exercício profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias,

por violação ao artigo 34, inciso XXIII, da Lei n.º 8.906/94, pror-
rogáveis até a efetiva satisfação da dívida (art. 37, § 2º, EAOAB).
(...). Portanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos
no art. 75 do EAOAB, indico ao ilustre Presidente desta Turma o seu
indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral.
Brasília, 21 de agosto de 2017. Francilene Gomes de Brito, Relatora".
DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pela ilustre Relatora,
Conselheira Federal Francilene Gomes de Brito (CE), adotando seus
jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Carlos Roberto
Siqueira Castro, Presidente". RECURSO N. 12.0000.2013.008509-
8/SCA-PTU. Recte: W.G.F.L. (Def. Dativo: José Carlos Duarte Bar-
ros OAB/MS 20382). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Mato
Grosso do Sul. Relator: Conselheiro Federal Delosmar Domingos de
Mendonça Junior (PB). DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto
pelo advogado W.G.F.L., por intermédio de defensor dativo, em face
de acórdão unânime da Segunda Câmara do Conselho Seccional da
OAB/Mato Grosso do Sul, que negou provimento ao recurso por ele
interposto, mantendo a decisão condenatória do Tribunal de Ética e
Disciplina, à sanção disciplinar de suspensão do exercício profissional
pelo prazo de 30 (trinta) dias, por violação ao artigo 34, inciso XXIII,
da Lei n.º 8.906/94, prorrogáveis até a efetiva satisfação da dívida
(art. 37, § 2º, EAOAB). (...). Portanto, ausentes os pressupostos de
admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, indico ao ilustre
Presidente desta Turma o seu indeferimento liminar, nos termos do
art. 140 do Regulamento Geral. Brasília, 21 de agosto de 2017.
Delosmar Domingos de Mendonça Junior, Relator". DESPACHO:
"Acolho o despacho proferido pelo ilustre Relator, Conselheiro Fe-
deral Delosmar Domingos de Mendonça Junior (PB), adotando seus
jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Carlos Roberto
Siqueira Castro, Presidente". RECURSO N. 12.0000.2014.011304-
2/SCA-PTU. Recte: J.C.T.N. (Adv.: João Catarino Tenório de Novaes
OAB/MS 2271). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso
do Sul. Relator: Conselheiro Federal Elton Sadi Fülber (RO). DES-
PACHO: "O advogado J.C.T.N. interpõe recurso em face de acórdão
unânime da Segunda Câmara do Conselho Seccional da OAB/Mato
Grosso do Sul, que não conheceu do recurso por ele ali interposto, em
razão de sua intempestividade, mantendo, pois, a decisão conde-
natória do Tribunal de Ética e Disciplina, à sanção disciplinar de
suspensão do exercício profissional pelo prazo de 06 (seis) meses, por
violação ao artigo 34, inciso IV, da Lei n. 8.906/94, majorada a
reprimenda face à reincidência. (...). Portanto, ausentes os pressu-
postos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, indico ao
ilustre Presidente desta Turma o seu indeferimento liminar, nos ter-
mos do art. 140 do Regulamento Geral. Brasília, 21 de agosto de
2017. Elton Sadi Fülber, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho
proferido pelo ilustre Relator, Conselheiro Federal Elton Sadi Fülber
(RO), adotando seus jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de
2017. Carlos Roberto Siqueira Castro, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2016.005074-2/SCA-PTU. Recte: R.M.D. (Advs: Cristiane
Aparecida Regiani Garcia OAB/SP 124518, Fábio Ramos de Car-
valho OAB/SP 86289 e Joél Eurides Domingues OAB/SP 80702).
Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro
Federal Carlos Roberto Siqueira Castro (RJ). DESPACHO: "Trata-se
de recurso interposto às fls. 893/973 contra decisão unânime proferida
pela Terceira Câmara Recursal do Conselho Seccional da OAB/SP
(fls. 846/851 e 854/855) que, à unanimidade de votos, manteve a
decisão condenatória do advogado recorrente à sanção de 90 (no-
venta) dias de suspensão, cumulada com 10 (dez) anuidades, que lhe
fora imposta pelo Tribunal de Ética e Disciplina. (...) Pelo exposto,
entendendo, permissa venia, inviável a conexão do presente processo
disciplinar com o de n.º 49.0000.2016.004938/SCA-PTU e, por via de
consequência, que a competência para processar e julgar o recurso
interposto nestes autos é do ilustre relator originário, razão pela qual,
nos termos do art. 115, inciso III, do Código de Processo Penal, c/c
o art. 68 da Lei n.º 8.906/94, suscito conflito negativo de competência
ao ilustre Presidente da Segunda Câmara deste E. Conselho Federal.
Por fim, considero prejudicado o pedido de adiamento feito pelo
recorrente por meio do protocolo n.º 49.0000.2017.007341-5, haja
vista que, em razão do conflito suscitado, o processo deverá ser
retirado da pauta de julgamentos da sessão de 21.08.2017. Brasília,
17 de agosto de 2017. Carlos Roberto Siqueira Castro, Relator".
RECURSO N. 49.0000.2016.005093-9/SCA-PTU. Recte: F.A.C.S.
(Advs: Francisco Ângelo Carbone Sobrinho OAB/SP 39174 e Glauco
Drumond OAB/SP 161228). Recdos: L.A.R.A., R.A.A., C.P.G.,
F.G.S.R., R.N.R.F., C.L. e M.C.B. (Advs: Lais Amaral Rezende de
Andrade OAB/SP 63703, Reinaldo Amaral de Andrade OAB/SP
95263, Claudia Pena Gomes OAB/SP 122230, Felipe Godinho da
Silva Ragusa OAB/SP 214723, Rodolfo Novelli Ratto Filho OAB/MS
16221-B, Claudia de Lucca OAB/SP 266821 e Marcelo Crist Barbosa
OAB/SP 288013). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Pau-
lo. Relator: Conselheiro Federal Juliano José Breda (PR). Redis-
tribuído: Conselheira Federal Francilene Gomes de Brito (CE). DES-
PACHO: "Cuida-se de manifestação apresentada pelo advogado
F.A.C.S., agora em face da decisão monocrática que negou segui-
mento aos embargos de declaração anteriormente opostos, uma vez
que constatado seu caráter meramente protelatório. Do despacho que
negou seguimento aos embargos anteriores, constou a observação de
que qualquer manifestação recebida, posteriormente, ainda que des-
pida de suas formalidades legais, seria recebida como recurso, cir-
cunstância que prestigia, ao máximo, o princípio da fungibilidade,
sem que os autos sejam remetidos à origem, para execução do jul-
gado, sem manifestação do Órgão Especial do Conselho Pleno deste
Conselho Federal da OAB. Assim, nos termos do despacho de fls.
577/580, recebo a manifestação do advogado como o recurso ti-
pificado no artigo 85, inciso II, do Regulamento Geral do EAOAB,
determinando a remessa dos autos ao Órgão Especial, para juízo de
admissibilidade. Em homenagem aos princípios da ampla defesa e do
contraditório, bem como o da informalidade relativa do processo
administrativo, concedo ao advogado o prazo de 15 (quinze) dias para
que proceda às adequações à sua petição recursal, caso queira, e,

após, com o ou sem manifestação, subam os autos ao Órgão Especial.
Brasília, 21 de agosto de 2017. Francilene Gomes de Brito, Relatora".
RECURSO N. 49.0000.2016.005127-9/SCA-STU. Recte: R.M.D.
(Advs: Cristiane Aparecida Regiani Garcia OAB/SP 124518, Fábio
Ramos de Carvalho OAB/SP 86289 e Joél Eurides Domingues
OAB/SP 80702). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal Carlos Roberto Siqueira Castro (RJ).
DESPACHO: "Trata-se de recurso interposto às fls. 668/759 contra
decisão unânime proferida pela Sexta Câmara Recursal do Conselho
Seccional da OAB/SP (fls. 651/659 e 661/663) que, à unanimidade de
votos, deu parcial provimento ao apelo do advogado recorrente, ape-
nas para excluir a condenação quanto à infração prevista no art. 34,
inciso XXV, do EAOAB, mantendo todavia, a sanção de 30 (trinta)
dias de suspensão, ante a reincidência do representado, por violação
ao art. 34, inciso IV, também da Lei n.º 8.906/94. (...) Pelo exposto,
entendendo, pemissa venia, inviável a conexão do presente processo
disciplinar com o de n.º 49.0000.2016.004938/SCA-PTU e, por via de
consequência, que a competência para processar e julgar o recurso
interposto nestes autos é do ilustre relator originário, razão pela qual,
nos termos do art. 115, inciso III, do Código de Processo Penal, c/c
o art. 68 da Lei n.º 8.906/94, suscito conflito negativo de competência
ao ilustre Presidente da Segunda Câmara deste E. Conselho Federal.
Por fim, considero prejudicado o pedido de adiamento feito pelo
recorrente por meio do protocolo n.º 49.0000.2017.007340-7, haja
vista que, em razão do conflito suscitado, o processo deverá ser
retirado da pauta de julgamentos da sessão de 21.08.2017. Brasília,
17 de agosto de 2017. Carlos Roberto Siqueira Castro, Relator".
RECURSO N. 49.0000.2016.009306-5/SCA-PTU-ED. Embte:
M.O.Z. (Adv: Marcelo de Oliveira Zanoto OAB/SP 148618). Embdo:
Acórdão de fls. 210/212. Recte: M.O.Z. (Adv: Marcelo de Oliveira
Zanoto OAB/SP 148618). Recdo: L.S. (Adv. Assistente: Francisco
Apparecido Borges Junior OAB/SP 111508). Interessado: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Everaldo
Bezerra Patriota (AL). Redistribuído: Conselheiro Federal Delosmar
Domingos de Mendonça Junior (PB). DESPACHO: "Cuida-se de em-
bargos de declaração, opostos pelo advogado M.O.Z., em face de
acórdão unânime desta Turma (fls. 210/212), que negou provimento
ao recurso por ele interposto a este Conselho Federal, mantendo,
assim, condenação disciplinar das instâncias de origem, à sanção
disciplinar de suspensão do exercício profissional por 30 (trinta) dias,
por violação ao artigo 34, incisos XX e XXI do Estatuto da Ad-
vocacia e da OAB. (...). Ante o exposto, nos termos do artigo 138, §
3º, do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, nego
seguimento aos presentes embargos de declaração, em razão da não
apresentação dos originais da petição recursal, em pleno desaten-
dimento à regra do artigo 139, § 1º, do mesmo Regulamento. Des-
taco, ainda, por força do artigo 138, § 5º, também do Regulamento
Geral, que não cabe recurso contra a decisão que nega seguimento a
embargos de declaração. Por fim, considerando que o advogado já
apresentou recurso ao Órgão Especial do Conselho Pleno, conco-
mitantemente aos embargos de declaração (fls. 225/237), concedo
prazo de 15 (quinze) dias à parte recorrida para, querendo, apresentar
contrarrazões, e, após, com ou sem manifestação, subam os autos,
para juízo de admissibilidade. Brasília, 21 de agosto de 2017. De-
losmar Domingos de Mendonça Junior, Relator". RECURSO N.
07.0000.2016.017891-9/SCA-PTU. Recte: P.V.N.M. (Adv: Paulo Vic-
tor Nunes de Melo OAB/DF 25561 e outro). Recda: S.Q.C. (Adv:
Robson Elias Rocha OAB/DF 42626 e outro). Interessado: Conselho
Seccional da OAB/ Distrito Federal. Relator: Conselheiro Federal
Flávio Pansieri (PR). DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto
pelo advogado P.V.N.M., em face de acórdão unânime do Conselho
Seccional da OAB/Distrito Federal, que negou provimento ao recurso
por ele interposto, mantendo a decisão condenatória do Tribunal de
Ética e Disciplina, à sanção disciplinar de suspensão do exercício
profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias, por violação ao artigo 34,
incisos XX e XXI, da Lei n. 8.906/94. (...). Portanto, indico ao ilustre
Presidente desta Turma o indeferimento liminar do recurso interposto,
em razão de sua intempestividade, nos termos do art. 140 do Re-
gulamento Geral do EAOAB. Brasília, 21 de agosto de 2017. Flávio
Pansieri, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo
ilustre Relator, Conselheiro Federal Flávio Pansieri (PR), adotando
seus jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Carlos
Roberto Siqueira Castro, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2017.000487-3/SCA-PTU. Recte: A.R.S.C. (Adv: Adilson
Roberto Simões de Carvalho OAB/SP 78766). Recdos: I.F.A. e R.A.
(Adv: Sebastião Fernando Gomes OAB/SP 247029 e outra). Inte-
ressado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relatora: Conse-
lheira Federal Marié Lima Alves de Miranda (AL). DESPACHO:
"Cuida-se de recurso interposto pelo advogado A.R.S.C., em face de
acórdão unânime da Sexta Câmara Recursal do Conselho Seccional
da OAB/São Paulo (fls. 241/247), que negou provimento ao recurso
por ele interposto, mantendo a decisão condenatória do Tribunal de
Ética e Disciplina, à sanção disciplinar de suspensão do exercício
profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias, por violação aos artigos 31
e 34, inciso XX, da Lei n. 8.906/94. (...). Portanto, ausentes os
pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego
seguimento aos recursos interpostos e proponho ao ilustre Presidente
desta Turma seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do
Regulamento Geral do EAOAB. Brasília, 21 de agosto de 2017.
Marié Lima Alves de Miranda, Relatora". DESPACHO: "Acolho o
despacho proferido pela ilustre Relatora, Conselheira Federal Marié
Lima Alves de Miranda (AL), adotando seus jurídicos fundamentos.
Brasília, 21 de agosto de 2017. Carlos Roberto Siqueira Castro, Pre-
sidente". RECURSO N. 49.0000.2017.000783-0/SCA-PTU. Recte:
H.B.O. (Adv: João Carlos Miranda OAB/MG 37480). Recda:
M.A.A.S. (Adv: Emília de Oliveira da Cruz OAB/MG 57461). In-
teressado: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Con-
selheiro Federal Alexandre Mantovani (MS). DESPACHO: "Cuida-se
de recurso interposto pelo advogado H.B.O., em face de acórdão
unânime do Órgão Especial do Conselho Seccional da OAB/Minas
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Gerais, que negou provimento ao recurso por ele interposto, man-
tendo a decisão condenatória do Tribunal de Ética e Disciplina, à
sanção disciplinar de suspensão do exercício profissional pelo prazo
de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis até a efetiva prestação de contas,
por violação ao artigo 34, incisos IX, XX, XXIV e XXV, da Lei n.
8.906/94. (...). Portanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade
previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento aos recursos in-
terpostos e proponho ao ilustre Presidente desta Turma seu inde-
ferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral do
EAOAB. Brasília, 21 de agosto de 2017. Alexandre Mantovani, Re-
lator". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo ilustre Re-
lator, Conselheiro Federal Alexandre Mantovani (MS), adotando seus
jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Carlos Roberto
Siqueira Castro, Presidente". RECURSO N. 49.0000.2017.000874-
5/SCA-PTU. Recte: M.E.S.C. (Adv: Maria Emília da Silva Casali
OAB/MG 60942). Recda: Edna Mancini. Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal Elton Sadi
Fülber (RO). DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto pela ad-
vogada M.E.S.C., em face de acórdão unânime do Órgão Especial do
Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais, que negou provimento ao
recurso por ela interposto, mantendo a decisão condenatória do Tri-
bunal de Ética e Disciplina, à sanção disciplinar de suspensão do
exercício profissional pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis até
a satisfação integral da dívida, por violação ao artigo 34, incisos XX
e XXI, da Lei n. 8.906/94. (...). Portanto, indico ao ilustre Presidente
desta Turma o indeferimento liminar do recurso interposto, em razão
de sua intempestividade, nos termos do art. 140 do Regulamento
Geral do EAOAB. Brasília, 21 de agosto de 2017. Elton Sadi Fülber,
Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo ilustre
Relator, Conselheiro Federal Elton Sadi Fülber (RO), adotando seus
jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Carlos Roberto
Siqueira Castro, Presidente". RECURSO N. 49.0000.2017.000877-
8/SCA-PTU. Recte: M.E.S.C. (Adv: Maria Emilia da Silva Casali
OAB/MG 60942). Recdo: J.B.A. (Adv: Maria de Fátima Santos Aze-
vedo OAB/RJ 55425). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Mi-
nas Gerais. Relatora: Conselheira Federal Liliana Agatha Hadad Si-
mioni (MT). Redistribuído: Conselheiro Federal Elton Sadi Fülber
(RO). DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto pela advogada
M.E.S.C., em face de acórdão unânime do Órgão Especial do Con-
selho Seccional da OAB/Minas Gerais, que negou provimento ao
recurso por ela interposto, mantendo a decisão condenatória do Tri-
bunal de Ética e Disciplina, à sanção disciplinar de suspensão do
exercício profissional pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, pror-
rogáveis até a satisfação integral da dívida, por violação ao artigo 34,
incisos XX e XXI, da Lei n. 8.906/94, majorada a reprimenda face à
reincidência. (...). Portanto, indico ao ilustre Presidente desta Turma o
indeferimento liminar do recurso interposto, em razão de sua in-
tempestividade, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral do
EAOAB. Brasília, 21 de agosto de 2017. Elton Sadi Fülber, Relator".
DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo ilustre Relator, Con-
selheiro Federal Elton Sadi Fülber (RO), adotando seus jurídicos
fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Carlos Roberto Siqueira
Castro, Presidente". RECURSO N. 49.0000.2017.001004-8/SCA-
PTU. Recte: V.M.B. (Advs: Ricardo Jose de Souza OAB/SC 19969 e
outro). Recdo: G.Ltda. Repte. legal: V.G. (Adv: Thiago Goedert
OAB/SC 29793). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Santa Ca-
tarina. Relator: Conselheiro Federal Carlos Roberto Siqueira Castro
(RJ). DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto pelo advogado
V.M.B.J., em face de acórdão unânime do Pleno do Conselho Sec-
cional da OAB/Santa Catarina, que negou provimento ao recurso por
ele interposto, mantendo a decisão condenatória do Tribunal de Ética
e Disciplina, à sanção disciplinar de suspensão do exercício pro-
fissional pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, majorada a re-
primenda face à reincidência, por violação ao artigo 34, incisos VIII,
IX, XIX, XX e XXI, da Lei n. 8.906/94, prorrogáveis até a satisfação
integral da dívida (art. 37, § 2º, EAOAB). (...). Portanto, ausentes os
pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB,
indefiro liminarmente o recurso interposto, nos termos do art. 140 do
Regulamento Geral do EAOAB. Brasília, 21 de agosto de 2017.
Carlos Roberto Siqueira Castro, Presidente e Relator". RECURSO N.
49.0000.2017.001212-1/SCA-PTU. Recte: E.R.J. (Adv: Esdras Ribei-
ro Junior OAB/MG 37622). Recdo: L.A.S. (Adv: Fátima Sanae Oya-
ma OAB/MG 87519 e outros). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Minas Gerais. Relatora: Conselheira Federal Marié Lima Alves
de Miranda (AL). DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto pelo
advogado E.R.J., em face de acórdão unânime do Órgão Especial do
Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais, que deu provimento ao
recurso interposto pela parte Representante, para reconhecer o cer-
ceamento de defesa alegado e determinar o retorno dos autos para
reabertura da instrução, com a colheita de depoimento pessoal das
partes e oitiva das testemunhas. (...). Portanto, ausentes os requisitos
de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento
ao recurso e proponho seu indeferimento liminar ao Presidente desta
Turma, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral do EAOAB.
Brasília, 21 de agosto de 2017. Marié Lima Alves de Miranda, Re-
latora". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pela ilustre Re-
latora, Conselheira Federal Marié Lima Alves de Miranda (AL), ado-
tando seus jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017.
Carlos Roberto Siqueira Castro, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2017.001284-5/SCA-PTU. Recte: W.F.P.G. (Advs: Ruy Mau-
ricio de Moura OAB/SP 147074 e outros). Recda: Danielle Ber-
gamini. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator:
Conselheiro Federal Elton Sadi Fülber (RO). DESPACHO: "Cuida-se
de recurso interposto pelo advogado W.F.P.G., em face de acórdão
unânime da Quarta Câmara Recursal do Conselho Seccional da
OAB/São Paulo, que negou provimento ao recurso por ele interposto,
mantendo a decisão condenatória do Tribunal de Ética e Disciplina, à
sanção disciplinar de censura, por violação ao artigo 34, inciso IV, da
Lei n. 8.906/94. (...). Portanto, ausentes os pressupostos de admis-
sibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao re-

curso interposto e proponho ao ilustre Presidente desta Turma seu
indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral
do EAOAB. Brasília, 21 de agosto de 2017. Elton Sadi Fülber, Re-
lator". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo ilustre Re-
lator, Conselheiro Federal Elton Sadi Fülber (RO), adotando seus
jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Carlos Roberto
Siqueira Castro, Presidente". RECURSO N. 49.0000.2017.001287-
8/SCA-PTU. Recte: E.C.S.P. (Advs: Elaine Cristina Sartor Penha
OAB/SP 214292 e outro). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo. Relator: Conselheiro Federal Alexandre Mantovani (MS).
DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto pela advogada E.C.S.P.,
em face de acórdão unânime da Terceira Câmara Recursal do Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo, que negou provimento ao recurso
por ela interposto, mantendo a decisão condenatória do Tribunal de
Ética e Disciplina, à sanção disciplinar de suspensão do exercício
profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias, por violação ao artigo 34,
inciso XXI, da Lei n. 8.906/94. (...). Portanto, ausentes os pres-
supostos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego
seguimento ao recurso interposto e proponho ao ilustre Presidente
desta Turma seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do
Regulamento Geral do EAOAB. Brasília, 21 de agosto de 2017.
Alexandre Mantovani, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho
proferido pelo ilustre Relator, Conselheiro Federal Alexandre Man-
tovani (MS), adotando seus jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de
agosto de 2017. Carlos Roberto Siqueira Castro, Presidente". RE-
CURSO N. 49.0000.2017.001289-4/SCA-PTU. Recte: J.C.N. (Adv:
Acácio Fernando José OAB/SP 314267). Recda: V.E.V.L. (Adv: Vera
Elisete Vera Livero OAB/SP 139009). Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Flávio Pan-
sieri (PR). DESPACHO: "Cuida-se de analisar o recurso interposto
pelo advogado J.C.N., em face de acórdão unânime da Oitava Câmara
Recursal do Conselho Seccional da OAB/São Paulo, que negou pro-
vimento ao recurso por ele interposto, mantendo a decisão de ar-
quivamento liminar da representação, com fundamento no artigo 51,
§ 2º, do Código de Ética e Disciplina, e artigo 73, § 2º, da Lei nº
8.906/94. (...). Portanto, ausentes os requisitos de admissibilidade
previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso e pro-
ponho seu indeferimento liminar ao Presidente desta Turma, nos ter-
mos do art. 140 do Regulamento Geral do EAOAB. Brasília, 21 de
agosto de 2017. Flávio Pansieri, Relator". DESPACHO: "Acolho o
despacho proferido pelo ilustre Relator, Conselheiro Federal Flávio
Pansieri (PR), adotando seus jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de
agosto de 2017. Carlos Roberto Siqueira Castro, Presidente". RE-
CURSO N. 49.0000.2017.001760-8/SCA-PTU. Recte: JVL Interna-
cional Corporation. Repte. legal: Jorge Luiz Vieira Lima. Recdos:
C.P.Z. e S.F.K. (Advs: Charles Pamplona Zimmermann OAB/SC
8685 e Scheila Frena Kohler OAB/SC 15496). Interessado: Conselho
Seccional da OAB/Santa Catarina. Relatora: Conselheira Federal
Francilene Gomes de Brito (CE). DESPACHO: "Cuida-se de analisar
o recurso interposto pela empresa JVL INTERNACIONAL COR-
PORATION, por meio de seu representante legal, Sr. Jorge Luiz
Vieira Lima, em face de acórdão unânime do Conselho Pleno do
Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina, que negou provimento
ao recurso por ela interposto, mantendo a decisão de arquivamento
liminar da representação, com fundamento no artigo 51, § 2º, do
Código de Ética e Disciplina, e artigo 73, § 2º, da Lei nº 8.906/94.
(...). Portanto, ausentes os requisitos de admissibilidade previstos no
art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso e proponho seu
indeferimento liminar ao Presidente desta Turma, nos termos do art.
140 do Regulamento Geral do EAOAB. Brasília, 21 de agosto de
2017. Francilene Gomes de Brito, Relatora". DESPACHO: "Acolho o
despacho proferido pela ilustre Relatora, Conselheira Federal Fran-
cilene Gomes de Brito (CE), adotando seus jurídicos fundamentos.
Brasília, 21 de agosto de 2017. Carlos Roberto Siqueira Castro, Pre-
sidente". RECURSO N. 49.0000.2017.001761-6/SCA-PTU. Recte:
S.P.B. (Adv: Simão Pedro Belli OAB/MG 49580). Recdos: Clau-
denice de Souza, Júlia Martins e Vicentina Paula Gallo. Interessados:
Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais e S.M.M. (Adv: Sandra
Maria de Melo OAB/MG 51494). Relator: Conselheiro Federal Flávio
Pansieri (PR). DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto pelo
advogado S.P.B., em face de acórdão unânime do Órgão Especial do
Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais, que negou provimento ao
recurso por ele interposto, mantendo a decisão condenatória do Tri-
bunal de Ética e Disciplina, à sanção disciplinar de suspensão do
exercício profissional pelo prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis
até a efetiva prestação de contas, por violação ao artigo 34, incisos
XX e XXI, da Lei n. 8.906/94. (...). Portanto, ausentes os pres-
supostos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego
seguimento ao recurso interposto e proponho ao ilustre Presidente
desta Turma seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do
Regulamento Geral do EAOAB. Brasília, 21 de agosto de 2017.
Flávio Pansieri, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido
pelo ilustre Relator, Conselheiro Federal Flávio Pansieri (PR), ado-
tando seus jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017.
Carlos Roberto Siqueira Castro, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2017.001770-3/SCA-PTU. Recte: W.J.M.A. (Adv: Welling-
ton José Menezes Alves OAB/MG 77980). Recdo: M.G.S. (Advs:
Fernanda Raquel de Figueiredo Ferreira OAB/MG 100555 e outra).
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Con-
selheiro Federal Alexandre Mantovani (MS). DESPACHO: "Cuida-se
de recurso interposto pelo advogado W.J.M.A., em face de acórdão
unânime do Órgão Especial do Conselho Seccional da OAB/Minas
Gerais, que negou provimento ao recurso por ele interposto, man-
tendo a decisão condenatória do Tribunal de Ética e Disciplina, à
sanção disciplinar de suspensão do exercício profissional pelo prazo
de 90 (noventa) dias, por violação ao artigo 34, inciso XXI, da Lei n.
8.906/94, prorrogáveis até a satisfação integral da dívida, inclusive
com correção monetária (art. 37, § 2º, EAOAB). (...). Portanto, indico
ao ilustre Presidente desta Turma o indeferimento liminar do recurso
interposto, em razão de sua intempestividade, nos termos do art. 140

do Regulamento Geral do EAOAB. Brasília, 21 de agosto de 2017.
Alexandre Mantovani, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho
proferido pelo ilustre Relator, Conselheiro Federal Alexandre Man-
tovani (MS), adotando seus jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de
agosto de 2017. Carlos Roberto Siqueira Castro, Presidente". RE-
CURSO N. 49.0000.2017.001774-6/SCA-PTU. Recte: A.L.N. (Adv:
Aridaque Luis Neto OAB/MT 3252/O). Recda: A.C.V.O.M. (Adv.
Assistente: Juliana Gimenes de Freitas Errante OAB/MT 6776/O).
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso. Relator: Con-
selheiro Federal Delosmar Domingos de Mendonça Junior (PB).
DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto pelo advogado A.L.N.,
em face de acórdão unânime do Conselho Seccional da OAB/Mato
Grosso, que negou provimento ao recurso por ele interposto, man-
tendo a decisão condenatória do Tribunal de Ética e Disciplina, à
sanção disciplinar de suspensão do exercício profissional pelo prazo
de 30 (trinta) dias, e multa de 01 (uma) anuidade, por violação ao
artigo 34, incisos XX e XXI, da Lei n.º 8.906/94. (...). Portanto,
indico ao ilustre Presidente desta Turma o indeferimento liminar do
recurso interposto, em razão de sua intempestividade, nos termos do
art. 140 do Regulamento Geral do EAOAB. Brasília, 21 de agosto de
2017. Delosmar Domingos de Mendonça Junior, Relator". DESPA-
CHO: "Acolho o despacho proferido pelo ilustre Relator, Conselheiro
Federal Delosmar Domingos de Mendonça Junior (PB), adotando
seus jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Carlos
Roberto Siqueira Castro, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2017.002131-5/SCA-PTU. Recte: D.M.S. (Adv: Thiago Gen-
til Seefeld OAB/RS 97883). Recdo: Fábio de Lima Costa. Interes-
sado: Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do Sul. Relator: Con-
selheiro Federal Carlos Roberto Siqueira Castro (RJ). DESPACHO:
"Cuida-se de recurso interposto pelo advogado D.M.S., em face de
acórdão unânime do Órgão Especial do Conselho Seccional da
OAB/Rio Grande do Sul, que deu parcial provimento ao recurso por
ele interposto, para reduzir o prazo de suspensão do exercício pro-
fissional ao mínimo legal de 30 (trinta) dias, mantendo, no mais, a
decisão condenatória do Tribunal de Ética e Disciplina, por violação
ao artigo 34, incisos XX e XXI, da Lei n. 8.906/94. (...). Portanto,
ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75 do
EAOAB, indefiro liminarmente o recurso interposto, nos termos do
art. 140 do Regulamento Geral do EAOAB. Brasília, 21 de agosto de
2017. Carlos Roberto Siqueira Castro, Presidente e Relator". RE-
CURSO N. 49.0000.2017.002143-7/SCA-PTU. Recte: R.P.M. (Advs:
Ciro Lopes Dias OAB/SP 158707 e outro). Recda: A.L.S.B. (Advs:
Cristina Helena Leal OAB/SP 121859 e outro). Interessado: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Relatora: Conselheira Federal Marié
Lima Alves de Miranda (AL). DESPACHO: "Cuida-se de analisar o
recurso interposto por R.P.M., em face de acórdão unânime da Quarta
Câmara Recursal do Conselho Seccional da OAB/São Paulo, que
negou provimento ao recurso por ele interposto, mantendo a decisão
de arquivamento liminar da representação, com fundamento no artigo
51, § 2º, do Código de Ética e Disciplina, e artigo 73, § 2º, da Lei nº
8.906/94. (...). Portanto, ausentes os requisitos de admissibilidade
previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso e pro-
ponho seu indeferimento liminar ao Presidente desta Turma, nos ter-
mos do art. 140 do Regulamento Geral do EAOAB. Brasília, 21 de
agosto de 2017. Marié Lima Alves de Miranda, Relatora". DES-
PACHO: "Acolho o despacho proferido pela ilustre Relatora, Con-
selheira Federal Marié Lima Alves de Miranda (AL), adotando seus
jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Carlos Roberto
Siqueira Castro, Presidente". RECURSO N. 49.0000.2017.002148-
6/SCA-PTU. Recte: D.G. (Adv: Cléber Stevens Gerage OAB/SP
355105). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relatora:
Conselheira Federal Marié Lima Alves de Miranda (AL). DESPA-
CHO: "Cuida-se de recurso interposto pelo advogado D.G., em face
de acórdão unânime da Quarta Câmara Recursal do Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo, que negou provimento ao recurso por ele
interposto, mantendo a decisão condenatória do Tribunal de Ética e
Disciplina, à sanção disciplinar de censura, por violação ao artigo 34,
inciso VI, da Lei n.º 8.906/94. (...). Portanto, ausentes os pressupostos
de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento
ao recurso interposto e proponho ao ilustre Presidente desta Turma
seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento
Geral do EAOAB. Brasília, 21 de agosto de 2017. Marié Lima Alves
de Miranda, Relatora". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido
pela ilustre Relatora, Conselheira Federal Marié Lima Alves de Mi-
randa (AL), adotando seus jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de
agosto de 2017. Carlos Roberto Siqueira Castro, Presidente". RE-
CURSO N. 49.0000.2017.002151-8/SCA-PTU. Rectes: L.C.P. e
S.P.M. (Adv: Gabriel Navarro Alonso OAB/SP 8960). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Delosmar Domingos de Mendonça Junior (PB). DESPACHO: "Cuida-
se de recurso interposto pelos advogados L.C.P. e S.P.M., em face de
acórdão unânime da Terceira Câmara Recursal do Conselho Seccional
da OAB/São Paulo, que negou provimento ao recurso por eles in-
terposto, mantendo a decisão condenatória do Tribunal de Ética e
Disciplina, à sanção disciplinar de censura, e multa de 01 (uma)
anuidade, por violação aos artigos 2º, incisos I e II, e 6º, do Código
de Ética e Disciplina. (...). Portanto, ausentes os pressupostos de
admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao
recurso interposto e proponho ao ilustre Presidente desta Turma seu
indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral
do EAOAB. Brasília, 21 de agosto de 2017. Delosmar Domingos de
Mendonça Junior, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho pro-
ferido pelo ilustre Relator, Conselheiro Federal Delosmar Domingos
de Mendonça Junior (PB), adotando seus jurídicos fundamentos. Bra-
sília, 21 de agosto de 2017. Carlos Roberto Siqueira Castro, Pre-
sidente". RECURSO N. 49.0000.2017.002192-3/SCA-PTU. Recte:
A.T.D. (Adv: Alcides Teodoro Dias OAB/MG 33013). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal
Elton Sadi Fülber (RO). DESPACHO: "Cuida-se de recurso inter-
posto pelo advogado A.T.D., em face de acórdão não unânime do
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Órgão Especial do Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais, que
deu provimento ao recurso por ele interposto, para julgar impro-
cedente a representação, uma vez que não intimado pessoalmente o
advogado para devolver os autos do processo, o que afasta a in-
cidência do artigo 34, inciso XXII, da Lei n. 8.906/94, e, conse-
quentemente, não configura infração disciplinar. (...). Portanto, au-
sentes os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75 do
EAOAB, nego seguimento ao recurso interposto e proponho ao ilustre
Presidente desta Turma seu indeferimento liminar, nos termos do art.
140 do Regulamento Geral do EAOAB. Brasília, 21 de agosto de
2017. Elton Sadi Fülber, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho
proferido pelo ilustre Relator, Conselheiro Federal Elton Sadi Fülber
(RO), adotando seus jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de
2017. Carlos Roberto Siqueira Castro, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2017.002276-6/SCA-PTU. Recte: L.C.C.A. (Def. Dativa:
Ane Louise Elias da Silva OAB/PE 32238-D). Recda: Sônia Antônia
dos Santos Silva. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Pernam-
buco. Relator: Conselheiro Federal Flávio Pansieri (PR). DESPA-
CHO: "Cuida-se de recurso interposto pelo advogado L.C.C.A., em
face de acórdão unânime da Segunda Câmara do Conselho Seccional
da OAB/Pernambuco, que negou provimento ao recurso por ele in-
terposto, mantendo a decisão condenatória do Tribunal de Ética e
Disciplina, à sanção disciplinar de censura, por violação ao artigo 34,
inciso IX, da Lei n.º 8.906/94. (...). Portanto, ausentes os pressupostos
de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento
ao recurso interposto e proponho ao ilustre Presidente desta Turma
seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento
Geral do EAOAB. Brasília, 21 de agosto de 2017. Flávio Pansieri,
Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo ilustre
Relator, Conselheiro Federal Flávio Pansieri (PR), adotando seus ju-
rídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Carlos Roberto
Siqueira Castro, Presidente". RECURSO N. 49.0000.2017.002287-
1/SCA-PTU. Recte: C.A.S.M. (Def. Dativa: Ane Louise Elias da
Silva OAB/PE 32238-D). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Per-
nambuco. Relator: Conselheiro Federal Alexandre Mantovani (MS).
DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto pelo advogado
C.A.S.M., por intermédio de defensor dativo, em face de acórdão
unânime da Segunda Câmara do Conselho Seccional da OAB/Per-
nambuco, que deu parcial provimento ao recurso por ele interposto,
para excluir a multa cominada, mantendo, contudo, a decisão con-
denatória do Tribunal de Ética e Disciplina, à sanção disciplinar de
suspensão do exercício profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias, por
violação ao artigo 34, inciso XXIII, da Lei n.º 8.906/94, prorrogáveis
até a efetiva satisfação da dívida (art. 37, § 2º, EAOAB). (...). Por-
tanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75
do EAOAB, indico ao ilustre Presidente desta Turma o seu inde-
ferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral.
Brasília, 21 de agosto de 2017. Alexandre Mantovani, Relator". DES-
PACHO: "Acolho o despacho proferido pelo ilustre Relator, Con-
selheiro Federal Alexandre Mantovani (MS), adotando seus jurídicos
fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Carlos Roberto Siqueira
Castro, Presidente". RECURSO N. 49.0000.2017.002289-8/SCA-
PTU. Recte: W.C.P.L. (Def. Dativa: Ane Louise Elias da Silva
OAB/PE 32238-D). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Pernambu-
co. Relator: Conselheiro Federal Carlos Roberto Siqueira Castro (RJ).
DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto pela advogada
W.C.P.L., por intermédio de defensor dativo, em face de acórdão
unânime da Segunda Câmara do Conselho Seccional da OAB/Per-
nambuco, que deu parcial provimento ao recurso por ela interposto,
para afastar da condenação a multa, mantendo, no mais, a condenação
do Tribunal de Ética e Disciplina, à sanção disciplinar de suspensão
do exercício profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias, por violação
ao artigo 34, inciso XXIII, da Lei n.º 8.906/94, prorrogáveis até a
efetiva satisfação da dívida (art. 37, § 2º, EAOAB). (...). Portanto,
ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75 do
EAOAB, indefiro liminarmente o recurso interposto, nos termos do
art. 140 do Regulamento Geral. Brasília, 21 de agosto de 2017.
Carlos Roberto Siqueira Castro, Presidente e Relator". RECURSO N.
49.0000.2017.002339-0/SCA-PTU. Recte: Sérgio Cássio Rosa. Rec-
da: R.C.S. (Adv: Rosemary Cipriano da Silva OAB/MG 108956).
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relatora:
Conselheira Federal Marié Lima Alves de Miranda (AL). DESPA-
CHO: "Cuida-se de analisar o recurso interposto por SÉRGIO CÁS-
SIO ROSA, em face de acórdão unânime do Órgão Especial do
Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais, que negou provimento ao
recurso por ele interposto, mantendo a decisão de arquivamento li-
minar da representação, com fundamento no artigo 51, § 2º, do
Código de Ética e Disciplina, e artigo 73, § 2º, da Lei nº 8.906/94.
(...). Portanto, ausentes os requisitos de admissibilidade previstos no
art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso e proponho seu
indeferimento liminar ao Presidente desta Turma, nos termos do art.
140 do Regulamento Geral do EAOAB. Brasília, 21 de agosto de
2017. Marié Lima Alves de Miranda, Relatora". DESPACHO: "Aco-
lho o despacho proferido pela ilustre Relatora, Conselheira Federal
Marié Lima Alves de Miranda (AL), adotando seus jurídicos fun-
damentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Carlos Roberto Siqueira
Castro, Presidente". RECURSO N. 49.0000.2017.002390-8/SCA-
PTU. Recte: A.R.M. (Adv: Arnaldo Ramao Medina OAB/MT
12914/O). Recdos: M.A.M.P., J.C.S.P., L.B.V.F. e G.P.F.J. (Advs:
Mauro Alexandre Moleiro Pires OAB/MT 7443/O, José Carlos de
Souza Pires OAB/MT 1938/A e Gilberto Pinto Funes Junior
OAB/MT 10599/O). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Mato
Grosso. Relator: Conselheiro Federal Carlos Roberto Siqueira Castro
(RJ). DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto pelo advogado
A.R.M., em face de acórdão unânime do Conselho Seccional da
OAB/Mato Grosso, que negou provimento ao recurso por ele in-
terposto, mantendo a decisão do Tribunal de Ética e Disciplina, pela
improcedência da representação. (...). Portanto, ausentes os pressu-
postos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, indefiro
liminarmente o recurso interposto, nos termos do art. 140 do Re-

gulamento Geral do EAOAB. Brasília, 21 de agosto de 2017. Carlos
Roberto Siqueira Castro, Presidente e Relator". RECURSO N.
49.0000.2017.002538-2/SCA-PTU. Recte: M.R.A.P. (Advs: Flávio
Marques Alves OAB/SP 82120 e outros). Recda: Maria de Paula
Souza Machado. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal Elton Sadi Fülber (RO). DESPACHO:
"Cuida-se de recurso interposto pela advogada M.R.A.P., em face de
acórdão unânime da Sexta Câmara Recursal do Conselho Seccional
da OAB/São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso por ela
interposto, para excluir a multa de 04 (quatro) anuidades, e reduzir a
suspensão do exercício profissional para 60 (sessenta) dias, mantendo,
no mais, a decisão condenatória do Tribunal de Ética e Disciplina, por
violação ao artigo 34, incisos XX e XXI, da Lei n.º 8.906/94. (...).
Portanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos no art.
75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso interposto e proponho ao
ilustre Presidente desta Turma seu indeferimento liminar, nos termos
do art. 140 do Regulamento Geral do EAOAB. Brasília, 21 de agosto
de 2017. Elton Sadi Fülber, Relator". DESPACHO: "Acolho o des-
pacho proferido pelo ilustre Relator, Conselheiro Federal Elton Sadi
Fülber (RO), adotando seus jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de
agosto de 2017. Carlos Roberto Siqueira Castro, Presidente". RE-
CURSO N. 49.0000.2017.004444-1/SCA-PTU. Recte: J.P.M.F. (Adv.
Assistente: Raimundo Sousa Santos OAB/SP 252992). Recdo:
R.R.D.M. (Adv: Romildo Romão Duarte Martinez OAB/SP 110898).
Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Con-
selheiro Federal Alexandre Mantovani (MS). DESPACHO: "Cuida-se
de recurso interposto por J.P.M., em face de acórdão unânime do
Conselho Seccional da OAB/São Paulo, que negou provimento ao
recurso por ele interposto, para manter a decisão de arquivamento
liminar da representação, com fundamento no artigo 51, § 2º, do
Código de Ética e Disciplina, e artigo 73, § 2º, da Lei nº 8.906/94.
(...). Portanto, ausentes os requisitos de admissibilidade previstos no
art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso e proponho seu
indeferimento liminar ao Presidente desta Turma, nos termos do art.
140 do Regulamento Geral do EAOAB. Brasília, 21 de agosto de
2017. Alexandre Mantovani, Relator". DESPACHO: "Acolho o des-
pacho proferido pelo ilustre Relator, Conselheiro Federal Alexandre
Mantovani (MS), adotando seus jurídicos fundamentos. Brasília, 21
de agosto de 2017. Carlos Roberto Siqueira Castro, Presidente".

CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

2ª TURMA

ACÓRDÃOS

RECURSO N. 49.0000.2015.012417-6/SCA-STU. Rectes: E.N. e
S.N.R. (Adv: Marluz Lacerda Dalledone OAB/PR 61189). Recdo:
Luiz Alves. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator:
Conselheiro Federal Arnaldo de Aguiar Machado Júnior (SE).
EMENTA N. 144/2017/SCA-STU. Recurso ao Conselho Federal. Re-
cusa injustificada à prestação de contas. Solicitação expressa do clien-
te quanto ao repasse. Pagamento do valor devido no curso do pro-
cesso disciplinar. Reiteradas irregularidades na conduta dos advo-
gados. Desclassificação. Impossibilidade. Recurso conhecido e im-
provido. 1) Desclassificação das infrações cometidas obstada, a partir
do grau de reprovabilidade da conduta dos advogados, os quais res-
pondem a dezenas de processos disciplinares, bem como já foram
contemplados pela sanção de suspensão por três vezes. 2) Enqua-
dramento devido no artigo 34, inciso XXI, da Lei nº 8.906/94, afas-
tando-se a conversão ao artigo 34, inciso IX, do EAOAB, ou ao
artigo 9º do CED (atual artigo 12). 3) Advindo o valor de terceiro em
nome do cliente, incide plenamente a imperatividade de repasse da
quantia levantada, nos termos do art. 34, inciso XXI, do EAOAB. 4)
Ante a ocorrência de suspensão por três vezes, decorrente de infração
ético-disciplinar, imperativa a instauração do procedimento de ex-
clusão dos advogados, pelo que se promove encaminhamento ao
Presidente da Seccional do Paraná. Acórdão: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
Segunda Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do
Regulamento Geral, por unanimidade, em negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do Relator. Brasília, 21 de agosto de 2017.
Alexandre César Dantas Soccorro, Presidente. Arnaldo de Aguiar
Machado Júnior, Relator. RECURSO N. 49.0000.2016.003667-
5/SCA-STU-ED. Embte: P.E.G. (Adv: Paulo Esposito Gomes
OAB/SP 66390). Embdo: Despacho de fls. 341/343. Recte: P.E.G.
(Adv: Paulo Esposito Gomes OAB/SP 66390). Recdo: Luiz Apo-
linário Ferreira. Repte. legal: Eunice Pereira da Conceição. Interes-
sado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro
Federal João Paulo Tavares Bastos Gama (SC). EMENTA N.
145/2017/SCA-STU. Embargos de declaração. Ausência de omissão,
obscuridade, contradição ou erro material. Prestação de contas juntada
aos autos, com a devida anuência da representante. Afastamento da
prorrogação da sanção disciplinar. O adimplemento dos valores de-
vidos, tardiamente, depois de levantados pelo advogado, não tem o
condão de afastar a tipicidade das infrações disciplinares do art. 34,
XX e XXI do EAOAB, mas tão somente a prorrogação da suspensão.
Embargos de declaração não conhecidos, por ausência de seus pres-
supostos de admissibilidade, mas, de ofício, por economia, afastada a
prorrogação da suspensão do exercício profissional. Acórdão: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Segunda Turma da Segunda Câmara do Conselho Fe-
deral da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exi-
gido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em não
conhecer dos embargos de declaração e, de ofício, afastar a pror-
rogação da suspensão do exercício profissional, nos termos do voto
do Relator. Brasília, 21 de agosto de 2017. Alexandre César Dantas

Soccorro, Presidente. João Paulo Tavares Bastos Gama, Relator. RE-
CURSO N. 49.0000.2016.003729-0/SCA-STU-ED. Embte:
S.C.B.R.G. (Adv: Sônia Cristina Bueno Rodrigues Gonçalves
OAB/SP 158677). Embdo: Acórdão de fls. 168/169 e 173/178. Recte:
S.C.B.R.G. (Adv: Sônia Cristina Bueno Rodrigues Gonçalves
OAB/SP 158677). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal Leon Deniz Bueno da Cruz (GO).
EMENTA N. 146/2017/SCA-STU. Embargos de declaração. Ausên-
cia de ambiguidade, obscuridade, contradição, omissão ou erro ma-
terial. Pretensão ao exame de matéria não pertinente à discussão dos
autos. Impossibilidade. Embargos de declaração não conhecidos.
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da Segunda Turma da Segunda Câ-
mara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, ob-
servado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por
unanimidade, em não conhecer dos embargos de declaração, nos
termos do voto do Relator. Brasília, 21 de agosto de 2017. Alexandre
César Dantas Soccorro, Presidente. Leon Deniz Bueno da Cruz, Re-
lator. RECURSO N. 49.0000.2016.006038-1/SCA-STU-ED. Embte:
G.C. (Adv: João Carlos Navarro de Almeida Prado OAB/SP 203670).
Embdo: Acórdão de fls. 546/551 e 565/574. Recte: G.C. (Advs:
Guilherme de Carvalho OAB/SP 229461, João Carlos Navarro de
Almeida Prado OAB/SP 203670, Manoel de Souza Barros Neto
OAB/MG 27957 e Nalígia Cândido da Costa OAB/SP 231467). Rec-
do: José Ricardo Silva. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo. Relator: Conselheiro Federal Eliseu Marques de Oliveira
(MG). EMENTA N. 147/2017/SCA-STU. Embargos de declaração.
Efeitos infringentes. Acolhimento. Bis in idem. Repetição de pro-
cedimento disciplinar. Advogado condenado, anteriormente, em pro-
cesso disciplinar iniciado pelo Ministério Público, pelos mesmos fatos
apurados neste procedimento. Possibilidade. Embargos acolhidos,
com efeitos infringentes, para julgar improcedente a representação,
reconhecendo a coisa julgada. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos
os autos do processo em referência, acordam os membros da Segunda
Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Re-
gulamento Geral, por unanimidade, em acolher os embargos de de-
claração, com efeitos infringentes, nos termos do voto do Relator.
Brasília, 21 de agosto de 2017. Alexandre César Dantas Soccorro,
Presidente. Eliseu Marques de Oliveira, Relator. RECURSO N.
49.0000.2016.008676-4/SCA-STU. Recte: C.B.G. (Adv: Clóvis Bar-
bosa Gomes OAB/SP 100569). Recdo: Despacho de fls. 275 do
Presidente em exercício da STU/SCA e Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relatora: Conselheira Federal Cláudia Paranaguá de
Carvalho Drumond (PI). EMENTA N. 148/2017/SCA-STU. Recurso.
Artigo 140, parágrafo único, do Regulamento Geral do EAOAB.
Decisão monocrática que indefere o recurso ao Conselho Federal, por
ausência de seus pressupostos de admissibilidade do artigo 75 da Lei
n. 8.906/94. Cerceamento de defesa. Notificação pessoal. Desneces-
sidade. Art. 69, § 2º, do EAOAB, e art. 137-D, § 4º, do Regulamento
Geral. Prescrição intercorrente. Inocorrência. Reiteração. Ausência de
impugnação específica do fundamento para indeferir liminarmente o
recurso. Recurso improvido. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos
os autos do processo em referência, acordam os membros da Segunda
Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Re-
gulamento Geral, por unanimidade, em negar provimento ao recurso,
nos termos do voto da Relatora. Brasília, 21 de agosto de 2017.
Alexandre César Dantas Soccorro, Presidente. Henrique da Cunha
Tavares, Relator ad hoc. RECURSO N. 49.0000.2016.010238-1/SCA-
STU. Recte: N.S.B. (Advs: Celio Roberto de Souza OAB/SP 238969,
João Bosco Pinto de Faria OAB/SP 99056 e Luiz Antônio Cotrim de
Barros OAB/SP 77769). Recdo: J.M. (Advs: Osmar Carvalho de
Oliveira OAB/SP 171745 e outra). Interessado: Conselho Seccional
da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Daniel Fábio Jacob
Nogueira (AM). EMENTA N. 149/2017/SCA-STU. Recurso ao Con-
selho Federal. Decisão não unânime do Conselho Seccional. Violação
ao Estatuto da OAB, ao Regulamento Geral e ao Código de Ética e
Disciplina. Inocorrência. Reiteração. Instauração de processo disci-
plinar. Infração disciplinar configurada. Acordo entre as partes ho-
mologado após o julgamento do Tribunal de Ética e Disciplina. Sus-
peição. Alegação infundada. Inexiste declaração de suspeição de Con-
selheiro que participou do julgamento no Conselho Seccional, neste
processo disciplinar. Cerceamento de defesa. Manifestação após es-
clarecimentos do representante. Desnecessidade. Representante inqui-
rido durante a sessão de julgamento, apenas para prestar esclare-
cimentos, não havendo necessidade de devolver a palavra ao re-
presentado, que já havia sustentado oralmente sua defesa, e tampouco
requereu nova manifestação. Prescrição da pretensão punitiva ético-
disciplinar. Ocorrência. Aplicação direta do artigo 115 do CP. Pre-
cedentes. Prazo prescricional contado pela metade aos maiores de 70
anos. Recurso provido para afastar a incidência de qualquer sanção
decorrente do inciso XXV, do artigo 34, da Lei 8.906/94. Extinção da
pretensão punitiva da OAB. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os
autos do processo em referência, acordam os membros da Segunda
Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Re-
gulamento Geral, por unanimidade, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Relator. Brasília, 21 de agosto de 2017.
Alexandre César Dantas Soccorro, Presidente. André Luis Guimarães
Godinho, Relator ad hoc. RECURSO N. 49.0000.2016.010246-
0/SCA-STU. Recte: L.Z.P. (Adv: Lucina Zanotti Piassi OAB/SP
30129). Recdos: Despacho de fls. 248 do Presidente em exercício da
STU/SCA e Vanusa de Jesus Couto. Interessado: Conselho Seccional
da OAB/São Paulo. Relatora: Conselheira Federal Flávia Brandão
Maia Perez (ES). EMENTA N. 150/2017/SCA-STU. Recurso vo-
luntário. Decisão monocrática de indeferimento liminar de recurso ao
Conselho Federal. Art. 140, parágrafo único, do Regulamento Geral.
Ausência de impugnação dos fundamentos da decisão recorrida. Pre-



Nº 166, terça-feira, 29 de agosto de 201768 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017082900068

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

tensão apenas ao reexame de questões probatórias, em sede recurso
ao Conselho Federal. Impossibilidade. Recurso não provido. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Segunda Turma da Segunda Câmara do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade,
em negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora.
Brasília, 21 de agosto de 2017. Alexandre César Dantas Soccorro,
Presidente. Henrique da Cunha Tavares, Relator ad hoc. RECURSO
N. 49.0000.2016.010346-5/SCA-STU. Rectes: C.R.I. e U.S.I. (Adv:
Cleidemar Rezende Isidoro OAB/SP 46816). Recdos: Despacho de
fls. 225 do Presidente em exercício da STU/SCA e Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo. Relatora: Conselheira Federal Flávia Bran-
dão Maia Perez (ES). EMENTA N. 151/2017/SCA-STU. Recurso
voluntário. Decisão monocrática de indeferimento liminar de recurso
ao Conselho Federal. Artigo 140, parágrafo único, do Regulamento
Geral. Ausência de impugnação dos fundamentos da decisão recor-
rida. Ausência injustificada à audiência trabalhista. Pretensão apenas
ao reexame de questões probatórias, em sede recurso ao Conselho
Federal. Impossibilidade. Recurso não provido. Acórdão: Vistos, re-
latados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Segunda Turma da Segunda Câmara do Conselho Fe-
deral da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exi-
gido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Brasília, 21
de agosto de 2017. Alexandre César Dantas Soccorro, Presidente.
Henrique da Cunha Tavares, Relator ad hoc. RECURSO N.
49.0000.2016.011043-0/SCA-STU-ED. Embte: L.F.A.S. (Adv: Luiz
Fernando Andrade Spletstöser OAB/SP 169375). Embdo: Acórdão de
fls. 230/232. Recte: L.F.A.S. (Adv: Luiz Fernando Andrade Splets-
töser OAB/SP 169375). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo. Relatora: Conselheira Federal Cláudia Paranaguá de Carvalho
Drumond (PI). EMENTA N. 152/2017/SCA-STU. Embargos de de-
claração. Ausência de ambiguidade, obscuridade, contradição, omis-
são ou erro material no acórdão embargado. Embargos de declaração
rejeitados. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da Segunda Turma da
Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral,
por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos
do voto da Relatora. Brasília, 21 de agosto de 2017. Alexandre César
Dantas Soccorro, Presidente. Henrique da Cunha Tavares, Relator ad
hoc. RECURSO N. 49.0000.2016.011047-1/SCA-STU-ED. Embte:
L.A.M. (Adv: Lussandro Luis Gualdi Malacrida OAB/SP 197840).
Embdo: Acórdão de fls. 227/232. Recte: L.A.M. (Adv: Lussandro
Luis Gualdi Malacrida OAB/SP 197840). Recdo: Conselho Seccional
da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Alexandre César
Dantas Soccorro (RR). EMENTA N. 153/2017/SCA-STU. Embargos
de declaração. Ausência de ambiguidade, obscuridade, contradição,
omissão ou erro material no acórdão embargado. Nítido caráter in-
fringente. Mera pretensão ao reexame de temas já analisados pelo
acórdão embargado, sem a devida impugnação aos fundamentos ado-
tados. Embargos de declaração rejeitados. Acórdão: Vistos, relatados
e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Segunda Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art.
92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em rejeitar os embargos
de declaração, nos termos do voto do Relator. Brasília, 21 de agosto
de 2017. Alexandre César Dantas Soccorro, Presidente e Relator.
RECURSO N. 49.0000.2016.012275-1/SCA-STU. Rectes: C.L.B. e
G.H.B. (Advs: Nélio Abreu Neto OAB/SC 25105 e outros). Recdo:
Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina. Relator: Conselheiro Fe-
deral Arnaldo de Aguiar Machado Júnior (SE). EMENTA N.
154/2017/SCA-STU. Recurso ao Conselho Federal. Preliminares de
nulidade. Decisão por maioria do Conselho Seccional quanto a este
capítulo. Recurso extraordinário que merece conhecimento neste par-
ticular. I) A declaração de nulidade de ato processual é medida ex-
cepcional que se aplica apenas quando existente prejuízo para a de-
fesa ou para a acusação, forte na instrumentalidade das formas, in-
teligência do art. 563 do Código de Processo Penal, bem como de
precedentes da Segunda Câmara do Conselho Federal da OAB. 1)
Preliminar de julgamento por tribunal composto irregularmente. Al-
teração na composição do referido órgão colegiado decorrente de
novo regramento do Regimento Interno, aprovado a partir de es-
correito trâmite e documentado no sítio eletrônico da OAB/SC. Des-
necessidade de publicação na imprensa oficial, salvo quando se tratar
de atos conclusivos. Exegese do art. 45, §6º, da Lei n. 8.906/94.
Precedente da Segunda Câmara. Preliminar desacolhida. 2) Preliminar
de infração ao princípio do juiz natural. Autos redistribuídos à re-
latoria de membro julgador integrante de outra turma do Tribunal de
Ética e Disciplina, por força do encerramento da gestão anterior e
renovação do Conselho Seccional. Prejuízo não configurado. Pre-
liminar rechaçada. 3) Preliminar de cerceamento de defesa. Alegação
de que os recorrentes não tiveram oportunidade de se manifestar
sobre documentos juntados aos autos. Documentos que não influen-
ciaram o resultado do processo. Ausência de prejuízo configurada.
Preliminar indeferida. 4) Preliminar de conexão. Inexistência de prova
da conexão. Ônus que caberia aos recorrentes, no momento oportuno.
Ausência de caráter absoluto, com espeque no art. 82 do Código de
Processo Penal. Preliminar refutada. 5) Preliminar de condenação
fundada em prova ilícita. Alegação genérica e sem substrato pro-
batório. Preliminar denegada. 6) Ausência de comprovação de quó-
rum para julgamento. Afirmação que não se sustenta, pois existe nos
autos informação precisa e inequívoca acerca do resultado dos jul-
gamentos. Eventuais irregularidades procedimentais, que não geram
prejuízos às partes, convalidam-se. Preliminar defenestrada. 7) Pre-
liminar de suspeição/impedimento de Conselheiro. Inexistência nos
autos de prova de participação de Conselheiro relator do parecer
preliminar no julgamento do TED. Estando presente a defesa do

Recorrente, caberia a ela suscitar tal questão oportunamente. No mais,
o resultado do julgamento, por unanimidade, elide qualquer suspiro
de prejuízo aos recorrentes. Preliminar repelida. 8) Preliminar de
autuação irregular. Irregularidades cartorárias não possuem o condão
de ensejar a nulidade do processo, por si só, salvo hipótese de pre-
juízo às partes. Prejuízo não caracterizado. Caberia à parte alertar a
secretaria sobre eventuais equívocos, e não fazer uso da malfadada e
inadmitida nulidade de algibeira. Precedentes do Conselho Federal.
Preliminar ultrapassada. 9) Preliminar de excesso de conselheiros.
Caberia ao recorrente suscitar tal questão, em tempo, quando do
julgamento do recurso, e não se utilizar mais uma vez da indigitada
nulidade de algibeira. Outrossim, o resultado unânime do julgamento
fulmina a existência de prejuízo. Preliminar subjugada. 10) Preliminar
de omissão do julgado. Relação umbilical à preliminar de condenação
fundada em prova ilícita, de maneira que utilizo aqui os argumentos
lançados naquela oportunidade, como razões de decidir, por economia
processual. Preliminares rejeitadas. II) Quando ao mérito, inadmito o
recurso, uma vez que a insurgência recursal ataca decisão unânime do
Conselho Seccional e não aponta violação, direta ou indireta, à Lei n.º
8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da OAB), ao Regulamento Geral
da OAB, ao Código de Ética e Disciplina, aos Provimentos, ou, ainda,
contrariedade a decisões deste Conselho Federal ou de diverso Con-
selho Seccional, conforme preconiza o artigo 75 do Estatuto da Ad-
vocacia e da OAB, Lei n.º 8.906/94. De mais a mais, a via ex-
traordinária do recurso ao Conselho Federal não admite o reexame de
fatos e provas. Precedentes do Conselho Federal. Recurso conhecido
parcialmente e negado provimento. Acórdão: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
Segunda Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do
Regulamento Geral, por unanimidade, em conhecer parcialmente do
recurso e, neste ponto, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator. Impedido de votar o Representante da OAB/Santa Catarina.
Brasília, 21 de agosto de 2017. Alexandre César Dantas Soccorro,
Presidente. Arnaldo de Aguiar Machado Júnior, Relator. RECURSO
N. 49.0000.2016.012282-6/SCA-STU. Recte: E.A.M. (Advs: Abel
Ferreira OAB/PR 13490 e Eliana Alves de Moraes OAB/PR 15417).
Recdo: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Fe-
deral Eliseu Marques de Oliveira (MG). EMENTA N. 155/2017/SCA-
STU. Recurso ao Conselho Federal. Processo de exclusão de ad-
vogado dos quadros da OAB. Artigo 38, inciso II, da Lei n. 8.906/94.
Cerceamento de defesa. Inocorrência. 1) Advogada devidamente no-
tificada para a sessão de julgamento, por meio de edital, nos termos
do artigo 137-D, § 4º, do Regulamento Geral. Alegação de que a
condenação disciplinar se baseou na inadimplência de anuidades. Ale-
gação infundada. 2) Condenação fundamentada na pratica de vários
atos extremamente graves, como utilização de alvará judicial fal-
sificado para levantamento e apropriação de valores, condenando a
representada pela inidoneidade moral para o exercício da advocacia.
Prescrição. Inocorrência. 3) Inteligência do art. 43 do EAOAB. Mé-
rito. Ausência de impugnação dos fundamentos da decisão recorrida.
4) Aplicação do princípio tantum devolutum quantum appellatum.
Considerando a ausência de impugnação específica do fundamento
adotado pela decisão recorrida, verifica-se a existência de fundamento
autônomo inatacado, suficiente à sua manutenção. Recurso parcial-
mente conhecido e improvido. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos
os autos do processo em referência, acordam os membros da Segunda
Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 108 do Re-
gulamento Geral, por unanimidade, em conhecer parcialmente do
recurso e, nessa parte, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator. Brasília, 21 de agosto de 2017. Alexandre César Dantas
Soccorro, Presidente. Eliseu Marques de Oliveira, Relator. RECUR-
SO N. 49.0000.2016.012305-9/SCA-STU. Recte: A.C.E.S. (Advs:
Antonio Carlos Ewbank Seixas OAB/SP 16654, Antonio Moraes da
Silva OAB/SP 20470 e outro). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Leon Deniz Bueno da
Cruz (GO). EMENTA N. 156/2017/SCA-STU. Recurso ao Conselho
Federal. Cerceamento de defesa. Ausência de notificação do patrono
do advogado representado para comparecer à sessão de julgamento.
Nulidade absoluta. Renovação do julgamento com determinação de
regular notificação do representado e de seu advogado constituído.
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da Segunda Turma da Segunda Câ-
mara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, ob-
servado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por
unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso, nos termos do
voto do Relator. Brasília, 21 de agosto de 2017. Alexandre César
Dantas Soccorro, Presidente. Leon Deniz Bueno da Cruz, Relator.
RECURSO N. 49.0000.2016.012324-7/SCA-STU. Recte: F.C.C.O.
(Adv: Francisco Carlos Cabrera de Oliveira OAB/SP 268526 e
OAB/PE 993-A). Recda: N.M.M.C. (Adv: Rafael Forato Simon
OAB/SP 299263). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Pau-
lo. Relator: Conselheiro Federal Alexandre César Dantas Soccorro
(RR). EMENTA N. 157/2017/SCA-STU. Recurso ao Conselho Fe-
deral. Cerceamento de defesa. Inocorrência. Ausência de localização
de testemunhas e ausência de comparecimento espontâneo. Recusa
injustificada à prestação de contas. Infração disciplinar configurada.
Desnecessidade de solicitação prévia do cliente. A prestação de con-
tas é obrigação legal imposta ao advogado, que somente se aperfeiçoa
com a efetiva entrega dos valores devidos ao cliente, não sendo
suficiente a mera apresentação de cálculos. Para sua configuração,
desnecessária qualquer manifestação prévia do cliente, pois decorre
de obrigação legal imposta ao profissional, que tem o dever de tomar
a iniciativa de prestar as contas ao seu cliente. Precedentes. Mérito
recursal não analisado em razão da nítida pretensão ao reexame de
fatos e provas por esta instância extraordinária, circunstância não
admitida pelo artigo 75 da Lei n. 8.906/94. Recurso parcialmente
conhecido, quanto às nulidades arguidas e, nesse ponto, improvido.

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da Segunda Turma da Segunda Câ-
mara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, ob-
servado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por
unanimidade, em conhecer parcialmente do recurso e, nesta parte,
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Brasília, 21 de
agosto de 2017. Alexandre César Dantas Soccorro, Presidente e Re-
lator. RECURSO N. 49.0000.2016.012328-8/SCA-STU. Recte: R.S.J.
(Advs: Luiz Nakaharada Junior OAB/SP 163284 e outros). Recda:
M.M.F. (Advs: Marcelo Joaquim Gontijo de Oliveira OAB/BA 19131
e Tadeu Velame Ferreira OAB/BA 19427). Interessado: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Relatora: Conselheira Federal Cláudia
Paranaguá de Carvalho Drumond (PI). EMENTA N. 158/2017/SCA-
STU. Recurso ao Conselho Federal. Decadência do direito de re-
presentação. Inocorrência. Ausência de interesse processual. Alegação
afastada. Reiteração. Locupletamento e recusa à prestação de contas.
Infrações disciplinares configuradas. Recurso improvido. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Segunda Turma da Segunda Câmara do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade,
em negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora.
Brasília, 21 de agosto de 2017. Alexandre César Dantas Soccorro,
Presidente. Henrique da Cunha Tavares, Relator ad hoc. RECURSO
N. 49.0000.2017.000472-7/SCA-STU. Recte: M.F. (Advs: Marcelo
Fernandes OAB/SP 118880 e outras). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Alexandre César Dan-
tas Soccorro (RR). EMENTA N. 159/2017/SCA-STU. Recurso ao
Conselho Federal. Pedido de Reabilitação. Artigo 41 da Lei nº
8.906/94. Atendidos os requisitos legais, quais sejam, decurso de
lapso temporal de um ano após o cumprimento da sanção disciplinar
e apresentação de provas efetivas de bom comportamento, deve ser
julgado procedente o pedido de reabilitação. O requisito subjetivo -
provas efetivas de bom comportamento - deve ser interpretado de
forma restrita, evitando-se que excessiva margem de discricionarie-
dade do julgador torne inviável a pretensão de reabilitação. Recurso
provido para julgar procedente o pedido de reabilitação, para que
produza todos os seus efeitos jurídicos. Acórdão: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Segunda Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art.
92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em dar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator. Brasília, 21 de agosto de
2017. Alexandre César Dantas Soccorro, Presidente e Relator. RE-
CURSO N. 49.0000.2017.000473-5/SCA-STU. Rectes: A.C.M. e
N.M.J. (Advs: Alexandre Costa Millan OAB/SP 139765, Norival
Millan Jacob OAB/SP 43392, Marcelo Correia Millan OAB/SP
100424 e outras). Recdo: C.A.A. (Adv. Assistente: Raimundo Sousa
Santos OAB/SP 252992). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Arnaldo de Aguiar
Machado Júnior (SE). EMENTA N. 160/2017/SCA-STU. Recurso ao
Conselho Federal. Apontadas violações à Lei n.º 8.906/94 (Estatuto
da Advocacia e da OAB), conhecido o recurso. 1) Preliminares.
Preliminar de prescrição. Deixo de adotar subsidiariamente o art. 115
do Código Penal, que prevê a possibilidade de redução pela metade
do prazo prescricional, com fulcro no art. 68 da Lei nº 8.906/94, por
ausência dos seus requisitos autorizadores. Ausente hipótese de pres-
crição, por força das interrupções previstas em lei. Preliminar de-
sacolhida. Preliminar de nulidade processual. A falta de intimação do
advogado dos representados para participação de audiência de ins-
trução é hipótese de nulidade, independentemente de advogarem no
mesmo escritório, pois a ciência inequívoca de ato de comunicação
não se presume. Nulidade processual não arguida nas alegações fi-
nais, evidencia ausência de prejuízo processual na casuística. Não se
declara nulidade de ato processual que não tenha gerado prejuízo à
parte. Precedentes. A nulidade processual não pode ser invocada ao
talante da parte interessada, razão pela qual não se admite a mal-
fadada nulidade de algibeira. Precedentes. Preliminar rejeitada. 2)
Mérito. Celebração verbal de contrato de honorários e desconto de
verba honorária sem autorização do cliente. Em virtude do novo
Código de Ética e Disciplina não mais exigir a celebração de contrato
escrito (caput do art. 48), deixo de aplicar o caput do art. 35 do
Código de Ética e Disciplina antigo, pela prevalência da norma mais
benéfica ao acusado. No mais, mantida a condenação em virtude do
descumprimento ao §2º do art. 35 do Código de Ética e Disciplina
antigo, exigência replicada no §2º do art. 48 do Novo Código de Ética
e Disciplina. Decisão impugnada incensurável nesse aspecto. Quanto
ao enquadramento nos incisos XX e XXI do art. 34 da Lei nº
8.906/94, não há prova nos autos que justifiquem tal ilação. Os tipos
de locupletamento e de recusa em prestar contas não admitem pre-
sunção alicerçada, exclusivamente, na ausência de contrato escrito de
honorários advocatícios. Em nosso Estado Democrático de Direito
não se presume má-fé, ardil ou desonestidade, mas sim a boa-fé, a
lealdade e os bons propósitos. Ademais, tratando-se de processo éti-
co-disciplinar, deve o exegeta primar por uma interpretação restritiva.
Também excluídos da condenação os incisos XX e XXI do art. 34 da
Lei nº 8.906/94, ajustando a reprimenda aos recorrentes à pena de
censura, forte no §2º do art. 35 do Código de Ética e Disciplina (§2º
do art. 48 do Novo Código de Ética e Disciplina), c/c com o art. 36,
inciso II, da Lei nº 8.906/94. Baixado o processo em diligência
durante a sessão de julgamento, por alguns minutos, a fim de apurar
a veracidade das informações trazidas à baila da Tribuna pelo de-
fensor quanto à existência de circunstâncias atenuantes em benefício
dos representados, ora recorrentes, constatou-se, de fato, a existência
das indigitadas atenuantes. Pena de censura convertida em adver-
tência, em ofício reservado, sem registro nos assentamentos dos ins-
critos, forte no parágrafo único do art. 36 da Lei nº 8.906/94. Recurso
parcialmente provido. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos
do processo em referência, acordam os membros da Segunda Turma
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da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados
do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento
Geral, por unanimidade, em conhecer do recurso e, por maioria, em
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator. Brasília,
21 de agosto de 2017. Alexandre César Dantas Soccorro, Presidente.
Arnaldo de Aguiar Machado Júnior, Relator. RECURSO N.
49.0000.2017.000478-4/SCA-STU. Recte: V.T.S. (Adv: Venicio Tomé
de Siqueira OAB/SP 125833) Recdo: N.J.R.S. (Adv: Helena Maria
Grolla OAB/SP 129645). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relatora: Conselheira Federal Cláudia Paranaguá de
Carvalho Drumond (PI). EMENTA N. 161/2017/SCA-STU. Recurso
ao Conselho Federal. Conhecimento parcial. Preliminares de nulidade
processual e de prescrição. Improvimento. 1) O pressuposto para
reconhecimento de nulidade nos processos disciplinares da OAB é a
existência de efetivo prejuízo à defesa, prevalecendo sobre o apego
exagerado ao formalismo processual. Assim, se o um ato processual
atinge sua finalidade, a ausência de alguma formalidade legal não é
suficiente para declaração de nulidade, especialmente quando não
demonstrado prejuízo à defesa. O advogado exerceu plenamente sua
defesa, trouxe teses e documentos que entendeu suficientes à com-
provação de suas alegações. Ainda, sequer manifestou qualquer in-
satisfação quanto ao procedimento em suas alegações finais, demons-
trando que não se sentira prejudicado na fase instrutória. 2) Em
relação à prescrição, de se observar a ausência de transcurso de lapso
temporal superior a 05 anos de tramitação do feito entre as causas
interruptivas de seu curso, ou a paralisação do feito por mais de 03
(três) anos, pendente de despacho ou julgamento. Inteligência do
artigo 43 da Lei n.º 8.906/94 e da Súmula 01/2011-COP. 3) O artigo
25-A do EAOAB fixa prazo prescricional para o cliente ajuizar ação
de prestação de contas em face do advogado, prazo esse que não se
aplica à pretensão punitiva. Vale dizer, a prescrição de eventual cré-
dito do cliente contra o advogado não importa na prescrição da
pretensão punitiva, regida por prazo específico. 4) Mérito recursal não
analisado, face à pretensão exclusiva de análise de questões fáticas e
probatórias, bem como simples reexame do mérito do acórdão do
Conselho Seccional, sem a indicação do preenchimento dos pres-
supostos de admissibilidade do artigo 75 da Lei n. 8.906/94. 5)
Recurso parcialmente conhecido, face às alegações de prescrição e de
nulidade processual e, nesse ponto, improvido. Acórdão: Vistos, re-
latados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Segunda Turma da Segunda Câmara do Conselho Fe-
deral da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exi-
gido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em conhecer
parcialmente do recurso e, nesse ponto, negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Relatora. Brasília, 21 de agosto de 2017. Ale-
xandre César Dantas Soccorro, Presidente. Henrique da Cunha Ta-
vares, Relator ad hoc. RECURSO N. 49.0000.2017.000515-4/SCA-
STU. Rectes: E.N. e S.N.R. (Adv: Marluz Lacerda Dalledone
OAB/PR 61189). Recdo: A.C.P.M. (Advs: Daniel Müller Martins
OAB/PR 29308 e outro). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Eliseu Marques de Oli-
veira (MG). EMENTA N. 162/2017/SCA-STU. Recurso ao Conselho
Federal. Recusa injustificada à prestação de contas. Infração dis-
ciplinar configurada. Reiteração. Sanção disciplinar de suspensão, e
cominação de multa. Reincidência. Prazo de suspensão do exercício
profissional fixado acima do mínimo legal, utilizando a mesma cir-
cunstância agravante da cominação da multa, qual seja, os ante-
cedentes dos representados. Incidência de bis in idem. A infração
disciplinar praticada, inicialmente, demandaria a imposição de sus-
pensão de 30 (trinta) dias, no entanto, foi agravada e ainda cominada
a multa de 01 (uma) anuidade. Assim, considerando que já houve a
utilização da circunstância agravante para majorar a sanção, com a
aplicação de multa, esta também não poderia ser utilizada para aplicar
a suspensão acima do mínimo legal, sob pena de incidir em bis in
idem. Recurso parcialmente provido para reduzir a penalidade de
suspensão do exercício profissional para 30 (trinta) dias, mantendo a
multa cominada. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os membros da Segunda Turma da
Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral,
por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso, nos termos
do voto do Relator. Brasília, 21 de agosto de 2017. Alexandre César
Dantas Soccorro, Presidente. Eliseu Marques de Oliveira, Relator.
RECURSO N. 49.0000.2017.000636-3/SCA-STU. Recte: C.E.S.F.
(Advs: Mario Del Cistia Filho OAB/SP 65660 e outra). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
João Paulo Tavares Bastos Gama (SC). EMENTA N. 163/2017/SCA-
STU. Recurso ao Conselho Federal. Acórdão não unânime de Con-
selho Seccional. Exclusão dos quadros da OAB. Infração disciplinar
tipificada no artigo 34, inciso XXVII, da Lei n. 8.906/94. Advogado
que se torna moralmente inidôneo para o exercício profissional. Par-
ticipação em organização criminosa com a finalidade de inserção de
substâncias entorpecentes e telefones celulares em presídio feminino.
Prova emprestada da ação penal. Possibilidade. Infração disciplinar
que não demanda o trânsito em julgado de sentença penal conde-
natória. Recurso não provido. 1) A prova produzida em processo
criminal, mesmo antes do trânsito em julgado de sentença penal
condenatória, pode ser emprestada e aproveitada no processo ad-
ministrativo-disciplinar, para fins de averiguação de prática de in-
fração disciplinar, não havendo submissão da esfera administrativa à
esfera judicial. É que infração disciplinar de tornar-se o advogado
moralmente inidôneo para o exercício profissional não está vinculada
à prática de crime, mas dela podendo decorrer, de modo que, ainda
que absolvido na esfera penal - salvo decisão que reconheça a au-
sência do fato ou negue sua autoria - nada impede que a conduta
resulte violação às normas disciplinares da profissão. 2) Assim, ha-
vendo provas suficientes da participação de o advogado em esquema
de facilitação de inserção de substâncias entorpecentes ilícitas e te-
lefones celulares em presídio feminino no Estado de São Paulo,

certamente perde ele o requisito da idoneidade moral para o exercício
da profissão, daí porque desnecessário o sobrestamento do feito até o
trânsito em julgado no processo-crime. 3) Recurso conhecido, ex-
clusivamente por enfrentar acórdão não unânime de Conselho Sec-
cional, mas, no mérito, improvido. Acórdão: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
Segunda Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 108 do
Regulamento Geral do EAOAB, por unanimidade, em negar pro-
vimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Brasília, 21 de
agosto de 2017. Alexandre César Dantas Soccorro, Presidente. João
Paulo Tavares Bastos Gama, Relator. RECURSO N.
49.0000.2017.000923-0/SCA-STU. Recte: C.H.F.S. (Adv: Carlos
Humberto Fernandes Silva OAB/SC 12560 e OAB/PR 69819). Rec-
do: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal
André Luis Guimarães Godinho (BA). EMENTA N. 164/2017/SCA-
STU. Recurso ao Conselho Federal. Revisão de processo disciplinar.
Ausência dos pressupostos de admissibilidade. Pedido indeferido li-
minarmente pelo Conselho Seccional. Pretensão apenas a novo jul-
gamento do mérito do processo disciplinar objeto da revisão, já tran-
sitado em julgado. Impossibilidade. Nítido caráter recursal. Tentativa
de violação à coisa julgada administrativa. Ausência dos pressupostos
de admissibilidade recursal. Recurso não conhecido. 1) O artigo 73, §
5º, da Lei nº 8.906/94, admite a revisão de processo disciplinar nas
hipóteses de erro de julgamento ou condenação baseada em falsa
prova, tratando-se de ação de natureza autônoma que visa à des-
constituição da coisa julgada administrativa, não se tratando, pois, de
mera via recursal destinada a nova análise do mérito do processo
disciplinar revisando. 2) Por sua vez, a ausência de contrariedade do
acórdão recorrido à Lei n. 8.906/94, ao Regulamento Geral, ao Có-
digo de Ética e Disciplina e aos Provimentos, assim como a ausência
de demonstração de divergência jurisprudencial entre a decisão re-
corrida e precedente de órgão julgador do Conselho Federal ou de
outro Conselho Seccional, faz com que o recurso esbarre nos óbices
de admissibilidade previstos no artigo 75 do EAOAB. 3) Recurso não
conhecido, por ausência de seus pressupostos legais de admissibi-
lidade. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
em referência, acordam os membros da Segunda Turma da Segunda
Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,
observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por
unanimidade, em não conhecer do recurso, nos termos do voto do
Relator. Brasília, 21 de agosto de 2017. Alexandre César Dantas
Soccorro, Presidente. André Luis Guimarães Godinho, Relator.

Brasília, 25 de agosto de 2017.
ALEXANDRE CÉSAR DANTAS SOCCORRO

Presidente da Turma

AUTOS COM VISTA

O processo a seguir relacionado encontra-se com vista aos
Recorridos/Interessados para, querendo, apresentarem contrarrazões
ou manifestações, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando o re-
curso interposto: RECURSO N. 49.0000.2016.005950-9/SCA-STU.
Recte: F.A.C.S. (Advs: Francisco Ângelo Carbone Sobrinho OAB/SP
39174 e Glauco Drumond OAB/SP 161228). Recdo: Samuel Lucio
Lima. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.

Brasília, 25 de agosto de 2017.
ALEXANDRE CÉSAR DANTAS SOCCORRO

Presidente da Turma

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 25 de agosto de 2017

RECURSO N. 49.0000.2016.010240-3/SCA-STU-ED. Emb-
te: L.F.A.S. (Adv: Luiz Fernando Andrade Spletstöser OAB/SP
169375). Embdo: Acórdão de fls. 327/329. Recte: L.F.A.S. (Adv:
Luiz Fernando Andrade Spletstöser OAB/SP 169375). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo. Relatora: Conselheira Federal
Cláudia Paranaguá de Carvalho Drumond (PI). DESPACHO: "Cuida-
se de novos embargos de declaração, opostos pelo advogado L.F.A.S.,
dessa vez em face do acórdão de fls. 327/329, pelo qual esta Turma,
por unanimidade, rejeitou os embargos anteriores, constatada a nítida
pretensão ao reexame do mérito da decisão embargada. (...). Assim,
com fundamento no artigo 138, § 3º, do Regulamento Geral, tenho os
presentes embargos por meramente protelatórios, e, por essa razão,
nego-lhes seguimento. Destaco, ainda, por força do artigo 138, § 5º,
também do Regulamento Geral, que não cabe recurso contra a de-
cisão que nega seguimento a embargos de declaração quando tidos
por manifestamente protelatórios. Desse modo, visando à máxima
efetividade e autoridade das decisões proferidas pelos órgãos jul-
gadores deste Conselho Federal da OAB, determino, desde já, que
qualquer manifestação do advogado embargante nestes autos, após a
publicação da presente decisão, seja recebida como recurso cabível,
ainda que despida de suas formalidades legais, facultando-lhe o prazo
de 15 (quinze) dias para adequação ou complementação, remetendo-
se, com ou sem manifestação, os autos à instância superior. Brasília,
21 de agosto de 2017. Cláudia Paranaguá de Carvalho Drumond,
Relatora". RECURSO N. 49.0000.2016.011929-7/SCA-STU-ED.
Embte: B.S. (Advs: Bruna Bueno OAB/SP 353160 e Márcio Antônio
Bueno OAB/SP 26953). Embdo: Despacho de fls. 539 do Presidente
da STU/SCA. Recte: B.S. (Advs: Luciana Aurea de França Zyl-
berberg OAB/SP 375864, Márcio Antônio Bueno OAB/SP 26953 e
outros). Recda: A.C.R. (Advs: Adriana Camargo Rodrigues OAB/SP
76352 e Liana Cristina Saraiva Caraça Benedito OAB/SP 215509).
Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Con-
selheiro Federal Daniel Fábio Jacob Nogueira (AM). Redistribuído:
Conselheiro Federal Alexandre César Dantas Soccorro (RR). DES-

PACHO: "O Pleno da Segunda Câmara deste Conselho Federal da
OAB, em decisão proferida nos autos do Recurso n.
49.0000.2012.005325-8/SCA-STU, deliberou pelo recebimento de
embargos de declaração, quando opostos em face de decisão mo-
nocrática de indeferimento liminar de recurso (art.75, EAOAB), como
o recurso voluntário previsto no artigo 140, parágrafo único, do Re-
gulamento Geral do EAOAB, (...). Nesse sentido, recebo os presentes
embargos de declaração opostos às fls. 557/560 como recurso in-
terposto em face da decisão monocrática de fls. 536/539. E, em
homenagem aos princípios da ampla defesa e do contraditório, bem
como ao princípio da informalidade relativa do processo adminis-
trativo, concedo ao advogado o prazo de 15 (quinze) dias para que
proceda às adequações e correções à petição recursal, caso queira.
Após, transcorrido o prazo com ou sem manifestação, dê-se vista à
parte contrária, nos termos do art. 137-D, § 4º, do RGEAOAB, para,
querendo, apresentar suas contrarrazões ao recurso. Brasília, 21 de
agosto de 2017. Alexandre César Dantas Soccorro, Relator". RE-
CURSO N. 49.0000.2016.012485-0/SCA-STU. Recte: B.S.B.S.A.
Reptes. legais: F.B.E.M. e J.R.G.T. (Advs: Ney José Campos
OAB/MG 44243 e outros). Recdos: F.F.A., C.F., G.R.F. e L.R.F.
Reptes. legais: C.F., G.R.F. e L.R.F. (Advs: João Felipe de Oliveira
Carvalho OAB/MG 112680 e outros). Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal Daniel
Fábio Jacob Nogueira (AM). Redistribuído: Conselheiro Federal Al-
berto Bezerra de Melo (AM). DESPACHO: "Cuida-se de recurso
interposto pelo B.S.S.A., em face de acórdão não unânime do Órgão
Especial do Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais, que declarou
a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva e
determinou o arquivamento dos autos. (...). Portanto, ausentes os
pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB,
indico ao ilustre Presidente desta Turma o seu indeferimento liminar,
nos termos do art. 140 do Regulamento Geral. Brasília, 21 de agosto
de 2017. Alberto Bezerra de Melo, Relator". DESPACHO: "Acolho o
despacho proferido pelo ilustre Relator, Conselheiro Federal Alberto
Bezerra de Melo (AM), adotando seus jurídicos fundamentos. Bra-
sília, 21 de agosto de 2017. Alexandre César Dantas Soccorro, Pre-
sidente". RECURSO N 07.0000.2016.020131-0/SCA-STU. Recte:
Francisco José Moraes Guaritá dos Santos. Recdo: J.C.B.R. (Advs:
Júlio César Borges de Resende OAB/DF 8583 e outros). Interessado:
Conselho Seccional da OAB/Distrito Federal. Conselheiro Federal
Arnaldo de Aguiar Machado Júnior (SE). DESPACHO: "Cuida-se de
recurso interposto por Francisco José Moraes Guaritá dos Santos, em
face de acórdão unânime do Conselho Seccional da OAB/Distrito
Federal, que negou provimento ao recurso por ele interposto, man-
tendo a decisão do Tribunal de Ética e Disciplina, pela improcedência
da representação. (...). Portanto, ausentes os pressupostos de admis-
sibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, indico ao ilustre Pre-
sidente desta Turma o seu indeferimento liminar, nos termos do art.
140 do Regulamento Geral. Brasília, 21 de agosto de 2017. Arnaldo
de Aguiar Machado Júnior, Relator". DESPACHO: "Acolho o des-
pacho proferido pelo ilustre Relator, Conselheiro Federal Arnaldo de
Aguiar Machado Júnior (SE), adotando seus jurídicos fundamentos.
Brasília, 21 de agosto de 2017. Alexandre César Dantas Soccorro,
Presidente". RECURSO N. 49.0000.2017.000479-2/SCA-STU. Recte:
J.E.M. (Adv: José Eduardo Massola OAB/SP 89365). Recda: C.M.T.
(Adv. Assistente: André Spilari Bernardi OAB/SP 235474). Interes-
sado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro
Federal Arnaldo de Aguiar Machado Júnior (SE). DESPACHO: "O
advogado J.E.M. interpõe recurso em face de acórdão unânime do
Conselho Seccional da OAB/São Paulo, que negou provimento ao
recurso por ele interposto, mantendo a sanção disciplinar de sus-
pensão do exercício profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias, e
multa de 01 (uma) anuidade, por violação ao artigo 34, inciso XXI,
da Lei n. 8.906/94, majorada a sanção face à reincidência. (...).
Portanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos no art.
75 do EAOAB, indico ao ilustre Presidente desta Turma o seu in-
deferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral.
Brasília, 21 de agosto de 2017. Arnaldo de Aguiar Machado Júnior,
Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo ilustre
Relator, Conselheiro Federal Arnaldo de Aguiar Machado Júnior
(SE), adotando seus jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de
2017. Alexandre César Dantas Soccorro, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2017.000485-7/SCA-STU. Rectes: C.J.B.J. e W.D.M. (Advs:
Célio José Barbieri Junior OAB/SP 243413 e Willians Duarte de
Moura OAB/SP 130951). Recdo: N.F.A.A. Repte. legal: N.M.F.F.
(Adv: Nilton Mattos Fragoso Filho OAB/SP 217667). Interessados:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo e E.A.S.F. (Advs: Elisângela
Gomes da Silva OAB/SP 228021 e outro). Relator: Conselheiro Fe-
deral Alexandre César Dantas Soccorro (RR). DESPACHO: "Cuida-
se de recurso interposto pelos advogados C.J.B.J. e W.D.M., em face
de acórdão unânime do Conselho Seccional da OAB/São Paulo, que
negou provimento ao recurso por eles interposto, mantendo a decisão
condenatória do Tribunal de Ética e Disciplina, à sanção disciplinar
de censura, convertida em advertência, em ofício reservado, sem
registro em seus assentamentos, por violação ao art. 34, incisos III e
IV, da Lei n. 8.906/94. (...). Portanto, ausentes os pressupostos de
admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, indefiro liminar-
mente o recurso interposto, nos termos do art. 140 do Regulamento
Geral. Brasília, 21 de agosto de 2017. Alexandre César Dantas Soc-
corro, Presidente e Relator". RECURSO N. 49.0000.2017.000489-
0/SCA-STU. Recte: E.C.G. (Advs: Sérgio Carlos do Carmo Marques
OAB/SP 34945 e outros). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo. Relator: Conselheiro Federal André Luis Guimarães Godinho
(BA). DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto pelo advogado
E.C.G., em face de acórdão unânime da Sexta Câmara Recursal do
Conselho Seccional da OAB/São Paulo, que negou provimento ao
recurso por ele interposto, mantendo a condenação do Tribunal de
Ética e Disciplina, à sanção disciplinar de suspensão do exercício
profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias, por violação ao artigo 34,
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inciso XXIII, da Lei n. 8.906/94. (...). Portanto, ausentes os pres-
supostos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, indico
ao ilustre Presidente desta Turma o seu indeferimento liminar, nos
termos do art. 140 do Regulamento Geral. Brasília, 21 de agosto de
2017. André Luis Guimarães Godinho, Relator". DESPACHO: "Aco-
lho o despacho proferido pelo ilustre Relator, Conselheiro Federal
André Luis Guimarães Godinho (BA), adotando seus jurídicos fun-
damentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Alexandre César Dantas
Soccorro, Presidente". RECURSO N. 49.0000.2017.000492-1/SCA-
STU. Recte: F.P.S. (Adv: Franklin Pereira da Silva OAB/SP 254765).
Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro
Federal Eliseu Marques de Oliveira (MG). DESPACHO: "Cuida-se de
recurso interposto pelo advogado F.P.S., em face de acórdão unânime
do Conselho Seccional da OAB/São Paulo, que negou provimento ao
recurso por ele interposto, mantendo a decisão condenatória do Tri-
bunal de Ética e Disciplina, à sanção disciplinar de censura, e multa
de 01 (uma) anuidade, por infração aos arts. 31 e 34, inciso IV, da Lei
n. 8.906/94, e violação aos arts. 2º, parágrafo único, incisos I e II, e
29, § 5º, do Código de Ética e Disciplina. (...). Ante o exposto, nego
seguimento ao recurso interposto e proponho seu indeferimento li-
minar ao ilustre Presidente desta Turma, nos termos do art. 140 do
Regulamento Geral do EAOAB, face à intempestividade. Brasília, 21
de agosto de 2017. Eliseu Marques de Oliveira, Relator". DESPA-
CHO: "Acolho o despacho proferido pelo ilustre Relator, Conselheiro
Federal Eliseu Marques de Oliveira (MG), adotando seus jurídicos
fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Alexandre César Dantas
Soccorro, Presidente". RECURSO N. 49.0000.2017.000495-4/SCA-
STU. Rectes: L.C.F.V.S. e N.R.F.D.F.V. (Advs: Elias Antônio Jacob
OAB/SP 164928 e outros). Recdo: Carlos Antônio Zeferino. Inte-
ressado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro
Federal Leon Deniz Bueno da Cruz (GO). DESPACHO: "Cuida-se de
recurso interposto pelos advogados L.C.F.V.S. e N.R.F.D.F., em face
de acórdão unânime do Conselho Seccional da OAB/São Paulo, que
deu parcial provimento ao recurso por eles interposto, para reduzir a
multa cominada para 01 (uma) anuidade, em relação ao primeiro
recorrente, mantendo a condenação disciplinar de suspensão do exer-
cício profissional por 45 (quarenta e cinco) dias, e multa de 01 (uma)
anuidade, e de 135 (cento e trinta e cinco) dias, e multa de 03 (três)
anuidades, à segunda recorrente, por violação ao artigo 34, inciso
XXI, da Lei n. 8.906/94. (...). Ante o exposto, nego seguimento ao
recurso interposto e proponho seu indeferimento liminar ao ilustre
Presidente desta Turma, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral
do EAOAB, face à intempestividade. Brasília, 21 de agosto de 2017.
Leon Deniz Bueno da Cruz, Relator". DESPACHO: "Acolho o des-
pacho proferido pelo ilustre Relator, Conselheiro Federal Leon Deniz
Bueno da Cruz (GO), adotando seus jurídicos fundamentos. Brasília,
21 de agosto de 2017. Alexandre César Dantas Soccorro, Presidente".
RECURSO N. 49.0000.2017.000517-0/SCA-STU. Recte: E.L. (Advs:
Hamilton Maia da Silva Filho OAB/PR 42193 e outros). Recdos:
Carlos Alberto Torrado, Conceição Marques Felipe Torrado, José
Carlos Truiti, José Sidney Flemming, Leticia Gomes Nogueira Tor-
rado, Marcos Manoel Torrado, Maria da Conceição Torrado Truiti,
Maria Estela Salomão Torrado, Maria Isabel Felipe Flemming, Neuza
Richter Torrado e Paulo Rogério Torrado. Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/Paraná. Relatora: Conselheira Federal Cláudia Pa-
ranaguá de Carvalho Drumond (PI). DESPACHO: "Cuida-se de re-
curso interposto pelo advogado E.L., em face de acórdão unânime da
1ª Turma da Câmara de Disciplina do Conselho Seccional da
OAB/Paraná, que negou provimento ao recurso por ele interposto,
mantendo a condenação do Tribunal de Ética e Disciplina, à sanção
disciplinar de suspensão do exercício profissional pelo prazo de 30
(trinta) dias, por violação ao artigo 34, incisos XX e XXI, da Lei n.
8.906/94, prorrogáveis até a efetiva prestação de contas. (...). Por-
tanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75
do EAOAB, indico ao ilustre Presidente desta Turma o seu inde-
ferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral.
Brasília, 21 de agosto de 2017. Cláudia Paranaguá de Carvalho Dru-
mond, Relatora". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo
ilustre Relatora, Conselheira Federal Cláudia Paranaguá de Carvalho
Drumond (PI), adotando seus jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de
agosto de 2017. Alexandre César Dantas Soccorro, Presidente". RE-
CURSO N. 49.0000.2017.000701-9/SCA-STU. Recte: R.A.S.M.
(Adv: Rafael Augusto dos Santos Magalhães OAB/PA 16364). Rec-
do: Conselho Seccional da OAB/Pará. Relatora: Conselheira Federal
Flávia Brandão Maia Perez (ES). DESPACHO: "Cuida-se de recurso
interposto pelo advogado R.A.S.M., em face de acórdão unânime da
Segunda Turma Julgadora do Conselho Seccional da OAB/Pará, que
negou provimento ao recurso por ele interposto, mantendo a con-
denação do Tribunal de Ética e Disciplina, à sanção disciplinar de
suspensão do exercício profissional pelo prazo de 120 (cento e vinte)
dias, por violação ao artigo 34, inciso XXV, da Lei n. 8.906/94. (...).
Portanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos no art.
75 do EAOAB, indico ao ilustre Presidente desta Turma o seu in-
deferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral.
De Vitória para Brasília, 15 de agosto de 2017. Flávia Brandão Maia
Perez, Relatora". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pela
ilustre Relatora, Conselheira Federal Flávia Brandão Maia Perez (ES),
adotando seus jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017.
Alexandre César Dantas Soccorro, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2017.000842-9/SCA-STU. Recte: J.J.M. (Adv: Fábio José
Bráz OAB/MG 116006). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Minas
Gerais. Relator: Conselheiro Federal Daniel Fábio Jacob Nogueira
(AM). Redistribuído: Conselheiro Federal Alberto Bezerra de Melo
(AM). DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto pelo advogado
J.J.M., em face de acórdão unânime do Órgão Especial do Conselho
Seccional da OAB/Minas Gerais, que negou provimento ao recurso
por ele interposto, mantendo a decisão condenatória do Tribunal de
Ética e Disciplina, à sanção disciplinar de suspensão do exercício
profissional pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, prorrogáveis até a

satisfação integral da dívida, por violação ao artigo 34, inciso XX, da
Lei n. 8.906/94, majorada a reprimenda em razão da reincidência.
(...). Portanto, indico ao ilustre Presidente desta Turma o indefe-
rimento liminar do recurso interposto, em razão de sua intempes-
tividade, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral do EAOAB.
Brasília, 21 de agosto de 2017. Alberto Bezerra de Melo, Relator".
DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo ilustre Relator, Con-
selheiro Federal Alberto Bezerra de Melo (AM), adotando seus ju-
rídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Alexandre César
Dantas Soccorro, Presidente". RECURSO N. 49.0000.2017.000875-
1/SCA-STU. Recte: Espólio de J.S.R. Repte. legal: A.A.M.R. (Advs:
Rafael Bagno Fonseca R. de Almeida OAB/MG 121505 e outros).
Recdo: M.A.P. (Adv: Manoel de Souza Barros Neto OAB/MG
27957). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Re-
lator: Conselheiro Federal João Paulo Tavares Bastos Gama (SC).
DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto pelo ESPÓLIO DE
J.S.R., em face de acórdão unânime do Órgão Especial do Conselho
Seccional da OAB/Minas Gerais, que deu provimento ao recurso
interposto pelo advogado Representado, para julgar improcedente a
representação, por não constatar qualquer infração disciplinar por ele
praticada. (...). Portanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade
previstos no art. 75 do EAOAB, indico ao ilustre Presidente desta
Turma o seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Re-
gulamento Geral. Brasília, 21 de agosto de 2017. João Paulo Tavares
Bastos Gama, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido
pelo ilustre Relator, Conselheiro Federal João Paulo Tavares Bastos
Gama (SC), adotando seus jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de
agosto de 2017. Alexandre César Dantas Soccorro, Presidente". RE-
CURSO N. 49.0000.2017.001007-0/SCA-STU. Recte: V.M.B.J.
(Advs: Ricardo José de Souza OAB/SC 19969 e outro). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/Santa Catarina. Relator: Conselheiro Federal
Eliseu Marques de Oliveira (MG). DESPACHO: "Cuida-se de recurso
interposto pelo advogado V.M.B.J., em face de acórdão unânime do
Pleno do Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina, que negou
provimento ao recurso por ele interposto, mantendo a decisão con-
denatória do Tribunal de Ética e Disciplina, à sanção disciplinar de
suspensão do exercício profissional pelo prazo de 90 (noventa) dias,
majorada a reprimenda face à reincidência, e multa de 03 (três)
anuidades, por violação ao art. 34, inciso XXV, da Lei n. 8.906/94.
(...). Portanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos
no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso interposto e
proponho ao ilustre Presidente desta Turma seu indeferimento liminar,
nos termos do art. 140 do Regulamento Geral do EAOAB. Brasília,
21 de agosto de 2017. Eliseu Marques de Oliveira, Relator". DES-
PACHO: "Acolho o despacho proferido pelo ilustre Relator, Con-
selheiro Federal Eliseu Marques de Oliveira (MG), adotando seus
jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Alexandre
César Dantas Soccorro, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2017.001043-7/SCA-STU. Recte: C.H.A.C.F. (Adv: Marcelo
Pícoli OAB/MG 81789). Recdo: Marcelo da Conceição. Interessado:
Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Fe-
deral André Luis Guimarães Godinho (BA). DESPACHO: "Cuida-se
de recurso interposto pela advogada C.H.A.C.F., em face de acórdão
unânime do Órgão Especial do Conselho Seccional da OAB/Minas
Gerais, que negou provimento ao recurso por ela interposto, man-
tendo a decisão condenatória do Tribunal de Ética e Disciplina, à
sanção disciplinar de suspensão do exercício profissional pelo prazo
de 90 (noventa) dias, e multa de 01 (uma) anuidade, por violação ao
artigo 34, incisos XX e XXI, da Lei n. 8.906/94. (...). Portanto,
ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75 do
EAOAB, indico ao ilustre Presidente desta Turma o seu indeferi-
mento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral. Bra-
sília, 21 de agosto de 2017. André Luis Guimarães Godinho, Re-
lator". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo ilustre Re-
lator, Conselheiro Federal André Luis Guimarães Godinho (BA), ado-
tando seus jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017.
Alexandre César Dantas Soccorro, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2017.001283-7/SCA-STU. Recte: R.B.L. (Advs: Roberto
Brito de Lima OAB/SP 257739 e outros). Recdo: Conselho Seccional
da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Arnaldo de Aguiar
Machado Júnior (SE). DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto
pelo advogado R.B.L., em face de acórdão unânime da Sexta Câmara
Recursal do Conselho Seccional da OAB/São Paulo, que negou pro-
vimento ao recurso por ele interposto, mantendo a decisão conde-
natória do Tribunal de Ética e Disciplina, à sanção disciplinar de
censura, por violação aos artigos 1º, § 3º, e 34, incisos III e IV, da Lei
n. 8.906/94. (...). Portanto, ausentes os pressupostos de admissibi-
lidade previstos no art. 75 do EAOAB, indico ao ilustre Presidente
desta Turma o seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do
Regulamento Geral. Brasília, 21 de agosto de 2017. Arnaldo de
Aguiar Machado Júnior, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho
proferido pelo ilustre Relator, Conselheiro Federal Arnaldo de Aguiar
Machado Júnior (SE), adotando seus jurídicos fundamentos. Brasília,
21 de agosto de 2017. Alexandre César Dantas Soccorro, Presidente".
RECURSO N. 49.0000.2017.001597-0/SCA-STU. Recte: G.C. (Advs:
Guilherme de Carvalho OAB/MG 97333, João Carlos Navarro de
Almeida Prado OAB/SP 203670, Manoel de Souza Barros Neto
OAB/MG 27957 e outros). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Mi-
nas Gerais. Relatora: Conselheira Federal Cláudia Paranaguá de Car-
valho Drumond (PI). DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto
pelo advogado G.C., em face de acórdão unânime do Órgão Especial
do Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais, que negou provimento
ao recurso por ele interposto, mantendo a decisão condenatória do
Tribunal de Ética e Disciplina, à sanção disciplinar de censura, por
violação ao artigo 2º, incisos III e VII, do Código de Ética e Dis-
ciplina. (...). Portanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade
previstos no art. 75 do EAOAB, indico ao ilustre Presidente desta
Turma o seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Re-
gulamento Geral. Brasília, 21 de agosto de 2017. Cláudia Paranaguá

de Carvalho Drumond, Relatora". DESPACHO: "Acolho o despacho
proferido pela ilustre Relatora, Conselheira Federal Cláudia Para-
naguá de Carvalho Drumond (PI), adotando seus jurídicos funda-
mentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Alexandre César Dantas
Soccorro, Presidente". RECURSO N. 49.0000.2017.001636-9/SCA-
STU. Recte: A.A.P. (Adv: Arnaldo Abreu Pereira OAB/PA 14512).
Recdo: Conselho Seccional da OAB/Pará. Relatora: Conselheira Fe-
deral Flávia Brandão Maia Perez (ES). DESPACHO: "Cuida-se de
recurso interposto pelo advogado A.A.P., em face de acórdão unânime
da II Turma Julgadora da Câmara Disciplinar do Conselho Seccional
da OAB/Pará, que negou provimento ao recurso por ele interposto,
mantendo a decisão condenatória do Tribunal de Ética e Disciplina, à
sanção disciplinar de suspensão do exercício profissional pelo prazo
de 30 (trinta) dias, por violação ao artigo 34, inciso XXIII, da Lei n.º
8.906/94, prorrogáveis até a efetiva satisfação da dívida (art. 37, § 2º,
EAOAB). (...). Portanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade
previstos no art. 75 do EAOAB, indico ao ilustre Presidente desta
Turma o seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Re-
gulamento Geral. De Vitória para Brasília, 15 de agosto de 2017.
Flávia Brandão Maia Perez, Relatora". DESPACHO: "Acolho o des-
pacho proferido pela ilustre Relatora, Conselheira Federal Flávia
Brandão Maia Perez (ES), adotando seus jurídicos fundamentos. Bra-
sília, 21 de agosto de 2017. Alexandre César Dantas Soccorro, Pre-
sidente". RECURSO N. 49.0000.2017.001765-7/SCA-STU. Recte:
C.A.S. (Adv: Cláudio Alves da Silva OAB/MG 114343). Recda:
Maria Aparecida da Silva. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal João Paulo Tavares
Bastos Gama (SC). DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto
pelo advogado C.A.S., em face de acórdão unânime do Órgão Es-
pecial do Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais, que negou pro-
vimento ao recurso por ele interposto, mantendo a decisão conde-
natória do Tribunal de Ética e Disciplina, à sanção disciplinar de
suspensão do exercício profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias, por
violação ao artigo 34, inciso XX, da Lei n. 8.906/94. (...). Portanto,
indico ao ilustre Presidente desta Turma o indeferimento liminar do
recurso interposto, em razão de sua intempestividade, nos termos do
art. 140 do Regulamento Geral do EAOAB. Brasília, 21 de agosto de
2017. João Paulo Tavares Bastos Gama, Relator". DESPACHO:
"Acolho o despacho proferido pelo ilustre Relator, Conselheiro Fe-
deral João Paulo Tavares Bastos Gama (SC), adotando seus jurídicos
fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Alexandre César Dantas
Soccorro, Presidente". RECURSO N. 49.0000.2017.001767-3/SCA-
STU. Recte: R.E.D.P.C. (Advs: Geraldo Cunha Neto OAB/MG
102023 e outros). Recda: M.A.V.D. (Adv: Maria das Graças de Souza
Garcia OAB/MG 84764). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal Alexandre César
Dantas Soccorro (RR). DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto
pela advogada R.E.D.P.C., em face de acórdão unânime do Órgão
Especial do Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais, que negou
provimento ao recurso por ela interposto, mantendo a decisão con-
denatória do Tribunal de Ética e Disciplina, à sanção disciplinar de
suspensão do exercício profissional por 90 (noventa) dias, por vio-
lação ao artigo 34, incisos XX e XXI, da Lei n. 8.906/94, majorada
a reprimenda face à reincidência. (...). Portanto, ausentes os pres-
supostos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, indefiro
liminarmente o recurso interposto, nos termos do art. 140 do Re-
gulamento Geral. Brasília, 21 de agosto de 2017. Alexandre César
Dantas Soccorro, Presidente e Relator". RECURSO N.
49.0000.2017.001772-0/SCA-STU. Recte: L.F.F. (Adv: Luiz Fernan-
do Fortes OAB/MG 56059). Recda: Maria Aparecida Cândido. In-
teressado: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Con-
selheiro Federal Daniel Fábio Jacob Nogueira (AM). Redistribuído:
Conselheiro Federal Alexandre César Dantas Soccorro (RR). DES-
PACHO: "Cuida-se de recurso interposto pelo advogado L.F.F., em
face de acórdão unânime do Órgão Especial do Conselho Seccional
da OAB/Minas Gerais (fls.483/489), que negou provimento ao re-
curso por ele interposto, mantendo a decisão condenatória do Tribunal
de Ética e Disciplina, à sanção disciplinar de suspensão do exercício
profissional por 30 (trinta) dias, por violação ao artigo 34, inciso XX,
da Lei n. 8.906/94. (...). Portanto, indefiro liminarmente o recurso
interposto, em razão de sua intempestividade, nos termos do art. 140
do Regulamento Geral do EAOAB. Brasília, 21 de agosto de 2017.
Alexandre César Dantas Soccorro, Presidente e Relator". RECURSO
N. 49.0000.2017.001835-1/SCA-STU. Recte: Antônio Eustáquio
Dias. Recda: M.F.A. (Adv: Maria de Fátima Amaral OAB/MG
78712). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Re-
lator: Conselheiro Federal Leon Deniz Bueno da Cruz (GO). DES-
PACHO: "Cuida-se de recurso interposto por ANTÔNIO ESTÁQUIO
DIAS, em face de acórdão unânime do Órgão Especial do Conselho
Seccional da OAB/Minas Gerais (fls.408/411), que negou provimento
ao recurso por ele interposto, mantendo a decisão do Tribunal de
Ética e Disciplina, pela improcedência da representação. (...). Por-
tanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75
do EAOAB, indico ao ilustre Presidente desta Turma o seu inde-
ferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral.
Brasília, 21 de agosto de 2017. Leon Deniz Bueno da Cruz, Relator".
DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo ilustre Relator, Con-
selheiro Federal Leon Deniz Bueno da Cruz (GO), adotando seus
jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Alexandre
César Dantas Soccorro, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2017.001876-5/SCA-STU. Recte: E.O.S. (Adv: Evaristo Or-
lando Soldaini OAB/RJ 51077). Recdo: F.P. (Adv: Rafael Machado
da Conceição OAB/RJ 125372). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Rio de Janeiro. Relatora: Conselheira Federal Cláudia Para-
naguá de Carvalho Drumond (PI). DESPACHO: "Cuida-se de recurso
interposto pelo advogado E.O.S., em face de acórdão unânime do
Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro, que negou provimento
ao recurso por ele interposto, mantendo a decisão condenatória do
Tribunal de Ética e Disciplina, à sanção disciplinar de suspensão do
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exercício profissional pelo prazo de 90 (noventa) dias, por violação
ao artigo 34, incisos XX e XXI, da Lei n.º 8.906/94, prorrogáveis até
a satisfação integral da dívida (art. 37, § 2º, EAOAB). (...). Portanto,
ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75 do
EAOAB, indico ao ilustre Presidente desta Turma o seu indeferi-
mento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral. Bra-
sília, 21 de agosto de 2017. Cláudia Paranaguá de Carvalho Dru-
mond, Relatora". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pela
ilustre Relatora, Conselheira Federal Cláudia Paranaguá de Carvalho
Drumond (PI), adotando seus jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de
agosto de 2017. Alexandre César Dantas Soccorro, Presidente". RE-
CURSO N. 49.0000.2017.002041-4/SCA-STU. Recte: S.N.R. (Adv:
Marluz Lacerda Dalledone OAB/PR 61189). Recdo: Ronaldo Barreto
Rocha Ferreira. Repte. legal: Maria Cecília Pessoa. Interessado: Con-
selho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Ar-
naldo de Aguiar Machado Júnior (SE). DESPACHO: "Cuida-se de
recurso interposto pela advogada S.N.R., em face de acórdão unânime
do Conselho Seccional da OAB/Paraná, que negou provimento ao
recurso por ela interposto, mantendo a decisão condenatória do Tri-
bunal de Ética e Disciplina, à sanção disciplinar de suspensão do
exercício profissional pelo prazo de 90 (noventa) dias, por violação
ao artigo 34, incisos XX e XXI, da Lei n.º 8.906/94, prorrogáveis até
a satisfação integral da dívida (art. 37, § 2º, EAOAB), majorada a
reprimenda face à reincidência. (...). Portanto, ausentes os pressu-
postos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, indico ao
ilustre Presidente desta Turma o seu indeferimento liminar, nos ter-
mos do art. 140 do Regulamento Geral. Brasília, 21 de agosto de
2017. Arnaldo de Aguiar Machado Júnior, Relator". DESPACHO:
"Acolho o despacho proferido pelo ilustre Relator, Conselheiro Fe-
deral Arnaldo de Aguiar Machado Júnior (SE), adotando seus ju-
rídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Alexandre César
Dantas Soccorro, Presidente". RECURSO N. 49.0000.2017.002062-
7/SCA-STU. Recte: M.T.B. (Advs: Manoel de Souza Barros Neto
OAB/MG 27957 e outros). Recdos: Elaíse Rennó Campos Castro e
Fernando Rennó Campos. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal Alexandre César
Dantas Soccorro (RR). DESPACHO: "Cuida-se de analisar o recurso
interposto pelo advogado M.T.B., em face de acórdão unânime do
Órgão Especial do Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais, que
deu provimento ao recurso interposto pelos representantes, determi-
nando o processamento da representação. (...). Portanto, ausentes os
requisitos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, indefiro
liminarmente o recurso interposto, nos termos do art. 140 do Re-
gulamento Geral do EAOAB. Brasília, 21 de agosto de 2017. Ale-
xandre César Dantas Soccorro, Presidente e Relator". RECURSO N.
49.0000.2017.002144-5/SCA-STU. Recte: M.A.P. (Adv: Marcos Al-
ves Pintar OAB/SP 199051). Recdos: A.R. e L.A.O.T. (Advs: Adria-
na Rambaiolo OAB/SP 223604 e Luis Augusto de Oliveira Tonin
OAB/SP 216586). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Pau-
lo. Relator: Conselheiro Federal André Luis Guimarães Godinho
(BA). DESPACHO: "Cuida-se de analisar o recurso interposto pelo
advogado M.A.P., em face de acórdão unânime da Quinta Câmara
Recursal do Conselho Seccional da OAB/São Paulo, que negou pro-
vimento ao recurso por ele interposto, mantendo a decisão de ar-
quivamento liminar da representação, com fundamento no artigo 51,
§ 2º, do Código de Ética e Disciplina, e artigo 73, § 2º, da Lei nº
8.906/94. (...). Portanto, ausentes os requisitos de admissibilidade
previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso e pro-
ponho seu indeferimento liminar ao Presidente desta Turma, nos ter-
mos do art. 140 do Regulamento Geral do EAOAB. Brasília, 21 de
agosto de 2017. André Luis Guimarães Godinho, Relator". DES-
PACHO: "Acolho o despacho proferido pelo ilustre Relator, Con-
selheiro Federal André Luis Guimarães Godinho (BA), adotando seus
jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Alexandre
César Dantas Soccorro, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2017.002146-0/SCA-STU. Recte: A.C.R. (Advs: Adriana Ca-
margo Rodrigues OAB/SP 76352 e Liana Cristina Saraiva Caraça
Benedito OAB/SP 215509). Recdos: D.B.T.M., F.B.P.C. e M.T.
(Advs: Gilberto Giusti OAB/SP 83943 e outros). Interessado: Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Daniel Fábio Jacob Nogueira (AM). Redistribuído: Conselheiro Fe-
deral Eliseu Marques de Oliveira (MG). DESPACHO: "Cuida-se de
analisar o recurso interposto pela advogada A.C.R., em face de acór-
dão unânime da Quinta Câmara Recursal do Conselho Seccional da
OAB/São Paulo, que negou provimento ao recurso por ela interposto,
mantendo a decisão de arquivamento liminar da representação, com
fundamento no artigo 51, § 2º, do Código de Ética e Disciplina, e
artigo 73, § 2º, da Lei nº 8.906/94. (...). Portanto, ausentes os re-
quisitos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego
seguimento ao recurso e proponho seu indeferimento liminar ao Pre-
sidente desta Turma, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral do
EAOAB. Brasília, 21 de agosto de 2017. Eliseu Marques de Oliveira,
Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo ilustre
Relator, Conselheiro Federal Eliseu Marques de Oliveira (MG), ado-
tando seus jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017.
Alexandre César Dantas Soccorro, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2017.002275-8/SCA-STU. Rectes: H.K.A.F.L. e J.P.A.F.L.
(Def. Dativa: Sheylla Lima da Costa e Silva OAB/PE 31936). Recdo:
Conselho Seccional da OAB/Pernambuco. Relatora: Conselheira Fe-
deral Flávia Brandão Maia Perez (ES). DESPACHO: "Cuida-se de
recurso interposto pelos advogados H.K.A.F.L. e J.P.A.F.L., em face
de acórdão unânime da Segunda Câmara do Conselho Seccional da
OAB/Pernambuco, que negou provimento ao recurso por ele inter-
posto, mantendo a decisão condenatória do Tribunal de Ética e Dis-
ciplina, à sanção disciplinar de censura, convertida em advertência,
por violação ao artigo 34, inciso XI, da Lei n.º 8.906/94. (...). Por-
tanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75
do EAOAB, indico ao ilustre Presidente desta Turma o seu inde-
ferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral. De

Vitória para Brasília, 15 de agosto de 2017. Flávia Brandão Maia
Perez, Relatora". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pela
ilustre Relatora, Conselheira Federal Flávia Brandão Maia Perez (ES),
adotando seus jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017.
Alexandre César Dantas Soccorro, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2017.002279-0/SCA-STU. Recte: E.J.C.G. (Def. Dativa:
Sheylla Lima da Costa e Silva OAB/PE 31936). Recdo: Conselho
Seccional da OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal Leon
Deniz Bueno da Cruz (GO). DESPACHO: "Cuida-se de recurso in-
terposto pelo advogado E.J.C.G., em face de acórdão unânime da
Segunda Câmara do Conselho Seccional da OAB/Pernambuco, que
negou provimento ao recurso por ele interposto, mantendo a decisão
condenatória do Tribunal de Ética e Disciplina, à sanção disciplinar
de suspensão do exercício profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias,
por violação ao artigo 34, inciso XXIII, da Lei n.º 8.906/94, pror-
rogáveis até a efetiva satisfação da dívida (art. 37, § 2º, EAOAB).
(...). Portanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos
no art. 75 do EAOAB, indico ao ilustre Presidente desta Turma o seu
indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral.
Brasília, 21 de agosto de 2017. Leon Deniz Bueno da Cruz, Relator".
DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo ilustre Relator, Con-
selheiro Federal Leon Deniz Bueno da Cruz (GO), adotando seus
jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Alexandre
César Dantas Soccorro, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2017.002282-2/SCA-STU. Recte: E.F.S. (Def. Dativo: Luís
Octávio Guerra Cavalcanti OAB/PE 34135). Recdo: Conselho Sec-
cional da OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal João Paulo
Tavares Bastos Gama (SC). DESPACHO: "Cuida-se de recurso in-
terposto pelo advogado E.F.S., por intermédio de defensor dativo, em
face de acórdão unânime da Primeira Turma do Tribunal de Ética e
Disciplina da OAB/Pernambuco, que reconheceu a prescrição da pre-
tensão punitiva, determinado a extinção do processo disciplinar e o
seu consequente arquivamento. O Conselho Seccional recebeu o re-
curso interposto pelo advogado representado, nos termos do artigo 89,
inciso I, do Regulamento Geral, remetendo os autos à Segunda Câ-
mara do Conselho Federal da OAB. Entretanto, tratando-se de recurso
interposto em face de decisão proferida pelo Tribunal de Ética e
Disciplina, este deve ser analisado pelo Conselho Seccional da
OAB/Pernambuco, sob pena de supressão de instância. Assim, de-
termino o retorno dos autos à Seccional de Pernambuco, para apre-
ciação do presente recurso, nos termos do art. 76, do Estatuto da
Advocacia e da OAB. Brasília, 21 de agosto de 2017. João Paulo
Tavares Bastos Gama, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho
proferido pelo ilustre Relator, Conselheiro Federal João Paulo Tavares
Bastos Gama (SC), adotando seus jurídicos fundamentos, para de-
terminar o retorno dos autos à Seccional da OAB/Pernambuco, para
apreciação do recurso interposto, nos termos do art. 76, da Lei n.
8.906/94 (EAOAB). Brasília, 21 de agosto de 2017. Alexandre César
Dantas Soccorro, Presidente". RECURSO N. 49.0000.2017.002284-
9/SCA-STU. Recte: W.T. (Adv: Gerson Ortega Rosa OAB/MG
64056). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator:
Conselheiro Federal Leon Deniz Bueno da Cruz (GO). DESPACHO:
"Cuida-se de recurso interposto pelo advogado W.T., em face de
acórdão unânime do Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais, que
negou provimento ao recurso por ele interposto, mantendo a decisão
condenatória do Tribunal de Ética e Disciplina, à sanção disciplinar
de suspensão do exercício profissional pelo prazo de 02 (dois) meses,
por violação ao artigo 34, inciso XXI, da Lei n.º 8.906/94 e artigo 2º,
inciso II, do Código de Ética e Disciplina. (...). Portanto, ausentes os
pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB,
indico ao ilustre Presidente desta Turma o seu indeferimento liminar,
nos termos do art. 140 do Regulamento Geral. Brasília, 21 de agosto
de 2017. Leon Deniz Bueno da Cruz, Relator". DESPACHO: "Acolho
o despacho proferido pelo ilustre Relator, Conselheiro Federal Leon
Deniz Bueno da Cruz (GO), adotando seus jurídicos fundamentos.
Brasília, 21 de agosto de 2017. Alexandre César Dantas Soccorro,
Presidente". RECURSO N. 49.0000.2017.002288-0/SCA-STU. Recte:
E.E.R.O. (Adv: Evaldo Emanuel Reis de Oliveira OAB/PE 14787-D).
Recdo: J.E.S. (Advs: Ulisses Narcizo Dornelas de Souza Júnior
OAB/PE 25455 e outra). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal Daniel Fábio Jacob
Nogueira (AM). Redistribuído: Conselheiro Federal Arnaldo de
Aguiar Machado Júnior (SE). DESPACHO: "Cuida-se de recurso
interposto pelo advogado E.E.R.O., em face de acórdão unânime da
Segunda Câmara do Conselho Seccional da OAB/Pernambuco, que
negou provimento ao recurso por ele interposto, mantendo a decisão
condenatória do Tribunal de Ética e Disciplina, à sanção disciplinar
de suspensão do exercício profissional por 120 (cento e vinte) dias,
por violação ao artigo 34, incisos XX e XXI, da Lei n. 8.906/94,
prorrogáveis até a efetiva satisfação da dívida, inclusive com correção
monetária (art. 37, § 2º, do EAOAB). (...). Portanto, ausentes os
pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB,
indico ao ilustre Presidente desta Turma o seu indeferimento liminar,
nos termos do art. 140 do Regulamento Geral. Brasília, 21 de agosto
de 2017. Arnaldo de Aguiar Machado Júnior, Relator". DESPACHO:
"Acolho o despacho proferido pelo ilustre Relator, Conselheiro Fe-
deral Arnaldo de Aguiar Machado Júnior (SE), adotando seus ju-
rídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Alexandre César
Dantas Soccorro, Presidente". RECURSO N. 49.0000.2017.002340-
3/SCA-STU. Recte: A.P.S. (Adv: Apollandyr Paiva dos Santos
OAB/MG 95792). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais.
Relator: Conselheiro Federal Alexandre César Dantas Soccorro (RR).
DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto pelo advogado A.P.S.,
em face de acórdão unânime do Órgão Especial do Conselho Sec-
cional da OAB/Minas Gerais, que deu parcial provimento ao recurso
por ele interposto, para reduzir o prazo de suspensão do exercício
profissional para 60 (sessenta) dias, mantendo, no mais, a decisão
condenatória do Tribunal de Ética e Disciplina, por violação ao artigo
34, inciso XIX, da Lei n.º 8.906/94. (...). Portanto, ausentes os pres-

supostos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, indefiro
liminarmente o recurso interposto, nos termos do art. 140 do Re-
gulamento Geral. Brasília, 21 de agosto de 2017. Alexandre César
Dantas Soccorro, Presidente e Relator". RECURSO N.
49.0000.2017.002348-7/SCA-STU. Recte: A.B.S. (Adv: Adriano Bra-
sil dos Santos OAB/SC 16432). Recdo: J.V.Z. (Adv: Junior Vianei
Zornita OAB/SC 19734). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Santa Catarina. Relator: Conselheiro Federal Eliseu Marques de
Oliveira (MG). DESPACHO: "Cuida-se de analisar o recurso in-
terposto pelo advogado A.B.S., em face de acórdão unânime da Se-
gunda Turma Julgadora do Conselho Seccional da OAB/Santa Ca-
tarina, que negou provimento ao recurso por ele interposto, mantendo
a decisão de arquivamento liminar da representação, com fundamento
no artigo 51, § 2º, do Código de Ética e Disciplina, e artigo 73, § 2º,
da Lei nº 8.906/94. (...). Portanto, ausentes os requisitos de admis-
sibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao re-
curso e proponho seu indeferimento liminar ao Presidente desta Tur-
ma, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral do EAOAB.
Brasília, 21 de agosto de 2017. Eliseu Marques de Oliveira, Relator".
DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo ilustre Relator, Con-
selheiro Federal Eliseu Marques de Oliveira (MG), adotando seus
jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Alexandre
César Dantas Soccorro, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2017.002349-5/SCA-STU. Recte: E.K.C. (Adv: Rafael Fau-
sel OAB/SC 20384). Recda: Jane Pereira. Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/Santa Catarina. Relatora: Conselheira Federal Flávia
Brandão Maia Perez (ES). DESPACHO: "Cuida-se de recurso in-
terposto pelo advogado E.K.C., em face de acórdão unânime do
Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina, que deu parcial pro-
vimento ao recurso por ele interposto, para reduzir a sanção dis-
ciplinar de suspensão do exercício profissional para 30 (trinta) dias,
por violação ao artigo 34, inciso XX, da Lei n.º 8.906/94. (...).
Portanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos no art.
75 do EAOAB, indico ao ilustre Presidente desta Turma o seu in-
deferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral.
De Vitória para Brasília, 15 de agosto de 2017. Flávia Brandão Maia
Perez, Relatora". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pela
ilustre Relatora, Conselheira Federal Flávia Brandão Maia Perez (ES),
adotando seus jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017.
Alexandre César Dantas Soccorro, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2017.002441-8/SCA-STU. Recte: R.S.L. (Adv: Raimundo
dos Santos Lanhellas OAB/PA 1791). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Pará. Relator: Conselheiro Federal André Luis Guimarães Go-
dinho (BA). DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto pelo ad-
vogado R.S.L., em face de acórdão unânime do Conselho Seccional
da OAB/Pará, que negou provimento ao recurso por ele interposto,
mantendo a decisão condenatória do Tribunal de Ética e Disciplina, à
sanção disciplinar de suspensão do exercício profissional por 30 (trin-
ta) dias, por violação ao artigo 34, inciso XXIII, da Lei n.º 8.906/94.
(...). Portanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos
no art. 75 do EAOAB, indico ao ilustre Presidente desta Turma o seu
indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral.
Brasília, 21 de agosto de 2017. André Luis Guimarães Godinho,
Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo ilustre
Relator, Conselheiro Federal André Luis Guimarães Godinho (BA),
adotando seus jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017.
Alexandre César Dantas Soccorro, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2017.002536-6/SCA-STU. Recte: J.A.P. (Adv. Assistente:
Francisco Apparecido Borges Junior OAB/SP 111508). Recdos: M.G.
e R.L.Z. (Advs: Maurício Gutierri OAB/SP 162517 e Rodrigo Luiz
Zanethi OAB/SP 155859). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal João Paulo Tavares
Bastos Gama (SC). DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto por
J.A.P., em face de acórdão unânime da Sexta Câmara Recursal do
Conselho Seccional da OAB/São Paulo, que não conheceu do recurso
interposto pelo Representante, em razão de sua intempestividade,
mantendo a decisão recorrida, que declarou extinta a punibilidade
pela prescrição da pretensão punitiva. (...). Portanto, ausentes os pres-
supostos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, indico
ao ilustre Presidente desta Turma o seu indeferimento liminar, nos
termos do art. 140 do Regulamento Geral. Brasília, 21 de agosto de
2017. João Paulo Tavares Bastos Gama, Relator". DESPACHO:
"Acolho o despacho proferido pelo ilustre Relator, Conselheiro Fe-
deral João Paulo Tavares Bastos Gama (SC), adotando seus jurídicos
fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Alexandre César Dantas
Soccorro, Presidente". RECURSO N. 49.0000.2017.004827-3/SCA-
STU. Recte: Antônio Gemballa. Recda: R.A.S.H. (Adv: João Ronaldo
Martins Haeffner OAB/SC 6953). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Santa Catarina. Relatora: Conselheiro Federal Cláudia Para-
naguá de Carvalho Drumond (PI). DESPACHO: "Cuida-se de analisar
o recurso interposto por ANTÔNIO GEMBALLA, em face de acór-
dão unânime da Primeira Turma Julgadora do Conselho Seccional da
OAB/Santa Catarina, que negou provimento ao recurso por ele in-
terposto, mantendo a decisão de arquivamento liminar da represen-
tação, com fundamento no artigo 51, § 2º, do Código de Ética e
Disciplina, e artigo 73, § 2º, da Lei nº 8.906/94. (...). Portanto,
ausentes os requisitos de admissibilidade previstos no art. 75 do
EAOAB, nego seguimento ao recurso e proponho seu indeferimento
liminar ao Presidente desta Turma, nos termos do art. 140 do Re-
gulamento Geral do EAOAB. Brasília, 21 de agosto de 2017. Cláudia
Paranaguá de Carvalho Drumond, Relatora". DESPACHO: "Acolho o
despacho proferido pela ilustre Relatora, Conselheira Federal Cláudia
Paranaguá de Carvalho Drumond (PI), adotando seus jurídicos fun-
damentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Alexandre César Dantas
Soccorro, Presidente".

ALEXANDRE CÉSAR DANTAS SOCCORRO
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3ª TURMA

ACÓRDÃOS

RECURSO N. 49.0000.2016.005955-8/SCA-TTU-ED. Embte: V.G.L.
(Adv: Maicon de Abreu Heise OAB/SP 200671). Embdo: Acórdão de
fls. 461/465 e 469/471. Recte: V.G.L. (Advs: Maicon de Abreu Heise
OAB/SP 200671 e outros). Recdo: E.B. (Advs: Willian Roberto de
Campos Filho OAB/SP 186506 e outra). Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Aurino Ber-
nardo Giacomelli Carlos (RN). EMENTA N. 131/2017/SCA-TTU.
Embargos de declaração. Ausência de ambiguidade, obscuridade, con-
tradição, omissão ou erro material. Locupletamento e recusa à pres-
tação de contas. Infrações configuradas. Prestação de contas no curso
do processo disciplinar. Irrelevância. Pretensão ao reexame do mérito
da decisão embargada, por meio de embargos de declaração. Im-
possibilidade. Os embargos de declaração não se prestam à reanálise
do mérito da decisão, face ao seu caráter integrativo. Embargos de
declaração rejeitados. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos
do processo em referência, acordam os membros da Terceira Turma
da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados
do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento
Geral, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos
termos do voto do Relator. Brasília, 21 de agosto de 2017. Renato da
Costa Figueira, Presidente em exercício. Aurino Bernardo Giacomelli
Carlos, Relator. RECURSO N. 49.0000.2016.006584-1/SCA-TTU-
ED. Embte: M.I.G. (Adv: Cristiane Lourenço Galassi OAB/SP
180129). Embdo: Acórdão de fls. 355/359. Recte: M.I.G. (Advs:
Cristiane Lourenço Galassi OAB/SP 180129 e outro). Recdo:
L.C.A.S. (Adv: João Batista de Lima OAB/SP 289186). Interessado:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Aurino Bernardo Giacomelli Carlos (RN). EMENTA N.
132/2017/SCA-TTU. Embargos de declaração. Ausência de omissão,
obscuridade, contradição ou erro material. Pretensão ao reexame das
questões de mérito, por meio de embargos de declaração. Impos-
sibilidade. Via recursal inadequada. Mera irresignação da parte em-
bargante. Embargos de declaração rejeitados. Acórdão: Vistos, re-
latados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Terceira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal
da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no
art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade em rejeitar os em-
bargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Brasília, 21 de
agosto de 2017. Renato da Costa Figueira, Presidente em exercício.
Aurino Bernardo Giacomelli Carlos, Relator. RECURSO N.
49.0000.2016.006753-6/SCA-TTU-ED. Embte: M.V.S. (Adv: Mírian
Vieira da Silva OAB/MG 47096). Embdo: Acórdão de fls. 287/291.
Recte: M.V.S. (Adv: Mírian Vieira da Silva OAB/MG 47096). Recda:
A.G.A.O.P. (Adv: Alessandra Geralda Alves de Oliva Passos
OAB/MG 91626). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Minas
Gerais. Relator: Conselheiro Federal Guilherme Octávio Batochio
(SP). EMENTA N. 133/2017/SCA-TTU. Embargos de declaração.
Ausência de ambiguidade, obscuridade, contradição, omissão ou erro
material. Pretensão ao reexame do mérito da decisão embargada, por
meio de embargos de declaração. Impossibilidade. Os embargos de
declaração não se prestam à reanálise do mérito da decisão, face ao
seu caráter integrativo. Embargos de declaração não conhecidos.
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da Terceira Turma da Segunda Câ-
mara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, ob-
servado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por
unanimidade, em não conhecer dos embargos de declaração, nos
termos do voto do Relator. Brasília, 21 de agosto de 2017. Renato da
Costa Figueira, Presidente em exercício. Aurino Bernardo Giacomelli
Carlos, Relator ad hoc. RECURSO N. 49.0000.2016.007787-2/SCA-
TTU-ED. Embte: F.T.M.J. (Adv: Francisco Teixeira Martins Júnior
OAB/SP 134033). Embdo: Acórdão de fls. 236/240. Recte: F.T.M.J.
(Adv: Francisco Teixeira Martins Júnior OAB/SP 134033). Recdo:
L.G.M. (Advs: Vanderlei Andrietta OAB/SP 259307 e outra). In-
teressado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conse-
lheiro Federal Silvio Pessoa de Carvalho Júnior (PE). EMENTA N.
134/2017/SCA-TTU. Embargos de declaração. Ausência de ambi-
guidade, obscuridade, contradição, omissão ou erro material no acór-
dão embargado. Prescrição. Matéria alegada apenas em sede de me-
morias. Inexistência. Desconsideração de marcos interruptivos. In-
teligência do art. 43 da Lei n. 8.906/94. Embargos de declaração
rejeitados. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da Terceira Turma da
Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral,
por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos
do voto do Relator. Brasília, 21 de agosto de 2017. Renato da Costa
Figueira, Presidente em exercício. Silvio Pessoa de Carvalho Júnior,
Relator. RECURSO N. 49.0000.2016.008637-7/SCA-TTU. Recte:
S.S. (Adv: Simcha Schaubert OAB/SP 150991). Recdos: Despacho de
fls. 326 do Presidente da TTU/SCA e J.A.C. (Adv: Solange Apa-
recida Gonçalves OAB/SP 199141). Interessado: Conselho Seccional
da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Aurino Bernardo
Giacomelli Carlos (RN). EMENTA N. 135/2017/SCA-TTU. Recurso.
Artigo 140, parágrafo único, do Regulamento Geral do EAOAB.

Decisão monocrática que indefere o recurso ao Conselho Federal, por
ausência de seus pressupostos de admissibilidade do artigo 75 da Lei
n. 8.906/94. Decisão recorrida que tem por fundamento a mera pre-
tensão ao reexame do conjunto fático-probatório dos autos, com base
na jurisprudência deste Conselho, a inadmitir recurso à instância
extraordinária. O advogado tinha ciência da decisão que deferiu seu
novo pedido de redesignação da sessão de julgamento de seu recurso,
bem como dos termos contidos na decisão. Ausência de cerceamento
defesa. Ausência de impugnação específica dos fundamentos da de-
cisão monocrática, para indeferir liminarmente o recurso. Recurso não
provido. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
em referência, acordam os membros da Terceira Turma da Segunda
Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,
observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por
unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator. Brasília, 21 de agosto de 2017. Renato da Costa Figueira,
Presidente em exercício. Aurino Bernardo Giacomelli Carlos, Relator.
RECURSO N. 49.0000.2016.008640-7/SCA-TTU-ED. Embte: A.O.L.
(Adv: Aparecido Olade Lojudice OAB/SP 126083). Embdo: Acórdão
de fls. 217/221. Recte: A.O.L. (Adv: Aparecido Olade Lojudice
OAB/SP 126083). Recda: Rosicler Lourenço de Paula Oliveira. In-
teressado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conse-
lheiro Federal Silvio Pessoa de Carvalho Júnior (PE). EMENTA N.
136/2017/SCA-TTU. Embargos de declaração. Ausência de omissão,
obscuridade, contradição ou erro material. Pretensão ao reexame das
questões de mérito, por meio de embargos de declaração. Impos-
sibilidade. Via recursal inadequada. Mera irresignação da parte em-
bargante. Embargos de declaração rejeitados. Acórdão: Vistos, re-
latados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Terceira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal
da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no
art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em rejeitar os em-
bargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Brasília, 21 de
agosto de 2017. Renato da Costa Figueira, Presidente em exercício.
Silvio Pessoa de Carvalho Júnior, Relator. RECURSO N.
49.0000.2016.009990-4/SCA-TTU. Recte: N.W.G. (Adv: Neriane
Wanderley Gomes OAB/BA 35306). Recdos: Despacho de fls. 436 do
Presidente da TTU/SCA e M.B./BA. Repte. legal: C.A.C. (Adv: Clau-
dionor Almeida de Carvalho OAB/BA 25310). Interessado: Conselho
Seccional da OAB/Bahia. Relator: Conselheiro Federal Renato da
Costa Figueira (RS). EMENTA N. 137/2017/SCA-TTU. Recurso. Ar-
tigo 140, parágrafo único, do Regulamento Geral do EAOAB. De-
cisão monocrática que indefere o recurso ao Conselho Federal, em
razão da intempestividade. Comprovada a tempestividade do recurso.
Decisão de Conselho Seccional que se limita a reformar decisão de
arquivamento liminar de representação e declara instaurado o pro-
cesso disciplinar, com retorno dos autos para a instrução processual.
Decisão que não tem natureza de decisão definitiva, porquanto não
enfrentado o mérito da causa ainda pelo Tribunal de Ética e Dis-
ciplina. Ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos no art.
75 do EAOAB. Recurso não conhecido. Acórdão: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Terceira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Or-
dem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art.
92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em não conhecer do
recurso, nos termos do voto do Relator. Brasília, 21 de agosto de
2017. Renato da Costa Figueira, Presidente em exercício e Relator.
RECURSO N. 49.0000.2016.010886-0/SCA-TTU. Recte: P.A.B.
(Adv: Marcel Dimitrow Grácia Pereira OAB/PR 27001). Recda: Lu-
zia da Paz Lopes. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná.
Relator: Conselheiro Federal Silvio Pessoa de Carvalho Júnior (PE).
EMENTA N. 138/2017/SCA-TTU. Recurso ao Conselho Federal.
Cerceamento de defesa. Advogado que informa nos autos, no prazo
para defesa, impossibilidade de atendimento à notificação, por mo-
tivos de saúde, comprovadamente por atestado médico. Sobresta-
mento do feito. Ausência de notificação do advogado sobre a pror-
rogação do prazo para apresentação de defesa. Nomeação de defensor
dativo. Irregularidade. Ausência de comprovação, nos autos, de que o
advogado tinha ciência do sobrestamento do feito e da prorrogação do
prazo para a defesa prévia. Nulidade processual acolhida. Prescrição
da pretensão punitiva, em decorrência da anulação do feito, visto que,
anulados os atos processuais, a única causa válida de interrupção do
curso da prescrição passa a ser a notificação inicial, recebida em
19.04.2010. Recurso provido. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos
os autos do processo em referência, acordam os membros da Terceira
Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Re-
gulamento Geral, por unanimidade, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Relator. Brasília, 21 de agosto de 2017. Renato
da Costa Figueira, Presidente em exercício. Silvio Pessoa de Carvalho
Junior, Relator. RECURSO N. 49.0000.2016.011042-2/SCA-TTU.
Recte: C.Z.S. (Adv: Cirlene Zubcov Santos OAB/SP 306734). Rec-
dos: Despacho de fls. 382 do Presidente da TTU/SCA e Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Charlles
Sales Bordalo (AP). EMENTA N. 139/2017/SCA-TTU. Recurso vo-
luntário. Decisão monocrática de indeferimento liminar de recurso ao
Conselho Federal. Artigo 140, parágrafo único, do Regulamento Ge-
ral. Ausência de impugnação dos fundamentos da decisão recorrida.
Alteração da capitulação dos fatos pelo Conselho Seccional. Ausência

de nulidade. Advogado acusado se defende dos fatos que lhe são
imputados, não importando a capitulação que vem a lhes ser dada.
Impede-se, sim, que reste condenado por fatos alheios ao processo ou
sobre os quais não exerceu o contraditório ou a ampla defesa. Ad-
vogada que demonstra ter plena ciência do objeto de apuração e
apresenta todas as teses defensivas que entende pertinentes. Mera
pretensão ao reexame da matéria. Recurso não provido. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Terceira Turma da Segunda Câmara do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade,
em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
Brasília, 21 de agosto de 2017. Renato da Costa Figueira, Presidente
em exercício e Relator ad hoc. RECURSO N. 49.0000.2016.011048-
0/SCA-TTU-ED. Embte: J.B.S.J. (Adv: João Benedito da Silva Júnior
OAB/SP 175292). Embdo: Acórdão de fls. 163/167. Recte: J.B.S.J.
(Adv: João Benedito da Silva Júnior OAB/SP 175292). Recda: Ro-
sângela Ribeiro de Jesus. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Renato da Costa Fi-
gueira (RS). EMENTA N. 140/2017/SCA-TTU. Embargos de de-
claração. Ausência dos pressupostos de admissibilidade. Inovação de
tese recursal em embargos de declaração. Prescrição. Matéria de or-
dem pública. Análise, de forma excepcional. Inocorrência. Inteligên-
cia do art. 43 do EAOAB e Súmula 01/2011-COP. 1) Ausência de
transcurso de lapso temporal superior a 05 anos de tramitação do feito
entre as causas interruptivas de prescrição, bem como de paralisação
do feito por mais de três anos pendente de despacho/julgamento. 2)
Anulação de decisões por este Conselho Federal, com determinação
de retorno dos autos para realização de novo julgamento por Con-
selho Seccional não pode ser considerada como inércia processual a
configurar a prescrição intercorrente. Precedentes. 3) Embargos de
declaração conhecidos, mas rejeitados. Acórdão: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Terceira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Or-
dem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art.
92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em rejeitar os embargos
de declaração, nos termos do voto do Relator. Brasília, 21 de agosto
de 2017. Renato da Costa Figueira, Presidente em exercício e Relator.
RECURSO N. 49.0000.2016.011717-2/SCA-TTU. Rectes: Jane Rose
Andrade de Sá Lemes e W.M.P. (Adv: Wagner Matos Pereira
OAB/MG 33009). Recdos: Jane Rose Andrade de Sá Lemes e W.M.P.
(Adv: Wagner Matos Pereira OAB/MG 33009). Interessado: Conselho
Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal Charl-
les Sales Bordalo (AP). EMENTA N. 141/2017/SCA-TTU. Recurso
ao Conselho Federal. Acórdão não unânime de Conselho Seccional.
Divergência apenas quanto à sanção disciplinar cominada. Conduta
incompatível com a advocacia. Advogado que, nomeado para exercer
o múnus de defensor dativo, renuncia ao exercício do múnus e,
posteriormente, celebra contrato de honorários com a parte assistida,
cobrando-lhe honorários advocatícios. Infração disciplinar configu-
rada. Recursos interpostos pela Representante e pelo Representado
que demandam deste Conselho Federal somente análise de questões
fáticas e probatórias, o que já restou devidamente analisado e de-
cidido pelas instâncias de origem, sem a devida impugnação aos
fundamentos dos julgamentos realizados pelos órgãos julgadores de
primeira e segunda instâncias. Recursos conhecidos, porque inter-
postos em face de acórdão não unânime, mas improvidos. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Terceira Turma da Segunda Câmara do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade,
em negar provimento aos recursos, nos termos do voto do Relator.
Brasília, 21 de agosto de 2017. Renato da Costa Figueira, Presidente
em exercício. José Alves Maciel, Relator ad hoc. RECURSO N.
49.0000.2016.011930-2/SCA-TTU. Recte: A.A. (Adv: Alexandre Az-
zem OAB/SP 125612). Recdo: B.B.B.S/A. (Novo B.S.S/A.). Reptes.
legais: A.F.L.D. e R.M.S. (Advs: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues
OAB/SP 128341 e outros). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Renato da Costa Fi-
gueira (RS). EMENTA N. 142/2017/SCA-TTU. Recurso ao Conselho
Federal. Locupletamento e recusa injustificada à prestação de contas.
Solicitação de valores a título de adiantamento de custas. Inexistência
de recolhimento de custas. Pretensão ao reexame de matéria fática,
apenas. Impossibilidade. Prescrição. Inocorrência. Inteligência do art.
43 do EAOAB e da Súmula 01/2011-COP. Cerceamento de defesa.
Inexistência. Exercício da ampla defesa e do contraditório inques-
tionável. Advogado que produz sua defesa eficazmente ao longo da
instrução processual. Juntada de extensa prova documental. Prova
testemunhal. Ausência de apresentação da testemunha em audiência.
Ônus que incumbe ao advogado. Inexistência de nulidade. Recurso
não provido. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os membros da Terceira Turma da
Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral,
por unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do Relator. Brasília, 21 de agosto de 2017. Renato da Costa
Figueira, Presidente em exercício e Relator. RECURSO N.
49.0000.2016.012175-5/SCA-TTU. Recte: E.M. (Adv: Edilson Ma-
grinelli OAB/PR 18796). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Paraná.
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Relator: Conselheiro Federal Silvio Pessoa de Carvalho Júnior (PE).
EMENTA N. 143/2017/SCA-TTU. Recurso ao Conselho Federal. Re-
tenção abusiva de autos. A infração disciplinar pela qual restou pu-
nido o advogado está devidamente comprovada, não logrando êxito
em impugnar os fundamentos adotados pelas instâncias de origem
para embasar a condenação. Dosimetria. Ausência de condenação
disciplinar anterior. Exclusão da multa. Recurso parcialmente pro-
vido, para excluir a multa cominada. Acórdão: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Terceira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Or-
dem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art.
92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em dar parcial pro-
vimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Brasília, 21 de
agosto de 2017. Renato da Costa Figueira, Presidente em exercício.
Silvio Pessoa de Carvalho Júnior, Relator. RECURSO N.
49.0000.2016.012298-0/SCA-TTU. Recte: S.R.R.S. (Advs: Jean Pau-
lo Bittencourt Monteiro OAB/PR 73339, Samuel Ricardo Rangel
Silveira OAB/PR 22174 e outro). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Guilherme Octávio Ba-
tochio (SP). EMENTA N. 144/2017/SCA-TTU. Recurso ao Conselho
Federal. Revisão de processo disciplinar julgada improcedente. Au-
sência dos pressupostos de admissibilidade. Art. 73, § 5º, do EAOAB.
Cerceamento de defesa. Notificação pessoal. Desnecessidade. Inte-
ligência do art. 137-D, caput, e § 1º, do Regulamento Geral do
EAOAB. Esgotamento das tentativas de notificação da advogada no
processo disciplinar que ora se busca a revisão, restando designado
defensor dativo para patrocínio da defesa, nos termos do artigo 52, §
1º, do CED. Ausência de prejuízo à defesa. Tentativa de reapreciação
do mérito do processo disciplinar em sede revisional. Impossibilidade.
É entendimento deste Conselho Federal que a revisão de processo
disciplinar não se trata de mera via recursal destinada a nova análise
do mérito de processo disciplinar já transitado em julgado. Prece-
dentes. Recurso não provido. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos
os autos do processo em referência, acordam os membros da Terceira
Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Re-
gulamento Geral, por unanimidade, em negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Relator. Brasília, 21 de agosto de 2017. Renato
da Costa Figueira, Presidente em exercício. Alex Oliveira Murad,
Relator ad hoc. RECURSO N. 49.0000.2016.012316-4/SCA-TTU.
Recte: D.A.Z. (Adv: Dirceu Augustinho Zanlorenzi OAB/PR 19347).
Recdo: D.C. (Advs: Maria Luiza Basso OAB/PR 36574 e outro).
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselhei-
ro Federal José Alves Maciel (TO). EMENTA N. 145/2017/SCA-
TTU. Recurso ao Conselho Federal. Dosimetria. Presença conco-
mitante de circunstância atenuante e agravante. Prevalência da ate-
nuante. Princípio do in dubio pro reo. Havendo a presença con-
comitante de circunstância agravante e atenuante, deve prevalecer a
atenuante, de modo a permitir a conversão da penalidade. Recurso
parcialmente provido, para converter a censura em advertência, em
ofício reservado, sem registro nos assentamentos do recorrente. Acór-
dão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Terceira Turma da Segunda Câmara do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade,
em dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
Brasília, 21 de agosto de 2017. Renato da Costa Figueira, Presidente
em exercício. José Alves Maciel, Relator. RECURSO N.
49.0000.2016.012327-0/SCA-TTU. Recte: P.R.G.S. (Adv: Rodrigo
Fonseca OAB/SP 279007). Recdo: Espólio de M.A.F.O. Repte. legal:
M.A.O. (Adv: Roberta Christianini Souto Cruz OAB/SP 185535).
Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Con-
selheiro Federal Nelson Ribeiro de Magalhães e Souza (PA). EMEN-
TA N. 146/2017/SCA-TTU. Recurso ao Conselho Federal. Inobser-
vância na aplicação dos procedimentos do processo ético-disciplinar.
Inocorrência. Advogado devidamente notificado para as audiências
designadas durante a instrução processual, ausentando-se nas duas
oportunidades, sem justificativa, demonstrando desinteresse em con-
ciliar-se com a recorrida perante o Tribunal de Ética e Disciplina.
Mérito. Reiteração. Locupletamento. Devolução dos valores retidos
extemporaneamente. Sanção de suspensão aplicada no mínimo legal.
Punição que se mantém. Precedentes. Dosimetria. Não há previsão
legal para a conversão de suspensão em censura. Recurso improvido.
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da Terceira Turma da Segunda Câ-
mara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, ob-
servado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por
unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator. Brasília, 21 de agosto de 2017. Renato da Costa Figueira,
Presidente em exercício. Nelson Ribeiro de Magalhães e Souza, Re-
lator. RECURSO N. 49.0000.2016.012449-5/SCA-TTU. Recte: J.J.N.
(Adv: Demir Francisco Moreira OAB/MG 42913). Recdo: B.S/A.E.I.
Reptes. Legais: S.A.F. e S.B.M. (Advs: Fabiano Toffalini OAB/MG
46846 e outros). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Minas
Gerais. Relator: Conselheiro Federal Aurino Bernardo Giacomelli
Carlos (RN). EMENTA N. 147/2017/SCA-TTU. Recurso ao Con-
selho Federal. Decisão não unânime do Conselho Seccional. Pres-
crição. Inocorrência. Súmula 01/2011-COP. A prescrição da pretensão
punitiva, ou prescrição quinquenal, inicia-se da data da constatação

oficial do fato, e seu curso de 05 (cinco) anos será interrompido pelos
marcos legais expressos no artigo 43, § 2º, inciso II, da Lei nº
8.906/94, quais sejam, pela notificação inicial do advogado, pela
instauração de processo disciplinar e pelas decisões condenatórias
proferidas por órgãos julgadores da OAB. Precedentes. Irregularidade
na sessão de julgamento. Alegação infundada. A ficha de votação
juntada aos autos demonstra que foram devidamente colhidos os
votos dos Conselheiros presentes. Recurso não provido. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Terceira Turma da Segunda Câmara do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade,
em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
Brasília, 21 de agosto de 2017. Renato da Costa Figueira, Presidente
em exercício. Aurino Bernardo Giacomelli Carlos, Relator. RECUR-
SO N. 49.0000.2017.000229-9/SCA-TTU. Recte: G.C. (Adv: João
Carlos Navarro de Almeida Prado OAB/SP 203670, Nalígia Cândido
da Costa OAB/SP 231467 e outros). Recdo: Severino Sebastião da
Silva. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator:
Conselheiro Federal Charlles Sales Bordalo (AP). EMENTA N.
148/2017/SCA-TTU. Recurso ao Conselho Federal. Angariação de
causas, por meio de mala direta. Infração disciplinar configurada.
Parecer de admissibilidade exarado por assessor da Presidência de
Turma de Tribunal de Ética e Disciplina. Inexistência de nulidade.
Matéria pacificada por Consulta respondida pelo Plenário do Con-
selho Federal. Ausência de parecer preliminar. Inexistência de pre-
juízo à defesa. Pretensão à desconstituição do procedimento por mero
apego ao formalismo processual. Advogado que produz sua defesa e
apresenta todas as peças defensivas e recursos cabíveis. Incidência do
postulado pas de nullité sans grief. Não se declara nulo ato processual
que não tenha resultado prejuízo às partes. Tipificação. Afastamento
dos dispositivos do Código de Ética e Disciplina, pelo princípio da
especialidade, que veda que uma mesma conduta seja tipificada, con-
comitantemente, em dispositivos normativos distintos. Afastamento
dos dispositivos do Código de Ética e Disciplina. Mantida a con-
denação por violação ao art. 34, IV, do EAOAB. Dosimetria. Au-
sência de condenação disciplinar com o trânsito em julgado quando
da prática dos fatos. Afastamento da reincidência. Cominação de
ADVERTÊNCIA, a qual deverá ser feita em ofício reservado, sem
registro em seus assentos, nos termos do art. 36, I, do EAOAB.
Recurso parcialmente provido. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos
os autos do processo em referência, acordam os membros da Terceira
Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Re-
gulamento Geral, por unanimidade, em dar parcial provimento ao
recurso, nos termos do voto do Conselheiro Federal Lucivaldo da
Silva Costa (AP). Brasília, 21 de agosto de 2017. Renato da Costa
Figueira, Presidente em exercício. Lucivaldo da Silva Costa, Relator
para o acórdão. RECURSO N. 49.0000.2017.000481-6/SCA-TTU.
Recte: G.C. (Advs: Guilherme de Carvalho OAB/SP 229461, João
Carlos Navarro de Almeida Prado OAB/SP 203670, Manoel de Souza
Barros Neto OAB/MG 27957, Nalígia Cândido da Costa OAB/SP
231467 e outros). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal Silvio Pessoa de Carvalho Júnior (PE).
EMENTA N. 149/2017/SCA-TTU. Recurso ao Conselho Federal. An-
gariação de causas, por meio de mala direta. Advogado já punido
pelos mesmos fatos, em procedimento disciplinar instaurado por ini-
ciativa do Ministério Público Federal no Estado de São Paulo. Bis in
idem. Repetição de procedimento disciplinar tendo por objeto de
apuração os mesmos fatos do procedimento anterior. Reconhecimento
da litispendência. Recurso conhecido e provido, para reconhecer a
litispendência, com determinação de apensamento destes autos aos
autos do PD 02R0002252010, já transitado em julgado e baixado ao
Conselho Seccional, para execução do julgado. Acórdão: Vistos, re-
latados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Terceira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal
da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no
art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em dar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Relator. Brasília, 21 de agosto de
2017. Renato da Costa Figueira, Presidente em exercício. Silvio Pes-
soa de Carvalho Júnior, Relator. RECURSO N.
49.0000.2017.000491-3/SCA-TTU. Recte: F.C.M. (Adv: Ferdinand
Georges de Borba d'Orleans e d'Alençon OAB/RS 100800). Recdo:
Suvelim Comércio de Produtos para Limpeza Ltda. Repte. legal: José
Álvaro Mendes. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal José Agenor Dourado (MA). EMENTA
N. 150/2017/SCA-TTU. Recurso ao Conselho Federal. Recusa in-
justificada à prestação de contas. Desnecessidade de manifestação do
cliente. Obrigação do advogado. Parecer de admissibilidade emitido
por assessor. Possibilidade. Ato de natureza opinativa. Matéria pa-
cificada pelo Plenário do CFOAB. Quorum de instalação do órgão
julgador de primeira instância. Recurso improvido. 1) O Plenário do
Conselho Federal firmou entendimento de que não há irregularidade
na atuação de assessores de Conselheiros e de membros de Tribunal
de Ética e Disciplina, elaborando pareceres para homologação, por-
quanto tal ato processual é de caráter opinativo e, além de haver a sua
posterior homologação, não há delegação de conteúdo decisório, não
subsistindo, pois, qualquer nulidade. 2) O art. 142, § 6º, do Re-
gimento Interno do Conselho Seccional da OAB/SP dispõe que, para

a realização da sessão de julgamento por Turma do Tribunal de Ética
e Disciplina, é necessária a presença mínima de 5 (cinco) membros
relatores, o que restou atendido, circunstância que afasta a nulidade
pretendida pelo advogado. 3) O Plenário da Segunda Câmara firmou
entendimento de que a prestação de contas é uma obrigação legal
imposta ao advogado, que somente se aperfeiçoa com a efetiva en-
trega dos valores devidos ao cliente, não sendo suficiente a mera
apresentação de cálculos, daí porque desnecessária a prévia mani-
festação do cliente nesse sentido, por se tratar de obrigação legal
imposta ao profissional. 4) Recurso conhecido e não provido. Acór-
dão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Terceira Turma da Segunda Câmara do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade,
em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
Brasília, 21 de agosto de 2017. Renato da Costa Figueira, Presidente
em exercício. Alex Oliveira Murad, Relator ad hoc. RECURSO N.
49.0000.2017.000496-2/SCA-TTU. Recte: R.K.F.N. (Advs: Thais
Cristina Guimarães Caldeira OAB/SP 338068 e outros). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal José
Alves Maciel (TO). EMENTA N. 151/2017/SCA-TTU. Recurso ao
Conselho Federal. Inadimplência de anuidade. Infração disciplinar.
Constitucionalidade. Precedentes. Notificação pessoal. Desnecessida-
de. Precedentes. Recurso não provido. 1) É mais do que pacífica a
jurisprudência deste Conselho Federal no sentido de que não se exige
sejam realizadas as notificações de forma pessoal, observando-se o
regramento legal e regulamentar quando enviadas ao endereço do
advogado, cadastrado no Conselho Seccional, cabendo-lhe, conforme
determina o artigo 137-D, § 1º, do Regulamento Geral do EAOAB,
manter sempre atualizado seu cadastro, presumindo-se recebidas as
notificações enviadas aos referidos endereços. 2) Constitui infração
disciplinar punível com suspensão do exercício profissional deixar o
advogado de pagar as contribuições devidas à OAB, depois de re-
gularmente notificado a fazê-lo (art. 22 do RG/EAOAB), podendo a
sanção disciplinar ser prorrogada até a satisfação integral da dívida,
inclusive com correção monetária, nos termos do art. 37, § 2º, da Lei
nº 8.906/94. 3) Não há inconstitucionalidade, por violação ao livre
exercício profissional, nem ilegalidade, na aplicação da suspensão das
atividades profissionais do advogado inadimplente com sua entidade
de classe. Precedentes. 4) Recurso não provido. Acórdão: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Terceira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal
da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no
art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Brasília, 21 de
agosto de 2017. Renato da Costa Figueira, Presidente em exercício.
José Alves Maciel, Relator.

Brasília, 25 de agosto de 2017.
IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR

Presidente da Turma

AUTOS COM VISTA

Os processos a seguir relacionados encontram-se com vista
aos Recorridos/Interessados para, querendo, apresentarem contrarra-
zões ou manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando os
recursos interpostos: RECURSO N. 49.0000.2016.003708-8/SCA-
TTU. Recte: L.C.F. (Adv: Luiz Carlos Ferreira OAB/SP 157626).
Recdo: W.F.G.S. (Advs: Wagner Frumento Galvão da Silva Júnior
OAB/SP 328825 e outro). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. RECURSO N. 49.0000.2016.007310-6/SCA-TTU.
Recte: D.C.H. (Adv: Diogo de Campos Heiderscheidt OAB/SC
29621). Recdos: Despacho de fls. 146 do Presidente da TTU/SCA e
Alderi Fátima Tomazini. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Santa Catarina. RECURSO N. 49.0000.2016.008673-1/SCA-
TTU. Recte: M.C. (Adv: Elisabete Aparecida da Silva OAB/SP
180565). Recdos: C.A.D. e M.R.R.R.D. (Advs: Lincoln Garcia Pi-
nheiro OAB/SP 30055 e outro). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. RECURSO N. 49.0000.2016.012138-4/SCA-TTU.
Recte: E.O.S. (Adv: Evaristo Orlando Soldaini OAB/RJ 51077). Rec-
do: T.A.O.E.Ltda. Repte. legal: A.H.T.T. (Advs: Johnny Pereira Ca-
valaro de Oliveira OAB/RJ 75314 e outro). Interessado: Conselho
Seccional da OAB/Rio de Janeiro.

Brasília, 25 de agosto de 2017.
IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR

Presidente da Turma

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 25 de agosto de 2017

RECURSO N. 12.0000.2012.009142-2/SCA-TTU. Recte:
M.M.P. (Adv: Marcelo Monteiro Padial OAB/MS 6024). Recdo: R.F.
(Adv: Ricardo Fameli OAB/MS 8717). Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/Mato Grosso do Sul. Relator: Conselheiro Federal
Silvio Pessoa de Carvalho Júnior (PE). DESPACHO: "Cuida-se de
recurso interposto pelo advogado M.M.P., em face de acórdão unâ-
nime da Primeira Câmara do Conselho Seccional da OAB/Mato Gros-



Nº 166, terça-feira, 29 de agosto de 201774 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017082900074

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

so do Sul, mantendo a decisão de arquivamento liminar da repre-
sentação, por ausência de seus pressupostos de admissibilidade, com
fundamento no artigo 51, § 2º, do Código de Ética e Disciplina, e
artigo 73, § 2º, da Lei nº 8.906/94 (fl.33). (...). Portanto, ausentes os
requisitos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego
seguimento ao recurso e proponho seu indeferimento liminar ao Pre-
sidente desta Turma, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral do
EAOAB. Brasília, 21 de agosto de 2017. Silvio Pessoa de Carvalho
Júnior, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo
ilustre Relator, Conselheiro Federal Silvio Pessoa de Carvalho Júnior
(PE), adotando seus jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de
2017. Ibaneis Rocha Barros Junior, Presidente". RECURSO N.
12.0000.2013.007359-8/SCA-TTU. Recte: F.E.C.L. (Def. Dativo:
Bruno Galeano Mourão OAB/MS 14509). Recdo: Conselho Seccional
da OAB/Mato Grosso do Sul. Relator: Conselheiro Federal José Al-
ves Maciel (TO). DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto pelo
advogado F.E.C.L., por intermédio de defensor dativo, em face de
acórdão unânime da Terceira Câmara do Conselho Seccional da
OAB/Mato Grosso do Sul, que negou provimento ao recurso por ela
interposto, mantendo a decisão condenatória do Tribunal de Ética e
Disciplina, à sanção disciplinar de suspensão do exercício profissional
pelo prazo de 30 (trinta) dias, por violação ao artigo 34, inciso XXIII,
da Lei n.º 8.906/94, prorrogáveis até a efetiva satisfação da dívida
(art. 37, § 2º, EAOAB). (...). Portanto, ausentes os pressupostos de
admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, indico ao ilustre
Presidente desta Turma o seu indeferimento liminar, nos termos do
art. 140 do Regulamento Geral. Brasília, 21 de agosto de 2017. José
Alves Maciel, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido
pelo ilustre Relator, Conselheiro Federal José Alves Maciel (TO),
adotando seus jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017.
Ibaneis Rocha Barros Junior, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2016.005887-8/SCA-TTU-ED. Embte: R.F.A.G. (Adv: Ro-
sângela Fagundes de Almeida Graesel OAB/SP 107744). Embdo:
Acórdão de fls. 659/663. Recte: R.F.A.G. (Adv: José Fernando de
Araújo OAB/SP 135218). Recdo: M.M.D. Repte. legal: M.H.F.M.D.
(Advs: Walther Beltrami Filho OAB/SP 90995 e outra). Interessado:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
José Agenor Dourado (MA). DESPACHO: "Cuida-se de embargos de
declaração, opostos pela advogada R.F.A.G., em face de acórdão
unânime desta Turma (fls.659/663), que negou provimento ao recurso
por ela interposto a este Conselho Federal da OAB, mantendo, assim,
a condenação disciplinar das instâncias de origem, à sanção dis-
ciplinar de suspensão do exercício profissional por 60 (sessenta) dias,
por violação ao artigo 34, incisos XX e XXI do Estatuto da Ad-
vocacia e da OAB. (...). Ante o exposto, nos termos do artigo 138, §
3º, do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, nego
seguimento aos presentes embargos de declaração, em razão da não
apresentação dos originais da petição recursal, em pleno desaten-
dimento à regra do artigo 139, § 1º, do mesmo Regulamento. Des-
taco, por fim, que, por força do artigo 138, § 5º, também do Re-
gulamento Geral do EAOAB, que não cabe recurso contra a decisão
que nega seguimento a embargos de declaração. Nestas circunstân-
cias, visando à máxima efetividade das decisões proferidas por este
Conselho Federal da OAB, não conheço dos embargos de declaração
opostos, porquanto inexistentes, e, dessa forma, não interrompendo o
prazo para interposição de outros recursos, determino à Secretaria
desta Turma que certifique o trânsito em julgado do acórdão de fls.
659/663, decorrido o prazo legal a contar da publicação de fl. 666. De
Imperatriz para Brasília, 18 de agosto de 2017. José Agenor Dourado,
Relator". RECURSO N. 49.0000.2016.006302-0/SCA-TTU-ED.
Embte: A.J.R.P. (Adv: Luiz Antônio da Silva OAB/SP 295581). Emb-
do: Acórdão de fls. 1047/1049. Recte: C.R.M.V.-S.P. Repte. legal:
M.E.P. (Advs: Fausto Pagioli Faleiros OAB/SP 233878 e outros).
Recdo: A.J.R.P. (Advs: Antônio José Ribas Paiva OAB/SP 35799 e
outros). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator:
Conselheiro Federal Silvio Pessoa de Carvalho Junior (PE). DES-
PACHO: "Cuida-se de novos embargos de declaração, opostos pelo
advogado A.J.R.P., dessa vez em face do acórdão de fls.1.047/1.049,
pelo qual esta Turma, por unanimidade, não conheceu dos embargos
anteriores, constatada a nítida pretensão ao reexame do mérito da
decisão embargada, circunstância que não se coaduna à natureza dos
embargos de declaração. (...). Assim, considerando o caráter me-
ramente protelatório dos presentes embargos de declaração, com fun-
damento no artigo 138, § 3º, do Regulamento Geral do EAOAB,
nego-lhes seguimento. Destaco, ainda, por força do artigo 138, § 5º,
também do Regulamento Geral, que não cabe recurso contra a de-
cisão que nega seguimento a embargos de declaração quando tidos
por manifestamente protelatórios. Assim, visando à máxima efeti-
vidade e autoridade das decisões proferidas pelos órgãos julgadores
da OAB, determino que, desde já, qualquer manifestação após a
publicação da presente decisão ou ciência pessoal pelo advogado,
seja, pelo princípio da fungibilidade, recebida como recurso (art. 85,
II, do Regulamento Geral), ainda que despida de suas formalidades
legais. E, caso não atendidas as formalidades legais, seja o advogado
notificado, por publicação, para, no prazo de 15 (quinze) dias, ade-
quar ou complementar suas razões recursais, com posterior remessa
ao órgão ad quem, para o juízo de admissibilidade. Brasília, 21 de
agosto de 2017. Silvio Pessoa de Carvalho Júnior, Relator". RE-
CURSO N. 49.0000.2016.012330-1/SCA-TTU. Recte: D.Z.A. (Adv:

Daniel Zenito de Almeida OAB/SP 172407). Recdo: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Renato da
Costa Figueira (RS). DESPACHO "O advogado D.Z.A. interpõe re-
curso em face de acórdão unânime do Conselho Seccional da
OAB/São Paulo, que negou provimento ao recurso por ele interposto,
para manter a decisão do Tribunal de Ética e Disciplina, que indeferiu
o pedido de reabilitação ali formalizado, por ausência de seus re-
quisitos legais. (...). Ante o exposto, nego seguimento ao recurso
interposto e proponho seu indeferimento liminar ao ilustre Presidente
desta Turma, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral do
EAOAB, face à intempestividade. Brasília, 21 de agosto de 2017.
Renato da Costa Figueira, Relator". DESPACHO: "Acolho o des-
pacho proferido pelo ilustre Relator, Conselheiro Federal Renato da
Costa Figueira (RS), adotando seus jurídicos fundamentos. Brasília,
21 de agosto de 2017. Ibaneis Rocha Barros Junior, Presidente".
RECURSO N. 49.0000.2016.012466-5/SCA-TTU. Recte: Elton Bispo
de Araújo. Recdo: L.L.S. (Adv: Everson Elias Gonçalves de Oliveira
OAB/MG 134652). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Minas
Gerais. Relator: Conselheiro Federal José Agenor Dourado (MA).
DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto por ELTON BISPO DE
ARAÚJO, em face de acórdão unânime do Órgão Especial do Con-
selho Seccional da OAB/Minas Gerais, que deu provimento ao re-
curso interposto pelo advogado Representado, para julgar improce-
dente a representação, considerando a atipicidade dos fatos, por não
se amoldarem a nenhum dos incisos do artigo 34 do Estatuto da
Advocacia e da OAB. (...). Portanto, ausentes os pressupostos de
admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, indico ao ilustre
Presidente desta Turma o seu indeferimento liminar, nos termos do
art. 140 do Regulamento Geral. De Imperatriz para Brasília, 18 de
agosto de 2017. José Agenor Dourado, Relator". DESPACHO: "Aco-
lho o despacho proferido pelo ilustre Relator, Conselheiro Federal
José Agenor Dourado (MA), adotando seus jurídicos fundamentos.
Brasília, 21 de agosto de 2017. Ibaneis Rocha Barros Junior, Pre-
sidente". RECURSO N. 49.0000.2017.000354-4/SCA-TTU. Recte:
J.C.S.M. (Adv: José Carlos de Souza Machado OAB/PA 8399). Rec-
dos: L.C.A.A.A., L.L.C.A., Lycio Lourenço Clávio de Alcântara, Ly-
vio Luiz Clávio de Alcântara. (Advs: Daniel Felipe Alcântara de
Albuquerque OAB/CE 33921, Lucas Gomes Bombonato OAB/PA
19067 e outros). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Pará. Re-
lator: Conselheiro Federal Silvio Pessoa de Carvalho Júnior (PE).
DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto pelo advogado
J.C.S.M., em face de acórdão unânime do Conselho Seccional da
OAB/Pará, que negou provimento ao recurso por ele interposto, man-
tendo a decisão condenatória do Tribunal de Ética e Disciplina da
Seccional, à sanção disciplinar de suspensão do exercício profissional
pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, prorrogáveis até a efetiva
prestação de contas, por violação ao artigo 34, incisos XX e XXI, da
Lei n. 8.906/94. (...). Portanto, ausentes os pressupostos de admis-
sibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, indico ao ilustre Pre-
sidente desta Turma o seu indeferimento liminar, nos termos do art.
140 do Regulamento Geral. Brasília, 21 de agosto de 2017. Silvio
Pessoa de Carvalho Júnior, Relator". DESPACHO: "Acolho o des-
pacho proferido pelo ilustre Relator, Conselheiro Federal Silvio Pes-
soa de Carvalho Júnior (PE), adotando seus jurídicos fundamentos.
Brasília, 21 de agosto de 2017. Ibaneis Rocha Barros Junior, Pre-
sidente". RECURSO N. 49.0000.2017.000417-6/SCA-TTU. Recte:
G.L.R. (Adv: Glauco Luciano Ramos OAB/PR 19211). Recdo: R.S.
(Advs: Fabio Mauricio Pacheco Ligmanovski OAB/PR 37995 e ou-
tro). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Con-
selheiro Federal Nelson Ribeiro de Magalhães e Souza (PA). DES-
PACHO: "Cuida-se de recurso interposto pelo advogado G.L.R., em
face de acórdão unânime do Conselho Seccional da OAB/Paraná, que
deu provimento ao recurso por ele interposto, para absolvê-lo da
condenação imposta pelo Tribunal de Ética e Disciplina, à sanção
disciplinar de suspensão do exercício profissional pelo prazo de 30
(trinta) dias, por violação ao artigo 34, incisos XX e XXI, da Lei
8.906/94, com recomendação de instauração, de ofício, de processo
disciplinar, para apuração, em tese, de infração ao artigo 5º, do Có-
digo de Ética e Disciplina. (...). Portanto, ausentes os pressupostos de
admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao
recurso interposto e proponho ao ilustre Presidente desta Turma seu
indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral
do EAOAB. Brasília, 21 de agosto de 2017. Nelson Ribeiro de Ma-
galhães e Souza, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho pro-
ferido pelo ilustre Relator, Conselheiro Federal Nelson Ribeiro de
Magalhães e Souza (PA), adotando seus jurídicos fundamentos. Bra-
sília, 21 de agosto de 2017. Ibaneis Rocha Barros Junior, Presidente".
RECURSO N. 49.0000.2017.000484-0/SCA-TTU. Recte: A.C.A.
(Adv: Alex Costa Andrade OAB/SP 199876). Recdo: Oswaldo Go-
mes Lima Filho. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal Charlles Sales Bordalo (AP). DESPA-
CHO: "Cuida-se de recurso interposto pelo advogado A.C.A., em face
de acórdão unânime do Conselho Seccional da OAB/São Paulo, que
negou provimento ao recurso por ele interposto, mantendo a decisão
condenatória do Tribunal de Ética e Disciplina, à sanção disciplinar
de suspensão do exercício profissional pelo prazo de 90 (noventa)
dias, e multa de 01 (uma) anuidade, por violação ao artigo 34, inciso
XX, da Lei n. 8.906/94, majorada face à reincidência. (...). Portanto,
ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75 do

EAOAB, nego seguimento ao recurso interposto e proponho ao ilustre
Presidente desta Turma seu indeferimento liminar, nos termos do art.
140 do Regulamento Geral do EAOAB. De Macapá para Brasília, 18
de agosto de 2017. Charlles Sales Bordalo, Relator". DESPACHO:
"Acolho o despacho proferido pelo ilustre Relator, Conselheiro Fe-
deral Charlles Sales Bordalo (AP), adotando seus jurídicos funda-
mentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Ibaneis Rocha Barros Junior,
Presidente". RECURSO N. 49.0000.2017.000486-5/SCA-TTU. Recte:
A.M.S. (Adv: Airton Magosso OAB/SP 72724). Recdo: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Renato da
Costa Figueira (RS). DESPACHO: "O advogado A.M.S. interpõe
recurso em face de acórdão unânime da Quarta Câmara Recursal do
Conselho Seccional da OAB/São Paulo, que negou provimento ao
recurso por ele interposto, mantendo a decisão condenatória do Tri-
bunal de Ética e Disciplina, à sanção disciplinar de suspensão do
exercício profissional pelo prazo de 60 (sessenta) dias, por violação
ao artigo 34, inciso I, da Lei n. 8.906/94, majorada a reprimenda face
à reincidência. (...). Portanto, ausentes os pressupostos de admis-
sibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, indico ao ilustre Pre-
sidente desta Turma o seu indeferimento liminar, nos termos do art.
140 do Regulamento Geral. Brasília, 21 de agosto de 2017. Renato da
Costa Figueira, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido
pelo ilustre Relator, Conselheiro Federal Renato da Costa Figueira
(RS), adotando seus jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de
2017. Ibaneis Rocha Barros Junior, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2017.000490-5/SCA-TTU. Recte: C.E.B.F. (Advs: Carlos Er-
nesto Borghi Fernandes OAB/SP 80905, Maurício Soave OAB/SP
305864 e outra). Recdo: J.T.R. (Advs: Juliana Cristina Fabiano de
Aguirre OAB/SP 248188 e Ana Paula de Oliveira Rocha Bergara
OAB/SP 256563, e Adv. Assistente: Francisco Apparecido Borges
Junior OAB/SP 111508). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal José Alves Maciel
(TO). DESPACHO: "O advogado C.E.B.F. interpõe recurso em face
de acórdão unânime da Terceira Câmara Recursal do Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo, que deu provimento ao recurso interposto
pelo Representante, para declarar instaurado o processo disciplinar,
com retorno dos autos ao Tribunal de Ética e Disciplina para regular
processamento, visando apurar, em tese, violação ao artigo 34, inciso
IX, da Lei n. 8.906/94. (...). Portanto, ausentes os pressupostos de
admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao
recurso e proponho ao ilustre Presidente desta Turma seu indefe-
rimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral do
EAOAB. Brasília, 21 de agosto de 2017. José Alves Maciel, Relator".
DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo ilustre Relator, Con-
selheiro Federal José Alves Maciel (TO), adotando seus jurídicos
fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Ibaneis Rocha Barros
Junior, Presidente". RECURSO N. 49.0000.2017.000497-0/SCA-
TTU. Recte: H.A.I. (Adv: Humberto Antunes Ibelli OAB/SP
103005). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator:
Conselheiro Federal Charlles Sales Bordalo (AP). DESPACHO: "O
advogado H.A.I. interpõe recurso em face de acórdão unânime da
Terceira Câmara Recursal do Conselho Seccional da OAB/São Paulo,
que não conheceu do recurso por ele ali interposto em razão de sua
intempestividade, mantendo a decisão condenatória do Tribunal de
Ética e Disciplina, à sanção disciplinar de suspensão do exercício
profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias, por violação ao artigo 34,
inciso XXIII, da Lei n. 8.906/94, prorrogável até a satisfação integral
do débito (art. 37, § 2º, EAOAB). (...). Portanto, ausentes os pres-
supostos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, indico
ao ilustre Presidente desta Turma o seu indeferimento liminar, nos
termos do art. 140 do Regulamento Geral. De Macapá para Brasília,
18 de agosto de 2017. Charlles Sales Bordalo, Relator". DESPACHO:
"Acolho o despacho proferido pelo ilustre Relator, Conselheiro Fe-
deral Charlles Sales Bordalo (AP), adotando seus jurídicos funda-
mentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Ibaneis Rocha Barros Junior,
Presidente". RECURSO N. 49.0000.2017.000731-0/SCA-TTU. Recte:
C.S.S. (Adv: Nacib Rachid Silva OAB/MG 75403). Recdo: O.D.S.
(Advs: Ana Paula de Louredo Silva OAB/MG 161713 e outras).
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Con-
selheiro Federal Aurino Bernardo Giacomelli Carlos (RN). DESPA-
CHO: "O advogado C.S.S. interpõe recurso em face de acórdão unâ-
nime do Órgão Especial do Conselho Seccional da OAB/Minas Ge-
rais, que deu parcial provimento ao recurso por ele interposto, de-
cotando a prestação de contas, mantendo, no mais, a decisão con-
denatória do Tribunal de Ética e Disciplina, à sanção disciplinar de
suspensão do exercício profissional pelo prazo de 120 (cento e vinte)
dias, face à reincidência, por violação ao artigo 34, inciso XX, da Lei
n. 8.906/94. (...). Portanto, ausentes os pressupostos de admissibi-
lidade previstos no art. 75 do EAOAB, indico ao ilustre Presidente
desta Turma o seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do
Regulamento Geral. Brasília, 21 de agosto de 2016. Aurino Bernardo
Giacomelli Carlos, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho pro-
ferido pelo ilustre Relator, Conselheiro Federal Aurino Bernardo Gia-
comelli Carlos (RN), adotando seus jurídicos fundamentos. Brasília,
21 de agosto de 2017. Ibaneis Rocha Barros Junior, Presidente".
RECURSO N. 49.0000.2017.000845-1/SCA-TTU. Recte: A.J.F.C.
(Adv: Ailton José de Figueiredo Coelho OAB/MG 29613). Recdo:
Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Fe-
deral José Agenor Dourado (MA). DESPACHO: "Cuida-se de recurso
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interposto pelo advogado A.J.F.C., em face de acórdão unânime do
Órgão Especial do Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais, que
negou provimento ao recurso por ele interposto, mantendo a decisão
condenatória do Tribunal de Ética e Disciplina, à sanção disciplinar
de censura, por violação ao artigo 20 do Código de Ética e Disciplina.
(...). Portanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos
no art. 75 do EAOAB, indico ao ilustre Presidente desta Turma o seu
indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral.
De Imperatriz para Brasília, 18 de agosto de 2017. José Agenor
Dourado, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo
ilustre Relator, Conselheiro Federal José Agenor Dourado (MA), ado-
tando seus jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017.
Ibaneis Rocha Barros Junior, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2017.001181-4/SCA-TTU. Recte: Euxtácio Leitão Fraga.
Recdos: A.E.V.R.D. e F.A.C.C.F. (Advs: André Eduardo Villa Real
Duarte OAB/CE 27432 e Fernando Augusto Correia Cardoso Filho
OAB/CE 14503). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Ceará.
Relator: Conselheiro Federal Renato da Costa Figueira (RS). DES-
PACHO: "Cuida-se de recurso interposto por EUXTÁCIO LEITÃO
FRAGA, em face de acórdão unânime da Primeira Câmara Julgadora
do Conselho Seccional da OAB/Ceará (fls.556/582), que negou pro-
vimento ao recurso por ele interposto, mantendo a decisão do Tri-
bunal de Ética e Disciplina, de improcedência da representação, por
ausência de materialidade de infração disciplinar. (...). Portanto, au-
sentes os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75 do
EAOAB, indico ao ilustre Presidente desta Turma o seu indeferi-
mento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral. Bra-
sília, 21 de agosto de 2017. Renato da Costa Figueira, Relator".
DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo ilustre Relator, Con-
selheiro Federal Renato da Costa Figueira (RS), adotando seus ju-
rídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Ibaneis Rocha
Barros Junior, Presidente". RECURSO N. 49.0000.2017.001285-
1/SCA-TTU. Recte: J.P.F. (Advs: João Paulo de Faria OAB/SP
173183). Recdo: Jorge Aparecido Sebalho. Interessado: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Nelson
Ribeiro de Magalhães e Souza (PA). DESPACHO: "Cuida-se de re-
curso interposto pelo advogado J.P.F., em face de acórdão unânime da
Quarta Câmara Recursal do Conselho Seccional da OAB/São Paulo
(fls.87/93), que negou provimento ao recurso por ele interposto, man-
tendo a decisão condenatória do Tribunal de Ética e Disciplina, à
sanção disciplinar de suspensão do exercício profissional pelo prazo
de 30 (trinta) dias, por violação ao artigo 34, inciso III, da Lei n.
8.906/94, majorada a reprimenda face à reincidência. (...). Portanto,
ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75 do
EAOAB, indico ao ilustre Presidente desta Turma o seu indeferi-
mento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral. Bra-
sília, 21 de agosto de 2017. Nelson Ribeiro de Magalhães e Souza,
Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo ilustre
Relator, Conselheiro Federal Nelson Ribeiro de Magalhães e Souza
(PA), adotando seus jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de
2017. Ibaneis Rocha Barros Junior, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2017.001771-1/SCA-TTU. Recte: N.F. (Adv: Angelo Lupi-
nacci Filho OAB/MG 56803). Recdos: Nivaldo Pereira da Rosa e
Nadir Dias da Rosa. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Minas
Gerais. Relator: Conselheiro Federal José Alves Maciel (TO). DES-
PACHO: "Cuida-se de recurso interposto pelo advogado N.F., em face
de acórdão unânime do Órgão Especial do Conselho Seccional da
OAB/Minas Gerais (fls.68/73), que deu parcial provimento ao recurso
por ele interposto, para afastar a prorrogação da suspensão do exer-
cício profissional de 30 (trinta) dias, mantendo, no mais, a decisão
condenatória do Tribunal de Ética e Disciplina, por violação ao artigo
34, incisos XX e XXI, da Lei n. 8.906/94. (...). Portanto, ausentes os
pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB,
indico ao ilustre Presidente desta Turma o seu indeferimento liminar,
nos termos do art. 140 do Regulamento Geral. Brasília, 21 de agosto
de 2017. José Alves Maciel, Relator". DESPACHO: "Acolho o des-
pacho proferido pelo ilustre Relator, Conselheiro Federal José Alves
Maciel (TO), adotando seus jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de
agosto de 2017. Ibaneis Rocha Barros Junior, Presidente". RECURSO
N. 49.0000.2017.001775-2/SCA-TTU. Rectes: E.C.F.R. e I.B.R.
(Adv: Pedro Augusto de Araújo Marques Barbosa OAB/MT
12547/O). Recda: A.M.Z. (Advs: Andrea Maria Zattar OAB/MT
6094/O e outras). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Mato
Grosso. Relator: Conselheiro Federal Renato da Costa Figueira (RS).
DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto por E.C.F.R. e I.B.R.,
em face de acórdão unânime do Conselho Seccional da OAB/Mato
Grosso, que negou provimento ao recurso por eles interposto, man-
tendo a decisão de arquivamento liminar da representação, por au-
sência de seus pressupostos de admissibilidade, com fundamento no
artigo 51, § 2º, do Código de Ética e Disciplina, e artigo 73, § 2º, da
Lei nº 8.906/94 (fl. 33). (...). Portanto, ausentes os requisitos de
admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao
recurso e proponho seu indeferimento liminar ao Presidente desta
Turma, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral do EAOAB.
Brasília, 21 de agosto de 2017. Renato da Costa Figueira, Relator".
DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo ilustre Relator, Con-
selheiro Federal Renato da Costa Figueira (RS), adotando seus ju-
rídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Ibaneis Rocha
Barros Junior, Presidente". RECURSO N. 49.0000.2017.002142-

9/SCA-TTU. Recte: J.V.C. (Advs: Dorival da Silva Santos OAB/SP
350247 e Sheyla Roberta de Araujo Soares OAB/SP 220347). Recdo:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Charlles Sales Bordalo (AP). DESPACHO: "Cuida-se de recurso in-
terposto pelo advogado J.V.C., em face de acórdão unânime da Quinta
Câmara Recursal do Conselho Seccional da OAB/São Paulo, que
negou provimento ao recurso por ele interposto, mantendo a decisão
condenatória do Tribunal de Ética e Disciplina, à sanção disciplinar
de suspensão do exercício profissional por 30 (trinta) dias, por vio-
lação ao artigo 34, inciso XX, da Lei n. 8.906/94. (...). Portanto,
ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75 do
EAOAB, indico ao ilustre Presidente desta Turma o seu indeferi-
mento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral. De
Macapá para Brasília, 18 de agosto de 2017. Charlles Sales Bordalo,
Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo ilustre
Relator, Conselheiro Federal Charlles Sales Bordalo (AP), adotando
seus jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Ibaneis
Rocha Barros Junior, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2017.002145-1/SCA-TTU. Recte: M.C.O.R.E. (Advs: Eli Al-
ves Nunes OAB/SP 154226 e outros). Recda: A.I.B.A. (Advs: Alex
dos Santos Gama OAB/SP 271337, Patrícia Henriette Antonini
OAB/SP 149536 e outro). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Nelson Ribeiro de Ma-
galhães e Souza (PA). DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto
pela advogada M.C.O.R.E., em face de acórdão unânime da Sexta
Câmara Recursal do Conselho Seccional da OAB/São Paulo
(fls.2.155/2.163), que negou provimento ao recurso por ela interposto,
mantendo a decisão condenatória do Tribunal de Ética e Disciplina, à
sanção disciplinar de suspensão do exercício profissional por 60 (ses-
senta) dias, por violação ao artigo 34, incisos XX e XXI, da Lei n.
8.906/94, prorrogáveis até a efetiva prestação de contas (art. 37, § 2º,
EAOAB). (...). Portanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade
previstos no art. 75 do EAOAB, indico ao ilustre Presidente desta
Turma o seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Re-
gulamento Geral. Brasília, 21 de agosto de 2017. Nelson Ribeiro de
Magalhães e Souza, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho pro-
ferido pelo ilustre Relator, Conselheiro Federal Nelson Ribeiro de
Magalhães e Souza (PA), adotando seus jurídicos fundamentos. Bra-
sília, 21 de agosto de 2017. Ibaneis Rocha Barros Junior, Presidente".
RECURSO N. 49.0000.2017.002150-0/SCA-TTU. Recte: O.A.N.
(Def. Dativo: Fábio Rocha da Cruz OAB/SP 253861). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal José
Agenor Dourado (MA). DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto
pelo advogado O.A.N., em face de acórdão unânime da Terceira
Câmara Recursal do Conselho Seccional da OAB/São Paulo, que
negou provimento ao recurso por ele interposto, mantendo a decisão
condenatória do Tribunal de Ética e Disciplina, à sanção disciplinar
de suspensão do exercício profissional por 90 (noventa) dias, por
violação ao artigo 34, inciso XI, da Lei n. 8.906/94. (...). Portanto,
ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75 do
EAOAB, indico ao ilustre Presidente desta Turma o seu indeferi-
mento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral. De
Imperatriz para Brasília, 18 de agosto de 2017. José Agenor Dourado,
Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo ilustre
Relator, Conselheiro Federal José Agenor Dourado (MA), adotando
seus jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Ibaneis
Rocha Barros Junior, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2017.002274-1/SCA-TTU. Recte: G.C.M. (Advs: Daniel da
Nóbrega Besarria OAB/PE 36315 e Rassire Oliveira de Sousa
OAB/BA 21388 e Def. Dativa: Ane Louise Elias da Silva OAB/PE
32238-D). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Pernambuco. Relator:
Conselheiro Federal Aurino Bernardo Giacomelli Carlos (RN). DES-
PACHO: "Cuida-se de recurso interposto pela advogada G.C.M., por
intermédio de defensora dativa, em face de acórdão unânime da
Segunda Câmara do Conselho Seccional da OAB/Pernambuco, que
negou provimento ao recurso por ela interposto, mantendo a decisão
que determinou sua suspensão preventiva da atividade profissional,
nos termos do artigo 70, § 3º, do Estatuto da Advocacia e da OAB,
constatada condutas prejudiciais a clientes - e, em última análise, à
sociedade - e danos à imagem e dignidade da advocacia. (...). Por-
tanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75
do EAOAB, indico ao ilustre Presidente desta Turma o seu inde-
ferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral.
Brasília, 21 de agosto de 2017. Aurino Bernardo Giacomelli Carlos,
Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo ilustre
Relator, Conselheiro Federal Aurino Bernardo Giacomelli Carlos
(RN), adotando seus jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de
2017. Ibaneis Rocha Barros Junior, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2017.002277-4/SCA-TTU. Recte: J.B.A. (Def. Dativo: Luís
Octávio Guerra Cavalcanti OAB/PE 34135). Recdo: Conselho Sec-
cional da OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal Renato da
Costa Figueira (RS). DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto
pelo advogado J.B.A., por intermédio de defensor dativo, em face de
acórdão unânime da Segunda Câmara do Conselho Seccional da
OAB/Pernambuco, que negou provimento ao recurso por ele inter-
posto, mantendo a decisão condenatória do Tribunal de Ética e Dis-
ciplina, à sanção disciplinar de suspensão do exercício profissional
por 30 (trinta) dias, por violação ao artigo 34, inciso XII, da Lei n.
8.906/94. (...). Portanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade

previstos no art. 75 do EAOAB, indico ao ilustre Presidente desta
Turma o seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Re-
gulamento Geral. Brasília, 21 de agosto de 2017. Renato da Costa
Figueira, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo
ilustre Relator, Conselheiro Federal Renato da Costa Figueira (RS),
adotando seus jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017.
Ibaneis Rocha Barros Junior, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2017.002283-0/SCA-TTU. Recte: A.F.B.O. (Adv: Manoel de
Souza Barros Neto OAB/MG 27957). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal Charlles Sales Bor-
dalo (AP). DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto pela ad-
vogada A.F.B.O., em face de acórdão unânime do Órgão Especial do
Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais, que julgou improcedente
o pedido de revisão por ela formalizado, considerando a inexistência
de elementos capazes de comprovar suas alegações, sendo impossível
alterar a decisão que concluiu pela prática de infração disciplinar, em
face de sua conduta pautada pela má-fé, com danosa repercussão à
dignidade e ao prestígio da advocacia. (...). Portanto, ausentes os
pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB,
indico ao ilustre Presidente desta Turma o seu indeferimento liminar,
nos termos do art. 140 do Regulamento Geral. De Macapá para
Brasília, 18 de agosto de 2017. Charlles Sales Bordalo, Relator".
DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo ilustre Relator, Con-
selheiro Federal Charlles Sales Bordalo (AP), adotando seus jurídicos
fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Ibaneis Rocha Barros
Junior, Presidente". RECURSO N. 49.0000.2017.002286-3/SCA-
TTU. Recte: F.J.B. (Def. Dativo: Luís Octávio Guerra Cavalcanti
OAB/PE 34135). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Pernambuco.
Relator: Conselheiro Federal Nelson Ribeiro de Magalhães e Souza
(PA). DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto pelo advogado
F.J.B., por intermédio de defensor dativo, em face de acórdão unâ-
nime da Segunda Câmara do Conselho Seccional da OAB/Pernam-
buco, que deu parcial provimento ao recurso por ele interposto, para
afastar a prorrogação da sanção disciplinar, face ao reconhecimento
da prescrição das anuidades devidas, mantendo, contudo, a sanção de
suspensão do exercício profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias, por
violação ao artigo 34, inciso XXIII, da Lei n.º 8.906/94. (...). Por-
tanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75
do EAOAB, indico ao ilustre Presidente desta Turma o seu inde-
ferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral.
Brasília, 21 de agosto de 2017. Nelson Ribeiro de Magalhães e
Souza, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo
ilustre Relator, Conselheiro Federal Nelson Ribeiro de Magalhães e
Souza (PA), adotando seus jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de
agosto de 2017. Ibaneis Rocha Barros Junior, Presidente". RECURSO
N. 49.0000.2017.002290-3/SCA-TTU. Recte: L.F.A.N. (Def. Dativa:
Sheylla Lima da Costa e Silva OAB/PE 31936). Recdo: Conselho
Seccional da OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal José
Alves Maciel (TO). DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto
pelo advogado L.F.A.N., por intermédio de defensor dativo, em face
de acórdão unânime da Segunda Câmara do Conselho Seccional da
OAB/Pernambuco, que negou provimento ao recurso por ele inter-
posto, mantendo a condenação do Tribunal de Ética e Disciplina, à
sanção disciplinar de suspensão do exercício profissional pelo prazo
de 30 (trinta) dias, por violação ao artigo 34, inciso XXIII, da Lei n.º
8.906/94, prorrogáveis até a efetiva satisfação da dívida (art. 37, § 2º,
EAOAB). (...). Portanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade
previstos no art. 75 do EAOAB, indico ao ilustre Presidente desta
Turma o seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Re-
gulamento Geral. Brasília, 21 de agosto de 2017. José Alves Maciel,
Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo ilustre
Relator, Conselheiro Federal José Alves Maciel (TO), adotando seus
jurídicos fundamentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Ibaneis Rocha
Barros Junior, Presidente". RECURSO N. 49.0000.2017.005961-
5/SCA-TTU. Recte: A.E.L.F. (Adv: Antonio Eduardo Leme da Fon-
seca OAB/SP 29066). Recda: A.A.R.A. (Adv. Assistente: Raimundo
Sousa Santos OAB/SP 252992). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Aurino Bernardo Gia-
comelli Carlos (RN). DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto
pelo advogado A.E.L.F., em face de acórdão unânime da Sexta Câ-
mara Recursal do Conselho Seccional da OAB/São Paulo, que negou
provimento ao recurso por ele interposto, mantendo a decisão con-
denatória do Tribunal de Ética e Disciplina, à sanção disciplinar de
censura, convertida em advertência, por violação ao artigo 34, incisos
IX e XI, da Lei n.º 8.906/94. (...). Portanto, ausentes os pressupostos
de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, indico ao ilustre
Presidente desta Turma o seu indeferimento liminar, nos termos do
art. 140 do Regulamento Geral. Brasília, 21 de agosto de 2017.
Aurino Bernardo Giacomelli Carlos, Relator". DESPACHO: "Acolho
o despacho proferido pelo ilustre Relator, Conselheiro Federal Aurino
Bernardo Giacomelli Carlos (RN), adotando seus jurídicos funda-
mentos. Brasília, 21 de agosto de 2017. Ibaneis Rocha Barros Junior,
Presidente".

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR



Nº 166, terça-feira, 29 de agosto de 201776 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017082900076

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1



Nº 166, terça-feira, 29 de agosto de 2017 77ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017082900077

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1



Nº 166, terça-feira, 29 de agosto de 201778 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017082900078

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1



Nº 166, terça-feira, 29 de agosto de 2017 79ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017082900079

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1



Nº 166, terça-feira, 29 de agosto de 201780 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017082900080

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1


		ouvidoria@in.gov.br
	2017-08-29T00:00:40-0300
	Imprensa Nacional
	*.in.gov.br
	Diário Oficial




